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miNAS GErAiS
DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 25 .032, DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .

 
 

Autoriza o Poder Executivo a permutar com a união os 
imóveis que especifica e dá outras providências.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a permutar edificação a ser construída pelo Estado, 

com caracterização e área construída definidas em contrato, por dois imóveis de propriedade da União, situados 
à margem da rodovia Br-135, no Município de Montes Claros, registrados sob os nºs 108 .465 e 108 .466 do 
Livro 2-rG, no Cartório do 2º ofício de registro de Imóveis da Comarca de Montes Claros .

 Art. 2º – Serão realizadas avaliações das edificações e dos imóveis a que se refere o art. 1º quando 
da efetivação da permuta de que trata esta lei .

Art . 3º – Fica o Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG 
– autorizado a dar o imóvel, com área de 18.263,18m² (dezoito mil duzentos e sessenta e três vírgula dezoito 
metros quadrados), localizado no Bairro Independência, no Município de Montes Claros, registrado sob o nº 
12.003, a fls. 182 do Livro 2-1-V, no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Montes Claros, 
em garantia do cumprimento, pelo Estado, da obrigação de realizar a edificação a que se refere o art. 1º.

 Art . 4º – Lavrada a escritura pública de permuta, o Poder Executivo procederá imediatamente ao 
registro da operação no cartório de registro de imóveis competente .

Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo NE Nº 818, DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terrenos necessários à extensão da Linha de Distribuição 
águas vermelhas – Itaobim, de 138 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de águas vermelhas .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 

no Município de águas vermelhas, conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo .
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 

porventura existentes nos terrenos .
Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da Linha de Distribuição 

águas vermelhas – Itaobim, de 138 kv, do Sistema Cemig, no Município de águas vermelhas .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos 
terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 818, de 25 de novembro de 2024)

 
As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice 01, definido pelas 

coordenadas uTM N=8 .188 .888,306 m e E=235 .524,448 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 25,23 m e azimute de 339°53’43” até encontrar o vértice 02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.911,999 m e E=235.515,775 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 37,55 m e azimute de 315°28’52” até 
encontrar o vértice 03, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.938,771 m e E=235.489,449 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 28,99 m e azimute de 
331°08’43” até encontrar o vértice 04, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.964,158 m e E=235.475,461 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 42,17 
m e azimute de 335°56’58” até encontrar o vértice 05, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.002,668 m e 
E=235 .458,275 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 58,49 m e azimute de 333°41’27” até encontrar o vértice 06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .189 .055,099 m e E=235 .432,351 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 44,94 m e azimute de 334°40’29” até encontrar o vértice 07, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .189 .095,719 m e E=235 .413,128 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 36,77 m e azimute de 326°49’11” até encontrar o vértice 08, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.189.126,494 m e E=235.393,005 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 3 m e azimute de 56°49’11” até encontrar 
o vértice 09, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.128,136 m e E=235.395,516 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 36,98 m e azimute de 
146°49’11” até encontrar o vértice 10, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.097,189 m e E=235.415,752 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 45,12 
m e azimute de 154°40’29” até encontrar o vértice 11, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.056,405 m e 
E=235 .435,052 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 58,52 m e azimute de 153°41’27” até encontrar o vértice 12, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .189 .003,944 m e E=235 .460,990 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 42,10 m e azimute de 155°56’58” até encontrar o vértice 13, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .965,496 m e E=235 .478,149 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 28,45 m e azimute de 151°08’43” até encontrar o vértice 14, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.940,580 m e E=235.491,878 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 33,15 m e azimute de 135°28’52” até 
encontrar o vértice 15, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.916,946 m e E=235.515,119 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 40,67 m e azimute de 
9°15’05” até encontrar o vértice 16, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.957,088 m e E=235.521,657 m, 
deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 53,70 m e 
azimute de 14°08’39” até encontrar o vértice 17, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.009,163 m e 
E=235 .534,780 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 47,91 m e azimute de 351°29’18” até encontrar o vértice 18, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .189 .056,543 m e E=235 .527,689 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 36,44 m e azimute de 332°03’32” até encontrar o vértice 19, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .189 .088,736 m e E=235 .510,614 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
-  Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 46,93 m e azimute de 352°10’41” até encontrar o vértice 20, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.189.135,232 m e E=235.504,227 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 42,55 m e azimute de 353°20’00” até 
encontrar o vértice 21, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.177,491 m e E=235.499,288 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 32,80 m e azimute de 
358°43’19” até encontrar o vértice 22, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.210,280 m e E=235.498,556 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 76,05 
m e azimute de 355°20’16” até encontrar o vértice 23, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.286,082 m e 
E=235 .492,374 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 123,23 m e azimute de 346°28’39” até encontrar o vértice 24, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .189 .405,895 m e E=235 .463,560 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 176,87 m e azimute de 339°33’02” até encontrar o vértice 25, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .189 .571,615 m e E=235 .401,766 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 63,26 m e azimute de 330°59’14” até encontrar o vértice 26, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.189.626,936 m e E=235.371,085 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 3 m e azimute de 60°59’14” até encontrar 
o vértice 27, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.628,391 m e E=235.373,709 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 63,48 m e azimute de 
150°59’14” até encontrar o vértice 28, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.572,874 m e E=235.404,499 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior com distância de 177,27 
m e azimute de 159°33’02” até encontrar o vértice 29, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.406,773 m e 
E=235 .466,434 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 -ALTAIr BoSCo DA SILvEIrA 
JUNIOR, com distância de 123,64 m e azimute de 166°28’39” até encontrar o vértice 30, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .189 .286,558 m e E=235 .495,345 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 76,38 m e azimute de 175°20’16” até encontrar o vértice 31, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.189.210,435 m e E=235.501,553 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 32,75 m e azimute de 178°43’19” até 
encontrar o vértice 32, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.177,699 m e E=235.502,284 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 42,38 m e azimute de 
173°20’00” até encontrar o vértice 33, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.135,610 m e E=235.507,203 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 46,37 
m e azimute de 172°10’41” até encontrar o vértice 34, definido pelas coordenadas UTM N=8.189.089,671 m e 
E=235 .513,514 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 36,42 m e azimute de 152°03’32” até encontrar o vértice 35, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .189 .057,495 m e E=235 .530,580 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 49,02 m e azimute de 171°29’18” até encontrar o vértice 36, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .189 .009,012 m e E=235 .537,836 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241126015746011.
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- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 54,18 m e azimute de 194°08’39” até encontrar o vértice 37, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.956,479 m e E=235.524,598 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 41,97 m e azimute de 189°15’05” até 
encontrar o vértice 38, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.915,057 m e E=235.517,851 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 27,39 m e azimute de 
159°53’43” até encontrar o vértice 39, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.889,337 m e E=235.527,265 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 3 m e 
azimute de 249°53’43” até encontrar o vértice 01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área 
total de 3 .051,29 m²;

II – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .735,367 m e E=235 .423,837 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 3 m e azimute de 94°14’33” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.735,145 m e E=235.426,828 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 48,16 m e azimute de 184°14’33” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.687,115 m e E=235.423,265 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 31,93 m e azimute de 
182°24’35” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.655,212 m e E=235.421,923 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 12,14 
m e azimute de 133°18’18” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.646,888 m 
e E=235 .430,755 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 12,85 m e azimute de 93°36’21” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .188 .646,080 m e E=235 .443,575 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 3 m e azimute de 183°36’21” até encontrar o vértice E07, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .643,086 m e E=235 .443,386 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 13,93 m e azimute de 273°36’21” até encontrar o vértice E08, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.643,962 m e E=235.429,485 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 10,63 m e azimute de 313°18’18” até 
encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.651,251 m e E=235.421,751 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 25,79 m e azimute de 
182°29’33” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.625,488 m e E=235.420,630 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 32,02 
m e azimute de 183°52’43” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.593,540 m 
e E=235 .418,464 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 28,41 m e azimute de 182°22’49” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .188 .565,153 m e E=235 .417,284 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 24,12 m e azimute de 177°44’27” até encontrar o vértice E13, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .541,052 m e E=235 .418,235 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 17,71 m e azimute de 172°18’51” até encontrar o vértice E14, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.523,497 m e E=235.420,604 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 14,12 m e azimute de 164°04’49” até 
encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.509,916 m e E=235.424,478 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 7,89 m e azimute de 
88°56’33” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.510,062 m e E=235.432,361 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 10,13 
m e azimute de 124°48’48” até encontrar o vértice E17, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.504,279 m 
e E=235 .440,676 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 17,09 m e azimute de 193°52’05” até encontrar o vértice E18, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .188 .487,692 m e E=235 .436,581 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 20,84 m e azimute de 178°54’03” até encontrar o vértice E19, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .466,859 m e E=235 .436,981 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 16,06 m e azimute de 135°05’28” até encontrar o vértice E20, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.455,482 m e E=235.448,321 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 14,41 m e azimute de 143°52’26” até 
encontrar o vértice E21, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.443,844 m e E=235.456,817 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 14,41 m e azimute de 
157°08’10” até encontrar o vértice E22, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.430,566 m e E=235.462,415 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 8,91 m 
e azimute de 159°31’32” até encontrar o vértice E23, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.422,223 m e 
E=235 .465,530 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 3 m e azimute de 249°31’32” até encontrar o vértice E24, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .188 .421,174 m e E=235 .462,720 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 8,84 m e azimute de 339°31’32” até encontrar o vértice E25, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .429,458 m e E=235 .459,627 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 14 m e azimute de 337°08’10” até encontrar o vértice E26, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.442,357 m e E=235.454,188 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 13,83 m e azimute de 323°52’26” até 
encontrar o vértice E27, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.453,527 m e E=235.446,034 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 17,04 m e azimute de 
315°05’28” até encontrar o vértice E28, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.465,595 m e E=235.434,005 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 22,44 
m e azimute de 358°54’03” até encontrar o vértice E29, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.488,028 m 
e E=235 .433,574 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 15,42 m e azimute de 13°52’05” até encontrar o vértice E30, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .188 .502,994 m e E=235 .437,269 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 7,09 m e azimute de 304°48’48” até encontrar o vértice E31, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .507,044 m e E=235 .431,445 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 9,22 m e azimute de 268°56’33” até encontrar o vértice E32, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.506,874 m e E=235.422,226 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 16,65 m e azimute de 344°04’49” até 
encontrar o vértice E33, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.522,882 m e E=235.417,660 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 18,07 m e azimute de 
352°18’51” até encontrar o vértice E34, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.540,792 m e E=235.415,243 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 24,38 
m e azimute de 357°44’27” até encontrar o vértice E35, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.565,157 m 
e E=235 .414,281 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 28,57 m e azimute de 2°22’49” até encontrar o vértice E36, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .188 .593,704 m e E=235 .415,468 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 32,02 m e azimute de 3°52’43” até encontrar o vértice E37, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .188 .625,654 m e E=235 .417,634 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 29,03 m e azimute de 2°29’33” até encontrar o vértice E38, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.188.654,655 m e E=235.418,897 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 32,66 m e azimute de 2°24’35” até encontrar 
o vértice E39, definido pelas coordenadas UTM N=8.188.687,289 m e E=235.420,270 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 48,21 m e azimute de 
4°14’33” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 
1 .084,46 m²;

III – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .187 .925,541 m e E=235 .911,126 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
– Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 3 m e azimute de 197°45’24” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.187.922,684 m e E=235.910,211 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 28,17 m e azimute de 287°45’24” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.931,275 m e E=235.883,385 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 24,71 m e azimute de 
295°22’52” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.941,864 m e E=235.861,065 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 30,91 
m e azimute de 282°44’09” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.948,678 m 
e E=235 .830,915 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 40,32 m e azimute de 268°41’19” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .187 .947,756 m e E=235 .790,609 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 25,33 m e azimute de 259°44’08” até encontrar o vértice E07, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .187 .943,241 m e E=235 .765,681 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
– Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 27,91 m e azimute de 244°04’53” até encontrar o vértice 
E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.931,043 m e E=235.740,582 m, deste, segue confrontando 

neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 31,36 m e azimute de 226°53’02” até 
encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.909,607 m e E=235.717,687 m, deste, segue 
confrontando neste trecho P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 33,83 m e azimute de 
232°19’35” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.888,931 m e E=235.690,909 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 26,78 
m e azimute de 238°51’08” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.875,079 m 
e E=235 .667,990 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 36,98 m e azimute de 153°36’09” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .187 .841,954 m e E=235 .684,431 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 22,44 m e azimute de 145°49’53” até encontrar o vértice E13, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .187 .823,389 m e E=235 .697,033 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
– Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 25,08 m e azimute de 189°52’07” até encontrar o vértice 
E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.798,685 m e E=235.692,735 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 16,46 m e azimute de 230°02’04” até 
encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.788,111 m e E=235.680,118 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 34,06 m e azimute de 
256°04’07” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.779,912 m e E=235.647,065 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 39,14 
m e azimute de 253°55’09” até encontrar o vértice E17, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.769,071 m 
e E=235 .609,459 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 39,89 m e azimute de 260°55’26” até encontrar o vértice E18, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .187 .762,779 m e E=235 .570,072 m, deste, segue confrontando neste trecho com P88 .2-Agropecuária 
Gruta Mineira Ltda . e outro, com distância de 34,99 m e azimute de 252°08’09” até encontrar o vértice E19, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.187.752,046 m e E=235.536,770 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 24,17 m e azimute de 259°10’03” até 
encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.747,504 m e E=235.513,033 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 3 m e azimute de 
349°10’03” até encontrar o vértice E21, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.750,450 m e E=235.512,469 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 23,98 
m e azimute de 79°10’03” até encontrar o vértice E22, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.754,958 m e 
E=235 .536,025 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 35,04 m e azimute de 72°08’09” até encontrar o vértice E23, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .187 .765,705 m e E=235 .569,371 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 – ALTAIr BoSCo 
DA SILVEIRA JUNIOR, com distância de 39,93 m e azimute de 80°55’26” até encontrar o vértice E24, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .187 .772,004 m e E=235 .608,804 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P124 – ALTAIr BoSCo DA SILvEIrA JuNIor, com distância de 39,01 m e azimute de 73°55’09” até 
encontrar o vértice E25, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.782,810 m e E=235.646,288 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 33,42 m e azimute de 
76°04’07” até encontrar o vértice E26, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.790,856 m e E=235.678,723 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 14,67 
m e azimute de 50°02’04” até encontrar o vértice E27, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.800,280 m e 
E=235 .689,968 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 22,77 m e azimute de 9°52’07” até encontrar o vértice E28, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .187 .822,708 m e E=235 .693,869 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 21,43 m e azimute de 325°49’53” até encontrar o vértice E29, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .187 .840,438 m e E=235 .681,834 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 39,95 m e azimute de 333°36’09” até encontrar o vértice E30, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.187.876,218 m e E=235.664,075 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 29,37 m e azimute de 58°51’08” até 
encontrar o vértice E31, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.891,410 m e E=235.689,211 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 33,52 m e azimute de 
52°19’35” até encontrar o vértice E32, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.911,894 m e E=235.715,741 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 31,68 
m e azimute de 46°53’02” até encontrar o vértice E33, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.933,543 m e 
E=235 .738,862 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com 
distância de 28,77 m e azimute de 64°04’53” até encontrar o vértice E34, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .187 .946,120 m e E=235 .764,741 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da 
Silveira Junior, com distância de 25,98 m e azimute de 79°44’08” até encontrar o vértice E35, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .187 .950,749 m e E=235 .790,305 m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 
- Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 40,92 m e azimute de 88°41’19” até encontrar o vértice E36, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.187.951,686 m e E=235.831,216 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 31,61 m e azimute de 102°44’09” até 
encontrar o vértice E37, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.944,717 m e E=235.862,050 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 24,84 m e azimute de 
115°22’52” até encontrar o vértice E38, definido pelas coordenadas UTM N=8.187.934,071 m e E=235.884,491 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P124 - Altair Bosco da Silveira Junior, com distância de 27,97 
m e azimute de 107°45’24” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 1 .631,03 m² .

 
DECrETo NE Nº 819, DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terrenos necessários à extensão da rede de Distribuição 
rural Francisco Dumont, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, 
no Município de Francisco Dumont .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 

no Município de Francisco Dumont, conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo .
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 

porventura existentes nos terrenos .
Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 

Francisco Dumont, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Francisco Dumont .
Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos 

terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 819, de 25 de novembro de 2024)

 
As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 

coordenadas uTM N=8 .084 .975,652 m e E=587 .220,392 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 
- espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 180,37 m e azimute de 277°02’50” até encontrar 
o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.997,781 m e E=587.041,385 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 43,38 m e 
azimute de 278°48’01” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.004,417 m e 
E=586 .998,520 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 20,41 m e azimute de 282°55’19” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .085 .008,981 m e E=586 .978,627 m, deste, segue confrontando neste trecho com B - rodovia MG-208, 
com distância de 244,05 m e azimute de 97°50’57” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área total de 339,89 m²;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241126015746012.
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II – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 

coordenadas uTM N=8 .084 .137,515 m e E=588 .266,248 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 - 
Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 20,30 m e azimute de 143°21’12” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.121,225 m e E=588.278,367 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 23,98 m e azimute de 301°40’32” até encontrar 
o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.133,817 m e E=588.257,959 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 2,33 m e 
azimute de 335°30’54” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.135,933 m e 
E=588 .256,995 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 25,71 m e azimute de 330°41’55” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .158,353 m e E=588 .244,413 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 98,27 m e azimute de 333°57’01” até encontrar o vértice E06, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.246,644 m e E=588.201,256 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 114,39 m e azimute de 328°01’16” 
até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.343,676 m e E=588.140,673 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 143,60 
m e azimute de 325°54’26” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.462,592 m e 
E=588 .060,183 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 152,34 m e azimute de 323°01’17” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .584,292 m e E=587 .968,547 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 106,24 m e azimute de 331°03’40” até encontrar o vértice E10, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.677,266 m e E=587.917,140 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 104,90 m e azimute de 332°41’20” 
até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.770,472 m e E=587.869,010 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 11,71 m 
e azimute de 316°22’11” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.778,946 m e 
E=587 .860,932 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 16,69 
m e azimute de 339°19’32” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.794,557 m 
e E=587 .855,041 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 18,24 
m e azimute de 295°46’09” até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.802,487 m e 
E=587 .838,614 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 25,39 m e azimute de 317°44’03” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .821,276 m e E=587 .821,539 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 14,47 m e azimute de 313°04’52” até encontrar o vértice E16, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.831,158 m e E=587.810,972 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 6,44 m e azimute de 306°30’06” 
até encontrar o vértice E17, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.834,986 m e E=587.805,797 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 35,86 m e azimute de 115°46’09” 
até encontrar o vértice E18, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.819,398 m e E=587.838,087 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .3 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 14,49 m 
e azimute de 130°42’56” até encontrar o vértice E19, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.809,946 m e 
E=587 .849,070 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .3 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 2,24 m e azimute de 137°05’15” até encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .808,308 m e E=587 .850,593 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .2 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 16,69 m e azimute de 137°05’15” até encontrar o vértice E21, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.796,087 m e E=587.861,955 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .2 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 29,28 m e azimute de 145°54’49” 
até encontrar o vértice E22, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.771,834 m e E=587.878,367 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .2 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 7,64 m 
e azimute de 150°17’33” até encontrar o vértice E23, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.765,201 m e 
E=587 .882,151 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 16,11 
m e azimute de 159°19’32” até encontrar o vértice E24, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.750,127 m e 
E=587 .887,840 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 201,14 
m e azimute de 151°39’39” até encontrar o vértice E25, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.573,093 m e 
E=587 .983,319 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 208,82 
m e azimute de 142°34’54” até encontrar o vértice E26, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.407,245 m e 
E=588 .110,202 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 170,33 
m e azimute de 148°44’48” até encontrar o vértice E27, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.261,637 m e 
E=588 .198,571 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 118,92 
m e azimute de 153°26’06” até encontrar o vértice E28, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.155,271 m 
e E=588 .251,754 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 11,45 
m e azimute de 121°40’32” até encontrar o vértice E29, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.149,261 
m e E=588 .261,494 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, 
com distância de 0,48 m e azimute de 178°07’58” até encontrar o vértice E30, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .084 .148,780 m e E=588 .261,510 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida 
de Souza Lima, com distância de 6,28 m e azimute de 171°06’29” até encontrar o vértice E31, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .084 .142,580 m e E=588 .262,480 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 
- Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 6,31 m e azimute de 143°21’12” até encontrar o vértice 
E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 6 .015,61 m²;

III – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .760,083 m e E=581 .385,043 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 8,03 m e azimute de 176°58’14” até 
encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.752,063 m e E=581.385,468 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com E .3 - rodovia LMG-679, com distância de 17,52 m e azimute de 287°55’40” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.757,455 m e E=581.368,801 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com E .3 - rodovia LMG-679, com distância de 151,26 m e azimute de 356°46’50” 
até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.908,478 m e E=581.360,306 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .3 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 109,62 
m e azimute de 168°54’55” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.800,908 m e 
E=581 .381,380 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .3 - rodovia LMG-679, com distância de 32,40 
m e azimute de 176°46’50” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.768,562 m e 
E=581 .383,200 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .3 - rodovia LMG-679, com distância de 1,49 
m e azimute de 107°55’40” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.768,103 
m e E=581 .384,619 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de 
oliveira, com distância de 8,03 m e azimute de 176°58’14” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando 
o perímetro e perfazendo uma área total de 1 .520,01 m²;

IV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .396,233 m e E=581 .404,330 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 3,07 m e azimute de 358°34’45” até 
encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.399,306 m e E=581.404,254 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 4,44 m e 
azimute de 359°13’52” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.403,750 m e 
E=581 .404,194 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .2 - rodovia LMG-679, com distância de 16,56 
m e azimute de 92°57’39” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.402,894 m e 
E=581 .420,736 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .2 - rodovia LMG-679, com distância de 8,03 
m e azimute de 1°44’32” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.410,920 m e 
E=581 .420,981 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 11,83 m e azimute de 174°27’33” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .097 .399,143 m e E=581 .422,123 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino 
Marcelino de Oliveira, com distância de 11,35 m e azimute de 179°23’15” até encontrar o vértice E07, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .387,796 m e E=581 .422,244 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E .2 - rodovia LMG-679, com distância de 17,75 m e azimute de 272°57’39” até encontrar o vértice E08, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.097.388,713 m e E=581.404,517 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 7,52 m e azimute de 358°34’45” 
até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 271,29 m²;

V – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .097 .138,586 m e E=581 .421,011 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 25,90 m e azimute de 335°10’22” até 
encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.162,089 m e E=581.410,138 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 28,03 m e 
azimute de 358°34’45” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.190,110 m e 
E=581 .409,443 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .1 - rodovia LMG-679, com distância de 38,48 
m e azimute de 171°17’19” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.152,077 m 
e E=581 .415,271 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .1 - rodovia LMG-679, com distância de 
14,66 m e azimute de 156°56’55” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo 
uma área total de 74,31 m²;

VI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .102 .512,997 m e E=574 .321,708 m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 
- Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 295,53 m e azimute de 32°07’28” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.763,282 m e E=574.478,860 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 24,07 m e azimute de 34°25’52” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.783,131 m e E=574.492,467 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 305,07 m e azimute de 211°21’26” até 
encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.522,623 m e E=574.333,719 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P17 .2 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 56,42 m e azimute de 
212°10’03” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.474,861 m e E=574.303,681 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 .2 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 113,92 
m e azimute de 202°17’21” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.369,458 m 
e E=574 .260,475 m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 .2 - Leane Duarte da Costa e outros, com 
distância de 55,59 m e azimute de 199°45’24” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .102 .317,138 m e E=574 .241,683 m, deste, segue confrontando neste trecho com Estrada Municipal, com 
distância de 7,16 m e azimute de 292°07’53” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .102 .319,834 m e E=574 .235,053 m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 - Maria Linda dos 
Santos Costa, com distância de 160,59 m e azimute de 22°07’53” até encontrar o vértice E09, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .102 .468,592 m e E=574 .295,552 m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 - 
Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 12,99 m e azimute de 25°39’46” até encontrar o vértice E10, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.102.480,297 m e E=574.301,176 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 38,61 m e azimute de 32°07’28” até encontrar 
o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 2 .094,08 m²;

VII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .069,009 m e E=583 .011,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Rodovia LMG-679, com distância de 7,50 m e azimute de 195°00’53” até encontrar o vértice E02, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .096 .061,765 m e E=583 .009,057 m, deste, segue confrontando neste trecho com E - 
Rodovia LMG-679, com distância de 352,91 m e azimute de 285°00’53” até encontrar o vértice E03, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .153,192 m e E=582 .668,191 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E - Rodovia LMG-679, com distância de 7,77 m e azimute de 252°10’52” até encontrar o vértice E04, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .150,813 m e E=582 .660,790 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 17,97 m e azimute de 308°45’17” até 
encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.162,064 m e E=582.646,774 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com E - rodovia LMG-679, com distância de 18,10 m e azimute de 72°10’52” 
até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.167,604 m e E=582.664,008 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 16,99 m 
e azimute de 127°42’37” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.157,213 m e 
E=582 .677,447 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 343,06 m e azimute de 104°55’56” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .096 .068,814 m e E=583 .008,926 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 - espólio de 
Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 5,57 m e azimute de 35°32’00” até encontrar o vértice E09, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.096.073,348 m e E=583.012,164 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com rodovia LMG-679, com distância de 4,49 m e azimute de 195°00’53” até encontrar o vértice E01, 
vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 2 .551,84 m²;

VIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .922,635 m e E=581 .357,532 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com P16 .3 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 7,59 m e azimute de 168°54’55” até 
encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.915,187 m e E=581.358,991 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com E .4 - rodovia LMG-679, com distância de 8,58 m e azimute de 267°44’22” 
até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.914,848 m e E=581.350,417 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 15,30 
m e azimute de 346°19’24” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.929,717 m 
e E=581 .346,799 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .4 - rodovia LMG-679, com distância de 
9,28 m e azimute de 87°44’22” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.930,083 
m e E=581 .356,073 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .3 - espólio de Lisbino Marcelino de 
oliveira, com distância de 7,59 m e azimute de 168°54’55” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando 
o perímetro e perfazendo uma área total de 133,97 m²;

IX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .103 .046,519 m e E=574 .668,434 m, deste, segue confrontando neste trecho com F - 
Estrada Municipal, com distância de 38,80 m e azimute de 215°01’06” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .103 .014,743 m e E=574 .646,169 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
F - Estrada Municipal, com distância de 209,17 m e azimute de 214°17’50” até encontrar o vértice E03, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .102 .841,941 m e E=574 .528,304 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 25,44 m e azimute de 31°46’25” até encontrar o vértice 
E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.863,570 m e E=574.541,701 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 82,32 m e azimute de 32°03’07” até 
encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.933,345 m e E=574.585,389 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 78,63 m e azimute de 
34°50’16” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.997,881 m e E=574.630,306 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 61,80 
m e azimute de 38°05’35” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 657,03 m²;

X – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .093 .067,240 m e E=585 .762,608 m, deste, segue confrontando neste trecho com P14 - 
Luiza Ramos Medeiros, com distância de 7,90 m e azimute de 299°30’38” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .093 .071,132 m e E=585 .755,731 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
C - Córrego Feijoal, com distância de 14,95 m e azimute de 11°08’56” até encontrar o vértice E03, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .093 .085,797 m e E=585 .758,621 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 7,50 m e azimute de 100°51’21” até encontrar o vértice 
E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.093.084,385 m e E=585.765,987 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 9,21 m e azimute de 136°36’03” até 
encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.093.077,695 m e E=585.772,312 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com C - Córrego Feijoal, com distância de 14,62 m e azimute de 191°08’56” até 
encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.093.063,347 m e E=585.769,485 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P14 - Luiza ramos Medeiros, com distância de 7,90 m e azimute de 299°30’38” 
até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 241,95 m²;

XI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .094 .093,587 m e E=585 .573,946 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Córrego Cipó, com distância de 6,92 m e azimute de 354°38’39” até encontrar o vértice E02, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .094 .100,476 m e E=585 .573,300 m, deste, segue confrontando neste trecho com D 
- Córrego Cipó, com distância de 7,16 m e azimute de 84°38’39” até encontrar o vértice E03, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .094 .101,145 m e E=585 .580,432 m, deste, segue confrontando neste trecho com P15 
- Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 9,96 m e azimute de 220°38’12” até encontrar o vértice E01, 
vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 24,78 m²;

xII – inicia-se o trecho em embargo, na estação Dv1, de coordenadas uTM 600024:8077668; 
segue daí, mantendo o mesmo alinhamento em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 680 m até 
chegar à estação v1, de coordenadas uTM 599406:8077953; segue daí, com um ângulo de 15º à esquerda em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 413 m até chegar à estação Dv2, de coordenadas uTM 
598999:8078024 . A faixa de servidão da rede a ser instalada corresponde a 40 metros a partir do eixo de sua 
locação . o caminhamento total de rede na propriedade do Sr .(a) . Fazenda Nossa Senhora da Saúde, é de 1 .093 
m de extensão, totalizando uma área de 43 .720 m² de ocupação;

XIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .069 .644,009 m e E=603 .542,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 7,50 m e azimute de 223°08’25” 
até encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.069.638,536 m e E=603.536,872 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P01 – Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 1.285,26 m e azimute de 313°08’25” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .070 .517,377 m e E=602 .599,041 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 554,02 m e azimute de 309°35’39” até encontrar o 
vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.070.870,482 m e E=602.172,123 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 441,61 m e azimute de 291°49’31” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .071 .034,664 m e E=601 .762,167 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
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de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 271,41 m e azimute de 276°11’56” até encontrar o 
vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.071.063,971 m e E=601.492,342 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 230,12 m e azimute de 330°47’45” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .071 .264,840 m e E=601 .380,061 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
De Colonização E reforma Agrária – Incra, com distância de 542,26 m e azimute de 12°26’55” até encontrar o 
vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.071.794,347 m e E=601.496,953 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 155,52 m e azimute de 324°12’40” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .071 .920,497 m e E=601 .406,007 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 674,64 m e azimute de 321°50’34” até encontrar o 
vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.450,975 m e E=600.989,203 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 141,31 m e azimute de 295°08’15” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .511,002 m e E=600 .861,276 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 99,88 m e azimute de 287°21’14” até encontrar o 
vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.540,795 m e E=600.765,941 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – Incra, com 
distância de 770,37 m e azimute de 284°30’18” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .733,746 m e E=600 .020,127 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
De Colonização E reforma Agrária – Incra, com distância de 292,87 m e azimute de 284°24’55” até encontrar 
o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.806,657 m e E=599.736,474 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – Incra, com 
distância de 558,02 m e azimute de 279°02’30” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .894,353 m e E=599 .185,388 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 844,68 m e azimute de 255°09’22” até encontrar o 
vértice E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.677,957 m e E=598.368,896 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – Incra, com 
distância de 22,85 m e azimute de 300°27’56” até encontrar o vértice E17, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .689,544 m e E=598 .349,197 m, deste, segue confrontando neste trecho com Instituto Nacional de 
Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 15,00 m e azimute de 30°27’56” até encontrar o 
vértice E18, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.702,473 m e E=598.356,803 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – Incra, com 
distância de 16,59 m e azimute de 120°27’56” até encontrar o vértice E19, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .694,060 m e E=598 .371,105 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
De Colonização E reforma Agrária – Incra, com distância de 841,59 m e azimute de 75°09’22” até encontrar o 
vértice E20, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.909,665 m e E=599.184,612 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – Incra, com 
distância de 561,90 m e azimute de 99°02’30” até encontrar o vértice E21, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .821,360 m e E=599 .739,526 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
De Colonização E reforma Agrária – Incra, com distância de 293,59 m e azimute de 104°24’55” até encontrar 
o vértice E22, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.748,271 m e E=600.023,873 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – Incra, com 
distância de 770,75 m e azimute de 104°30’18” até encontrar o vértice E23, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .555,223 m e E=600 .770,059 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 101,28 m e azimute de 107°21’14” até encontrar o 
vértice E24, definido pelas coordenadas UTM N=8.072.525,015 m e E=600.866,724 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 145,89 m e azimute de 115°08’15” até encontrar o vértice E25, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .072 .463,042 m e E=600 .998,798 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 678,51 m e azimute de 141°50’34” até encontrar o 
vértice E26, definido pelas coordenadas UTM N=8.071.929,521 m e E=601.417,993 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 162,54 m e azimute de 144°12’40” até encontrar o vértice E27, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .071 .797,671 m e E=601 .513,048 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 543,27 m e azimute de 192°26’55” até encontrar o 
vértice E28, definido pelas coordenadas UTM N=8.071.267,178 m e E=601.395,939 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 216,67 m e azimute de 150°47’45” até encontrar o vértice E29, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .071 .078,047 m e E=601 .501,658 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 265,73 m e azimute de 96°11’56” até encontrar o 
vértice E30, definido pelas coordenadas UTM N=8.071.049,354 m e E=601.765,833 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 446,01 m e azimute de 111°49’31” até encontrar o vértice E31, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .070 .883,535 m e E=602 .179,877 m, deste, segue confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional 
de Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 556,83 m e azimute de 129°35’39” até encontrar o 
vértice E32, definido pelas coordenadas UTM N=8.070.528,640 m e E=602.608,959 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P01 - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária – Incra, com 
distância de 1.285,72 m e azimute de 133°08’25” até encontrar o vértice E33, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .069 .649,481 m e E=603 .547,128 m, deste, segue confrontando neste trecho com Instituto Nacional de 
Colonização e reforma Agrária – Incra, com distância de 7,50 m e azimute de 223°08’25” até encontrar o 
vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 103 .287,70 m²;

XIV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .078 .633,711 m e E=594 .880,434 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com P04 - rC Agropecuária Administração e Empreendimentos Ltda ., com distância de 7,63 m e azimute de 
201°44’31” até encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.078.626,625 m e E=594.877,608 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com 
distância de 1.431,46 m e azimute de 281°12’02” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .078 .904,677 m e E=593 .473,414 m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e 
Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 406,77 m e azimute de 283°12’59” até encontrar o vértice E04, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.078.997,677 m e E=593.077,416 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 1 .046,72 m e azimute de 
281°10’14” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.200,457 m e E=592.050,528 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com 
distância de 55,82 m e azimute de 265°59’09” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .079 .196,550 m e E=591 .994,849 m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria 
e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 20,29 m e azimute de 261°01’39” até encontrar o vértice E07, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.079.193,386 m e E=591.974,809 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 172,37 m e azimute de 
281°50’12” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.228,744 m e E=591.806,101 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com 
distância de 186,54 m e azimute de 287°27’50” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .079 .284,726 m e E=591 .628,156 m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e 
Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 845,50 m e azimute de 280°56’59” até encontrar o vértice E10, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.079.445,327 m e E=590.798,050 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 566,93 m e azimute de 
332°07’26” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.946,468 m e E=590.532,975 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 .1 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com 
distância de 17,70 m e azimute de 94°12’14” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .079 .945,170 m e E=590 .550,631 m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e 
Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 550,34 m e azimute de 152°07’26” até encontrar o vértice E13, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.079.458,690 m e E=590.807,951 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 839,17 m e azimute de 
100°56’59” até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.299,291 m e E=591.631,844 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com 
distância de 186,66 m e azimute de 107°27’50” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .079 .243,274 m e E=591 .809,899 m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria 
e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 168,88 m e azimute de 101°50’12” até encontrar o vértice 
E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.208,632 m e E=591.975,191 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 76,60 m e azimute de 
84°48’36” até encontrar o vértice E17, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.215,560 m e E=592.051,472 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com 
distância de 1.048,99 m e azimute de 101°10’14” até encontrar o vértice E18, definido pelas coordenadas UTM 

N=8 .079 .012,341 m e E=593 .080,584 m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 - Calsete Indústria e 
Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 406,78 m e azimute de 103°12’59” até encontrar o vértice E19, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.078.919,340 m e E=593.476,586 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 1 .433,99 m e azimute de 
101°12’02” até encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas UTM N=8.078.640,797 m e E=594.883,260 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P04 - rC Agropecuária Administração e Empreendimentos 
Ltda ., com distância de 7,63 m e azimute de 201°44’31” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área total de 70 .828,84 m²;

XV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .079 .945,819 m e E=590 .541,803 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 8,85 m e azimute de 274°12’14” até 
encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.946,468 m e E=590.532,975 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P05 .1 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 3,43 
m e azimute de 332°07’26” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.949,502 m e 
E=590 .531,370 m, deste, segue confrontando neste trecho com Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., 
com distância de 15,00 m e azimute de 62°07’26” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .079 .956,515 m e E=590 .544,630 m, deste, segue confrontando neste trecho com P05 .1 - Calsete Indústria 
e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 12,84 m e azimute de 152°07’26” até encontrar o vértice 
E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.079.945,170 m e E=590.550,631 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P05 - Calsete Indústria e Comércio de Serviços Ltda ., com distância de 8,85 m e azimute de 
274°12’14” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 
122,01 m²;

XVI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .083 .651,009 m e E=588 .903,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com espólio 
de Nazareth de Castro e outros, com distância de 7,50 m e azimute de 218°27’55” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.083.645,136 m e E=588.898,335 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 2,98 m e azimute de 308°27’55” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.083.646,990 m e E=588.896,002 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 9,33 m e azimute de 
57°05’05” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.083.652,061 m e E=588.903,836 
m, deste, segue confrontando neste trecho com espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 1,34 
m e azimute de 218°27’55” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 13,17 m²;

XVII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .084 .147,087 m e E=588 .250,736 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
A - Estrada Municipal, com distância de 12,79 m e azimute de 150°41’55” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .084 .135,933 m e E=588 .256,995 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com A - Estrada Municipal, com distância de 2,33 m e azimute de 155°30’54” até encontrar o vértice E03, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.133,817 m e E=588.257,959 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 20,81 m e azimute de 301°40’32” 
até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.144,746 m e E=588.240,246 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 122,57 
m e azimute de 333°26’06” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.254,380 m e 
E=588 .185,429 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 168,90 m e azimute de 328°44’48” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .398,772 m e E=588 .097,798 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 209,20 m e azimute de 322°34’54” até encontrar o vértice E07, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.564,924 m e E=587.970,682 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 203,34 m e azimute de 331°39’39” 
até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.743,891 m e E=587.874,160 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .1 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 37,47 m 
e azimute de 339°19’32” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.778,946 m e 
E=587 .860,932 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 11,71 
m e azimute de 136°22’11” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.770,472 m e 
E=587 .869,010 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 104,90 
m e azimute de 152°41’20” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.677,266 m e 
E=587 .917,140 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 106,24 
m e azimute de 151°03’40” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.584,292 m e 
E=587 .968,547 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 152,34 
m e azimute de 143°01’17” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.462,592 m e 
E=588 .060,183 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 143,60 
m e azimute de 145°54’26” até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.343,676 m e 
E=588 .140,673 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 114,39 
m e azimute de 148°01’16” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.246,644 m 
e E=588 .201,256 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 98,27 
m e azimute de 153°57’01” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.158,353 m 
e E=588 .244,413 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 12,92 
m e azimute de 150°41’55” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 6 .028,95 m²;

XVIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .084 .794,332 m e E=587 .863,142 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
A - Estrada Municipal, com distância de 2,12 m e azimute de 325°54’49” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .084 .796,087 m e E=587 .861,955 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com A - Estrada Municipal, com distância de 16,69 m e azimute de 317°05’15” até encontrar o vértice E03, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.808,308 m e E=587.850,593 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .3 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 5,28 m e azimute de 56°15’28” 
até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.811,241 m e E=587.854,984 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .2 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 13,30 m 
e azimute de 115°46’09” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.805,460 m e 
E=587 .866,959 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .2 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 43,03 m e azimute de 159°19’32” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .084 .765,201 m e E=587 .882,151 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, 
com distância de 7,64 m e azimute de 330°17’33” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .084 .771,834 m e E=587 .878,367 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - Estrada Municipal, 
com distância de 27,17 m e azimute de 325°54’49” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área total de 277,48 m²;

XIX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .084 .808,308 m e E=587 .850,593 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
A - Estrada Municipal, com distância de 2,24 m e azimute de 317°05’15” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .084 .809,946 m e E=587 .849,070 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com A - Estrada Municipal, com distância de 14,49 m e azimute de 310°42’56” até encontrar o vértice E03, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.819,398 m e E=587.838,087 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .3 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 18,76 m e azimute de 115°46’09” 
até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.811,241 m e E=587.854,984 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .2 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 5,28 m 
e azimute de 236°15’28” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 40,89 m²;

XX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .084 .817,326 m e E=587 .825,128 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - 
Estrada Municipal, com distância de 20,05 m e azimute de 137°44’03” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .084 .802,487 m e E=587 .838,614 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 74,59 m e azimute de 295°46’09” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.834,916 m e E=587.771,441 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 110,73 m e 
azimute de 283°54’45” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.861,539 m e 
E=587 .663,962 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 29,48 m e azimute de 271°54’33” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .862,521 m e E=587 .634,501 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 11,01 m e azimute de 275°42’38” até encontrar o vértice E06, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.863,617 m e E=587.623,545 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 270,35 m e azimute de 286°33’26” 
até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.940,657 m e E=587.364,410 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 461,35 
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m e azimute de 277°50’57” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.003,661 
m e E=586 .907,380 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro 
e outros, com distância de 376,35 m e azimute de 287°01’29” até encontrar o vértice E09, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .085 .113,851 m e E=586 .547,519 m, deste, segue confrontando neste trecho com P10 - 
Zenite Alves de Abreu, com distância de 22,12 m e azimute de 64°19’03” até encontrar o vértice E10, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .085 .123,436 m e E=586 .567,449 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 358,90 m e azimute de 107°01’29” até 
encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.018,356 m e E=586.910,620 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 68,65 
m e azimute de 97°50’57” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.008,981 m e 
E=586 .978,627 m, deste, segue confrontando neste trecho com B - rodovia MG-208, com distância de 20,41 
m e azimute de 102°55’19” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.004,417 m 
e E=586 .998,520 m, deste, segue confrontando neste trecho com B - rodovia MG-208, com distância de 43,38 
m e azimute de 98°48’01” até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.997,781 m e 
E=587 .041,385 m, deste, segue confrontando neste trecho com B - rodovia MG-208, com distância de 180,37 
m e azimute de 97°02’50” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.975,652 m e 
E=587 .220,392 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 148,59 m e azimute de 97°50’57” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .955,360 m e E=587 .367,590 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 270,06 m e azimute de 106°33’26” até encontrar o vértice E17, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.878,401 m e E=587.626,455 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 9,09 m e azimute de 95°42’38” 
até encontrar o vértice E18, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.877,496 m e E=587.635,499 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 30,56 
m e azimute de 91°54’33” até encontrar o vértice E19, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.876,478 m e 
E=587 .666,038 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, 
com distância de 113,86 m e azimute de 103°54’45” até encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .084 .849,101 m e E=587 .776,559 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 - espólio de 
Nazareth de Castro e outros, com distância de 32,47 m e azimute de 115°46’09” até encontrar o vértice E21, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.084.834,986 m e E=587.805,797 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 6,44 m e azimute de 126°30’06” até encontrar o vértice 
E22, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.831,158 m e E=587.810,972 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 14,47 m e azimute de 133°04’52” até encontrar o vértice 
E23, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.821,276 m e E=587.821,539 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com A - Estrada Municipal, com distância de 5,34 m e azimute de 137°44’03” até encontrar o 
vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 19 .271,88 m²;

XXI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .083 .651,290 m e E=588 .902,646 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 - 
espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 7,91 m e azimute de 237°05’05” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.083.646,990 m e E=588.896,002 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 227,27 m e azimute de 308°27’55” 
até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.083.788,362 m e E=588.718,050 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 368,85 m e 
azimute de 314°00’51” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.044,654 m e 
E=588 .452,784 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, com 
distância de 177,49 m e azimute de 293°06’51” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .084 .114,331 m e E=588 .289,539 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida 
de Souza Lima, com distância de 13,13 m e azimute de 301°40’32” até encontrar o vértice E06, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .084 .121,225 m e E=588 .278,367 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - 
Estrada Municipal, com distância de 26,62 m e azimute de 323°21’12” até encontrar o vértice E07, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .084 .142,580 m e E=588 .262,480 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - 
Estrada Municipal, com distância de 6,28 m e azimute de 351°06’29” até encontrar o vértice E08, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .084 .148,780 m e E=588 .261,510 m, deste, segue confrontando neste trecho com A - 
Estrada Municipal, com distância de 0,48 m e azimute de 358°07’58” até encontrar o vértice E09, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .084 .149,261 m e E=588 .261,494 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 
- Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 41,09 m e azimute de 121°40’32” até encontrar o vértice 
E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.127,686 m e E=588.296,461 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 179,14 m e azimute de 113°06’51” 
até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.084.057,364 m e E=588.461,217 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, com distância de 370,89 m e 
azimute de 134°00’51” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.083.799,655 m e 
E=588 .727,950 m, deste, segue confrontando neste trecho com P07 - Mateusa Aparecida de Souza Lima, com 
distância de 229,53 m e azimute de 128°27’55” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .083 .656,881 m e E=588 .907,665 m, deste, segue confrontando neste trecho com Mateusa Aparecida de 
Souza Lima, com distância de 6,16 m e azimute de 218°27’55” até encontrar o vértice E14, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .083 .652,061 m e E=588 .903,836 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 - 
espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 1,42 m e azimute de 237°05’05” até encontrar o vértice 
E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 12 .107,29 m²;

xxII – inicia-se o trecho em embargo, na estação Dv1, de coordenadas uTM 599504:8075714; 
segue daí, mantendo o mesmo alinhamento em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 42 m 
até chegar à estação v1, de coordenadas uTM 599513:8075755; segue daí, com um ângulo de 3º à direita em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 1 .977 m até chegar à estação v2, de coordenadas uTM 
600040:8077660; segue daí, com um ângulo de 81º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma 
distância de 10 m até chegar à estação Dv2, de coordenadas uTM 600031:8077664 . A faixa de servidão da 
rede a ser instalada corresponde a 15 metros a partir do eixo de sua locação . o caminhamento total de rede na 
propriedade do Sr .(a) . Adão, é de 2 .029 m de extensão, totalizando uma área de 30 .435 m² de ocupação;

xxIII – inicia-se o trecho em embargo, na estação x1, de coordenadas uTM 594880:8078634; 
segue daí, mantendo o mesmo alinhamento em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 1 .432 m 
até chegar à estação v1, de coordenadas uTM 593475:8078912; segue daí, com um ângulo de 2º à direita em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 313 m até chegar à estação x2 de coordenadas uTM 
593170:8078984 . A faixa de servidão da rede a ser instalada corresponde a 15 metros a partir do eixo de sua 
locação . o caminhamento total de rede na propriedade do Sr .(a) . Lucas Sampaio é de 1 .745 m de extensão, 
totalizando uma área de 26 .175 m² de ocupação;

xxIv – inicia-se o trecho em embargo, na estação P1, de coordenadas uTM 593149:8078989; 
segue daí, mantendo o mesmo alinhamento em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 72 m até 
chegar à estação v9, de coordenadas uTM 593079:8079005; segue daí, com um ângulo de 2º à esquerda em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 1048 m até chegar à estação D2, de coordenadas uTM 
592051:8079208; segue daí, com um ângulo de 15º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma 
distância de 57 m até chegar à estação v1, de coordenadas uTM 591994:8079204; segue daí, com um ângulo 
de 5º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 19 m até chegar à estação v2, de 
coordenadas uTM 591975:8079201; segue daí, com um ângulo de 21º à direita em relação ao alinhamento 
anterior, por uma distância de 171 m até chegar à estação v3, de coordenadas uTM 591808:8079236; segue 
daí, com um ângulo de 6º à direita em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 187 m até chegar à 
estação v4, de coordenadas uTM 591630:8079292; segue daí, com um ângulo de 7º à esquerda em relação ao 
alinhamento anterior, por uma distância de 842 m até chegar à estação v5, de coordenadas uTM 590803:8079452; 
finaliza daí, com um ângulo de 51º à direita em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 558 m 
até chegar à estação Dv2, de coordenadas uTM 590542:8079945 . A faixa de servidão da rede a ser instalada 
corresponde a 15 metros a partir do eixo de sua locação . o caminhamento total de rede na propriedade do Sr .(a) . 
Lucas Sampaio, é de 2 .954 m de extensão, totalizando uma área de 44 .310 m² de ocupação;

xxv – inicia-se o trecho em embargo, na estação Dv1, de coordenadas uTM 598999:8078024; 
segue daí, mantendo o mesmo alinhamento em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 239 m 
até chegar à estação v1, de coordenadas uTM 598764:8078069; segue daí, com um ângulo de 14º à direita em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 267 m até chegar à estação v2, de coordenadas uTM 
598522:8078181; segue daí, com um ângulo de 2º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma 
distância de 720 m até chegar à estação v3, de coordenadas uTM 597860:8078465; segue daí, com um ângulo 
de 5º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 543 m até chegar à estação v4, de 
coordenadas uTM 597345:8078636; segue daí, com um ângulo de 28º à esquerda em relação ao alinhamento 
anterior, por uma distância de 180 m até chegar à estação v6, de coordenadas uTM 597168:8078606; segue 
daí, com um ângulo de 42º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 13 m até 
chegar à estação v7, de coordenadas uTM 597160:8078596; segue daí, com um ângulo de 31º à esquerda em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 219 m até chegar à estação v8, de coordenadas uTM 
597129:8078380; segue daí, com um ângulo de 93º à direita em relação ao alinhamento anterior, por uma 
distância de 482 m até chegar à estação v9, de coordenadas uTM 596709:8078459; segue daí, com um ângulo 

de 95º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 79 m até chegar à estação v10, 
de coordenadas uTM 596701:8078380; segue daí, com um ângulo de 73º à direita em relação ao alinhamento 
anterior, por uma distância de 276 m até chegar à estação v4, de coordenadas uTM 596430:8078326; segue 
daí, com um ângulo de 27º à direita em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 133 m até 
chegar à estação v5, de coordenadas uTM 596302:8078362; segue daí, com um ângulo de 4º à esquerda em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 388 m até chegar à estação v6, de coordenadas uTM 
595922:8078438; segue daí, com um ângulo de 5º à esquerda em relação ao alinhamento anterior, por uma 
distância de 130 m até chegar à estação v7, de coordenadas uTM 595793:8078453; segue daí, com um ângulo 
de 5º à direita em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 931 m até chegar à estação x1, de 
coordenadas uTM 594880:8078634 . A faixa de servidão da rede a ser instalada corresponde a 15 metros a partir 
do eixo de sua locação . o caminhamento total de rede na propriedade do Sr .(a) . rodrigo Canabrava é de 4 .546 
m de extensão, totalizando uma área de 68 .190 m² de ocupação;

xxvI – inicia-se o trecho em embargo, na estação Dv1, de coordenadas uTM 588022:8085171; 
segue daí, mantendo o mesmo alinhamento em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 39 m 
até chegar à estação v1, de coordenadas uTM 588021:8085210; segue daí, com um ângulo de 4º à direita em 
relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 89 m até chegar à estação Dv2, de coordenadas uTM 
588025:8085299 . A faixa de servidão da rede a ser instalada corresponde a 15 metros a partir do eixo de sua 
locação . o caminhamento total de rede na propriedade do Sr .(a) . Lincon Antônio de oliveira é de 128 m de 
extensão, totalizando uma área de 1 .920 m² de ocupação;

XXVII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .085 .118,643 m e E=586 .557,484 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com P06 .4 - espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 11,06 m e azimute de 244°19’03” até 
encontrar o vértice E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.113,851 m e E=586.547,519 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P08 - Zenite Alves de Abreu, com distância de 434,50 m e azimute de 
287°01’29” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.241,066 m e E=586.132,057 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P08 - Zenite Alves de Abreu, com distância de 1 .034,72 m e 
azimute de 298°55’12” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.741,444 m e 
E=585 .226,373 m, deste, segue confrontando neste trecho com Zenite Alves de Abreu, com distância de 15,00 
m e azimute de 28°55’12” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.085.754,573 
m e E=585 .233,627 m, deste, segue confrontando neste trecho com P08 - Zenite Alves de Abreu, com 
distância de 1.033,16 m e azimute de 118°55’12” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .085 .254,951 m e E=586 .137,943 m, deste, segue confrontando neste trecho com P08 - Zenite Alves 
de Abreu, com distância de 449,19 m e azimute de 107°01’29” até encontrar o vértice E07, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .085 .123,436 m e E=586 .567,449 m, deste, segue confrontando neste trecho com P06 .4 
- espólio de Nazareth de Castro e outros, com distância de 11,06 m e azimute de 244°19’03” até encontrar o 
vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 22 .136,74 m²;

XXVIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .087 .772,009 m e E=587 .908,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Manoel Duarte Fonseca, com distância de 7,50 m e azimute de 268°11’15” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .087 .771,771 m e E=587 .900,504 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P12 - Manoel Duarte Fonseca, com distância de 156,06 m e azimute de 358°11’15” até encontrar o vértice 
E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.087.927,749 m e E=587.895,568 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P13 - valdira Duarte de Souza, com distância de 4,04 m e azimute de 58°06’52” até encontrar 
o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.087.929,882 m e E=587.898,997 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com Manoel Duarte Fonseca, com distância de 11,51 m e azimute de 88°11’15” 
até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.087.930,246 m e E=587.910,496 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P12 - Manoel Duarte Fonseca, com distância de 158,08 m e azimute de 
178°11’15” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.087.772,246 m e E=587.915,496 
m, deste, segue confrontando neste trecho com Manoel Duarte Fonseca, com distância de 7,50 m e azimute de 
268°11’15” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 
2 .367,65 m²;

XXIX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .087 .927,749 m e E=587 .895,568 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P13 - valdira Duarte de Souza, com distância de 2,02 m e azimute de 358°11’15” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.087.929,771 m e E=587.895,504 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com valdira Duarte de Souza, com distância de 3,49 m e azimute de 88°11’15” até encontrar o vértice 
E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.087.929,882 m e E=587.898,997 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P12 - Manoel Duarte Fonseca, com distância de 4,04 m e azimute de 238°06’52” até encontrar 
o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 3,54 m²;

XXX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .093 .054,009 m e E=585 .760,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com Luiza 
Ramos Medeiros, com distância de 7,50 m e azimute de 281°08’56” até encontrar o vértice E02, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .093 .055,459 m e E=585 .752,642 m, deste, segue confrontando neste trecho com P14 - 
Luiza Ramos Medeiros, com distância de 15,98 m e azimute de 11°08’56” até encontrar o vértice E03, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .093 .071,132 m e E=585 .755,731 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
C - Córrego Feijoal, com distância de 15,81 m e azimute de 119°30’38” até encontrar o vértice E04, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .093 .063,347 m e E=585 .769,485 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P14 - Luiza ramos Medeiros, com distância de 11,00 m e azimute de 191°08’56” até encontrar o vértice E05, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.093.052,558 m e E=585.767,359 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com Luiza ramos Medeiros, com distância de 7,50 m e azimute de 281°08’56” até encontrar o vértice 
E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 202,29 m²;

XXXI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .093 .084,385 m e E=585 .765,987 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
C - Córrego Feijoal, com distância de 7,50 m e azimute de 280°51’21” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .093 .085,797 m e E=585 .758,621 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 245,88 m e azimute de 11°08’56” até encontrar o vértice 
E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.093.327,040 m e E=585.806,165 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P15 - Lúcio vieira Caixeta E outros, com distância de 154,10 m e azimute de 334°45’34” até 
encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.093.466,429 m e E=585.740,453 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 636,57 m e azimute de 
1°36’13” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.102,751 m e E=585.758,266 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 184,37 m 
e azimute de 264°38’39” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.085,541 m e 
E=585 .574,700 m, deste, segue confrontando neste trecho com Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 
8,08 m e azimute de 354°38’39” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.093,587 
m e E=585 .573,946 m, deste, segue confrontando neste trecho com D - Córrego Cipó, com distância de 9,96 
m e azimute de 40°38’12” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.101,145 
m e E=585 .580,432 m, deste, segue confrontando neste trecho com P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com 
distância de 194,15 m e azimute de 84°38’39” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .094 .119,267 m e E=585 .773,734 m, deste, segue confrontando neste trecho com P15 - Lúcio vieira 
Caixeta e outros, com distância de 649,93 m e azimute de 181°36’13” até encontrar o vértice E10, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .093 .469,588 m e E=585 .755,547 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 155,45 m e azimute de 154°45’34” até encontrar o vértice 
E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.093.328,977 m e E=585.821,835 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P15 - Lúcio vieira Caixeta e outros, com distância de 256,12 m e azimute de 191°08’56” 
até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.093.077,695 m e E=585.772,312 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com C - Córrego Feijoal, com distância de 9,21 m e azimute de 316°36’03” até 
encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 18 .583,11 m²;

XXXII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .156,439 m e E=582 .653,782 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E - Rodovia LMG-679, com distância de 8,99 m e azimute de 128°45’17” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .150,813 m e E=582 .660,790 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 23,10 m e azimute de 252°10’52” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.143,744 m e E=582.638,798 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 237,04 m 
e azimute de 304°22’11” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.277,562 m e 
E=582 .443,141 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 525,68 m e azimute de 297°26’37” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .096 .519,833 m e E=581 .976,618 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de 
Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 707,21 m e azimute de 313°16’29” até encontrar o vértice E06, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.097.004,626 m e E=581.461,714 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 155,75 m e azimute de 336°56’55” 
até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.147,940 m e E=581.400,729 m, deste, 
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segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 261,05 
m e azimute de 351°17’19” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.405,974 m e 
E=581 .361,192 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 43,06 m e azimute de 92°57’39” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .097 .403,750 m e E=581 .404,194 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .2 - rodovia LMG-679, 
com distância de 4,44 m e azimute de 179°13’52” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .097 .399,306 m e E=581 .404,254 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .2 - rodovia LMG-679, 
com distância de 10,60 m e azimute de 178°34’45” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .097 .388,713 m e E=581 .404,517 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino 
Marcelino de Oliveira, com distância de 25,74 m e azimute de 272°57’39” até encontrar o vértice E12, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .390,043 m e E=581 .378,808 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 202,27 m e azimute de 171°17’19” até 
encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.190,110 m e E=581.409,443 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com E .1 - rodovia LMG-679, com distância de 28,03 m e azimute de 178°34’45” até 
encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.162,089 m e E=581.410,138 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com E .1 - rodovia LMG-679, com distância de 25,90 m e azimute de 155°10’22” 
até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.138,586 m e E=581.421,011 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 136,06 
m e azimute de 156°56’55” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.013,392 m e 
E=581 .474,286 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 701,98 m e azimute de 133°16’29” até encontrar o vértice E17, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .096 .532,184 m e E=581 .985,382 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de 
Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 524,50 m e azimute de 117°26’37” até encontrar o vértice E18, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.096.290,455 m e E=582.450,859 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 230,60 m e azimute de 124°22’11” 
até encontrar o vértice E19, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.160,273 m e E=582.641,202 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .1 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 5,85 
m e azimute de 72°10’52” até encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.162,064 m e 
E=582 .646,774 m, deste, segue confrontando neste trecho com E - rodovia LMG-679, com distância de 8,99 
m e azimute de 128°45’17” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 28 .673,20 m²;

XXXIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .395,310 m e E=581 .422,164 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E.2 - Rodovia LMG-679, com distância de 3,83 m e azimute de 359°23’15” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .399,143 m e E=581 .422,123 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E .2 - rodovia LMG-679, com distância de 11,83 m e azimute de 354°27’33” até encontrar o vértice E03, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.097.410,920 m e E=581.420,981 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 246,30 m e azimute de 1°44’32” 
até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.657,103 m e E=581.428,469 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 92,36 
m e azimute de 344°32’20” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.746,116 
m e E=581 .403,848 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino 
de Oliveira, com distância de 19,32 m e azimute de 287°55’40” até encontrar o vértice E06, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .097 .752,063 m e E=581 .385,468 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .3 
- Rodovia LMG-679, com distância de 16,06 m e azimute de 356°58’14” até encontrar o vértice E07, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .768,103 m e E=581 .384,619 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 33,14 m e azimute de 107°55’40” até 
encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.757,901 m e E=581.416,152 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 102,70 m 
e azimute de 164°32’20” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.658,915 m e 
E=581 .443,531 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 271,92 m e azimute de 181°44’32” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .097 .387,123 m e E=581 .435,264 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .2 - espólio de 
Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 13,04 m e azimute de 272°57’39” até encontrar o vértice E11, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.097.387,796 m e E=581.422,244 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com E .2 - rodovia LMG-679, com distância de 7,52 m e azimute de 359°23’15” até encontrar o vértice 
E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 5 .887,33 m²;

XXXIV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .854,693 m e E=581 .370,843 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E .3 - rodovia LMG-679, com distância de 54,81 m e azimute de 348°54’55” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.097.908,478 m e E=581.360,306 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 .3 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 6,76 m e azimute de 356°46’50” 
até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.915,224 m e E=581.359,926 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .3 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 0,94 
m e azimute de 267°44’22” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.915,187 m e 
E=581 .358,991 m, deste, segue confrontando neste trecho com E .4 - rodovia LMG-679, com distância de 15,18 
m e azimute de 348°54’55” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.930,083 m e 
E=581 .356,073 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .3 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 18,02 m e azimute de 87°44’22” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .097 .930,794 m e E=581 .374,074 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .3 - espólio de Lisbino 
Marcelino de Oliveira, com distância de 130,09 m e azimute de 176°46’50” até encontrar o vértice E07, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .800,908 m e E=581 .381,380 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E .3 - rodovia LMG-679, com distância de 54,81 m e azimute de 348°54’55” até encontrar o vértice E01, vértice 
inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 1 .168,49 m²;

XXXV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .922,283 m e E=581 .348,608 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E.4 - Rodovia LMG-679, com distância de 7,65 m e azimute de 166°19’24” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .914,848 m e E=581 .350,417 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 64,29 m e azimute de 267°44’22” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.912,313 m e E=581.286,182 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 258,96 m 
e azimute de 336°21’28” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.149,539 m e 
E=581 .182,332 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 82,78 m e azimute de 328°40’17” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .098 .220,250 m e E=581 .139,290 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino 
Marcelino de Oliveira, com distância de 70,08 m e azimute de 5°37’51” até encontrar o vértice E06, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .098 .289,987 m e E=581 .146,166 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 79,76 m e azimute de 312°11’04” até 
encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.343,548 m e E=581.087,064 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 66,87 m e 
azimute de 270°47’05” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.344,464 m e 
E=581 .020,196 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 136,84 m e azimute de 223°17’55” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .098 .244,875 m e E=580 .926,353 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de 
Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 88,57 m e azimute de 182°51’45” até encontrar o vértice E10, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.098.156,412 m e E=580.921,930 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 164,68 m e azimute de 295°24’58” 
até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.227,091 m e E=580.773,187 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 86,82 
m e azimute de 256°18’36” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.206,544 m e 
E=580 .688,833 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 60,65 m e azimute de 357°57’17” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .098 .267,156 m e E=580 .686,669 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino 
Marcelino de Oliveira, com distância de 572,70 m e azimute de 295°02’49” até encontrar o vértice E14, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .098 .509,614 m e E=580 .167,828 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 20,07 m e azimute de 342°38’46” até 
encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.528,772 m e E=580.161,841 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 8,02 
m e azimute de 72°38’46” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.531,164 m 
e E=580 .169,496 m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 - Leane Duarte da Costa e outros, com 
distância de 9,06 m e azimute de 112°13’26” até encontrar o vértice E17, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .098 .527,738 m e E=580 .177,880 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino 
Marcelino de Oliveira, com distância de 7,69 m e azimute de 162°38’46” até encontrar o vértice E18, definido 

pelas coordenadas uTM N=8 .098 .520,403 m e E=580 .180,172 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 575,26 m e azimute de 115°02’49” até 
encontrar o vértice E19, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.276,861 m e E=580.701,332 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 51,42 m e 
azimute de 177°57’17” até encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.225,474 m e 
E=580 .703,167 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 73,74 m e azimute de 76°18’36” até encontrar o vértice E21, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .098 .242,926 m e E=580 .774,813 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de 
Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 147,54 m e azimute de 115°24’58” até encontrar o vértice E22, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.098.179,605 m e E=580.908,071 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 71,63 m e azimute de 2°51’45” 
até encontrar o vértice E23, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.251,142 m e E=580.911,647 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 148,96 
m e azimute de 43°17’55” até encontrar o vértice E24, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.359,553 m e 
E=581 .013,804 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 79,14 m e azimute de 90°47’05” até encontrar o vértice E25, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .098 .358,469 m e E=581 .092,936 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino 
Marcelino de Oliveira, com distância de 92,98 m e azimute de 132°11’04” até encontrar o vértice E26, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .098 .296,030 m e E=581 .161,834 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 72,61 m e azimute de 185°37’51” até 
encontrar o vértice E27, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.223,767 m e E=581.154,710 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 78,78 m e 
azimute de 148°40’17” até encontrar o vértice E28, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.156,478 m e 
E=581 .195,669 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 249,73 m e azimute de 156°21’28” até encontrar o vértice E29, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .097 .927,705 m e E=581 .295,818 m, deste, segue confrontando neste trecho com P16 .4 - espólio de 
Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 51,02 m e azimute de 87°44’22” até encontrar o vértice E30, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.097.929,717 m e E=581.346,799 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com E .4 - rodovia LMG-679, com distância de 7,65 m e azimute de 166°19’24” até encontrar o vértice 
E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 25 .924,82 m²;

XXXVI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .069,444 m e E=583 .009,376 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E - Rodovia LMG-679, com distância de 0,77 m e azimute de 215°32’00” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .068,814 m e E=583 .008,926 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
E - rodovia LMG-679, com distância de 343,06 m e azimute de 284°55’56” até encontrar o vértice E03, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.096.157,213 m e E=582.677,447 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com E - rodovia LMG-679, com distância de 16,99 m e azimute de 307°42’37” até encontrar o vértice 
E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.167,604 m e E=582.664,008 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P16 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 3,99 m e azimute de 72°10’52” 
até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.168,825 m e E=582.667,809 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P16 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 357,33 
m e azimute de 105°00’53” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.076,253 
m e E=583 .012,943 m, deste, segue confrontando neste trecho com espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, 
com distância de 3,01 m e azimute de 195°00’53” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .096 .073,348 m e E=583 .012,164 m, deste, segue confrontando neste trecho com E - rodovia LMG-
679, com distância de 4,80 m e azimute de 215°32’00” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área total de 2 .999,03 m²;

XXXVII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .098 .533,246 m e E=580 .176,159 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P17 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 5,77 m e azimute de 162°38’46” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.527,738 m e E=580.177,880 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P16 .4 - espólio de Lisbino Marcelino de oliveira, com distância de 9,06 m e azimute de 
292°13’26” até encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.098.531,164 m e E=580.169,496 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 6,98 
m e azimute de 72°38’46” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 20,14 m²;

XXXVIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .103 .600,009 m e E=575 .484,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 7,50 m e azimute de 156°19’46” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.103.593,140 m e E=575.487,011 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 318,23 m e azimute de 246°19’46” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.465,378 m e E=575.195,554 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 179,87 m e 
azimute de 237°17’02” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.368,162 m e 
E=575 .044,218 m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com 
distância de 203,08 m e azimute de 252°21’43” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .103 .306,629 m e E=574 .850,688 m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da 
Costa e outros, com distância de 32,08 m e azimute de 215°01’06” até encontrar o vértice E06, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .103 .280,354 m e E=574 .832,278 m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 
- Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 15,07 m e azimute de 310°38’21” até encontrar o vértice 
E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.290,171 m e E=574.820,840 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 35,68 m e azimute de 35°01’06” até 
encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.319,388 m e E=574.841,312 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 206,16 m e azimute de 
72°21’43” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.381,855 m e E=575.037,782 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 179,07 
m e azimute de 57°17’02” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.478,639 m 
e E=575 .188,446 m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com 
distância de 319,42 m e azimute de 66°19’46” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .103 .606,878 m e E=575 .480,989 m, deste, segue confrontando neste trecho com Leane Duarte da Costa e 
outros, com distância de 7,50 m e azimute de 156°19’46” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando 
o perímetro e perfazendo uma área total de 11 .051,89 m²;

XXXIX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .102 .486,191 m e E=574 .310,806 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 43,04 m e azimute de 32°10’03” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.102.522,623 m e E=574.333,719 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P17 .2 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 225,02 m e azimute de 202°07’53” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.314,183 m e E=574.248,947 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 7,84 m e azimute de 
292°07’53” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.317,138 m e E=574.241,683 
m, deste, segue confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 55,59 m e azimute de 
19°45’24” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.369,458 m e E=574.260,475 
m, deste, segue confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 113,92 m e azimute de 
22°17’21” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.474,861 m e E=574.303,681 
m, deste, segue confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 13,38 m e azimute 
de 32°10’03” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 
1 .910,63 m²;

XL – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .103 .285,263 m e E=574 .826,559 m, deste, segue confrontando neste trecho com P17 .1 
- Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 7,54 m e azimute de 130°38’21” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.280,354 m e E=574.832,278 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 285,52 m e azimute de 215°01’06” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.046,519 m e E=574.668,434 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com F - Estrada Municipal, com distância de 61,80 m e azimute de 218°05’35” até 
encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.997,881 m e E=574.630,306 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com F - Estrada Municipal, com distância de 78,63 m e azimute de 214°50’16” até 
encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.933,345 m e E=574.585,389 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com F - Estrada Municipal, com distância de 82,32 m e azimute de 212°03’07” até 
encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.863,570 m e E=574.541,701 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com F - Estrada Municipal, com distância de 25,44 m e azimute de 211°46’25” até 
encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.841,941 m e E=574.528,304 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 68,87 m e azimute de 
211°21’26” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.783,131 m e E=574.492,467 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241126015746016.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 7 
m, deste, segue confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 24,07 m e azimute de 
214°25’52” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.763,282 m e E=574.478,860 
m, deste, segue confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 295,53 m e azimute de 
212°07’28” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.512,997 m e E=574.321,708 
m, deste, segue confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 38,61 m e azimute de 
212°07’28” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.480,297 m e E=574.301,176 
m, deste, segue confrontando neste trecho com F .1 - Estrada Municipal, com distância de 12,99 m e azimute de 
205°39’46” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.468,592 m e E=574.295,552 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 65,64 
m e azimute de 22°07’53” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.102.529,395 m 
e E=574 .320,281 m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 - Maria Linda dos Santos Costa, com 
distância de 375,53 m e azimute de 31°21’26” até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .102 .850,076 m e E=574 .515,696 m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 - Maria Linda dos 
Santos Costa, com distância de 209,65 m e azimute de 34°17’50” até encontrar o vértice E15, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .103 .023,274 m e E=574 .633,831 m, deste, segue confrontando neste trecho com P18 
- Maria Linda dos Santos Costa, com distância de 325,89 m e azimute de 35°01’06” até encontrar o vértice 
E16, definido pelas coordenadas UTM N=8.103.290,171 m e E=574.820,840 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P17 .1 - Leane Duarte da Costa e outros, com distância de 7,54 m e azimute de 130°38’21” até 
encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 12 .361,41 m²;

XLI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .097 .498,009 m e E=570 .305,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com Délio 
Santiago Motta, com distância de 7,50 m e azimute de 71°01’47” até encontrar o vértice E02, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .097 .500,447 m e E=570 .312,093 m, deste, segue confrontando neste trecho com P19 - 
Délio Santiago Motta, com distância de 34,49 m e azimute de 161°01’47” até encontrar o vértice E03, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .467,826 m e E=570 .323,306 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P19 - Délio Santiago Motta, com distância de 21,99 m e azimute de 171°01’39” até encontrar o vértice E04, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.097.446,104 m e E=570.326,736 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P19 - Délio Santiago Motta, com distância de 44,25 m e azimute de 202°18’22” até encontrar 
o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.405,162 m e E=570.309,939 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com Délio Santiago Motta, com distância de 15,00 m e azimute de 292°18’22” até 
encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.410,855 m e E=570.296,061 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P19 - Délio Santiago Motta, com distância de 40,06 m e azimute de 22°18’22” 
até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.447,913 m e E=570.311,264 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P19 - Délio Santiago Motta, com distância de 16,48 m e azimute de 
351°01’39” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.464,191 m e E=570.308,694 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P19 - Délio Santiago Motta, com distância de 33,18 m e 
azimute de 341°01’47” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.495,571 m e 
E=570 .297,907 m, deste, segue confrontando neste trecho com Délio Santiago Motta, com distância de 7,50 
m e azimute de 71°01’47” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 1 .428,42 m²;

XLII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .097 .371,009 m e E=570 .282,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com Anerson 
Flávio Silva Santos, com distância de 7,50 m e azimute de 124°14’56” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .366,788 m e E=570 .288,200 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P20 - Anerson Flávio Silva Santos, com distância de 12,29 m e azimute de 214°14’56” até encontrar o vértice 
E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.356,632 m e E=570.281,285 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 19,76 m e azimute de 256°34’04” até 
encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.352,041 m e E=570.262,062 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 1,86 m e azimute de 
280°02’20” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.352,365 m e E=570.260,233 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P20 - Anerson Flávio Silva Santos, com distância de 27,66 m 
e azimute de 34°14’56” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.375,230 m e 
E=570 .275,801 m, deste, segue confrontando neste trecho com Anerson Flávio Silva Santos, com distância de 
7,50 m e azimute de 124°14’56” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo 
uma área total de 306,92 m²;

XLIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .097 .354,044 m e E=570 .270,450 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P20 - Anerson Flávio Silva Santos, com distância de 11,14 m e azimute de 76°34’04” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.356,632 m e E=570.281,285 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 41,21 m e azimute de 214°14’56” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.322,566 m e E=570.258,091 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 86,87 m e azimute de 165°57’50” 
até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.238,291 m e E=570.279,160 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 157,01 m e azimute de 
158°40’26” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.092,029 m e E=570.336,263 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 124,94 m e 
azimute de 170°14’00” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.968,905 m e 
E=570 .357,456 m, deste, segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 
88,33 m e azimute de 176°03’17” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.880,781 
m e E=570 .363,534 m, deste, segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com 
distância de 194,65 m e azimute de 187°24’25” até encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM 
N=8.096.687,751 m e E=570.338,440 m, deste, segue confrontando neste trecho com P22 - Ilegi Pereira Benfica, 
com distância de 16,03 m e azimute de 298°02’24” até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas 
uTM N=8 .096 .695,286 m e E=570 .324,293 m, deste, segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel 
Ademar Fonseca, com distância de 187,52 m e azimute de 7°24’25” até encontrar o vértice E10, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .881,236 m e E=570 .348,467 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 86,08 m e azimute de 356°03’17” até encontrar o vértice 
E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.967,112 m e E=570.342,544 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 122,65 m e azimute de 350°14’00” até 
encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.087,988 m e E=570.321,738 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 156,45 m e azimute de 
338°40’26” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.233,726 m e E=570.264,840 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 94,55 m e 
azimute de 345°57’50” até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.325,451 m e 
E=570 .241,909 m, deste, segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 
32,56 m e azimute de 34°14’56” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.097.352,365 
m e E=570 .260,233 m, deste, segue confrontando neste trecho com P20 - Anerson Flávio Silva Santos, com 
distância de 1,86 m e azimute de 100°02’20” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .097 .352,041 m e E=570 .262,062 m, deste, segue confrontando neste trecho com P20 - Anerson Flávio 
Silva Santos, com distância de 8,62 m e azimute de 76°34’04” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, 
fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 10 .288,86 m²;

XLIV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .691,519 m e E=570 .331,366 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 8,01 m e azimute de 118°02’24” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.096.687,751 m e E=570.338,440 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P22 - Ilegi Pereira Benfica, com distância de 7,91 m e azimute de 187°24’25” até encontrar o vértice 
E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.679,908 m e E=570.337,420 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P22 - Ilegi Pereira Benfica, com distância de 66,56 m e azimute de 189°27’44” até encontrar 
o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.614,255 m e E=570.326,478 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P22 - Ilegi Pereira Benfica, com distância de 83,57 m e azimute de 182°02’43” até 
encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.530,741 m e E=570.323,495 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com Ilegi Pereira Benfica, com distância de 15,00 m e azimute de 272°02’43” até 
encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.531,276 m e E=570.308,505 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P22 - Ilegi Pereira Benfica, com distância de 84,54 m e azimute de 2°02’43” até 
encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.615,762 m e E=570.311,522 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P22 - Ilegi Pereira Benfica, com distância de 67,26 m e azimute de 9°27’44” até 
encontrar o vértice E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.682,109 m e E=570.322,580 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P22 - Ilegi Pereira Benfica, com distância de 13,29 m e azimute de 7°24’25” 
até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.695,286 m e E=570.324,293 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P21 - Manuel Ademar Fonseca, com distância de 8,01 m e azimute de 
118°02’24” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 
2 .423,43 m²;

XLV – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .505,009 m e E=570 .316,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Pergentino Miguel Coelho, com distância de 7,50 m e azimute de 119°27’03” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .096 .501,321 m e E=570 .322,531 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P23 - Pergentino Miguel Coelho, com distância de 605,22 m e azimute de 209°27’03” até encontrar o vértice 
E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.974,310 m e E=570.024,960 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P23 - Pergentino Miguel Coelho, com distância de 24,74 m e azimute de 227°02’43” até 
encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.957,451 m e E=570.006,852 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 17,78 m e azimute de 284°33’58” 
até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.961,923 m e E=569.989,643 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P23 - Pergentino Miguel Coelho, com distância de 31,97 m e azimute de 
47°02’43” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.983,707 m e E=570.013,040 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P23 - Pergentino Miguel Coelho, com distância de 602,90 m 
e azimute de 29°27’03” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.096.508,696 m e 
E=570 .309,469 m, deste, segue confrontando neste trecho com Pergentino Miguel Coelho, com distância de 
7,50 m e azimute de 119°27’03” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo 
uma área total de 9 .486,18 m²;

XLVI – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .095 .959,687 m e E=569 .998,247 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P23 - Pergentino Miguel Coelho, com distância de 8,89 m e azimute de 104°33’58” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.957,451 m e E=570.006,852 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 16,43 m e azimute de 227°02’43” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.946,259 m e E=569.994,831 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 277,81 m e azimute de 
232°52’59” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.778,614 m e E=569.773,300 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 118,80 m e 
azimute de 218°07’48” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.685,164 
m e E=569 .699,947 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com 
distância de 77,49 m e azimute de 241°23’22” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .095 .648,059 m e E=569 .631,922 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis 
Gonçalves, com distância de 125,74 m e azimute de 252°59’50” até encontrar o vértice E07, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .095 .611,292 m e E=569 .511,683 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - 
Ércio Assis Gonçalves, com distância de 196,32 m e azimute de 229°31’29” até encontrar o vértice E08, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .095 .483,856 m e E=569 .362,345 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 180,23 m e azimute de 240°01’06” até encontrar o vértice 
E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.393,792 m e E=569.206,232 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 117,49 m e azimute de 231°29’27” até 
encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.320,639 m e E=569.114,297 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 70,07 m e azimute de 
219°17’22” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.266,405 m e E=569.069,924 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 99,22 m e 
azimute de 216°24’32” até encontrar o vértice E12, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.186,557 m e 
E=569 .011,036 m, deste, segue confrontando neste trecho com Ércio Assis Gonçalves, com distância de 15,00 
m e azimute de 306°24’32” até encontrar o vértice E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.195,460 m 
e E=568 .998,964 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 
99,59 m e azimute de 36°24’32” até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.275,612 
m e E=569 .058,076 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com 
distância de 72,05 m e azimute de 39°17’22” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .095 .331,378 m e E=569 .103,703 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis 
Gonçalves, com distância de 120,21 m e azimute de 51°29’27” até encontrar o vértice E16, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .095 .406,226 m e E=569 .197,768 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - 
Ércio Assis Gonçalves, com distância de 179,97 m e azimute de 60°01’06” até encontrar o vértice E17, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .095 .496,161 m e E=569 .353,656 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 198,06 m e azimute de 49°31’29” até encontrar o vértice E18, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.095.624,725 m e E=569.504,317 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 127,33 m e azimute de 72°59’50” até encontrar 
o vértice E19, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.661,958 m e E=569.626,078 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 72,87 m e azimute de 61°23’22” 
até encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.696,854 m e E=569.690,054 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 117,66 m e azimute de 
38°07’48” até encontrar o vértice E21, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.789,403 m e E=569.762,700 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 278,99 m e 
azimute de 52°52’59” até encontrar o vértice E22, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.957,758 m e 
E=569 .985,169 m, deste, segue confrontando neste trecho com P24 - Ércio Assis Gonçalves, com distância de 
6,11 m e azimute de 47°02’43” até encontrar o vértice E23, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.961,923 
m e E=569 .989,643 m, deste, segue confrontando neste trecho com P23 - Pergentino Miguel Coelho, com 
distância de 8,89 m e azimute de 104°33’58” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro 
e perfazendo uma área total de 19 .143,23 m²;

XLVII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .095 .024,009 m e E=568 .543,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Maria Januária de Souza e outros, com distância de 7,50 m e azimute de 195°07’26” até encontrar o vértice E02, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.095.016,768 m e E=568.541,043 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 33,76 m e azimute de 285°07’26” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.025,578 m e E=568.508,449 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 236,11 m e azimute de 
222°28’53” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.851,451 m e E=568.348,996 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 96,43 
m e azimute de 212°00’19” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.769,682 m 
e E=568 .297,891 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com 
distância de 60,39 m e azimute de 252°34’55” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .094 .751,604 m e E=568 .240,267 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de 
Souza e outros, com distância de 151,16 m e azimute de 310°43’27” até encontrar o vértice E07, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .094 .850,221 m e E=568 .125,712 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - 
Maria Januária de Souza e outros, com distância de 140,16 m e azimute de 245°57’21” até encontrar o vértice 
E08, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.793,113 m e E=567.997,711 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 105,82 m e azimute de 283°45’39” 
até encontrar o vértice E09, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.818,285 m e E=567.894,927 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 67,94 m e 
azimute de 318°39’08” até encontrar o vértice E10, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.869,287 m e 
E=567 .850,045 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com 
distância de 83,67 m e azimute de 303°08’08” até encontrar o vértice E11, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .094 .915,020 m e E=567 .779,985 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de 
Souza e outros, com distância de 110,38 m e azimute de 283°32’09” até encontrar o vértice E12, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .094 .940,854 m e E=567 .672,674 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - 
Maria Januária de Souza e outros, com distância de 138,64 m e azimute de 292°29’33” até encontrar o vértice 
E13, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.993,893 m e E=567.544,580 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 201,07 m e azimute de 285°04’45” 
até encontrar o vértice E14, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.046,202 m e E=567.350,433 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 33,25 m e 
azimute de 310°14’11” até encontrar o vértice E15, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.067,677 m e 
E=567 .325,054 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com 
distância de 106,32 m e azimute de 273°32’41” até encontrar o vértice E16, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .095 .074,250 m e E=567 .218,939 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de 
Souza e outros, com distância de 54,95 m e azimute de 212°37’09” até encontrar o vértice E17, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .095 .027,966 m e E=567 .189,317 m, deste, segue confrontando neste trecho com Maria 
Januária de Souza e outros, com distância de 15,00 m e azimute de 302°37’09” até encontrar o vértice E18, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.095.036,052 m e E=567.176,683 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 63,78 m e azimute de 32°37’09” até 
encontrar o vértice E19, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.089,767 m e E=567.211,061 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 120,12 m e azimute de 
93°32’41” até encontrar o vértice E20, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.082,341 m e E=567.330,946 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 34,87 
m e azimute de 130°14’11” até encontrar o vértice E21, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.059,815 m 
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e E=567 .357,567 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com 
distância de 198,70 m e azimute de 105°04’45” até encontrar o vértice E22, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .095 .008,124 m e E=567 .549,420 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de 
Souza e outros, com distância de 138,44 m e azimute de 112°29’33” até encontrar o vértice E23, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .094 .955,163 m e E=567 .677,327 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - 
Maria Januária de Souza e outros, com distância de 111,79 m e azimute de 103°32’09” até encontrar o vértice 
E24, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.928,997 m e E=567.786,015 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 88,30 m e azimute de 123°08’08” até 
encontrar o vértice E25, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.880,730 m e E=567.859,955 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 65,27 m e azimute de 
138°39’08” até encontrar o vértice E26, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.831,733 m e E=567.903,073 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 95,97 
m e azimute de 103°45’39” até encontrar o vértice E27, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.808,904 m 
e E=567 .996,290 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com 
distância de 144,54 m e azimute de 65°57’21” até encontrar o vértice E28, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .094 .867,796 m e E=568 .128,288 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de 
Souza e outros, com distância de 152,33 m e azimute de 130°43’27” até encontrar o vértice E29, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .094 .768,413 m e E=568 .243,733 m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 
- Maria Januária de Souza e outros, com distância de 46,51 m e azimute de 72°34’55” até encontrar o vértice 
E30, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.782,335 m e E=568.288,110 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 92,26 m e azimute de 32°00’19” até 
encontrar o vértice E31, definido pelas coordenadas UTM N=8.094.860,567 m e E=568.337,004 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 246,61 m e azimute de 
42°28’53” até encontrar o vértice E32, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.042,440 m e E=568.503,551 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P25 - Maria Januária de Souza e outros, com distância de 42,89 
m e azimute de 105°07’26” até encontrar o vértice E33, definido pelas coordenadas UTM N=8.095.031,249 
m e E=568 .544,957 m, deste, segue confrontando neste trecho com Maria Januária de Souza e outros, com 
distância de 7,50 m e azimute de 195°07’26” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro 
e perfazendo uma área total de 24 .467,96 m²;

XLVIII – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .091 .441,009 m e E=559 .793,000 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Luilson de Freitas e outros, com distância de 7,50 m e azimute de 90°50’56” até encontrar o vértice E02, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .091 .440,898 m e E=559 .800,499 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
P26 .1 - Luilson de Freitas e outros, com distância de 271,74 m e azimute de 180°50’56” até encontrar o vértice 
E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.091.169,186 m e E=559.796,474 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P26 .1 - Luilson de Freitas e outros, com distância de 24,07 m e azimute de 206°33’54” até 
encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.091.147,655 m e E=559.785,708 m, deste, segue 
confrontando neste trecho com Luilson de Freitas e outros, com distância de 15 m e azimute de 296°33’54” 
até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.091.154,363 m e E=559.772,292 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P26 .1 - Luilson de Freitas e outros, com distância de 20,65 m e azimute de 
26°33’54” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.091.172,832 m e E=559.781,526 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P26 .1 - Luilson de Freitas e outros, com distância de 268,32 
m e azimute de 0°50’56” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM N=8.091.441,120 m 
e E=559 .785,501 m, deste, segue confrontando neste trecho com P26 .1 - Luilson de Freitas e outros, com 
distância de 7,50 m e azimute de 90°50’56” até encontrar o vértice E01, vértice inicial, fechando o perímetro e 
perfazendo uma área total de 4 .385,85 m²;

XLIX – a descrição do perímetro da propriedade em questão inicia-se no vértice E01, definido 
pelas coordenadas uTM N=8 .092 .840,009 m e E=558 .916,000 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com Luilson de Freitas e outros, com distância de 7,50 m e azimute de 67°05’52” até encontrar o vértice 
E02, definido pelas coordenadas UTM N=8.092.842,927 m e E=558.922,909 m, deste, segue confrontando 
neste trecho com P26 - Luilson de Freitas e outros, com distância de 202,12 m e azimute de 157°05’52” até 
encontrar o vértice E03, definido pelas coordenadas UTM N=8.092.656,741 m e E=559.001,565 m, deste, 
segue confrontando neste trecho com P26 - Luilson de Freitas e outros, com distância de 431,06 m e azimute de 
143°39’38” até encontrar o vértice E04, definido pelas coordenadas UTM N=8.092.309,511 m e E=559.256,998 
m, deste, segue confrontando neste trecho com P26 - Luilson de Freitas e outros, com distância de 59,13 m e 
azimute de 142°32’58” até encontrar o vértice E05, definido pelas coordenadas UTM N=8.092.262,569 m e 
E=559 .292,954 m, deste, segue confrontando neste trecho com Luilson de Freitas e outros, com distância de 
15,00 m e azimute de 232°32’58” até encontrar o vértice E06, definido pelas coordenadas UTM N=8.092.253,448 
m e E=559 .281,046 m, deste, segue confrontando neste trecho com P26 - Luilson de Freitas e outros, com 
distância de 59,28 m e azimute de 322°32’58” até encontrar o vértice E07, definido pelas coordenadas UTM 
N=8 .092 .300,506 m e E=559 .245,002 m, deste, segue confrontando neste trecho com P26 - Luilson de Freitas 
e outros, com distância de 432,98 m e azimute de 323°39’38” até encontrar o vértice E08, definido pelas 
coordenadas uTM N=8 .092 .649,276 m e E=558 .988,435 m, deste, segue confrontando neste trecho com P26 
- Luilson de Freitas e outros, com distância de 203,89 m e azimute de 337°05’52” até encontrar o vértice E09, 
definido pelas coordenadas UTM N=8.092.837,090 m e E=558.909,091 m, deste, segue confrontando neste 
trecho com Luilson de Freitas e outros, com distância de 7,50 m e azimute de 67°05’52” até encontrar o vértice 
E01, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 10 .413,36 m² .

 
DECrETo NE Nº 820, DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .

 
 

Altera o Decreto NE nº 113, de 29 de março de 2021, que 
declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terreno necessário à extensão da rede de Distribuição 
rural varjão de Minas, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de varjão de Minas .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – o caput do art . 1º e o art . 2º do Decreto NE nº 113, de 29 de março de 2021, passam a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de São Gonçalo do Abaeté, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a 
descrição perimétrica constante no Anexo .

( . . .)
Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural São 

Gonçalo do Abaeté, de 13,8 kv, do Sistema CEMIG, no Município de São Gonçalo do Abaeté .” .
Art . 2º – A ementa do Decreto NE nº 113, de 2021, passa a ser: “Declara de utilidade pública, para 

constituição de servidão, terreno necessário à extensão da rede de Distribuição rural São Gonçalo do Abaeté, 
de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de São Gonçalo do Abaeté .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de 
março de 2021 .

Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 
Independência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo NE Nº 821, DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .
 
 

Abre crédito suplementar no valor de r$533 .458 .711,47 .
 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 24 .678, de 17 
de janeiro de 2024, no Decreto nº 48 .183, de 30 de abril de 2021, e nas Deliberações do Conselho Superior do 
Comitê Gestor Pró-Brumadinho nº 1/2021, de 11 de agosto de 2021, nº 2/2021, de 11 de agosto de 2021, nº 
3/2021, de 28 de setembro de 2021, nº 4/2021, de 20 de outubro de 2021, nº 5/2022, de 26 de janeiro de 2022, nº 
6/2022, de 12 de abril de 2022, nº 7/2022, de 25 de maio de 2022, nº 8/2022, de 10 de junho de 2022, nº 9/2022, 
de 12 de agosto de 2022, nº 10/2022, de 8 de setembro de 2022, nº 11/2022, de 21 de dezembro de 2022, nº 
12/2022, de 26 de dezembro de 2022, nº 13/2023, de 19 de abril de 2023, nº 14/2023, de 31 de agosto de 2023, 
nº 15/2023, de 19 de dezembro de 2023, nº 16/2023, de 19 de dezembro de 2023, nº 17/2024, de 2 de maio de 
2024, nº 18/2024, de 2 de maio de 2024, nº 19/2024, de 21 de maio de 2024, nº 20/2024, de 17 de julho de 2024, 
e nº 21/2024, de 10 de outubro de 2024,

DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$533 .458 .711,47 (quinhentos e trinta e 

três milhões quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e onze reais e quarenta e sete centavos), conforme 
dotações indicadas no Anexo I, referentes a iniciativas acobertadas pelo Acordo Judicial de reparação do caso 
Vale/Brumadinho e demais instrumentos e decisões referentes a iniciativas acobertadas com recursos da Fonte 
95 - recursos recebidos por Danos Advindos de Desastres Socioambientais .

 Parágrafo único – o crédito suplementar a que se refere o caput onera no mesmo valor o limite 
estabelecido no art . 9º da Lei nº 24 .678, de 17 de janeiro de 2024 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do saldo 
financeiro da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres Socioambientais, no valor de 
R$533.458.711,47 (quinhentos e trinta e três milhões quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e onze reais 
e quarenta e sete centavos) .

Art . 3º – As iniciativas e suas respectivas informações estão detalhadas no Anexo II .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo I
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 821, de 25 de novembro de 2024)

 (registrado no Siafi/MG sob o número 170)
 
 SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 

o ArT . 1º DESTE DECrETo:
SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo
     r$
1221 .17512125-1 .097-0001-4490-0-95 .1  533 .271 .563,53
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS
2101 .18541031-4 .054-0001-3390-0-95 .1  187 .147,94
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  533 .458 .711,47
 

ANExo II
(a que se refere o art . 3º do Decreto NE nº 821, de 25 de novembro de 2024)

(registrado no Siafi/MG sob o número 170)

Órgão uo Acordo ou 
decisão Anexo instrumento 

de entrada
iniciativas do Acordo Judicial 

e outros detalhamentos
valor 

Suplementação
valor 

Anulação 
crédito

tipo de 
movimentação

IEF 2101 A c o r d o 
Judicial vale Iv 9288186

Ações de Prevenção e Combate a 
Incêndio em Unidades de Conservação 
Estaduais

r$ 187 .147,94  Suplementação por 
saldo financeiro

SEDE 1221 A c o r d o 
Judicial vale II .3 9288212

Intervenções e obras a serem realizadas, 
sob a responsabilidade e de propriedade 
do Estado de Minas Gerais, com o 
objetivo de aumentar a resiliência das 
Bacias do Paraopeba e rio das velhas

r$ 533 .271 .563,53  Suplementação por 
saldo financeiro

 
DECrETo NE Nº 822, DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .

 
 

Abre crédito suplementar no valor de r$575 .305 .999,21 .
 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 24 .678, de 17 
de janeiro de 2024, e no art . 17 da Lei nº 24 .404, de 2 de agosto de 2023,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$575 .305 .999,21 (quinhentos e setenta 

e cinco milhões trezentos e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos), indicado no 
Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 24 .678, de 17 de janeiro de 2024 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo, no valor de r$547 .284 .636,81 

(quinhentos e quarenta e sete milhões duzentos e oitenta e quatro mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e 
um centavos);

II – do saldo financeiro da receita de Taxa de Fiscalização de Recursos Minerários, no valor de 
r$181 .208,70 (cento e oitenta um mil duzentos e oito reais e setenta centavos);

III – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição do Servidor do Estado aos Institutos 
de Previdência do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais, no valor de 
r$1 .900 .000,00 (um milhão e novecentos mil reais);

IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Universidade Estadual 
de Montes Claros, no valor de r$297 .277,00 (duzentos e noventa e sete mil duzentos e setenta e sete reais);

v – do excesso de arrecadação da receita de recursos ordinários – outros recursos Não 
Vinculados, no valor de R$3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);

vI – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição Patronal do Estado aos Institutos 
de Previdência do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais, no valor de 
r$22 .342 .876,70 (vinte e dois milhões trezentos e quarenta e dois mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta 
centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
 

 ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 822, de 25 de novembro de 2024)

 (registrado no Siafi/MG sob o número 172)
 
 SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 

o ArT . 1º DESTE DECrETo:
GABINETE MILITAr Do GovErNADor 
     r$
1071 .06182047-4 .381-0001-3390-0-10 .1  1 .459 .913,86
1071 .06183050-4 .335-0001-3390-0-10 .1  107 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA
1191 .04122038-2 .016-0001-3390-0-10 .1  80 .000,00
1191 .04126033-2 .006-0001-3390-0-10 .1  3 .000 .000,00
1191 .04129045-4 .079-0001-3390-0-10 .1  4 .720,00
SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo
1231 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  290 .702,28
PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS
1251 .06122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  539 .081,88
1251 .06122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  46 .045,55
1251 .06181137-2 .061-0001-3390-0-10 .1  105 .000,00
1251 .06181137-4 .365-0001-3390-0-10 .1  2 .412 .589,37
1251 .06272705-7 .007-0001-3191-0-10 .1  30 .144 .143,82
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr DE MINAS GErAIS
1401 .06128052-4 .119-0001-3390-0-10 .1  261 .957,40
1401 .06182052-4 .115-0001-3390-0-10 .1  1 .015 .677,35
1401 .06182052-4 .115-0001-3390-0-27 .1  126 .538,34
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04121157-4 .464-0001-3390-0-10 .1  1 .000 .000,00
1501 .04121157-4 .464-0001-4490-0-10 .1  200 .000,00
1501 .04122147-4 .476-0001-3390-0-10 .1  3 .500 .000,00
1501 .04122147-4 .477-0001-3390-0-10 .1  100 .000,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241126015746018.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 9 
1501 .04122151-4 .453-0001-3390-0-10 .1  30 .000,00
1501 .04122155-4 .462-0001-3390-0-10 .1  100 .000,00
1501 .04122156-4 .465-0001-4490-0-10 .1  1 .000 .000,00
1501 .04122156-4 .466-0001-4490-0-10 .1  200 .000,00
1501 .04122160-1 .084-0001-3390-1-10 .1  300 .000,00
1501 .04122160-4 .486-0001-3390-0-10 .1  700 .000,00
1501 .04122161-4 .494-0001-3390-0-82 .1  1 .130 .000,00
1501 .04122161-4 .496-0001-4490-0-15 .1  3 .754 .131,00
1501 .04125161-4 .491-0001-3390-0-15 .1  13 .500 .000,00
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06122705-2 .500-0001-4490-0-10 .1  83 .027,32
1511 .06181032-4 .060-0001-3390-0-10 .1  403 .906,92
1511 .06181032-4 .060-0001-4490-0-10 .1  2 .718 .966,51
SECrETArIA DE ESTADo DE CASA CIvIL
1721 .04122131-2 .062-0001-4490-0-10 .1  25 .000,00
EGE-SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1941 .04122160-4 .488-0001-3390-0-10 .1  84 .896,68
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS
2101 .04122705-2 .500-0001-3390-0-52 .1  370 .000,00
2101 .04122705-2 .500-0001-3390-0-72 .1  478 .000,00
2101 .18541031-4 .059-0001-4490-0-72 .1  2 .000,00
2101 .18541046-4 .091-0001-3390-0-72 .1  181 .208,70
INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .09122705-2 .018-0001-3190-0-50 .1  310 .000,00
2121 .09122705-2 .018-0001-3191-0-50 .1  70 .000,00
2121 .09122705-2 .018-0001-3390-0-49 .1  1 .480 .651,73
2121 .09122705-2 .018-0001-3390-0-50 .7  60 .000,00
2121 .09122705-2 .018-0001-4490-0-49 .1  56 .221,36
2121 .09272008-4 .010-0001-3190-0-50 .1  48 .000,00
2121 .09272008-4 .010-0001-3191-0-50 .1  16 .000,00
2121 .09272008-4 .010-0001-3390-0-49 .1  1 .659 .699,89
2121 .09272008-4 .010-0001-3390-0-50 .7  10 .000,00
2121 .09272008-4 .011-0001-3190-0-50 .1  40 .000,00
2121 .09272008-4 .011-0001-3191-0-50 .1  16 .000,00
2121 .09272008-4 .011-0001-3390-0-49 .1  104 .693,08
2121 .09272008-4 .011-0001-3390-0-50 .7  10 .000,00
2121 .09272705-7 .002-0001-3190-0-49 .1  170 .000 .000,00
2121 .09272705-7 .002-0001-3190-0-50 .1  162 .000 .000,00
2121 .10122705-2 .017-0001-3190-0-50 .1  320 .000,00
2121 .10122705-2 .017-0001-3191-0-50 .1  90 .000,00
2121 .10122705-2 .017-0001-3390-0-49 .1  4 .002 .579,90
2121 .10122705-2 .017-0001-3390-0-50 .7  80 .000,00
2121 .10122705-2 .017-0001-4490-0-49 .1  89 .165,21
2121 .10302006-4 .008-0001-3190-0-50 .1  500 .000,00
2121 .10302006-4 .008-0001-3191-0-50 .1  160 .000,00
2121 .10302006-4 .008-0001-3390-0-49 .1  14 .733 .631,82
2121 .10302006-4 .008-0001-3390-0-50 .7  110 .000,00
2121 .10302006-4 .009-0001-3190-0-50 .1  35 .000,00
2121 .10302006-4 .009-0001-3191-0-50 .1  15 .000,00
2121 .10302006-4 .009-0001-3390-0-49 .1  216 .233,71
2121 .10302006-4 .009-0001-3390-0-50 .7  10 .000,00
FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF
2151 .12306163-2 .130-0001-3390-0-10 .1  50 .000,00
FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2271 .10302019-4 .030-0001-3390-0-10 .1  1 .900 .000,00
2271 .10302019-4 .035-0001-3390-0-10 .1  2 .000 .000,00
2271 .10302019-4 .036-0001-3390-0-10 .1  7 .000 .000,00
DEPArTAMENTo DE ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2301 .26782081-4 .293-0001-4490-0-32 .1  2 .490 .948,79
2301 .26782081-4 .293-0001-4490-0-83 .2  2 .501 .691,22
uNIvErSIDADE ESTADuAL DE MoNTES CLAroS
2311 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  200 .277,00
2311 .28846705-7 .004-0001-3390-0-60 .9  97 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10061062-4 .133-0001-3390-0-10 .1  91 .334 .636,00
4291 .10122705-2 .500-0001-4441-0-10 .1  2 .019 .765,00
4291 .10301060-4 .127-0001-4441-0-10 .1  10 .320 .124,00
4291 .10302058-4 .123-0001-4441-0-10 .1  2 .044 .858,00
4291 .10302061-4 .131-0001-4441-0-10 .1  4 .293 .644,00
4291 .10302062-4 .135-0001-3341-0-10 .1  14 .274 .782,88
4291 .10302062-4 .135-0001-4441-0-10 .1  2 .100 .431,00
4291 .10305063-1 .021-0001-4441-0-10 .1  1 .227 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE DESENvoLvIMENTo DE TrANSPorTES
4381 .26782082-4 .382-0001-4490-0-83 .1  4 .800 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE DEFESA DE DIrEIToS DIFuSoS
4421 .14422070-4 .179-0001-3340-0-39 .1  953 .457,64
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  575 .305 .999,21

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

GABINETE MILITAr Do GovErNADor
     r$
1071 .04122049-4 .354-0001-3390-0-10 .1  141 .245,39
1071 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  176 .921,98
1071 .06182048-4 .356-0001-3390-0-10 .1  1 .066 .679,70
1071 .06182048-4 .390-0001-3390-0-10 .1  65 .070,76
1071 .06782034-4 .341-0001-3390-0-10 .1  116 .996,03
SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA
1191 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  550 .000,00
1191 .04123038-4 .103-0001-3390-0-10 .1  80 .000,00
1191 .04123038-4 .105-0001-3390-0-10 .1  650 .000,00
1191 .04123038-4 .106-0001-4490-0-10 .1  1 .050 .000,00
1191 .04129045-4 .082-0001-3390-0-10 .1  500 .000,00
1191 .04129045-4 .083-0001-3390-0-10 .1  190 .000,00
1191 .04129045-4 .083-0001-4490-0-10 .1  64 .720,00
SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo
1221 .04123133-4 .499-0001-3390-0-10 .1  45 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo
1231 .20127114-4 .419-0001-3390-0-10 .1  35 .021,90
1231 .20331113-4 .400-0001-3390-0-10 .1  20 .000,00
1231 .20544114-4 .394-0001-3390-0-10 .1  10 .079,10
1231 .20607114-4 .398-0001-3390-0-10 .1  169,10
1231 .20608108-4 .357-0001-3390-0-10 .1  6 .958,39
1231 .20608108-4 .358-0001-3390-0-10 .1  8 .940,00
1231 .20608108-4 .359-0001-3390-0-10 .1  587,30
1231 .20608108-4 .361-0001-3390-0-10 .1  13 .101,96
1231 .20608111-1 .053-0001-3390-0-10 .1  1 .136,20
1231 .20608111-4 .383-0001-3390-0-10 .1  2 .522,85
1231 .20608111-4 .384-0001-3390-0-10 .1  15 .000,00
1231 .20608111-4 .420-0001-3390-0-10 .1  5 .000,00
1231 .20608112-4 .397-0001-3390-0-10 .1  1 .728,28
1231 .20608112-4 .403-0001-3390-0-10 .1  14 .670,50

1231 .20608112-4 .406-0001-3390-0-10 .1  5 .444,00
1231 .20608112-4 .408-0001-3390-0-10 .1  76 .291,00
1231 .20608114-4 .396-0001-3390-0-10 .1  72 .279,70
1231 .20608116-4 .391-0001-3390-0-10 .1  1 .126,50
1231 .20608118-4 .405-0001-3390-0-10 .1  645,50
PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS
1251 .06181046-4 .372-0001-3390-0-10 .1  120 .297,54
1251 .06181046-4 .372-0001-4490-0-10 .1  277 .520,00
1251 .06181135-2 .057-0001-3390-0-10 .1  72,35
1251 .06181137-2 .061-0001-3390-0-60 .1  15,00
1251 .06181137-4 .365-0001-3390-0-60 .1  46 .030,55
1251 .06181137-4 .365-0001-4490-0-10 .1  235 .283,85
1251 .06181137-4 .374-0001-3390-0-10 .1  1 .843 .784,46
1251 .10302135-2 .060-0001-3390-0-10 .1  530,52
1251 .12361136-2 .058-0001-3390-0-10 .1  26 .671,23
1251 .12362136-2 .059-0001-3390-0-10 .1  86 .632,90
CorPo DE BoMBEIroS MILITAr DE MINAS GErAIS
1401 .06122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  31 .781,70
1401 .06182047-4 .142-0001-3390-0-10 .1  73 .430,46
1401 .06182052-4 .113-0001-3390-0-27 .1  1 .555,37
1401 .06182052-4 .114-0001-3390-0-10 .1  817 .203,37
1401 .06182052-4 .114-0001-3390-0-27 .1  14 .780,19
1401 .06182052-4 .117-0001-3390-0-10 .1  24 .900,91
1401 .06182052-4 .120-0001-3390-0-27 .1  17 .103,78
1401 .06182052-4 .120-0001-4490-0-27 .1  93 .099,00
1401 .10302052-2 .021-0001-3390-0-10 .1  22 .000,00
1401 .10302053-4 .094-0001-3390-0-10 .1  190 .027,19
1401 .12363052-4 .116-0001-3390-0-10 .1  37 .056,49
1401 .18182052-4 .138-0001-3390-0-10 .1  81 .234,63
SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL
1481 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  34 .908,37
1481 .04128084-4 .204-0001-3390-0-10 .1  4 .988,31
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04122149-4 .452-0001-3390-0-10 .1  30 .000,00
1501 .04122156-1 .085-0001-4490-0-10 .1  1 .400 .000,00
1501 .04122156-4 .465-0001-3390-0-10 .1  5 .700 .000,00
1501 .04122161-4 .494-0001-3390-0-15 .1  12 .500 .000,00
1501 .04122161-4 .494-0001-4490-0-15 .1  350 .000,00
1501 .04122161-4 .495-0001-3390-0-82 .1  330 .000,00
1501 .04122161-4 .495-0001-4490-0-15 .1  65 .045,00
1501 .04122161-4 .496-0001-3390-0-15 .1  1 .000 .000,00
1501 .04122161-4 .496-0001-3390-0-82 .1  376 .956,12
1501 .04125161-4 .491-0001-4490-0-15 .1  29 .086,00
1501 .04125161-4 .492-0001-3390-0-82 .1  423 .043,88
1501 .04125161-4 .492-0001-4490-0-15 .1  10 .000,00
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  149 .123,41
1511 .06128037-4 .066-0001-3390-0-10 .1  4 .791,68
1511 .06128037-4 .066-0001-4490-0-10 .1  69 .584,47
1511 .06181032-1 .003-0001-3390-1-10 .1  1 .000,00
1511 .06181032-1 .006-0001-3390-0-10 .1  173 .866,66
1511 .06181032-1 .007-0001-3390-1-10 .1  1 .000,00
1511 .06181032-4 .061-0001-3390-0-10 .1  16 .858,95
1511 .06181032-4 .061-0001-4490-0-10 .1  92 .587,00
1511 .06181032-4 .067-0001-3390-1-10 .1  1 .000,00
1511 .06422036-4 .065-0001-3390-0-10 .1  23 .448,26
1511 .06422036-4 .065-0001-4490-0-10 .1  2 .583 .327,86
1511 .10302037-2 .008-0001-3390-0-10 .1  17 .675,18
1511 .10302037-2 .008-0001-4490-0-10 .1  44 .086,50
1511 .12368037-2 .011-0001-3390-0-10 .1  15 .142,78
1511 .12368037-2 .011-0001-4490-0-10 .1  12 .408,00
SECrETArIA DE ESTADo DE CASA CIvIL
1721 .04121131-2 .070-0001-4490-0-10 .1  25 .000,00
GESTÃo DA DÍvIDA PÚBLICA ESTADuAL
1916 .28843705-7 .886-0001-4690-0-10 .1  127 .615 .240,88
EGE-SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1941 .04122160-4 .489-0001-3390-0-10 .1  465 .878,40
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS
2101 .18541031-4 .058-0001-3390-0-52 .1  370 .000,00
2101 .18541031-4 .058-0001-3390-0-72 .1  230 .000,00
2101 .18541031-4 .059-0001-3390-0-72 .1  250 .000,00
INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES MILITArES Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
2121 .09122705-2 .018-0001-3190-0-10 .1  501 .535,23
2121 .09122705-2 .018-0001-3191-0-10 .1  109 .780,16
2121 .09122705-2 .018-0001-3390-0-10 .7  154 .234,50
2121 .09272008-4 .010-0001-3190-0-10 .1  87 .967,73
2121 .09272008-4 .010-0001-3191-0-10 .1  22 .724,68
2121 .09272008-4 .010-0001-3390-0-10 .7  27 .564,00
2121 .09272008-4 .011-0001-3190-0-10 .1  60 .085,51
2121 .09272008-4 .011-0001-3191-0-10 .1  22 .248,96
2121 .09272008-4 .011-0001-3390-0-10 .7  28 .283,50
2121 .09272705-7 .002-0001-3190-0-10 .1  26 .475 .960,07
2121 .09272705-7 .002-0001-3190-0-78 .1  332 .000 .000,00
2121 .10122705-2 .017-0001-3190-0-10 .1  527 .699,44
2121 .10122705-2 .017-0001-3191-0-10 .1  138 .279,02
2121 .10122705-2 .017-0001-3390-0-10 .7  287 .593,00
2121 .10302006-4 .008-0001-3190-0-10 .1  767 .902,66
2121 .10302006-4 .008-0001-3191-0-10 .1  241 .806,89
2121 .10302006-4 .008-0001-3390-0-10 .7  584 .458,19
2121 .10302006-4 .009-0001-3190-0-10 .1  54 .061,40
2121 .10302006-4 .009-0001-3191-0-10 .1  23 .168,88
2121 .10302006-4 .009-0001-3390-0-10 .7  28 .790,00
FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF
2151 .12122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  50 .000,00
DEPArTAMENTo DE ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2301 .26782081-4 .385-0001-4490-0-32 .1  2 .490 .948,79
2301 .26782081-4 .385-0001-4490-0-83 .2  2 .501 .691,22
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10303064-4 .149-0001-3341-0-10 .1  10 .900 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE DESENvoLvIMENTo DE TrANSPorTES
4381 .26782082-4 .211-0001-3390-0-83 .1  800 .000,00
4381 .26782082-4 .211-0001-4490-0-83 .1  4 .000 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE DEFESA DE DIrEIToS DIFuSoS
4421 .14422070-4 .179-0001-4440-0-39 .1  953 .457,64
ToTAL DA ANuLAÇÃo   547 .284 .636,81

25 2015862 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320241126015746019.
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto
 
autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, o servidor abaixo 
relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, a ausentar-se integralmente do país, 
no período de 18/11/2024 a 25/11/2024, para participar da visita 
técnica à organização internacional IFDC - Centro Internacional para 
Desenvolvimentos de Fertilizantes, em Muscle Shoals, Alabama/
Estados unidos da América, com ônus para o Estado, para regularizar 
situação funcional:
CAIo CÉSAr CoIMBrA, MASP 1560749-2 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA, 
moBiLiDADE E PArcEriAS
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
Mobilidade e Parcerias à disposição da ASSEMBLEIA LEGISLATIvA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em prorrogação, de 01/01/2025 a 
31/12/2025, com ônus para o cessionário:
MOISES FALCAO VIEIRA /MASP 350.061-8 / AUTOP.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão à disposição da Câmara Municipal de Belo Horizonte - 
CMBH, em prorrogação, de 1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o 
cessionário:
JoÃo vICTor MALAGoLI MArTINS, MASP 1478585-1, 
ESPECIALISTA EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo 
GovErNAMENTAL - EPPGG .
 
TorNA SEM EFEITo o(s) ato(s) de nomeação do(s) seguinte(s) 
candidato(s) aprovado(s) no concurso público de que trata o Edital 
SEE N°07/2017, para o(s) cargo(s) de provimento efetivo do(a) 
SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCACAo abaixo relacionado 
por não ter tomado posse em tempo hábil .
Professor De Educação Básica - Nível i - Grau A
área: Química
Lote de vaga: Passos/Passos

inscrição Nome
171587 regis Silveira Barbosa

 
TorNA SEM EFEITo o(s) ato(s) de nomeação do(s) seguinte(s) 
candidato(s) aprovado(s) no concurso público de que trata o Edital 
SEPLAG/SEE Nº 03/2023, para o(s) cargo(s) de provimento efetivo 
do(a) SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCACAo abaixo 
relacionados por não terem tomado posse em tempo hábil  .
Analista Educacional - Nível i - Grau A
Area: inspetor Escolar
Lote de vaga: coronel Fabriciano

inscrição Nome
cANDiDAtoS Lei 11 .867/1995

00550120188 Grasiele Goncalves De Mesquita Bobbio
Professor De Educacao Basica - Nível i - Grau A
Area: Arte
Lote de vaga: metropolitana c

inscrição Nome
cANDiDAtoS Lei 11 .867/1995

00550066917 Paulo Mariano Eulalio Campos

 
TorNA SEM EFEITo o(s) ato(s) de nomeação do(s) seguinte(s) 
candidato(s) aprovado(s) no concurso público de que trata o Edital 
SEPLAG/IPSEMG Nº 01/2023, para o(s) cargo(s) de provimento 
efetivo do(a) INSTITuTo DE PrEvIDENCIA DoS SErvIDorES 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS abaixo relacionados por não ter 
tomado posse em tempo hábil  .
Analista De Seguridade Social - Nível i - Grau A
Area: Nutrição - 40 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
2010118 Ilana Carla Mendes Goncalves

Area: Psicologia - 40 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
1979036 Aline Campolina Andrade

Area: Serviço Social - 30 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
1975660 Jessica Tauany Santos

Analista De Seguridade Social - Nível iii - Grau A
Area: Engenharia Eletrônica/Engenharia Biomédica: Engenharia 
clínica - 40 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
1963080 Guilherme Caetano Maia

Area: odontologia: Endodontia - 40 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
1962329 Ana Luiza Pacheco Da Silva Soares

medico Da Area De Seguridade Social - Nível iii - Grau A
Area: medicina: Gestão De Saúde - 24 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
1965153 Thiago Horta Soares

Area: medicina: medicina Generalista com Especialidade Em 
Auditoria - 24 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
1963007 Wander De Freitas Fonseca

tecnico De Seguridade Social - Nível i - Grau A
Area: Ensino médio - 40 Horas
Lote de vaga: Belo Horizonte

inscrição Nome
2020045 Jobson Fonseca Da Costa

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5008650-
29.2023.8.13.0479, NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que se 
refere ao concurso público regido pelo Edital SEE nº 07/2017, para o 
provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado de Educação, o 
candidato abaixo relacionado .
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Química
 PASSOS/PASSOS

 INSCrIÇÃo  NoME  CLASSIFICAÇÃo  vAGA

 171587 rEGIS SILvEIrA 
BArBoSA  7º ED 1986

em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5002902-
26.2019.8.13.0133, NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 
04/2014, para o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de Educação, o candidato abaixo relacionado . o exame admissional 
será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional (SCPMSO/SEPLAG), no local, data e horário informados 
no endereço eletrônico:https://planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-
de-pessoas/recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
 ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Educação Física
 CARANGOLA/TOMBOS
 INSCrIÇÃo  NoME  CLASSIFICAÇÃo  vAGA

 51744481 ILMAr vIEIrA 
CIvINELLI  7º ED 1995

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação Civil Pública nº 
5019067-24 .2018 .8 .13 .0024 (Cumprimento de Sentença nº 5163170-
17.2024.8.13.0024), NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS Nº 
07/2013, para o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, a candidata abaixo relacionada . o 
exame admissional será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional (SCPMSO/SEPLAG), no local, 
data e horário informados no endereço eletrônico: https://planejamento.
mg.gov.br/pagina/gestao-de-pessoas/recrutamento-e-selecao/
concursos-publicos
 ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL – NÍvEL I – GrAu 
A
 Direito
 CoNTAGEM
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

6314627 vANESSA ADrIANE 
SouSA 224º SP 89

 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1.0000.24.354725-4/000, NOMEIA, em caráter efetivo precário, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, para 
o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado de Educação, 
a candidata abaixo relacionada . o exame admissional será realizado 
pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional 
(SCPMSO/SEPLAG), no local, data e horário informados no endereço 
eletrônico:https://planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-de-pessoas/
recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA – NÍvEL I – GrAu A
 Orientação Educacional/Supervisão Pedagógica
 TEÓFILO OTONI/TEÓFILO OTONI
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

134232 rENATA SouZA 
AFoNSo 42º ED 1062

 
em cumprimento ao acórdão proferido na Apelação Cível nº 
1.0000.23.249401-3/001 (Mandado de Segurança nº 5034383-
09.2020.8.13.0024), RETIFICA em caráter definitivo, o ato de 
nomeação judicial de JESSICA SIMoES MENDoNÇA – Inscrição nº 
3700488, publicado no Diário Oficial do Estado em 06 de setembro 
de 2019, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital 
SES nº 02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a 
partir de 25 de setembro de 2019, data de sua posse .oNDE SE LÊ: 
ESPECIALISTA EM PoLÍTICAS E GESTÃo DA SAÚDE - NÍvEL 
I - GrAu ALEIA-SE: ESPECIALISTA EM PoLÍTICAS E GESTÃo 
DA SAÚDE - NÍvEL III - GrAu A
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5011807-
10 .2023 .8 .13 .0382, rETIFICA o ato de nomeação judicial de CArLA 
RHAIRA TEOFILO - Inscrição nº 128018, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 16 de janeiro de 2024, no que se refere ao concurso 
público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, da Secretaria de Estado 
de Educação.Onde se lê: em caráter efetivo precárioLeia-se: em caráter 
efetivo definitivo
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 2199595-
46 .2014 .8 .13 .0024, rETIFICA o ato de nomeação judicial de LILIAN 
MAISA DE MorAIS ANDrADE - Inscrição nº 92291, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 16 de outubro de 2014, no que se refere 
ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 01/2011, da 
Secretaria de Estado de Educação.Onde se lê: nomeiaLeia-se: nomeia, 
em caráter efetivo definitivo
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
Pela Fundação Ezequiel Dias
 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 4º do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Fundação Ezequiel Dias à disposição do 
Ministério da Saúde - MS, até 31/12/2025, com ônus para o cedente, 
conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 142/2024:
MARLY DIAS OLIVEIRA DE CASTRO/364121-4/TÉCNICO DE 
SAÚDE E TECNOLOGIA/TST.
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA-GErAL
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, BEAtriZ BrANDÃo mESQuitA, MASP 
1593793-1, do cargo de provimento em comissão DAD-6 SG1101489 
da Secretaria-Geral, a contar de 25/11/2024.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, mAtHEuS roBErto PALmEirA 
coStA, MASP 1510121-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 vI1101412 da Secretaria de Estado de Casa Civil, a contar de 
25/11/2024.
 
PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, as servidoras abaixo relacionadas lotadas na 
ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em prorrogação, de 1/1/2025 
a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:
rENATA ANATÓLIo LourEIro, MASP 387665-3, GESTor 
GovErNAMENTAL - GGov;
PATrÍCIA CoSTA DE MELLo, MASP 1208022-2, GESTor 
GovErNAMENTAL - GGov .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Fazenda à disposição da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico/SEDE, em prorrogação, de 1/1/2025 a 
31/12/2025, com ônus para o cessionário:
FErNANDo PASSALIo DE AvELAr, MASP 752243-6 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, em prorrogação, de 
01/01/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:
ZuLEIDE DE MourA MorAIS - MASP 385 .603-6 - ANALISTA 
ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 197ª Zona Eleitoral - Oliveira, em prorrogação, de 1/1/2025 
a 30/6/2025, com ônus para o cedente:
JoSÉ rAIMuNDo LIMA, MASP 358745-8, AGENTE 
GovErNAMENTAL - (AGov) .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, em prorrogação, de 
1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:
vIrGÍNIA BrITo DE CArvALHo, MASP 1365378-7, GESTor 
GovErNAMENTAL - (GGov) .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, em prorrogação, de 
1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:
ANA NErY roMuALDo, MASP 1323628-6, GESTor 
GovErNAMENTAL- (GGov) .
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 035ª Zona Eleitoral - Belo Horizonte, em prorrogação, de 
1/1/2025 a 30/6/2025, com ônus para o cedente:
FáBIo JoSÉ PANGráCIo, MASP 923 .288-5, AGENTE 
GovErNAMENTAL- (AG0v) .
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 093ª Zona Eleitoral - Contagem, em prorrogação, de 
1/1/2025 a 30/6/2025, com ônus para o cedente:
roSELI APArECIDA DE MorAIS, MASP 902770-7, AGENTE 
GovErNAMENTAL-AGov .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, em prorrogação, de 
1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:
roBErTA KELLY FIGuEIrEDo, MASP 1209972-7, GESTor 
GovErNAMENTAL - (GGov) .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, em prorrogação, de 
1/1/2025 a 31/12/2025, com ônus para o cessionário:
CLáuDIA MArIA BorToT FALABELLA, MASP . 385600-2, 
AGENTE GovErNAMENTAL - (AGov) .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da uNIvErSIDADE 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em prorrogação, de 1/1/2025 a 
31/12/2025, com ônus para o cessionário:
FErNANDo MANoEL BATISTA, MASP 1319958-3, TDE3F, 
ADMISSÃo 1 .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição do Gabinete Militar do Governador 
e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, em prorrogação, de 1/1/2024 
a 31/12/2024, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional:
GIZELE ELAINE DoS SANToS DE ALCANTArA, MASP 
1274627-7, EEB - ADM 3, SrE METroPoLITANA C .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 
1260.01.0007226/2022-41, instaurado através da Portaria NUCAD/
SEE nº 2/2022, cujo extrato foi publicado no Diário do Executivo de 
Minas Gerais em 05/02/2022 (SEI doc. 41828844), e no Parecer do 
Núcleo Técnico nº 222/2024 (SEI doc. 101791945), decide aplicar 
a penalidade de DEMISSÃo A BEM Do SErvIÇo PÚBLICo à 
servidora ADrIANA rEGINA DE FrEITAS, MaSP 1 .109 .833-2, 
Especialista em Educação Básica (EEB), admissão 1, efetiva, lotada 
à época dos fatos na E. E. “Dom Silvério”, município de Mariana/
MG, pertencente a circunscrição da SrE de ouro Preto, SEE-MG, por 
infringir os artigos 172, incisos II e III; 173, inciso I, da Lei Estadual 
7109/1977 (Estatuto do Magistério Público Mineiro); artigos 3 e 4 da 
Resolução SEPLAG nº 10/2004 (Normas de controle e apuração da 
frequência dos servidores públicos); descumprir os deveres funcionais 
previstos no artigo 216, incisos v e vI; infringir o artigo 250, incisos 
II e V, da Lei Estadual nº 869/1952, o que justifica e fundamenta a 
aplicação da penalidade prevista no artigo 244, inciso vI, do mesmo 
diploma legal .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa da servidora 
acima qualificada e seu advogado: Dr. Karl Henzel de Almeida Macedo, 
oAB-MG 144 .130 (SEI doc . 48674700) .
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .

Controladoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 22 de novembro de 2024 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

DESPACHoS
o Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em 
vista a Nota Jurídica 229/2024, que analisou o Pedido de Reconsideração 
oposto por PAuLo vITor SILvA roDrIGuES, MASP 1 .250 .629-1, 
referente ao Processo Administrativo Portaria de Instauração/NUCAD/
SEE nº 63/2024, DECIDE:
Conhecer do Pedido de reconsideração apresentado e, no mérito, o 
indeferir, mantendo-se a penalidade de demissão, publicada em 26 de 
outubro de 2024 .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor 
acima qualificado e de seu advogado, Sr. DANIEL ROSA OAB/MG 
99602 .
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002 c/c art. 3º, II, 
do decreto nº 47 .995, de 29 de junho de 2020, o servidor terá o prazo de 
10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar recurso administrativo 
ao Exmo . Senhor Governador do Estado .

o Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista 
a Nota Jurídica AGE/CJ/NAJ_CGE_AJ nº 231/2024, de 22/11/2024, 
que analisou o Pedido de reconsideração interposto pela empresa 
TÜv SÜD BrASIL ENGENHArIA E CoNSuLTorIA LTDA - 
CNPJ 58.416.389/0001-30, referente ao Processo Administrativo de 
Responsabilização PAR nº 03/2020, instaurado por meio da Portaria 
CGE nº 10/2020, DECIDE:
Conhecer o Pedido de reconsideração apresentado e, no mérito, o 
indeferir, mantendo-se o julgamento realizado e consubstanciado no 
Despacho Decisório publicado em 26 de outubro de 2024 .
Com fulcro no art . 29, §2º do Decreto nº 48 .821, de 2024, encaminha-se 
os autos à Junta de recursos de Processos Administrativos de 
responsabilização – JrPAr, para o competente julgamento .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos advogados 
da empresa, Sr. José Alexandre Buaiz Neto OAB/DF nº 14.346, Sr. 
Mário Panseri Ferreira OAB/SP nº 159.530, Sr. Alexandre O. Jorge 
OAB/SP nº 176.530 e Sra. Natália Azevedo de Carvalho OAB/SP nº 
325 .294 .

Controladoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 25 de novembro de 2024 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
CoNSELHo DE ADMINISTrACÃo DE   PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do art .46 e 
Segs do Decreto 46 .120, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

DELIBERAÇÃO Nº 27.974/CAP/2024
reclamante r .  C . C . S - Masp-1 .xx .3xx-9-  Conselheira relatora: 
ragiana valentino Pereira . Julgamento 02 .10 .24 .
Servidor lotado na Polícia Civil de Minas Gerais/PCMG - Requerimento  
de pagamento de férias -prêmio convertidas em espécie – Reclamante   
exonerado a pedido – Ilegitimidade   ativa do reclamante para peitear 
perante o CAP – Intelecção  do art . 2º do Decreto Estadual  Nº 
46.120/2012 – Não   conhecimento.
Impõe-se o não conhecimento da reclamação em virtude da ausência de 
pressuposto de admissibilidade, haja vista que o servidor foi exonerado 
a pedido, em 18/12/2023, conforme publicação no “Diário Oficial” do 
Estado de Minas Gerais do dia 22 de fevereiro de 2024 .
Súmula da (2140º) segunda milésima centésima quadragésima   reunião   
ordinária    realizada   no dia 02 de outubro de 2024 e presidida pela 
Sra . Procuradora Ana Paula Araújo ribeiro Diniz . Presentes os 
Conselheiros  João  Guilherme  de  Souza  Porto, Bruna de Paula 
oliveira Costa, ragiana valentino Pereira e Tamires Natália Brumer 
Pedrosa. 1.Processo SEI Nº 1080.01.0004605/2024-41 – reclamante   
M .  L .  S   de  M – não conheceram da reclamação .2 .Processo  SEI  Nº 
1080.01.0013690/2024-59 – reclamante   I.  de   S   G – não conheceram 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460110.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 11 
da reclamação. 3.Processo  SEI Nº 1080.01.0087078/2023-05 – 
reclamante   v .  D  de J . P – negaram provimento .4 .Processo SEI Nº 
1080.01.0054179/2024-46 – Reclamante   C  dos  S.  L –negaram 
provimento.5.Processo  SEI  Nº 1080.01.0000647/2024-13 – 
reclamante   D .   E . F – não conheceram da reclamação .6 .Processo 
SEI Nº 1080.01.0003016/2024-70 – reclamante   T.  C.  B – não  
conheceram da reclamação .
Pauta  para  a  (2141º) segunda  milésima  centésima quadragésima 
primeira   reunião   ordinária   a  ser realizada    no    dia   28  de    
novembro  (quinta-feira)   às   14hs   por   videoconferência. 1.Processo 
SEI  Nº 1080.01.0066387/2024-36 – reclamante  J.  D. A. L – Conselheira   
Bruna   Costa.2.Processo SEI Nº SEI: 1080.01.0013409/2024-80 
– reclamante A . G . A – Conselheira Bruna Costa .3 .Processo SEI 
N° 1080.01.0013728/2024-03 - reclamante  E. T – Conselheira 
relatora Bruna Costa. 4.Processo SEI N° 1080.01.0013627/2024-14 
- reclamante   S . C  – Conselheira Bruna Costa .5 .Processo SEI N° 
1080.01.0012725/2024-21 - reclamante   M. L. C – Conselheira  Bruna 
Costa.6.Processo SEI N° 1080.01.0114943/2023-79-reclamante R.  N – 
Conselheira Bruna Costa.7.Processo SEI N° 1080.01.0083701/2024-98 
- reclamante  H .  C  – Conselheira  Bruna Costa .8 .Processo SEI Nº 
1080.01.0004684/2024-42 - reclamante   M.  L. N. C – Conselheira      
Ragiana   Valentino. 9.Processo  SEI Nº  1080.01.0003007/2024-22 - 
reclamante T . r . M – Conselheira   ragiana   valentino .10 .Processo   SEI   
Nº  1080.01.0013353/2024-40 - reclamante   M.  L.  N.  C – Conselheira   
Ragiana Valentino.11.Processo SEI 1080.01.0014471/2024-21 - 
reclamante  M . das D .  M .  v – Conselheira      Tamires Natália .12 .
Processo SEI  Nº  1080.01.0013656/2024-07 - reclamante   N.  M – 
Conselheira  Tamires Natália .
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Polícia militar de 
minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Carlos Frederico otoni Garcia

Expediente
AToS Do CHEFE DoESTADo MAIor DA 15 rPM – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
da Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução n. 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, à n. 167.123-9, ANA 
LuIZA PECHIr PErEIrA FArIAS, ASPM-2D, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 02/01/2025.
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AToS Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 5ª rPM – CoNCEDE 
TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do art . 31, §4º da 
Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º da 
Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n . 166 .076-0, WESLEY FArIA 
LOBATO, ASPM-2D, referentes ao 1º lustro, a partir de 01/09/2019 e 
referentes ao 2º lustro, a partir de 30/08/2024.
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AToS Do CHEFE Do ESTADo MAIor DA 5ª rPM – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução n. 5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao: n. 166.070-3, 
GIovANNA CAIADo SouTo, ASPM-2D, referentes ao 1º lustro, a 
partir de 25/08/2025.
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AToS Do CoMANDANTE DA PrIMEIrA CoMPANHIA 
INDEPENDENTE DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS – 
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos teros da Resolução n.4049 de 02/10/2009, e da Resolução n.5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 30(trinta) dias, ao n.166.270-9, JUNIO 
LEoNArDo DINIZ BrITTo, ASPM4A, referentes ao 1º lustro, a 
partir de 01/02/2025.
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AToS Do CHEFE DoESTADo MAIor DA 15 rPM – AuTorIZA 
o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos 
termos da Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução n. 5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, à n. 167.123-9, 
vANESSA CAIZEr DE JESuS FErNANDES, ASPM-2D, referentes 
ao 1º lustro, a partir de 05/05/2025.
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 SoLuÇÃo DE PorTArIA
 PMMG/17ªRPM/20º BPM – Portaria nº 102.453/2024–PCS/20º 
BPM . Processado: L .T .M .P .J, MASP 164 .686-8, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo do 20º BPM/17ªRPM – ASPM-2E. O Ten 
Cel PM Comandante do 20º BPM discordou do parecer da Comissão 
Processante e resolveu repreender o servidor com base no art. 216, c/c 
art. 244, I da Lei 869/52.

 Pouso Alegre, 25 de novembro de 2024 .
 Lucas William Costa, Ten Cel PM

 Comandante do 20º BPM
25 2015479 - 1

 AToS Do CoMANDANTE DA PrIMEIrA CoMPANHIA 
INDEPENDENTE DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS – 
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da Resolução n.4049 de 02/10/2009, e da Resolução n.5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao n.165.595-0, 
ANDrÉIA DE FáTIMA oIvEIrA ProCÓPIo, ASPM2D, referentes 
ao 1º lustro, a partir de 22/04/2025.
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 AToS Do CoMANDANTE DA PrIMEIrA CoMPANHIA 
INDEPENDENTE DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS – 
AuTorIZA o AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da Resolução n.4049 de 02/10/2009, e da Resolução n.5097, 
de 30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao n.165.595-0, 
ANDrÉIA DE FáTIMA oIvEIrA ProCÓPIo, ASPM2D, referentes 
ao 1º lustro, a partir de 13/10/2025.
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EXTRATO-PMMG/CTPM/BH. – SOLUÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTrATIvo SIMPLIFICADo Nº 2024-000256109-CTPM 

o nº 188 .187-9, M . D . S . L, professor do CTPM, que, em tese, estaria 
com diversas condutas inadequadas, no dia 18/09/2024, e realizando 
suas atribuições de forma desidiosa . Também estaria importunando 
uma aluna em sala de aula . As condutas, em tese, amoldam-se em 
descumprimento do dever funcional previsto no art . 172, contido nos 
incisos III (“ocupar-se com zelo, durante o horário de trabalho, no 
desempenho das atribuições de seu cargo); Iv (“manter e fazer com que 
seja mantida a disciplina em sala de aula e fora dela) e vIII (“respeitar 
alunos, colegas, autoridades do ensino e funcionários administrativos, de 
forma compatível com a missão de educador”), ambos da Lei 7.109/77. 
Também caracteriza, em tese, conduta do inciso I, do Art . 250, da Lei 
869/52 (“for convencido de incontinência pública e escandalosa, de 
vício de jogos proibidos e de embriaguez habitual”) Não se trata de 
fato e queixa isolada . ArQuIvAMENTo . Concordar com o parecer 
da comissão processante e arquivar os autos, pela exclusão a pedido do 
servidor em 23/10/2024. 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 
Frederico roberto Prado 

Ten Cel PM, Comandante do Colégio Tiradentes . Íntegra 
do ato publicado no BI nº 44/2024-CTPM.
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AToS Do CHEFE DoESTADo MAIor DA 15 rPM – AuTorIZA o 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da 
Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução n. 5097, de 30/06/2021, 
pelo período de 30 (trinta) dias, ao n . 167 .113-0, SEBASTIÃo ALAN 
DA SILVA, ASPM-2D, referentes ao 1º lustro, a partir de 02/06/2025.
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AToS Do CoMANDANTE Do CTPM MINAS CAIxA – CoNCEDE 
TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do art . 31, §4º da 
Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda 
à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, 
ao servidor civil n . 161 .074-0, ELISLANE SANToS FErNANDES, 
PEB-2E, referentes ao 2º lustro, a partir de 24/04/2023.

AToS Do CoMANDANTE Do CTPM MINAS CAIxA – CoNCEDE 
TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do art . 31, §4º 
da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º 
da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n . 160 .867-8, MárCIA PIrES 
FIuZA DE ALvArENGA, PEB-2E, referentes ao 2º lustro, a partir de 
01/05/2023.

AToS Do CoMANDANTE Do CTPM MINAS CAIxA – CoNCEDE 
TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do art . 31, §4º da 
Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda 
à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, 
ao servidor civil n . 167 .249-2, SHEILIANE PErEIrA DoS SANToS 
BARBIERI, PEB-1C, referentes ao 1º lustro, a partir de 06/07/2021.

AToS Do CoMANDANTE Do CTPM MINAS CAIxA – CoNCEDE 
TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do art . 31, §4º da 
Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda 
à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, 
ao servidor civil n . 160 .877-7, vIvIANE CáSSIA PErEIrA, PEB-2E, 
referentes ao 2º lustro, a partir de 14/04/2024.
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AToS Do DIrETor ADMINISTrATIvo CTPM CÂNDIDo 
MArTINS DE oLIvEIrA – CoNCEDE LICENÇA GESTANTE, pelo 
período de 120 dias, nos termos do Art . 7º, inciso xvIII, da Constituição 
da república de 1988, ao n 176114-7, ELAINE DE oLIvEIrA 
MASSARDI, PEB-1A, a partir de 16/10/2023.

Ato para publicação de prorrogação de licença gestante à servidora 
designada, comissionada recrutamento amplo ou contratada .

AToS Do DIrETor ADMINISTrATIvo CTPM CÂNDIDo 
MArTINS DE oLIvEIrA – CoNCEDE ProrroGAÇÃo DE 
LICENÇA GESTANTE, pelo período de 41 dias, nos termos do Art . 2º, 
§2º, da Lei n. 18.879/2010, ao n 176114-7, ELAINE DE OLIVEIRA 
MASSARDI, PEB-1A, a partir de 13/02/2024.
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ATOS DO MAJOR RESPONDENDO PELA CHEFIA DO EM/18ª 
rPM – CoNCEDE LICENÇA MATErNIDADE, pelo período de 
120 dias, prorrogados por 60 dias, nos termos do Art . 7º, inciso II, 
da Lei Complementar n. 121/2011, c/c com o art. 2º da Lei 18.879, 
de 27/05/2010, ao n 165.833-5, Eduani de Cassia Souza Teodoro, 
ASPM-3A, a partir de 21/11/2024.
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Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge reis

Expediente
 SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS

 DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E PAGAMENTo DE PESSoAL
 AToS ASSINADoS PELA SENHorA DIrETorA DE ADMINISTrAÇÃo E PAGAMENTo DE PESSoAL

1 .784 - no uso de suas atribuições, torna pública a conclusão dos 1 .095 dias de efetivo exercício na Polícia Civil de Minas Gerais, dos servidores 
listados, para apreciação da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, na forma do § 1º do art . 4º do Decreto nº 45 .851, de 28 de dezembro de 2011, e art . 
90 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013 .

Masp Nome do Servidor Carreira Data Início Data Fim
1095646 / 4 Harlen Marcos Da Silva Investigador de Polícia II 08/04/2021 19/04/2024
1389980 / 2 rangel De oliveira Santos Investigador de Polícia I 05/04/2021 03/04/2024
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instituto de Previdência dos Servidores militares 
do Estado de minas Gerais - iPSm

Cel PM Qor rodrigo de Faria Mendes

FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo
O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais, no uso da competência 
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, letra “e”, da Portaria n. º 792, de 24/06/2019, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§ 4º do art. 31, da CE/1989, ao (s) servidor (es):

MASP SErvIDor CArGo rEFErÊNCIA vIGÊNCIA

1440339-8 IGor vIEIrA DE SouZA PINTo ATSS 2º Quinquênio 03/11/2024

1433724-0 INGrID DE ANDrADE MIrANDA roMuALDo AGSS 2º Quinquênio 03/11/2024

1433909-7 vIvIANNE MArTINS DoS SANToS ATSS 2º Quinquênio 03/11/2024

1433861-0 PATrÍCIA LoBÃo PErEIrA ATSS 2º Quinquênio 11/11/2024

1433737-2 ANGELA APArECIDA GoMES DE oLIvEIrA AGSS 2º Quinquênio 17/11/2024

1440338-0 DEBorA SANToS DE PINHo AGSS 2º Quinquênio 24/11/2024

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
(a) Evair dos Santos de oliveira, CEL PM Qor 

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças
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SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 
PAGAMENTo DE PESSoAL

FÉrIAS-PrÊMIo – AFASTAMENTo
Autoriza o afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos da 
Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, aos servidores:
Masp. 276219-3, Roberto Rodrigues Takahashi, 01 (um) mês referente 
ao 5º qq., a contar de 01/12/2024, restando-lhe um saldo de 13 meses.
Masp. 349942-3, Evandro Francisco Bessa, 01 (um) mês referente ao 5º 
qq., a contar de 06/03/2025, restando-lhe um saldo de 06 meses.
Masp. 370121-6, Marcio Lucas, 01 (um) mês referente ao 6º qq., a 
contar de 02/12/2024, restando-lhe um saldo de 06 meses.
Masp . 370144-8, Adriano Goncalves Lacerda, 15 (quinze) dias 
referentes ao 3º qq., a contar de 21/11/2024, restando-lhe um saldo de 
17 meses e 15 dias .
Masp. 381177-5, Reinaldo Pereira da Silva, 03 (três) meses referentes 
ao 5º qq., a contar de 09/11/2024, restando-lhe um saldo de 02 meses.
Masp. 457897-7, Simone Silva Araujo, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias, 
sendo 15 (quinze) dias referentes ao 1º qq. e 01 (um) mês referente 
ao 5º qq., a contar de 17/11/2024, restando-lhe um saldo de 02 meses 
e 15 dias .
Masp. 458365-4, Soraya Penna Forte Silva, 01 (um) mês referente ao 4º 
qq., a contar de 02/12/2024, restando-lhe um saldo de 05 meses.
Masp . 458365-4, Soraya Penna Forte Silva, 02 (dois) meses referentes 
ao 5º qq., a contar de 06/02/2025, restando-lhe um saldo de 03 meses.
Masp. 458395-1, Deusdedith de Matos Neto, 01 (um) mês referente ao 
3º qq., a contar de 11/06/2025, restando-lhe um saldo de 09 meses.
Masp . 546605-7, Edhel Glaikson de Paula da Cruz Neves Ferreira, 01 
(um) mês referente ao 4º qq., a contar de 29/11/2024, restando-lhe um 
saldo de 08 meses .
Masp. 667702-5, Marailde de Oliveira, 03 (três) meses e 15 dias, sendo: 
15 (quinze) dias referentes ao 1º qq. e 03 (três) meses referentes ao 2º 
qq., a contar de 06/03/2025, restando-lhe um saldo de 06 meses.
Masp . 667730-6, Paulo roberto Goulart, 15 (quinze) dias referentes 
ao 3º qq., a contar de 16/01/2025, restando-lhe um saldo de 05 meses 
e 15 dias .
Masp . 667822-1, rodrigo de oliveira Santos, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq., a contar de 29/05/2025, restando-lhe um saldo de 
10 meses e 15 dias .
Masp . 667867-6, vivaldo Ferreira de Carvalho, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq., a contar de 03/02/2025, restando-lhe um saldo de 
11 meses e 15 dias .
Masp . 667957-5, Shirley Adriana Pereira, 15 (quinze) dias referentes 
ao 3º qq., a contar de 05/05/2025, restando-lhe um saldo de 04 meses 
e 15 dias .
Masp . 810061-2, Wagner Santos Goulart, 06 (seis) meses, sendo: 03 
(três) meses referentes ao 4º qq. e 03 (três) meses referentes 5º qq., a 
contar de 24/02/2025, restando-lhe um saldo de 07 meses.
Masp . 904438-9, Ana Cecilia Magalhaes de Azevedo, 15 (quinze) dias 
referentes ao 6º qq., a contar de 25/11/2024, restando-lhe um saldo de 
04 meses e 15 dias .
Masp . 974829-4, Joao Batista dos Santos, 15 (quinze) dias referentes ao 
1º qq., a contar de 10/02/2025, restando-lhe um saldo de 09 meses.
Masp. 1098784-0, Helen Cristine Fernandes Bittar, 01 (um) mês 
referente ao 2º qq., a contar de 09/06/2025, restando-lhe um saldo de 
05 meses .
Masp . 1112825-3, vicente Lopes Silva, 15 (quinze) dias referentes ao 
1º qq., a contar de 20/03/2025, restando-lhe um saldo de 08 meses e 
15 dias .
Masp. 1113182-8, Altivo Domingos de Souza Filho, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq., a contar de 01/04/2025, restando-lhe um saldo de 
09 meses .
Masp . 1113367-5, Italo Alvim de Castro, 15 (quinze) dias referentes ao 
1º qq., a contar de 17/03/2025, restando-lhe um saldo de 11 meses.
Masp . 1120557-2, Cleber Alves da Silva, 15 (quinze) dias referentes 
ao 1º qq., a contar de 10/03/2025, restando-lhe um saldo de 01 mês 
e 15 dias .
Masp. 1133497-6, Breno Vinicius Superbi Soares, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq., a contar de 06/03/2025, restando-lhe um saldo de 
01 mês.
Masp. 1136009-6, Anderson Schultz Vieira, 01 (um) mês referente ao 
2º qq., a contar de 16/05/2025, restando-lhe um saldo de 02 meses.
Masp. 1145080-6, Fernanda Mara de Assis Costa, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq., a contar de 10/03/2025, restando-lhe um saldo de 06 meses.
Masp . 1145217-4, Felipe Wanderley Pereira, 15 (quinze) dias referentes 
ao 1º qq., a contar de 22/01/2025, restando-lhe um saldo de 08 meses 
e 15 dias .
Masp . 1145217-4, Felipe Wanderley Pereira, 15 (quinze) dias referentes 
ao 1º qq., a contar de 01/04/2025, restando-lhe um saldo de 08 meses.
Masp. 1174182-4, Vinicius Ferreira Nascimento, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq., a contar de 01/05/2025, restando-lhe um saldo de 08 meses.
Masp. 1174290-5, Camilo Cristiano Moreira Souza, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq., a contar de 02/01/2025, restando-lhe um saldo de 
08 meses .
Masp. 1174398-6, Lucas Marley da Silva Leal, 01 (um) mês referente 
ao 2º qq., a contar de 01/05/2025, restando-lhe um saldo de 04 meses.
Masp . 1189238-7, Walton Jansen Cerqueira de Abreu, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq., a contar de 22/01/2025, restando-lhe um saldo de 
07 meses e 15 dias .
Masp . 1189319-5, Mauricio de Paolis Carvalho, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq., a contar de 22/04/2025, restando-lhe um saldo de 
08 meses  .
Masp . 1229349-4, Stela Maris Martins de Castro, 15 (quinze) dias 
referentes ao 2º qq., a contar de 23/06/2025, restando-lhe um saldo de 
05 meses e 15 dias .
Masp. 1229718-0, Rene Arriero Shinma, 01 (um) mês referente ao 1º 
qq., a contar de 10/03/2025, restando-lhe um saldo de 06 meses.
Masp . 1233086-6, Pedro Favato Junior, 15 (quinze) dias referentes ao 
1º qq., a contar de 03/05/2025, restando-lhe um saldo de 06 meses e 
15 dias .
Masp . 1233086-6, Pedro Favato Junior, 15 (quinze) dias referentes ao 
1º qq., a contar de 17/06/2025, restando-lhe um saldo de 06 meses .
Masp . 1233243-3, Edna ramos Fernandes Nunes Castro, 15 (quinze) 
dias referentes ao 1º qq., a contar de 20/01/2025, restando-lhe um saldo 
de 07 meses e 15 dias .
Masp. 1234138-4, Alan Santos Ribeiro, 01 (um) mês referente ao 2º 
qq., a contar de 01/08/2025, restando-lhe um saldo de 05 meses.
Masp. 1241331-6, Bruno Esteves da Costa, 01 (um) mês referente ao 2º 
qq., a contar de 10/03/2025, restando-lhe um saldo de 04 meses.
Masp . 1241948-7, Fernanda Pinto Bethonico, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq., a contar de 05/05/2025, restando-lhe um saldo de 
06 meses e 15 dias .
Masp . 1242629-2, Luiza Silva Ebert, 15 (quinze) dias referentes ao 2º 
qq., a contar de 15/05/2025, restando-lhe um saldo de 03 meses.
Masp. 1243274-6, Marcelo Junio Avelino Moreira, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq., a contar de 01/05/2025, restando-lhe um saldo de 
07 meses .
Masp. 1256038-9, Bruno Augusto Oliveira do Morin, 01 (um) mês 
referente ao 2º qq., a contar de 10/03/2025, restando-lhe um saldo de 
01 mês.
Masp. 1256296-3, Reginaldo Angelo Ferreira, 01 (um) mês referente ao 
1º qq., a contar de 16/03/2025, restando-lhe um saldo de 05 meses.
Masp . 1256296-3, reginaldo Angelo Ferreira, 02 (dois) meses 
referentes ao 1º qq., a contar de 27/05/2025, restando-lhe um saldo de 
03 meses .
Masp. 1352601-7, Moacir Anastacio Ramos Junior, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq., a contar de 22/04/2025, restando-lhe um saldo de 
05 meses .

Masp . 1352881-5, Ambrosina Maura Loureiro, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq., a contar de 02/12/2024, restando-lhe um saldo de 
05 meses e 15 dias .
Masp. 1353708-9, Angelica Jacinto dos Santos, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq., a contar de 02/01/2025, restando-lhe um saldo de 05 meses.
Masp . 1354609-8, Fernanda Caroline Nolasco da Silva Santos, 01 (um) 
mês referente ao 1º qq., a contar de 10/03/2025, restando-lhe um saldo 
de 05 meses .
Masp. 1355077-7, Vanda Maria de Jesus Froes, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq., a contar de 05/05/2025, restando-lhe um saldo de 05 meses.
Masp . 1356815-9, Monica Alvarenga de rezende Bastos, 15 (quinze) 
dias referentes ao 1º qq., a contar de 03/04/2025, restando-lhe um saldo 
de 05 meses e 15 dias .
Masp. 1366815-7, Anibal Gontijo Faria, 01 (um) mês referente ao 1º 
qq., a contar de 01/05/2025, restando-lhe um saldo de 05 meses.
Masp . 1367201-9, Selma Sidney de Andrade, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq., a contar de 06/01/2025, restando-lhe um saldo de 
05 meses e 15 dias .
Masp. 1367806-5, Giselle de Moura Carpes, 01 (um) mês referente ao 
1º qq., a contar de 24/06/2025, restando-lhe um saldo de 05 meses.
Masp. 1369583-8, Maria de Lourdes Soares Coelho, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq., a contar de 05/05/2025, restando-lhe um saldo de 
03 meses .
Masp. 1412958-9, Erika Monteiro de Oliveira, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq., a contar de 17/04/2025.
Masp. 1414747-4, Gabriel Ribeiro da Mota, 01 (um) mês referente ao 
1º qq., a contar de 06/03/2025, restando-lhe um saldo de 02 meses.
Masp . 1458481-7, rodrigo Augusto vasconcelos Goncalves, 15 
(quinze) dias referentes ao 1º qq., a contar de 22/04/2025, restando-lhe 
um saldo de 02 meses .
Masp. 1469893-0, Samira Silveira Vilhena, 01 (um) mês referente ao 1º 
qq., a contar de 01/04/2025, restando-lhe um saldo de 02 meses.
Masp . 1479985-2, Cibelle Bonifacio de Jesus Nunes dos Santos, 01 
(um) mês referente ao 1º qq., a contar de 22/12/2025, restando-lhe um 
saldo de 02 meses .
Masp. 1480415-7, Thiago Jose Machado Pereira Rosa, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq., a contar de 02/01/2025, restando-lhe um saldo de 
02 meses .
Masp. 1482632-5, Tatiane Gontijo Carvalho, 01 (um) mês referente ao 
1º qq., a contar de 20/05/2025, restando-lhe um saldo de 02 meses.
Masp . 1482634-1, Mayana Gleide Goncalves Gomes de Freitas, 01 
(um) mês referente ao 1º qq., a contar de 31/08/2025, restando-lhe um 
saldo de 02 meses  .
Masp. 1529270-9, Pamella Regiane Alves Goncalves, 01 (um) mês e 15 
(quinze) dias referentes ao 1º qq., a contar de 14/01/2025.

FÉrIAS-PrÊMIo - rETIFICAÇÃo
Retifica o ato de afastamento de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp . 1414056-0, Joao Lucas Calice Moreira .
Motivo: data do afastamento incorreta
Publicado em 19/10/2024.
Onde se lê: 01 (um) mês referente ao 1°qq., a contar de 04/02/2025…
Leia-se: 01 (um) mês referente ao 1°qq., a contar de 31/01/2025…

FÉrIAS-PrÊMIo - CANCELAMENTo
Cancela o ato de afastamento de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp . 1427200-9, renan Cardoso Machado .
Motivo: Conforme requisitado no SEI: 1510.01.0267514/2024-08.
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 13/09/2024 a 
partir de 06/01/2025.

FÉrIAS-PrÊMIo - INDEFErIMENTo
Motivo: Por despacho do membro do Conselho Superior da PCMG .
Masp. 381143-7, Lauro Celio de Abreu, 01 (um) mês, a contar de 
03/12/2024.
Masp. 458395-1, Deusdedith de Matos Neto, 01 (um) mês, a contar 
de 03/09/2025.
Masp . 1113367-5, Italo Alvim de Castro, 15 (quinze) dias, a contar de 
30/07/2025.
Masp. 1243131-8, Saullo Antonio Cavalcanti Rodrigues, 01 (um) mês, 
a contar de 01/02/2025.
Masp. 1323895-1, Breno Arcanjo Fernandes da Cruz, 03 (três) meses, 
a contar de 10/02/2025.
Masp. 1458428-8, Ana Cecilia Faim Ribeiro de Sousa, 01 (um) mês, a 
contar de 02/01/2025.
Masp. 1482661-4, Monique Danielle Oliveira Andrade, 03 (três) meses, 
a contar de 07/01/2025.

verlaine Andrioni de Assis
Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal
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AToS ASSINADoS PELA SENHorA CHEFE 
DA PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

82 .489 - no uso de suas atribuições, torna público o indeferimento do 
pedido de redução de jornada de trabalho de roziane Pereira Zuba, 
Escrivã de Polícia, nível Especial, Masp 340 .937-2, lotada na Central 
Estadual do Plantão Digital - Montes Claros/ SIPJ, por não atender 
integralmente aos requisitos dispostos na Lei 9 .401, de 18 de dezembro 
de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro de 
1987 .

82.490 - usando da competência delegada pelo art.1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 4, de 19 de janeiro de 2012, Marcelo Martins Ferreira, 
Investigador de Polícia, nível I, Masp 1 .480 .014-8, lotado na Delegacia 
de Polícia Civil Mesquita/ DRPC Ipatinga/ 12º Depto. Ipatinga, a 
contar de 17/10/2024, data do desligamento do servidor.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460111.
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Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: Antônio Carlos de Moraes

A GErÊNCIA DE GESTÃo DE PESSoAS Do INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA, instaura o Processo Administrativo de n .º 
004/2024, para revisão e apuração e correção dos benefícios recebidos, ao(a) servidor(a) D. V. R. D. S. Masp 1159057-7, em razão do recebimento 
indevido da Ajuda de Custo e por haver faltas injustificadas não descontadas. A concessão do benefício de ajuda de custo específica será paga nos 
termos do inciso II do §3º do art . 1º do Decreto nº 48113, de 2020, “em pecúnia, na proporção dos dias efetivamente trabalhados; será paga de acordo 
com as regras e os valores vigentes nos órgãos e entidades nos quais os servidores estiverem em exercício” . Da mesma forma não haverá pagamento 
da ajuda de custo, nas situações: “nos casos de falta injustificada; nos períodos de gozo de férias prêmio ou regulamentares;”, tendo configurada falta 
injustificada nos termos do inciso I, do §1º, do art. 41 da Resolução SEPLAG nº 035/2023 e o respectivo desconto previsto no inciso I, do art. 61 
dessa mesma resolução, sendo “Art. 61 - Quando da apuração da pontualidade e frequência, o servidor perdera: I - o vencimento ou remuneração do 
dia, pela falta ao serviço ou se comparecer após cinquenta e cinco minutos do início de seu expediente” .

ATO 596/2024 - O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso III, do Decreto nº 
47.859, de 07/02/2020, TORNAR SEM EFEITO, o ATO 383/2024, publicado em 14/06/2024, em relação a servidora LUDMILA PINTO AVILA, 
masp 13052261, para atender determinação judicial no processo 5001583-96 .2021 .8 .13 .0280 .

ATO 597/2024 - O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso III, do Decreto 
nº 47.859, de 07/02/2020, CONCEDE PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE ADICIONAL para atender determinação judicial no processo 
determinação judicial no processo 5001583-96 .2021 .8 .13 .0280, no que se refere a servidora abaixo

 MASP  NoME  CArGo  ANTErIor Novo  vIGENCIA  NÍvEL GrAu  NÍvEL GrAu
 1305226-1 LuDMILA PINTo AvILA  FISAG II B III A  23/04/2024

Antônio Carlos De Moraes 
Diretor Geral
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Junta comercial do Estado de minas Gerais - Jucemg
Presidente: Patrícia vinte Di Iório

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições delegadas pela resolução JuCEMG nº 02 de 
19/12/2023,RETIFICA, na edição do Minas Gerais, Diário do Executivo, publicada em 19/11/2024,referente à data de vigência de Evolução na 
Carreira,do servidor Weslley Júnio dos Santos, Masp 1255735-1, conforme quadro abaixo . 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 
Marinely de Paula Bomfim 

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cargo/Nível/Grau Onde se lê: Leia-se:

TGrE III A Vigência: 20/09/2024 Vigência: 20/09/2023
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o Direto-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso de suas 
atribuições, dispensa BrENDA vALErIo SouZA, MASP 1578172-7, 
da função gratificada FGI-4 IM1100273.

o Direto-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária designa, nos 
termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, vENILSoN JoSE DoS SANToS, 
MASP 809609-1, para a função gratificada FGI-4 IM1100273.

o Direto-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso de 
suas atribuições, designa vENILSoN JoSÉ DoS SANToS, MASP 
0809609-1, ocupante da função gratificada FGI-4 IM1100273, para 
responder pelo Escritório Seccional de Medina do Instituto Mineiro de 
Agropecuária .
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Secretaria de Estado de 
comunicação Social

Secretário: Bernardo Assis Fonseca Santos

Empresa mineira de 
comunicação - Emc

PorTArIA EMC Nº 02, DE 22 DE NovEMBro DE 2024 .
Institui as Comissões Especiais encarregadas de promover os inventários 
físicos e financeiros dos valores em espécie em caixa e documentos 
conversíveis em disponibilidade; dos materiais em almoxarifado 
ou em outras unidades similares e dos bens patrimoniais em uso, 
estocados, cedidos e recebidos em cessão, inclusive imóveis; das 
obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante 
e restos a Pagar não Processados; bem como das contas de controle 
representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos a executar, no 
âmbito da Empresa Mineira de Comunicação, para encerramento do 
exercício financeiro do ano de 2024.
o PrESIDENTE DA EMPrESA MINEIrA DE CoMuNICAÇÃo, 
nos termos do Ato do Governador publicado em 04/11/2022, no uso 
de suas atribuições legais e competência delegada por meio do Decreto 
Estadual nº 47 .750, de 12 de novembro de 2019, da Lei Estadual nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019, da Lei Estadual 24 .313, de 28 de abril 
de 2023, da Lei Estadual nº 22 .294, de 20 de setembro de 2016, do 
Decreto Estadual 48 .642 , de 23 de junho de 2023 e Decreto Estadual nº 
48 .934, de 01 de novembro de 2024, rESoLvE: 
Art . 1º - Instituir a Comissão Especial encarregada de promover 
o levantamento do inventário físico e financeiro dos materiais em 
almoxarifado ou em outras unidades similares e dos bens patrimoniais 
em uso, estocados, cedidos e recebidos em cessão, inclusive imóveis . 
Art . 2º - Designar os seguintes empregados para compor a Comissão 
citada no Art. 1º desta Portaria, sob a presidência do primeiro, que na 
sua ausência ou impedimento será substituído pelo segundo:
I - Paola Simões Grijó - Matrícula: 1454;
II - otávio José Fraga Cardoso - Matrícula: 1663;
III - vinícius Campos Maia rodrigues - Matrícula: 1481 . 
Art . 3º - o Almoxarifado da Empresa Mineira de Comunicação 
receberá os requerimentos de materiais e a entrega será efetuada até 
dia 30/11/2024.
§ 1º - Para realização dos inventários o almoxarifado ficará fechado e 
não serão atendidos os requerimentos de materiais, e da mesma forma, 
nenhum bem móvel poderá ser movimentado no período de 01/12/2024 
a 10/01/2025.
§ 2º - os requerimentos emergenciais serão formalmente encaminhados 
ao presidente da Comissão, a que se refere o Art . 2º desta Portaria, e 
serão avaliados pela Comissão . 
Art . 4º - Instituir a Comissão Especial encarregada de promover o 
levantamento do inventário financeiro das obrigações constantes dos 
grupos  Passivo Circulante e não Circulante e restos a Pagar não 
Processados; bem como das contas de controle representativas dos atos 
potenciais Ativos e Passivos a executar . 
Art . 5º - Designar os seguintes empregados para compor a Comissão 
citada no Art. 4º desta Portaria, sob a presidência do primeiro, que na 
sua ausência ou impedimento será substituída pelo segundo:
I - Iula de Castro Guerra - Matrícula: 1893;
II – Karen oliveira Pessoa dos Santos - Matrícula: 1871;
III - Carla Maura oliveira Da Silva - Matrícula: 1866 . 
Art . 6º - Instituir a Comissão Especial encarregada de promover 
o levantamento dos valores em espécie em caixa e documentos 
conversíveis em disponibilidade . 
Art . 7º - Designar os seguintes empregados para compor a Comissão 
citada no Art. 6º desta Portaria, sob a presidência do primeiro, que na 
sua ausência ou impedimento será substituída pelo segundo:
I - Tatiana Silva Massote Costa - Matrícula: 1459;
II – Patrícia Alonso Calu Muniz - Matrícula: 1634;
III - Charleston Fernandes De oliveira - Matrícula: 1860 . 
Art . 8º - A perda dos prazos estabelecidos nesta Portaria e no 
Decreto Estadual nº 48 .934, de 01 de novembro de 2024, implicará 
a responsabilidade do empregado encarregado pela informação, no 
âmbito de sua área de atuação, ensejando apuração de ordem funcional, 
nos termos da legislação vigente . 
Art . 9º - As Comissões poderão, se preciso for, convocar qualquer 
funcionário desta Empresa para prestar esclarecimentos e terá acesso a 
quaisquer documentos e elementos de informação relacionados com o 
objetivo de seu trabalho . 
Art . 10º - Ficam convalidados todos os atos praticados para a realização 
do inventário para o exercício financeiro 2024. 
Art. 11º - Os agentes públicos especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente com as de seus 
respectivos cargos a partir de publicação desta . 
Art . 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário . 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 . 
Gustavo Mendicino oliveira

Presidente
Empresa Mineira de Comunicação
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Fundação instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de minas Gerais -  iepha-mG
Presidente: João Paulo Martins

PORTARIA IEPHA-MG N° 47/2024
o Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais - IEPHA/MG - no uso das atribuições que lhe confere 
o art . 8º, inciso I, do Decreto Estadual nº 47 .921, de 22 de abril de 2020, 
e considerando o disposto no art . 10 da Lei Complementar nº 116, de 11 
de janeiro de 2011, no art . 10 do Decreto nº 47 .528, de 12 de novembro 
de 2018, no art . 10 do Decreto nº 48 .092, de 9 de dezembro de 2020, e 
no art. 9º da Resolução Conjunta OGE/SEPLAG/CGE nº 01, de 23 de 
março de 2022, rESoLvE:
Art . 1º - Fica instituída a Comissão de Conciliação para o 
acompanhamento e a tramitação de denúncias relacionadas a práticas de 
assédio moral no âmbito do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico 
e Artístico de Minas Gerais .
Parágrafo único . A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I - Maria Cristina Conceição Nicolai, MASP 1 .194-768-6 - Titular;
II - Alexander Marair Ferreira, MASP 1 .258 .248-2 - Titular;
III - Antônia Cristina de Alencar Pires, MASP 1 .153 .610-9 - Suplente .
Art . 2º - Compete à Comissão de Conciliação:
I - acolher e orientar o agente público quanto à prática de assédio 
moral;
II - realizar oitivas individuais dos envolvidos na denúncia de assédio 
moral, a fim de verificar o interesse na conciliação;
III - solicitar, formalmente, aos envolvidos, a indicação de entidade 
sindical, associação ou outro agente público para acompanhar a 
audiência de conciliação, caso julguem necessário;
IV - notificar, formalmente, os agentes públicos envolvidos, informando 
a data, o horário e o local da audiência de conciliação, que poderá ser 
realizada virtualmente;
V - conduzir a audiência de conciliação entre as partes envolvidas.
§ 1º As atribuições previstas nos incisos I a Iv deste artigo são de 
responsabilidade exclusiva dos membros titulares da Comissão .
§ 2º A servidora Maria Cristina Conceição Nicolai será a agente pública 
de referência para o acompanhamento e tramitação de denúncias no 
sistema eletrônico disponibilizado pela oGE, podendo ser substituída, 
em sua ausência, pelos demais membros titulares da Comissão.
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria IEPHA nº 02/2023.
Art. 4º - Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 02, de 04 de fevereiro 
de 2023 .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
João Paulo Martins

Presidente
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Expediente
ATo DA DIrETorA

 PROCESSO SEI 1220.01.0004394/2024-20.A Diretora de Recursos 
Humanos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
usando da competência que lhe delega o art. 9° da Resolução 
SEDE nº 52, de 22 de dezembro de 2023, CoNCEDE LICENÇA 
PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do art. 7º, c/c o § 3º do art. 
39 da CF/1988, considerando o disposto na Lei Complementar nº 165, 
de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto nº 48.368, de 17/02/2022, por 
20 (vinte) dias corridos ao servidor Walisson Cleiton de Souza Silva, 
Masp 1.363.933-1, admissão 01, a partir de 17/11/2024.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Aline Chaves Lopes
 Diretora de recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNTE-1
INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000052182 .14

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de 
Ação Fiscal, nos termos do inciso I do art.69 do RPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44.747/2008, referente ao ITCD - Causa Mortis ref. 
DBD 24 .001 .0043792-1 - ANToNIo ALvES ArAuJo – CPF 
009 .260 .516-87
ANToNIo MASTErSoN ALvES DE ArAuJo, CPF 
940 .663 .456-20
ruA IZABEL BuENo Nº 1107, APT 201- JArAGuA
BELo HorIZoNTE - MG
requisitamos para apresentação, no prazo de 24 horas, através dos 
Correios, para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia, 
1.816 – 6º andar, Lourdes – Belo Horizonte/MG (ou através do e-mail 
dfbh1@fazenda .mg .gov .br): - o comprovante de quitação do imposto 
apurado na declaração supracitada .
Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de e 01/01/2019 a 31/12/2019.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 .
CrISTIANE ALBErGArIA LIMA

Delegada Fiscal em exercício
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

SRF/ BELO HORIZONTE
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNTE-1
INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000052183 .97

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de 
Ação Fiscal, nos termos do inciso I do art.69 do RPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto 44.747/2008, referente ao ITCD - Causa Mortis ref. 
DBD 24 .001 .0043792-1 - ANToNIo ALvES ArAuJo – CPF 
009 .260 .516-87
CAMILo FErrEIrA DE CASTro, CPF 049 .801 .516-55
ruA DELFINoPoLIS Nº 565 - rENASCENCA
BELo HorIZoNTE - MG
requisitamos para apresentação, no prazo de 24 horas, através dos 
Correios, para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia, 
1.816 – 6º andar, Lourdes – Belo Horizonte/MG (ou através do e-mail 
dfbh1@fazenda .mg .gov .br): - o comprovante de quitação do imposto 
apurado na declaração supracitada .
Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de e 01/01/2019 a 31/12/2019.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 .
CrISTIANE ALBErGArIA LIMA

Delegada Fiscal em exercício
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

SRF/ BELO HORIZONTE
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNTE-1
INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000052301 .76

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art.69 do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44.747/2008, referente ao ITCD - Excedente de Meação ref. 
DBD 202 .404 .498 .052-1 - MArIA DoS ANJoS SENA oLIvEIrA – 
CPF 936 .845 .766-20 e JuLIo CESAr DA SILvA oLIvEIrA – CPF 
582 .574 .706-00 .
MArIA DoS ANJoS SENA oLIvEIrA, CPF 936 .845 .766-20
ruA uNAI Nº 246, APT 203
JArDIM INDuSTrIAL- CoNTAGEM - MG
requisitamos para apresentação, no prazo de 24 horas, através dos 
Correios, para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia, 
1.816 – 6º andar, Lourdes – Belo Horizonte/MG (ou através do e-mail 
dfbh1@fazenda .mg .gov .br): - o comprovante de quitação do imposto 
apurado na declaração supracitada .
Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de e 01/01/2019 a 31/12/2019.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 .
CrISTIANE ALBErGArIA LIMA

Delegada Fiscal em exercício
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

SRF/ BELO HORIZONTE
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNTE-1
INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000052039 .34

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início 
de Ação Fiscal, nos termos do inciso I do art.69 do RPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto 44.747/2008, referente à Obrigação Principal 
e Acessórias relacionadas à Declaração de Bens e Direitos de ITCD 
nº201 .910 .922 .577-8 transmitida pelo SIArE .
ADrIANA SILvA CALDEIrA, CPF 972 .122 .886-91
ruA MADrE DoS ANJoS Nº 594 – ProvIDENCIA
BELo HorIZoNTE - MG
requisitamos para apresentação, no prazo de 72 horas, através dos 
Correios, para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia, 
1.816 – 6º andar, Lourdes – Belo Horizonte/MG (ou através do e-mail 
dfbh1@fazenda .mg .gov .br): - o comprovante de quitação do imposto 
apurado na declaração supracitada .
Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de e 01/01/2019 a 31/12/2023.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 .
CrISTIANE ALBErGArIA LIMA

Delegada Fiscal em exercício
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

SRF/ BELO HORIZONTE

SRF/ BELO HORIZONTE 
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
INTIMAÇÃo

Fica(m) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo descrito(s) intimado(s) da 
emissão pela Delegacia Fiscal de Belo Horizonte/DF/BH-5 do Termo 
de Reformulação de Lançamento do PTA em referência, nos termos 
do art . 149 do CTN, para inclusão do(s) responsável(eis) solidário(s) 
coobrigado(s) abaixo identificados, uma vez que conforme o Art. 7-A, 
parágrafo 2º da Lei Federal 11.598/2007, a solicitação de baixa importa 
responsabilidade solidária dos sócios e administradores do período 
de ocorrência dos respectivos fatos geradores. Procede-se também a 
ratificação dos demais itens da peça fiscal.
PTA: 05 .000328023 .24
Sujeito Passivo: DISTrIBuIDorA DE CALCADoS LH LTDA
I .E .: 001 .010638 .04-60
Endereço: Av . Francisco Sá, 1019 – B . Gutierrez
Belo Horizonte – MG – CEP: 30 .441-021
Coobrigado: SuELI DE FATIMA roDrIGuES CArDoSo
CPF: 326 .119 .606-82
Endereço: r . Patagonia, 1155 – Apt . 1101 – B . Sion
Belo Horizonte – MG – CEP: 30 .320-135

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024
Marcelo Junior Fontes 

Chefe da Administração Fazendária /AFBH-2 - SRF II / BH
MASP 752505-8

SRF/ BELO HORIZONTE 
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
INTIMAÇÃo

Fica(m) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo descrito(s) intimado(s) 
da emissão pela Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-5 do Termo de 
Reformulação de Lançamento do PTA em referência, para inclusão 
do(s) responsável(eis) solidário(s) coobrigado(s) abaixo identificado(s) 
no polo passivo da autuação, com fundamento nos arts . 135, inciso III 
e 149, inciso I, ambos do CTN, c/c art. 21, parágrafo 2º, Inciso II, da 
Lei 6763/75 e considerando o disposto no art. 4º, inciso II, da Instrução 
Normativa SCT nº 001/06. Conforme diligência discal e documento 
acostado aos autos do respectivo PTA, constatou-se que o contribuinte 
não exercia as atividades no endereço ou local por ele indicado no 
cadastro da SEF/MG, descumprindo o disposto no art. 16, inciso IV 
da Lei nº 6763/75.
PTA: 05 .000323353 .86
Sujeito Passivo: STuDIo BELLA CoSMETICoS LTDA 
I .E .: 003 .997205 .00-76
Endereço: rua Magnólia, 479 – B . Caiçaras
Belo Horizonte – MG – CEP: 31 .230-060
Coobrigado: ALDSoN FErrEIrA DA SILvA
CPF: 121 .112 .126-58
Endereço: rua do Comércio, 220 – B . Tony (Justinópolis)
ribeirão das Neves – MG – CEP: 33 .930-588

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024
Marcelo Junior Fontes 

Chefe da Administração Fazendária /AFBH-2 - SRF II / BH
MASP 752505-8

SRF/ BELO HORIZONTE 
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
INTIMAÇÃo

Fica(m) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo descrito(s) intimado(s) 
da emissão pela Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-5 do Termo de 
Reformulação de Lançamento do PTA em referência, para exclusão 
do(s) responsável(eis) solidário(s) coobrigado(s) abaixo identificado(s) 
no polo passivo da autuação. Procede-se também a ratificação dos 
demais itens da peça fiscal.
PTA: 05 .000330503 .93
Sujeito Passivo: rEFrIGErAÇÃo SANTIAGo LTDA
I .E .: 003 .091620 .00-27
Endereço: rua Cardeal Arco verde, 1460 – B . água Branca
Contagem – MG - CEP: 32 .371-970
Coobrigado: JoÃo LuCAS DE SouZA
CPF: 090 .083 .886-85
Endereço: rua Cardeal Arco verde, 1460 – B . água Branca
Contagem – MG - CEP: 32 .371-970

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024
Marcelo Junior Fontes 

Chefe da Administração Fazendária /AFBH-2 - SRF II / BH
MASP 752505-8

SRF/ BELO HORIZONTE 
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
INTIMAÇÃo

Fica(m) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo descrito(s) intimado(s) 
da emissão pela Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-5 do Termo de 
Reformulação de Lançamento do PTA em referência, para inclusão 
do(s) responsável(eis) solidário(s) coobrigado(s) abaixo identificado(s) 
no polo passivo da autuação, com fundamento nos arts . 135, inciso III 
e 149, inciso I, ambos do CTN, c/c art. 21, parágrafo 2º, Inciso II, da 
Lei 6763/75 e considerando o disposto no art. 4º, inciso II, da Instrução 
Normativa SCT nº 001/06. Conforme diligência discal e documento 
acostado aos autos do respectivo PTA, constatou-se que o contribuinte 
não exercia as atividades no endereço ou local por ele indicado no 
cadastro da SEF/MG, descumprindo o disposto no art. 16, inciso IV 
da Lei nº 6763/75.
PTA: 05 .000334123 .25
Sujeito Passivo: DArM STorE CoMErCIo LTDA
I .E .: 003 .701696 .02-00
Endereço: rua Satélite, 284 – Lj . B - B . Caiçara Adelaide
Belo Horizonte – MG – CEP: 30 .770-380
Coobrigado: DANILo roDrIGuES MorEIrA
CPF: 031 .703 .516-99
Endereço: rua Satélite, 460 - B . Caiçara
Belo Horizonte – MG – CEP: 30 .770-380

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024
Marcelo Junior Fontes 

Chefe da Administração Fazendária /AFBH-2 - SRF II / BH
MASP 752505-8
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SrF i - Juiz de Fora
DELEGACIA FISCAL/1º NIVEL/JUIZ DE FORA-2

INTIMAÇÃo
Nos termos do art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000051828.05, cujo objeto da auditoria fiscal é o confronto entre 
os valores referentes às operações de crédito/débito, informados pelas 
Administradoras de Cartões e nas DIMPs e as vendas efetuadas pelo 
Contribuinte, bem como a compatibilidade destas e os documentos 
fiscais de entrada. Informamos que o período a ser fiscalizado é 
de 01/01/2020 a 30/04/2020. Afre: Suely Aparecida Vanon José. 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460112.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 13 
Informações pelo telefone: (32) 2101 6228 ou e-mail: suely .vanon@
fazenda .mg .gov .br . requisitamos a apresentação de listagem contendo 
todos os documentos fiscais de saída de mercadorias emitidos no 
período fiscalizado, preferencialmente pelo e-mail suely.vanon@
fazenda .mg .gov .br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento deste. Ação Fiscal em curso tem por base a fiscalização 
da empresa J & M GASTroNoMIA E rESTAurANTE LTDA, IE 
713407065 00 07, cuja inscrição encontra-se baixada desde 19/06/2024. 
Nome Empresarial: Evandro Iamin Martino . CPF: 045 .799 .596-39 . Av . 
Quinquim Fontes, 175, Apt 501, recanto da Serra, viçosa– MG – CEP 
36 .576-228 .
Juiz de Fora, 22 de novembro de 2024 .

rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal

DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIVEL/JUIZ DE FORA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000051831.43, cujo objeto da auditoria fiscal é o confronto entre 
os valores referentes às operações de crédito/débito, informados pelas 
Administradoras de Cartões e nas DIMPs e as vendas efetuadas pelo 
Contribuinte, bem como a compatibilidade destas e os documentos 
fiscais de entrada. Informamos que o período a ser fiscalizado é 
de 01/05/2020 a 28/02/2021. Afre: Suely Aparecida Vanon José. 
Informações pelo telefone: (32) 2101 6228 ou e-mail: suely .vanon@
fazenda .mg .gov .br . requisitamos a apresentação de listagem contendo 
todos os documentos fiscais de saída de mercadorias emitidos no 
período fiscalizado, preferencialmente pelo e-mail suely.vanon@
fazenda .mg .gov .br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento deste. Ação Fiscal em curso tem por base a fiscalização 
da empresa J & M GASTroNoMIA E rESTAurANTE LTDA, IE 
713407065 00 07, cuja inscrição encontra-se baixada desde 19/06/2024. 
Nome Empresarial: Evandro Iamin Martino . CPF: 045 .799 .596-39 . Av . 
Quinquim Fontes, 175, Apt 501, recanto da Serra, viçosa– MG – CEP 
36 .576-228 .
Juiz de Fora, 22 de novembro de 2024 .

rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal

DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

SRF I / JUIZ DE FORA
DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA - 2

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), por estar(em) em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura do Auto de 
Infração infracitado . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário, com as reduções legais . 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intimação, 
implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos junto à 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço eletrônico afjuizdefora@
fazenda .mg .gov .br .
Auto de Infração nº 01 .004032814 .72
Autuados: MArCA ENxovAIS LTDA
IE: 002557334.00-85, CNPJ:22.439.841/0001-32, AVE DONATO 
QUINTINO, 90, LOJA E-134/135, CIDADE NOVA, MONTES 
CLAroS- MG .

Juiz de Fora, 22 de novembro de 2024 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SRF I / JUIZ DE FORA
DF/1º NÍVEL/JUIZ DE FORA - 2

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), por estar(em) em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura do Auto de 
Infração infracitado . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário, com as reduções legais . 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intimação, 
implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos junto à 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora, ou através do endereço eletrônico afjuizdefora@
fazenda .mg .gov .br .
Auto de Infração nº 01 .004008130-82
Autuados: CoLor TINTAS DISTrIBuIDorA & vArEJo 
uBErLANDIA LTDA
IE: 004446348.00-19, CNPJ: 48.028.969/0001-05, AV CESARIO 
ALvIM, 2007, NoSSA SENHorA APArECIDA, uBErLANDIA 
MG .

Juiz de Fora, 25 de novembro de 2024 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SRF I / JUIZ DE FORA
DF/ 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-2

TErMo DE INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica o sujeito passivo intimado a 
promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
Pagamento/Parcelamento/Impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o Auto de Infração (e-PTA) a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Nos termos do rPTA - estabelecido 
pelo Decreto nº 44.747/2008, o acesso à íntegra do referido Auto de 
Infração, assim como as intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo 
interessado ou seu representante, no prazo regulamentar, deverão 
ocorrer apenas em meio eletrônico, dentro do Sistema Integrado de 
Administração da receita Estadual - SIArE, disponível no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – www .
fazenda .mg .gov .br – ou no endereço eletrônico para login no sistema 
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas 
feitas nas repartições fazendárias . Para acesso ao SIArE, favor 
encaminhar e-mail para a repartição fazendária acima mencionada, 
situada na rua Herculano Pena, 88, Poço rico, Juiz de Fora-MG ou 
através do endereço eletrônico: suely .vanon@fazenda .mg .gov .br, para 
obter sua SENHA inicial de acesso ao referido sistema . Persistindo 
ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco/Assunto/ICMS - PTA 
ELETRÔNICO > (e-PTA), no endereço http://formulario.faleconosco.
fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 01 .003944589 .48
Sujeito Passivo: Eliane regina de Almeida Lemuchi
Identificação: 629.703.056-15
Endereço: rua Santo Antonio, 124, casa . Centro, ouro Branco -MG .

Juiz de Fora, 25 de novembro de 2024 . 
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal 
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2

SRF- I/JUIZ DE FORA
DF/2º NÍVEL/MURIAÉ

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL DE CArANGoLA
INTIMAÇÃo

Comunicamos a negativa de seguimento da Impugnação apresentada 
por V. S.ª no processo tributário eletrônico em referência, por estar 
caracterizada a intempestividade .
Informamos que poderá ser apresentada rECLAMAÇÃo no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data de ciência deste, nos termos do artigo 121, 
do RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, acompanhada do 
pagamento da taxa de expediente, quando devida, a que se refere o item 
2.21 da Tabela A, anexa à Lei nº. 6.763/75, sob pena do Reclamante ser 
considerado desistente da reclamação .
Por se tratar de Processo tributário eletrônico (e-PTA), o recurso 
supracitado deverá ser apresentado em formato digital, através do 
Sistema Integrado de Administração da receita Estadual – SIArE, 
disponível no endereço eletrônico da SEF/MG www.fazenda.mg.gov.
br – ou no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.

fazenda.mg.gov.br/sol/ . A vista integral aos autos do processo também 
poderá ser realizada através dos endereços eletrônicos supracitados .
Para maiores esclarecimentos, gentileza dirigir-se à repartição 
fazendária acima identificada, , situada na Rua Pedro de Oliveira, 
nº 202, Centro, Carangola - MG, ou realizar contato pelo endereço 
eletrônico afcarangola@fazenda .mg .gov .br, para obtenção da Senha 
inicial de acesso ao referido sistema . 
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco - Assunto 
- PTA Eletrônico - e PTA, no endereço http://formulario.faleconosco. 
fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml 
e-PTA Nº: 01 .003678043-42
Sujeito Passivo: Letícia Angelina Neves rocha
Identificação: 084.170.426-01

endereço: rua Doutor Leopoldo de Castro - 516 Bairro: 
Presidente roosevelt 30170124  Belo Horizonte– mg

Carangola, 24 de novembro de 2024
Geraldo Antonio Lopes 

Chefe AF/2º Nível/Carangola 
25 2015824 - 1

SrF ii - varginha
DF/2º NÍVEL/VARGINHA-SRF II

vArGINHA
EDITAL

Nos termos do inciso I do art.69 do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n° 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, CIENTIFICADo do Auto de Início 
da Ação Fiscal nº 10.000052579.88 tendo como objetivo a verificação 
do cumprimento das ob rigações tributárias principal e acessória, 
inclusive, escrituração contábil previstas na legislação tributária e 
societária vigente. Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, Informamos 
que o período a ser fiscalizado é de 01/01/2019 a 31/12/2020. .Objeto 
da Auditoria Fiscal:Verificação das operações de venda de CAFÉ CRU 
EM GrÃoS PArA A EMPrESA Kelly Cristina Angelo Comércio . 
CNPJ 18.144.441/0001-22, IE: 002.151426.0026. O início desta ação 
fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irregularidades tributárias 
relacionadas ao seu objeto e período de fiscalização, nos termos do art. 
207 do RPTA/MG, Observado o disposto no § 4º do art. 70 do mesmo 
diploma legal . requisitamos através deste, para envio no prazo de 120 
horas para o endereço eletrônico, e-mail paulo .lima@fazenda .mg .gov .
br, a seguinte documentação: Comprovante da origem dos recursos, 
isto é, a que transações comerciais ou não comerciais se referem as 
transferências recebidas, transferidos para suas contas, obtida na 
quebra de sigilo bancário, fiscal e telemático da empresa KELLY 
CRISTINA ANGELO COMÉRCIO, CNPJ 18.144.441/0001-22. Na 
hipótese de comprovação por meio de Nota Fiscal Eletrônica – NFe, 
não haverá a necessidade de juntada de cópia da DANFE, apenas o 
envio da relação contendo suas numerações e dados relevantes (Data, 
Dados de remetente e Destinatário, Quantidade, valor e Produto) . A 
não comprovação da origem dos recursos implica na caractericação da 
omissão de receita prevista nos artigos 195 e 197, ambos da Lei Federal 
5.172/66 (CNT), no inciso III do artigo 16 da Lei Estadual 6763/75 e 
nos artigos 189, 190, 193; § 1º e § 2º, inciso Iv do artigo 196, todos do 
Decreto Estadual 43.080/2002(RICMS)
Sujeito Passivo: ESPÓLIo DE FáBIo vENANCIo ALvES DE 
SALES
CPF: 950 .455 .706-68
Fazenda Bela vista, SN - Bairro: Zona rural – CEP: 35543-000
Município: SÃo FrANCISCo DE PAuLA – MG

varginha, 19 de novembro de 2024
MArCELo HENrIQuE SILvEIrA

DELEGADo FISCAL
25 2015825 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura, 

mobilidade e Parcerias
Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Expediente
 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEINFRA/

SUBEDIF Nº. 96380800/2024
 A SuBSECrETárIA DE EDIFICAÇÕES DA SECrETArIA DE 
ESTADo DE INFrAESTruTurA, MoBILIDADE E PArCErIAS, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas na resolução SEINFrA Nº 
015 de 29 de abril de 2024 e, tendo em vista o art . 87 da Lei Federal nº 
8 .666, de 21 de junho de 1993, os arts . 4º e 5º da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, a Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, o art . 41 do Decreto Estadual nº 45 .902, de 27 de janeiro de 
2012, e o Decreto Estadual n .º 48 .665, de 4 de agosto de 2023;
 DETErMINA:
 Art .1º- Fica instaurado Processo Administrativo para apurar eventuais 
irregularidades que teriam sido praticadas pela sociedade empresária 
MArKA ArQuITETurA E ENGENHArIA LTDA EPP ., CNPJ 
nº 17.754.152/0001-82, sediada em Sete Lagoas/MG, à Rua Jaô, 
nº 495, Bairro Santo Itapoã, especificamente pela existência de 
inconformidades na execução do objeto contratual “Elaboração 
de Projetos Executivos para reforma e restauração do Prédio da 
Escola Estadual Dr . João Pinheiro, no município de São Gonçalo do 
Sapucaí”, Contrato nº 022/2021, estando sujeita às penas previstas nas 
normas de regência, conforme elementos contidos no processo SEI nº: 
1300.01.0008092/2024-73.
 Irregularidades: Descumprimento de diversas cláusulas contratuais e 
cronograma .
 Art . 2º- o Processo Administrativo Punitivo será conduzido pela 
Comissão Processante, composta pelos seguintes servidores:
 I -LucianaMarade Freitas Souza, Masp nº: 752 .465-5;
 II -Carlos Alexandre de Souza,Masp nº 1 .346 .060-5;
 III - Juliana Marciano Sena, Masp nº 1 .352 .027-5;
 Parágrafo Único - A Comissão Processante será presidida pelo 
membro referido no inciso I do caput deste artigo e, na sua ausência ou 
impedimento, pelo membro referido no inciso II .
 Art . 3º-o processo será concluído no prazo de até 60 (sessenta dias), 
contados a partir do dia da ciência oficial do interessado, nos termos do 
art. 59 da Lei Estadual nº14.184/2002.
 Parágrafo único- o prazo previsto no caput poderá ser prorrogado 
mediante solicitação motivada apresentada pela Comissão 
Processante .
 Art . 4º- Este termo entra em vigor na data de sua publicação .

 Débora Dias do Carmo
 Subsecretária de Edificações - SEINFRA/MG

25 2015815 - 1

Departamento de Estradas 
de rodagem do Estado de 
minas Gerais - DEr-mG

Diretor-Geral: rodrigo rodrigues Tavares

o Diretor-Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, de 26 
de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MArIA CAroLINA DE MorAIS rIBEIro, MASP 1295983-9, para 
a função gratificada FGI-2 ER1100072.

25 2015690 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
RETIFICAÇÃO ATO Nº 1133/2024:RETIFICA NO ATO DE 
CoNCESSÃo DE FÉrIAS PrÊMIo, ao(s) servidor(res):
Masp 1351858-4, RODOLFO LEAL FREITAS, PP, IV/B; por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 450/2022, publicado em 
30/07/2022:
Onde se lê: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 
01/04/2022,
 Leia-se: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 03/10/2018, 
computado o período de Contrato Administrativo de 24/09/2013 a 
22/03/2017, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5001304-11 .2022 .8 .13 .0334 .
Masp 1128415-5, WELINGTON JUNIOR NICOLAU, PP, II/D; por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 003/2019, publicado 
em 19/12/2019:
Onde se lê: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 
07/09/2019,
 Leia-se: referente, ao 1º quinquênio de exercício a contar de 
08/09/2014 data exercício no cargo efetivo, computado o período de 
Contrato Administrativo de 25/07/2009 a 04/09/2014, nesta Secretaria, 
em cumprimento ao Processo Judicial nº 5011420-86 .2023 .8 .13 .0481 .
Masp 1128415-5, WELINGTON JUNIOR NICOLAU, PP, II/D; por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 1037/2024, publicado 
em 31/10/2024:
Onde se lê: referente, ao 2º quinquênio de exercício a contar de 
05/09/2024,
 Leia-se: referente, ao 2º quinquênio de exercício a contar de 25/07/2019, 
computado o período de Contrato Administrativo de 25/07/2009 a 
04/09/2014, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5011420-86 .2023 .8 .13 .0481 .

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
25 2015818 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
033/2024, Sheila Santos Osman, MASP 1.196.188-5, instaurado pela 
Portaria NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS nº 033/2024, emitida pelo Exmo. 
Sr . Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública e publicada em 
04/09/2024, nos termos do artigo 225, caput e parágrafo único, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, pelo prazo de 8 (oito) 
dias, o processado Alan Patrick Almeida Santos, MASP 1 .572 .984-1, 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, localizada na 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas - 4º andar, Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte/MG – CEP: 31.630-901, no horário de 09h 
às 12h e de 13h30 às 16h . Informa-se que, em razão de manutenções 
nas instalações físicas, esta Comissão Processante está laborando em 
regime Integral de Teletrabalho, de modo que o processado deverá 
entrar em contato pelo telefone (31) 97139-4197 ou pelo e-mail 
comissao07nucad@gmail .com, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de tomar ciência do Processo Disciplinar 
Simplificado nº 033/2024, acompanhar a tramitação processual, 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e 
defesa quanto aos fatos atribuídos . os fatos apurados, se comprovados, 
indicam possível descumprimento dos artigos 216, incisos v e vI, e 
217, incisos Iv e x, combinados com os artigos 245, caput e parágrafo 
único, e 246, incisos I e III, com incidência no artigo 250, incisos I, II 
e VI, todos da Lei nº 869/1952, podendo ensejar a aplicação de uma 
das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou vI, do referido 
Diploma Estatutário, combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto nº 
47.788/2019. O não atendimento a esta convocação no prazo estipulado 
poderá acarretar a decretação da rEvELIA e designação de defensor 
ex-officio, nos termos legais. Prestador de serviço na função de Agente 
de Segurança Penitenciário ALAN PATrICK ALMEIDA SANToS - 
MaSP 1.572.984-1 – PROCESSADO NO PDS 033/2024.

Belo horizonte/MG, 21 de novembro de 2024
Sheila Santos osman
Masp . 1 .196 .188-5

Presidente de Comissão
21 2014469 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Disciplinar Simplificado instaurado nº 004/2023, por 
meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 004/2023, com 
extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 02/03/2023, 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, CoNvoCA e CITA, durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o prestador de serviços na função de Agente Penitenciário 
LuIZ EDuArDo MorEIrA INFANTE - MaSP 1 .479 .681-7, lotado 
a época dos fatos na lotado na Penitenciária de uberaba I - Professor 
Aluízio Ignácio de oliveira, unidade integrante da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na 9ª rISP, localizada na Avenida dos Eucaliptos, 
nº 800 - Bairro Jardim Patrícia, uberlândia - MG - CEP 38 .414-123, 
com expediente em dias úteis, das 08 às 17 horas, Telefone (34) 99196-
1875, e-mail nucaduberlandia@gmail .com, no prazo máximo de dez 
dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou através 
de procurador constituído, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar a sua tramitação e 
apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos, que caracterizam, 
em tese, conforme portaria inaugural, infração ao artigo 216, incisos 
V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com 
incidência no artigo 250, inciso IV, todos na forma da Lei nº 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos 
I, III ou VI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do Decreto 
nº 47.788/2019216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo 
único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 250, inciso I, todos da 
Lei 869/52, estando sujeito a uma das penalidades descritas no artigo 
244, incisos I, III ou vI do referido Diploma Estatutário, sob pena de 
REVELIA e designação de defensor ex-officio.

uberlândia, 21 de novembro de
virginia Fernandes reis

Masp 1 .285 .308-1
Presidente da Comissão

21 2014411 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão Disciplinar 5ª rISP, Juliana Gonçalves 
Cherin, responsável pela instrução do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 272/2020, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 272/2020 – ADITAMENTO, publicada no Minas 
Gerais em 18/03/2022, tendo em vista o disposto no parágrafo 
único do artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
CoNvoCA E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor 
ALYSSoN FrEDErICo DE oLIvEIrA - MASP 1 .451 .xx0-0, para 
tomar conhecimento do inteiro teor dos autos, podendo entrar em 
contato com a Comissão Disciplinar da 5ª rISP através do e-mail no 
endereço eletrônico: corregedoria .regional5risp@gmail .com, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, a fim de se inteirar do aditamento da portaria e querendo 
acompanhar todas as instruções dos atos processuais, bem como 
participar de todas as audiências, designadas, para os dias 03/12/2024 e 
05/12/2024, das 09:00h às 15:00h, sob pena de REVELIA.

uberaba, 14 de novembro de 2024
Juliana Gonçalves Cherin

Masp: 1 .377 .979-8
Presidente da Comissão Disciplinar

14 2012403 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Sr . Francisco Luiz Cosmo Pinho, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
026/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
08 de junho de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o ex-prestador de serviços na 
função de Agente de Segurança Penitenciário, LuCAS GoNCALvES 
CorrEIA DA SILvA - MASP 1 .479 .776-5, durante 08 (oito) 
publicações consecutivas, o processado abaixo relacionado pelo presente 
mandado, para querendo comparecer à audiência da testemunha a ser 
realizada em 06/01/2025 (segunda-feira) às 10h00, bem como para seu 
INTERROGATÓRIO que será realizado também no dia 06/01/2025 
(segunda-feira) às 11h00 por modalidade de videoconferência através 
da sala de reuniões do Google Meet no link (http://meet.google.com/
zyn-xhqt-yhn), ficando a comissão à disposição através do endereço 
de e-mail: nucad18@gmail.com, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
fornecer orientações. Neste ato, fica o processado ciente que poderá 
constituir procurador para acompanhar as oitivas, em observância ao art . 
5º, inciso Lv da Constituição Federal de 1988 . LuCAS GoNCALvES 
CorrEIA DA SILvA - MASP 1 .479 .776-5, ex-prestador de serviços 
na função de Agente de Segurança Penitenciário

Poços de Caldas, 19 de novembro de 2024
Francisco Luiz Cosmo Pinho

Masp .: 1 .442 .945-4
Presidente da Comissão

19 2013991 - 1

FÉRIAS–PRÊMIO CONCESSÃO ATO Nº 1132/2024CONCEDE 
TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es):
Masp 1351858-4, RODOLFO LEAL FREITAS, PP, IV/B; referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 02/10/2023, computado 
o período de Contrato Administrativo de 24/09/2013 a 22/03/2017, 
nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5001304-
11 .2022 .8 .13 .0334 .
Masp 1128415-5, WELINGTON JUNIOR NICOLAU, PP, II/D; 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 23/07/2024, 
computado o período de Contrato Administrativo de 25/07/2009 a 
04/09/2014, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5011420-86 .2023 .8 .13 .0481 .

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
25 2015817 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Sr . Francisco Luiz Cosmo Pinho, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
001/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
26 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o ex-prestador de serviços na 
função de Agente de Segurança Penitenciário, FABIo CoDIGNoLE 
- MASP 1 .494 .135-5, durante 08 (oito) publicações consecutivas, o 
processado abaixo relacionado pelo presente mandado, para querendo 
comparecer à audiência da testemunha a ser realizada em 08/01/2025 
(quarta-feira) às 10h00, bem como para seu INTErroGATÓrIo que 
será realizado também no dia 08/01/2025 (quarta-feira) às 11h00 por 
modalidade de videoconferência através da sala de reuniões do Google 
Meet no link (http://meet.google.com/kge-ssfo-ujc), ficando a comissão 
à disposição através do endereço de e-mail: nucad18@gmail .com, para 
dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. Neste ato, fica o 
processado ciente que poderá constituir procurador para acompanhar 
as oitivas, em observância ao art . 5º, inciso Lv da Constituição Federal 
de 1988 . FABIo CoDIGNoLE - MASP 1 .494 .135-5, ex-prestador de 
serviços na função de Agente de Segurança Penitenciário

Poços de Caldas, 19 de novembro de 2024
Francisco Luiz Cosmo Pinho

Masp .: 1 .442 .945-4
Presidente da Comissão 

19 2014003 - 1

DEPArTAMENTo PENITENCIárIo DE MINAS GErAIS
SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃo DE vAGAS

AToS Do SuPErINTENDENTE
o Superintendente de Gestão de vagas, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto nº 47 .795, de 19 de dezembro de 2019 .
 resolve:
I - Autorizar as matrículas dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFoPEN, nos estabelecimentos penais 
subordinados ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais:

II - Autorizar as transferências dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFoPEN, nos estabelecimentos penais 
subordinados ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais:

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 1:

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para o Complexo Penitenciário Nelson Hungria:

Alexsander Nicolay F . De Moura-998573
Antonio Herbert vieira De Souza-839128
Carlos Henrique Alves - 364979
Carlos Henrique Alves-364979
Caua Perez Lima-1064920
Charles Junio Barbosa rocha-992499
Edilson De Souza De oliveira-71595
Fabio Henrique Martins Bastos-701272
Fábio vinícius Gomes Da Silva-638414
Felipe Gomes Da Silva-151732
Guilherme Schumacher S . Fernandes-881501
Hugo Leonardo Santos Fe-252261
Jonathan Costa Dos Anjos-513959
Maxwell Hendringer M . Pessoa-1072415
Paulo Henrique Duarte Frois-523847
Sandro Marcos De oliveira-123089
Sergio Paulo Gomes oliveira-7862
Thales viana rodrigues-51592
Thiago Maciel Gonzaga-485047
Wanderlei Santos-95922
Wanderson Soares Batista-1045805

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para o Presídio de São Joaquim de Bicas II:

Daniel Santos Da Silva-1055823
rafael Lucas Neves De Paula-623398

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio de Nova Lima:

Gustavo Henrique Ferreira Silva-958578

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria:

Fredson da Cruz Santana-369342
Paulo Eduardo Francisco Santos-75081

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária José Maria Alkimin:

André Luís de Araújo Silva-98467
Joao vitor Costa de Aguiar-935854

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460113.



 14 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
Do Complexo Penitenciário Nelson Hungria para o Complexo Público 
Pivado - PPP:

Ademir vicente ribeiro Pinheiro -465385
Alex Pereira Dos Santos-225881
Carlos roberto G . De Lima-8910
Cleyton Moreira Gomes-914922
Divaldo De Jesus Santos -47219
Douglas Sebastião rosa-122991
Felippe Augusto De P . Ferreira -728034
Filipe Ferreira De Araujo-244872
Iury Felipe Naftalina-1092925
Jesse Samuel De Souza-352499
Joao Luiz Leite De oliveira-202360
Jose roberto De Lima -937710
Marcelo Henrique F . De oliveira-342332
Pablo Henrique Da Silva-912028
reginaldo Marcio Dos Santos-771096
robson Gabriel M . Alves Da Silva -612169
rodrigo rodrigues De Almeida -75244
rondinelli Assis Catarino-178391
ronilson Isaias Siqueira - 31813
Sebastiao Pessoa Brito-1031335
Walter ramon ribeiro-554384
Wander Gabriel Dos Santos -706715
Wanderson Cristiano T . Grugel-68112
Washington Junior vieira-689975
Yuri Marcio Carneiro-526933

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Anderson rodrigues Da S . Jesus-640676
Paulo Henrique De J . Sousa-359424
Eliezer Pinheiro Silva Neto-320727
raylander Aparecido Silva-52147
Joao Sergio Willer rodrigues-700416
Gleycon Leandro C . Mazala-544593
Leandro Dias Franco-369426
Gildas Clemente Dias-72480
Fabio Luiz De Assis Salvador-327206
ricardo Pereira De Carvalho-636697
Andreivson De Souza-463000

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Presídio José Abranches 
Gonçalves:

Andre Joaquim v . Leal-122388
Denner raphael Gomes Avelino-564974
Edson Moreira Da Silva-15008
Eduardo Junio Duarte Melo-169344
Georges Douglas Da Cruz S . Costa-745862
Maycon Stefan Dias Guilherme-721910
Pedro Augusto vieira Borges-915009
reginaldo De Jesus Ferreira-45767
reinaldo Clemente Lino-644237

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Complexo Público Privado 
- PPP:

Alisson Dias Soares-771109
Anderson Marcio Da Silva-181698
André Junio Da Silva-534197
Caio Italo Braz De Souza-739955
Charles Martins Da Costa-118516
Clayton Lacerda Da Silva-608686
Diego Pereira Da Fonseca-344654
Edvaldo Alves rodrigues-925329
Guilherme Marques N . Da Silva -889850
Ilio Junio De Carvalho-8798921
Ivan Marques Dos Santos-652109
Jackson rodrigues Dos Santos-811794
Jadson Daniel Da Cruz-342868
Josué Jesus Silva-35933
Leandro Brandão Dos Santos-294935
Leandro De oliveira Andrade-570556
Lucas Henrique Da Cruz-676122
Luiz Filipe Ferreira Borges-873475
Luiz ricardo De Sousa-547625
Patrick Augusto Santos Costa-950112
rafael Cecilio Dos Santos-603571
robson Fernando Da Cruz-49670
Talisson Leonardo M . F . Da Silva-648780
Wagner De Souza-117063
William Martins Soares-340701

Do Presídio de Caeté para o Complexo Penitenciário Nelson Hungria:

Geraldo Paulo de oliveira-966496

Do Presídio de Caeté para o Presídio de São Joaquim de Bicas II:

Daniel Antunes da Silva Pereira-781929
ricardo Gomes de oliveira-1690

Do Presídio de Juatuba para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Kyllder Fernandes Dias Fonseca-382662
romário rocha Araújo-623991
ruanito Antônio Dos Santos-608790

Do Presídio de Lagoa Santa para a Penitenciária José Maria de 
Alkimin:

Alberto Ferreira Alves Junior-565081

Do Presídio de Mariana para o Presídio de Caeté:

Anderson de Freitas Cordeiro-1103825

Do Presídio de Mariana para o Presídio de Lagoa Santa:

Alaxsandre Silva da Silva-876931

Do Presídio de Pedro Leopoldo para o Presídio Inspetor José Martinho 
Drumond:

Jose Luiz dos Santos Moreira - 6831

Do Presídio de Pedro Leopoldo para o Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Betim:

Edilson De Souza De oliveira-71595

Do Presídio de Santa Luzia para o Presídio Antônio Dutra Ladeira:

Adilson Francis Ferreira-593647
Antonio Marcos M . De Meireles-399027
Bruno roberto ribeiro S . De Jesus-875284
Carlos Alexandre B . Leonel-1030046
Charles ramos De Souza-49663
Diego Luiz De Araujo-648382
Erick Junio Sousa Loterio-1090410
Euclides Paulo Dos S . Neto-833880
Gabriel Prudencio Ferreira-778958
Helio vertelo De Souza Filho-319693
Jeferson Matheus De Carvalho-182763
Johnny Winter Matos Souza-594898
Jorge Henrique A . Fernandes-486377
Petronio Silva ramos-448637

Do Presídio de Santa Luzia para o Complexo Penitenciário Nelson 
Hungria:

Alysson Henrique Moreira-631615
Lincon Costa Sousa-746101
Marcos Silva Pessoa-495370
rafael Junio da Silva-586800

Do Presídio de São Joaquim de Bicas I para o Presídio Inspetor José 
Martinho Drumond:

raphael Carlos Fernandes - 454050

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II para o Complexo Penitenciário 
Doutor Pio Soares Canedo:

Wladimilson Lima de Jesus-59117

Do Presídio de vespasiano para o Presídio de Santa Luzia:

Fernando Ferreira de Melo-686074

Do Presídio de vespasiano para o Complexo Penitenciário Feminino 
Estevão Pinto:

Juliana Maria Militão-968851
renata Costa do Nascimento-1072833

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para o Complexo 
Penitenciário Nelson Hungria:

Welbert Junior Gonçalves de Carvalho - 342218

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para o Presídio Antônio 
Dutra Ladeira:

Dorlean Diego dos Santos Borges - 72940
Flavio oliveira - 907341

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para a Penitenciária 
Professor Jason Soares de Albergaria:

Claudiney Soares Pereira-846083
Wemerson Teodoro de Jesus Souza-59812

Do Presídio José Abranches Gonçalves para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Lucian Elan A . da Silva - 242734
Marcio Aparecido de A . Santos Junior-595433
Maxwell Jean de Jesus-57555

Do Presídio Promotor José Costa para a Penitenciária Professor Jason 
Soares de Albergaria:

Jhonatan Nunes da Silva-464189

Do Presídio Promotor José Costa para o Presídio Inspetor José 
Martinho Drumond:

Eduardo Junio Ferreira-559349

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Presidio de Nova Lima:

Lucas rafael Calixto-1017241

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Ivo Das Gracas Gomes Coelho-65328
João Sergio Willer rodrigues-700416
Thiago Henrique Prado De Freitas-149638

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Complexo Público 
Privado - PPP III:

Arthur Alexandre De oliveira-478467
Adriano Cardoso Lima-20487
Evandro De oliveira Costa 723397
Fabio Ferreira Lima-235481

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para a Penitenciária Professor 
Jason Soares de Albergaria:

Elias Fernandes Dos Santos
Pablo Alves Gama-20174

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Jose Geraldo Pereira-9037

Ratificar a transferência do Complexo Público Privado - PPP para a 
Penitenciária Professor Jason Soares de Albergaria:

Jhonatan Andre ramos rodrigues-266450

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 2:

Do CErESP - Ipatinga - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Complexo Penitenciário de Ponte Nova:

Jorge Ferreira Junior-622094

Do CErESP - Ipatinga - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio de Açucena:

Elivelton Lucas de oliveira-693594
Deivisson da Silva rosado-354589
renato Borges Pereira-357445

Do CErESP - Ipatinga - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio de Caratinga:

raphael Fialho Silva-134516

Do CErESP - Juiz de Fora - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires:

Ailton de Faria ramos-994666
Aldacir Ferreira De vasconcellos Junior -1104576
Alessandro roberto Filgueira -463146
Fernando varella Moreira -1110103
Francisco Cipriano Da Costa Neto -346147
Itamar Malagutti -1075878
Maicleverson rodrigues Silva-199583
Marcelo Santos Da Silva -10733
Marcos Antonio De oliveira Netto -27599
Marcus vinicius Nunes -89084
Pedro Antonio Da Silva Junior -727179
Pedro Sergio Da Costa Pandolfo -39043
ricardo De Jesus Almeida -935156
romulo De Souza vieira -1107641
Sidney De Magalhaes -94877
Thiago Wellington Da Silva -601036
vagner Dias -312451
vitor Lucas Batista Da Silva -735385
Wallace Soares De oliveira -105028

Do CErESP - Juiz de Fora - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciaria Doutor Manoel Martins Lisboa Junior:

Mauro Sergio dos Santos Mendonça-415847
Wilian Felipe Santos Machado-844555

Do CErESP - Juiz de Fora - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Casa de Custódia do Policial Penal e do Agente de 
Segurança Socioeducativo:

Lucas Duarte de Souza-1114750

Do CErESP - Juiz de Fora - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Complexo Penitenciário de Ponte Nova:

David Becks Louzada dos Santos-990214
João Antônio Sinfronio Gomes Laina-333073
Jonatan Franscisco de Sena-852720
ramon Junio de oliveira Freitas-705026

Do CErESP - Juiz de Fora - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Complexo Penitenciário Doutor Pio Soares Canedo:

Matheus da Silva Santos-549747

Do CErESP - Juiz de Fora - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio de Carangola:

rian vinicius da Silva-1090923

Do Complexo Penitenciário de Ponte Nova para a Penitenciária Dênio 
Moreira de Carvalho:

Do Complexo Penitenciário de Ponte Nova para a Penitenciária 
Deputado Expedito de Faria Tavares:

Wagner da Silva vassali-612366

Do Complexo Penitenciário de Ponte Nova para a Penitenciária de 
Formiga:

Daniel Lino vidal-877500
Johni Pereira de Souza Santos-542757
José Carlos de Melo-509377
Marllon Aparecido Gomes-671945
rian Silva Braz-823293
roni Júlio da Silva Cassiano Lacerda-670951

Do Complexo Penitenciário de Ponte Nova para a Penitenciária de 
Francisco Sá:

Gilberto rocha dos Santos-523085
Jardel Núnes Gonçalves-712261
ruan Santos verissimo Ermenegildo-727928
Samuel Saturnino de Souza-755813

Do Complexo Penitenciário de Ponte Nova para o Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional – Contagem:

Daniel da Silva Martins-1115926

Da Penitenciária de Três Corações para a Penitenciária Deputado 
Expedito de Faria Tavares:

Edmilson Martins Lopes-648753

Da Penitenciária de Três Corações para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Eloizio Wagner de Almeida-780596
Wanderson Gonçalves de Souza-900579

Da Penitenciária de Três Corações para a Penitenciária de Formiga:

Marcos José Ferreira M . da Silva-1038080

Da Penitenciária de Três Corações para o Complexo Penitenciário 
Doutor Pio Soares Canedo:

Diogo rocha Pereira da Silva - 668615
Lucio rodrigues Pereira Neto-751979

Da Penitenciária de Três Corações para o Presídio Doutor Nelson 
Pires:

vinicius Matheus de oliveira Silva-322198

Da Penitenciária de Três Corações para o Presídio de Sebastião Satiro:

Adeel Martins Carvalho Souza-365310

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para a Penitenciária 
Professor Ariosvaldo Campos Pires:

Luan Dias Silva Damascena-703480

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para a Penitenciaria 
Doutor Manoel Martins Lisboa Junior:

João Pedro Marcelino da Silva-971365

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para o Presídio de 
Açucena:

Deivison Dionatan Araujo dos reis-608197

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para o Presídio de Coronel 
Fabriciano:

rony da rocha Aragão–180300

Da Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Junior para a 
Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires:

Carlos Eduardo Neves - 1093421
Leandro de Paula Teixeira-637417

Da Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Junior para o 
Complexo Penitenciário de Ponte Nova:

David Correa dos Santos-298227

Da Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Junior para o Presídio 
de Sebastião Satiro:

renan de Paula Souza - 437855

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para a Penitenciária 
Dênio Moreira de Carvalho:

Gleydson de oliveira Cunha-489274
udson Marinho Loura Junior-754737

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para a Penitenciária de 
Formiga:

Lucas Moura-804274

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para o Complexo 
Penitenciário de Ponte Nova:

Edmilson rangel Silva-89521

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para o Presídio de 
Guanhães:

Daniel utsch de Castro-589098

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para o Centro de Referência de 
Gestantes Privadas de Liberdade:

Pamela da Cruz oliveira-783462

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

renata Domingues rocha-244962

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para o Presídio de ubá:

Márcio Junio Pereira-1105777

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para o Presídio Sebastião 
Satiro:

Luiz Fernando Paulo Pinto-446508

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para a 
Penitenciária José Edson Cavalieri:

Leonel Dos Santos De oliveira-810184

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para o Presídio 
de Ervália:

Alisson Luiz Barbosa - 1060713

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para o Presídio 
de Eugenópolis:

Fabiano Costa Teixeira-395979

Do Presídio de Abre Campo para a Penitenciária Dênio Moreira de 
Carvalho:

Iury Lumard Silva Barbosa-707393

Do Presídio de Açucena para a Penitenciária Dênio Moreira de 
Carvalho:

Pedro Junior da Silva-383330

Do Presídio de Aimorés para o Presídio de Governador valadares:

Jonas de oliveira Silva-1108588

Do Presídio de Além Paraíba para o Presídio de ubá:

Wesley rodrigues Dias-539543

Do Presídio de Alfenas para a Penitenciária Professor Aluízio Ignácio 
de oliveira:

Jean Carlos de Paula-690671

Do Presídio de Alfenas para o Presídio de vespasiano:

Ana Laura Monteiro de Souza-1111639
Fabiana Katsuragawa dos Santos-1113878
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Do Presídio de Barão de Cocais para a Penitenciária Dênio Moreira 
de Carvalho:

Alan Patrick Silva Correia-904328
Alison Aparecido Silva-1007358
Caio Furtado Silva-996990
Esdra Borgens Pereira-1045911
Luís Henrique Duarte oliveira-694664
Matheus Alexandre Alves de Paula-1074262
Philipe Martinho de Almeida-214159
Samuel Felipe Alves-710907
vitor de Morais da Silva-845505
Washington Alexandre da Cruz Barros-336348

Do Presídio de Barão de Cocais para o Complexo Penitenciário de 
Ponte Nova:

Livaldo Moreira da Silva Júnior-378771

Do Presídio de Barbacena para o Presídio Inspetor José Martinho 
Drumond:

Joao Antonio da Silva-1111878

Do Presídio de Barbacena para o Presídio de Conselheiro Lafaiete:

Marcos Jose oliveira da Costa-467131

Do Presídio de Boa Esperança para a Penitenciária de Três Corações:

Marcos rogério Ferreira Sabino-732935
Pedro Henrique da Cruz-263336

Do Presídio de Boa Esperança para o Presídio Dr . Nelson Pires:

Adrielson Benedito Ferreira da Silva-992728
Dener Cristian da Silva-702834
Edson Maxsuel Andrade Teodoro-1012667
Fernando Souza Mesquita-97502
João Gabriel rodrigues da Silva-1042368
Marcelo Junior Silva-507475
Marcos Antônio Braulino-764842
otávio Henrique Barbosa da Silva-1098462
rodrigo Douglas de Paula Paulino-279571

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio de Abaeté:

Pedro Batista Sobrinho-1084948

Do Presídio de Campo Belo para a Penitenciária Professor Jason Soares 
de Albergaria:

Alexandre de Jesus-714506

Do Presídio de Campo Belo para o Presídio Professor Jacy de Assis:

João Carlos Chaves - 1115614

Do Presídio de Campo Belo para o Presídio Inspetor José Martinho 
Drumond:

vicente de Assis Inácio-1115498

Do Presídio de Carangola para a Penitenciária Doutor Manoel Martins 
Lisboa Júnior:

Allison Azevedo David-636989

Do Presídio de Caratinga para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

Alexandre da Silva-875988
Amilton Moreira Soares-272041
Lucas da Silva Ferreira-549497
Maicon Goncalves Anselmo Mariano-944636
Marlon Goncalves A . Mariano-1028093
Matheus de oliveira venancio-1067161

Do Presídio de Caratinga para o Presídio de Aimorés:

Milton de Souza Mendonça Filho-298579
Jhonatas Gomes Ferreira-631198

Do Presídio de Caratinga para o Presídio de Coronel Fabriciano:

Lucas de Almeida Melo-467913

Do Presídio de Caratinga para a Penitenciária Dênio Moreira de 
Carvalho:

Cristiano rodrigues de Lana-171596
Icaro Silva Conrado-712820
renato Humberto Caldas da Costa-666844
Samuel Caetano de oliveira-769489
victor Augusto de Santana-372487

Do Presídio de Cataguases para a Penitenciária José Edson Cavalieri:

Carlos Eduardo Pitasse-493016

Do Presídio de Congonhas para o Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Juiz de Fora:

Lucas Ferrari Coutinho-1108404

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete para o Presídio de Jaboticatubas:

Frederico de Queiroz Perret - 7548

Do Presídio de Conselheiro Pena para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

Djalma Bernardo Dias-1043168
Helbson Gonçalves rosa - 791202
Jadya Elida Eugenio Pereira-1076801
Jean Charles de Souza silva-1033858
Jose Ferreira de oliveira-1045057
Julia Mariana Cardoso-992092
Luan Fernandes de Andrade-898980

Do Presídio de Coronel Fabriciano para o Presídio de Caratinga:

reni Jose Teodoro-1115603

Do Presídio de Coronel Fabriciano para o Presídio de Nova Era:

Filipe neves santos teodoro-511999
Mickael Kennedy Ferreira Silva-927571
Walbertt Glauzio de Sales-798509

Do Presídio de Coronel Fabriciano para o Presídio de Timóteo:

Deivison Henrique Nunes-217620
Maicon Tharles Gomes ribeiro-987116
Marcos vinicio de Souza-420850
rafael Filipe ramos-584856

Do Presídio de Ervália para a Penitenciária Prof . Ariosvaldo Campos 
Pires:

valdo Mendes da Silva-454947

Do Presídio de Ervália para o Presídio de ubá:

Andre Silva Arcanjo - 92672
Marco Antônio Gomes-113503

Do Presídio de Eugenópolis para o Presídio de ubá:

Antonio Carlos de Carvalho ribeiro-688311

Do Presídio de Governador valadares para o Centro de remanejamento 
do Sistema Prisional - Juiz de Fora:

ueverton Evangelista-584574

Do Presídio de Governador valadares para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

Alan Azevedo Santos-674480
Arthur ribeiro reis-468787
Deivid Fernandes oliveira-859633
Douglas Luiz Dos Santos-503017
Felipe rodrigues Bragatto-724653
Geraldo ricardo de Miranda-380758
Glyedson De oliveira Cunha-489274
Leandro Batista De Souza-648029
Luciano Souza Lima-681900
Waldomiro Luciano Gonçalves-166335

Do Presídio de Governador valadares para o Presídio de Aimorés:

Admilson Charlysthon Monteiro Ferreira-949250

Do Presídio de Guanhães para a Penitenciária Francisco Floriano de 
Paula:

Ítalo Fernandes Alves-735314

Do Presídio de Guanhães para o Presídio de Lagoa Santa:

ronald Fernandes da Silva Santos-870794

Do Presídio de Guaranésia/Guaxupé para a Penitenciária de Francisco 
Sá:

Bryan Adams de oliveira-702943
Gabriel Henrique da Silva-659100

Do Presídio de Guaranésia/Guaxupé para o Centro de Remanejamento 
do Sistema Prisional – Contagem:

Guilherme Leite de Souza-1106240

Do Presídio de Guaranésia/Guaxupé para o Presídio de São Sebastião 
do Paraíso:

Deusmar Aleida da Silva-114438
rafael Donizetti dos reis-77937

Do Presídio de Guaranésia/Guaxupé para o Presídio de Vespasiano:

raquel Gaspar Pinheiro-1114253

Do Presídio de Inhapim para o Presídio de Caratinga:

ronaldo Gomes da Silva-310888

Do Presídio de Inhapim para o Presídio de Manhuaçu:

Leandro de Souza Fonseca-507876

Do Presídio de Itajubá para a Penitenciária Deputado Expedito de Faria 
Tavares:

Eduardo vilela ribeiro-1003281
reinaldo Goncalves Magalhaes-1071835

Do Presídio de Itajubá para a Penitenciária Francisco Floriano de 
Paula:

Wallef Felipe Lorefice-572214

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Barão de Cocais:

Expedito da Silva rosa-958778
Cleiton Gomes da Paixão-905343
rickson Salvados Cassemiro Pinto-969608

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Coronel 
Fabriciano:

Gabriel rodrigues Marques vaz-868536

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Nova Era:

Edilson dos Santos Lopes-271332
rayne rodrigues Salvador-1109751

Do Presídio de Lavras para a Penitenciária de Três Corações:

Andressa Andrade Pereira Teixeira-1114738

Do Presídio de Lavras para o Presídio Doutor Nelson Pires:

robson dos Santos Pereira-393755

Do Presídio de Leopoldina para a Penitenciaria Professor Ariosvaldo 
Campos Pires:

Carlos Alexandre da Silva ribeiro-493400
Weverton Corrêa Carneiro-379382

Do Presídio de Leopoldina para o Presídio de Cataguases:

renato Ferreira-771515
Mauro dos Santos Severo-858151
Wilian Marques Pereira-100378

Do Presídio de Machado para o Presídio de Alfenas:

Alvaro Henrique dos Santos-373613

Do Presídio de Machado para o Presídio de Guaranésia/Guaxupé:

André Igor Moraes Moreira-920771
Gabriel Henrique da Silva-659100

Do Presídio de Machado para o Presídio de Monte Santo de Minas:

Junio Garcia Custodio-502594

Do Presídio de Manhuaçu para a Penitenciaria Professor Ariosvaldo 
Campos Pires:

Anderson Damasceno rezende - 971367
Ivan Henrique Barros - 810943

Do Presídio de Manhuaçu para a Penitenciária Dênio Moreira de 
Carvalho:

Alessandro Baldoino Domingos - 904264
Bruno Lopes Ferreira - 770120
Elielson Da rocha De Almeida - 1008075
Marcelo Henrique Bernardo Pereira - 992660
Marlon Matos Junior - 1086242
Philipe Silva Da Costa - 1089975
romildo Dias Moreira - 1009950
Walter Junior Domiciano Dias - 792732

Do Presídio de Manhuaçu para o Presídio de Caratinga:

Idair Lopes da Silva-1116010

Do Presídio de Manhumirim para o Presídio de Carangola:

Francisco Tiago Gomes de Sousa-1009804

Do Presídio de Manhumirim para o Presídio de Aimorés:

Luiz Henrique da Silva Pereira-1116037

Do Presídio de Manhumirim para a Penitenciária Dênio Moreira de 
Carvalho:

Messias Figueira de Alcântara-1103989
renan Lucas viana Moraes-818187
Silverio Moreira ramos-491728
valter Ferreira da Silva-322358
Wilhian Guimaraes Martins-565209

Do Presídio de Manhumirim para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

Luciano Dias da rocha-499914

Do Presídio de Mantena para a Penitenciária Francisco Floriano de 
Paula:

Emerson Damas de oliveira-673064

Presídio de Mariana para o Presídio Inspetor José Martinho Drumond:

Lucas Henrique Alves Dias de Jesus-906302

Do Presídio de Matias Barbosa para a Penitenciária Professor 
Ariosvaldo Campos Pires:

Adelio Pereira Neto-585146
Clayton Souza De Menezes-874439
Igor Lemos Fernandes-1100273
Lucas Dos Santos Moreira-737118
Lucas Silva Sousa-913209
Mateus Correa Cantuaria Pereira-1059221
Mauro Sergio Dos Santos Mendonça-415847
Maycon Suel De Almeida Coutinho-1030353
rodrigo Dias De Almeida-252233
vinicius Silva De oliveira-685495

Do Presídio de Muriaé para o Presidio de Carangola:

robis Dias Souza-448518
Felipe Bernardo da Silva Leão-566386
Marcelo da Silva-632564

Do Presídio de Muriaé para o Presídio de Eugenópolis:

Luernes Fontaine Mathias-852520

Do Presídio de Muriaé para a Penitenciária Professor Ariosvaldo 
Campos Pires:

Flavio Augusto Marconi-1062030

Do Presídio de Muriaé para a Penitenciária Doutor Manoel Martins 
Lisboa Júnior:

Joao Balbino Junior-363639
vinicius da Silva Santos-490652

Do Presídio de Muriaé para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Dario Medina Guedes-1118458
Wendel Antonio do Carmo-500082

Do Presídio de Nova Era para o Presídio de Coronel Fabriciano:

Alan Jones Soares-553350
Emerson Marcelino ribeiro-611575
Jorge Luis da Silva-1118122
Jose roberto de Moura-1116904
Natan Kelen Martins Pereira-695681

Do Presídio de Passos para o Presídio de Alfenas:

Bruno Martins Almeida-1069687

Do Presídio de Peçanha para o Presídio de Governador valadares:

Joao Marcos Silva de Almeida-1105751

Do Presídio de Peçanha para o Presídio de Guanhães:

Mateus Henrique Santos Leite - 1103698

Do Presídio de Peçanha para o Presídio de São João Evangelista:

Josimar Gonçalves Pimenta-1063144

Do Presídio de Poços de Caldas para o Presídio de vespasiano:

Cibele Aparecida Benedito-445289
Taina Tamires Crepaldi -1110013

Do Presídio de Pouso Alegre para o Presídio de Lavras:

Cristiano Ferreira robazza-93821

Do Presídio de resende Costa para o Presídio de Barbacena:

Wesley Teodoro da Cunha-305753

Do Presídio de resende Costa para o Presídio de Congonhas:

Cleover Geovane de Andrade Pereira-837606

Do Presídio de Santa rita do Sapucaí para o Presídio de vespasiano:

valeria Paula Mendes oliveira-727746

Do Presídio de São João Del rei para a Penitenciária Doutor Manoel 
Martins Lisboa Júnior:

Alisson Fernandes ribeiro-1078064
Lucas Henrique Nogueira Pio-1090411
rodrigo Gorgulho Silva Freitas-871796

Do Presídio de São João Del rei para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Canedo:

Benedito Aparecido da Silva-968571
Pedro Henrique Pereira da Silva-958950
Thiago rodrigo oliveira Gomes-993070

Do Presídio de São João Del rei para o Presídio de Barbacena:

Diogo da Silva Gomes-1112965

Do Presídio de São João Del rei para o Presídio de Conselheiro 
Lafaiete:

Paulo Evangelista Canuto-477200
rafael Henriques da Silva-        757789

Do Presídio de São João Del rei I para o Presídio de resende Costa:

Alex Jesus Santos-1020508

Do Presídio de São João Evangelista para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

Cloves Sena Gonçalves-1051662

Do Presídio de São Lourenço para o Presídio de Itajubá:

Kawan Santana Ferreira-968284
Carlos Eduardo de Souza Diniz-1100263

Do Presídio de São Sebastião do Paraíso para o Presídio de 
vespasiano:

Tamara Aparecida Fagundes-1117165

Do Presídio de São Sebastião do Paraíso para o Presídio Professor Jacy 
de Assis:

João Luiz Pego Garcia-78252

Do Presídio de Três Pontas para o Presídio Inspetor José Martinho 
Drumond:

Daniel dos Santos de Castro-199248

Do Presídio de ubá para a Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos 
Pires:

Jose reinaldo da Silva Aleixo Junior-463599

Do Presídio de ubá para o Complexo Penitenciário Doutor Pio Soares 
Canedo:

Felipe Henrique Cardoso da Silva Pinto-575222
Matheus Dionizio Pedro de Araujo rosa-868553
rodrigo Lopes da Silva-824578

Do Presídio de ubá para a Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa 
Júnior:

Patrick Mauricio Amaral dos Santos-852649

Do Presídio de ubá para o Presídio de Eugenópolis:

Izaqueu dos Santos Silva-529399
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Do Presídio de varginha para o Presídio de Boa Esperança:

Alan Lizandro de Souza-709226
Allan da Silva vilela-1115668
Gleison de Almeida Junior-812703
rafael Messias de Souza Cardoso-1113282

Do Presídio de varginha para o Presídio de Machado:

Tiago rosa de Jesus-145386

Do Presídio de Varginha para o Presídio de Três Pontas:

Wender Igino reis-128671
Paulo Francisco Monteiro Barbosa-432846

Do Presídio de viçosa para o Presídio de Eugenópolis:

Mateus Gonçalves-1046715

Do Presídio Doutor Nelson Pires para a Penitenciária de Três 
Corações:

Luiz Fernando Soares de oliveira-121610

Do Presídio Doutor Nelson Pires para o Presídio de Boa Esperança:

Leandro Junior Costa-308033

Do Presídio Doutor Nelson Pires para o Presídio de Três Pontas:

Alyson ramiro Silverio-574779
Matheus Costa Ferreira-1013891

Ratificar a transferência do CERESP - Ipatinga - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

Sinval Antonio Pereira-91159

Ratificar a transferência do CERESP - Juiz de Fora - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para a Casa de Custódia do 
Policial Penal:

Anderson da Silva Calveti-1100792
Dávilo Coutinho da Silva–1100790
Eduardo Miguel de oliveira–1100789
Hudson dos Santos Pereira–1100786
Jean Peterson Martins de Almeida–332697
Luis Alberto Dias–1100774
renan rafael da Silva–1100810
Sérgio Alexandre da Silva–1100809

Ratificar a transferência do Complexo Penitenciário de Ponte Nova 
para o Presídio de Coronel Fabriciano:

Felipe Neves Santos Teodoro-511999

Ratificar a transferência da Penitenciária José Edson Cavalieri para o 
Complexo Penitenciário de Ponte Nova:

Maicon Douglas Ferreira Queiroz-571867

Ratificar a transferência do Presídio de Alfenas para o Complexo 
Penitenciário Feminino Estevão Pinto:

Mayara Martins-666092
Nilza Da Silva-803422

Ratificar a transferência do Presídio de Alfenas para o Presídio de 
vespasiano:

Adriana Faria Alves-660415

Ratificar a transferência do Presídio de Caratinga para o Presídio de 
Manhuaçu:

Leandro da Silva Cesário-696681

Ratificar a transferência do Presídio de Congonhas para o Presídio São 
João Del rei:

Elias da Silva-498368

Ratificar a transferência do Presídio de Conselheiro Pena para a 
Penitenciaria Francisco Floriano De Paula:

Carla regina Ferreira de Souza-1110046

Ratificar a transferência do Presídio de Governador Valadares para a 
Penitenciária Francisco Floriano de Paula:

Felipe Pereira de Siqueira-610496

Ratificar a transferência do Presídio de Governador Valadares para o
Peresídio de Aimorés:

Carlos Prereira Pimentel-746061
robson Lopes Ferreira-1114059

Ratificar a transferência do Presídio de Guanhães para a Penitenciária 
Francisco Floriano de Paula:

Wesley Macedo de Carvalho-938573

Ratificar a transferência do Presídio de João Monlevade para o Presídio 
de Barão de Cocais:

Aleandro Barbosa Martins-316619

Ratificar a transferência do Presídio de João Monlevade para o Presídio 
de Nova Era:

Emanuel Elizaldo Soares-1109591
valeriano Etelvino Coelho-1109555

Ratificar a transferência do Presídio de Lavras para o Presídio Doutor 
Nelson Pires:

Adailton Henrique Silva-1106700
Paulo Morais da Costa-1106661

Ratificar a transferência do Presídio de Leopoldina para o Presídio de 
Além Paraíba:

Euber de Castro rezende-616685
Luciano Mota-967068

Ratificar a transferência do Presídio de Manhuaçu para o Complexo 
Penitenciário de Ponte Nova:

Carlos Alberto Batista da Silva-585523

Ratificar a transferência do Presídio de Manhumirim para o Presídio 
de Carangola:

Cristhian de Sousa lima-819950

Ratificar a transferência do Presídio de Manhumirim para o Presídio 
de Teófilo Otoni:

Cláudio Granja dos Santos-346400

Ratificar a transferência do Presídio de Matias Barbosa para a 
Penitenciária José Edson Cavalieri:

Carlos Filipe Santana da Conceição-885737

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presídio de 
Carangola:

Cleberson Pires do Carmo-162241
Evison Marques de Souza-135975
Frarlei José Guimarães-158485
José raimundo Dos Santos-1104365
Kaike Da Silva Gomes-1106319
rafael Brandão de Castro-1028980
Samuel Leite de Souza-60531

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presídio de 
Eugenópolis:

Ademar Ferreira de Barros-406776
Filipi Basilio vasqui-1033476
Francisco Andersom Araujo Mota-764264

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio de Boa 
Esperança:

Adriano Silveira Dias–1107024
Amalry Henrique vieira–619522
Francisco rodrigues Neves–565789
renato Francisco Mendes-1099717

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio de 
Campos Gerais:

Paulo Cesar De Araujo Gomes-773710

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio de Três 
Pontas:

Carlos Eduardo de Lima-1107078
Denis Henrique Silva-565789
Warley Alves Baia-775581
Welliton Cassio Suderio-1110196

Ratificar a transferência do Presídio de Viçosa para o Presídio de 
Conselheiro Lafaiete:

Wadson Anastácio -566450

Ratificar a transferência do Presídio de Viçosa para a Presídio de 
Eugenópolis:

Eduardo Aparecido rosa-618788

Ratificar a transferência do Presídio de Viçosa para a Penitenciária 
Doutor Pio Canedo:

Anderson dos Santos Lana-841688

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 3:

Do Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo para a Penitenciária 
Doutor Manoel Martrins Lisboa Junior:

Diogo Mateus Moreira Braga-921904

Do Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo para o Complexo 
Penitenciário Feminino Estevão Pinto:

Diane Graciela de Lacerda - 721221

Do Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo para a Penitenciária 
Francisco Floriano de Paula:

Letícia Figueiredo dos Santos Silva - 803552

Da Penitenciária de Formiga para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Andrey Costa Ferreira - 101636
Clébio Donizete da Silva - 103971
Everton Arantes Gonçalves - 390297
Helbert oliveira Dias - 518330
Withiley Jorge Thomaz - 787174

Da Penitenciária de Teófilo Otoni para o Presídio de Teófilo Otoni:

José Carlos Leal dos Santos - 114173

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares para a Penitenciária 
Professor Ariosvaldo Campos Pires:

Daniel Simiao da Conceicao-619873
Douglas Henrique Alves dos reis       -734992
Igor Marins dos Santos-868028
Jean Lucas Cunha Costa-966641
rildo Marçal dos Santos-742625

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio De Luz:

João Carlos Da Silva Paulo-866713

Do Presídio de Curvelo para o Presídio de Pirapora:

Lucas Cardoso oliveira-1108001

Do Presídio de Itapagipe para a Penitenciária Professor Aluizio Ignácio 
de oliveira:

Jheferson Gabriel Malavazi de Souza - 1048637

Do Presídio de Ituiutaba para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Alexandro Meira De Lima Souza - 97390
Mateus Borges de Moura - 729026

Do Presídio de Januária para o Presídio de Porteirinha:

Adailton Correia dos Santos - 91046

Do Presídio de Nanuque para a Penitenciária de Formiga:

José Augusto da Silva Cardoso-1068795

Do Presídio de Nova Serrana para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Adailton Beapino Da Silva- 76907
Adrian Jack De Sousa Almeida - 943937

Do Presídio de Nova Serrana para a Penitenciária de Formiga:

Luan Barros De Morais-142620

Do Presídio de Perdizes para a Penitenciária Professor Aluizio Ignácio 
de oliveira:

Felipe Luan dos Santos Agostinho - 536284

Do Presídio de Sacramento para o Presídio de Araxá:

Tales Andrei Borges Filho - 550872

Do Presídio de Sebastião Sátiro para a Penitenciária Deputado Expedito 
de Faria Tavares:

Gustavo Henrique Mariano da Silva - 1037647
Marco Claudio Souza-1045387
Matheus Borges de Sousa - 1105957

Do Presídio de Sebastião Sátiro para a Penitenciária Francisco Floriano 
de Paula:

orlando Nogueira de Souza-322485
vagner rodrigues Martins-611145

Do Presídio de Tupaciguara para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Sidney da Silva Santiago-1112513

Do Presídio Professor Jacy de Assis para o Presídio Sebastião Satiro:

Alex Sandro do Carmo Castro-670911

Do Presídio Professor Jacy de Assis para a Penitenciária Professor João 
Pimenta da veiga:

Doni Eder Dias oliveira - 426612
Mirlailson José da Silva-496954

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para o Presídio 
de Abaeté:

Geovane ribeiro De Faria Junior-1118691
Mateus Freitas De Silva-537851

III - Autorizar a transferência dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFoPEN, para unidades de custódias 
alternativas ou cadeias públicas:

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 1:

MATrÍCuLA:

Na APAC Nova Lima, em Nova Lima por ordem judicial datada de 
08/10/2024:

Mariano Pinheiro Costa-882167 Nova Lima

TrANSFErÊNCIAS:

Do Complexo Penitenciário Nelson Hungria, em Contagem para a 
APAC de Betim por ordem judicial datada de 30/10/2024:

Francisco De Assis F . Da Silva-706014 Contagem
Paulo Henrique M . De Brito-747781 Contagem
victor Daniel Mendes-822878 Contagem
victor Henrique Iria vasco-634455 Contagem

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves 
para a APAC de Betim por ordem judicial datada de 30/10/2024:

Antonio Marcos Ferreira-1057922 ribeirão Das Neves
Matheus otoni Lima-1027505 ribeirão Das Neves

Do Presídio de vespasiano, em vespasiano para a APAC- Belo 
Horizonte Feminino por ordem judicial datada de 05/11/2024:

Cristina Fernanda r . Da Silva-918618 vespasiano

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 2:

MATrÍCuLA:

Na APAC de Conselheiro Lafaiete Feminina, em Conselheiro Lafaiete 
por ordem judicial datada de 05/09/2024:

Jordana Maria De S . Dias-859214 Conselheiro Lafaiete

TrANSFErÊNCIAS:

Do Presídio de Manhuaçu, em Manhuaçu para a APAC de Manhuaçu 
por ordem judicial datada de 04/11/2024:

Sergio Alves Do Carmo-59515 Manhuaçu

Da APAC rio Piracicaba Feminina, em rio Piracicaba para a APAC 
Feminina - Itaúna por ordem judicial datada de 25/10/2024:

Cacilda rodrigues Soares-741150 rio Piracicaba

Do Presídio de viçosa, em viçosa para a APAC de viçosa por ordem 
judicial datada de 08/11/2024:

Leandro Dos Santos Pio-744699 viçosa

Do Presídio de Inhapim, em Inhapim para a APAC de Inhapim por 
ordem judicial datada de 04/11/2024:

Marcus vinicius De Paula-1084170 Inhapim
Weverthon Filipe r . Da rocha-808821 Inhapim

Do Presídio de Caratinga, em Caratinga para a APAC de Caratinga por 
ordem judicial datada de 12/10/2024:

Jhonnatan De oliveira Silva-374741 Caratinga

Do Presídio de Caratinga, em Caratinga para a APAC de Caratinga por 
ordem judicial datada de 25/10/2024:

rhiam Junio S . Silva-1047526 Caratinga

Do Presídio de varginha, em varginha para a APAC de varginha por 
ordem judicial datada de 11/11/2024:

roger Marcolino Juvenal-217931 varginha
rodrigo Daniel F . Filho-804728 varginha
Iuri Barbosa De oliveira-900784 varginha

Do Presídio de varginha, em varginha para a APAC de varginha por 
ordem judicial datada de 08/11/2024:

Filipe Salomao Silva-830744 varginha

Do Presídio de São João Del rei, em São João Del rei para a APAC 
São João Del Rei por ordem judicial datada de 14/11/2024:

Joao Paulo Da Costa-787775 São João Del rei
reinaldo Maia De Mendonca-585768 São João Del rei
Luiz Claudio v . De oliveira-141273 São João Del rei
Thiago Jose Nicodemos-619471 São João Del rei

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São João Del Rei, em São João 
Del rei para a APAC São João Del rei feminina por ordem judicial 
datada de 21/11/2024:

Patricia Cassia Da Silva-1120795 São João Del rei

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete 
para a APAC Conselheiro Lafaiete I por ordem judicial datada de 
12/11/2024:

Elias Lima-779555 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Guanhães, em Guanhães para a APAC Guanhães por 
ordem judicial datada de 04/11/2024:

Joao Marcos N . De Assis-867236 Guanhães

Do Presídio visconde do rio Branco, em visconde do rio Branco 
para a APAC de visconde do rio Branco por ordem judicial datada 
de 19/11/2024:

vagner Cristino Da Cruz-1043495 visconde do rio 
Branco

Tallys vinicius S . Duarte-1032620 visconde do rio 
Branco

Do Presídio de Timóteo, em Timóteo para a APAC do rio Piracicaba 
Feminina por ordem judicial datada de 15/11/2024:

Daiane rodrigues Da Silva-953701 Timóteo

Do Presídio Doutor Nelson Pires, em oliveira para a APAC de Perdões 
por ordem judicial datada de 19/09/2024:

Luiz Fernando De Paula-370947 oliveira

Do Presídio de Santa rita do Sapucaí, em Santa rita do Sapucaí para 
a APAC de Pouso Alegre Feminino por ordem judicial datada de 
17/10/2024:

Debora Da Silva Araujo-493596 Santa rita
Priscila De Fatima Moura-88259 Santa rita
roselene Theodoro Arantes-665348 Santa rita

Do Presídio de Barão De Cocais, em Barão de Cocais para a APAC 
Santa Bárbara por ordem judicial datada de 07/10/2024:

rafael Jonas M . rosa-207621 Barão De Cocais

Do Presídio de Manhumirim, em Manhumirim para a APAC de 
Manhumirim por ordem judicial datada de 29/10/2024:

Jose Calil Monteiro-864660 Manhumirim

Do Presídio de Manhumirim, em Manhumirim para a APAC de 
Manhumirim por ordem judicial datada de 06/11/2024:

Alex Sandro T . ribeiro-608294 Manhumirim

Da Penitenciária Dênio Moreira De Carvalho, em Ipaba para a APAC 
de Manhumirim por ordem judicial datada de 31/10/2024:

Zidane De oliveira Moreira-709734 Ipaba

NÚCLEo DE MovIMENTAÇÃo PrISIoNAL 3:

TrANSFErÊNCIAS:

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC de Patrocínio por ordem judicial datada de 13/11/2024:

Adriano Avila De Queiroz-1018746 Patrocínio
Hilânio Pereira Salviano-902686 Patrocínio
Joao Paulo De M . Mesquita-732708 Patrocínio
Moises Pires Goncalves-343703 Patrocínio
Pedro ruan S . rodrigues-911602 Patrocínio
valdeir Alves Da Silva-84433 Patrocínio

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460116.
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Da Penitenciária Prof . Aluízio Ignácio de oliveira, em uberaba 
para a APAC de Conceição de Alagoas por ordem judicial datada de 
04/10/2024:

William Alves Da Silva-648227 uberaba

Do Presídio Promotor José Costa, em Sete Lagoas para a APAC de Sete 
Lagoas por ordem judicial datada de 14/11/2024:

Alef Geraldo P . Machado-565865 Sete Lagoas
Guilherme Clysman S . De Almeida-892074 Sete Lagoas
Jeferson Menezes Dos Santos-874137 Sete Lagoas
Jonathan Davi F . Dos reis-911322 Sete Lagoas
Maicol Douglas S . Santos-514314 Sete Lagoas
Tiago Da Silva Gomes-521222 Sete Lagoas

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC de Patos de Minas por ordem judicial datada de 04/11/2024:

ronan Custodio Miranda-991536 Patrocínio

Do Complexo Penitenciário Nossa Senhora Do Carmo, em Carmo do 
Paranaíba para a APAC de Patos de Minas por ordem judicial datada 
de 04/11/2024:

Bruno Henrique De M . resende-1032186 Carmo Do Paranaíba

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis para a APAC Feminina - 
Itaúna por ordem judicial datada de 11/11/2024:

Elaine Mendes Dias-97478 Divinópolis

Do Presídio de Itacarambi, em Itacarambi para a APAC Januária por 
ordem judicial datada de 10/10/2024:

Adcley Nunes Ferreira-289337 Itacarambi
Cassio Joaquim Da Silva-380296 Itacarambi

Do Presídio de Teófilo Otoni, em Teófilo Otoni para a APAC Governador 
Valadares Feminina por ordem judicial datada de 07/10/2024:

Jucileia Almeida Lemos-1049552 Teófilo Otoni

Da Penitenciária de Formiga, em Formiga para a APAC Arcos por 
ordem judicial datada de 28/08/2024:

Lucas Felipe P . Da Silva-442006 Formiga

Do Presídio de Arcos, em Arcos para a APAC de Arcos por ordem 
judicial datada de 20/08/2024:

Joao Paulo G . Dos Santos-91269 Arcos

Do Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo, em Pará de Minas para 
a APAC de Arcos por ordem judicial datada de 29/10/2024:

Diego oliveira A . Amorim-188023 Pará de Minas

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis para a APAC de Divinópolis 
por ordem judicial datada de 18/11/2024:

Giovane Nogueira Da Fonseca-168146 Divinópolis

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis para a APAC de Divinópolis 
por ordem judicial datada de 12/11/2024:

Davidson Junio A . Da Silva-415784 Divinópolis
Fabio Da Silva-1094912 Divinópolis
Felipe Pereira Leite-331385 Divinópolis
Miguel Meirelles De Almeida-279504 Divinópolis

Do Presídio de Itaúna, em Itaúna para a APAC Itaúna por ordem judicial 
datada de 14/11/2024:

Armando Manoel Paiva-103386 Itaúna
Bruno De Souza Ferreira-201072 Itaúna
Fernando rodrigues Bonifacio-297864 Itaúna
ramon Pereira De Jesus-932870 Itaúna

Do Presídio de Itaúna, em Itaúna para a APAC Itaúna por ordem judicial 
datada de 18/11/2024:

Wesley De Souza Morais-511719 Itaúna

Do Presídio de Manhuaçu, em Manhuaçu para a APAC Manhuaçu por 
ordem judicial datada de 13/11/2024:

Miro Alves De oliveira-1039772 Manhuaçu
Deivide Gabriel G . Herculano-1085324 Manhuaçu

Do Penitenciária Agostinho de oliveira Junior, em unaí para a APAC 
Paracatu por ordem judicial datada de 18/06/2024:

Devani Barbosa De Brito Filho-259267 unaí
robsney Andrade Ferreira-659715 unaí

Do Presídio de Lagoa da Prata, em Lagoa da Prata para a APAC Lagoa 
da Prata por ordem judicial datada de 21/11/2024:

Isaac Kennedy P . Silva-1063058 Lagoa da Prata
Mateus Luciano Silva-185003 Lagoa da Prata
otavio Cesar T . De Morais-131898 Lagoa da Prata
ramon rodrigo Dos Santos-494738 Lagoa da Prata
uenderson Alcantara ribeiro-1096150 Lagoa da Prata

Iv - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e internacionais, 
dos custodiados abaixo nominados, com seus respectivos números de 
INFoPEN:

MATrÍCuLAS:

No Complexo Penitenciário Nelson Hungria, em Contagem - MG, por 
ordem judicial datada de 25/07/2024:

Bruno Jefferson Costa vasconcelos-326536 Contagem- MG

Na Penitenciária José Edson Cavalieri, em Juiz de Fora - MG, por 
ordem judicial datada de 14/04/2023:

Raelly Faria da Silva Marcos-N/C viçosa - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em uberlândia - MG, por ordem 
judicial datada de 03/04/2024:

Filipe Wendling Martins-45127 uberlândia - MG

Na Presídio de Nanuque, em Nanuque - MG, por ordem judicial, datada 
de 26/07/2024:

Jesualdo Pereira Damacena Neto-1023947 Nanuque - MG

No Presídio de Aimorés, em Aimorés - MG, por ordem judicial, datada 
de 21/09/2024:

José Braz Lima Pinto-N/C Aimorés - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em uberlândia - MG, por ordem 
judicial, datada de 12/04/2024:

Danilo José Lopes-368538 uberlândia - MG

No Centro de remanejamento do Sistema Prisional, em Ipatinga- MG, 
por ordem judicial, datada de 09/09/2024:

Guilherme rodrigues Silva rocha-956872 Ipatinga - MG

No Presídio Inspetor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves 
- MG, por ordem judicial, datada de 25/01/2024:

Ezequias Sangi-1121066 Natal - rN

No Presídio de Manga, em Manga - MG, por ordem judicial, datada 
de 05/11/2024:

Arlindo Cândido Souza Silva-233675 Manga - MG

No Complexo Penitenciário Nelson Hungria, em Contagem - MG, por 
ordem judicial, datada de 07/11/2024:

rafael Costa Matoso Silva-1040559 Contagem - MG

No Presídio de São Sebastião do Paraíso, em Formiga - MG, por ordem 
judicial, datada de 03/02/2023:

Wellington Santos Dias-513122 São Sebastião do Paraíso 
- MG

No Presídio de Poços de Caldas, em Poços de Caldas - MG, por ordem 
judicial, datada de 04/07/2024:

Marcelo rodrigues valbueno-337924 Poços de Caldas - MG

No Presídio de Itaúna, em Itaúna - MG, por ordem judicial, datada de 
24/10/2024:

Daniel Ferreira Garcia Silva-N/C Itaúna - MG

TrANSFErÊNCIAS:

No Presídio de Nanuque, em Nanuque - MG, para o Conjunto Penal de 
Teixeira de Freitas - BA, por ordem judicial datada de 11/10/2024:
Dieysson Santos Matos-1071773 Itanhém - BA

Do Presídio de Nanuque, em Nanuque - MG, para o Conjunto Penal de 
Teixeira de Freitas - BA, por ordem judicial datada de 13/02/2024:

Tales Jesus de Brito-1083318 Teixeira de Freitas 
- BA

Do Presídio Professor Jacy de Assis, em uberlândia - MG, para o Centro 
de Detenção Provisória - CDP “ASP Francisco Carlos Caneschi” de 
Bauru - SP, por ordem judicial datada de 03/10/2022:

rafael Tadeu Januário-979196 Bauru - SP

Do Presídio de Almenara, em Almenara - MG, para o Conjunto Penal 
de Teixeira de Freitas - BA, por ordem judicial datada de 01/04/2024:

ricardo Teixeira Silva-551219 Itamaraju - BA

Do Presídio de Santa rita do Sapucaí, em Santa rita do Sapucaí - MG, 
para a Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu - SP, por ordem judicial 
datada de 19/09/2024:

Damarys Monike oliveira Colerato-1097752 Bragança Paulista 
- SP

Do Presídio de Santa rita do Sapucaí, em Santa rita do Sapucaí - MG, 
para a Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu - SP, por ordem judicial 
datada de 19/09/2024:

Maria Eloísa Pereira de Mattos-1097753 Bragança Paulista 
- SP

Do Presídio de Santa rita do Sapucaí, em Santa rita do Sapucaí - MG, 
para a Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu - SP, por ordem judicial 
datada de 19/09/2024:

Yanka rondon Pinheiro Almeida de Souza-
1097754

Bragança Paulista 
- SP

v - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

Matrículas:

No Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

David Junio P . C . Chaves - NC Congonhas
Donizete J . Dos S . Moura - 1086448 Ipatinga
Fernando Alves De Jesus - 92909 Coromandel
Jean rafael Da S . Santos - 542921 ouro Preto
Juscelino P . De Jesus - 656129 ouro Preto
rafael A . A . Bartolomeu - 1041788 Ipatinga
rodrigo H . De F . Alves - 554284 ouro Preto
rogerio Alves De Assis - 1010001 Araguari
Thiago Abdalla - 866726 Araguari
Wellington De o . Marques - 1011543 Araguari

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Alcides Tomaz Pereira - 16695 varginha
Aldemi De Almeida - 311242 Ipatinga
Demison Monteiro oliveira - 883422 Salinas
Edelson Barbosa De Jesus - 710744 Ipatinga
Jean A . P . De oliveira - 11038 Juiz de Fora
Joaquim Cesar F . Alves - 110921 São Francisco
Jose Dos reis - 820399 Salinas
Jose Geraldo Cota - 170911 Ipatinga

Josias Santos Leite - 834285 Manga
Jonathan Almeida Campos - 986678 Almenara
Lauro Henrique Soares - 456865 Igarapé
Leomar H . M . De Souza - 851857 Caratinga
Luan Marques De Souza - 964494 Manga
Lucas De Almeida Melo - 467913 Caratinga
Luciano Cordeiro Carreiro - 854674 Ipatinga
Marcos A . De oliveira - 262331 Ipatinga
Marcos r . Dos Santos - 531706 Manga
Marcus v . De A . Deziderio - 727802 Ipatinga
Maxuel M . Souza E Silva - 485021 Ipatinga
Pedro H . Santos Gama - 821538 Santa Luzia
Pedro Vitor Delfino - 904459 Almenara
vinicius De S . Alarcao - 693672 Formiga
Weverson rosa De Lima - 903692 Ipatinga
Wiltinho Pereira Pimenta - 425684 Manga
Yhure Alak S . rodrigues - 726031 Ipatinga

No Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge vaz, em Barbacena:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Aline Cristina M . Miranda - NC rio Doce
Ana A . A . De rezende - 898476 Extrema
Bruno W . Dos Santos vitorete - NC Barbacena
Georgina Da Silva Conceicao - NC Ervália
Gerusa Isabel De Sousa - 431780 Três Pontas
Juliana Cristina Da Trindade - NC resende Costa
Maize De F . Fernandes - 248688 Patrocínio
Maria Do Carmo De oliveira - NC Juiz de Fora
rodrigo Henrique Pereira - 392480 Barbacena
Sandra A . Cardoso De Lima - NC Extrema
Silvana A . Freitas De Paula - NC Caldas
Sulamita Marcia Dos Santos - NC Santos Dumont

 Transferências:

Do Presídio de Bicas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
ribeirão das Neves, para exame de sanidade mental:

victor Aleixo Divino - 990964 viçosa

Do Centro de remanejamento do Sistema Prisional, em Juiz de Fora, 
para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para 
exame de sanidade mental:

Flaviano Alves Dos Santos - 163910 Juiz de Fora

Do Centro de remanejamento do Sistema Prisional, em Juiz de Fora, 
para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para 
tratamento psiquiátrico temporário:

Daniel Ataide De F . Silva - 1119682 Juiz de Fora

Do Presídio de São João Evangelista, para o Centro de Apoio Médico e 
Pericial, em ribeirão das Neves, para exame de sanidade mental:

Jose Almiro E . Da Silva - 295874 São João Evangelista

Do Presídio de Presidente olegário, para o Hospital Psiquiátrico e 
Judiciário Jorge vaz, em Barbacena, para tratamento psiquiátrico 
temporário:

Joyce De A . Carvalho - 953249 Presidente olegário

Do Presídio de Açucena, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Bruno B . Da Silva - 1116119 Açucena

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho, em Ipaba, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para exame de 
sanidade mental:

Marlon x . De Sousa - 158604 Ipatinga

Do Presídio de Manhuaçu, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em ribeirão das Neves, para exame de sanidade mental:

Mateus De J . Pereira - 907939 Manhuaçu

Do Presídio de João Pinheiro, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Leonardo r . velasques - 860959 João Pinheiro

Da Penitenciária Agostinho de oliveira Junior, em unaí, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para tratamento 
psiquiátrico temporário:

Luciano De J . Silva - 680333 unaí

Casa de Custódia do Policial Penal e do Agente de Segurança 
Socioeducativo, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão 
das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Sergio A . Da Silva - 1100809 Matozinhos

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃo poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais . Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2024
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de vaga
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Secretaria de Estado 
de meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

conselho Estadual de Política 
Ambiental - copam

DELIBErAÇÃo CoPAM Nº 1 .991, DE 
22 DE NovEMBro DE 2024 .

 Altera a Deliberação nº 1 .790, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da unidade regional Colegiada 
Central Metropolitana do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
para o mandato 2023-2025 . 
o SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE MEIo AMBIENTE 
E DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL E SECrETárIo 
ExECuTIvo Do CoNSELHo ESTADuAL DE PoLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art . 38, 
da Lei nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art . 15 do 
Decreto nº 46 .953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art . 1º da Deliberação 
Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024, 
DELIBErA: 
Art . 1º – o item 1 da alínea “b” do inciso I do art . 2º da Deliberação 
Copam nº 1 .790, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art . 2º – ( . . .)
I – ( . . .)
b) ( . . .)
1 – Titular: victor Augusto Gomes Prosdocimi; “ .
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 .
LEoNArDo MoNTEIro roDrIGuES

DELIBErAÇÃo CoPAM Nº 1 .992, DE 
22 DE NovEMBro DE 2024 .

Altera a Deliberação Copam nº 1 .791, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da unidade 
regional Colegiada Jequitinhonha do Conselho Estadual de Política 
Ambiental, para o mandato 2023-2025 . 
o SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE MEIo AMBIENTE 
E DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL E SECrETárIo 
ExECuTIvo Do CoNSELHo ESTADuAL DE PoLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art . 38, 
da Lei nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art . 15 do 
Decreto nº 46 .953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art . 1º da Deliberação 
Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024,
DELIBErA: 
Art . 1º – o item 1 da alínea “b ” do inciso I do art . 2º, da Deliberação 
Copam nº 1 .791, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art . 2º – ( . . .)
I – ( . . .)
b) ( . . .)
1 – Titular: João Francisco Loyola Teixeira; ” .
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 .
LEoNArDo MoNTEIro roDrIGuES
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o Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 126ª reunião ordinária da unidade regional 
Colegiada Noroeste de Minas, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 21 
de novembro de 2024, às 14h, a saber: 5 . Exame da Ata da 125ª ro 
de 17/10/2024. APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame 
do recurso ao indeferimento de processo de intervenção ambiental . 
6.1 Santos & Dias Transportes e Carvoejamento Ltda. - João Pinheiro/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0027380/2021-86 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
- área requerida: 19,7029 ha - área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Cerrado Sensu Stricto. Estágio de Regeneração: 
Avançado . Apresentação: urFBio Noroeste . INDEFErIDo . 6 .2 Jorge 
Barakat - João Pinheiro/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0044523/2021-12 - 
Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo - área requerida: 12,5000 ha - área Passível de 
Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Cerrado Sensu Stricto. Estágio 
de regeneração: Não se aplica . Apresentação: urFBio Noroeste . 
INDEFERIDO. 6.3 Roberto Gonçalves de Carvalho - Unaí/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0009933/2022-23 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - área requerida: 
9,9857 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: 
Cerrado Estágio de regeneração: Avançado . Apresentação: urFBio 
Noroeste . INDEFErIDo . 6 .4 rubens de Sousa Figueira e outros - 
Unaí/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0033443/2022-21 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
- área requerida: 2,4990 ha - área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Cerrado. Estágio de Regeneração: Avançado. 
Apresentação: urFBio Noroeste . INDEFErIDo . 7 Processos 
Administrativos para exame do recurso ao arquivamento de processo de 
intervenção ambiental. 7.1 Otácilio de Novais Pinto Neto - João Pinheiro/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0027280/2023-64 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - 
área requerida: 182,5138 ha - área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Cerrado Stricto Sensu. Estágio de Regeneração: 
Médio . Apresentação: urFBio Noroeste . DEFErIDo . 7 .2 rubens 
Campos Neves - Paracatu/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0062307/2021-91 
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo- área requerida: 9,7400 ha - área Passível de 
Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Cerrado Denso e Matas Ciliares. 
Estágio de regeneração: Avançado . Apresentação: urFBio Noroeste . 
INDEFErIDo . 8 . Processo Administrativo para exame do recurso do 
Auto de Infração. 8.1 Ademir Cenci/Fazenda Sucupira - Provocar a 
morte de vegetação nativa, em área de preservação permanente, sem 
autorização do órgão ambiental; Desrespeitar total ou parcialmente 
penalidade de suspensão ou embargo; Causar intervenção que resulte 
em danos aos recursos hídricos - Arinos/MG - PA/CAP/Nº 774593/23 
- AI/Nº 311155/2023. Apresentação: URFis NOR. DEFERIDO. 9. 
Proposta de Agenda das reuniões da unidade regional Colegiada 
Noroeste de Minas do Copam, para o ano de 2025 . Apresentação: urA 
Nor . AProvADA .

Yuri rafael de oliveira Trovão
 Presidente Suplente da unidade regional 

Colegiada Noroeste de Minas
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Fundação Estadual do meio 
Ambiente - Feam

Presidente: rodrigo Gonçalves Franco

o Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, designa HuGo LEoNArDo ANDrADE CouTINHo, 
MASP 1146913-7, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100326, para responder pela unidade regional de regularização 
Ambiental Norte de Minas da Fundação Estadual do Meio Ambiente, 
no período de 21/11/2024 a 30/11/2024 .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460117.



 18 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 

instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

 rEQuErIMENTo DE INTErvENÇÃo AMBIENTAL
A Supervisora regional da urFBio rio Doce do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
*Granitos Litoral LTDA/Fazenda Palmital ou Fazenda Oriente– 
CNPJ: 00.xxx.127/0006-xx. Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP e 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente – APP– Conselheiro Pena/MG – Processo Nº: 
2100.01.0038041/2024-29 em 22/11/2024.
*Celso Raimundo Scardua Adami/Fazenda Boa Sorte– CPF: 479.
xxx .137-xx . Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo– Aimorés/MG – Processo Nº: 2100.01.0041571/2024-70 em 
22/11/2024.

(a) Ariane Cristine Araújo Goulart . 
A Supervisora da unidade regional de 
Florestas e Biodiversidade rio Doce . 
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 rEQuErIMENTo DE AuTorIZAÇÃo PArA
 INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Supervisora regional da urFBio Centro oeste do IEF, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização 
para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental - AIA, conforme os processos abaixo 
identificados:
 *WALMAr INDuSTrIA E CoMErCIo DE ProDuToS PArA 
FuNDIÇÃo LTDA - Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso 
alternativo do solo Processo SEI Nº 2100.01.0039197/2024-51 em 
05/11/2024.
 *ArCELorMITTAL BIoFLorESTAS LTDA - Supressão de 
cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo e Supressão de 
sub-bosque nativo, em áreas com florestas plantadas Processo SEI Nº 
2100.01.0040004/2024-87 em 05/11/2024.
 *SIMoL SILvA IMÓvEIS LTDA - Supressão de cobertura 
vegetal nativa,para uso alternativo do solo Processo SEI Nº 
2100.01.0041753/2024-06 em 08/11/2024.
 *PEDro roBErTo PEDroSA – Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas / corretivo Processo SEI Nº 
2100.01.0042989/2024-02 em 21/11/2024.

(a) Luciana Fatima de rezende oliveira
Supervisor regional urFBio Centro oeste 
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INForMA A SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL:

 o Supervisor da urFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
a requerente abaixo identificada solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o seguinte processo: *Marilda Santana Andrade/
Fazenda Pacui – CPF: *** .630 .356-** – Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo em 163 ha – Ponto Chique/MG – 
Processo SEI nº 2100.01.0041854/2024-92, em 25/11/2024. 

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da urFBio Alto Médio São Francisco .
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instituto mineiro de Gestão 
das águas - igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, 
URGAZona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos :
Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº 31355 de 21/06/2024. Requerente: 
Hélio Márcio Ferreira . CPF : 537 .*** .986-** . Curso d’água: Sem 
denominação . Motivo : Considerando o artigo 54 A da Portaria Igam nº 
48, de 04 de outubro de 2019 . Município: Itapagipe – MG .
 Arquiva-se o processo nº 31623 de 24/06/2024. Requerente: Vicente 
Leal Freitas . CPF: 471 .*** .846-** .Curso d’água: Sem denominação .
Motivo: Considerando artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de 
outubro de 2019: Município: Campina Verde/MG.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA ZoNA DA MATA . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www .igam .mg .gov .
br .Belo Horizonte, 25 de Novembro de 2024 .
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 35301/2024, Usuário: Ailton Anacleto Ferreira, Grão 
Mogol, Deferido, Portaria n° 1605565/2024.*Processo n° 35302/2024, 
usuário: Ailton Anacleto Ferreira, Grão Mogol, Deferido, Portaria n° 
1605571/2024.*Processo n° 35303/2024, Usuário: Ailton Anacleto 
Ferreira, Grão Mogol, Deferido, Portaria n° 1605577/2024.*Processo 
n° 35304/2024, Usuário: Ailton Anacleto Ferreira, Grão Mogol, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1605578/2024.*Processo 
n° 25961/2024, Usuário: Wander Luiz Ferreira de Almeida, Olhos-
d’Água, Deferido, Portaria n° 1605579/2024.*Processo n° 25960/2024, 
usuário: Wander Luiz Ferreira de Almeida, olhos-d’água, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1605580/2024.*Processo n° 
25962/2024, Usuário: Wander Luiz Ferreira de Almeida, Olhos-d’Água, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1605581/2024.*Processo 
n° 24522/2024, Usuário: Sociedade Industrial Paculdino Ltda., 
Augusto de Lima, Deferido, Portaria n° 1605582/2024. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
urGA Norte de Minas . os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Montes 
Claros, 25 de Novembro de 2024 .
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 A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 
9º do Decreto nº 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pelo 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão da águas - IGAM, por 
meio da Portaria IGAM nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos .
Cancelamento
 Cancela-se a retificação da portaria nº.1201139/2023 publicada dia 
09/11/ 2024. Outorgado: SDS Siderúrgica Divinópolis Ltda. CNPJ: 
56.985.814/0001-87. Município: Divinópolis - MG.
 Cancela-se a retificação da portaria nº.1201134/2023 publicada dia 
09/11/ 2024. Outorgado: SDS Siderúrgica Divinópolis Ltda. CNPJ: 
56.985.814/0001-87. Município: Divinópolis - MG.
Sos Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Alto São Francisco . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Divinópolis, 25 de novembro de 2024 .
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas urga, 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
 Retifica-se a portaria n°1600614 publicada dia 26/01/2019.
outorgada: SS Materiais de Construção e Serviços Ltda ME – 
CNPJ:08.072.690/0001-04. Onde se lê: Validade: 26/01/2024. Leia-se: 
Validade: 26/01/2029. Município: Janaúba-MG.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Norte de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Montes Claros, 25 de Novembro de 2024 .
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A Gerente de regulação de usos de recursos Hídricos - GErur, no 
uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 44, de 
25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 
de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo: 54691/2024, Empreendedores: Instituto Mineiro de Gestão 
das águas – IGAM - usuários de águas do ribeirão Barra da Égua: 
rubens de Sousa Figueira, Paulo Plinio Scherer, Anterio Manica, Terra 
Bela Agropecuária Ltda, Moacir Caetano de Almeida, João Luiz de 
Abreu, Edson Fernando Maciel Tavares, Figueiredo Agronegócios 
Ltda, Luciana Boteho Carneiro, Saulo Teixeira Botelho, Edílio Perón 
Ferrari, Alberto Minami, Município: unaí, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 00566/2024.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na GErur . os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Belo Horizonte, 
25 de Novembro de 2024 . 
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Agência reguladora de Serviços 
de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário de 

minas Gerais - Arsae-mG
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

PorTArIA ArSAE-MG Nº 360, DE 25 DE NovEMBro DE 2024
Altera a composição da Comissão para formulação, aplicação e gestão 
do Programa e Plano de Integridade/Compliance da Agência Reguladora 
de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do 
Estado de Minas Gerais - Arsae-MG nos termos do Decreto Estadual nº 
48 .419, de 16 de maio de 2022, que dispõe sobre a Política Mineira de 
Promoção da Integridade – PMPI .
A DIrETorA-GErAL DA AGÊNCIA rEGuLADorA 
DE SErvIÇoS DE ABASTECIMENTo DE áGuA E DE 
ESGoTAMENTo SANITárIo Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- ArSAE-MG, no uso de suas atribuições legais constantes da Lei 
Estadual nº 18 .309, de 3 de agosto de 2009, e do Decreto Estadual 
47 .884, art . 13, inciso I, de 13 de março de 2020;
Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 46 .644, de 06 de 
novembro de 2014, que dispõe sobre o Código de Conduta Ética do 
Agente público e da Alta Administração Estadual;
Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 48 .419, de 16 de 
maio de 2022, que dispõe sobre a Política Mineira de Promoção da 
Integridade;
Considerando a Portaria Arsae-MG nº 336, de 06 de fevereiro de 2024, 
que institui Comissão para formulação, aplicação e gestão do Programa 
e Plano de Integridade/Compliance da Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de 
Minas Gerais - Arsae-MG; 
rESoLvE:
Art. 1º Fica alterado o art. 7º da Portaria Arsae-MG nº 336/2024, 
publicada em 07 de fevereiro de 2024, para composição de membros 
da Comissão para formulação, aplicação e gestão do Programa e 
Plano de Integridade/Compliance da Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de 
Minas Gerais - Arsae-MG . 
Art . 2º A Comissão passa a ser composta da seguinte forma:
I - Luana Michele de Souza Mafli, Masp: 752.827-6, Compliance 
officer/Gestor de Integridade;
II - Deborah Aparecida Alves de Carvalho Pereira, Masp: 1 .562 .967-8,
III - Evandro Antônio Brazil Filho, Masp: 1 .241 .511-3;
Iv - Luciane Linces dos Santos, Masp: 1 .499 .108-7;
v - Márcio otávio Figueiredo Junior, Masp: 1 .286 .150-6 .
vI - Taiana Coelho Netto, Masp: 1 .205 .699-0 .
Parágrafo único - Fica designada como representante da Instância 
responsável pelo Programa de Integridade/Compliance a servidora 
Luana Michele de Souza Mafli, responsável pela coordenação 
e orientação dos trabalhos do grupo, com o suporte técnico da 
Controladoria Seccional .
Art . 3º Fica revogada a Portaria Arsae-MG nº 346, de 24 de maio de 
2024 .
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 . 
LAurA SErrANo

Diretora-Geral 
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
AuTorIZAÇÃo E rEvoGAÇÃo DE ExErCÍCIo

o SuBSECrETárIo DE GESTÃo E FINANÇAS, tendo em vista o 
disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, de 29 de junho de 2010, no uso 
da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, 
de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48 .636, de 19 de junho de 
2023, autoriza o exercício de ANANDA PETTZ SouZA FErrEIrA 
HoSTT, MASP 1466376-9, ocupante de cargo de provimento efetivo da 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental-
EPPGG, na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão-SEPLAG, 
a contar de 02/12/2024, ficando revogado o exercício  da servidora na 
Escola de Saúde Pública de Minas Gerais-ESP-MG, a partir da mesma 
data .
o SuBSECrETárIo DE GESTÃo E FINANÇAS, tendo em vista 
o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, de 29 de junho de 2010, 
no uso da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 
45 .600, de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48 .636, de 19 de 
junho de 2023, autoriza o exercício de JoYCE rIBEIro CoLArES, 
MASP 755208-6, ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira 
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental-EPPGG, 
na Fundação João Pinheiro-FJP, a contar de 21/11/2024.
o SuBSECrETárIo DE GESTÃo E FINANÇAS, tendo em vista 
o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, de 29 de junho de 2010, 
no uso da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 
45 .600, de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48 .636, de 19 
de junho de 2023, autoriza o exercício de GABrIELA CArvALHo 
GuIMArÃES CArNEIro, MASP 755 .224-3,ocupante de cargo de 
provimento efetivo da carreira de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, a contar de 13/11/2024.

 rodrigo Guerra Furtado
 Subsecretário de Gestão e Finanças
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 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEINFRA
Nº 11 .021, DE 19 DE NovEMBro DE 2024

Delega competência para a operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira/SIAFI-MG na unidade executora 1500060 – 
SEPLAG/SEINFRA – unidade orçamentária 1501.
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
e o SECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA, 
MoBILIDADE E PArCErIAS, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no Decreto nº 46 .304, de 28 de agosto de 
2013, e considerando:
- o Termo de Descentralização de Crédito orçamentário – TDCo –, 
celebrado entre a SEPLAG e a SEINFRA, que prevê a disponibilização 
de r$ 6 .871 .059,81 (seis milhões, oitocentos e setenta e um mil, 
cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos) do orçamento da 
SEPLAG, destinados à cooperação de ordem técnica, administrativa 
e financeira entres partes, por meio de descentralização de créditos 
orçamentários e financeiros da SEPLAG para SEINFRA, para custeio 
da execução de serviços de manutenção predial no imóvel da extinta 
Imprensa Oficial, em Belo Horizonte, com a finalidade de adaptá-lo às 
necessidades da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
ocupacional (SCPMSo) e da Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito (CET) da SEPLAG; e
- o Ofício 99285648, datado de 10/10/2024, da SEINFRA, por meio 
do qual são informados os dados dos servidores designados para a 
operacionalização do Sistema Integrado de Administração Financeira 
– SIAFI-MG, relativamente ao TDCo;
 rESoLvEM:
Art. 1º – Delegar competência aos servidores abaixo relacionados para a 
prática de atos de ordenação de despesas e de responsabilidade técnica, 
visando à operacionalização do Sistema Integrado de Administração 
Financeira – SIAFI - MG, na unidade executora 1500060/unidade 
orçamentária 1501:
I – ordenação de despesas:
a) ordenador de despesas titular: Débora Dias do Carmo, Masp nº 
752 .613-0;
b) ordenadores de despesas suplentes: rafaela de oliveira victorino, 
Masp nº 1 .366 .252-3 e Danilo Gomes Coelho, Masp nº 1 .478 .893-9 .
II – responsabilidade técnica:
a) Aurélio Dias Moreira, Masp nº 340 .164-3, CPF nº * .331 .496-**;
b) João Batista de Freitas, Masp nº 1 .366 .937-9, CPF nº * .415 .356-** .
§ 1º – Em caso de afastamento dos servidores competentes para ordenar 
despesas, conforme disposto neste instrumento, seus registros deverão 
ser bloqueados no Sistema Integrado de Administração Financeira de 
Minas Gerais – SIAFI-MG, no período correspondente, e a ausência 
deverá ser comunicada à Subsecretaria de Edificações da SEINFRA, 
para que os atos de ordenação sejam registrados em nome do respectivo 
suplente .
Art . 2º – A delegação de que trata o artigo anterior visa à execução 
do objeto do Termo de Descentralização de Crédito orçamentário – 
TDCo, celebrado entre a SEPLAG-MG e a SEINFrA-MG, publicado 
em 19/11/2024, que prevê a disponibilização de R$ 6.871.059,81 (seis 
milhões, oitocentos e setenta e um mil, cinquenta e nove reais e oitenta 
e um centavos) do orçamento da SEPLAG, destinados à cooperação de 
ordem técnica, administrativa e financeira entres partes, por meio de 
descentralização de créditos orçamentários e financeiros da SEPLAG 
para SEINFrA, para custeio da execução de serviços de manutenção 
predial no imóvel da extinta Imprensa Oficial, em Belo Horizonte, com 
a finalidade de adaptá-lo às necessidades da Superintendência Central 
de Perícia Médica e Saúde ocupacional (SCPMSo) e da Coordenadoria 
Estadual de Gestão de Trânsito (CET) da SEPLAG .
Art . 3º – ocorrendo alteração relativa à situação funcional dos 
servidores elencados no art . 1º desta resolução, é responsabilidade da 
SEINFrA a imediata comunicação à SEPLAG e a indicação de seu(s) 
respectivo(s) substituto(s) .
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2024 .
LuÍSA CArDoSo BArrETo

 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

PEDro BruNo BArroS DE SouZA
 Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias
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 A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, no exercício 
da competência prevista no Decreto de nº 48636 de 19/06/2023, e 
considerando o disposto no artigo 4º, “caput”, do Decreto 48 .773, de 1º 
de fevereiro de 2024, comunica:
Até a presente data, não foi registrado no Sistema de Administração 
de Pessoal o recadastramento anual obrigatório dos servidores 
aposentados ou em afastamento preliminar à aposentadoria, dos 
pensionistas especiais, e dos assistidos e pensionistas - Lei nº 24 .402, 
de 29/07/2023 – ex-Libertas, a seguir relacionados. Beneficiários esses 
que são aniversariantes do mês de outubro e não se recadastraram no 
mês de aniversário no ano de 2024. 
Dessa forma, ficam os respectivos benefícios bloqueados a partir do 
pagamento relativo ao mês de novembro de 2024 (a serem creditados 
em dezembro de 2024), até que providenciem a regularização dos seus 
respectivos cadastros junto ao Poder Executivo estadual .
Para regularização do recadastramento, o beneficiário constante na 
relação de inadimplentes deverá comparecer à unidade de recursos 
Humanos do órgão ou entidade, a que pertence, ou em uma das 
unidades de Atendimento Integrado - Postos uAI, portando os 
seguintes documentos:
I     Documento oficial de identificação com foto;
II    Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III   Comprovante atual de endereço .
Em nenhuma hipótese será efetuado recadastramento por meio de 
procuração . 
Caso o beneficiário esteja impossibilitado de se deslocar ou na hipótese 
de recadastramento por meio de curatela ou tutela; ou pensionista 
especial, o beneficiário ou seu representante legal deverá buscar 
orientações no Portal do Servidor na internet, www .portaldoservidor .
mg .gov .br no LigMinas,  discando 155 se estiver em Minas Gerais, ou 
(31) 3069-6601, se estiver fora do estado .

Sebastião raimundo Mariano
Diretoria Central de Controle e Modernização 

do Pagamento de Pessoal
Superintendência Central de Administração de Pessoal

Subsecretaria de Gestão da Pessoas
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

MASP NoME  
0929677-3 ABDoN DE PAuLA FILHo
0034179-2 ABELArDo LuCIANo PErEIrA
0308127-0 ABGAIL TEoDorA LoPES
0224981-1 ABIGAIL FELIx DA SILvA CuNHA
0314424-3 ABIGAIL PErEIrA DE AZEvEDo
0243258-1 ACENIr MIGuEL
0226643-5 ACIMoNESIo ANToNIo DIAS
1033190-8 ACrIDES ANToNIo vIANA
0080860-0 ADA CurI GArNETT
1022953-2 ADAILTo ALvES DE SouZA
0128159-1 ADAIr BrAS DA SILvA
1146692-7 ADALBErTo SANT ANA DA SILvA
0834114-1 ADAo JoSE DE MAToS
0275739-1 ADAo vErISSIMo SoArES
0619212-4 ADELCIA ALvES DoS SANToS roCHA
1028229-1 ADELCIo roCHA
0322902-8 ADELIA ANDrADE CoELHo
0882428-6 ADELINA CLEMENCIA DoS SANToS FLorES
0869901-9 ADELINA DA SILvA FIGuEIrEDo
0594997-9 ADELINA roSA DIAS
0251397-6 ADELIZIA FErNANDES NoGuEIrA GuIMArAES
0291431-5 ADELMA CoNTAo KrETLI NEvES
0355049-8 ADEMIr DIAS DA SILvA
0212637-3 ADENIo vIEIrA DE ASSIS
0377069-0 ADENIr CAETANo LEAL
0257161-0 ADENIroN BENJAMIN FErNANDES
1054620-8 ADILSoN CAETANo DE QuEIroZ
0919420-0 ADILSoN DE FIGuEIrEDo PESSoA
1243789-3 ADIMA DA SILvA SALES
1017422-5 ADrIANA ALvES DE FrEITAS
0831303-3 ADrIANA APArECIDA PEDroSA rEZENDE DE 
AvE
0978546-0 ADrIANA BArBoSA CoSTA DE PAIvA
0858838-6 ADrIANA DE FrEITAS BENTo
0352278-6 ADrIANA GoNCALvES TEIxEIrA
0830142-6 ADrIANA LuIZA BErToLDo E SILvA
0142539-6 ADrIANA MArIA PIANCASTELLI SIQuEIrA DE 
A

0364630-4 ADrIANA QuEIroZ BorGES
0382739-1 ADrIANA SANCHEZ vIEIrA FoNSECA
1018582-5 ADrIANA SILvA BAGNo ToNDATo
0058918-4 AFoNSo GErALDo DINIZ xAvIEr
1018231-9 AFoNSo MArIA DE LIGorIo
0131840-1 AFoNSo PINTo
1380713-6 AFoNSo rAMALHo FALCAo
1068874-5 AGENor DE CAMPoS SANToS
0551031-8 AGNALDo DuTrA DE SouSA
0146717-4 AGoSTINHA GArCIA AGuIAr oLIvEIrA
1024506-6 AGrICIo rIBEIro DA SILvA
0301161-6 AGuINALDA MArIA DA SILvA CArvALHo
1016781-5 AGuSTINHo rIBEIro DE FArIA
0355156-1 AILToN GErALDI
1076387-8 AILToN GoNCALvES DA CuNHA
1383462-7 AKMI TAvArES DE MAToS
0225808-5 ALAIDE CoELHo GuIMArAES SoArES
0273600-7 ALAIDE Do roSArIo MACEDo DA CoSTA
0193564-2 ALAIDE MACHADo FurTADo
0161580-6 ALAIr MEDEIroS MoZZEr
0862786-1 ALANIA CoNDE PrATA
0341580-9 ALBErTo FErNANDo DA roCHA
0368466-9 ALCIDES EuSTAQuIo DE CASTro
0259038-8 ALCIDES MArTINS MAIA FILHo
0259735-9 ALCINA roDrIGuES DE oLIvEIrA
0236288-7 ALCIoNE MArIA PErEIrA DoS SANToS
0943315-2 ALDA BATISTA GoMES
1073300-4 ALDA DE ANDrADE SILvA
0283479-4 ALDA FrANCISCA DE SouSA
0333950-4 ALDA MArIA GuADALuPE
0355204-9 ALDA NuNES BArroSo
0249361-7 ALDACI SANToS CoELHo
0151117-9 ALDo Do CArMo
0241956-2 ALDoNICIA roDrIGuES QuININo
0344110-2 ALENCAr MENDES BrANDAo
0956349-5 ALExANDrA APArECIDA PErEIrA DE LorETo
0355225-4 ALExANDrE JoSE rEIS roDrIGuES
0259042-0 ALExANDrE WAGNEr BArNABE
0059175-0 ALGENIr DE PAuLA BoNFIM
0128164-1 ALICE ANGELICA DE CASTro FErrEIrA
0230440-0 ALICE DE SouSA FErNANDES
1052118-5 ALIELSoN MArQuES CorDEIro
0942596-8 ALINE CuNHA GoNCALvES
0213098-7 ALMErINDA FErrEIrA LISBoA SANToS
0287357-8 ALoYSIo SANToS
0162172-1 ALTAMIrA orMEZINDA DE HoLANDA DE 
oLIvEIr
0292819-0 ALTINA xAvIEr DA SILvA
0214033-3 ALTIvA MArIA DE PAuLA BrANQuINHo
1015462-3 ALuISIo CurI
0275761-5 ALuIZIo MESQuITA
0248080-4 ALZENIrA NorBErTo Do NASCIMENTo
0309448-9 ALZIrA GrAvINA GALLAo
0598591-6 ALZIrA oToNI DAMASCENA
0114374-2 AMALIA DE FrEITAS vELoSo
1022302-2 AMANTINo GoMES DE oLIvEIrA
1060743-0 AMAurE MArIA CoNCEICAo KLAuSING
0261175-4 AMAurI JoSE CArNEIro
0303059-0 AMELIA ALvES DE MACEDo
0115761-9 AMELIA MAToSo ALMEIDA
0313276-8 AMELIA NoGuEIrA
0221016-9 AMErICA Do PILAr JorGE MArCELINo
0052257-3 AMILToN FELIx DE ArAuJo
0292915-6 ANA ANGELICA BorGES MESSIAS
0312029-2 ANA ANTuNES AQuINo
0265829-2 ANA APArECIDA PINTo DE PAuLA
0161212-6 ANA ArLETE PINTo DIAS
0354883-1 ANA BArroSo SILvA
0355352-6 ANA BELMIrA FArIA rEZENDE
0239649-7 ANA CAETANA
0143225-1 ANA CELIA DA SILvA oLIvEIrA
0267305-1 ANA CELIA vIEIrA DE LAZArI FErrEIrA
0269481-8 ANA CErES MIZIArA FErrEIrA
1042834-0 ANA CLAuDIA MAxIMo DE ALMEIDA
1066712-9 ANA CrISTINE MArQuES FErrEIrA
0302806-5 ANA DA PurEZA FErrAZ MACHADo
0638378-0 ANA DE FATIMA MoNTE SANToS LIMA
0311222-4 ANA DE JESuS AMArAL DoS SANToS
0346260-3 ANA DE LourDES ProCoPIo MACIEIrA
0332248-4 ANA DuArTE CoSTA SILvA
0149803-9 ANA EMILIA CAPELo CANDIDo
1256621-2 ANA FLAvIA CorToPASSI CoELHo
0217722-8 ANA GENCIANA FErrEIrA
0861423-2 ANA GoMES DE SouSA PAIvA
0209583-4 ANA GoNCALvES DA SILvA
0297931-8 ANA IDALMIr SANTANA
0536099-5 ANA LELIS CoNCEICAo
0331224-6 ANA LuCIA ArAuJo CArDoSo
0093012-3 ANA LuCIA DE oLIvEIrA ALvES
0059861-5 ANA LuIZA MINArDI DE oLIvEIrA
0304056-5 ANA MArIA
0139868-4 ANA MArIA BArroS ArAuJo
0389710-5 ANA MArIA BArroSo QuEIroGA
0216877-1 ANA MArIA BorGES FErrEIrA
0230432-7 ANA MArIA BrAGA DE ArAuJo
1038042-6 ANA MArIA DA SILvA
0320851-9 ANA MArIA DA SILvA SouZA
0938756-4 ANA MArIA DE CASTro SErrANo
0219225-0 ANA MArIA DE JESuS
0303322-2 ANA MArIA DE oLIvEIrA
0116052-2 ANA MArIA DE SIQuEIrA
0230684-3 ANA MArIA DoS SANToS
0587523-2 ANA MArIA FErNANDES DoS SANToS
0344379-3 ANA MArIA FrANZINI AvELAr
0990265-1 ANA MArIA HuBNEr NorA EMErICK
0355391-4 ANA MArIA JErEMIAS SoArES
0226798-7 ANA MArIA MILAGrES BELo FrANCISCo
0249105-8 ANA MArIA MIrANDA NETA
1057403-6 ANA MArIA MoNTEIro NuNES
0121179-6 ANA MArIA MorEIrA SATurNINo
0764230-9 ANA MArIA NoGuEIrA
0690638-2 ANA MArIA NovATo
0178551-8 ANA MArIA PEDroSA SILvA
0390339-0 ANA MArIA PEIxoTo CABrAL
0335419-8 ANA MArIA SANGLArD DE FrEITAS
0863847-0 ANA MArIA SEvErINo
1049689-1 ANA MArIA vALLE rABELLo
0386764-5 ANA MArQuES DIAS
0225542-0 ANA MurArI
0983273-4 ANA PAuLA CoSTA DE ALvArENGA
1050774-7 ANA PAuLA DE ArAuJo
0278220-9 ANA rAMoS DE SouSA vIEIrA
0367271-4 ANA rIBEIro DoS SANToS SouZA
0083940-7 ANA roDrIGuES BorGES DA CruZ
0121326-3 ANA roSA DA SILvA FrANCA
0245603-6 ANA TEMoTEo DE ArAuJo
0285049-3 ANA TErEZINHA CANABrAvA FIGuEIrEDo
0366595-7 ANALENA DIAS PErEIrA BASToS
0312351-0 ANALIA LuIZA DE CASTro SILvA
0592302-4 ANASTACIA DE JESuS SA
1146435-1 ANDrEA ALvES DE ANDrADE
0378409-7 ANDrEIA APArECIDA FErrEIrA DE SouZA
0353137-3 ANDrEIA FErrEIrA DE FIGuEIrEDo
1040763-3 ANDrEIA oLIvEIrA FErNANDES
0281198-2 ANEDI ruTH BITTENCourT ALvES CAPuCHo
0399115-5 ANESIA CrISTINA DE SANTANA
0083991-0 ANETE DE FIGuEIrEDo BrETAS
0636621-5 ANEZIA FELICIA MorAIS
0288959-0 ANGELA APArECIDA DE ABrEu SILvA
0276347-2 ANGELA CASTro DE ALMEIDA
0372781-5 ANGELA DE FATIMA DruMoND GErALDo
0655109-7 ANGELA FErrEIrA ALBErNAZ
0373292-2 ANGELA GoNCALvES DE SouZA SoArES
0297938-3 ANGELA MArIA AuGuSTA SILvA
0310624-2 ANGELA MArIA BArBoSA
0253989-8 ANGELA MArIA CAMPoS MAToS
0913086-5 ANGELA MArIA DoS SANToS
0284146-8 ANGELA MArIA GoMES DoS SANToS
0284147-6 ANGELA MArIA MArIANo NICoLA rIBEIro
0349370-7 ANGELA MArIA MArTINS GoNCALvES
0182260-0 ANGELA MArIA QuEIroGA
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0251339-8 ANGELA MArIA rABELo E SILvA
0528058-1 ANGELA MArIA roDrIGuES
0257829-2 ANGELA MArIA SANToS MArTINS FErrEIrA
0272881-4 ANGELA MuNIZ FrEIrE vINHAL
0346859-2 ANGELA vArGAS DE oLIvEIrA
1038425-3 ANGELICA MArIA DoS SANToS
0321924-3 ANGELINA FErNANDES DE SouSA MACHADo
0375504-8 ANGELINA GALvAo roDrIGuES
0282767-3 ANGELINA PErEIrA DA MoTA
0510671-1 ANGELINA PINTo SoArES
0304919-4 ANGELINo AGrIPINo NuNES
0113098-8 ANGELo JESuS DE ANDrADE
0854876-0 ANICE MArIA Do NASCIMENTo
0942807-9 ANISIA MArIA DE JESuS
0303734-8 ANISIA MArIA DE MIrANDA BErNArDES
0214122-4 ANISIA NuNES CoSTA
0085878-7 ANITA FrANCISCA DE SouZA SoBrAL
0131611-6 ANNA MArIA GoMES HENrIQuE
1037084-9 ANToNIA BrIGIDA DA SILvA
0629819-4 ANToNIA DA CoSTA vALvErDE
0612360-8 ANToNIA DA SILvA MArTINS
0231739-4 ANToNIA DE AZEvEDo SANToS
0323477-0 ANToNIA DE FATIMA DE SouZA GuIMArAES
0285865-2 ANToNIA DE JESuS SILvA DurAES
0143231-9 ANToNIA DoS SANToS ALvES
0311251-3 ANToNIA DoS SANToS FErrEIrA
0196425-3 ANToNIA EuSTAQuIA CAMPoS MoNTEIro
0083310-3 ANToNIA FErrEIrA DE FrEITAS
0307844-1 ANToNIA LuIZA DoS SANToS
0233209-6 ANToNIA MANoELINA vITorIA QuIrINo
0941548-0 ANToNIA MArIA xAvIEr
0246828-8 ANToNIA PErEIrA DE ANDrADE
0093683-1 ANToNIETA MArIA DE oLIvEIrA
0044341-6 ANToNIo BASILIo FILHo
0375880-2 ANToNIo CArLoS DE MELo
1021889-9 ANToNIo CArLoS FErrEIrA MArTINS
0037297-9 ANToNIo CELSo YANKouS
0390924-9 ANToNIo DE MELLo BArBoSA
0914900-6 ANToNIo DoS rEIS BorGES
1053243-0 ANToNIo EMILIANo
1030558-9 ANToNIo EuSTAQuIo GoMES
1032862-3 ANToNIo FErNANDES DA SILvA
1016768-2 ANToNIo FErNANDES SoBrINHo
1022218-0 ANToNIo FErrEIrA
0386525-0 ANToNIo GoNCALvES Do NASCIMENTo
1380813-4 ANToNIo LESSA CArLI
1031924-2 ANToNIo LoPES DA CoSTA
0159832-5 ANToNIo PErNA
1036193-9 ANToNIo rEZENDE DE ANDrADE
1031644-6 ANToNIo roDrIGuES DA CruZ
0152162-4 ANToNIo roDrIGuES PINTo
0294496-5 ANToNIo SAMPAIo DE ArAuJo
0275803-5 ANToNIo TADEu DIAS
0349428-3 ANToNIo TAvArES DIAS NArDI
0139099-6 APArECIDA CArMo vASCoNCELoS 
CLEMENTINo
0391459-5 APArECIDA DAS GrACAS DE SouZA
1072062-1 APArECIDA DAS GrACAS oLIvEIrA
0239361-9 APArECIDA DE CASTro MIrA
0884098-5 APArECIDA DE JESuS FErNANDES 
GuIMArAES
0277724-1 APArECIDA DEMINI rAMoS DE oLIvEIrA
0242195-6 APArECIDA FErES ASSuN
1001078-3 APArECIDA FErrEIrA DA SILvA rEIS
0303339-6 APArECIDA FrANCISCA DE MorAES
0330322-9 APArECIDA GoNTIJo
0655605-4 APArECIDA JuLIANA DE oLIvEIrA
0303080-6 APArECIDA LANDINA CorrEA
0399744-2 APArECIDA MArIA DA PurEZA
0283508-0 APArECIDA MArIA DoS SANToS vIANA
0235927-1 APArECIDA MArIA MEDEIroS DE LIMA
0288975-6 APArECIDA MArTA MorEIrA FErro
0317705-2 APArECIDA NILvA DoS SANToS
0657250-7 APArECIDA PATroCINIA DE JESuS
0918295-7 APArECIDA QuINTAo DE oLIvEIrA 
ToLENTINo 
0445565-5 APArECIDA roSArIA DE CArvALHo
0220486-5 APArECIDA SIrLEI SILvA vALE
0132842-6 ArACI HENrIQuES DE FrEITAS
0260608-5 ArACI LArA DE JESuS SILvA
0242693-0 ArACI SANToS CoSTA
0182290-7 ArACY AvELAr TAvArES vILELA
0307394-7 ArACY BAPTISTA TAGLIATI
0522336-7 ArACY TErTuLIANo LIMA
0285875-1 ArCANJA MArIA DE LIMA SouZA
0190071-1 ArCIrIA MArIA TAvArES Do NASCIMENTo
1051957-7 ArGEMIro DoMINGoS PErEIrA NETo
0381992-7 ArIANE PEIxoTo DE MEIrA
0371890-5 ArISTIDES CorrEIA DA SILvA FILHo
1042627-8 ArLETE FrANCISCA DE SALES MArTINS
0276788-7 ArLETE MArIA
0128490-0 ArLETE vErSIANI NuNES PINTo
1076322-5 ArLINDo BorGES CArDoSo
0134488-6 ArMANDo DoS SANToS PIrES
0240817-7 ArMINDA DE ALMEIDA rIBEIro
1028682-1 ArMINDo SErAFIM GoMES
0211723-2 ArNALDo roMANo oLIvEIrA
0373729-3 ArTHur PIASSI
0820828-2 ATAIS CArvALHo DoS SANToS SILvA
0244256-4 AuCEMIrA MArQuES DoS SANToS
0560245-3 AuDrEY GoMES DE ASSIS rAMoS
0355856-6 AuLCELIA NoGuEIrA LEAo DE LIMA
0017689-1 AuLISIA MAFrA rEIS
1015644-6 AurEA MArIA DINIZ
1041175-9 AurEA MArTINS ALvES DruMoND
0077791-2 AurEA MorEIrA FErrEIrA
0114969-9 AurEA SuELI BArBoSA
0894600-6 AurELIo FABIo vIEIrA LoPES
0467906-4 AurETE SArAIvA DuArTE FrANCA
1052382-7 AurorA Do roSArIo LoPES MALvEIrA
0343354-7 AurorA roDrIGuES EvANGELISTA
0114627-3 AuSTrALIA MArQuES MACHADo
0331138-8 AvELINA CANDIDA DE SouZA
0251498-2 AvoNIr MACHADo DE urZEDo
0747043-8 BALBINA APArECIDA CoSTA FIGuEIrEDo
0217281-5 BALBINA DE FIGuEIrEDo oLIvEIrA
0268899-2 BEATrIZ DA SILvEIrA
0113909-6 BEATrIZ DE ABrEu CHAvES FIGuEIrEDo
0144749-9 BEATrIZ LACErDA DE oLIvEIrA MorAIS
0257600-7 BEATrIZ MAGALHAES rIBEIro
0281216-2 BEATrIZ MArIA BArBoSA
0692225-6 BELCHIoLINA GoNCALvES PErEIrA
0354129-9 BELMISSA MENDES DE AZEvEDo
0106247-0 BENEDITA BErNArDES
0485705-8 BENEDITA DE FrEITAS DA SILvA
0170117-6 BENEDITA vIEIrA
1025713-7 BENEDITo PErEIrA DE BrITo
1029207-6 BENEDITo TuMAZ
0572875-3 BENvINDA DE SouZA FrANQuINI
1023441-7 BENvINDA MArIA FErNANDES
0556368-9 BErNADETE MArIA GuZZo FAuSTINo
0682129-2 BErNArDETE DE CArvALHo
0796898-5 BETANIA MArIA DINIZ BELo
0292579-0 BLANoIrA TorrES LourEIro
0905491-7 BrAZ LEANDro SoArES
0152962-7 BrENILDo AYrES Do CArMo
0116245-2 BrIGIDA DE AZEvEDo
0355957-2 CANTIDIo urCELINo GuIMArAES NETo
0454917-6 CArLA DuArTE BrETTAS MorAIS
0323885-4 CArLA PATrICIA CLEMENTE GuIMArAES
1064493-8 CArLA roDrIGuES GoMES DE MENDoNCA
0699578-1 CArLINDA DE FATIMA SILvA LEITE
0371676-8 CArLoS ALBErTo FErrEIrA
0255323-8 CArLoS ALBErTo FErrEIrA
0193432-2 CArLoS EDuArDo DA SILvA
0356007-5 CArLoS FrEDErICo CALDAS CAMPoS
0946885-1 CArLoS GESICKI MEY DE SouZA
1037564-0 CArLoS LuIZ CAMPoS
0922123-5 CArLoS MoTA
0343756-3 CArLoS NAZArENo DA SILvA

0226660-9 CArLoS roBErTo BENTo LourENCo Do 
NASCIME
0137408-1 CArLoS roBErTo CorrEA CABrAL
0277099-8 CArLoS WILSoN DA SILvA
0168144-4 CArLuCIA CANGuSSu PArrELA
0588267-5 CArLuCIA FErrEIrA LIMA
0169146-8 CArMELITA CAETANo DoS SANToS
0840528-4 CArMEM LuCIA DE SouZA
0611054-8 CArMEM LuCIA FIGuEIrEDo MACHADo
0030695-1 CArMEM LuCIA MENDoNCA EvANGELISTA
0818257-8 CArMEM LuCIA roDrIGuES MAGALHAES 
CArNEIr
0069136-0 CArMEM MArIA PEIxoTo DE SouZA
0308426-6 CArMEM SILvA DIAS
1016681-7 CArMEN DE CArvALHo SILvEIrA
0096967-5 CArMEN DE oLIvEIrA MATToS
0274210-4 CArMEN LuCIA CAMArGo DE MELo
0221974-9 CArMEN LuCIA CAMPoS ArAuJo
0356051-3 CArMEN LuCIA CAPoBIANGo rAMoS
0225884-6 CArMEN LuCIA GuALBErTo ELIAS
0321945-8 CArMEN LuCIA MoNTEIro oLIvEIrA
0245565-7 CArMEN LuCIA PErEIrA ANDrADE
1068695-4 CArMEN THErEZA FIGuEIrEDo MoTTA
0167376-3 CArMoSINA ANTuNES DA SILvA
0278588-9 CASSIA DEL BIANCo BorGES
0587256-9 CASSIA MArGArETE DA CuNHA LIMA
0221219-9 CATArINA FrEITAS MANZI
0883279-2 CATArINA MArIA vIANA DoS SANToS
0252355-3 CATArINA TEIxEIrA roDArTE
0301846-2 CECILIA FErNANDES PErEIrA
0160162-4 CECILIA MArIA oLIvEIrA BorEM
0196446-9 CECILIA NuNES TErrA
0808059-0 CEILA EvANGELISTA LuPATINI
0356091-9 CELESTE GuIMArAES T ZACAroNI
0157425-0 CELIA DEToMI Do NASCIMENTo
0822698-7 CELIA MArIA DA SILvA
0303355-2 CELIA MArIA vELoSo
0320575-4 CELIA MArIA vIEIrA
0146768-7 CELIA NEPoMuCENo DuArTE LoPES
0089176-2 CELIA rEGINA PINTo FErrEIrA
0883635-5 CELIA SANTISSIMA FArIA MArTINS
1070406-2 CELIA SILENE DoS SANToS rIBEIro
0214075-4 CELIA TErEZINHA DoS SANToS SouZA
0063956-7 CELIDA FoNSECA GALvAo
0232674-2 CELINA CorDEIro DE SouZA
0699397-6 CELINA DE ALMEIDA ANDrADE
0032187-7 CELIo DA SILvA
0867831-0 CELIo MArTINS JuNIor
1069758-9 CELIo MIrANDA
1380972-8 CELMA CArvALHo BArBoSA
1039763-6 CELMA MArIA DAS NEvES
0387975-6 CELMA SILvA
0983776-6 CELMIrA DE ALMEIDA ArAuJo
0136699-6 CErES CAMBrAIA FrEIrE
0294163-1 CESAr ANToNIo rIBEIro
1037940-2 CHrISTIANo ruBINGEr DE QuEIroZ
0257720-3 CHrISTINA HELENA GArCIA BArBoSA
0378757-9 CIBELE WAN DEr MAAS MorEIrA
0977993-5 CIGLIoNE SErrA DuArTE HEBACH
0057583-7 CILENE DE ALCANTArA
0383166-6 CIrA DE FATIMA DE ALMEIDA
0054433-8 CIrENE THErEZINHA rEIS M DE oLIvEIrA
0099989-6 CIro PINTo DE MANCILHA
0163740-4 CLACIA TErESINHA DE SouZA CoSTA CoELHo
0226215-2 CLAIr ALvES
0109804-5 CLArA MArGArIDA MorAES DE SouZA
0159265-8 CLArA MArIA CAPoBIANCo BroCHADo
0147027-7 CLArA rESENDE NETTo ArMANDo
0227446-2 CLArICE MArIA FrANZoNE DE ABrEu
0367159-1 CLAuDIA ABrAHAo vIEIrA DE FrEITAS
0699258-0 CLAuDIA BEATrIZ DE oLIvEIrA FErrEIrA
0749694-6 CLAuDIA ELENA CArvALHo
1055570-4 CLAuDIA LuIZA SEABrA DE SA PECIS
0335658-1 CLAuDIA MArIA DE oLIvEIrA BArBoSA
0323893-8 CLAuDIA rEGINA TEIxEIrA DE oLIvEIrA
0275837-3 CLAuDINEY GoNCALvES MENDES
0390346-5 CLAuDIo roDrIGuES
0849942-8 CLEBEr PErEIrA QuEIroZ
0555593-3 CLEIA LuCIA MorEIrA DoS SANToS
0338141-5 CLEIA MENDES DA SILvA
0272255-1 CLEIDA CArLoS LoPES BoECHAT
0848314-1 CLEIDE AMELIA DA SILvA
0225776-4 CLEIDE MArIA DA CruZ MourA
0216018-2 CLEIDITE IMACuLADA GArCIA CoSTA
0590391-9 CLEIDMA MArANI TEIxEIrA GoNCALvES
0097309-9 CLEIr QuINTELA TorrES LuCCA
0233995-0 CLELIA CoSTA DIAS
0322494-6 CLELIA QuINTAo MorEIrA FoNTES
0315546-2 CLEMENTINA FIGuEIrA DE SouZA
0116735-2 CLENY DE CASTro ABrEu vASCoNCELoS
0329848-6 CLEoMArA LuIZA PrACHEDES MACIEL
0298641-2 CLEoNICE APArECIDA PINTo
1086026-0 CLEoNICE DA roCHA
0379151-4 CLEoNIr MASSoLI MACHADo
0222563-9 CLErIA MArIA roDrIGuES CAMPoS
1023778-2 CLEuBEr PASCHoALINI
0232231-1 CLEuNICE SILvA
0111787-8 CLEuSA DE BArroS rEIS
1041218-7 CLEuSA LuCILIA CruZ SILvA
0695090-1 CLEuSA LuIZ DA SILvA FArIA
0659654-8 CLEuSA MArIA NuNES
0283465-3 CLEuZA CALISTA DE SouZA
0531150-1 CLEuZA DE SouZA CArvALHo
0259567-6 CLEuZA DJALMA MArTINS
0272991-1 CLEuZA rAIMuNDA AMArAL LoPES
0153078-1 CLICIA CHAvES MourA
0133468-9 CoNCEICAo APArECIDA MArTINS
0116559-6 CoNCEICAo BATISTA MENDoNCA vALENTE
0080315-5 CoNCEICAo LADISLAu DA SILvA
0352702-5 CoNCEICAo LIMA LoPES
0297377-4 CoNCEICAo LoPES DA SILvA
0239979-8 CoNCEICAo rABELo CoSTA
0657709-2 CoNCEICAo SILvA DE SouZA
0146379-3 CoNCEICAo vErISSIMo MArTINS
0097002-0 CoNCEICAo vIEIrA
0857135-8 CoNSuELo DE ALENCAr SILvA
0558663-1 CoNSuELo SILvA PIo
0271791-6 CorALIA MArIA FrAGA PASCoAL
0537634-8 CorINA BArBoSA DE ALMEIDA DurAES
0279220-8 CorNELIA ELISIA DE PAuLA SILvA
0309409-1 CoSME DAMIAo CASTro AvELAr
0222982-1 CrEuSA CArDoSo FErrEIrA
0302567-3 CrEuSA DAS GrACAS AMorIM SouZA
0331449-9 CrEuSA LuCIA rABELo
0228734-0 CrEuSA MArIA Do vAL
1071443-4 CrEuZA MENDES DA CruZ
1040494-5 CrISTIANA BENTo DA SILvA
0385640-8 CrISTIANE LIMA
1470813-5 CrISTINA APArECIDA DA SILvA ArAuJo
0337576-3 CrISTINA APArECIDA rEIS PErEIrA
0271262-8 CrISTINA MoSQuEIrA PoSSATo
1298127-0 DAGMA AMBroSIo CoNCEICAo PErEIrA
0190198-2 DAGMAr BATISTA DoS SANToS
0063974-0 DAGMAr CoSTA
0821004-9 DAGMAr DA SILvA MourA
0354010-1 DAISY APArECIDA SuPErBI rEZENDE
0281759-1 DAISY FErrEIrA DE ASSIS TrINDADE
0230864-1 DAISY GErALDA MIrANDA TIBo
0171647-1 DAISY MArIA DE oLIvEIrA
0399822-6 DALCY PorFIrIo DruMoND
0129024-6 DALIA DIAS FrANGE SoArES
0867820-3 DALTIvA GoNCALvES DE SA MoNTEIro
0069697-1 DALvA ALvES DA SILvA
0303368-5 DALvA APArECIDA LoPES DoS SANToS
0305022-6 DALvA DAS GrACAS SILvA
0324941-4 DALvA DE NAZArETH SANDIM DE CAMPoS
0384243-2 DALvA DE oLIvEIrA
0277325-7 DALvA DE oLIvEIrA CoELHo
1008116-4 DALvA DIAS FErrEIrA Do NASCIMENTo
0323494-5 DALvA DurAES ALKMIM
0378905-4 DALvA DuTrA vIANA

0021704-2 DALvA EvANGELISTA MArANHA
0231652-9 DALvA FrANCISCA DE SouZA rEIS
0317711-0 DALvA MArIA CoSTA rESENDE oLIvEIrA
0238918-7 DALvA MArIA GoNCALvES BoSCo
0344177-1 DALvA MISSIAS DE MELLo
0110519-6 DALvA TErESA SoBrAL
0856957-6 DAMAZIo TEMoTEo
1024924-1 DAMIAo DE SouZA rIBEIro
1071977-1 DANIELLA vELLoSo PErEIrA
1023209-8 DANILo DE SouZA CoSTA
0288379-1 DANILo DI LASCIo SoBrINHo
0132258-5 DANILo EuSTAQuIo CAETANo DE SouZA
0489700-5 DArCI MArIA DoS SANToS BorGES
0097194-5 DArCI roSE DE ANDrADE FALLEIroS
0688985-1 DArCI SoArES DE MAGALHAES
0089465-9 DArCY APArECIDA GoMES
0165990-3 DArCY MACHADo DA PAIxAo
0356395-4 DArCY MENDES DE oLIvEIrA
0075639-5 DArIA oLIvEIrA JorGE
1023530-7 DArIo CArDoSo DE SouZA
1031149-6 DArIo SoArES DoS SANToS
0347142-2 DArLENE PErEIrA DA SILvA
0332266-6 DArLI APArECIDA BArBoSA SouSA
0104068-2 DAvID MoISES DEuD
0298645-3 DAYSE ELAINE GoMES DINIZ
0824023-6 DAZILDA GoNCALvES DE MEIrA
0046031-1 DEA LuCIA CAMPoS PErNAMBuCo
0889755-5 DEA LuCIA LoNGuINHoS MoTA
0213687-7 DEA LuCIA TEIxEIrA DE oLIvEIrA
0353688-5 DEBorA CrISTINA SILvA roDrIGuES
0867430-1 DEBorA DE CASTro MIrANDA
0337410-5 DEBorA TEoFILo DE CArvALHo GoNCALvES
0902832-5 DECIo CorrEA DA SILvA JuNIor
0832047-5 DEIA CorrEA DE SouZA
0261142-4 DEIJANIr SoArES DA CoSTA
0294181-3 DEILSoN AMArANTE
0314569-5 DEJANIrA BATISTA ArAuJo
0312428-6 DEJANIrA DA SILvA CASTro DE ArAuJo
0440139-4 DELANIA MArA MAurICIo NEvES vIEIrA
0106124-1 DELCI PErEIrA DoS SANToS
0374738-3 DELCI vEIGA DE AGuIAr
0850090-2 DELIENE FErrEIrA DE MourA DuArTE
0303373-5 DELourDES DA CoNCEICAo SANToS
0309490-1 DELvAIr roMANHoLI DE ArruDA
0590397-6 DELvANIA MENDES DE oLIvEIrA
0085508-0 DELZA BAuDSoN FrANCA ABrEu
0152310-9 DELZA FELICIA roDrIGuES DE SouSA
0819590-1 DELZITA MArIA GoNCALvES
0309807-6 DENILDA DE CASTro MorEIrA
0965165-4 DENIS BrENo roDrIGuES MACHADo
0335725-8 DENISE CANDIDA DE SouZA
0383173-2 DENISE DE FATIMA ALvES CorrEA
0381834-1 DENISE NoGuEIrA LuZ PErEIrA
0061093-1 DENISE STEHLING DoS SANToS
0276393-6 DENIZE AuGuSTA MACIEL
0128327-4 DEoLINDA PorTES MAFIA LATINE
0129337-2 DEuSDETE CorrEA LourEIro
0903638-5 DEuSDETE MAToS CoSTA
0309808-4 DEuSoDINA PIrES FErrEIrA
0634737-1 DILMA CoSTA BArBoSA
0815534-3 DILMA JoANA MENDES PoNTES
0259761-5 DILMA LAFETA ALMEIDA
0389587-7 DILSA Do PrADo CASSIMIro oLIvEIrA
0764321-6 DILSoN ALvES FELICIo
0379777-6 DILZA MArIA DA SILvA rEIS
0698874-5 DILZA SILvA roDrIGuES
1038729-8 DIMAS STArLING
0298965-5 DINA ELISA CorrEA SANToS
0749784-5 DINA TErEZA ANDrADE
0297965-6 DINAH FErrEIrA LEITE
0102187-2 DINAIr AuGuSTA vIEIrA E SILvA
0390976-9 DINAurA FErNANDES GoNCALvES ToMAIN
0258802-8 DIoGENES CoELHo vIEIrA
0095726-6 DIoGENES DA CruZ GoMES
0653308-7 DIoNIZA BorGES FErrEIrA
0858784-2 DIrCE LuCIA ZSCHABEr DA CoSTA
0907111-9 DIrCE MArIA LAGo BEZErrA
0356508-2 DIrCE MArIA SILvA
0115368-3 DIrCEA PErEIrA CouTINHo
0218210-3 DIrCEA SALTArELLI LoPES
0266494-4 DIvA DAS GrACAS ABrEu NASCIMENTo
0329856-9 DIvA MArIA MALHEIro
0093986-8 DIvA PALoMBA BATISTA
0284591-5 DIvA roDrIGuES BrAGA SouSA
0277752-2 DIvINA APArECIDA SILvA PErEIrA
0344282-9 DIvINA MILIoNE NoGuEIrA rEIS
0634212-5 DJALMA DE oLIvEIrA
0527650-6 DoLArIZA PIrES DA SILvA
1115962-1 DoMINGAS roDrIGuES FroES
0064434-4 DoMINGoS ArruDA DoS SANToS
0919292-3 DoMINGoS EuCLIDES FIorITA LAGE
1014568-8 DorA ESTELA DE vASCoNCELoS SILvA
0208569-4 DorA FELICIo GoNCALvES
0305045-7 DorACI orDoNHES DoS SANToS
0301065-9 DorALICE rESENDE PErEIrA
0584522-7 DorALICE SArAIvA DA roCHA GArCIA
0206404-6 DorCA DE BrITo E SILvA
0270587-9 DorENI MorAIS DE SA
0139760-3 DorIZIA xAvIEr DE oLIvEIrA
0807645-7 DorLENE QuINTAo FErNANDES vIDIGAL
0594211-5 DoTIvA roDrIGuES SoArES DE AZEvEDo
0092580-0 DuLCE DE FrEITAS
1381040-3 DuLCE FIorE BErNArDES
1070074-8 DuLCE MArIA BANDEIrA
0436614-2 DuLCILEIA SALES MorAIS CouTINHo
0384862-9 DuLCIMArA LIBANIo MENDES
0378282-8 DuLCINEA CorrEA FrANCA
0259720-1 DuLCINEA GoNCALvES TAvEIrA MAYrINK
0068246-8 EDENIA DA CuNHA PIMENTA MIrANDA
0256778-2 EDIANA MArIA MAGESTE BArBoSA
0331464-8 EDILA MAGALHAES ruAS
0334390-2 EDILAMAr NuNES ArAuJo
0343777-9 EDILBErTo CoLArES DE oLIvEIrA
0333113-9 EDILEA FErrArI DE AvELAr
0862573-3 EDILENE MArIA PErEIrA DA SILvA
0395219-9 EDILENE MArTA FErrEIrA CAMPoS 
FIGuEIrEDo
0324949-7 EDILENE rANDI DE SouZA
0369216-7 EDILENE rEZENDE CASTro GoNCALvES
0832074-9 EDIMAr LIMA DE ALMEIDA
0978607-0 EDIMEIA MArTINS FurBINo
1149090-1 EDINEY Do NASCIMENTo ArAuJo
0351186-2 EDIr LuCIo PINTo DA roCHA
0312079-7 EDITE FrANCISCA DE CArvALHo
0314601-6 EDITH DE MourA SILvA
0303382-6 EDITH MAGALHAES CArvALHo PEDroSA
0367890-1 EDITH SoArES CArDoSo
0390566-8 EDLAMAr BATISTA rESENDE
1081238-6 EDMAr roDrIGuES SILvA
0220516-9 EDMEA CArvALHo GoNCALvES
0345398-2 EDMEA CrISTINA FoNSECA BoTELHo 
BELCHIor 
0853822-5 EDMEIA MArTA GoMES
0299312-9 EDNA CHELoNI FELGA
0489286-5 EDNA DA CoNSoLACAo BorGES rESENDE
0270152-2 EDNA FErrEIrA DoS SANToS MENDES
0348692-5 EDNA LuCIA DE ABrEu GoMES
0289089-5 EDNA MArCIA SILvA MArQuES
0235406-6 EDNA MArIA LoPES DE FrEITAS
0376268-9 EDNA MArIA MENDES DA SILvA
0282830-9 EDNA MArIZ BArBoSA PINTo
0740304-1 EDNEA DA SILvA
0284182-3 EDNEI PErEIrA DE orNELAS BorGES
0058790-7 EDSoN AvILA
1071317-0 EDSoN FLorENTINo DA SILvA
0349224-6 EDSoN PAIvA TEIxEIrA DoS SANToS
0364868-0 EDuArDo ANDrADE vArELA
0387468-2 EDuArDo HENrIQuE MuNDIM PorTo
0173685-9 EDvAM ELENA NovAES
0800866-6 EDWIGDES MArIA GuIMArAES CASTro
0147721-5 EDWIGES LoPES FArIA DE oLIvEIrA

0141068-7 EDWIrGES MArTINS LoPES
0455366-5 EFIGENIA DE MELo vIEIrA
0821773-9 EFIGENIA DE SouZA BArrAL QuEIroZ
0900610-7 EFIGENIA DIoNISIA CoSTA
0230471-5 EFIGENIA DoS SANToS NoGuEIrA
0304599-4 EFIGENIA EvA MArIANo Do NASCIMENTo
1071139-8 EFIGENIA LuCIA TErrA GANDrA
0345725-6 EFIGENIA ruAS DE ABrEu PENA
0105277-8 EGLY DA CoNCEICAo vIEIrA
0871462-8 ELAINE APArECIDA LArA BArBoSA LIMA
0229099-7 ELAINE AuxILIADourA rEIS MAGALHAES
0137337-2 ELAINE CABrAL MELo CHAGAS
0033527-3 ELAINE DE ArAuJo vArELA
0353151-4 ELAINE HELoISA DA SILvA AMArAL
0904532-9 ELAINE MuNIZ DE CArvALHo
0389614-9 ELAYNE DE FATIMA oLIvEIrA PEDroSA
0377949-3 ELBA TAISE FErrEIrA DE oLIvEIrA
0105364-4 ELCY FErNANDES SILvEIrA
0190878-9 ELEDIr MArIA Do CArMo MIQuELATo
0369587-1 ELENICE MArIA FArIA ALvES
1381077-5 ELENICE NArDY CrEPALDE
0373561-0 ELENITA FErNANDES oToNI
0339522-5 ELENITA HELENA DE oLIvEIrA TorrES
0163210-8 ELEoNor MArIA DE DEuS BArCELoS
0302238-1 ELEuZA CorrEA FurTADo
0548207-0 ELIANA APArECIDA MArTINS GoMES
0290067-8 ELIANA FALEIro AGuIAr
0886897-8 ELIANA MArCIA DA SILvA ALvES
1015479-7 ELIANA MArIA BArBoSA FrANCA
0244076-6 ELIANA MArIA DE PAuLA ALvES
0252598-8 ELIANA rITA SANToS MArTINS
0144063-5 ELIANA TErEZINHA BuENo
0547492-9 ELIANDEr ANToNIo CoSTA
0338599-4 ELIANE AGuIAr PIMENTA
0869124-8 ELIANE ANDrADE PINTo CoELHo
0363501-8 ELIANE DE CASTro ASSIS
0322390-6 ELIANE DoS rEIS GALvAo
0867568-8 ELIANE DoS SANToS ProTA
0379998-8 ELIANE DuTrA DE CArvALHo SANTIAGo
0284512-1 ELIANE ELIAZAr
0335781-1 ELIANE EvANGELISTA MorEIrA BArBoSA
0208161-0 ELIANE GouvEA DE FrEITAS LIMA
0346213-2 ELIANE MArIA DuTrA NEvES
0326781-2 ELIANE MorEIrA DE AvELAr
0148324-7 ELIANE NuNES BArroSo
0943888-8 ELIANE SoArES ArANTES MorEIrA
1055553-0 ELIANI PIErANToNI BrANDAo
1111558-1 ELIEL MArCIo Do CArMo
1042737-5 ELIELSoN NuNES CArDoSo
1056369-0 ELIENE APArECIDA FErrArI DE oLIvEIrA
0586649-6 ELIoNETE MENDES ALMEIDA
0374378-8 ELISA FErrEIrA rIBEIro AMPArADo
0367656-6 ELISABETH rEGINA CANCADo oLIvEr
0846973-6 ELISETE PEDrEIrA LoPES
0254182-9 ELISIMA IGNES LoPES
0194381-0 ELITA MArIA BArBoSA MorAIS
0940078-9 ELITA roDrIGuES DE AZEvEDo
0475087-3 ELIZABETE LIMA DE CArvALHo
0374519-7 ELIZABETE MIrANDA EvANGELISTA ANDrADE
0265865-6 ELIZABETE MorEIrA DE CASTro
0450550-9 ELIZABETE roDrIGuES DE oLIvEIrA
0231472-2 ELIZABETH APArECIDA LIMA CArvALHo
0536118-3 ELIZABETH APArECIDA SANTANA DA CoSTA
0689484-4 ELIZABETH BENTo DE oLIvEIrA
0290659-2 ELIZABETH BoTAZINI SoArES rIBEIro
0337583-9 ELIZABETH DE oLIvEIrA BArBoSA E roCHA
0264578-6 ELIZABETH DE SENA MELo ZANoN
1037122-7 ELIZABETH DoS SANToS
0647656-8 ELIZABETH FErNANDES
0232045-5 ELIZABETH FErrEIrA PINTo MArTINS
0315607-2 ELIZABETH LoPES SILvA PErEIrA
0242849-8 ELIZABETH NovELINo roCHA
0369037-7 ELIZANGELA DE FrEITAS LoPES SouTo
0344267-0 ELIZETE roDrIGuES DoS SANToS
0334072-6 ELIZETH EuSTAQuIA DINIZ
0595272-6 ELLEN JANE GoNCALvES BArrETo
0220761-1 ELoISA HELENA DuTrA FoNSECA
1206272-5 ELoISA LuCIA DE MELo GALvAo
0350570-8 ELoIZA ELENA HErMoGENES
0196969-0 ELoIZA MAEL roSA
0587941-6 ELvIrA ALvES DE ALMEIDA
0114738-8 ELvIrA CorCETI TAvArES
0389352-6 ELvIrA GoMES DE CArvALHo PINTo
0160898-3 ELZA APArECIDA FErrArETo LourENCo
0251276-2 ELZA FErrEIrA DE PAuLA SILvA
0288532-5 ELZA MArIA DE ANDrADE
0251577-3 ELZA MArIA GuIMArAES
0560555-5 ELZA MArIA MorEIrA BASToS
0271907-8 ELZA MArIA TAvArES DA CoSTA FoNSECA
0304159-7 ELZA PErEIrA DE vASCoNCELoS SANToS
1037642-4 ELZA SIMIM BorGES
0099750-2 ELZA SoArES DE oLIvEIrA
0273325-1 ELZI roDrIGuES DE SouZA
0225801-0 ELZITA BErNArDINo DE LuCENA
0965796-6 EMErSoN GuIMArAES MArQuES
0081729-6 EMILIA CALDAS DE SouZA
0127417-4 EMILIA INACIo MACHADo
0175040-5 EMILIA INEZ PoNCIANo PEIxoTo
0076100-7 ENAH LIZETE FErNANDES SoArES
0231399-7 ENAurA DA APArECIDA
0084299-7 ENEIDA CoELHo rAMoS
0027966-1 ENEIDA DuArTE DE SouZA
0297980-5 ENESIo DoS SANToS vEIGA
0352530-0 ENGrACA GACIA DE ALCANTArA
0290462-1 ENI CuNHA ruSSo
0522513-1 ENI DE SouZA vENTurA
0851786-4 ENI MArIA SoArES
1028851-2 ENICELSo DE LIMA
0877906-8 ENILDA APArECIDA rIBEIro ArANTES
0885979-5 ENIr oLIvEIrA DE FrEITAS
0490240-9 ENITA TEIxEIrA DA FoNSECA roCHA
0349232-9 ENNIo MArIo DuTrA FALCI
0541800-9 ENoY HENrIQuES DA SILvA
0095748-0 ENY BoTELHo DE CASTro MAFrA
0131322-0 ErCELY MELLo MACEDo
0523177-4 ErCI CArNEIro LEvATE
0148688-5 ErCI DE ABrEu CAETANo
0380489-5 ErENI CoSTA CArvALHo SILvA
0550281-0 ErICA rAMALHo DE oLIvEIrA
0373720-2 ErICA SCHuLZ
0906556-6 ErICKSoN WANDErSoN DA MATTA
1227586-3 ErMES LuPPI
0591898-2 EroTIDES NuNES DE ASSIS
0212388-3 ESLY FErrEIrA DA CoSTA
0524432-2 ESTEr MIrANDA DE SouZA
0816252-1 ETELvINA MENDES SILvEIrA
0199740-2 EuCLECIA MArIA DE MorAES SILvA
0838053-7 EuLALIA LuIZ DE oLIvEIrA
0810862-3 EuLALIA PErEIrA DoS SANToS
0118850-7 EuLAMPIA ToMICH PIMENTEL
0357022-3 EuLEr ALvIM
0263361-8 EuNICE ALvES DoS SANToS AuGuSTo
0165771-7 EuNICE DoS SANToS CALDEIrA
0654599-0 EuNICE MArIA TEIxEIrA
0180503-5 EuNICE rIErA ToLEDo
0982581-1 EuNICEIA DE SouZA NASCIMENTo
0399800-2 EuNIZA CESArIA DA SILvA ANTAo
0575413-0 EurICE Do CArMo vIEIrA
0655734-2 EurIDIS GoNCALvES DE SouSA
0287580-5 EurIPEDES MADALENA DA SILvA
0432270-7 EuZA DE MAToS roCHA
1080612-3 EuZINEA DE ALMEIDA oLIvEIrA CAMPoS
0932956-6 EvA APArECIDA GoNTIJo DIAS
0822923-9 EvA MArIA DoS SANToS PErEIrA
0528343-7 EvA MArIA GoNCALvES DoS SANToS
0732206-8 EvA rAMoS
0137168-1 EvANI TuPI BArrEIrA BArBoSA
0374005-7 EvANYLMA PErEIrA rANGEL BrAGA DE 
rEZENDE
1032809-4 EZIo oZIAS DA CoSTA TIBurCIo
1432768-8 FABIANA NovAIS CAETANo DE DEuS
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 20 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
0182809-4 FANCY vICTEr vASCoNCELoS
0364611-4 FATIMA ALvES DE CArvALHo E CoSTA
0332715-2 FATIMA APArECIDA PErEIrA
0819644-6 FATIMA CoELHo DA SILvA FrADE
0226282-2 FATIMA DE SANTA rITA oLIvoTTI
0347670-2 FATIMA Do roSArIo DE S DAvILA
0265463-0 FATIMA ELIANA DE SouSA
0196535-9 FATIMA JuLIA TEIxEIrA
0829991-9 FATIMA MArTINS BorGES
0297987-0 FATIMA oLIvEIrA SouSA
0357134-6 FATIMA rEGINA DE FArIA LANZA
1070396-5 FATIMA SuELY DE SouZA CArvALHo
0616175-6 FATIMA TErESINHA DE MATToS MIrANDA
0281295-6 FATIMA TErEZA DE oLIvEIrA CouTo
0315657-7 FELICIDADE ACACIo DE oLIvEIrA
0167242-7 FELISMINA DE CASTro CHAvES
1071330-3 FErNANDo ANToNIo SANToS WErNECK 
CorTES
0276868-7 FErNANDo ASForA LIMA
0547796-3 FErNANDo DA SILvA
1381115-3 FErNANDo DE oLIvEIrA MESSIAS
0268389-4 FILoMENA ALACoQuE FrEIrE FErrEIrA
0236885-0 FILoMENA CoSTA roDrIGuES
0109995-1 FILoMENA DE ALENCAr MoNTEIro PrATES
1040230-3 FILoMENA DoMINGuES DA SILvA
0735983-9 FILoMENA PErEIrA DA SILvEIrA
0182818-5 FLAvIA HELENA MIZIArA vILELA
0864572-3 FLAvIA roSA FArIA NoroNHA
0039250-6 FLAvIo LuCIo PINHEIro DA TrINDADE
1046067-3 FLorISMILDES PErEIrA BArBoSA
0875527-4 FrANCISCA DE ASSIS CArDoSo SILvA
0842829-4 FrANCISCA DE ASSIS SouSA
1036686-2 FrANCISCA EuSTAQuIA SIQuEIrA
0869192-5 FrANCISCA FrEITAS FErrEIrA
1068814-1 FrANCISCA LuCIA TEIxEIrA LuSToSA
1073214-7 FrANCISCA MArIA oLIvEIrA LINHArES
0316566-9 FrANCISCA NovAES roDrIGuES
0291597-3 FrANCISCA PErEIrA ALCANTArA oLIvEIrA
0161876-8 FrANCISCA rESENDE vArGAS SILvA
1027959-4 FrANCISCo CHAGAS MAToS
0810663-5 FrANCISCo DE ASSIS CANAAN
0052892-7 FrANCISCo DE ASSIS DoMINGuES
1381124-5 FrANCISCo LEMoS DE SouZA
0349386-3 FrANCISCo MourAo ALvES PINTo
0270625-7 FrANCISCo roDrIGuES MACHADo
0315664-3 FrANCISCo vAGNEr LoPES ProCoPIo
0357295-5 GABrIEL D AvILA BITENCourT
0212884-1 GABrIELA DE FIGuEIrEDo CoSTA SEABrA
0322766-7 GENICE BASToS CIPrIANo
0150172-5 GENILDA MArIA DE rEZENDE NETo
0238794-2 GENovEvA ALvES DE MELo
0219960-2 GENTIL CoELHo DA SILvA
0098386-6 GENY MArIA BoAvENTurA SILvA
0216988-6 GENY vIEIrA DE oLIvEIrA
0863125-1 GEovANA TELES FrEDErICo FErNANDES
0153988-1 GErALDA AGLAEE DE oLIvEIrA MoNTEIro
0326390-2 GErALDA APArECIDA MorEIrA NASCIMENTo
0373238-5 GErALDA APArECIDA roDrIGuES DE ArAuJo
0239693-5 GErALDA CoNSoLACAo DA SILvA
0279836-1 GErALDA DA PENHA DE oLIvEIrA SouZA
0567002-1 GErALDA DE JESuS CArvALHo
0265772-4 GErALDA DE oLIvEIrA MELo MEDEIroS
1070066-4 GErALDA FrANCISCA DE SouZA
0306556-2 GErALDA GoNCALvES TEIxEIrA
0256755-0 GErALDA INES NEvES SPAGNA
0042434-1 GErALDA LoYoLA FoNSECA
0134310-2 GErALDA MArIA DE oLIvEIrA
0372553-8 GErALDA MArIA DE oLIvEIrA PAuLA
0169125-2 GErALDA MArTINS FErrEIrA LuCAS
0242368-9 GErALDA MErCIA FErrEIrA PEDrA
0264494-6 GErALDA NoGuEIrA DoS SANToS
0291607-0 GErALDA PErEIrA rEIS
0260625-9 GErALDA roDrIGuES DA CuNHA rIBEIro DoS 
S
0232845-8 GErALDA roSArIA DoS SANToS
1037060-9 GErALDA SoCorro DIAS GoNCALvES
1036153-3 GErALDo AFoNSo FErrEIrA
1005127-4 GErALDo ALvES ToLEDo
1023595-0 GErALDo ANGELICA BArBoSA
0217645-1 GErALDo ANToNIo ALvES DE ABrEu
1069355-4 GErALDo ANToNIo DE SouZA
0294944-4 GErALDo CALIxTo roDrIGuES
0666074-0 GErALDo CELESTINo DE PAuLA
1016613-0 GErALDo CELSo Do CouTo
1029255-5 GErALDo DA SILvA SANToS
1030283-4 GErALDo DE ASSIS oLIvEIrA
1027213-6 GErALDo FErrEIrA CoSTA
0192741-7 GErALDo GoNZAGA SILvEIrA
1018404-2 GErALDo JoSE DoS SANToS
1037753-9 GErALDo MAGELA DA SILvA
0057908-6 GErALDo MAGELA DE SouZA
0051791-2 GErALDo PENA DE MorAIS
0050025-6 GErALDo PErEIrA Do SACrAMENTo
1031409-4 GErALDo rAIMuNDo DE oLIvEIrA
0095781-1 GErALDo SABINo
0155286-8 GErEMIA GuETTI
0107344-4 GErMANIA SILvEIrA MArTINS
0050317-7 GEroLIvIA DE SouZA TorrES
0807092-2 GEruSA FAvAro SANTANA
0026924-1 GESSY FErrI STorINo
0259439-8 GESSY MArIA vIEIrA vIANA
1029003-9 GETuLIo EMILIANo rESENDE
0386963-3 GETuLIo MAGALHAES
0309416-6 GILBErTo ALvES CorrEA
1022253-7 GILBErTo ALvES DA SILvA
1033753-3 GILBErTo DIAS
0600687-8 GILBErTo FErNANDES TEIxEIrA
0143273-1 GILCEA GuIMArAES FoNSECA
0333547-8 GILCINEA CoNTI SErAFINI CoSTA
0553540-6 GILDETE DA CoSTA GoMES
0435021-1 GILMAr HENrIQuES
1552735-1 GILSoN ANToNIo AvILA
0063191-1 GILSoN DE CASTro PIrES
0916567-1 GILSoN DE oLIvEIrA GArCIA
1019421-5 GILSoN roDrIGuES DE ANDrADE
0699889-2 GILvANIA vIEIrA DE ArAuJo
0298000-1 GILZANA AMArANTE
1104002-9 GILZELE NAvES DE SouZA
0336377-7 GINA rITA MArZo
0321385-7 GINA SouSA MACIEL MArTINS PErEIrA
0861754-0 GIrLENE APArECIDA DA SILvA
0350066-7 GISELLE MArIA ArAuJo CorrEIA DA SILvA
0263158-8 GISLENE PIrES DA LuZ
0326284-7 GISLENES APArECIDA CorDEIro rAMoS
0376339-8 GLAuCE SIrLEINI xAvIEr MArQuES
0899626-6 GLAuCIA CrISTINA BENFICA TAvArES
0862013-0 GLAurIA GErALDA GouLArT
1037755-4 GLorIA DE JESuS GoNCALvES
0150371-3 GLorIA DICKSoN roDrIGuES rIBEIro
1003407-2 GLorIA MArIA DA CuNHA LANGoNI
0363603-2 GLorIA MArIA DE BArCELoS SILvA
0312970-7 GLorIA MArIA DE oLIvEIrA
0284219-3 GLorIA rASSI PorTo
0085108-9 GLorIA vILAMEA CoTTA
0139598-7 GoNCALINA DIAS DE ALMEIDA
0321387-3 GrACE TEIxEIrA DE ASSIS
0288082-1 GrACINDA MArIA MArQuES DE ArAuJo
0139487-3 GrACIoLA FrEIrE DA SILvA
0334168-2 GrECIA MArIA ALvES FArIA DE oLIvEIrA
0234601-3 GuILHErME ATHAYDE AvELINo vIEIrA
1361504-2 GuILHErME HENrIQuE DE CArvALHo
0443126-8 GuIoMAr MArIA DA CuNHA MESSIAS
0337765-2 HELAINE PErPETuA PASCHoAL DoS SANToS
0259156-8 HELBEr LuCIo DE PINHo TAvArES
0227160-9 HELCIo CArLoS GoNCALvES DA CruZ
0093849-8 HELENA ALvES PErEIrA SoArES
0380272-5 HELENA DuTrA DE SouSA SILvA
0335887-6 HELENA FATIMA DA roCHA CoELHo
0154197-8 HELENA LAGES DE oLIvEIrA
0273339-2 HELENA MArIA MANuLLI
0936821-8 HELENA MArIA PErEIrA

0369286-0 HELENA MATEuS DA SILvA
0239878-2 HELENA MorEIrA DE BrITo
0281991-0 HELENA rIBEIro DE oLIvEIrA
0389649-5 HELENI SoArES DA FoNSECA MIrANDA
1478484-7 HELENICE ALvES MArTINS
0169776-2 HELENICE DAS GrACAS SouSA GoNCALvES
0129419-8 HELENICE HELENA BrANDAo SALoMAo
0233401-9 HELIA TorrES TEIxEIrA
0293427-1 HELIANE ANGHINETTI
0054081-5 HELIo GoNCALvES PEDroSA
0051727-6 HELIo MArTIMIANo DE ArAuJo
0309845-6 HELMA LuCIA PErEIrA DA CoSTA SILvA
0664601-2 HELoISA HELENA MASCArENHAS CorrEA
0330612-3 HELoISA roCHA FIGuEIrEDo
0127214-5 HELoISA roDrIGuES BoTELHo
0346943-4 HELZAINE FATIMA DIAS LEITE rESENDE
0956712-4 HEMILSoN FArIA DE LIMA
1380938-9 HErALDo PArANHoS
0044148-5 HErCILIA DE ArAuJo ELoY
0431744-2 HErMINIA DE JESuS LIMA
1020435-2 HIGINo JoAo SoArES
0388736-1 HIKMATTE CHEHAYEB DANIF
0306112-4 HILCA SoArES
0509928-8 HILDA ANToNIA CorrEA
0064695-0 HILDA MArIA CoELHo vIANA
0590438-8 HILDA MENDES DE oLIvEIrA
0210288-7 HILDA roSA Do NASCIMENTo
0450807-3 HILDA TErEZINHA DA SILvA
0250125-2 HILMA TErEZINHA NASCIMENTo E FoNSECA
1016840-9 HILToN MArTINS
0431715-2 HoNorIA PIrES PENA
0118022-3 HorMANDINA QuArESMA CASTro
0265025-7 HoSANA APArECIDA BArCELoS PIrES
0270870-9 HuMBErTo EvArISTo LourENCo
0597514-9 IANE oLIvEIrA MArTINS DE QuEIroZ
1038352-9 IArA DA CoNCEICAo TITo LoPES
0639755-8 IArA DE CASSIA LoPES BArBoSA
0255703-1 IArA FILoMENA vIEIrA GoDINHo MENDES
0320633-1 IArA MArIA PErEIrA AZEvEDo PIrES
0140035-7 IArA PorTo rAMoS rIBEIro
0235693-9 IDA ALMEIDA DE CASTro
0305199-2 IDALINA DoS SANToS MAGALHAES
0183246-8 IDALINA SoArES DE oLIvEIrA
0353274-4 IDE APArECIDA SILvA LIMA
0302282-9 IDELCY LINA vIEIrA
0101457-0 IDuIJI TErESINHA ALvES DoZZA
1036731-6 IEDA MArTINS MAurICIo
0045528-7 IEDA xAvIEr DA SILvA
0094226-8 IEDDA roMANo BArBoSA
0168061-0 IGNEZ EDITE CArNEIro
0838201-2 IGNEZ TEIxEIrA GuIMArAES
0197815-4 ILCA BorGES PErPETuo SErrA
0151153-4 ILCA BoSCo LEAo DE SouZA
0285224-2 ILCA DE FATIMA PErEIrA
0529672-8 ILCA roSA GoMES
0849811-5 ILCE roBSANY ANDrADE FrANCo
0346747-9 ILDA DE JESuS roSA SEGATTo
0231966-3 ILDA DoS SANToS SILvA JArDIM
0850405-2 ILDA LIMA roTHE
0351471-8 ILDA MArCIA PErEIrA LEAL LENoIr
0371959-8 ILDA PErEIrA DE SouZA
0556696-3 ILDETE ALMEIDA DE MENEZES SouZA
0588689-0 ILDETE ALvES BoTELHo SANToS
0506191-6 ILDEu ALvES DE FIGuErEIDo
0536202-5 ILDEu FErNANDES CoELHo
0211838-8 ILDo INES DE SouSA
0891584-5 ILMA ALvES DINIZ CAIxETA
0435099-7 ILMA FErNANDES DE ANDrADE PINHEIro
0118007-4 ILZA DArCI GITIrANA FoNTES
0077435-6 ILZA FErrEIrA DoS SANToS
0519956-7 ILZA MArIA DE JESuS
0122649-7 ILZA MArIA TAvArES
0230017-6 ILZA SATHEr DE CArvALHo
0296311-4 IMACuLADA MArIA LoPES DA CruZ
0229813-1 IMACuLADA MArIA SANTIAGo TAvEIrA
0308581-8 IMIDIA CArNEIro FErrEIrA
0316554-5 INES DE FATIMA CArLoS DA SILvA
0293082-4 INES EDWIrGES CoSTA
0870245-8 INEZ DE oLIvEIrA
0541555-9 INEZ EDWIGE MorEIrA
0525721-7 INEZ SILvA JuLIAo
0229148-2 IoLANDA BorGES NoNATo DoS SANToS
0039024-5 IoLANDA PErEIrA MArTINS DA SILvA
0149612-4 IoLANDA QuArESMA DE SouSA
0296163-9 IoLANDA SILvA
0311451-9 IoLANDA TEoDorA BorBA
0205281-9 IoLANDA vAZ PESSoA
0762594-0 IoLANDA vIANA DA SILvA
1037101-1 IoNE ALvES DE SouZA
0304222-3 IrACEMA CErQuEIrA DA SILvA
0156094-5 IrACEMA DAS GrACAS FErrEIrA 
NASCIMENTo
0827370-8 IrACEMA DoS SANToS CHAvES
0374379-6 IrACEMA SALLuM DoS rEIS
0535295-0 IrACI DAMASCENo MENDES
0238835-3 IrACILDA BrAGA rICCI
0314723-8 IrACILDA SoArES MArQuES
0232621-3 IrACIrDES HELENA DE LACErDA
0172978-9 IrACY AMELIA vILELA
1070893-1 IrACY FrANCA DA SILvEIrA
0085410-9 IrACY MArZANo PIrES
0203665-5 IrANI ALvES SILvErIo rESENDE DE SouZA
0376820-7 IrANI APArECIDA DE oLIvEIrA E SouZA
0539695-7 IrANI MArIA DE oLIvEIrA
0245180-5 IrANIL DE oLIvEIrA vIANA
0211497-3 IrANY TEIxEIrA MArTINS
0807860-2 IrENE ALvINA oLIvEIrA DorTA
0313466-5 IrENE APArECIDA DE oLIvEIrA NuNES
0296164-7 IrENE CorrEA vALENTINE
0304618-2 IrENE MArIANo DA SILvA
0818809-6 IrENE SILvA
0213784-2 IrENE SoArES SANToS CoELHo
0952910-8 IrENEIDE ALvES MIrANDA AQuINo
0809451-8 IrENI DoS SANToS ANDrADE
0386772-8 IrENI TEIxEIrA DE CASTro oLIvEIrA
0260638-2 IrENICE SEvErINo DA CoSTA
0314209-8 IrIA JorGE DA SILvA
0290361-5 IrINA MArIA AZENHA ALvES DE rEZENDE
0306365-8 IrIS MArIA JoSE ALvES
0068505-7 IrIS MArIA PINTo CoSTA
0173453-2 IrIS MoTA xAvIEr DE oLIvEIrA
0432673-2 IroTILDES SoArES LISBoA DA SILvA
0598782-1 ISA APArECIDA CArDoSo
0905862-9 ISABEL CoELHo PErEIrA TorQuATo
0153711-7 ISABEL DE oLIvEIrA HorTA
0321130-7 ISABEL FErrEIrA PErDIGAo
0364435-8 ISABEL MArIA vIEIrA ABrITTA CoSTA
1071861-7 ISABELA DE CASTro B E rEZENDE
0875641-3 ISABELA SANToS SANTANA
0240015-8 ISAurA MArIA Do CArMo GALvAo
0325203-8 ISAurA rIGoNI FAQuIM
0547494-5 ISIS MELo FrANCo DIAS
0366709-4 ISLANE rAMALHo DE oLIvEIrA
0555956-2 ISMENIA APArECIDA LEAL
1033869-7 ISrAEL DAS GrACAS FErNANDES
0354890-6 ISTAEL oLIvEIrA CAMPoS DuTrA
0902197-3 ITACIrA DE PADuA SILvA
0112249-8 ITAQuE BuCHErIDG vASCoNCELoS
1035760-6 IurI MICHAILoWSKY GoMES
0259389-5 IurY IvANHovICK MArTINS DA SILvA
0510778-4 IvAMIuZA GoNCALvES CArrEIro LEITE
0161008-8 IvAN CuNHA CorDEIro
0251141-8 IvANDA FErrEIrA BorGES MArTINS
0892049-8 IvANESIA FrANCISCA PErEIrA
1041404-3 IvANILDA DE SouZA CorDEIro PALHArES
0543493-1 IvANILDE ISABEL CAETANo
0399786-3 IvANILDE NoGuEIrA DuTrA
0204306-5 IvETE DAS MErCES LErES
1032213-9 Ivo ArCANJo PErEIrA
0110069-2 IvoNE ALvES DA SILvA
0537989-6 IvoNE DE ArAuJo SILvA

0266973-7 IvoNE DE FATIMA SoArES GoNCALvES
0148424-5 IvoNE GoMES GuIMArAES
0390592-4 IvoNE GoNCALvES DA SILvA NASCENTES
1070039-1 IvoNE PErEIrA DA SILvA
0301084-0 IvoNE SuELI DA SILvA GArCIA
0800896-3 IvoNE TErEZINHA DE SouZA
0311476-6 IvoNILDA CrESCENCIA DA roCHA
0695526-4 IvoNILDA ToSTA DE oLIvEIrA SILvA
1030840-1 IvoNIr ABrANTES
0671015-6 IZABEL ANDrADE DE JESuS
0593429-4 IZABEL ANToNIA DA SILvA
0461905-2 IZABEL APArECIDA GoMES
0588974-6 IZABEL FErrEIrA NETA
0218226-9 IZABEL LoPES MArTINS
0242673-2 IZABEL MArIA DAS GrACAS ANDrADE 
MEIrELES
0259985-0 IZABEL MArIA FErrEIrA MArTINS
0594322-0 IZABEL MorEIrA GuSMAo
0630951-2 IZABEL rIBEIro SALoMAo
0801193-4 IZABEL roCHA DE CArvALHo HoST
0259002-4 IZAEL vIEIrA TAvArES
0118276-5 IZAurA FoNSECA
0168966-0 JACINTA ALvES TEoDoro
0220772-8 JACIrA DE oLIvEIrA CoSTA
0228583-1 JACIrA FArIA LEAL FErrEIrA
0291657-5 JACIrA LoPES DA SILvA roCHA
0367258-1 JACKELINE GENEroSo NuNES ANDrADE
0392210-1 JADEr LuIZ GuSMAN PEDroSA
0523678-1 JADIr CruZ
0203547-5 JAIME FrANCISCo MoNTEIro DE BArroS
0377142-5 JAIME MArrA DA SILvA
0125294-9 JAIME oLIvEIrA MArQuES
0297028-3 JAIME oroZIMBo rIBEIro SANToS
0391496-7 JAINE MArIA DE MAGALHAES
0244834-8 JAINES DE SouZA oLIvEIrA
0326839-8 JAIr CoIMBrA DE SouZA
0230362-6 JAIro DAS GrACAS BArroS
1247300-5 JAIro MACHADo LIMA
0116895-4 JALILA rIBEIro BALuT
0343037-8 JANAINA FoNSECA MoTTA
0051965-2 JANDIrA BrANDAo CArNEIro
0878214-6 JANE ALvES SANToS CoSTA
0602755-1 JANE APArECIDA DA CoSTA
0802147-9 JANE CrISTINA CruZ
0907205-9 JANE GoMES DE FArIA
0137452-9 JANETE AYALA DoS SANToS
0318769-7 JANETE BArBoSA DE SouZA SILvA
0242531-2 JANETE CAMArA DE oLIvEIrA
1069270-5 JANETE CoNCI ruSSo vALLEJoS
0947856-1 JANETE DE ABrEu
0358049-5 JANETE FATIMA DE PAuLA
0305251-1 JANETE JoANAS CHAvES
0273718-7 JANETE MEIrE ANDrADE FErrEIrA
1147993-8 JANILDA ALvES MArrouK
0596095-0 JANYEIrE Do CArMo ALMEIDA
0300224-3 JArI rICAS
0214222-2 JEANETE DE SouZA E SILvA PAES
1035589-9 JEFFErSoN DE ALMEIDA ZuQuIM
0635200-9 JENITA oLIvEIrA DA SILvA
0302889-1 JEoZABIA SouZA NEvES
0043353-2 JEroNIDIo ASSuNCAo BATISTA
0039362-9 JESuS GENEroSo SoArES
1029440-3 JESuS HuMBErTo
0312135-7 JoANA BATISTA DourADo
0866175-3 JoANA DAGMA DA SILvA
0389316-1 JoANA DArC DE ASSIS CLEMENTE
0217915-8 JoANA FErrEIrA DA CoSTA
0383443-9 JoANA MArIA BrITo GouvEIA
0590447-9 JoANA SoArES FoNSECA
1020949-2 JoAo ALFrEDo BALIEIro
0133152-9 JoAo ALvES DA SILvA
1020620-9 JoAo ANSELMo
0906397-5 JoAo BATISTA DA FoNSECA
1023508-3 JoAo BATISTA FAGuNDES
1036285-3 JoAo BATISTA FArIA DoS SANToS
1023263-5 JoAo BoSCo BoNFIoLI
0365041-3 JoAo CArLoS BATISTA MICHEL
0597236-9 JoAo CArLoS DE AGuIAr
0906478-3 JoAo CArLoS DE ALMEIDA GoNCALvES
0843199-1 JoAo EvANGELISTA DE GoIS
1024580-1 JoAo FErrEIrA PIrES
0270846-9 JoAo GoNCALvES FILHo
0376952-8 JoAo LuCIo roZA
1032006-7 JoAo MArINHo DA CoSTA
0206302-2 JoAo PAuLo vArELA CArNEIro
1572434-7 JoAo PEDro DA SILvA BArBoSA
0914922-0 JoAo PEDro DE oLIvEIrA
1044515-3 JoAo ProCoPIo DE LIMA
1049681-8 JoAo rEZENDE DE CASTILHo
0375560-0 JoAo vICENTE FErrEIrA NETo
0907260-4 JoAQuIM BArroS DE ALMEIDA
1070289-2 JoAQuIM roDrIGuES PErEIrA
0315790-6 JoAQuINA ANTuNES DA SILvA MACEDo
0350223-4 JoEL ASSIS DE FrEITAS
0257261-8 JoEL DoS rEIS CHAGAS
0934716-2 JoEL IvAIr GoMES
0661218-8 JoELMA FrEITAS FoNSECA DoS SANToS
0375766-3 JoHN WESTHEr SIQuEIrA LourENCo
0294619-2 JorGE LuIS GoNCALvES
0442630-0 JorGE LuIZ FrANCA MArQuES
0696247-6 JorJA BoAvENTurA LIMA
1029448-6 JoSE ABILIo DE LIMA
1032167-7 JoSE ALAIr DE BrITo
0219806-7 JoSE ALBErTo FErrEIrA
1023732-9 JoSE ALvES CorrEA FILHo
0132440-9 JoSE ALvES DA SILvA
1029588-9 JoSE ALvES DE FArIA
1025762-4 JoSE AZArIAS
1029157-3 JoSE CANCIo PErEIrA
1030222-2 JoSE CArLoS DA SILvA
1017242-7 JoSE CArLoS DE CASTro CASTANHEIrA
1049629-7 JoSE CArLoS DE oLIvEIrA FArIA
0746366-4 JoSE CArLoS PrIMo PErEIrA
0255926-8 JoSE CErES FErroNI
1029463-5 JoSE CorrEA DoS SANToS
1031047-2 JoSE DA SILvA PErEIrA
1381074-2 JoSE DArIo ALvES
0087248-1 JoSE DE ALENCAr SouZA vIANNA
1031935-8 JoSE DE ArAuJo DoS SANToS
0902590-9 JoSE DE ASSIS DA CoSTA
0433047-8 JoSE DoS ANJoS SouZA
1046562-3 JoSE EDuArDo GuIMArAES
0358490-1 JoSE EDuArDo MorEIrA AMorIM
1043809-1 JoSE EDuArDo vArGAS
1035682-2 JoSE EuSTAQuIo BABETo
1025998-4 JoSE FLAvIANo QuEroBINo
0066472-2 JoSE FrANCISCo DoS SANToS
1228945-0 JoSE GErALDo BorGES
1017114-8 JoSE GErALDo BrAGA FErrEIrA
0358575-9 JoSE GErALDo DA SILvA
1039453-4 JoSE GErALDo DE oLIvEIrA
0211559-0 JoSE GErALDo GoMES LHAMAS
0116730-3 JoSE GErALDo PINTo CoELHo MoNTEIro
1070849-3 JoSE GErALDo vILELA SILvA
0906471-8 JoSE GoMES DE LIMA
0302302-5 JoSE GoMES DE vASCoNCELoS FILHo
1032986-0 JoSE GoNCALvES DA SILvA
0912502-2 JoSE JAYME QuINTAo SILvA
1027744-0 JoSE JoAo DA SILvA
1028877-7 JoSE LoPES DE SouZA
0342334-0 JoSE LuIZ DA SILvA
0290342-5 JoSE LuIZ DE LIMA
0805038-7 JoSE LuIZ ESTEvES DoS SANToS
1028827-2 JoSE LuIZ GuIMArAES
0340886-1 JoSE LuIZ vIANA FErrEIrA
0239404-7 JoSE MAErCIo PrADo
0905494-1 JoSE MANoEL DE ASSIS
1039543-2 JoSE MArCILIo DA SILvA
0852456-3 JoSE MArIA BorGES rEGo
0847612-9 JoSE MArIA Do NASCIMENTo
1053370-1 JoSE MArIA NuNES BrANGIoNI

0342218-5 JoSE MArTINS DE SouZA
0358686-4 JoSE MAurICIo ALvES
0226615-3 JoSE MIGuEL DE CArvALHo
1032029-9 JoSE NAIME
0160454-5 JoSE PASQuINI
1411599-2 JoSE PErEIrA BArBoSA
1032470-5 JoSE PErEIrA Do NASCIMENTo FILHo
1027886-9 JoSE PErEIrA DoS SANToS
1020621-7 JoSE PINTo
0383021-3 JoSE rESENDE GoDINHo
0905677-1 JoSE rIBEIro DA roCHA
0338187-8 JoSE roBErTo ToME
1069959-3 JoSE SABINo DE oLIvEIrA
0380591-8 JoSE TADEu vILELA DE ALMEIDA
0145578-1 JoSE TArCISo NuNES
0299053-9 JoSE TArCISo SANToS
0211845-3 JoSE TEIxEIrA DE SENA
0153159-9 JoSE vICENTE DANIEL
0373616-2 JoSE WANDEr MorEIrA
1033557-8 JoSE WILSoN rIBEIro DE JESuS
0087587-2 JoSEFINA CAMPoS CArvALHo
1020750-4 JoSEFINA IvoNETE FAGuNDES SILvA
0330127-2 JoSELIA MArIA MArTINS
0174690-8 JoSELICE DE oLIvEIrA roCHA
1569327-8 JoSELMA DE JESuS MoNTE ALTo CALDEIrA
0193908-1 JoSEPHINA DE SouZA MorAIS
0351227-4 JoSIANE rABELo CArvALHo DE ASSIS
0528788-3 JoSIANI FErrEIrA roDrIGuES
0096458-5 JoSINA ArAuJo Do NASCIMENTo
0217292-2 JoSITA LELES FrEITAS
1033594-1 JoSuE GoMES DE ALMEIDA
1075796-1 JoSuE vIEIrA rEGo
0590451-1 JovINA ALvES SoArES
0352550-8 JoYCE GEorGINA DE SouSA
1243799-2 JuAN PABLo GrEGorIo GoNCALvES
0576878-3 JuDITE roDrIGuES rEIS
0245766-1 JuDITH ANICIo FErrEIrA
0237985-7 JuDITH DE JESuS
0762982-7 JuDITH NuNES Do AMArAL
1042443-0 JuLIANA roDrIGuES CuNHA
0667134-1 JuLIANA vALADArES LEMBI IANI 
NASCIMENTo 
0296176-1 JuLIETA ANTuNES
0142165-0 JuLIETA MAMBELI BALIEIro
0358924-9 JuLIo LoIoLA MANTovANI
1206018-2 JuLIo SILvEIrA MAIA
0087159-0 JuNIA SANToS PErEIrA
0370059-8 JurACI DE FATIMA GoMES
0030572-2 JurACI SoArES DA SILvA
1042537-9 JurACIr LEMoS DE ABrEu
0929090-9 JurEMA BErGAMASQuINI
0345251-3 JuSSArA ALvES PErEIrA
0376160-8 JuSSArA MArTINS LoBo PErEIrA
0278075-7 JuSSArA vIEIrA GrAPIuNA
0358963-7 KATHIA MArIA FErNANDES MIrANDA
1052309-0 KATIA ANDrEA MArTINS NEvES
0345427-9 KATIA APArECIDA DE oLIvEIrA FoNSECA
0381389-6 KATIA MArIA GuIMArAES
0352901-3 KATIA rEGINA PACHECo
0457947-0 KENIA APArECIDA DE ALMEIDA oLIvEIrA
0262076-3 LADY ALvES FErrEIrA
0205194-4 LAIS DoS SANToS PAES
0026696-5 LAIZ ALvES SANToro
0634035-0 LALINA GoNCALvES vIANA rAMoS
0122880-8 LANDINA FrANCELINA CorrEA GuEDES
0231961-4 LArLE DAS GrACAS LIMA MorAIS
0134893-7 LAurA HELENA DE rESENDE
0258749-1 LAurA LuCIA DA SILvA MELo
0279979-9 LAurA MArIA DE SouZA LIMA
0253897-3 LAurA MArIA vASCoNCELLoS
0190426-7 LAurA PATrICIo PIENTZNAuEr
0150275-6 LAurACI MArIA LourENCo
0086391-0 LAurINDA DE MACEDo SoArES
0308227-8 LAZArA ALvES DA SILvA
0691671-2 LAZArA LINDALvA vIEIrA DA SILvA
0079518-7 LAZArA PErEIrA AMANCIo
0224176-8 LAZArA SoArES PorTo
1381031-2 LAZAro SEBASTIAo SILvA
0666572-3 LEA DE DEuS NASCIMENTo
0068653-5 LEA DuLCE DE SouZA
0107009-3 LEA MAFIA DE oLIvEIrA
0820965-2 LEA MEIrELLES BArrETo DE CASTro
0634036-8 LECY MArIA DE JESuS
0253315-6 LEDA CoNSCEICAo DE MELLo PINTo ASSIS
0213168-8 LEDA MAGALHAES CAMPoS
0980581-3 LEDA MArIA DA SILvA CASTro
0390026-3 LEDA MArIA DA SILvEIrA SANToS
0314236-1 LEDA MENDANHA CAMArA
0283648-4 LEDA SoArES MACHADo
0802629-6 LEILA ADrIANE DoS rEIS LuNA
0293612-8 LEILA APArECIDA MACHADo CADEDoS
0074371-6 LEILA CArvALHo DA SILvA
1278207-4 LEILA DE FATIMA PENA
0350428-9 LEILA DuTrA DE LIMA
0219818-2 LEILA JoSE EL CorAB
0391627-7 LEILA MArIA DE PAuLo rIBEIro
0332040-5 LEILA MArIA Do SANTISSIMo CArDoSo DE 
BrI
0210057-6 LEIr DE SouZA MACIEL SANToS
0249944-0 LELIA LuCIA JoNAS NuNES
0352904-7 LENA MArA MuZZI DoLABELLA
0226012-3 LENI MArIA ANDrEATA LIMA
0890119-1 LENI MArIA SILvA GoNCALvES
1267626-8 LENIr FrEITAS LIMA
0399407-6 LENIr PINTo CoELHo FErrEIrA
1080985-3 LENISE DE SouZA SANToS CIroCo
1071607-4 LEoNArDo ANToNIo PErEIrA BrASIL
1022887-2 LEoNDINA CArNEIro GoNCALvES
0253307-3 LEoNIDIA ELvIrA DA FoNSECA MArTINS
0278080-7 LEoNorA DE FrEITAS FrANCA
0238377-6 LEoNTINA PENA DA SILvA
0068120-5 LEoNTINo CouTINHo
0508277-1 LEoPoLDINA MATIAS LANAS
0276491-8 LETICE MArIA ALvES DoS SANToS
0487423-6 LETIvA APArECIDA DE SouSA
0540466-0 LICIMAr MorEIrA DE MAToS
0283655-9 LIDIA DAYrELL LuCAS PErEIrA
0259459-6 LIDIA DE FrEITAS SILvA MoNTEIro
0174317-8 LIDIA GoNCALvES vIANA
0330619-8 LIDIA MArIA DA CruZ SToFEL
0086919-8 LIDIoMAr ANDrADE ITuASSu
0173563-8 LIGIA AroEIrA FErrEIrA
0825429-4 LIGIA ISABEL DE ANDrADE MuNIZ
0243662-4 LIGIA PErEIrA DoS SANToS BATISTA
0373620-4 LILIA CoSTA PIrES
0339559-7 LILIA MArA vENDrAMINI
0248238-8 LILIA MouTINHo BErNArDES
0286241-5 LILIA ruTH DA CuNHA
1071144-8 LILIANA SILvA
0256930-9 LINDALvA PAIvA SILvEIrA DE rESENDE
0317938-9 LINDAurA roSA DoS SANToS
0735661-1 LIvIA CrISTINA BrAGA DE SouZA
0375860-4 LIZABETE CAMPoLINA DE CASTro
0203392-6 LourDES BArBArA rIBEIro
0310184-7 LourDES DA SILvA LIMA
0261065-7 LourDES DE SouSA PIMENTA
1076526-1 LourDES DIAS DA SILvA
0332925-7 LourDES INACIo LIMA
0239038-3 LourDES LANA FArIA
0929610-4 LourDES MASCArENHAS SANCHES MAIA
0619850-1 LourDES vIEIrA SILvA oLIvEIrA
0310185-4 LourDES vITAL FErrEIrA
0433049-4 LourIvAL LuCIANo DA SILvA
0276094-0 LuCAS EMANuEL DAMASCENo
1033457-1 LuCAS FErrEIrA CAMPoS
0359141-9 LuCELY SoArES oToNI
0305320-4 LuCI MArIA LACErDA DAHEr DE oLIvEIrA
0141923-3 LuCIA ANGELICA DINIZ NEPoMuCENo
0592944-3 LuCIA APArECIDA ArAGAo CHAvES
0865829-6 LuCIA APArECIDA DA SILvA
0327825-6 LuCIA DE FATIMA SouZA AGuIAr
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0855182-2 LuCIA FATIMA DoS SANToS
0258751-7 LuCIA GoMES DE ANDrADE SILvA
1055554-8 LuCIA HELENA MENDES
0217795-4 LuCIA IGNES FErrAZ
0028209-5 LuCIA LAGE MorAIS
0387846-9 LuCIA MArIA DA PIEDADE BArBoSA
0925507-6 LuCIA MArIA SILvA
0057165-3 LuCIA rEGINA CoSTA rEIS DE BArroS
0749349-7 LuCIANA APArECIDA GIrAo CArvALHo
0883691-8 LuCIANA ELISA vASCoNCELoS
1139263-6 LuCIANA MArIA BrAZ
0657607-8 LuCIANA rIBEIro
0819150-4 LuCIANE APArECIDA DE oLIvEIrA
0859568-8 LuCIANE NEvES oLIvEIrA
0390917-3 LuCIANEI MArIA DA CoSTA
0288898-0 LuCIANo PErEIrA DE rEZENDE
0062358-7 LuCIBELE rEICH SAMPAIo
0290822-6 LuCILA PEDrEIrA PAZINI
0830983-3 LuCILENE DE PAuLA vIEIrA
0832431-1 LuCILENE rIBEIro DA SILvA
0286260-5 LuCILIA DA CoNSoLACAo SILvEIrA
0118756-6 LuCILIA DA SILvA ANANIAS
1046773-6 LuCILIo ALKIMIM MAIA
0969834-1 LuCIMAr DIAS DE SouZA GoMES
0264858-2 LuCIMEIrE ALvES oLIvEIrA
0865911-2 LuCIMEIrE ZAGuI
0399092-6 LuCINDA MArIA CoIMBrA
0533592-2 LuCINEA MArIA DoS SANToS GEroMIN
0747036-2 LuCINEIA ISABEL MorEIrA DE ANDrADE
1034114-7 LuCIo CArLoS MAGALHAES TEIxEIrA
0172927-6 LuCY Do NASCIMENTo MorEIrA
0280000-1 LuCY FrEDErICA DoS SANToS
0291708-6 LuCY SAMPAIo BArBoSA
0304826-1 LuIZ ALBErTo BArCELoS
0033377-3 LuIZ AuGuSTo SoArES
0294875-0 LuIZ CArLoS MIrANDA
0919708-8 LuIZ CLAuDIo DE CASTro
0382727-6 LuIZ EDuArDo Do NASCIMENTo
1069613-6 LuIZ GoNZAGA roDrIGuES MACHADo
1031449-0 LuIZ GrACIA DE PAuLA
0883336-0 LuIZ HENrIQuE GoMES PErEIrA
0070205-0 LuIZ MANoEL DA FoNSECA FILHo
1071078-8 LuIZ MArCoS BorGES DINIZ
0524303-5 LuIZ roBErTo JoTTA
0980151-5 LuIZ ToMAZ DE SouZA
0301380-2 LuIZA DE JESuS
0157735-2 LuIZA DE MArILAC FErNANDES CuNHA
0354164-6 LuIZA HELENA GoMES SouZA
0247148-0 LuIZA MArIA DE FATIMA ALKIMIM
0214368-3 LuIZA MArIA DE MorAIS vIEIrA
0592115-0 LuIZA PErEIrA GoMES
0123366-7 LuIZA PINHEIro DE MACEDo
0233211-2 LuIZA PINTo CoELHo
0301755-5 LurDES BENEDITo
0959319-5 LuSEA APArECIDA CALDAS
1123429-1 LuSMAr DE FATIMA CANTArINo
0314822-8 LuZIA ALMEIDA JorDAo
0121551-6 LuZIA AMArAL DA CuNHA
0244329-9 LuZIA BENEDITA DE PADuA BoNIFACIo
0280023-3 LuZIA DAS GrACAS LIMA
1038656-3 LuZIA FELISBINA DE oLIvEIrA
0386675-3 LuZIA FurTADo ZoFFoLI
1381028-8 LuZIA HELENA TEIxEIrA SouZA
0363177-7 LuZIA LuCIANA DE SouZA DIAS
0163242-1 LuZIA MArIA DE SouZA ALvES
0286268-8 LuZIA MArIA SILvEIrA MArTINS DE 
MENDoNCA
0166997-7 LuZIA MorEIrA MENDES
0691941-9 LuZIA ruTH PIrES DoS rEIS
0661656-9 LuZIA TADEu ProENCA CArvALHo
0100601-4 LuZIA vALADArES xAvIEr
0381135-3 LuZINETE MArIA DE SA
0265702-1 LuZINETE rIBEIro CArDoSo
0183563-6 LYDIA MArIA BrAGA ForESTI
0241163-5 MABEL TErEZINHA DE oLIvEIrA vIEIrA
0372577-7 MADALENA ArANTES SILvA
0847625-1 MADALENA CLEoNICE FErNANDES PErEIrA
0869203-0 MADELAINE SENA BorGES
1040885-4 MAGALI PErEIrA DANTAS
0090519-0 MAGALY NoGuEIrA
0731163-2 MAGALY SEvErINo DA CoSTA AMBroGI
0043418-3 MAGDA DIAS
0337235-6 MAGDA KEYLA vErBENo MoNTEIro 
MIrANDA
0213399-9 MAGDA LuZIA GoMES DE CArvALHo
0359384-5 MAGID GoNTIJo SouKI
0383416-5 MAGNA LuCIA GoNCALvES
1443425-2 MAIANE GoNCALvES FErrEIrA
0331578-5 MAIrYS MAr roCHA oLIvEIrA
0240593-4 MALvINA DE SouZA DIAS
0905380-2 MANoEL APArECIDo FoNSECA
1020784-3 MANoEL CuSToDIo DE ALMEIDA FILHo
0068445-6 MANoEL Do BoMFIM FrEIrE JuNIor
0341688-0 MANoEL SoArES DE MEDEIroS
0309559-3 MANoELINA roCHA TIBIrICA
0351731-5 MArA LEoNEL Do NASCIMENTo PADuA
0442900-7 MArA LuCIA roDrIGuES E GoNCALvES
0283667-4 MArA MArIA rABELo GuIMArAES
0248141-4 MArA rEGINA MArTINS CArvALHo 
MENDoNCA
0378418-8 MArCELINA DA CoSTA CHAvES
1083165-9 MArCELLA AMArAL DE AGuIAr
0953872-9 MArCELo DA CoSTA vIANA
0913381-0 MArCELo DE ABrEu PEDroSA
0344126-8 MArCELo GIL GroSSI PErEIrA
0343545-0 MArCELo MACHADo
1000166-7 MArCIA ABADIA vArGAS PErEIrA
0332952-1 MArCIA APArECIDA DoMINGuES PIrES
0230245-3 MArCIA ArAuJo GuErrA
0977546-1 MArCIA BErNArDINo
1038476-6 MArCIA ForTINI BoSCHI
0278090-6 MArCIA HELENA FErrAZ LACErDA
0227253-2 MArCIA LoPES BEZErrA
0319895-9 MArCIA MArIA DE SouZA DINIZ
0264436-7 MArCIA MIrA
0586529-0 MArCIA NoBrE MurTA
0313550-6 MArCIA NoroNHA PErEIrA
0104193-8 MArCIA NuNES DE vASCoNCELoS
0260417-1 MArCIA rACHID LAuAr LIMA
0516016-3 MArCIA rAMoS HoNorATo
0847279-7 MArCIA rAQuEL roDrIGuES ALMEIDA
0359471-0 MArCIA rIoS CASTro
0305347-7 MArCIA SoArES
0246261-2 MArCIA TEIxEIrA ABI ACL
0825765-1 MArCIANA GoMES Do CArMo
0399009-0 MArCILDA SIMAN MorEIrA
0042004-2 MArCILIo ALvES DA SILvA
1069293-7 MArCIo ANToNIo GuIMArAES
1043849-7 MArCIo DA CoSTA FErNANDES
1042461-2 MArCIo FErNANDES MoL
1023097-7 MArCIo FErrEIrA DuTrA
0383506-3 MArCIo GArCIA DE MELLo
0004694-6 MArCIo LEMoS SoArES MAIA
0340621-2 MArCIo vAGNEr BArBoSA
0342363-9 MArCo ANToNIo DE FrEITAS CArvALHo
0925913-6 MArCo ANToNIo FrEIHA BELGA
1034048-7 MArCo TuLIo MoNTEIro rESENDE
0383943-8 MArCoS ANToNIo DE A SErAFINI
0220506-0 MArCuS LuIZ DE oLIvEIrA PENIDo
0286283-7 MArE roSA MACIEL
0368484-2 MArENILZA DA PENHA
0635791-7 MArGArET PErEIrA MArTINS
0209522-2 MArGArETE MArrA DE ALMEIDA
0253664-7 MArGArETH APArECIDA DE BArroS 
SCArMATo
0351580-6 MArGArETH DruMoND SoArES
0574328-1 MArGArETH MAGALI CAIrES
0331303-8 MArGArETH MIGuEL DA SILvA SouZA
0239944-2 MArGArIDA ALvES PINTo
0146745-5 MArGArIDA APArECIDA CoSTA roDrIGuES
0265938-1 MArGArIDA DAS GrACAS GoMES TAvArES

0307944-9 MArGArIDA DE ArAuJo
0190804-5 MArGArIDA EvANGELISTA DoS SANToS
0990996-1 MArGArIDA LourES DE ASSIS SILvEIrA
0320419-5 MArGArIDA MArIA CECILIo DA SILvA
0172699-1 MArGArIDA MArIA DA CoNCEICAo
0537183-6 MArGArIDA MArIA DE ABrEu
0551741-2 MArGArIDA MArIA DoS SANToS
0366065-1 MArGArIDA MArIA NuNES SuHADoLNIK
0280049-8 MArGArIDA roDrIGuES SANToS SILvA
0246701-7 MArIA ABADIA DE SENA
0291742-5 MArIA ACIoNE MENEZES DE CASTro
0840444-4 MArIA ADELIA DoS SANToS ANDrADE
0194890-0 MArIA ADYr SILvA DE SouZA
0637603-2 MArIA ALExANDrINA MENDES
1598023-8 MArIA ALICE DE oLIvEIrA GoNCALvES
0350706-8 MArIA ALICE GArCIA MACIEL
0311564-9 MArIA ALICE LIMA
0980735-5 MArIA ALICE PruCoLI BENEvENuT
0872256-3 MArIA ALICE SPErIDIAo
0587687-5 MArIA ALvES CErQuEIrA
0314848-3 MArIA ALvES DE AQuINo
0240386-3 MArIA ALvES rIBEIro
0286296-9 MArIA AMALIA TorrES MEDrADo
0373629-5 MArIA AMELIA DE JESuS PIMENTA
0113950-0 MArIA AMELIA FurTADo MArTINS
0276990-9 MArIA ANA SPErANDIo CoELHo
0703524-9 MArIA ANALIA DE oLIvEIrA
0230208-1 MArIA ANDrADE DE CASTro
0324995-0 MArIA ANGELA GuIMArAES FErrEIrA
0105823-9 MArIA ANGELA LACErDA CAMILo
0827371-6 MArIA ANGELA PErEIrA DoS SANToS
0092625-3 MArIA ANGELA vILAS BoAS SILvA
0920138-5 MArIA ANGELICA DE oLIvEIrA FErrEIrA
0867000-2 MArIA ANGELICA DuArTE DA CoSTA
0359682-2 MArIA ANGELICA FLorE
0830680-5 MArIA ANI SA FArIAS
0115333-7 MArIA ANToNIA CAMPoS CAMPANELLA
0601236-3 MArIA ANToNIA CrISoSToMo DA SILvA
0246680-3 MArIA ANToNIA DE AZEvEDo
0217315-1 MArIA ANToNIA DE oLIvEIrA SANToS
0334233-4 MArIA ANToNIA DIAS DE SouZA
0134848-1 MArIA ANToNIA GoNCALvES
0278670-5 MArIA ANToNIA MArQuES CoELHo DE 
oLIvEIrA
0432008-1 MArIA ANToNIA PACHECo xAvIEr
0172207-3 MArIA ANToNIA rIBEIro
0311151-5 MArIA ANToNIETA ALvES NILo rEZENDE
0155409-6 MArIA ANToNIETA rIBEIro CHAvES
1069315-8 MArIA ANToNIETTA M NASCIMENTo
0313565-4 MArIA APArECIDA AGrIPINo TEoDoro
0238612-6 MArIA APArECIDA ALvES DE LIMA
0183802-8 MArIA APArECIDA AMBroSIo PENA PErEIrA
0229981-6 MArIA APArECIDA AvELINo BICALHo
0315901-9 MArIA APArECIDA BArBoSA
0079023-8 MArIA APArECIDA BrASILEIro
0383889-3 MArIA APArECIDA CALDEIrA SoArES LIMA
0289419-4 MArIA APArECIDA DA CruZ CINTrA
0369122-7 MArIA APArECIDA DA FoNSECA PErEIrA
0850741-0 MArIA APArECIDA DA roCHA
0818905-2 MArIA APArECIDA DA SILvA
1403117-3 MArIA APArECIDA DA SILvA
0488488-8 MArIA APArECIDA DA SILvA PoNCIANo
0484078-1 MArIA APArECIDA DE ANDrADE
0386676-1 MArIA APArECIDA DE ANDrADE KrAuSS
0090897-0 MArIA APArECIDA DE ASSuNCAo
0762103-0 MArIA APArECIDA DE CArvALHo
0694729-5 MArIA APArECIDA DE FrEITAS
0538046-4 MArIA APArECIDA DE FrEITAS
0380995-1 MArIA APArECIDA DE MELo
0947443-8 MArIA APArECIDA DE SouZA
0246122-6 MArIA APArECIDA DIAS LEITE
0279295-0 MArIA APArECIDA DIAS vIEIrA
1071532-4 MArIA APArECIDA DoS SANToS
1033629-5 MArIA APArECIDA FArIA DE ArAuJo 
CArvALHo
0380177-6 MArIA APArECIDA FErrEIrA
0528037-5 MArIA APArECIDA FErrEIrA GArCIA
0323092-7 MArIA APArECIDA FErrEIrA QuINTAo
0223220-5 MArIA APArECIDA FErrEIrA SILvEIrA
0299558-7 MArIA APArECIDA FILGuEIrAS
0139884-1 MArIA APArECIDA ForTuNA DIAS PAIvA
0256533-1 MArIA APArECIDA GAMBoGI ForESTI
0543454-3 MArIA APArECIDA GoMES DA SILvA LIMA
0226367-1 MArIA APArECIDA GoNCALvES
0183839-0 MArIA APArECIDA HIGINo MIrANDA
0549417-4 MArIA APArECIDA LESSA DA SILvA
0246296-8 MArIA APArECIDA LoPES SILvA
0119172-5 MArIA APArECIDA LoPES TorrES
0549479-4 MArIA APArECIDA LuCIANo
0136859-6 MArIA APArECIDA MACHADo
0330435-9 MArIA APArECIDA MACHADo DA FoNSECA
0376171-5 MArIA APArECIDA MEDINA
0657752-2 MArIA APArECIDA MENDES SouZA PorTo
0090298-1 MArIA APArECIDA MoNTEIro
0255597-7 MArIA APArECIDA NEvES
0277821-5 MArIA APArECIDA NoGuEIrA Do 
NASCIMENTo
0287090-5 MArIA APArECIDA PErEIrA LEITE
0264101-7 MArIA APArECIDA PErEIrA MAYrINK
0607877-8 MArIA APArECIDA PINTo FErrEIrA BArBoSA
0384637-5 MArIA APArECIDA rEIS FrANCISQuINI
0487698-3 MArIA APArECIDA rESENDE
0296002-9 MArIA APArECIDA rIBEIro BuIATE
0519394-1 MArIA APArECIDA roCHA DA SILvA LIMA
0288571-3 MArIA APArECIDA SALES
0905466-9 MArIA APArECIDA SErPA GoNCALvES
0567602-8 MArIA APArECIDA SILvA
0331823-5 MArIA APArECIDA SIQuEIrA CAMPoS
0365073-6 MArIA APArECIDA SoArES GENELHu
0347646-2 MArIA APArECIDA SouZA DoS rEIS
0320697-6 MArIA APArECIDA vIEIrA NEIvA
0868075-3 MArIA ArAuJo LEITE DE SouZA
0851681-7 MArIA AuGuSTA CoELHo
0238134-1 MArIA AuGuSTA DE LIMA
0232299-8 MArIA AuGuSTA GuIMArAES
0059492-9 MArIA AuGuSTA NEIvA FrEIrE
0238330-5 MArIA AuxILIADorA
0608152-5 MArIA AuxILIADorA BorBA MEDEIroS 
GuIMArA
0323965-4 MArIA AuxILIADorA CorTEZ DuTrA
0248161-2 MArIA AuxILIADorA DA CoSTA SANToS
0213408-8 MArIA AuxILIADorA DE ABrEu CAMPoS
0151112-0 MArIA AuxILIADorA DE oLIvEIrA
1065643-7 MArIA AuxILIADorA LoDI DA SILvA
0149050-7 MArIA AuxILIADorA rEZENDE E SANToS
0305419-4 MArIA AuxILIADorA roDrIGuES DA CuNHA
0310206-8 MArIA AuxILIADorA SANToS
0326057-7 MArIA AuxILIADorA SILvEIrA
0390903-3 MArIA AuxILIADorA vALADArES CorrEA
0305423-6 MArIA BATISTA DA SILvA
0168484-4 MArIA BEATrIZ ALvES TErrA
0359802-6 MArIA BEATrIZ BESSA GoSLING
0330444-1 MArIA BEATrIZ CANCADo LINo DE AQuINo
0178339-8 MArIA BEATrIZ NuNES roCHA
0280092-8 MArIA BEATrIZ PErEIrA
0450447-8 MArIA BENEDITA DA SILvEIrA
0343666-4 MArIA BETINA NEvES GoMES
0303520-1 MArIA CAMILo roMEro
0257779-9 MArIA CAMPoDoNICo MArLIErE
0130355-1 MArIA CArMENSITA DE MourA
0898354-6 MArIA CArvALHo roDrIGuES
0857909-6 MArIA CECILIA PINTo SILvA AMArAL
0335975-9 MArIA CECILIA SILvA oLIvEIrA
0044922-3 MArIA CELESTE FrEIrE DE ANDrADE MorAIS
0169800-0 MArIA CELIA CuNHA CouTINHo
0353987-1 MArIA CELIA DE MorAIS SILvA
0147855-1 MArIA CELIA DE MourA GoMES
0072078-9 MArIA CELIA DE rESENDE CHAvES
0376631-8 MArIA CELIA NAKAMurA
0694266-8 MArIA CELINA DANTAS BEZErrA SEvErINo
0159296-3 MArIA CELINA SANToS MENDES

0261145-7 MArIA CEZAr FErrEIrA BArBoSA
0230620-7 MArIA CILEIDE BrITo MALTA
0370694-2 MArIA CLArETE BArBoSA E SILvA
0286337-1 MArIA CLArETE LAFETA rEIS CHAvES
0365208-8 MArIA CLArETE LINHArES E PINTo
0831142-5 MArIA CLArINDA DE oLIvEIrA vIEIrA
0070708-3 MArIA CLEIA rEIS PIMENTA
0298061-3 MArIA CLEuSA DE FrEITAS DurAES
0127627-8 MArIA CLEuSA DE SouSA rESENDE
0214839-3 MArIA CLEuSA rIBEIro MAIA CABrAL
0306641-2 MArIA CoELHo LEAL GoNCALvES
1070818-8 MArIA CoNCEBIDA MENDoNCA
0841213-2 MArIA CoNCEICAo LEITE MorEIrA
0221604-2 MArIA CoNCEICAo MArTINS DE oLIvEIrA
1075124-6 MArIA CoNCEICAo MurITIBA LIMA
0689293-9 MArIA CoNSuELo SILvA DAMASCENo
0296602-6 MArIA CrISTINA ASSIS MIrANDA
0964823-9 MArIA CrISTINA BArBoSA ArrAIS
1039627-3 MArIA CrISTINA DA SILvA
0963094-8 MArIA CrISTINA FArID NAYEF ZEINA
1002627-6 MArIA CrISTINA FILoMENA CAMPoS AMorIM
0630170-9 MArIA CrISTINA SANToS SoArES
1121503-5 MArIA D AJuDA EvANGELISTA vIANA
0237040-1 MArIA D ASSuNCAo E SILvA
0802659-3 MArIA DA APArECIDA DE SouZA
1047376-7 MArIA DA CoNCEICAo ALMEIDA MACHADo
0282979-4 MArIA DA CoNCEICAo ALvES SILvA
1040256-8 MArIA DA CoNCEICAo DA CoSTA
0314905-1 MArIA DA CoNCEICAo DE AvILA E SILvA
0399913-3 MArIA DA CoNCEICAo DE SouZA
0320969-9 MArIA DA CoNCEICAo EvANGELISTA 
roDrIGuES
0822208-5 MArIA DA CoNCEICAo FELICIo xAvIEr
0050596-6 MArIA DA CoNCEICAo GoMES CAMPArA
1037388-4 MArIA DA CoNCEICAo MEIrELES
0131983-9 MArIA DA CoNCEICAo MENDES
0336621-8 MArIA DA CoNCEICAo NETo E SILvA 
GoNCALvE
0805726-7 MArIA DA CoNCEICAo roCHA
0032246-1 MArIA DA CoNCEICAo SA CArvALHo
0295208-3 MArIA DA CoNCEICAo SILvA SoArES
0349779-9 MArIA DA CoNCEICAo SoArES vIANA
0091827-6 MArIA DA CoNCEICAo vASCoNCELoS
0219974-3 MArIA DA CoNSoLACAo CArvALHo 
MACELAN
0053432-1 MArIA DA CoNSoLACAo CoTA DE ALMEIDA
0302361-1 MArIA DA CoNSoLACAo DE oLIvEIrA
0263218-0 MArIA DA CoNSoLACAo F QuINTAIS roLLA
0824436-0 MArIA DA CoNSoLACAo MArTINS BrITo
0211355-3 MArIA DA GLorIA ALvES roDrIGuES
0213596-0 MArIA DA GLorIA ASSIS
1034050-3 MArIA DA GLorIA BArCELoS LAMouNIEr
0142778-0 MArIA DA GLorIA BrAGA CINTrA
0240998-5 MArIA DA GLorIA GoMES
0690042-7 MArIA DA GLorIA MorEIrA DA CoSTA
0038335-6 MArIA DA GLorIA NEvES ZAGNoLI
0299647-8 MArIA DA GLorIA NoBrE
0611193-4 MArIA DA GLorIA roCHA CHAvES
0399045-4 MArIA DA GLorIA SouZA CArDoSo
0173865-7 MArIA DA GrACA MENEZES MourAo
0250244-1 MArIA DA GrACA oLIvEIrA SouZA
0302076-5 MArIA DA GrACA PINHEIro CorDEIro
0302408-0 MArIA DA PENHA ALvES CoSTA
0346921-0 MArIA DA PENHA BArLETTA SIMAo CuNHA
0239652-1 MArIA DA PENHA CArvALHo DE SouZA
0563935-6 MArIA DA PENHA NETA
0267810-0 MArIA DA PENHA SILvA GoDINHo
0346170-4 MArIA DA PENHA SouZA DoS SANToS
0305716-3 MArIA DA SILvA
0326903-2 MArIA DAJuDA ALMEIDA PINHEIro
0137009-7 MArIA DALvA DE CASTro FurTADo
0122362-7 MArIA DArIA DE BArroS
0035235-1 MArIA DAS DorES ALMEIDA PAIvA
0154718-1 MArIA DAS DorES ALvES
0145138-4 MArIA DAS DorES BoTELHo DE CASTro 
SouSA 
0138769-5 MArIA DAS DorES CoIMBrA
0290960-4 MArIA DAS DorES DE FATIMA PEDro
1066581-8 MArIA DAS DorES DoS SANToS
0104428-8 MArIA DAS DorES FrAGA DE vASCoNCELoS
0694955-6 MArIA DAS DorES GoMES PErEIrA
0248162-0 MArIA DAS DorES GoNCALvES DIAS
0343248-1 MArIA DAS DorES LANA
0244147-5 MArIA DAS DorES MACIEL
0340283-1 MArIA DAS DorES NASCIMENTo
0223601-6 MArIA DAS DorES SILvA E LINHArES
0247948-3 MArIA DAS DorES vILELA DA SILvA
0160034-5 MArIA DAS GrACAS ALENCAr ATAYDE DIAS
0226793-8 MArIA DAS GrACAS ALToMArE MELo 
oLIvEIrA 
0520368-2 MArIA DAS GrACAS BArroSo MAYrINK
0253925-2 MArIA DAS GrACAS BrANDAo MoL
1018591-6 MArIA DAS GrACAS C C SILvA
0968893-8 MArIA DAS GrACAS CAMILo
0248618-1 MArIA DAS GrACAS CASAES CHACArA
0142408-4 MArIA DAS GrACAS CoSTA DE oLIvEIrA
0257259-2 MArIA DAS GrACAS CroSArA SANToS
0588177-6 MArIA DAS GrACAS CuNHA MENDES
0804494-3 MArIA DAS GrACAS DANTAS DE FrEITAS 
BrITo
0230139-8 MArIA DAS GrACAS DE ALMEIDA
0896577-4 MArIA DAS GrACAS DE ALMEIDA BArBoSA
0230677-7 MArIA DAS GrACAS DE MEDEIroS SANToS
0224499-4 MArIA DAS GrACAS EvANGELISTA
0815980-8 MArIA DAS GrACAS FErrAZ DE ASSIS
1069460-2 MArIA DAS GrACAS FErrEIrA
1377949-1 MArIA DAS GrACAS FErrEIrA
0096892-5 MArIA DAS GrACAS FrEITAS
0596891-2 MArIA DAS GrACAS GoNCALvES LoPES
0901827-6 MArIA DAS GrACAS L DE LACErDA
0244982-5 MArIA DAS GrACAS LEAL DE oLIvEIrA
0543813-0 MArIA DAS GrACAS LoPES
0964452-7 MArIA DAS GrACAS MACHADo
0194348-9 MArIA DAS GrACAS MENDES MENDoNCA
0898456-9 MArIA DAS GrACAS MorEIrA
0288589-5 MArIA DAS GrACAS oLIvEIrA
0147549-0 MArIA DAS GrACAS PADrAo SANToS
0312666-1 MArIA DAS GrACAS PErEIrA
0343167-3 MArIA DAS GrACAS roBErTo FoNSECA
1052441-1 MArIA DAS GrACAS SILvA
0562498-6 MArIA DAS GrACAS SILvA MIrANDA
0540669-9 MArIA DAS GrACAS SILvA PEDroSA
0232725-2 MArIA DAS GrACAS TAvArES SILvEIrA
0694281-7 MArIA DAS GrACAS vIEIrA rAMoS
0166582-7 MArIA DAS GrACAS vIvEIroS DE MorAIS
0252309-0 MArIA DAS GrACAS ZIEGuELBoIM
0316153-6 MArIA DAS MErCES FErrEIrA GuSMAo
0085431-5 MArIA DAS MErCES MoTA PEDroSA
0168564-3 MArIA DAS MErCES oLIvEIrA GoNCALvES
0292223-5 MArIA DAS MErCES SouZA oLIvEIrA
1033921-6 MArIA DAS NEvES C FoNSECA
0636884-9 MArIA DAS NEvES vAZ GoMES
0107013-5 MArIA DAvID BruMANo
0804487-7 MArIA DE FATIMA ArruDA CAMPoS
0244001-4 MArIA DE FATIMA BorGES vIANA
0277851-2 MArIA DE FATIMA CoSTA ANDrADE
0391100-5 MArIA DE FATIMA DE ALMEIDA
0360055-8 MArIA DE FATIMA DE ALMEIDA MAToS
0268642-6 MArIA DE FATIMA DE CArvALHo
1030254-5 MArIA DE FATIMA FErrEIrA MorENo
0286415-5 MArIA DE FATIMA FoNSECA SILvA
0331624-7 MArIA DE FATIMA FrANCISCA GoNCALvES
0258760-8 MArIA DE FATIMA GArCIA rIBEIro
0271777-5 MArIA DE FATIMA GIorDANE rESENDE
0292175-7 MArIA DE FATIMA GoDINHo PErEIrA
1037998-0 MArIA DE FATIMA GoNCALvES BrAGA
0279339-6 MArIA DE FATIMA MArTINS SIQuEIrA
0301116-0 MArIA DE FATIMA MEDEIroS SouZA
0336152-4 MArIA DE FATIMA MorEIrA DE 
ALBuQuErQuE
1047223-1 MArIA DE FATIMA MorEIrA MorAIS

0215290-8 MArIA DE FATIMA oLIvEIrA roSA GArCIA 
LEA
0225084-3 MArIA DE FATIMA PADuA
0865969-0 MArIA DE FATIMA PESSoA
0271986-2 MArIA DE FATIMA rEZENDE LoPES
0271507-6 MArIA DE FATIMA ruIZ DoS SANToS
1005844-4 MArIA DE FATIMA xAvIEr vILANI
0317547-8 MArIA DE JESuS DE oLIvEIrA
0316082-7 MArIA DE JESuS FoNSECA FErrEIrA
0943170-1 MArIA DE JESuS rEIS SouZA
0135497-6 MArIA DE JESuS SouZA
0824145-7 MArIA DE LA SALETTI MACHADo
0806881-9 MArIA DE LourDES ALvES DE oLIvEIrA
0961507-1 MArIA DE LourDES ALvES SILvA
0212903-9 MArIA DE LourDES ANDrADE CArNEIro
0211521-0 MArIA DE LourDES ANSELMo PIMENTEL
0023157-1 MArIA DE LourDES CELINA DE SouZA CoSTA
1047034-2 MArIA DE LourDES CorrEA DA CruZ
0522076-9 MArIA DE LourDES DA SILvA MArCoS
0239229-8 MArIA DE LourDES DE CASTro
0227805-9 MArIA DE LourDES DE CASTro DENuBILA
0245649-9 MArIA DE LourDES DE oLIvEIrA
0659522-7 MArIA DE LourDES FArIA MorEIrA DE 
SouZA 
0273814-4 MArIA DE LourDES FEIToSA roCHA
0275493-5 MArIA DE LourDES FELIx DuArTE
0275494-3 MArIA DE LourDES FErrEIrA GoNZAGA 
DIAS
0317121-2 MArIA DE LourDES GoMES DE oLIvEIrA
0929636-9 MArIA DE LourDES GoMES JArDIM
0822980-9 MArIA DE LourDES MACHADo DA SILvA
0234804-3 MArIA DE LourDES MAGALHAES rABELLo
0046258-0 MArIA DE LourDES MArCAL rIBAS
0136539-4 MArIA DE LourDES MArQuES DA SILvA
0179602-8 MArIA DE LourDES MATHIAS CALDAS
0086666-5 MArIA DE LourDES MATToS DE CASTro
1037141-7 MArIA DE LourDES NEvES
0354328-7 MArIA DE LourDES oLIvEIrA CArvALHo
0230811-2 MArIA DE LourDES oLIvEIrA FrEITAS
0047029-4 MArIA DE LourDES oToNI CANDIDo DE 
SouZA 
0031660-4 MArIA DE LourDES PAZZINI CouTo
0455430-9 MArIA DE LourDES PErEIrA DA SILvA
0584568-0 MArIA DE LourDES QuEIroZ DE SouZA 
vIEIrA
0551059-9 MArIA DE LourDES QuINTAo ArAuJo
0850394-8 MArIA DE LourDES SILvA
0097771-0 MArIA DE LourDES SILvA
0829891-1 MArIA DE LourDES TErrA
0722666-5 MArIA DE NAZArE
0121272-9 MArIA DE NAZArE GuIMArAES
0512800-4 MArIA DE NAZArE roCHA
0633481-7 MArIA DE oLIvEIrA
0239732-1 MArIA DE oLIvEIrA FArIAS
0304792-5 MArIA DE oLIvEIrA roDrIGuES
0224640-3 MArIA DE SouZA BATISTA
0209977-8 MArIA DELFINA CoSTA FrEITAS
0128842-2 MArIA DILZA DE oLIvEIrA BrANT NoBrE
0229548-3 MArIA DIvINA DE oLIvEIrA
0502035-9 MArIA Do AMPAro CHAvES oLIvEIrA
0586882-3 MArIA Do AMPAro rIBEIro DoS SANToS
0379450-0 MArIA Do BoNSuCESSo DE oLIvEIrA
0248520-9 MArIA Do CArMo ABrANTES DE SALES
0353949-1 MArIA Do CArMo ALvES SANToS 
CHAMArELLI
0268631-9 MArIA Do CArMo BoAvENTurA MArTINS
0097442-8 MArIA Do CArMo BuENo
0127939-7 MArIA Do CArMo CALACIo
0959032-4 MArIA Do CArMo DE ArAuJo
0847856-2 MArIA Do CArMo ELoI FrANCA
0257776-5 MArIA Do CArMo FArIA
0284296-1 MArIA Do CArMo GoNTIJo ALvES CAMPoS
0110079-1 MArIA Do CArMo LEAL DINIZ
0590526-0 MArIA Do CArMo MurTA PINHEIro
0173290-8 MArIA Do CArMo NICo CorNEAu
0239586-1 MArIA Do CArMo PErEIrA DE JESuS
0387826-1 MArIA Do CArMo rAMoS CoSTA
0138694-5 MArIA Do CArMo roCHA PINTo
0549057-8 MArIA Do CArMo SILvA
1046292-7 MArIA Do CArMo SoArES
0157349-2 MArIA Do CArMo SoArES CoSTA
0223896-2 MArIA Do CArMo vIEIrA DE CArvALHo 
DoMING
0240041-4 MArIA Do PErPETuo GoNTIJo
0257587-6 MArIA Do PErPETuo SoCorro vIANA Do 
SANTo
0286625-9 MArIA Do roSArIo ANTuNES
0387294-2 MArIA Do roSArIo ArAuJo LEDo
0030940-1 MArIA Do roSArIo ArAuJo rABELo
0293162-4 MArIA Do roSArIo BASSo rIoS
0303929-4 MArIA Do roSArIo CAMArGoS DE SouSA
0385209-2 MArIA Do roSArIo CArNEIro DEL DuCA
0100586-7 MArIA Do roSArIo CoLArES PErEIrA
0164858-3 MArIA Do roSArIo CorDEIro DE AvILA
0045487-6 MArIA Do roSArIo CoSTA
0318457-9 MArIA Do roSArIo DE FATIMA
0333973-6 MArIA Do roSArIo DE FATIMA DurAES 
BATIST
0583944-4 MArIA Do roSArIo DE FATIMA rIBEIro 
ALMEI
0360608-4 MArIA Do roSArIo DE oLIvEIrA DorNELA
0295221-6 MArIA Do roSArIo DE SouZA PINTo
0811478-7 MArIA Do roSArIo DINIZ MArZANo
0310485-8 MArIA Do roSArIo FIGuEIrEDo
0338063-1 MArIA Do roSArIo FrANCHI
0249174-4 MArIA Do roSArIo FrEITAS oLIvEIrA
0142836-6 MArIA Do roSArIo LArA CuNHA
1072190-0 MArIA Do roSArIo LIMA ArAuJo
1070827-9 MArIA Do roSArIo LIMA DA CoNCEICAo
0368871-0 MArIA Do roSArIo LuCIo CouTo
0291086-7 MArIA Do roSArIo MACHADo SANTANA
0231346-8 MArIA Do roSArIo MAIA roDrIGuES
0033518-2 MArIA Do roSArIo MArIANo
0224030-7 MArIA Do roSArIo MArTINS
0247398-1 MArIA Do roSArIo MENDES vELoSo
0100216-1 MArIA Do roSArIo oLIvEIrA GASuL
0318049-4 MArIA Do roSArIo PEDroSA GoMES 
SIQuEIrA 
0091272-5 MArIA Do roSArIo PINTo DE ALMEIDA
0127674-0 MArIA Do roSArIo roDrIGuES rAMIro
0208536-3 MArIA Do roSArIo ruSSANo CoSTA
0219205-2 MArIA Do roSArIo SILvA ALExANDrINo
0381877-0 MArIA Do roSArIo SouZA
0360612-6 MArIA Do roSArIo vIEIrA MorEIrA
0244507-0 MArIA Do roZArIo BATISTA rABELo
0331144-6 MArIA Do roZArIo SouZA FErrEIrA
0443083-1 MArIA Do SoCorro ArAuJo BrITo
0233638-6 MArIA Do SoCorro AvILA
0172926-8 MArIA Do SoCorro BrAGA oLIvEIrA
0121636-5 MArIA Do SoCorro CoELHo NuNES
0248016-8 MArIA Do SoCorro CoSTA CHAvES
1049313-8 MArIA Do SoCorro CruZ
0618984-9 MArIA Do SoCorro MAGALHAES KoGA
0133890-4 MArIA Do SoCorro MArCAL D TEIxEIrA
0278124-3 MArIA Do SoCorro MorEIrA GuIMArAES
0242861-3 MArIA DorNELAS Do CouTo
0625983-2 MArIA DoS ANJoS FErrEIrA
0382199-8 MArIA DoS ANJoS SILvA
0560022-6 MArIA DoS PASSoS DurAES MorEIrA
0268342-3 MArIA EDvANETE oLIvEIrA PINHEIro
0905941-1 MArIA EDvIrGES FErrEIrA DE SouZA
0105992-2 MArIA EFIGENIA BArTHoLoMEu 
MAGALHAES
0141238-6 MArIA EFIGENIA DE ArAuJo MAGALHAES
0260032-8 MArIA EFIGENIA SACrAMENTo FErrEIrA
0602665-2 MArIA EFIGENIA vILANI MArQuES
0278097-1 MArIA ELCE MorEIrA
0316477-9 MArIA ELCI PErEIrA CoSTA
0145926-2 MArIA ELENA FrANCo
0265973-8 MArIA ELIANE CHAvES SILvA
0295498-0 MArIA ELIAS Do SErro
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0730180-7 MArIA ELIZABETE DIAS roDrIGuES
0435650-7 MArIA ELIZABETH BArBoSA
0220054-1 MArIA ELIZABETH CArDoSo LIMA
0635079-7 MArIA ELIZABETH DE SouZA GuSMAo
0738559-4 MArIA ELIZABETH MArTINELI
0372262-6 MArIA ELIZABETH oLIvEIrA SILvA
0197989-7 MArIA ELY oLIvEIrA roCHA
0184418-2 MArIA ELZY DE FrEITAS
0312200-9 MArIA EMI DE SouZA oLIvEIrA
0070155-7 MArIA EMILIA MAGALHAES PINHEIro
0850821-0 MArIA ENI PErEIrA DA SILvA EvANGELISTA
0062404-9 MArIA ENY DE oLIvEIrA vALLE
0083293-1 MArIA ESTEr ArAuJo PrATES
0426556-7 MArIA EuGENIA BArBoSA DE ASSIS
0523488-5 MArIA EuNICE CArDoSo FrANCo
0255261-0 MArIA EuNICE DA SILvA
0263716-3 MArIA EuNICE DoS SANToS
1071448-3 MArIA EuNICE SIMoES
0317057-8 MArIA EvANGELISTA CHAvES
0281994-4 MArIA EvArISTA FErrEIrA
0165025-8 MArIA FATIMA DE oLIvEIrA
0285609-4 MArIA FErrEIrA DoS SANToS
0538435-9 MArIA FLAvIANA CArvALHo DA CoSTA
0840861-9 MArIA FrACINETE DE ALMEIDA
0190040-6 MArIA FrANCISCA CoELHo DE SIQuEIrA
0138814-9 MArIA GErALDA DE oLIvEIrA CAMPoS
1133233-5 MArIA GErALDA DE SouSA ArAuJo
0152647-4 MArIA GErALDA FIGuEIrEDo DurAES
0326092-4 MArIA GErALDA FoNSECA SANToS
0244382-8 MArIA GErALDA MArQuES rIBEIro
0310887-5 MArIA GErALDA PErEIrA DE oLIvEIrA
0160144-2 MArIA GoMES DA CuNHA
0829756-6 MArIA GoNCALvES
0824468-3 MArIA GoNCALvES DE SouSA
0368275-4 MArIA GoNCALvES DoS SANToS oLIvEIrA
0634926-0 MArIA GoNCALvES SENA
0307994-4 MArIA GorETI CAMPoS GoMES
0276912-3 MArIA GorETI GoMES
0260215-9 MArIA GuILHErMINA DA CruZ MAGALHAES
0286471-8 MArIA HELEN MASCArENHAS CALDEIrA
0549014-9 MArIA HELENA ALBErGArIA TEIxEIrA
0299118-0 MArIA HELENA CuNHA FErNANDES
0308777-2 MArIA HELENA DA SILvA
0147651-4 MArIA HELENA DA SILvA
0360269-5 MArIA HELENA DA SILvA BArBoSA
0902803-6 MArIA HELENA DE MAToS
0184485-1 MArIA HELENA DE MIrANDA AMorIM
0226989-2 MArIA HELENA DE oLIvEIrA
0309915-7 MArIA HELENA DE oLIvEIrA
0160495-8 MArIA HELENA DE PAIvA
0333653-4 MArIA HELENA DE PAuLA
0148198-5 MArIA HELENA DE PAuLA
0163088-8 MArIA HELENA DELvAux ToSTES
0360246-3 MArIA HELENA FAGuNDES rAMALHo
0081545-6 MArIA HELENA FErrEIrA FELIPPE
1057007-5 MArIA HELENA MACHADo CArLEIAL
0274406-8 MArIA HELENA MorEIrA CoSTA CruZ
0898380-1 MArIA HELENA NuNES DA SILvA
0318042-9 MArIA HELENA PINHEIro
1047041-7 MArIA HELENA roDrIGuES NASCIMENTo
0320016-9 MArIA HELENA SILvA TrINDADE
1018401-8 MArIA HELENA ToLENTINo
0351658-0 MArIA HELENA WErNECK
0133620-5 MArIA HILDA NICACIo LACErDA
0184512-2 MArIA IErEDIr SINDEAux ArAuJo
0741120-0 MArIA IGNES DE MAGALHAES MorAES
0226742-5 MArIA ILCE DE ArAuJo QuEIroZ
0248573-8 MArIA ILDETE CoSTA AGuIAr
0286486-6 MArIA ILDETH MENDES DoS SANToS
0246847-8 MArIA ILZA vIEIrA
0142794-7 MArIA IMACuLADA BArCANTE SILvA
0209530-5 MArIA IMACuLADA DIAS MArIZ
0302649-9 MArIA IMACuLADA MorEIrA
0735110-9 MArIA INACIA rIBEIro roSA
1001848-9 MArIA INES DA SILvEIrA BASILIo
0221126-6 MArIA INES DE FILIPPo
0885401-0 MArIA INES DE oLIvEIrA
0484834-7 MArIA INES FoSSATI AMArAL
0117399-6 MArIA INES SPINoLA SCHITTINI
0537136-4 MArIA INES vIEIrA rIBEIro
0071574-8 MArIA INES vILELA DE PADuA
0339434-3 MArIA INEZ ALvES GouvEIA
0318421-5 MArIA INEZ SANToS GALINDo
1063602-5 MArIA IrACI MELo DIAS
0258429-0 MArIA IrENE Do CArMo TrINDADE
0128356-3 MArIA IrENE roSA DE SouZA
0377267-0 MArIA IrENICE QuEIroZ SANToS
0519752-0 MArIA ISABEL DE JESuS
0482210-2 MArIA ISABEL DE SouSA oLIvEIrA
0247170-4 MArIA ISABEL GoMES
0241184-1 MArIA IvA GoNCALvES DE oLIvEIrA
0217516-4 MArIA IvETE rESENDE SArAIvA
0079066-7 MArIA IvoNE PErEIrA BArroSo
0591731-5 MArIA IZABEL DA MoTA
1037161-5 MArIA IZABEL DA roCHA
0127652-6 MArIA IZABEL DE CASTro
0059557-9 MArIA IZABEL FANToNI SoArES
0587612-3 MArIA IZABEL roGErIo BrANDAo
0219646-7 MArIA IZABEL SANTANA GoNCALvES
0291858-9 MArIA JoSE ALvES DE oLIvEIrA
0516036-1 MArIA JoSE ALvES LACErDA DoMINGuES
0245881-8 MArIA JoSE ALvES SAMuEL
0310914-7 MArIA JoSE ALvES TIAGo
0366029-7 MArIA JoSE ANICETo
0302652-3 MArIA JoSE APArECIDA ArGoNDIZo
0553811-1 MArIA JoSE ASSIS PErEIrA
0295123-4 MArIA JoSE BArBoSA CArDoSo
0323642-9 MArIA JoSE BoTELHo ArAuJo
0301210-1 MArIA JoSE BrANDAo E MAGALHAES
0293154-1 MArIA JoSE DA CoNCEICAo GroSSI
0298721-2 MArIA JoSE DA SILvA
0067040-6 MArIA JoSE DA SILvA PErEIrA
0119691-4 MArIA JoSE DAMASCENo FErrEIrA
0829077-7 MArIA JoSE DE CArvALHo
0251928-8 MArIA JoSE DE JESuS FILHA
0314300-5 MArIA JoSE DE LACErDA SANToS
0094414-0 MArIA JoSE DE MourA
0383374-6 MArIA JoSE DE oLIvEIrA DIAS
0237801-6 MArIA JoSE DE SANTANA
0323986-0 MArIA JoSE DE SouZA
0320034-2 MArIA JoSE DE vASCoNCELoS MoTTA
0815370-2 MArIA JoSE DoS SANToS NuNES
0130492-2 MArIA JoSE FrANCo DE CArvALHo orZIL
0194420-6 MArIA JoSE LAMIN DE ABrEu
1022374-1 MArIA JoSE MArTINS DE oLIvEIrA
0344863-6 MArIA JoSE MELo FrANCo GArCIA
0073492-1 MArIA JoSE MorEIrA LEITE NuNES
0248316-2 MArIA JoSE MorEIrA SANToS
0687301-2 MArIA JoSE MorEIrA ToSTA
0593485-6 MArIA JoSE PErEIrA DoS SANToS
0251749-8 MArIA JoSE PErEIrA SILvA
0640320-8 MArIA JoSE PINHEIro DA CoSTA
0289528-2 MArIA JoSE rIBEIro MANGANAro
0483167-3 MArIA JoSE roBErTo CoNrADo
0218756-5 MArIA JoSE roDrIGuES
0243183-1 MArIA JoSE roDrIGuES
0165707-1 MArIA JoSE SErAFIM DA SILvA
0194900-7 MArIA JoSE SoArES CArDoSo
0291866-2 MArIA JoSE SouZA CHAvES
1134283-9 MArIA JoSEFINA FErrEIrA
0351094-8 MArIA JoSEFINA vIDIGAL DuArTE
0229319-9 MArIA JuLIA AZAMBuJA DE PAuLA
0194549-2 MArIA JuLIA CAMPoS KuPIDLoWSKI
0333664-1 MArIA JuMArA SILvEIrA SouZA FErrEIrA
1035325-8 MArIA JuSCELINA DE FArIA
0114111-8 MArIA LAIDE MoNTEIro Do NASCIMENTo
0081826-0 MArIA LAurA CoELHo CoSTA
0127870-4 MArIA LEILA DA roCHA
1233581-6 MArIA LICIA FErrEIrA TAvArES
0764417-2 MArIA LIETE TEIxEIrA
0198961-5 MArIA LIGIA rIBEIro MATuCK
1072208-0 MArIA LuCI DA SILvA HYBIAK

0155223-1 MArIA LuCIA BrANDAo
0281489-5 MArIA LuCIA DE ALMEIDA ANTuNES
0085029-7 MArIA LuCIA DE SouSA
1016247-7 MArIA LuCIA FErrEIrA PINTo SANTIAGo
0298204-9 MArIA LuCIA FurTADo vELoSo BrITTo
0365431-6 MArIA LuCIA GoMES ruBErTo FIrMINo
0360473-3 MArIA LuCIA MANSur BoMFIM DE oLIvEIrA
0174428-3 MArIA LuCIA MENDoNCA
0303279-4 MArIA LuCIA MoNTANS ALvArENGA
0633080-7 MArIA LuCIA PErEIrA SoArES
0325034-7 MArIA LuCIA rIBEIro DA SILvA
0629497-9 MArIA LuCIA roDrIGuES ALvES
0277881-9 MArIA LuCIA SILvA
0951907-5 MArIA LuCIA SoArES DAS NEvES
0140927-5 MArIA LuCILIA MArQuES vErISSIMo
0094437-1 MArIA LuCILIA vELoSo DA SILvA
0231654-5 MArIA LuCY FErrEIrA SA
0212731-4 MArIA LuIZA ALvES MACIEL
0291881-1 MArIA LuIZA ALvES vIANA
0270027-6 MArIA LuIZA BoNoLo CruvINEL
0338334-6 MArIA LuIZA CoLETA
0915347-9 MArIA LuIZA DE CASTro ANDrADE 
vALENTIM
0306711-3 MArIA LuIZA GoMES
0589385-4 MArIA LuIZA MArTINS
0249496-1 MArIA LuIZA MEIrA ArAuJo
0169814-1 MArIA LuIZA MENDES BArACAT
0091609-8 MArIA LuIZA SoArES PACHECo
0318440-5 MArIA LuZIA
0224398-8 MArIA LuZIA FErrEIrA
1017084-3 MArIA LuZIA FoNSECA
0252062-5 MArIA LuZIA GoNCALvES
0209831-7 MArIA LuZIA MuNDIM DE QuEIroZ
0240656-9 MArIA LuZIA SoArES MArTINS
0319435-4 MArIA MADALENA CoSTA PErEIrA
0299132-1 MArIA MADALENA DE ASSIS vITorINo
0230146-3 MArIA MADALENA GoMES DuArTE
0309640-1 MArIA MADALENA MArQuES PErEIrA
0350628-4 MArIA MADALENA PErEIrA FErrEIrA
0431885-3 MArIA MADurEIrA rIBEIro
1216401-8 MArIA MAGALHAES NETA MArTINS
0345289-3 MArIA MArCE DE QuEIroZ MENEZES
0160586-4 MArIA MArCIA MArTINS oLIvEIrA
1014887-2 MArIA MArGArIDA ALBuQuErQuE
0970918-9 MArIA MArGArIDA DoS SANToS
0594509-2 MArIA MArTA NIZA JorGE
0137087-3 MArIA MArTA roCHA GABrIEL
0399199-9 MArIA MASSEo DA SILvA
0241317-7 MArIA MENDES FErrEIrA
0130783-4 MArIA MErCES DE SouZA FIGuEIrEDo
0313143-0 MArIA MIGuEL GuIMArAES
0334778-8 MArIA MoN SErrATE DE BArroS FELICIo
0914458-5 MArIA NAIDE LEAL DoS SANToS
0127878-7 MArIA NAITrES SILvA
0230535-7 MArIA NArCISIA ALvES AGuIAr
1040229-5 MArIA NAurA DE oLIvEIrA
0119971-0 MArIA NAZArE SILvEIrA SILvA
0230963-1 MArIA NELCY LIBrELoN SILvA
0868283-3 MArIA NEuZA CorrEA BArToLoMEu
0851900-1 MArIA NEuZA DoS SANToS
1099194-1 MArIA NEuZA FErNANDES DA SILvA
0489909-2 MArIA NILDA DE ASSIS FErrEIrA DA SILvA
0592013-7 MArIA NILZA BArBoSA EvANGELISTA
0388955-7 MArIA NILZA rIBEIro DA SILvA PEIxoTo
0103141-8 MArIA NISIA BuSTAMANTE DA roSA
0325294-7 MArIA NoEME NAvES CArNEIro DE 
CArvALHo
0291904-1 MArIA orLETE ALvES JArDIM SouZA
0347872-4 MArIA orNELES DA SILvA
0310023-7 MArIA PAIvA MAToS
0252123-5 MArIA PENHA DA CoSTA AZEvEDo
0039702-6 MArIA PErEIrA BorGES
0230325-3 MArIA PErPETuA CourA MArTINS
0551719-8 MArIA rAFAEL PoNCIANo
0538319-5 MArIA rAIMuNDA DE SouZA
0360589-6 MArIA rEGINA DE CArvALHo MArTINS
0880028-6 MArIA rIBEIro DA SILvA
0259676-5 MArIA rIBEIro FArIAS
0198370-9 MArIA rITA GuIMArAES MorAIS
0360595-3 MArIA rITA SANToS
0388896-3 MArIA roSA CoSTALoNGA v DoS SANToS
0432745-8 MArIA roSA DE FrEITAS
0879659-1 MArIA roSA DE SouZA SILvEIrA
0914504-6 MArIA roSA DoS SANToS ToLENTINo
0328638-2 MArIA roSALINA CArLoS PErEIrA
0286623-4 MArIA roSANGELA DoS SANToS roCHA
0204545-8 MArIA roSArIA DIoGo FErrEIrA
0258570-1 MArIA roSArIA DoS ANJoS
0234112-1 MArIA roSArIo vIEIrA BArrEIroS
0376377-8 MArIA roSEMArI LEMoS
0232111-5 MArIA SALETE DE oLIvEIrA
0832099-6 MArIA SALETE GoMES DA SILvA
0914018-7 MArIA SALoME MArQuES DA SILvA
0125927-4 MArIA SALvINA ALvES rIBEIro
0252651-5 MArIA SANDrA DE LAurENTYS SILvA
0325044-6 MArIA SArA DE SouSA ArvELoS
0978595-7 MArIA SELMA MACHADo FErrEIrA
0071163-0 MArIA SELvITA ArANTES vIEIrA
0967954-9 MArIA SILvA NuNES
0281917-5 MArIA SILvA SANToS E SILvA
1068516-2 MArIA SILvINA DE PAIvA
0313847-6 MArIA SIrLEI CABrAL
0323161-0 MArIA SoArES DE MourA
0418266-3 MArIA STELA BEZErrA CoTA
0171947-5 MArIA STELA DA SILvA
0599016-3 MArIA SuELI ASSAID SIMAo
0107709-8 MArIA TELCA TEIxEIrA DE ANDrADE
0184852-2 MArIA TErESA DA SILvEIrA FErNANDES
0250436-3 MArIA TErESA roDrIGuES DE MAToS
0110088-2 MArIA TErESINHA DE CErQuEIrA SALoMAo
0197502-8 MArIA TErEZA DA CoNCEICAo NArDE
0748509-7 MArIA TErEZA Do MENINo JESuS LINo
0232285-7 MArIA TErEZA LoPES DA SILvA
0295373-5 MArIA TErEZA PIMENTEL NEvES
0264440-9 MArIA TErEZINHA ALMEIDA CAMPoS
0139196-0 MArIA TErEZINHA CAMPoS
0079476-8 MArIA TErEZINHA CArNEIro DE ToLEDo
0722870-3 MArIA TErEZINHA DE ALMEIDA GoMES
1069146-7 MArIA TErEZINHA DE JESuS FrANCISCo
0289575-3 MArIA TErEZINHA Do NASCIMENTo vILELA
0208859-9 MArIA TErEZINHA FErrEIrA AMArAL 
PINHEIro
0223958-0 MArIA TErEZINHA GoMES CArLoS
0141290-7 MArIA TErEZINHA GoNCALvES PorTo
0974805-4 MArIA TErEZINHA HENrIQuE DA SILvA
0668315-5 MArIA TErEZINHA PErES
0286662-2 MArIA TErEZINHA roDrIGuES CorrEA
0174253-5 MArIA TErEZINHA SANT ANA DE oLIvEIrA
0148761-0 MArIA TErEZINHA vIvAS
0123763-5 MArIA THErEZA BrAGANCA DE oLIvEIrA
0038427-1 MArIA THErEZA DE vASCoNCELoS IMMESI
0075016-6 MArIA THErEZINHA DE PAuLA rEIS
0105094-7 MArIA THErEZINHA rIBEIro LIMA
0095598-9 MArIA TrINDADE rIBEIro
0291415-8 MArIA vIEIrA GoMES
0635494-8 MArIA vILMA PErEIrA SANToS
0291927-2 MArIA vILMA rIBEIro SANTANA
0281526-4 MArIA vIrGINIA DE MIrANDA CoELHo
0332635-2 MArIA vITorIA LEITE vIANA
0227686-3 MArIA vITorIA MoNTEIro CASTro ALEIxo
0389572-9 MArIA WALDA DE FrEITAS E SouZA
0826521-7 MArIA ZILDA DE FATIMA FErrAZ
0220834-6 MArIA ZILENE CorrEA rIBEIro
0229675-4 MArIA ZuLMIrA DA SILvA
0432988-4 MArIANA ALvES DE SouSA BArBoSA
0234083-4 MArIANA CHAvES PIMENTA
0487113-3 MArIANA MArIA DE MorAIS LourEDo
0190412-7 MArIANGELA DE PAIvA
0159791-3 MArICELMA FErNANDES DuTrA roToNDo
0260069-0 MArILDA ALvES NASCIMENTo
0115012-7 MArILDA BoTEGA SPINELLI
0346622-4 MArILDA DA CoSTA FErrEIrA CAMPoS
0229151-6 MArILDA DIAS Do NASCIMENTo

0243314-2 MArILDA LENZI DE MENDoNCA
0354603-3 MArILDA rIBEIro DE PAuLA
0455332-7 MArILDA roDrIGuES DE MourA
0529006-9 MArILDA SILvA Do NASCIMENTo
0333684-9 MArILEA DE SouZA BArBoSA CHIoMArK
1047346-0 MArILEIDE PErEIrA DoS SANToS
0254084-7 MArILENE ANDrADE FErrEIrA BorGES
0153972-5 MArILENE DA CoSTA FArTES
0529786-6 MArILENE DE CArvALHo CLEMENTE 
oLIvEIrA
0320098-7 MArILENE DE CASTro PINTo
0089671-2 MArILENE ELIAS FoNTES
0222361-8 MArILENE FErrAZ CruZ
0761624-6 MArILENE SILvA EDuArDo DE LACErDA
0929203-8 MArILIA ArAuJo DE SANTANA
0141039-8 MArILIA DALvA FErNANDES DA SILvA
0122921-0 MArILIA DE ASSuNCAo NoGuEIrA
0306447-4 MArILIA EFIGENIA LEANDro ArCEBISPo
0038998-1 MArILIA LuIZA rIoS DE CASTro LEITE
1380728-4 MArILIA MorATo
0322601-6 MArILIA PErEIrA LIMA AMorIM
0637294-0 MArILu AMArAL CorASPE
0096564-0 MArILZA MArIA DA SILvA MACHADo
0935370-7 MArILZE ALvES DE FrEITAS
1323091-7 MArINA DE SouSA SANTIAGo CASTro
0246715-7 MArINA DE SouSA SANToS ISoLANI
0287864-3 MArINA FrANCISCA DE MENEZES BINo
0317187-3 MArINA JoSE rIBEIro
0594550-6 MArINA rIBEIro CoSTA BoTELHo
0110301-9 MArINA vIANA FoNTES
1045704-2 MArINALvA DA CoNCEICAo SACErDoTE DE 
SouZ
0810140-4 MArINALvA DE JESuS SANToS xAvIEr
0260693-7 MArINES APArECIDA DE oLIvEIrA
0270042-5 MArINETE CoSTA MENDoNCA
0312730-5 MArINETE GoMES DoS SANToS
0198739-5 MArINEZ MoNTEIro MorANELI vIEIrA
1020532-6 MArINHo PErEIrA DA CoSTA
1020748-8 MArIo CELIo CAMArA
1190331-7 MArIo LuCIo CorrEIA ALvES
0289600-9 MArISA APArECIDA CoSTA SANToS SILvA
0146047-6 MArISA APArECIDA FErrEIrA AvELAr
0220163-0 MArISA DE PErEIrA E NEvES
0337984-9 MArISE GATTI FErrEIrA ToME
1038227-3 MArISTELA DE FArIA ALvES
0332861-4 MArISTELA DE JESuS GoDoI
0542799-2 MArISTELA DE SouZA E SILvA oLIvEIrA
0906165-6 MArISTELA GIAroLA DA SILvA
1042550-2 MArISTELA MArCIA MENEGHIN
0344271-2 MArISTELA MILANEZ
0129814-0 MArIu CHErCHI BorGES
0370720-5 MArIvoNE DoS rEIS SILvA FErrEIrA
0260226-6 MArIZA NEvES DE PAuLA
0335993-2 MArIZA rIBEIro ALKMIN
0975815-2 MArIZA TEoDoro FrEITAS DE SouSA
0868205-6 MArIZETE DIAS BArBoSA
0518588-9 MArIZETE FrANCISCA DoS SANToS
0377270-4 MArIZETE SALoMAo
0914263-9 MArIZILDA DE ASSIS SouZA roDrIGuES
0071260-4 MArLE DE FATIMA PADuA NETTo
0169480-1 MArLENE ALvES DE SANTANA
0335518-7 MArLENE APArECIDA roSA
0214915-1 MArLENE BArBoSA DA SILvA
0853674-0 MArLENE BICALHo FrADE FErrEIrA
0082312-0 MArLENE BuSSINGEr DE SouZA
0399656-8 MArLENE DA CoNCEICAo FArIA
0533070-9 MArLENE DE CASTro ALvIM PErEIrA
0697862-1 MArLENE DE FATIMA xAvIEr GoNCALvES
0219980-0 MArLENE DE LIMA PAIvA
0343393-5 MArLENE DIAS DA SILvA rAMoS
0150756-5 MArLENE Do roSArIo DuArTE
0971620-0 MArLENE FErrEIrA DA SILvA
0342841-4 MArLENE GoMES PEDroSA DE oLIvEIrA
0077913-2 MArLENE JorGE CArDoZo
0146491-6 MArLENE JuNQuEIrA DE ANDrADE
0905935-3 MArLENE LoPES DoS SANToS
0321863-3 MArLENE MACEDo AuGuSTo DE SouZA
0245759-6 MArLENE MArIA DA SILvA MADurEIrA
0139307-3 MArLENE MArIA EISENLoHr DE PAIvA
0847431-4 MArLENE MorEIrA FrEIrE SouZA
1022656-1 MArLENE MorEIrA PEroNA
0069078-4 MArLENE NETTo SoArES
0856173-0 MArLENE NuNES DE SouSA
0214287-5 MArLENE SouSA MENDES
0289624-9 MArLENE STAFY ruIZ
0300887-7 MArLENE vIEIrA CHAvES
0031484-9 MArLENE ZANoN DE SouZA FrEIrE
0971282-9 MArLEY DE SouZA PErEIrA PAES DE 
ALMEIDA 
0233427-4 MArLI ANToNIo FErrEIrA ANGrISANo
0854470-2 MArLI GoNCALvES MEIrELES
1060112-8 MArLICE BrAGA DE BrITo SouSA
0149811-2 MArLIM JAMur ArAuJo
0335209-3 MArLINA SoArES MACIEIrA DE oLIvEIrA
0941319-6 MArLY FErNANDES rEDoNDo
0215204-9 MArLY MoNTES HENrIQuES
0082317-9 MArLY TErEZINHA HoTE FErNANDES
0221595-2 MArLY TorrES NEvES SoArES
0806515-3 MArTA APArECIDA SoArES SANToS
0092699-8 MArTA DE CASTro PErEIrA
0371161-1 MArTA DE LourDES SoArES
1036839-7 MArTA Do NASCIMENTo CorDEIro
0066537-2 MArTA MArIA ALvES PEDroSA
0266907-5 MArTA rEGINA ANTuNES
0089146-5 MArTA roDArTE NuNES
0591939-4 MArTA roSELY ALvES LIMA
0149101-8 MArTA TErESA MArTINS
0191001-7 MArTHA vALAMIEL PEIxoTo
1054075-5 MArY CrISTINA oLIvEIrA rEIS FErrArEZ
0855932-0 MArY DA CoNCEICAo PErEIrA DoS SANToS
0857677-9 MArY IvoNE rIBEIro DE MELo
0812534-6 MArY MorEIrA
0360924-5 MArY PErEIrA CAMPoS
0344790-1 MArY SAIB ABI HABIB DE ALMEIDA
0149748-6 MArYLENE CHAvES BENETTI
1036339-8 MATEuS SoArIS DA SILvA
0627648-9 MATILDES INACIo DA CuNHA
0304445-0 MAurA GoNCALvES DA SILvA
0384381-0 MAurA MArIA DE rESENDE CuNHA
0022539-1 MAurICIo CouTo
1041430-8 MAurICIo JoSE MorEIrA
0099969-8 MAurILIA LuZ rIBEIro
0929295-4 MAurILIo DA PAIxAo
0873161-4 MAuro ANToNIo FErrEIrA
0203812-3 MAuro AuGuSTo DoS SANToS
0295236-4 MAuro JorGE DA SILvA CArNEIro
0334033-8 MEIrELENE ArANTES DoS rEIS
0049842-8 MErCIA PIrES SELANI
0291968-6 MILENE vIANA DE LIMA E SILvA
0078548-5 MIrIAM CELESTE roCHA
0811849-9 MIrIAM DE MorAES CoSTA roCHA
0242123-8 MIrIAM MArTINS DINIZ rEZENDE
0386570-6 MIrIAN NuNES FErrEIrA
0547479-6 MIrIAN PErPETuA DIAS SILvA BASToS
0318477-7 MIrTES IvoNE DA SILvA
1029032-8 MoACIr GoMES DE ALMEIDA
0215348-4 MoALA MArTINS DE ANDrADE
0298480-5 MoIZES rESENDE DE ALMEIDA
0871057-6 MoNICA APArECIDA CArDoSo BASToS
0386251-3 MoNICA BorGES CHAGAS
0378705-8 MoNICA DE PINHo TAvArES CuNHA
1071106-7 MoNICA MArIA roCHA CArNEIro
0839143-5 MoNICA SuELI ArANTES
0100902-6 MoZArINA DE oLIvEIrA BArBoSA
0229992-3 MYrIAM ESQuIrIo TorrES
0291970-2 MYrIAM TIMo PENA FrEIrE
0264733-7 NADIA MArGArIDA DE SENA FErrEIrA
0336110-2 NADIA MArIA CArDoSo SArMENTo
1061008-7 NADIA MArIA rIBEIro
0565937-0 NADIA MoTErANI DE MorAIS
0322119-9 NADIA rEGINA AGuIAr SIQuEIrA
0853708-6 NADIr ALvES DE oLIvEIrA
0153589-7 NADIr BITTENCourT SALES

0498497-7 NADIr JoSE Do NASCIMENTo oLIvEIrA
0173682-6 NADIr MADroNA DE SouZA
1118766-3 NADIr MEGrES DE SouZA
0084451-4 NADIr oLIMPIo PIZANo
0208699-9 NADIr roDrIGuES vIDAL
0256105-8 NAGIA MArIA FrEITAS PASSoS
0345931-0 NAGILE PErEIrA CoELHo PAIxAo
0115359-2 NAIDE APArECIDA DE oLIvEIrA
0106491-4 NAIr Do PrADo GArCIA
0840372-7 NAIr JovITA GArCIA ToLEDo
0065328-7 NAIr MASINI
0332003-3 NAIr vIEIrA SILvA FArIA
0071549-0 NAJLA GAZEL DruMMoND
0326184-9 NANCI FErrEIrA LEITE SANToS
0326331-6 NANCY NETo NEvES
0305796-5 NANCY rEIS DA CoSTA
0069680-7 NArCISo BArBoSA DA SILvA
0294367-8 NArDELIo rIBEIro LIMA
0635163-9 NATALINA ESTEvES PErEIrA
0901023-2 NATANIEL DINIZ NoGuEIrA
0514606-3 NAYr roSA MorEIrA
0313906-0 NAZArE DE CArvALHo FASSIo
0588543-9 NEDIr DE JESuS ruAS SouZA
0735679-3 NEIDE DE oLIvEIrA LIMA rEIS
0805901-6 NEIDE DIAS FErrEIrA MorAIS
0251313-3 NEIDE ErEMITA F PorTILHo NASCIMENTo
0979299-5 NEIDE LoPES DA SILvA rIBEIro
0269358-8 NEIDE MArIA AZoLA CoSTA
0351708-3 NEIDE MArIA DE oLIvEIrA
0242135-2 NEIDE MorEIrA GuIMArAES
1032590-0 NEIDE TErEZINHA LIMA GErALDI
0135081-8 NEILDES TAvArES CHAvES FErrEIrA
0354049-9 NEILE DE oLIvEIrA ISIDoro
0488943-2 NEIvA MArIA DA CoSTA
0165476-3 NEIvA NASCIMENTo E SILvA
0513834-2 NELLI MEIrA ToME SoArES
0802131-3 NELMA NANCI roDrIGuES DE MourA 
NASCIMENT
0155252-0 NELY roDrIGuES BArroS
0343159-0 NErIA MArIA DE JESuS
0378335-4 NErIA roDrIGuES LAKTIN
0243838-0 NEuSA APArECIDA BErALDo
1040292-3 NEuSA FELICIA BELISArIo
0281566-0 NEuSA GorIA E SILvA
0266917-4 NEuSA SoArES DE SouZA MoTA
0043908-3 NEuSA THErEZINHA DA CuNHA roDrIGuES
0315182-6 NEuZA ALBuQuErQuE roCHA CoELHo
0432805-0 NEuZA BorGES DoS SANToS
0308895-2 NEuZA CoSTA BuIATTI
0032944-1 NEuZA FErrEIrA TEIxEIrA
0272737-8 NEuZA HELENA SILvA MALDoNADo
0336316-5 NEuZA MArIA CAMPoS DA FoNSECA SouZA
0373201-3 NEuZA MArIA DA SILvA CoSTA
0521053-9 NEuZA MArIA DA SILvA CruZ
0244293-7 NEuZA MArIA DE LIMA SATo
0914375-1 NEuZA MArIA FErrEIrA DE FArIA
0194444-6 NEuZA MArIA GoNCALvES HErrErA
0137838-9 NEuZA MArIA PAIxAo PErEIrA
0800728-8 NEuZA MArIA PErEIrA
0602014-3 NEuZA MArIA rEZENDE PErEIrA
1106548-9 NEuZA MArIA SANToS DE PAuLA SILvA
0748772-1 NEuZA MArIA TEIxEIrA DA SILvA
0256615-6 NEuZA rENNo CAMPoS GuIMArAES
0083735-1 NEuZA vANDA DE ALvArENGA BArBoSA
0548182-5 NEuZELY DE oLIvEIrA DA CruZ GoNCALvES
0079903-1 NEYDE EDMEA MAToSo CAvALLIErI
0523465-3 NICE MArIA DE ALMEIDA BArrETo
0277588-0 NILCEIA MArIA SILvA SouSA
1135852-0 NILDA STELA LEAo PEDroSA
0162771-0 NILDA vILELA ALvES DE SouSA
0378053-3 NILDo roBErTo ALvES
0345171-3 NILMA FATIMA DE SouZA
0884375-7 NILMArA LEMoS MEIrA DE oLIvEIrA
0911766-4 NILo SErGIo FErrEIrA PINTo
0026008-3 NILSA PEDroSA
1046070-7 NILSA rAMoS DA SILvA
0318492-6 NILSE DE ASSIS ProCoPIo ArAuJo
0148299-1 NILSoN SEvErIANo PATTI
0246783-5 NILvA Do roSArIo rESENDE FoNSECA
0279017-8 NILvA ELAINE GArCIA LIMA
0614135-2 NILZA AMorIM PErEIrA FroIS
0451695-1 NILZA BArBoSA CorDEIro
0270403-9 NILZA DA SILvA ALvES
0313929-2 NILZA DE PAuLA MAurICIo
0239184-5 NILZA FErrEIrA DE BArroS
0338253-8 NILZA MArIA PIMENTA rAMoS
0354614-0 NILZA NETo DE PAuLA ToLEDo
0158318-6 NILZA rIBEIro NAZArETH
0334185-6 NILZA roSArIA GoNCALvES DE MELo
0129987-4 NILZA SILvEIrA DE oLIvEIrA
0148778-4 NILZA SIMoES MACHADo
0026945-6 NILZA SYDNEY GuArINI
0261523-5 NIoGErCYNA SETTE DE AGuIAr
0295474-1 NIrCIo ANToNIo THoME
0151074-2 NIrLEY PErEIrA MuZZI
0918958-0 NIuSA MArIA ANDrADE SArDINHA
1160447-7 NIvALDA roDrIGuES LoPES
0107693-4 NIvEA ABI ACL SouZA BorGES NETTo
1054721-4 NIvIo SILvA PASSoS
0042709-6 NoE CANDIDo BASToS
0849825-5 NoEME HENrIQuE ALvES
0335643-3 NoEME MArQuES FrEITAS SouZA
0953534-5 NoEMIA DuArTE GoNCALvES SANToS
0251677-1 NorMA LuCIA vASCoNCELoS FErrI
0364127-1 NorMA SuELY GuSMAo CALDEIrA
0061265-5 oDETTE PIrES BrANCo MASSANo ADArIo
0287926-0 oDILA MArIA FErNANDES BrAGA
1071216-4 oDILoN PAIvA CArvALHo
0059680-9 oLANDINA MENDES LuZ
0306262-7 oLGA DA CoSTA BorGES
0384194-7 oLGA DE FATIMA DE JESuS SILvA
0303639-9 oLGA HEIDErICH MIrANDA
0291200-4 oLGA MArIA CAMPoS DE SouZA
0143827-4 oLGA roCHA DE CArvALHo E SILvA
0152769-6 oLINDA DE MEDEIroS PINTo
0192101-4 oLIvIA BrAGA MorAIS
0167269-0 oLIvIA DoS SANToS JuNQuEIrA
0274478-7 oLIvIA MEDEIroS JANETI
0120527-7 oMITH GuErrA DE MAGALHAES PErEIrA
0048300-8 oNDINA DE ASSIS PErES
0112878-4 oNILDA MArIANo LEMoS
0485552-4 orCELINA MArIA DE BrITo MACHADo
0217699-8 orDALICE vENDrAMINI FErrEIrA
0828945-6 orDELIA DA CoNCEICAo SILvA ToME
0169712-7 orLANDA ANToNIA Do NASCIMENTo 
ANDrADE
0331742-7 orLANDA GoNCALvES MoTA
0268506-3 orLANDA PENHA vIEIrA
0152452-9 orLANDo roDrIGuES DE CArvALHo
1033085-0 oSMAr DE QuEIroZ GoMES
0216071-1 oSvALDINA CouTo DE SouZA
1024233-7 oSvALDo DE AGuIAr LoPES
0927937-3 oSvALDo FrANCISCo NuNES
0500399-1 oTACILIA DA CoSTA MAIA SANToS
0304484-9 oTILIA BATISTA GuEDES
0363180-1 oTILIA oZorIo MArTINS DE oLIvEIrA
0246573-0 oTTo FErrEIrA MAIA
1023457-3 PALMErINDo ELIZEu
0230289-1 PALMIrA Do CArMo BASToS E FrEITAS
0128033-8 PALMIrA vIToI rIBEIro
0917248-7 PATrICIA BArBoSA DE AMorIM CArvALHo
0371272-6 PATrICIA GuIMArAES BrEDEr
0976964-7 PATrICIA HELENA TEIxEIrA ALvES
0372927-4 PATrICIA MArIA DE rEZENDE SILvA
0307246-9 PATrICIA MEDINA DoS SANToS GouvEIA
1243699-4 PATrICK ALExANDrE GoMES
0336868-5 PAuLICENA DA CoSTA
0390899-3 PAuLo AFoNSo FErrEIrA
0125256-8 PAuLo ALvArENGA DoMINGuES
1098508-3 PAuLo ANToNIo SCArPELLI
1068949-5 PAuLo CESAr DE ArAuJo rANGEL
0112541-8 PAuLo DE LEMoS
0226585-8 PAuLo EDuArDo DoS rEIS
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1036887-6 PAuLo roBErTo AurELIANo
0131782-5 PAuLo roBErTo DE MAGALHAES ALvES
0297801-3 PAuLo roBErTo DE oLIvEIrA MENDES
1029812-3 PAuLo roBErTo MArTINS DE oLIvEIrA
0919268-3 PAuLo roBErTo PErEIrA
0290369-8 PAuLo SErGIo GoNCALvES DA CoSTA
0015784-2 PEDro DE ALCANTArA roDrIGuES
1018995-9 PEDro HELI CAMArGoS SENA
1442836-1 PEDro HENrIQuE CorrEA GoNDIM FArIA
0058869-9 PEDro JoSE ALENCAr DA CuNHA
0087730-8 PEDro SALvIo DE FrEITAS
0348264-3 PEDro SAMuEL CINTrA
0089233-1 PEDro SoArES DoS SANToS
0057999-5 PEDro vILA rEAL
1081024-0 PErPETuA Do SoCorro BErNArDES
1040086-9 PorFIrIo MArCoS roCHA ANDrADE
0286814-9 QuITErIA MIGuEL MEIrA BATISTA
0264192-6 QuITErIA urSuLA DE PAIvA SILvA
0874937-6 rACHEL ALESSANDrA BArBoSA LEAL
0369667-1 rACHEL BErNArDES DE ArAuJo
0121198-6 rACHEL KoBAL
0977846-5 rACHEL roDrIGuES oLIvEIrA ANICIo CoSTA
0316318-5 rAELCE ESTELA DE ANDrADE JESuS
0805062-7 rAFAEL ArCANJo SANToS
0377637-4 rAFAEL DE AGuIAr vILELA
1484667-9 rAFAEL vICTor roDrIGuES NEvES
0310333-0 rAIMuNDA PErEIrA DA SILvA
0400029-5 rAIMuNDA SILvA SANToS
0613791-3 rAIMuNDo DIAS Do vALE
0132779-0 rAIMuNDo MorEIrA Do CArMo
0148451-8 rAIrA PENA DoS SANToS CArDoSo
0297804-7 rALPH AurELIo vIEIrA ALMEIDA
1071077-0 rAMIro DA NoBrEGA CESArINo
0031863-4 rANoLFo FErrEIrA DA SILvA
0621936-4 rAQuEL CrISTINA DE SouSA E SILvA MArTINS
0330241-1 rAQuEL MArIA DE SANTANA CASTro
0637780-8 rAQuEL roDrIGuES FErrEIrA
0820615-3 rAuLINA ALvES PINTo
1215047-0 rAYMuNDA THErEZINHA CLEMENTE DA 
SILvA
0066380-7 rAYMuNDo DArCY rIBEIro
0112430-4 rAYMuNDo DE MorAES SILvA
0214954-0 rEGINA CELHE rAMBALDI SoBrINHo
0266401-9 rEGINA CELI ESTEvES DE CArvALHo
0167559-4 rEGINA CELI MIrA
0123284-2 rEGINA CELIA DE MENEZES E SouSA
0329789-2 rEGINA CELIA GrANATo NuNES
0361705-7 rEGINA CELIA oToNI CAMPoS
0269737-3 rEGINA CELIA PINTo
0376393-5 rEGINA CELIA rEIS DA SILvA
0389261-9 rEGINA CoELI MATToS BArroS
0044571-8 rEGINA DA CoSTA vAL
1069740-7 rEGINA LAGE ToSTES
1059527-0 rEGINA MArA LEAo MurTA
0319085-7 rEGINA MArCIA GoNCALvES
0291220-2 rEGINA MArIA DE CArvALHo rIBEIro
0136782-0 rEGINA MArIA DE FIGuEIrEDo
0046552-6 rEGINA MArIA MENEZES rIBEIro
0592292-7 rEGINA MorAIS ANDrADE
0232929-0 rEGINA oLIMPIA DE oLIvEIrA vILELA
0382282-2 rEJANE APArECIDA GroSSI DorNELAS
0262177-9 rEJANE DE oLIvEIrA LoPES
0368854-6 rEJANE MErLJAK PINTo
0633663-0 rEJANE rAMALHo DE oLIvEIrA
1036027-9 rENALDo TrAvASSoS MArTINS
0348962-2 rENATA APArECIDA CErQuEIrA
0340988-5 rENATA CrISTINA DA SILvEIrA ANASTACIo
0319090-7 rENILDA MArFELI rIBEIro
0242544-5 rENILDE MALAQuIAS
1071603-3 rENoN FErrEIrA CAMPoS
0194356-2 rICArDA HELENA GuIMArAES PArrEIrA
1020685-2 rICHArD rEBouCAS
1058565-1 rILZELIFA APArECIDA GIvISIEZ FoNSECA
0323223-8 rINA LuCIA NoGuEIrA DE SouZA
0255375-8 rITA CASSIA MArTELLETTo DENIPoTI
0227063-5 rITA D ArC MENEZES oLIvEIrA
0118127-0 rITA DA CoSTA CruZ KNEIP
0255749-4 rITA DE CACIA BrITo GoMES TorrES
0128796-0 rITA DE CACIA Do AMArAL PACHECo
0396023-4 rITA DE CASSIA CAMPoS DoS rEIS
0320499-7 rITA DE CASSIA CArNEIro DE oLIvEIrA
0916031-8 rITA DE CASSIA DA SILvA
0369059-1 rITA DE CASSIA DoS SANToS SILvA
1100575-8 rITA DE CASSIA DoS SANToS ToTTI
1153222-3 rITA DE CASSIA FErrEIrA DE FIGuEIrEDo LI
0363268-4 rITA DE CASSIA FErrEIrA MIrANDA
0338263-7 rITA DE CASSIA FrANCA roDrIGuES
0390238-4 rITA DE CASSIA PErEIrA DuvANEL
0380628-8 rITA DE FATIMA DoNATo BAIAo
0195367-8 rITA FArIA vALADArES CAMPoS
1215508-1 rITA GoNTIJo DE rESENDE
0217008-2 rITA oTAvIANA CAMPoS
0156120-8 rIvAIL DA SILvA xAvIEr
0248396-4 rIvANDE DE ALENCAr BEZErrA FErNANDES
0941043-2 rIvANE SENA SoArES CArvALHo
0343901-5 roBSoN rAuL SILvA
0348884-8 roDE SANTANA
0377040-1 roDrIGo ALvES PEDroSA
0365051-2 roGErIA MArIA MALHEIroS LEAo
1018634-4 roGErIo GIBErTI
0298521-6 roGErIo MArrA PErEIrA
1243792-7 roMArIo LEANDro DA SILvA SALES
0389931-7 roMEro ASSIS DE ANDrADE
0247051-6 roMILDA ArANTES
0872571-5 roMILDA roCHA LACErDA ALvES
1046059-0 roMuLo BArBoSA vELoSo
0125505-8 roNALDo BArBEIToS
1016950-6 roNALDo FIALHo HorTA
0361980-6 roNALDo GrANATo MATTA
0211266-2 roNALDo GuIMArAES
1030825-2 roNALDo INoCENCIo
0342641-8 roNAN CoNDE SANToS
1073144-6 roNAN PErEIrA MACHADo
0300821-6 roNEIDA APArECIDA SILvA GoNCALvES
0297818-7 roNEY CELESTE DAMASCENo
1038872-6 roNEY FELISBErTo DA TrINDADE
0059693-2 roNY ALvES DE FArIA
1176267-1 roQuE CErAvoLo
0323385-5 roSA APArECIDA FIDEL DE oLIvEIrA
0148112-6 roSA MArIA DA CoSTA FrANCo roMAo
0107719-7 roSA MArIA MArQuEZ
0227618-6 roSA MArIA PErEIrA PIrES
0266664-2 roSA MArIA roCHA DoS SANToS
0367363-9 roSA MArIA roDrIGuES DE PAuLA
0289734-6 roSA MArIA ToMAZ CArvALHo
0362031-7 roSA PErEIrA DA SILvA MuNIZ
1069918-9 roSA TErEZINHA vENTurINI
0305887-2 roSALINA CoIMBrA
0560692-6 roSALINA MoNTEIro DE SouZA
0256054-8 roSALvo ALvES NETo
0289735-3 roSAMABILE ALvES DE oLIvEIrA SoArES
0615487-6 roSANA DA CoSTA SANToS
0978344-0 roSANA DA SILvA SANToS
0256084-5 roSANA DE FATIMA FErrEIrA BATISTA
1067606-2 roSANA FErrEIrA DoS SANToS
1064701-4 roSANA LIMA SIQuEIrA
0380504-1 roSANA PINTo BrANDAo SIQuEIrA DE 
CAMPoS 
0350471-9 roSANE ALvES SALMASo
0391256-5 roSANE APArECIDA DE DEuS SILvA
0961541-0 roSANE rIBEIro vILELA
0285780-3 roSANE rIvETTI LIMA
1328670-3 roSANGELA CorrEIA ZANIrATTI Do 
NASCIMENT
1072040-7 roSANGELA DA SILvA oLIvEIrA
0336842-0 roSANGELA LuCIA DE oLIvEIrA SEvErINo
0287959-1 roSANGELA PErEIrA DA SILvA CArDoSo
0885136-2 roSANGELA PESSoA SIQuEIrA
0333747-4 roSANGELA SILvA MELo ArAuJo LIMA
1106101-7 roSANIA FErrEIrA DA SILvA
0317984-3 roSANIA GuIMArAES SANToS
1067264-0 roSANIA roCHA LENZ
0389576-0 roSANY SILvA oLIvEIrA

0245546-7 roSArIA ALvES DE MEDEIroS
1037713-3 roSArIA MArIA NEvES DE JESuS
1032522-3 roSArIA PErEIrA PINTo PErPETuo
0314361-7 roSArIA QuININHo DE oLIvEIrA
0285509-6 roSArINHA DE FATIMA SANToS CoELHo
0330081-1 roSArITA DoS SANToS CuSToDIo
0390475-2 roSE MArY APArECIDA PErEIrA
0334798-6 roSE MArY FErrEIrA ASSIS DE oLIvEIrA
0566483-4 roSE MEIrE ASSIS PorTES
0271952-4 roSELI APArECIDA FALCI DE rEZENDE
1611031-4 roSELI LourENCo DA SILvA
0304836-0 roSELI MELo GoMES DE ASSIS
0248486-3 roSELY AZEvEDo MIrANDA
0801531-5 roSEMArY APArECIDA SILvA LEAL
0418300-0 roSEMArY MATIAS FErrEIrA CuNHA
1041602-2 roSILA MATHIAS
0981866-7 roSILDA JoSE DA SILvA
0319511-2 roSILENE DA CoNSoLACAo SILvA LourENCo
0558880-1 roSILENE DA SILvA SANToS rEIS
0327305-9 roSIMArY DIAS DANTAS
0873610-0 roSIMEIA FoLIGNo PErEIrA GoDINHo
0859694-2 roSIMErE DA SILvA ForTES
0595994-5 rovEL rAMoS MADurEIrA
0563789-7 roZALEI CAMPoS DoS SANToS SANTIAGo
0276251-6 ruBENS DE oLIvEIrA FAEDDA
0854955-2 ruBENS FLorES FErNANDES
0386999-7 ruBENS GArCIA DE oLIvEIrA
0450128-4 ruBENS LoPES DA SILvA
0244345-5 ruTE EuSTAQuIo BASToS DA PIEDADE
0147610-0 ruTE GoNCALvES ArAGAo
0086497-5 ruTH ANGELICA vErSIANI rIBEIro
0870754-9 ruTH BoTELHo DoS SANToS
0160228-3 ruTH CANDIDA PAIM
0881949-2 ruTH FErNANDES PErEIrA GrATEHI
0209053-8 ruTH MADurEIrA DE CArvALHo ArAuJo
0382937-1 ruTHLEA MENDES DA SILvA
0036368-9 SALvIo oLINTo DE SouZA
0389605-7 SANDrA ALvES FErrEIrA
0830724-1 SANDrA BEATrIZ DE MELo
0560058-0 SANDrA DA SILvA DurAES LEAL
0533093-1 SANDrA HELENA rESENDE
0266405-0 SANDrA IZABEL DA SILvA
0913071-7 SANDrA LACErDA DAvID vIEIrA
0230441-8 SANDrA MArIA CArDoSo DE oLIvEIrA
0568060-8 SANDrA MArIA DA CoSTA ToLEDo
0831513-7 SANDrA MArIA DA GLorIA DE SouZA
1088005-2 SANDrA MArIA DA SILvA NEPoMuCENo
0426880-1 SANDrA MArIA MArTINEZ FErNANDES SILvA
0963532-7 SANDrA MArIA NErY rIBEIro
0947575-7 SANDrA MArIA PIrES SILvA PErEIrA
0354208-1 SANDrA rEGINA FrEITAS
0920139-3 SANDrA rEGINA xAvIEr FIGuEIrEDo
0339761-9 SANDrA rIBEIro NASCIMENTo
1038987-2 SANDrA SILENE DoS SANToS MACIEL
1033956-2 SANDrA vALErIA GoMES AMArAL
1016757-5 SANToS GoNCALvES DE AGuILAr
0266097-5 SArA LEITE DE ALMEIDA
0372639-5 SArAH LuCAS PASSoS DE SouZA
0340274-0 SAvIA ALvES FErrEIrA
0876479-7 SAYoNArA FErrEIrA GuIMArAES
0233471-2 SCHEILA MArIA FIGuEIrEDo oToNI
0689602-1 SEBASTIANA ESPErANCA Do NASCIMENTo
0564416-6 SEBASTIANA FErNANDES DE FIGuEIrEDo
0237253-0 SEBASTIANA FErrEIrA DE CASTro
0913964-3 SEBASTIAo CorINTo ArAuJo
1031436-7 SEBASTIAo FErNANDES DA LuZ
0227494-2 SEBASTIAo GoMES MIrANDA PINTo
1024074-5 SEBASTIAo MArTINS roSA
0375998-2 SEBASTIAo NAGIB SALoMAo FILHo
0598164-2 SEBASTIAo PErEIrA ruAS
0248939-1 SEBASTIAo rIBEIro BArroSo
0377355-3 SELDA DE PAuLA ABrEu
0644963-1 SELEIDA CANDIDA DA SILvA
0212128-3 SELMA ALvES CArvALHo
0634014-5 SELMA ANTuNES CASTro E ALENCAr
0208704-7 SELMA FurTADo DE CArvALHo
0863774-6 SELMA LEMoS DoS SANToS
0061434-7 SELME BrIGoLINI oCTAvIANo
0129045-1 SEMEA KEMIL TAo
0043795-4 SEMIrA DE PAuLA SILvA
0315344-2 SENHorINHA FErrArI DE SouZA
0250230-0 SENIA FErNANDES
1032898-7 SErGIo roDrIGuES BorJA
0613168-4 SHIrLEI JANE roDrIGuES
0596584-3 SHIrLEY DIAS DINIZ DE FrEITAS
0839464-5 SHIrLEY GoNCALvES PErEIrA
1022015-0 SHYrLEY ALvES SANTANA
1455108-9 SIBELE JACINTo MELo FrANCo oLIvEIrA
0311064-0 SIDINEIA DA SILvA CArDoSo
0211578-0 SIDNEY PINHEIro CruZ
0124986-1 SIL oTToNI DE ArEDES
1049469-8 SILDA GoNTIJo MEDEIroS
0843045-6 SILENE roDrIGuES CALDEIrA AMArAL
0332581-8 SILENE SouSA ALvES
0333290-5 SILMErY LEITE SANToS
0385556-6 SILvANA DE CASSIA SoArES MAToS
0746919-0 SILvANA Do CArMo DE SouZA
0371017-5 SILvANA JuNHo MorEIrA
0375999-0 SILvANA MArA BArBoSA
0941833-6 SILvANA MArIA NoGuEIrA SANToS
0639142-9 SILvANA SouSA LIMA
0842476-4 SILvANIA MorEIrA MANSKE
0319137-6 SILvANIA PALMA BrAGA PINHEIro
1380778-9 SILvErIo roDrIGuES BrAuLIo
0165812-9 SILvIA PErEIrA DE CArvALHo
0265508-2 SILvIA rEGINA vIEIrA DoS SANToS
0257313-7 SILvIA roSEvI BENATI DE PAuLA E SILvA
0228837-1 SIMALDINA CALDEIrA CASTro
0457830-8 SIMoNE ALHADAS HENrIQuES
0350794-4 SIMoNE APArECIDA rACHID FErrEIrA
1310429-4 SIMoNE CoSTA DE JESuS
1480921-4 SIMoNE DA CoNSoLACAo MELLo
1482328-0 SIMoNE SILvA AMorIM
1068867-9 SINEIDE SANToS DE PAuLA
0329801-5 SIrIA MAurILDA DE ALMEIDA DruDA GoMES
0251583-1 SIrLENE MACIEL DE ASSIS
0323715-3 SoFIA PErEIrA SANTANA
0260189-6 SoLANGE ALvES NoGuEIrA
0369598-8 SoLANGE ANDrADE LEMoS
0270093-8 SoLANGE APArECIDA FArIA CArDoSo
0690743-0 SoLANGE APArECIDA LIMA ALvES
0163137-3 SoLANGE CoSTA GArCIA
0372389-7 SoLANGE JoSE LEITE PENA
0300582-4 SoLANGE LourENCo DoS PASSoS
0617028-6 SoNIA FATIMA SoArES
0345332-1 SoNIA FErrEIrA DA SILvA DINIZ
0332185-8 SoNIA FoNSECA roDrIGuES CErQuEIrA
0324838-2 SoNIA GoNCALvES DE CASTro
0330024-1 SoNIA MArA MAGALHAES LEITE
0148791-7 SoNIA MArIA ANDrADE DELAGE
0127717-7 SoNIA MArIA BrANDo CoELHo
0324051-2 SoNIA MArIA DA SILvA MourA
0158249-3 SoNIA MArIA DA SILvA NANNI
0280593-5 SoNIA MArIA DE CArvALHo
0305922-7 SoNIA MArIA FArIA
0221464-1 SoNIA MArIA GArCIA MIGuEL
0104320-7 SoNIA MArIA GoMES MENDES
0135155-0 SoNIA MArIA LourENCo PErEIrA
0144203-7 SoNIA MArIA MorEIrA DE FrEITAS
0383120-3 SoNIA MArIA NETTo rAMoS
0190002-6 SoNIA MArIA PErEIrA
0214784-1 SoNIA MArIA rAFAEL Do roSArIo
0942977-0 SoNIA MArIA SCHELB BArroS NASCIMENTo
0229657-2 SoNIA MArLENE CAMPoS vArALTA
0084133-8 SoNIA MIrANDA DE ArAuJo
0292086-6 SoNIA MoNTEIro DA SILvA rIBEIro
0370446-7 SoNIA PIrES DE SouZA
0897743-1 SoNIA SouZA LIMA DA SILvA
0128687-1 SoNIA TAFurI MoTA
0067748-4 SoNIA ZELIA roDrIGuES LANA FrANCo
0566751-4 SorAIA vANDErLENE SANToS
0339622-3 SorAYA ArAuJo FErrEIrA ALCANTArA
0328876-8 SorAYA DAS DorES roCHA BALBINo

1072166-0 SorAYA MArIA DE SouZA
0291298-8 STELA MArES CArvALHo
0383121-1 STELA MArIA BITTENCourT CAMILo
0231520-8 STELA MArIA roDrIGuES SANToS LEAo 
MENDES
0035343-3 STELA MArIS DA SILvA CorrEA
0241654-3 STELITA ALvES FErrAZ
0289805-4 SuELAINE SILvA SouSA
0243478-5 SuELI DA SILvA BrAGA
0351771-1 SuELI DE FATIMA LuZ LIMA
0325369-7 SuELI FArIA GrAMA
0291301-0 SuELI MArTINS PErEIrA
0338921-0 SuELI MorEIrA rIBEIro
0286894-1 SuELY DE FATIMA TAvArES PIMENTA
0261896-5 SuELY MArTINS DE oLIvEIrA E MArTINS rEIS
1040680-9 SuELY SILvA
0324315-1 SuELY SIrQuEIrA SANToS
1300068-2 SuELY vIEIrA
0347471-5 SuEME FoNSECA Do NASCIMENTo vILACA
0264221-3 SuSANA MArIA ArAuJo MENDES ALMEIDA
0170789-2 SuSANA xAvIEr DE FIGuEIrEDo BrANCo
1041330-0 SuZANA PINTo
0120804-0 SuZANETE DE oLIvEIrA SouSA
0373826-7 SYLMArA MAIA FErrEIrA
1611104-9 TALITA ANDrESSA BASILIo PIrES
0293742-3 TANIA DArC DoS SANToS
1129032-7 TANIA Do roSArIo MEDEIroS CoSTA
0257655-1 TANIA ELIZABETH roCHA
0373526-3 TANIA LAurA TELES CoELHo AGuILAr
0370590-2 TANIA LoPES DE SouZA MorAES
0744755-0 TANIA MArA PAruCCI SILvA MALETTA
0399018-1 TANIA MArIA DE FATIMA
0340543-8 TANIA MArIA GoNCALvES
0230856-7 TANIA MArIZA GANDrA DE ALExANDrIA
0340262-5 TANIA SANToS FIGuEIrEDo GoIS
0157680-0 TArCISo ANASTACIo MorEIrA
0745719-5 TArLEI JoSE DE MESQuITA
0271711-4 TATIANA CLArETE FoNSECA vIEIrA
0634827-0 TELMA MEDEIroS LEANDro
0528071-4 TELMA MErIGuE DE FrEITAS NAvArro
0345815-5 TEMIS ELIZABETH MAGALHAES DE oLIvEIrA
0365021-5 TErESA CrISTINA DA SILvA PAMPoLINE
0243633-5 TErESA CrISTINA DE PAIvA
0291316-8 TErESA CrISTINA GrILo BrAGA
0126270-8 TErESA FErrEIrA DE BrITo NoGuEIrA
0270106-8 TErESA MArIA ANDErSoN GuIMArAES
0207071-2 TErESINHA ALvIM FoNSECA
0348433-4 TErESINHA APArECIDA DE CArvALHo 
CoELHo
0319164-0 TErESINHA APArECIDA roSENDo xAvIEr
0053583-1 TErESINHA DE JESuS SIMoES DoS SANToS
0110041-1 TErESINHA DoLorES DA SILvA
0173961-4 TErESINHA JArDIM BoTELHo
0338290-0 TErESINHA LETICIA DE CArvALHo LoPES
0308109-8 TErESINHA MArIA ESTEvES SILvA
0170733-0 TErESINHA MESQuITA MAIA
0228699-5 TErESINHA MourA DE oLIvEIrA
0058764-2 TErESINHA NuNES SILvA DE QuEIroZ
0136002-3 TErESINHA QuIrINo DoS SANToS ArAuJo
0309002-4 TErESINHA roSA
0855706-8 TErESINHA SANTANA AZEvEDo
0432406-7 TErEZA ALvES TEIxEIrA
0229091-4 TErEZA BoLSANELLo ALMEIDA
0275273-1 TErEZA CrISTINA GuEDES DE ALMEIDA
0366945-4 TErEZA CrISTINA QuEIroGA DE MorAIS
1069989-0 TErEZA DAS DorES GoMES DE SouZA
0134114-8 TErEZA DE JESuS FErNANDES TEIxEIrA
0274151-0 TErEZA MArIA MArTINS LourENCo
0066325-2 TErEZA NEuMA CorrEA DZENKAuSKAS
0100144-5 TErEZINA DA APArECIDA SoArES DA CoSTA
0336258-9 TErEZINHA ALvES DE oLIvEIrA
0215695-8 TErEZINHA ALvES ESCoLASTICo
0122548-1 TErEZINHA ALvES PErEIrA
0218358-0 TErEZINHA ANToNIA DoS rEIS
0122776-8 TErEZINHA APArECIDA FErrAZ
0311972-4 TErEZINHA ArAuJo DE PAuLA SENrA
0059734-4 TErEZINHA AuGuSTA BArroS xAvIEr
0258191-6 TErEZINHA BrASILINA DA CoSTA SILvA
0208748-4 TErEZINHA CIrELI FAvA FErrEIrA
0240920-9 TErEZINHA CoNCEICAo DIAS
0827531-5 TErEZINHA CorNELIA DA SILvA CoSTA
0236574-0 TErEZINHA CorrEA DE LIMA
0217762-4 TErEZINHA DAS GrACAS M CoNSTANTINI
1115901-9 TErEZINHA DE ASSIS TEIxEIrA CArvALHo
1003745-5 TErEZINHA DE CASSIA FErrEIrA CArDoSo
0269741-5 TErEZINHA DE CASTro SILvA
1037181-3 TErEZINHA DE FATIMA SoArES
1096008-6 TErEZINHA DE FATIMA vITorIo
0342598-0 TErEZINHA DE JESuS CASTro
1039143-1 TErEZINHA DE JESuS DA SILvA roDrIGuES
0172922-7 TErEZINHA DE JESuS FErrEIrA
0203200-1 TErEZINHA DE JESuS NASCIMENTo SILvA
0259897-7 TErEZINHA DE JESuS PErEIrA rAMoS
0966236-2 TErEZINHA DE JESuS PErEIrA SoArES
0315276-6 TErEZINHA DE JESuS roCHA GuIMArAES
0341810-0 TErEZINHA DE JESuS SILvA CALDEIrA
0076940-6 TErEZINHA DE oLIvEIrA ArAuJo
0872373-6 TErEZINHA DE PAuLA DurAES LEITE
0286913-9 TErEZINHA DIAS oLIvEIrA
0120878-4 TErEZINHA DINIZ PErEIrA
0231110-8 TErEZINHA Do roSArIo SENA
0244665-6 TErEZINHA FArIA DE ArAuJo AMArAL
0596929-0 TErEZINHA FELICIANA LoPES
0140287-4 TErEZINHA FErNANDES PErEIrA
0389866-5 TErEZINHA FErrEIrA DEMoLINArI DE 
ALMEIDA
1041323-5 TErEZINHA FIGuEIrEDo BArroSo
0308333-4 TErEZINHA FrANCISCA DA CoSTA
0348195-9 TErEZINHA FrANCISCA DA MoTA
0233335-9 TErEZINHA GArCIA
0354750-2 TErEZINHA MACHADo
1059135-2 TErEZINHA MANoEL CoTrIM
0138282-9 TErEZINHA MArIA DE CAMPoS ALMEIDA
0367786-1 TErEZINHA MArIA DoS rEIS
0141516-5 TErEZINHA MArIA DoS SANToS
0233564-4 TErEZINHA MArTINS SENA
0286924-6 TErEZINHA MENDES roDrIGuES
0207090-2 TErEZINHA NErY SouZA
0819592-7 TErEZINHA oLIvEIrA SILvA
0367785-3 TErEZINHA PErEIrA GoNCALvES
0033460-7 TErEZINHA PESSoA DE CASTro
0479343-6 TErEZINHA roDrIGuES DE FrEITAS
0636910-2 TErEZINHA roDrIGuES PEGo
0830850-4 TErEZINHA roSA DA CoSTA
0240901-9 TErEZINHA SANToS DE SouZA SILvA
0564442-2 TErEZINHA SEvErINo DE LIMA
0117423-4 TErEZINHA SoArES NuNES LEITE
0195652-3 TErEZINHA vANDA SoArES DE SouZA
0352666-2 THAIS MArIA MENDES
0054328-0 THErEZA MArIA SALGADo BArBoSA
0072425-2 THErEZINHA CArLoS roDrIGuES
0121994-8 THErEZINHA DE JESuS vIDAL DE MIrANDA
0502567-1 THErEZINHA Do roSArIo DE FArIA
0173292-4 uNDECIMA SANTANA BroCHADo
1028160-8 uruBATAN DoS SANToS
0555247-6 vALCI PErEIrA DoS SANToS
0604614-8 vALDECIr MArTINS vIANA
0596119-8 vALDECY ALvES MArQuES
0819332-8 vALDEIA FErrEIrA GuIMArAES
1022945-8 vALDEMAr MENDES FErrEIrA
1031283-3 vALDEMAr MuNIZ MArTINS
0668318-9 vALDEMAr TADEu DE MENEZES
1083019-8 vALDEMIr GoNCALvES DE SANTANA
0160885-0 vALDENICE roSA DA SILvA ALvES
1577708-9 vALDETE HoNorIA Do AMArAL AvELINo
1039030-0 vALDETE vALErIo EvANGELISTA
1066028-0 vALDIrENE MorAIS SEvErINo
1033231-0 vALDoMIro CArLoS DE SIQuEIrA
0569170-4 vALErIA CrISTINA PAvAN
0381985-1 vALErIA DE PAIvA BELo FrANCo
0353242-1 vALErIA FIGuEIrEDo FoNSECA
1048410-3 vALErIA oLIvEIrA NErY
1022592-8 vALErIA vIEIrA CAMPoS AMArAL

0310357-9 vALMIrA HErMSDorF HorST
0208102-4 vALTENCIrA DE oLIvEIrA SoBrINHo
0345011-1 vANDA ArAuJo CAMPoS
1116130-4 vANDA EvANGELISTA LoPES
0151087-4 vANDA MArIA DE BArroS PIrES
0304543-2 vANDA MArIA EDuArDo SoArES
0914730-7 vANDA MoNTEIro DE oLIvEIrA ANDrADE
1032957-1 vANDErLEI ANToNIo DA SILvA
1243776-0 vANESSA LEANDro DA SILvA SALES
0588136-2 vANEuZA BErNArDINo DE ALMEIDA MELo
0353622-4 vANIA APArECIDA DA SILvA rIBEIro
0850172-8 vANIA AvILA DE oLIvEIrA
0801528-1 vANIA DE SouZA DE oLIvEIrA
0114294-2 vANIA LuCIA DA SILvEIrA E SILvA
0840695-1 vANIA LuCIA LIMA vIEIrA DE MELLo
0446327-9 vANIA LuCIA SIQuEIrA DE PADuA
0859062-2 vANIA PErEIrA DoS rEIS
0897392-7 vANIA rEIS DE SouZA SANT ANNA
1023083-7 vANIA TErESA PIMENTEL DE oLIvEIrA
0257817-7 vANICE DA CoNCEICAo BArBoSA
0389434-2 vANICE MArIA SCALIoNI CorrEA
0338354-4 vANILDA MArIA GouLArT
0166388-9 vANIr FErrEIrA GoMES
1135486-7 vANISLEIA roCHA DE SouZA GoNCALvES
0292424-9 vANuZA ForTES rIBEIro
0335290-3 vENErANDA DE ALMEIDA
0242728-4 vErA GoMES
0444293-5 vErA HELENA BoTELHo DuArTE
0384259-8 vErA LuCIA ALvES
0165896-2 vErA LuCIA ALvES SILvA rEIS
0141650-2 vErA LuCIA BAETA SIMoES DA roCHA
0325382-0 vErA LuCIA CAFruNE
1070803-0 vErA LuCIA CoSTA
0335624-3 vErA LuCIA DA CruZ
0129061-8 vErA LuCIA DE CASTro
0737028-1 vErA LuCIA DE oLIvEIrA E SILvA
0346666-1 vErA LuCIA FArIA SILvA
0292977-6 vErA LuCIA FErrEIrA
0266125-4 vErA LuCIA FErrEIrA SoArES
0281664-3 vErA LuCIA MACHADo DE LIMA CABrAL
0961962-8 vErA LuCIA PErEIrA DA SILvA
0536998-8 vErA LuCIA roCHA
0853162-6 vErA LuCIA SIMAo LoPES
0685633-0 vErA LuCIA SouSA rEZENDE
0185845-5 vErA LuCIA TEIxEIrA DE FrEITAS
0377656-4 vErA LuCIA ZuCCArI
0244736-5 vErA MArIA vAZ LANZA
0078695-4 vErA roSA DE ArAuJo
0142423-3 vErA SANToS ALMEIDA LuIZ
0516953-7 vErGINIA HELENA DE BrITo DA SILvA
0292314-2 vICENTE BoLINA BATISTA
0292540-2 vICENTE DE PAuLA vILELA
0220555-7 vICENTE DE PAuLo ASSIS
0372054-7 vICENTE JuSTINo DE SouZA
1069360-4 vICENTE roZAuro vIDAL
0939708-4 vICENTINA DA SILvA
1516642-4 vICTor HuGo LourEIro FILHo
1072123-1 vIDIA DE oLIvEIrA ANASTACIo
0172271-9 vILMA ALvArEZ LAvorATo
0056898-0 vILMA AZEvEDo oLIvEIrA
0204738-9 vILMA BrANT DruMoND CENACHI
0877921-7 vILMA FATurETo DE MENDoNCA
0134022-3 vILMA LuIZA DE MAToS
0314042-3 vILMA MArIA DoS SANToS
0852955-4 vILMA roDrIGuES DoS SANToS FErrEIrA
0867985-4 vILMA SCHAFEr MuNCK
0929392-9 vILMA SIQuEIrA DA roCHA
0289882-3 vILToN DoS SANToS
0538273-4 vILZETE CArDoSo MArQuES
0099066-3 vIoLETA AuGuSTA MACEDo
0231725-3 vIoLETA MArIA CANuTo
0382344-0 vIrGINIA CorrEA FIDELIS
0279476-6 vIrGINIA DA CoNSoLACAo rIBEIro CoELHo
0348618-0 vIrGINIA HELENA LoPES JACQuES 
ALvArENGA 
0132596-8 vIrGINIA LuIZA SANT ANA LuIZI
0480308-6 vITA APArECIDA FErrEIrA
0318536-0 vITALINA DA CoSTA MAIA
0805306-8 vITorIA MArIA DE oLIvEIrA
0311177-0 vITorIA PErEIrA DA SILvA MoNTEIro
1015589-3 vITorIA PErEIrA MArTINS
0764351-3 vITorIA PErPETuA vELoSo
0212748-8 vITrA vILELA CHAvES
0382672-4 WAGNEr CANDIDo FErrEIrA
0372697-3 WAGNEr FArIA GouLArT
0834722-1 WAGNEr LuIZ CoSTA
0348686-7 WALCIr GErALDA GoMES CoELHo SILvA
0371240-3 WALDA ArAuJo DE oLIvEIrA
0902017-3 WALDELENA HoNorATo
0363711-3 WALDEMAr ErNANI MArTINS
0264801-2 WALDENIrA BorGES DA SILvA
0116605-7 WALDETE CArvALHo AMorIM
0362862-5 WALErIA GALATEA DE LACErDA GoMES
0976514-0 WALMIr rIBEIro
0914535-0 WALQuIrIA TorrES AMArAL DE PAuLA
0263441-8 WALTEr CIPrIANI FILHo
0045607-9 WANDA MArIA NETTo
0171878-2 WANDA rIBEIro BATISTA
1000289-7 WANDA roCHA DE MEDEIroS
1069231-7 WANDEr MArIo CAvALCANTI DE CASTro
0033381-5 WANDrIL ANToNIo ZEFErINo
0870455-3 WANIA rEGINA ANSELMo JEroNIMo
1133346-5 WEDEr MorEIrA DA SILvA
0667795-9 WELBErT DE SouZA SANToS
1111689-4 WELLINGToN CArLoS AZAMBuJA
1174442-2 WELLINGToN HENrIQuE DE ALCENA
0235564-2 WELLINGToN SProvIErI CAMPoS
0297828-6 WENDErSoN PIrES roDrIGuES
0233553-7 WILFrIDA ASSIS MorEIrA TANAJurA
0362961-5 WILLIAM LEAL
0292125-2 WILSoN PINHEIro DA CruZ
0126379-7 xISTo DE SouSA FIGuEIrEDo
0228257-2 YEDA SouSA CANTo FErrEIrA
0363013-4 YoNE PINTo GoMES
0084332-6 YvoNE DE ArAuJo CASTro
0366008-1 ZAIrA MuNIZ MENDES
0155522-6 ZAIrA TErEZINHA DE DEuS MuNDIM
0326266-4 ZAMIrA rIBEIro LAGE
0334589-9 ZELIA BELINI SouZA
1069911-4 ZELIA MArIA DE AZEvEDo
1036861-1 ZELIA MArIA DE vASCoNCELLoS
0194088-1 ZELIA rEZENDE ALBErGArIA E BrANCo
0124735-2 ZELIA roCHA CArvALHo
0992838-3 ZELIA SALvIA DE oLIvEIrA
0236719-1 ZELIA SoLAr
1015140-5 ZELIA TErEZINHA DE SouZA
0265402-8 ZELIA xAvIEr ALBANEZ
0814335-6 ZELvY DA roCHA MArTINS
0047454-4 ZENAIDE CABrAL DE LACErDA
0370903-7 ZENAIDE DE FATIMA BorGES FErrEIrA
0388752-8 ZENAIDE FErrEIrA E BorGES
0375493-4 ZENILDE GuEDES MACEDo
0063496-4 ZILA LAGArES
0048769-4 ZILDA BArroS MAGALHAES
0345014-5 ZILDA PACHECo DA SILvA
0833520-0 ZILDA TEIxEIrA DE oLIvEIrA CoIMBrA
0140686-7 ZILEA ANTuNES DE CASTro BIANCHI
0214009-3 ZILENE ZENITH BoLoGNANI
0329350-3 ZILMA DE SouZA CoELHo
0138211-8 ZITA roCHA DE SouZA
0329098-8 ZorAIA MATA DE CArvALHo CorrEA
1070802-2 ZorAIDES MArCAL
0333812-6 ZuLMA APArECIDA BATISTA E SILvA
0117993-6 ZuLMA BENICIo LEITE FErNANDES
0903547-8 ZuLMA IoNE FroIS
0300197-1 ZuLMIrA MArIA ANTuNES ALBErGArIA
0094614-5 ZuLMIrA oLIvEIrA ToLEDo
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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 24 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 

Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
Diretor: Alvimar José Tito

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL
MASP/CPF NoME ProToCoLo TIPo rESuLTADo MoTIvo (EM CASo DE INDEFErIMENTo)
 1 .326 .105-2 GLAuCIA WANESSA DA SILvA E SouZA S/N ACIDENTE DE TrABALHo  CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo NÃo SE APLICA
 1 .249 .089-2  PITTErSoN FErNANDES FIALHo S/N ACIDENTE DE TrABALHo NÃo CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo IN SEPLAG/SCPMSO Nº 04/14
 1 .002 .809-0 SANDrA DEoLINA DE CASTro LEAL S/N ACIDENTE DE TrABALHo  CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo NÃo SE APLICA
 1 .172 .773-2 WESLEI APoLINárIo DE Sá S/N ACIDENTE DE TrABALHo NÃo CArACTErIZADo ACIDENTE DE TrABALHo IN SEPLAG/SCPMSO Nº 04/14

Diretor 
Alvimar José Tito
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COMUNICAÇÃO : 4990/2024
rEGIoNAL : Pocos de Caldas
Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
 Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
uNIMoNTES-universidade Estadual de Montes Claros, 10460269 
Any Mary Dias Xavier – TUS – 1 - Onde se Lê:  - Leia-se: 

COMUNICAÇÃO : 5011/2024
rEGIoNAL : Paracatu
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 10573541 Luzia 
do Amparo Monteiro dos Santos – ATB – 1 - Paracatu - 40 - 27/08/2024 
A 05/10/2024 - 158.I, 11549821 Valeria Maria Caixeta – PEB – 3 - 
Vazante - 59 - 27/10/2024 A 24/12/2024 - 158.I, 11549821 Valeria Maria 
Caixeta – PEB – 3 - Vazante - 60 - 28/08/2024 A 26/10/2024 - 158.I, 
13270350 Thamires Cristina Benfica Veloso – EEB – 3 - Paracatu - 1 - 
07/11/2024 A 07/11/2024 - 158.I, 13270350 Thamires Cristina Benfica 
Veloso – EEB – 3 - Paracatu - 7 - 08/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 
13270350 Thamires Cristina Benfica Veloso – EEB – 3 - Paracatu - 2 - 
18/11/2024 A 19/11/2024 - 158.I, 13270350 Thamires Cristina Benfica 
Veloso – EEB – 3 - Paracatu - 4 - 24/09/2024 A 27/09/2024 - 158.I, 
13270350 Thamires Cristina Benfica Veloso – EEB – 3 - Paracatu - 3 - 
28/08/2024 A 30/08/2024 - 158.I
47ª SrE - , 12431623 Evanilza Barbosa – ATB – 3 - unai - 30 - 
23/08/2024 A 21/09/2024 - 158.I, 12431623 Evanilza Barbosa – ATB 
– 3 - Unai - 60 - 23/09/2024 A 21/11/2024 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 13270350 
Thamires Cristina Benfica Veloso – EEB – 3 - Paracatu - 22/11/2024  
- , 13270350 Thamires Cristina Benfica Veloso – EEB – 3 - Paracatu 
- 22/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 11497559 
Maria Rosa da Silva Oliveira – ASB – 2 - Paracatu - 15 - 27/08/2024 A 
10/09/2024 - , 11549821 Valeria Maria Caixeta – PEB – 1 - Vazante - 
15 - 28/08/2024 A 11/09/2024 - , 13270350 Thamires Cristina Benfica 
Veloso – PEB – 1 - Paracatu - 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 13270350 
Thamires Cristina Benfica Veloso – PEB – 1 - Paracatu - 7 - 08/11/2024 
A 14/11/2024 - , 13270350 Thamires Cristina Benfica Veloso – PEB 
– 1 - Paracatu - 2 - 18/11/2024 A 19/11/2024 - , 13270350 Thamires 
Cristina Benfica Veloso – PEB – 1 - Paracatu - 4 - 24/09/2024 A 
27/09/2024 - , 13270350 Thamires Cristina Benfica Veloso – PEB – 1 
- Paracatu - 3 - 28/08/2024 A 30/08/2024 - , 13341342 Bianca Andrade 
Espindola – PEB – 1 - Paracatu - 2 - 28/08/2024 A 29/08/2024 - 
47ª SrE - , 11559127 Katia Ferreira Nery – PEB – 1 - Arinos - 14 - 
27/08/2024 A 09/09/2024 - , 14960157 Edson Bispo Goncalves – ASB 
– 1 - Bonfinopolis de Minas - 9 - 27/08/2024 A 04/09/2024 - 

IEF-Instituto Estadual de Florestas, 10534402 Alexander rosa de 
Castro – DAI11 – 1 - Joao Pinheiro - 15 - 18/08/2024 A 01/09/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SrE - Paracatu, 13270350 
Thamires Cristina Benfica Veloso – PEB – 1 - Paracatu - 05/11/2024  - 

IEF-Instituto Estadual de Florestas, 10534402 Alexander rosa de Castro 
– DAI11 – 1 - Joao Pinheiro - 11/10/2024  - , 10534402 Alexander Rosa 
de Castro – DAI11 – 1 - Joao Pinheiro - 20/09/2024  - 

 Exame(s) Admissional(is) INAPTo(S) nos termos de inciso II do §3º  
do art . 3º do Decreto nº 46 .968, de 11 de março de 2016, dos candidatos 
abaixo:
 Órgão SrE CPF Nome Localidade
, ***005741** - rosana Maria Neves de Barros –  – 0Formoso

COMUNICAÇÃO : 5021/2024
rEGIoNAL : vicosa
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 38ª SrE - uba, 11648227 Fatima de 
Jesus Soares Silva – PEB – 3 - Uba - 75 - 08/07/2024 A 20/09/2024 - 
158 .I, 11648227 Fatima de Jesus Soares Silva – PEB – 4 - Tocantins 
- 75 - 08/07/2024 A 20/09/2024 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 33ª SrE - Ponte Nova, 10805984 
Claudete Goncalves da Silva – PEB – 2 - Teixeiras - 10 - 11/09/2024 
A 20/09/2024 - , 10805984 Claudete Goncalves da Silva – PEB – 2 - 
Teixeiras - 5 - 21/09/2024 A 25/09/2024 - 

COMUNICAÇÃO : 5038/2024
rEGIoNAL : uba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 05ª SrE - Carangola, 10612448 
Cristiane Coelho Pessanha – PEB – 2 - Carangola - 1 - 05/05/2023 A 
05/05/2023 - 158.I
10ª SrE - Curvelo, 11104429 Claudia Barbosa Santos oliveira – PEB 
– 3 - Curvelo - 5 - 27/02/2023 A 03/03/2023 - 158.I
12ª SrE - Divinopolis, 12122594 Liliane Cristina Ferreira Costa – PEB 
– 4 - Lagoa da Prata - 14 - 01/06/2023 A 14/06/2023 - 158.I, 12122594 
Liliane Cristina Ferreira Costa – PEB – 3 - Lagoa da Prata - 14 - 
01/06/2023 A 14/06/2023 - 158.I, 12122594 Liliane Cristina Ferreira 
Costa – PEB – 4 - Lagoa da Prata - 1 - 31/05/2023 A 31/05/2023 - 158.I, 
12122594 Liliane Cristina Ferreira Costa – PEB – 3 - Lagoa da Prata - 1 
- 31/05/2023 A 31/05/2023 - 158.I
33ª SrE - Ponte Nova, 10056117 Pedro Genuino de Santana Junior 
– PEB – 1 - Raul Soares - 8 - 05/05/2023 A 12/05/2023 - 158.I, 
12182846 Tatiana Marques Gualberto Franca – PEB – 3 - Ponte Nova 
- 2 - 28/03/2023 A 29/03/2023 - 158.I, 14707111 Jeano Aparecido 
Vieira – PEB – 1 - Vicosa - 5 - 13/03/2023 A 17/03/2023 - 158.I, 
14707111 Jeano Aparecido Vieira – PEB – 1 - Vicosa - 1 - 27/03/2023 
A 27/03/2023 - 158.I
39ª SrE - uberaba, 09661513 Aparecida Ferreira da Silva Mian – 
PEB – 1 - Iturama - 1 - 02/02/2023 A 02/02/2023 - 158.I, 09661513 
Aparecida Ferreira da Silva Mian – PEB – 1 - Iturama - 8 - 13/04/2023 
A 20/04/2023 - 158.I, 09661513 Aparecida Ferreira da Silva Mian – 
PEB – 1 - Iturama - 1 - 27/03/2023 A 27/03/2023 - 158.I

41ª SrE - varginha, 11990348 Joseane Padilha romaneli – PEB – 3 - 
Machado - 1 - 08/05/2023 A 08/05/2023 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 11433398 Delbora Aparecida Ferreira Barbosa 
– TDE – 1 - Unai - 15 - 10/01/2023 A 24/01/2023 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 03250610 
Noemia Luiza da Paixao Nestle – PEB – 2 - Carmo da Cachoeira - 
22/11/2024  - 

COMUNICAÇÃO : 5040/2024
rEGIoNAL : Curvelo
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 10761138 
Lea Figueira da Silva – PEB – 2 - Jequitinhonha - 10 - 16/10/2023 
A 25/10/2023 - 
06ª SrE - Caratinga, 12340782 Miria Natalia de Assis Trindade – ASB 
– 1 - Santa Rita de Minas - 3 - 03/05/2023 A 05/05/2023 - 
13ª SrE - Governador valadares, 15018104 Luciene Ferreira Soares – 
ATB – 1 - Governador Valadares - 7 - 22/01/2024 A 28/01/2024 - 
33ª SrE - Ponte Nova, 14192199 Mariusa de Jesus Campos Araujo – 
PEB – 1 - Vermelho Novo - 10 - 03/05/2023 A 12/05/2023 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 14873236 Eunice Goncalves da Silva – PEB 
– 1 - Teofilo Otoni - 2 - 10/05/2023 A 11/05/2023 - 
39ª SrE - uberaba, 15276488 rosana Beatriz Silva – PEB – 1 - Araxa 
- 3 - 03/05/2023 A 05/05/2023 - 
40ª SrE - uberlandia, 13390471 Ana Maria Alves Pereira – ASB – 1 
- Monte Alegre de Minas - 2 - 04/05/2023 A 05/05/2023 - 

COMUNICAÇÃO : 5041/2024
rEGIoNAL : uberaba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
09925959 Maria Aparecida de Souza Pereira – PEB – 5 - Santa Efigenia 
de Minas - 5 - 17/04/2023 A 21/04/2023 - 158.I, 09925959 Maria 
Aparecida de Souza Pereira – PEB – 5 - Santa Efigenia de Minas - 10 - 
21/08/2023 A 30/08/2023 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 09692476 Cristina Mendes Marchezoni Dianin 
– ANE – 1 - Monte Carmelo - 3 - 08/02/2023 A 10/02/2023 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 15176845 
Silvana de Paula Cunha – EEB – 1 - Barbacena - 1 - 27/03/2024 A 
27/03/2024 - , 15176845 Silvana de Paula Cunha – EEB – 1 - Barbacena 
- 2 - 28/11/2023 A 29/11/2023 - 
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 15112139 Thiago Chagas Guerra 
– PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 4 - 15/03/2024 A 18/03/2024 - , 
15112139 Thiago Chagas Guerra – PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 5 
- 19/03/2024 A 23/03/2024 - 
16ª SrE - Ituiutaba, 06980825 Euripedes Ferreira da Costa – PEB – 
3 - Ituiutaba - 15 - 16/05/2023 A 30/05/2023 - , 06980825 Euripedes 
Ferreira da Costa – PEB – 4 - Ituiutaba - 15 - 16/05/2023 A 30/05/2023 
- 
24ª SrE - Nova Era, 08015612 Lucia Marina da Costa – ASB – 2 - 
Itabira - 6 - 16/06/2023 A 21/06/2023 - , 08015612 Lucia Marina da 
Costa – ASB – 2 - Itabira - 6 - 24/04/2023 A 29/04/2023 - 
33ª SrE - Ponte Nova, 06121438 Geralda das Gracas Augusto da Cruz 
– ASB – 2 - Guaraciaba - 1 - 19/05/2023 A 19/05/2023 - , 15030265 
Pamella Duarte Stibich – PEB – 1 - Ponte Nova - 1 - 18/04/2024 A 
18/04/2024 - , 15030265 Pamella Duarte Stibich – PEB – 1 - Ponte 
Nova - 10 - 22/04/2024 A 01/05/2024 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 09737958 Luciana Silva – PEB – 1 - Carlos 
Chagas - 5 - 09/05/2023 A 13/05/2023 - , 09737958 Luciana Silva – 
PEB – 1 - Carlos Chagas - 10 - 26/04/2023 A 05/05/2023 - 
43ª SrE - Aracuai, 05933262 Marinalva Bandeira rocha – ATB – 4 - 
Ninheira - 15 - 09/08/2023 A 23/08/2023 - 
47ª SrE - , 06145031 Maria do Socorro Souza da Silva – ANE – 1 - 
Unai - 5 - 24/02/2023 A 28/02/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 
15101686 Jane Auxilidora do Carmo – PEB – 2 - Casa Grande - 
21/03/2024  - , 15101686 Jane Auxilidora do Carmo – PEB – 2 - Casa 
Grande - 25/03/2024  - 
33ª SrE - Ponte Nova, 14725188 Lilian Karina Lopes Paes – PEB – 1 
- Porto Firme - 03/05/2023  - 

COMUNICAÇÃO : 5042/2024
rEGIoNAL : Patos de Minas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Fazenda, 03578275 Imaculada Maria Silva – 
AFAZ – 1 - Patos de Minas - 30 - 04/11/2024 A 03/12/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 08821555 
Roberto Moreira Vargas – PEB – 1 - Patos de Minas - 15 - 06/11/2024 A 
20/11/2024 - 158.I, 11424017 Maria de Fatima Vieira – ASB – 2 - Patos 
de Minas - 14 - 05/02/2024 A 18/02/2024 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 09421892 Eliles regina ribeiro – ANE – 1 - 
Patrocinio - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13768056 Cassio Ferreira Silva 
– ASP – 1 - Patos de Minas - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 158.I, 
13806492 Taise Mendes Andrade Araujo – ANEDS – 1 - Presidente 
Olegario - 1 - 04/11/2024 A 04/11/2024 - 158.I, 14397137 Almir Junio 
Silva – ASP – 1 - Patrocinio - 60 - 05/11/2024 A 03/01/2025 - 158.I

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
negada, de acordo com o Decreto 43.663 de 22/11/2003,  do(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo 
publicação
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 11626173 
Denis Jose Silveira – PEB – 4 - Patos de Minas - 05/11/2024  - , 
11626173 Denis Jose Silveira – DII – 3 - Patos de Minas - 3 - 30,
27.08.2024,25.09.2024,4752/2024,MG 07.11.2024 - 05/11/2024  A 
25/09/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 08298051 
Benedita de Fatima Caixeta Braga – ATB – 3 - Presidente olegario 

- 3 - 06/11/2024 A 08/11/2024 - , 10444503 Marilia Pelet Oliveira – 
PEB – 3 - Patos de Minas - 5 - 04/11/2024 A 08/11/2024 - , 10444503 
Marilia Pelet Oliveira – PEB – 2 - Patos de Minas - 5 - 04/11/2024 A 
08/11/2024 - , 14961460 Ivania Pessoa Franco – ASB – 1 - Matutina 
- 15 - 05/11/2024 A 19/11/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 06086581 
Nilma Brazilino da Silva oliveira – PEB – 2 - Patos de Minas - 60 - 
03/11/2024 A 01/01/2025 - , 06196539 Maria Aparecida da Purificacao 
Ribeiro – PEB – 1 - Sao Gotardo - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 

COMUNICAÇÃO : 5043/2024
rEGIoNAL : Caratinga
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 12068904 
Rozilainy Aparecida de Medeiros – PEB – 3 - Caratinga - 3 - 06/11/2024 
A 08/11/2024 - 158.I, 12068904 Rozilainy Aparecida de Medeiros – 
EEB – 4 - Caratinga - 3 - 06/11/2024 A 08/11/2024 - 158.I, 13943113 
Josenice Chaves Martins oliveira – PEB – 2 - Santa rita de Minas - 45 
- 09/11/2024 A 23/12/2024 - 158.I
20ª SrE - Manhuacu, 08687030 Marcelo de Carvalho Mendes – PEB 
– 2 - Manhuacu - 59 - 09/11/2024 A 06/01/2025 - 158.I, 08687030 
Marcelo de Carvalho Mendes – DII – 1 - Manhuacu - 59 - 09/11/2024 
A 06/01/2025 - 158.I, 08793937 Joao Carlos Alves Pereira – PEB – 4 - 
Mutum - 40 - 07/11/2024 A 16/12/2024 - 158.I, 12918173 Marta Sonia 
de Lima Clemente – PEB – 3 - Mutum - 46 - 07/11/2024 A 22/12/2024 
- 158 .I, 12918173 Marta Sonia de Lima Clemente – PEB – 4 - Mutum 
- 46 - 07/11/2024 A 22/12/2024 - 158.I, 13569637 Ivanir Maria Bastos 
Silva – PEB – 2 - Santa Margarida - 60 - 07/11/2024 A 05/01/2025 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13870050 Aldo Saloto Melo – 
ASP – 1 - Caratinga - 30 - 07/11/2024 A 06/12/2024 - 158.I, 14525562 
Marcelo Lopes Carapeto – ASP – 1 - Caratinga - 30 - 07/11/2024 A 
06/12/2024 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 20ª SrE - Manhuacu, 13230941 
Schenia Aparecida Rezende – PEB – 2 - Simonesia - 22/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 08405284 
Carmem Lucia de Souza – PEB – 2 - Ubaporanga - 1 - 08/11/2024 
A 08/11/2024 - , 12383451 Ludmila de Oliveira Lopes – ATB – 2 - 
Caratinga - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - , 13176425 Vitoria Irma 
Goncalves Lopes de Faria Freitas – EEB – 1 - Caratinga - 4 - 05/11/2024 
A 08/11/2024 - , 15469323 Andre Luis da Silveira Lopes – ATB – 1 - 
Caratinga - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 15819485 Danielle Haissa 
Almeida Goncalves – PEB – 1 - Bom Jesus do Galho - 15 - 08/11/2024 
A 22/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 13310792 
Claudete Rosa da Cunha – PEB – 1 - Tarumirim - 26/09/2024  - , 
14255475 Edna Maria Pereira Ker – PEB – 1 - Ipanema - 09/09/2024  - 
, 14255475 Edna Maria Pereira Ker – PEB – 1 - Ipanema - 23/10/2024  
- , 14255475 Edna Maria Pereira Ker – PEB – 1 - Ipanema - 28/09/2024  
- 

COMUNICAÇÃO : 5045/2024
rEGIoNAL : Barbacena
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 03282811 
Marcia Terezinha Tiago – EEB – 3 - Ressaquinha - 1 - 02/10/2024 A 
02/10/2024 - 158.I, 03632452 Edna Christine Alves Talin – SEV – 3 - 
Antonio Carlos - 15 - 04/11/2024 A 18/11/2024 - 158.I, 03632452 Edna 
Christine Alves Talin – SEV – 3 - Antonio Carlos - 15 - 19/11/2024 A 
03/12/2024 - 158.I, 05666854 Sandra Maria Mendes da Silva Oliveira 
– PEB – 2 - Barbacena - 3 - 29/10/2024 A 31/10/2024 - 158.I, 08786931 
Olinda Feres Curi Lorenco – PEB – 1 - Barbacena - 60 - 29/10/2024 A 
27/12/2024 - 158.I, 10948172 Roberta Fatima Lisboa Mendes – PEB 
– 1 - Antonio Carlos - 60 - 07/11/2024 A 05/01/2025 - 158.I, 11321726 
Carlos Eduardo Silva de Assis – PEB – 1 - Barbacena - 2 - 13/11/2024 
A 14/11/2024 - 158.I, 11412434 Edevaldo Pereira da Silva – PEB – 4 
- Antonio Carlos - 14 - 29/10/2024 A 11/11/2024 - 158.I, 11894987 
Cristiane Isaura de Melo Oliveira – PEB – 3 - Carandai - 7 - 23/10/2024 
A 29/10/2024 - 158.I, 12525937 Luciana Aparecida do Nascimento 
– PEB – 2 - Antonio Carlos - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - 158.I, 
12525937 Luciana Aparecida do Nascimento – PEB – 2 - Antonio Carlos 
- 2 - 28/10/2024 A 29/10/2024 - 158.I, 12756839 Valeria Goncalves de 
Paiva – PEB – 4 - Alfredo Vasconcelos - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 
- 158 .I, 12756839 valeria Goncalves de Paiva – PEB – 3 - Barbacena 
- 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 12756839 Valeria Goncalves de 
Paiva – PEB – 3 - Barbacena - 3 - 19/11/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 
12756839 valeria Goncalves de Paiva – PEB – 4 - Alfredo vasconcelos 
- 3 - 19/11/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 13985221 Rosana Margarida 
de Carvalho Vicentini – TDE – 1 - Barbacena - 3 - 28/10/2024 A 
30/10/2024 - 158.I, 14567465 Jussara Cristina Siqueira Oliveira – PEB 
– 4 - Senhora dos Remedios - 1 - 28/10/2024 A 28/10/2024 - 158.I, 
14736649 Silmara veronica Silva Jorge – EEB – 2 - Barbacena - 4 - 
19/11/2024 A 22/11/2024 - 158.I
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 06644686 Edmara Meireles Alves 
Vieira – PEB – 2 - Conselheiro Lafaiete - 60 - 27/10/2024 A 25/12/2024 
- 158 .I, 06644686 Edmara Meireles Alves vieira – PEB – 1 - 
Conselheiro Lafaiete - 60 - 27/10/2024 A 25/12/2024 - 158.I, 09395054 
Jose Maria Goncalves Lopes – PEB – 4 - Piranga - 60 - 28/10/2024 A 
26/12/2024 - 158.I, 09395054 Jose Maria Goncalves Lopes – PEB – 1 
- Piranga - 60 - 28/10/2024 A 26/12/2024 - 158.I, 09634718 Marcilio 
Alves Ferreira – PEB – 1 - Jeceaba - 12 - 28/10/2024 A 08/11/2024 - 
158 .I, 16072225 Warley Dal Sasso Moreira – AEB – 1 - Conselheiro 
Lafaiete - 7 - 14/10/2024 A 20/10/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11735230 Claudio Manoel 
Ribeiro – ASP – 1 - Barbacena - 2 - 04/11/2024 A 05/11/2024 - 158.I, 
11735230 Claudio Manoel ribeiro – ASP – 1 - Barbacena - 10 - 
25/10/2024 A 03/11/2024 - 158.I, 13346507 Dilma do Nascimento – 
ASEDS – 2 - Conselheiro Lafaiete - 60 - 16/11/2024 A 14/01/2025 - 
158 .I, 13346507 Dilma do Nascimento – ASEDS – 2 - Conselheiro 
Lafaiete - 60 - 17/09/2024 A 15/11/2024 - 158.I, 13749122 Eduardo de 
Paulo Cimino – ASP – 1 - Barbacena - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - 
158 .I, 13749122 Eduardo de Paulo Cimino – ASP – 1 - Barbacena - 1 
- 12/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 03282811 
Marcia Terezinha Tiago – EEB – 3 - Ressaquinha - 22/11/2024  - 
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 09634718 Marcilio Alves Ferreira – 
PEB – 1 - Jeceaba - 21/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 08594640 
Marta Salome de Oliveira – PEB – 2 - Barbacena - 3 - 12/11/2024 A 
14/11/2024 - , 08594640 Marta Salome de Oliveira – PEB – 3 - Antonio 
Carlos - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - , 11143245 Katia Miranda de 
Souza – PEB – 1 - Alto Rio Doce - 1 - 09/10/2024 A 09/10/2024 - , 
12277299 Natalia Desia oliveira – PEB – 1 - Senhora dos remedios 
- 9 - 04/11/2024 A 12/11/2024 - , 12277299 Natalia Desia Oliveira – 
PEB – 1 - Senhora dos Remedios - 2 - 21/10/2024 A 22/10/2024 - , 
12320248 Luzia Evangelista Alves – ASB – 1 - Antonio Carlos - 5 
- 07/11/2024 A 11/11/2024 - , 12475562 Roseany Heloisa Teixeira – 
PEB – 1 - Ressaquinha - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - , 12475562 
Roseany Heloisa Teixeira – PEB – 1 - Ressaquinha - 1 - 10/10/2024 
A 10/10/2024 - , 12790291 Mary Rose Malvar Martins Assis – ASB 
– 1 - Barbacena - 15 - 21/10/2024 A 04/11/2024 - , 13987664 Italo 
Caruso Presoti – PEB – 1 - Desterro do Melo - 15 - 28/10/2024 A 
11/11/2024 - , 13987664 Italo Caruso Presoti – PEB – 2 - Alto Rio Doce 
- 15 - 28/10/2024 A 11/11/2024 - , 14567465 Jussara Cristina Siqueira 
Oliveira – PEB – 1 - Alto Rio Doce - 1 - 28/10/2024 A 28/10/2024 - , 
14572564 Karoline Carvalho Santos Costa – PEB – 1 - Barbacena - 
2 - 31/10/2024 A 01/11/2024 - , 14854962 Nislene Maria dos Santos 
– PEB – 1 - Carandai - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 - , 15055254 
Ricardo Silva – ASB – 1 - Barbacena - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 
- , 15228471 Jorcelene ribeiro da Silva – ASB – 1 - Barbacena - 7 - 
09/09/2024 A 15/09/2024 - , 16033250 Marina Elaine Dias da Silva – 
ASB – 1 - Oliveira Fortes - 7 - 29/10/2024 A 04/11/2024 - , 16056442 
Karina Marcela Nascimento de Deus – ASB – 1 - Barbacena - 3 - 
12/11/2024 A 14/11/2024 - 
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 12032686 Sueli Aparecida de Souza 
– ASB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 15 - 06/11/2024 A 20/11/2024 - 
, 13931548 Tania Aparecida rodrigues de oliveira – ASB – 2 - 
Conselheiro Lafaiete - 4 - 15/10/2024 A 18/10/2024 - , 14617419 
Simone Silveira da Fonseca de oliveira – PEB – 1 - Piranga - 1 - 
04/10/2024 A 04/10/2024 - , 14687529 Jessica Massabielle Ferreira 
– PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 5 - 28/10/2024 A 01/11/2024 - , 
15043268 Regiane Isabel Ferreira – PEB – 1 - Piranga - 14 - 21/10/2024 
A 03/11/2024 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14915177 Lucas Parreira Alves 
de Azevedo – ANEDS – 1 - Barbacena - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 13511670 
Suely Mineiro Toledo – ASB – 1 - Paiva - 21/10/2024  - , 14907489 
Vitoria Cassia Gabriela de Oliveira – PEB – 1 - Barbacena - 23/10/2024  
- 

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 15149255 
Cristiane Machado rodrigues Cavalieri – ASB – 1 - Desterro do Melo

COMUNICAÇÃO : 5048/2024
rEGIoNAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 10147866 
ronivon Barbosa de Almeida – PEB – 1 - Sao Francisco - 40 - 
22/11/2024 A 31/12/2024 - 158.I
22ª SrE - Montes Claros, 08972374 Elpidio de oliveira Trovao 
Junior – PEB – 1 - Bocaiuva - 60 - 08/11/2024 A 06/01/2025 - 158.I, 
08972374 Elpidio de oliveira Trovao Junior – PEB – 3 - Bocaiuva - 60 
- 08/11/2024 A 06/01/2025 - 158.I, 10158426 Makcy Elisangela Pereira 
– ATB – 3 - Bocaiuva - 60 - 23/09/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 10924603 
Celma Ferreira Ruas – PEB – 1 - Montes Claros - 60 - 12/11/2024 
A 10/01/2025 - 158.I, 10942803 Janice Rodrigues Cardoso – ANE – 
1 - Montes Claros - 19 - 12/11/2024 A 30/11/2024 - 158.I, 13882386 
Lais Cristine Pereira Ruas – PEB – 3 - Bocaiuva - 3 - 30/10/2024 A 
01/11/2024 - 158.I
43ª SrE - Aracuai, 09607193 Dimas Matheus Miranda – PEB – 5 - 
Salinas - 15 - 11/11/2024 A 25/11/2024 - 158.I, 09607193 Dimas 
Matheus Miranda – PEB – 1 - Salinas - 15 - 11/11/2024 A 25/11/2024 
- 158 .I, 13842141 Diene oliveira Santos – PEB – 3 - Taiobeiras - 30 - 
12/11/2024 A 11/12/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13668678 Dayvson Antonio 
Amilton Duarte de Abreu – MADS – 2 - Montes Claros - 4 - 11/11/2024 
A 14/11/2024 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 12440046 
Maria Jose Almeida Amaral – PEB – 1 - Montes Claros - 3 - 12/11/2024 
A 14/11/2024 - , 12440046 Maria Jose Almeida Amaral – PEB – 2 - 
Montes Claros - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - , 12648630 Maria 
das Dores ribeiro dos Santos Braz – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 
25/10/2024 A 25/10/2024 - , 12648630 Maria das Dores Ribeiro dos 
Santos Braz – PEB – 2 - Montes Claros - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 
- , 13190004 Elaine Correa Araujo – PEB – 2 - Montes Claros - 5 - 
11/11/2024 A 15/11/2024 - , 13190004 Elaine Correa Araujo – PEB 
– 1 - Montes Claros - 5 - 11/11/2024 A 15/11/2024 - , 15187701 
Josiele Cardoso da Silva – ASB – 1 - Montes Claros - 1 - 12/11/2024 
A 12/11/2024 - , 15213077 Anne Cristine Soares Santos – PEB – 2 
- Montes Claros - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 15213077 Anne 
Cristine Soares Santos – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 08/11/2024 
A 08/11/2024 - , 15213077 Anne Cristine Soares Santos – PEB – 1 
- Montes Claros - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - , 15213077 Anne 
Cristine Soares Santos – PEB – 2 - Montes Claros - 1 - 18/11/2024 A 
18/11/2024 - , 15531817 Raquel Alves de Jesus – ASB – 1 - Montes 
Claros - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - , 15594906 Daniela Santos da 
Mota – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - , 
15594906 Daniela Santos da Mota – PEB – 1 - Montes Claros - 3 - 
19/11/2024 A 21/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460124.
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Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 11649464 
Antonio Jorge Soares Neto – PEB – 1 - Montes Claros - 28/10/2024  
- , 11649464 Antonio Jorge Soares Neto – PEB – 3 - Montes Claros 
- 28/10/2024  - , 15213077 Anne Cristine Soares Santos – PEB – 1 - 
Montes Claros - 06/11/2024  - , 15213077 Anne Cristine Soares Santos 
– PEB – 2 - Montes Claros - 06/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 10147866 
ronivon Barbosa de Almeida – PEB – 2 - Sao Francisco - 40 - 
22/11/2024 A 31/12/2024 - 
43ª SrE - Aracuai, 03685120 Eva Pereira dos Santos Lima – PEB – 2 
- Salinas - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 03685120 Eva Pereira dos 
Santos Lima – PEB – 2 - Salinas - 40 - 09/11/2024 A 18/12/2024 - 

COMUNICAÇÃO : 5049/2024
rEGIoNAL : Diamantina
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Alexandre Cardoso Costa –  – 0 -  - 6 - 19/11/2024 A 
24/11/2024 - 158.I, 15213978 Rafaela Rayane Feliciano Araujo –  – 0 - 
Contagem - 1 - 06/02/2024 A 06/02/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 11778099 Danielle 
Teixeira Damasio – EEB – 4 - Belo Horizonte - 3 - 16/02/2024 A 
18/02/2024 - 158.I
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 12313375 Marcilene Alvares Araujo 
Guerra Souza – PEB – 2 - Ipatinga - 4 - 02/04/2024 A 05/04/2024 - 
158 .I, 12313375 Marcilene Alvares Araujo Guerra Souza – PEB – 2 
- Ipatinga - 3 - 15/07/2024 A 17/07/2024 - 158.I, 12313375 Marcilene 
Alvares Araujo Guerra Souza – PEB – 2 - Ipatinga - 3 - 16/08/2024 A 
18/08/2024 - 158.I, 12313375 Marcilene Alvares Araujo Guerra Souza 
– PEB – 2 - Ipatinga - 5 - 17/09/2024 A 21/09/2024 - 158.I, 12313375 
Marcilene Alvares Araujo Guerra Souza – PEB – 2 - Ipatinga - 5 - 
19/02/2024 A 23/02/2024 - 158.I
11ª SrE - Diamantina, 04402715 Maria de Lourdes Silva – ATB – 
2 - Itamarandiba - 1 - 01/11/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 04406518 
Dirlene Nunes de Araujo – EEB – 5 - Rio Vermelho - 11 - 04/11/2024 A 
14/11/2024 - 158.I, 06671036 Virginia Patricia Rodrigues Juarez – PEB 
– 5 - Rio Vermelho - 5 - 16/09/2024 A 20/09/2024 - 158.I, 08200057 
Antonio Marcos da Costa – PEB – 1 - Minas Novas - 60 - 15/11/2024 
A 13/01/2025 - 158.I, 08200057 Antonio Marcos da Costa – PEB – 4 - 
Minas Novas - 60 - 15/11/2024 A 13/01/2025 - 158.I, 09615972 Janeci 
de Fatima Barbosa Santos – PEB – 5 - Minas Novas - 7 - 08/11/2024 A 
14/11/2024 - 158.I, 09757170 Wesley Araujo – PEB – 3 - Itamarandiba 
- 60 - 18/11/2024 A 16/01/2025 - 158.I, 09831470 Catia Pimenta 
Mourao – PEB – 1 - Rio Vermelho - 5 - 23/09/2024 A 27/09/2024 - 
158 .I, 09831470 Catia Pimenta Mourao – PEB – 4 - rio vermelho - 
5 - 23/09/2024 A 27/09/2024 - 158.I, 10098747 Juanilson Renato dos 
Santos – PEB – 1 - Rio Vermelho - 20 - 13/11/2024 A 02/12/2024 - 
158 .I, 10116408 roney Goncalves de Macedo – PEB – 3 - Turmalina 
- 5 - 11/11/2024 A 15/11/2024 - 158.I, 10198083 Antonio Jose Gomes 
Costa – PEB – 2 - Minas Novas - 2 - 08/11/2024 A 09/11/2024 - 158.I, 
10198083 Antonio Jose Gomes Costa – SEIv – 4 - Minas Novas 
- 2 - 08/11/2024 A 09/11/2024 - 158.I, 10590750 Adinete do Carmo 
Pacheco – ANE – 2 - Diamantina - 7 - 21/11/2024 A 27/11/2024 - 
158 .I, 10802015 Aparecida Angelica Santos Nascimento – PEB – 3 - 
Felicio dos Santos - 60 - 18/11/2024 A 16/01/2025 - 158.I, 11106366 
Valdirene Pinto de Sousa – EEB – 2 - Rio Vermelho - 45 - 18/11/2024 
A 01/01/2025 - 158.I, 11307634 Veronique Sousa Silva – PEB – 3 - 
Serro - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 11307634 Veronique Sousa 
Silva – PEB – 4 - Serro - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 11331881 
Eva de Jesus Silva Goncalves – PEB – 1 - Diamantina - 2 - 07/11/2024 
A 08/11/2024 - 158.I, 11341492 Valquiria de Fatima Ribeiro Gomes 
– PEB – 3 - Serro - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 11351202 
Diakcele Miliane Gomes reis – PEB – 3 - Felicio dos Santos - 10 - 
23/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 11351202 Diakcele Miliane Gomes 
Reis – PEB – 4 - Felicio dos Santos - 10 - 23/10/2024 A 01/11/2024 
- 158 .I, 11769247 Maxilane Aparecida Azevedo Silva oliveira – PEB 
– 2 - Itamarandiba - 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 12263224 
Suzane Carvalho Arao – PEB – 3 - Aricanduva - 35 - 19/11/2024 A 
23/12/2024 - 158.I, 12286928 Juliana Ribeiro Coelho – PEB – 3 - Serro 
- 1 - 12/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I, 12286928 Juliana Ribeiro Coelho 
– PEB – 4 - Serro - 1 - 12/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I, 12458030 
Nathally oliveira Mendes Lima – PEB – 3 - Congonhas do Norte - 4 
- 11/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 13794250 Vilma da Costa Santos – 
ATB – 1 - Diamantina - 4 - 18/11/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 14226724 
Alane Rodrigues Sena – PEB – 3 - Minas Novas - 7 - 31/10/2024 A 
06/11/2024 - 158.I, 14266217 Paula Fernanda Medeiros do Vale – PEB 
– 1 - Serro - 2 - 06/11/2024 A 07/11/2024 - 158.I, 15073349 Leticia 
Appes Esteves – PEB – 3 - Serro - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 
16059768 Wesley Evaristo de oliveira – ATB – 1 - Capelinha - 3 - 
12/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I
14ª SrE - Guanhaes, 08921298 Aparecida vieira rocha Silva – PEB – 
4 - Coluna - 7 - 07/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I
43ª SrE - Aracuai, 11944451 Neide Goncalves – SEvI – 3 - Chapada 
do Norte - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 11944451 Neide 
Goncalves – PEB – 4 - Chapada do Norte - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14503056 Guilherme Henrique 
Rocha – ASP – 1 - Diamantina - 10 - 19/11/2024 A 28/11/2024 - 158.I

uEMG-universidade do Estado de Minas Gerais, 05982723 Afonsina 
Maria Ferreira – PES – 3 - Pocos de Caldas - 60 - 16/10/2024 A 
14/12/2024 - 172

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 13715503 Amanda Franciele Dias de oliveira e Silva – 
ATHH – 1 - Diamantina - 22/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 04348181 Dalmiria 
Lopes Pedras Reis – PEB – 2 - Augusto de Lima - 3 - 10/07/2024 A 
12/07/2024 - , 14563498 Daniela Barbosa Daniel Conceicao – PEB – 1 
- Corinto - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - , 14563498 Daniela Barbosa 
Daniel Conceicao – PEB – 2 - Corinto - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - 
11ª SrE - Diamantina, 06671036 virginia Patricia rodrigues 
Juarez – PEB – 3 - Rio Vermelho - 5 - 16/09/2024 A 20/09/2024 - , 
09615972 Janeci de Fatima Barbosa Santos – PEB – 2 - Minas Novas 
- 7 - 08/11/2024 A 14/11/2024 - , 09912817 Silvia Martins Barroso 
Goncalves – PEB – 2 - Capelinha - 3 - 07/11/2024 A 09/11/2024 - , 
10061331 Geralda de Jesus Santos – ASB – 1 - Itamarandiba - 15 - 
22/10/2024 A 05/11/2024 - , 10099083 Nelma de Fatima Costa Santos 
– PEB – 3 - Diamantina - 1 - 02/10/2024 A 02/10/2024 - , 11123437 
Izabel Norberto da Silva Pereira – PEB – 2 - rio vermelho - 14 - 
27/10/2024 A 09/11/2024 - , 11158664 Andrea Stefania Barbosa – PEB 
– 2 - Turmalina - 1 - 13/11/2024 A 13/11/2024 - , 11594025 Dalva Lucia 
Alves de Jesus – PEB – 1 - Serro - 7 - 19/11/2024 A 25/11/2024 - , 
11695061 Helida de Fatima Barbosa Silva – PEB – 1 - Diamantina - 3 - 
12/11/2024 A 14/11/2024 - , 11695061 Helida de Fatima Barbosa Silva 
– PEB – 1 - Diamantina - 8 - 22/11/2024 A 29/11/2024 - , 11695152 
Adriana Maria Pereira – PEB – 1 - Diamantina - 4 - 11/11/2024 A 
14/11/2024 - , 11695152 Adriana Maria Pereira – PEB – 2 - Diamantina 
- 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - , 12112397 Vania Vaz Ribeiro da Silva 
– ASB – 1 - Rio Vermelho - 11 - 08/11/2024 A 18/11/2024 - , 12183380 
Maria da Solidade Santos – ASB – 1 - Minas Novas - 15 - 21/10/2024 
A 04/11/2024 - , 12525630 Eva de Castro Silva – PEB – 1 - Serro - 1 
- 13/11/2024 A 13/11/2024 - , 13997432 Isabel Silva Ribeiro Santos 
– PEB – 1 - Santo Antonio do Itambe - 3 - 30/10/2024 A 01/11/2024 
- , 14081764 Almira Cristina de Jesus Coelho – PEB – 1 - Serro - 1 - 
18/11/2024 A 18/11/2024 - , 14081764 Almira Cristina de Jesus Coelho 
– PEB – 2 - Serro - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - , 14341366 Maria 
Jose Macedo – PEB – 1 - Diamantina - 3 - 18/11/2024 A 20/11/2024 - , 
14686687 Wilton da Cunha Silva – PEB – 1 - Datas - 1 - 30/10/2024 
A 30/10/2024 - , 14686687 Wilton da Cunha Silva – PEB – 2 - Datas 
- 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - , 15034630 Valdete Aparecida 
Correia – PEB – 1 - Itamarandiba - 2 - 04/11/2024 A 05/11/2024 - , 
15073349 Leticia Appes Esteves – PEB – 1 - Serro - 3 - 12/11/2024 A 

14/11/2024 - , 15130396 Gicelia Caldeira Damaceno Silva – EEB – 1 
- Itamarandiba - 3 - 06/11/2024 A 08/11/2024 - , 15144538 Vanessa de 
Fatima Carvalho – PEB – 1 - Diamantina - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 
- , 15144538 vanessa de Fatima Carvalho – PEB – 2 - Diamantina - 1 - 
18/11/2024 A 18/11/2024 - , 15207467 Veronica Aparecida Fernandes 
– ASB – 1 - Diamantina - 1 - 14/11/2024 A 14/11/2024 - , 15836273 
Leonardo Marcio de Almeida Guimaraes – ASB – 1 - Itamarandiba - 2 
- 01/11/2024 A 02/11/2024 - , 15836273 Leonardo Marcio de Almeida 
Guimaraes – ASB – 1 - Itamarandiba - 3 - 04/11/2024 A 06/11/2024 - , 
15902794 Inacia Terezinha Ferreira – PEB – 1 - Serro - 7 - 12/11/2024 
A 18/11/2024 - , 15902794 Inacia Terezinha Ferreira – PEB – 1 - Serro 
- 7 - 19/11/2024 A 25/11/2024 - , 16051526 Adriana Paula dos Santos 
Ferreira – ATB – 1 - Diamantina - 1 - 11/10/2024 A 11/10/2024 - 
12ª SrE - Divinopolis, 11929957 Maria Aparecida Fernandes Nascente 
– ASB – 1 - Piracema - 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - 
31ª SrE - Pocos de Caldas, 03778800 Iagnes Aparecida Fernandes 
Barra e Souza – ATB – 2 - Pocos de Caldas - 1 - 01/11/2024 A 
01/11/2024 - , 03778800 Iagnes Aparecida Fernandes Barra e Souza – 
ATB – 2 - Pocos de Caldas - 1 - 21/10/2024 A 21/10/2024 - , 13703608 
Janaina Tonon Chiodeto – PEB – 1 - Andradas - 1 - 13/03/2024 A 
13/03/2024 - , 13703608 Janaina Tonon Chiodeto – PEB – 1 - Andradas 
- 4 - 19/03/2024 A 22/03/2024 - , 13703608 Janaina Tonon Chiodeto – 
PEB – 1 - Andradas - 8 - 24/02/2023 A 03/03/2023 - , 14647051 Joyce 
Rafaela Pereira – PEB – 1 - Santa Rita de Caldas - 1 - 07/03/2022 A 
07/03/2022 - , 14696918 Maria Elisa da Fonseca – ASB – 1 - Caldas - 
15 - 23/01/2023 A 06/02/2023 - , 15088073 Laudiceia dos Santos Silva 
– ASB – 1 - Cabo Verde - 14 - 14/02/2023 A 27/02/2023 - , 15088073 
Laudiceia dos Santos Silva – ASB – 1 - Cabo Verde - 3 - 27/02/2024 
A 29/02/2024 - 
Metropolitana B, 15102221 Fatima Cristina Pereira Soares – ATB – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 01/02/2024 A 01/02/2024 - , 15102221 Fatima 
Cristina Pereira Soares – ATB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 28/02/2024 A 
29/02/2024 - , 15213978 Rafaela Rayane Feliciano Araujo – EEB – 2 
- Contagem - 1 - 06/02/2024 A 06/02/2024 - 
43ª SrE - Aracuai, 10624468 Margarida Aparecida Amaral Ferreira – 
EEB – 2 - Chapada do Norte - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - 
Metropolitana C, 11778099 Danielle Teixeira Damasio – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 3 - 16/02/2024 A 18/02/2024 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14890990 Marcela Barbosa 
Cassiano – ASP – 1 - Botelhos - 4 - 19/01/2023 A 22/01/2023 
- , 14890990 Marcela Barbosa Cassiano – ASP – 1 - Botelhos - 7 - 
23/01/2023 A 29/01/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 16018673 
Diego Rodrigues Soares – ASB – 1 - Diamantina - 18/11/2024  - 
47ª SrE - , 15120223 Leonardo Inacio Pereira – PEB – 2 - unai - 
27/05/2024  - , 15120223 Leonardo Inacio Pereira – PEB – 2 - Unai 
- 27/05/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 05724968 
Adisselda Ferreira Santos – PEB – 2 - Gouveia - 60 - 01/11/2024 A 
30/12/2024 - , 10118529 Ester de Freitas – PEB – 1 - Felicio dos Santos 
- 60 - 20/11/2024 A 18/01/2025 - 

COMUNICAÇÃO : 5050/2024
rEGIoNAL : varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 12265096 Elisa Maganha –  – 0 -  - 17 - 28/10/2024 A 13/11/2024 
- 172

Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 13763453 
vanilde oliveira ruas – PEB – 3 - Santo Antonio do Jacinto - 3 - 
28/05/2024 A 30/05/2024 - 158.I
24ª SrE - Nova Era, 02303188 Cecilia de vasconcelos Miranda 
Santiago – PEB – 3 - Sao Jose do Goiabal - 3 - 09/08/2023 A 11/08/2023 
- 158 .I, 02303188 Cecilia de vasconcelos Miranda Santiago – PEB – 4 
- Sao Jose do Goiabal - 3 - 09/08/2023 A 11/08/2023 - 158.I, 02303188 
Cecilia de vasconcelos Miranda Santiago – PEB – 3 - Sao Jose do 
Goiabal - 5 - 17/04/2023 A 21/04/2023 - 158.I, 02303188 Cecilia de 
vasconcelos Miranda Santiago – PEB – 4 - Sao Jose do Goiabal - 5 
- 17/04/2023 A 21/04/2023 - 158.I, 02303188 Cecilia de Vasconcelos 
Miranda Santiago – PEB – 3 - Sao Jose do Goiabal - 5 - 24/04/2024 A 
28/04/2024 - 158.I, 02303188 Cecilia de Vasconcelos Miranda Santiago 
– PEB – 4 - Sao Jose do Goiabal - 5 - 24/04/2024 A 28/04/2024 - 158.I
41ª SrE - varginha, 04448536 vilda de Lourdes Silva Nogueira – PEB 
– 3 - Sao Goncalo do Sapucai - 3 - 24/03/2022 A 26/03/2022 - 158.I, 
11312204 vivian Peloso de Carvalho Gomes – PEB – 5 - varginha - 1 
- 30/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
05524707 Schirley de Souza Rocha – PEB – 2 - Timoteo - 21/11/2024  
- 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 04491262 Humberto 
Pereira de Almeida – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 10/08/2023 A 
11/08/2023 - , 10553535 Terezinha Maria Fernandes Pinto – PEB – 1 
- Nova Uniao - 3 - 05/07/2022 A 07/07/2022 - , 10553535 Terezinha 
Maria Fernandes Pinto – PEB – 1 - Nova Uniao - 2 - 16/08/2022 A 
17/08/2022 - , 10553535 Terezinha Maria Fernandes Pinto – PEB – 1 - 
Nova Uniao - 3 - 27/06/2022 A 29/06/2022 - , 11229994 Erica Franciele 
Moreira Machado – PEB – 1 - Piedade dos Gerais - 14 - 03/05/2023 
A 16/05/2023 - , 11350188 Patricia Cristiane de Lima Nogueira – 
PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 09/08/2023 A 11/08/2023 - , 14332308 
Maria Estela Nunes da Silva – ASB – 1 - Sabara - 3 - 13/09/2023 A 
15/09/2023 - , 14332308 Maria Estela Nunes da Silva – ASB – 1 - 
Sabara - 5 - 26/04/2023 A 30/04/2023 - , 14957849 Amanda Iara Soares 
Carvalho Pimenta – PEB – 2 - Belo Horizonte - 10 - 11/04/2023 A 
20/04/2023 - , 15537756 Sirlene Pignolato da Silva – ASB – 1 - Belo 
Horizonte - 5 - 04/05/2023 A 08/05/2023 - 
02ª SrE - Almenara, 06615835 Flavia da Costa Souza Batista – PEB – 
5 - Almenara - 5 - 16/10/2023 A 20/10/2023 - , 09322397 Jose Ailton 
Xavier – ASB – 1 - Jequitinhonha - 14 - 18/08/2023 A 31/08/2023 - , 
12140588 Ana Paula Dutra do Nascimento – PEB – 1 - Jacinto - 4 - 
16/10/2023 A 19/10/2023 - , 12140588 Ana Paula Dutra do Nascimento 
– PEB – 2 - Jacinto - 4 - 16/10/2023 A 19/10/2023 - , 13362421 Marisvania 
Campos Rocha Cardoso – ATB – 1 - Jequitinhonha - 7 - 22/01/2024 A 
28/01/2024 - , 13362421 Marisvania Campos Rocha Cardoso – ATB 
– 1 - Jequitinhonha - 5 - 29/01/2024 A 02/02/2024 - , 13973409 Tais 
Quele Sousa Gomes Brito – PEB – 2 - Jordania - 15 - 13/02/2024 A 
27/02/2024 - , 13973409 Tais Quele Sousa Gomes Brito – PEB – 3 - 
Jordania - 15 - 13/02/2024 A 27/02/2024 - , 14554513 Izabella Gomes 
da Cunha Peixoto – PEB – 1 - Almenara - 2 - 09/04/2024 A 10/04/2024 
- , 14554513 Izabella Gomes da Cunha Peixoto – PEB – 2 - Almenara - 
2 - 09/04/2024 A 10/04/2024 - , 14696025 Bruna Maria Luz – PEB – 1 
- Aguas Vermelhas - 5 - 21/08/2023 A 25/08/2023 - , 14696025 Bruna 
Maria Luz – PEB – 2 - Aguas Vermelhas - 5 - 21/08/2023 A 25/08/2023 
- , 15056419 Jeane Paula Pereira Brito – PEB – 1 - Jequitinhonha - 1 
- 12/07/2024 A 12/07/2024 - , 15056419 Jeane Paula Pereira Brito – 
PEB – 2 - Jequitinhonha - 1 - 12/07/2024 A 12/07/2024 - , 15056419 
Jeane Paula Pereira Brito – PEB – 1 - Jequitinhonha - 5 - 13/04/2024 
A 17/04/2024 - , 15056419 Jeane Paula Pereira Brito – PEB – 2 - 
Jequitinhonha - 5 - 13/04/2024 A 17/04/2024 - 
03ª SrE - Barbacena, 09693904 Ana Maria de oliveira Nunes – PEB – 
4 - Senhora dos Remedios - 12 - 18/09/2023 A 29/09/2023 - , 15005010 
Iara Beatriz Pruka – ATB – 1 - Barbacena - 5 - 03/10/2023 A 07/10/2023 
- , 15391881 Alexsandra rubia Martins Ferreira – PEB – 1 - Alfredo 
Vasconcelos - 3 - 13/09/2023 A 15/09/2023 - 
06ª SrE - Caratinga, 11256120 Ana Maria Andrade Ferreira – ASB – 2 
- Sao Joao do Oriente - 5 - 21/08/2023 A 25/08/2023 - 

08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 14086094 Marlene da Conceicao 
Santos Simiao – PEB – 3 - Ouro Branco - 2 - 28/09/2023 A 29/09/2023 
- , 15420722 Glaucia Aparecida Costa Silva Goncalves – ASB – 1 - 
Conselheiro Lafaiete - 1 - 03/08/2023 A 03/08/2023 - , 15420722 
Glaucia Aparecida Costa Silva Goncalves – ASB – 1 - Conselheiro 
Lafaiete - 5 - 07/08/2023 A 11/08/2023 - , 15586670 Sabrina Kelly 
Teixeira Lopes – ASB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 1 - 05/01/2024 A 
05/01/2024 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 09551292 Creusa Josefa dos Anjos 
Araujo Firmino – PEB – 2 - Timoteo - 10 - 11/04/2024 A 20/04/2024 - , 
09551292 Creusa Josefa dos Anjos Araujo Firmino – PEB – 3 - Timoteo 
- 10 - 11/04/2024 A 20/04/2024 - , 12553327 Jose Maria Chaves – ASB 
– 1 - Belo Oriente - 5 - 05/02/2024 A 09/02/2024 - , 12553327 Jose 
Maria Chaves – ASB – 1 - Belo Oriente - 15 - 24/02/2023 A 10/03/2023 
- , 14986293 Livia Paula Costa – PEB – 1 - Joanesia - 7 - 15/12/2022 
A 21/12/2022 - , 14986293 Livia Paula Costa – PEB – 2 - Joanesia - 7 
- 15/12/2022 A 21/12/2022 - 
12ª SrE - Divinopolis, 09837154 Edna Silveira rodrigues Souza – 
PEB – 1 - Itapecerica - 3 - 13/12/2022 A 15/12/2022 - , 09837154 Edna 
Silveira Rodrigues Souza – PEB – 1 - Itapecerica - 3 - 16/12/2022 A 
18/12/2022 - 
13ª SrE - Governador valadares, 15023443 Bonnie Tayler Barros 
de Oliveira – PEB – 1 - Sao Joao do Manteninha - 3 - 02/05/2023 A 
04/05/2023 - , 15023443 Bonnie Tayler Barros de Oliveira – PEB – 1 
- Sao Joao do Manteninha - 5 - 08/05/2023 A 12/05/2023 - , 15046394 
Filipe Augusto Goncalves Pereira – PEB – 1 - Aimores - 1 - 27/04/2023 
A 27/04/2023 - 
14ª SrE - Guanhaes, 09335142 odileia Ferreira de Souza Queiroz 
– PEB – 2 - Guanhaes - 5 - 16/05/2022 A 20/05/2022 - , 15684111 
Rejane Kelly de Almeida – PEB – 1 - Pecanha - 14 - 04/09/2023 A 
17/09/2023 - 
19ª SrE - Leopoldina, 12266417 Josiane viturino Ferreira – PEB – 
1 - Cataguases - 2 - 13/04/2023 A 14/04/2023 - , 15106701 Liliane 
Aparecida Fernandes de oliveira – ASB – 1 - Cataguases - 2 - 
18/09/2023 A 19/09/2023 - 
22ª SrE - Montes Claros, 13607049 Leide Daiara Soares ruas – PEB – 
1 - Coracao de Jesus - 5 - 14/09/2023 A 18/09/2023 - , 13607049 Leide 
Daiara Soares Ruas – PEB – 2 - Coracao de Jesus - 5 - 14/09/2023 
A 18/09/2023 - , 13607049 Leide Daiara Soares Ruas – PEB – 1 - 
Coracao de Jesus - 1 - 24/04/2023 A 24/04/2023 - , 13607049 Leide 
Daiara Soares Ruas – PEB – 2 - Coracao de Jesus - 1 - 24/04/2023 A 
24/04/2023 - 
24ª SrE - Nova Era, 14137574 Wilson Leonidas Fonseca – ASB – 1 
- Joao Monlevade - 5 - 30/01/2023 A 03/02/2023 - 
27ª SrE - Passos, 15448251 valeria Aparecida Silva – ASB – 1 - 
Piumhi - 2 - 02/06/2023 A 03/06/2023 - , 15448251 Valeria Aparecida 
Silva – ASB – 1 - Piumhi - 1 - 27/04/2023 A 27/04/2023 - 
29ª SrE - Patrocinio, 14256929 ruth Amaral Geraldo Abrao – PEB – 2 
- Patrocinio - 5 - 14/05/2023 A 18/05/2023 - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 13841812 Sara Cauduro Cerizza – 
PEB – 2 - Sao Sebastiao do Paraiso - 1 - 28/04/2023 A 28/04/2023 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 06076533 Maysa Monteiro Liboreiro – EEB 
– 3 - Sete Lagoas - 15 - 01/12/2023 A 15/12/2023 - , 06076533 
Maysa Monteiro Liboreiro – EEB – 3 - Sete Lagoas - 5 - 02/05/2023 
A 06/05/2023 - , 06076533 Maysa Monteiro Liboreiro – EEB – 3 - 
Sete Lagoas - 4 - 22/10/2023 A 25/10/2023 - , 13476395 Edvania 
Rodrigues Rosa – ASB – 1 - Sete Lagoas - 3 - 06/05/2023 A 08/05/2023 
- , 13476395 Edvania rodrigues rosa – ASB – 1 - Sete Lagoas - 2 
- 24/04/2023 A 25/04/2023 - , 13476395 Edvania Rodrigues Rosa – 
ASB – 1 - Sete Lagoas - 2 - 26/04/2023 A 27/04/2023 - , 13476395 
Edvania Rodrigues Rosa – ASB – 1 - Sete Lagoas - 8 - 28/04/2023 A 
05/05/2023 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 09460601 Adriana Conceicao Santos Rodrigues 
Couto – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 10 - 18/10/2023 A 27/10/2023 - , 
13160973 Cintia Alves Martins – PEB – 1 - Carai - 7 - 09/05/2023 A 
15/05/2023 - , 14267306 Cleia Marcia Barroso de Oliveira – ATB – 
1 - Setubinha - 14 - 23/10/2023 A 05/11/2023 - , 14547517 Marcela 
Barbosa Sena – ATB – 1 - Novo Cruzeiro - 5 - 01/02/2022 A 05/02/2022 
- 
39ª SrE - uberaba, 11342441 Juliana Souza da Silva – PEB – 2 - 
Uberaba - 2 - 29/06/2023 A 30/06/2023 - , 11342441 Juliana Souza da 
Silva – PEB – 3 - Uberaba - 2 - 29/06/2023 A 30/06/2023 - 
41ª SrE - varginha, 13881305 Aline oliveira da Silva – PEB – 3 - Eloi 
Mendes - 5 - 28/12/2022 A 01/01/2023 - , 14459317 Eveline Silveira 
Firmiano – PEB – 2 - Monsenhor Paulo - 3 - 07/05/2023 A 09/05/2023 
- 
Metropolitana B, 06047757 Cassia Moreira Fonseca Fosse – PEB – 1 
- Juatuba - 3 - 16/08/2023 A 18/08/2023 - , 06047757 Cassia Moreira 
Fonseca Fosse – PEB – 1 - Juatuba - 2 - 19/09/2023 A 20/09/2023 - , 
09345570 Joao Pereira da Silva – ASB – 2 - Ibirite - 14 - 14/06/2023 A 
27/06/2023 - , 12314894 Daniela Oliveira de Andrade Lima – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 12 - 29/07/2023 A 09/08/2023 - , 14823769 Patricia 
Niura Ferreira Motta – ASB – 3 - Belo Horizonte - 7 - 12/06/2023 A 
18/06/2023 - , 14823769 Patricia Niura Ferreira Motta – ASB – 3 - 
Belo Horizonte - 3 - 17/05/2023 A 19/05/2023 - , 15055676 Anderson 
Vinicius Paulino Nogueira – PEB – 1 - Betim - 3 - 08/08/2023 A 
10/08/2023 - , 15055676 Anderson Vinicius Paulino Nogueira – PEB 
– 2 - Betim - 3 - 08/08/2023 A 10/08/2023 - 
43ª SrE - Aracuai, 13106984 Adilson Dias Soares – ASB – 1 - Aracuai 
- 3 - 21/12/2022 A 23/12/2022 - 
Metropolitana C, 09446535 Anna Paula Giacomelli Carvalho – PEB – 3 
- Ribeirao das Neves - 1 - 02/05/2023 A 02/05/2023 - , 09446535 Anna 
Paula Giacomelli Carvalho – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 02/05/2023 
A 02/05/2023 - , 09446535 Anna Paula Giacomelli Carvalho – PEB – 3 
- Ribeirao das Neves - 2 - 24/04/2023 A 25/04/2023 - , 09446535 Anna 
Paula Giacomelli Carvalho – PEB – 4 - Belo Horizonte - 2 - 24/04/2023 
A 25/04/2023 - , 11993813 Barbara Santos Pereira Costa – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 2 - 09/08/2023 A 10/08/2023 - 

Secretaria de Estado de Saude, 13646328 Jose vicente Costa Junior – 
DAD-5 – 2 - Belo Horizonte - 1 - 04/05/2023 A 04/05/2023 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13678990 Jenifer Miranda de 
Souza – DAD-1 – 2 - Belo Horizonte - 3 - 18/05/2023 A 20/05/2023 - , 
13678990 Jenifer Miranda de Souza – DAD-1 – 2 - Belo Horizonte - 2 
- 28/04/2023 A 29/04/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 10553535 
Terezinha Maria Fernandes Pinto – PEB – 1 - Nova Uniao - 08/07/2022  
- , 10553535 Terezinha Maria Fernandes Pinto – PEB – 1 - Nova uniao 
- 09/05/2023  - , 14332308 Maria Estela Nunes da Silva – ASB – 1 - 
Sabara - 24/04/2023  - , 15537756 Sirlene Pignolato da Silva – ASB – 1 
- Belo Horizonte - 03/05/2023  - 
02ª SrE - Almenara, 10985851 Sidney Moreira Prates – PEB – 2 - rio 
do Prado - 18/10/2023  - , 11358348 Fabricia da Costa Souza – PEB – 1 
- Almenara - 16/10/2023  - , 11358348 Fabricia da Costa Souza – PEB 
– 2 - Almenara - 16/10/2023  - 
04ª SrE - Campo Belo, 15457237 Patricia rosa Pereira Flores Gaio – 
ASB – 1 - Lavras - 03/05/2023  - 
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 15420722 Glaucia Aparecida Costa 
Silva Goncalves – ASB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 10/07/2023  - , 
15586670 Sabrina Kelly Teixeira Lopes – ASB – 1 - Conselheiro 
Lafaiete - 13/03/2024  - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 14986293 Livia Paula Costa – PEB – 1 
- Joanesia - 09/02/2023  - , 14986293 Livia Paula Costa – PEB – 2 - 
Joanesia - 09/02/2023  - 
12ª SrE - Divinopolis, 09837154 Edna Silveira rodrigues Souza – 
PEB – 1 - Itapecerica - 05/10/2023  - 
13ª SrE - Governador valadares, 15046394 Filipe Augusto Goncalves 
Pereira – PEB – 1 - Aimores - 29/08/2023  - 
14ª SrE - Guanhaes, 14640502 Junia Maria de Amorim – EEB – 1 - 
Virginopolis - 04/05/2023  - 
19ª SrE - Leopoldina, 15106701 Liliane Aparecida Fernandes de 
Oliveira – ASB – 1 - Cataguases - 12/04/2024  - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 11931730 Laodiceia Almeida – PEB – 1 - 
Santa Helena de Minas - 21/10/2023  - , 14972947 Roselene Pereira 
Ramos – ATB – 1 - Novo Cruzeiro - 18/10/2023  - , 14972947 Roselene 
Pereira Ramos – PEB – 2 - Itaipe - 18/10/2023  - , 15101520 Valdete 
Martins Pereira – ASB – 1 - Teofilo Otoni - 10/05/2023  - 
39ª SrE - uberaba, 11342441 Juliana Souza da Silva – PEB – 2 - 
Uberaba - 27/04/2023  - 
41ª SrE - varginha, 14855035 onilda ribeiro de Freitas – PEB – 1 - 
Alfenas - 21/11/2022  - 
47ª SrE - , 14384994 Nilva Pereira de Almeida – PEB – 2 - Formoso 
- 28/02/2023  - , 14384994 Nilva Pereira de Almeida – PEB – 2 - 
Formoso - 28/04/2023  - 
Metropolitana C, 14806988 Leticia Daniela da Silva Medeiros – PEB 
– 1 - Ribeirao das Neves - 08/08/2023  - 

COMUNICAÇÃO : 5051/2024
rEGIoNAL : Janauba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 06154439 
Marinete Barbosa Correa Garcia – PEB – 1 - Manga - 30 - 14/11/2024 
A 13/12/2024 - 158.I, 10136703 Norma da Silva Gondin – EEB – 3 
- Manga - 30 - 03/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 10136703 Norma 
da Silva Gondin – EEB – 3 - Manga - 30 - 04/11/2024 A 03/12/2024 
- 158 .I, 10922615 Joziene de oliveira Sa – PEB – 1 - Manga - 7 - 
17/02/2022 A 23/02/2022 - 158.I, 11337680 Regina Barbosa Sena – 
PEB – 1 - Manga - 60 - 15/11/2024 A 13/01/2025 - 158.I
Janauba, 03259231 Denir Jose de Souza Santos veloso – PEB – 2 - 
Monte Azul - 10 - 27/09/2022 A 06/10/2022 - 158.I, 03315330 Isailda 
Ramos Tolentino Cerqueira – SEV – 1 - Jaiba - 30 - 17/09/2024 A 
16/10/2024 - 158.I, 05983838 Luciano de Souza Queiroz – PEB – 1 
- Janauba - 10 - 19/09/2024 A 28/09/2024 - 158.I, 05983838 Luciano 
de Souza Queiroz – PEB – 3 - Janauba - 10 - 19/09/2024 A 28/09/2024 
- 158 .I, 05983838 Luciano de Souza Queiroz – PEB – 3 - Janauba - 30 - 
28/10/2024 A 26/11/2024 - 158.I, 05983838 Luciano de Souza Queiroz 
– PEB – 1 - Janauba - 30 - 28/10/2024 A 26/11/2024 - 158.I, 08728339 
Gizelda Braz dos Santos Mesquita – ATB – 1 - rio Pardo de Minas - 60 - 
13/11/2024 A 11/01/2025 - 158.I, 08870008 Geraldo Renilson dos Reis 
– PEB – 1 - Janauba - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 08870008 
Geraldo Renilson dos Reis – PEB – 5 - Janauba - 4 - 11/11/2024 A 
14/11/2024 - 158.I, 08870008 Geraldo Renilson dos Reis – PEB – 1 
- Janauba - 33 - 18/11/2024 A 20/12/2024 - 158.I, 08870008 Geraldo 
Renilson dos Reis – PEB – 5 - Janauba - 33 - 18/11/2024 A 20/12/2024 
- 158 .I, 10345999 roberio Tiago Campos – PEB – 6 - Janauba - 60 - 
16/11/2024 A 14/01/2025 - 158.I, 10345999 Roberio Tiago Campos – 
PEB – 6 - Janauba - 60 - 17/09/2024 A 15/11/2024 - 158.I, 10935849 
Eliane Pereira Dias – PEB – 1 - Janauba - 7 - 09/02/2023 A 15/02/2023 - 
158 .I, 13245717 Edinalva Cardoso da Solidade – ATB – 2 - Monte Azul 
- 10 - 09/03/2022 A 18/03/2022 - 158.I, 13245717 Edinalva Cardoso 
da Solidade – PEB – 3 - Monte Azul - 10 - 09/03/2022 A 18/03/2022 - 
158 .I, 13260930 Norma Margarete Cardoso Silva – ATB – 2 - Janauba 
- 30 - 18/09/2024 A 17/10/2024 - 158.I, 13261540 Monica Rodrigues 
de Jesus Matos – PEB – 2 - Verdelandia - 3 - 16/09/2006 A 18/09/2006 
- 158 .I, 14706402 virginia de oliveira Barbosa – PEB – 1 - Janauba - 2 
- 18/09/2024 A 19/09/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14488076 Diego Santos 
Martins – ASP – 1 - Janauba - 5 - 09/10/2024 A 13/10/2024 - 158.I, 
14488076 Diego Santos Martins – ASP – 1 - Janauba - 5 - 14/11/2024 
A 18/11/2024 - 158.I, 14488076 Diego Santos Martins – ASP – 1 - 
Janauba - 1 - 15/09/2024 A 15/09/2024 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 10136703 Norma 
da Silva Gondin – EEB – 3 - Manga - 22/11/2024  - , 10136703 Norma 
da Silva Gondin – EEB – 3 - Manga - 22/11/2024  - , 10136703 Norma 
da Silva Gondin – EEB – 3 - Manga - 22/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 05927660 
Antonio Carlos Lisboa Lopes – PEB – 3 - Januaria - 15 - 03/08/2023 
A 17/08/2023 - , 05953963 Silvania Siqueira Lira Souza – PEB – 1 - 
Matias Cardoso - 14 - 22/05/2023 A 04/06/2023 - , 05953963 Silvania 
Siqueira Lira Souza – PEB – 2 - Matias Cardoso - 14 - 22/05/2023 A 
04/06/2023 - 
26ª SrE - Paracatu, 15181159 Camila Leite Antunes – PEB – 1 - 
Paracatu - 3 - 21/06/2023 A 23/06/2023 - , 15181159 Camila Leite 
Antunes – PEB – 2 - Paracatu - 3 - 21/06/2023 A 23/06/2023 - , 
15181159 Camila Leite Antunes – PEB – 1 - Paracatu - 1 - 27/02/2023 
A 27/02/2023 - , 15181159 Camila Leite Antunes – PEB – 2 - Paracatu 
- 1 - 27/02/2023 A 27/02/2023 - 
30ª SrE - Pirapora, 08802118 valdimeia Pereira Pimentel – PEB – 2 
- Buritizeiro - 14 - 02/08/2023 A 15/08/2023 - 
Janauba, 05873864 Avani Tolentino Cruz ramos – PEB – 1 - Espinosa - 
7 - 17/09/2024 A 23/09/2024 - , 05873864 Avani Tolentino Cruz Ramos 
– PEB – 1 - Espinosa - 7 - 24/09/2024 A 30/09/2024 - , 10450138 
Marlucia Teixeira Lima Silva – PEB – 2 - Janauba - 4 - 17/09/2024 A 
20/09/2024 - , 11882073 Lucia Helena Fernandes – PEB – 1 - Janauba 
- 1 - 12/09/2024 A 12/09/2024 - , 12264727 Dulce Reis da Silva – ASB 
– 1 - Janauba - 15 - 03/11/2024 A 17/11/2024 - , 12468773 Aldivina 
Martinha de Jesus Santos – ATB – 3 - Janauba - 15 - 04/11/2024 A 
18/11/2024 - , 13146253 Marli Moura Santos Pereira – PEB – 1 
- Jaiba - 2 - 14/02/2022 A 15/02/2022 - , 14844203 Kenia Carvalho 
Souza e Silva – PEB – 1 - Riacho dos Machados - 15 - 16/09/2024 A 
30/09/2024 - , 15086291 Hudson Farrara Bezerra da Silva – PEB – 1 
- Jaiba - 4 - 01/08/2023 A 04/08/2023 - , 15321458 Vanessa Oliveira 
Mauricio – PEB – 1 - Espinosa - 15 - 13/11/2024 A 27/11/2024 - , 
15815103 Patricia Daniele Santos – PEB – 1 - Janauba - 5 - 16/09/2024 
A 20/09/2024 - 
Belo Horizonte - Sede, 14917348 Analiene Tanilva Santos – ANE – 1 
- Janauba - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Janauba, 09318908 Izabel dos Santos 
– PEB – 2 - Janauba - 60 - 16/11/2024 A 14/01/2025 - , 09318908 Izabel 
dos Santos – PEB – 2 - Janauba - 60 - 17/09/2024 A 15/11/2024 - 

COMUNICAÇÃO : 5052/2024
rEGIoNAL : uberlandia
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 21ª SrE - Monte Carmelo, 13783535 
Taisa de Moura Oliveira – PEB – 3 - Coromandel - 10 - 28/10/2024 A 
06/11/2024 - 158.I
40ª SrE - uberlandia, 04524286 Mailson Queiroz de Souza – PEB – 3 
- Uberlandia - 2 - 27/10/2024 A 28/10/2024 - 158.I, 04524286 Mailson 
Queiroz de Souza – PEB – 3 - Uberlandia - 2 - 29/10/2024 A 30/10/2024 
- 158 .I, 08195091 Juliana Souza Silva – PEB – 3 - uberlandia - 15 
- 21/10/2024 A 04/11/2024 - 158.I, 08460438 Alessandra Ribeiro de 
Freitas Andrade – PEB – 3 - Uberlandia - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - 
158 .I, 09640137 Ligia valeria Santana Duarte – PEB – 1 - uberlandia - 
10 - 21/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 09640137 Ligia Valeria Santana 
Duarte – PEB – 2 - Uberlandia - 10 - 21/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 
09705146 Kenia regina Goncalves – PEB – 3 - uberlandia - 60 - 
25/10/2024 A 23/12/2024 - 158.I, 10136612 Ronaldo Naves dos Reis – 
PEB – 3 - Uberlandia - 30 - 01/08/2024 A 30/08/2024 - 158.I, 10136612 
Ronaldo Naves dos Reis – PEB – 3 - Uberlandia - 30 - 03/10/2024 
A 01/11/2024 - 158.I, 10136612 Ronaldo Naves dos Reis – PEB 
– 3 - Uberlandia - 30 - 05/11/2024 A 04/12/2024 - 158.I, 10650984 
Cecilia Maria Vieira Abrahao – PEB – 1 - Uberlandia - 1 - 25/10/2024 
A 25/10/2024 - 158.I, 10998466 Marcelina Santos Marinho – PEB 
– 3 - Uberlandia - 3 - 07/08/2024 A 09/08/2024 - 158.I, 10998466 
Marcelina Santos Marinho – PEB – 3 - Uberlandia - 1 - 11/10/2024 
A 11/10/2024 - 158.I, 10998466 Marcelina Santos Marinho – PEB 
– 3 - Uberlandia - 3 - 19/08/2024 A 21/08/2024 - 158.I, 10998466 
Marcelina Santos Marinho – PEB – 3 - Uberlandia - 1 - 23/09/2024 
A 23/09/2024 - 158.I, 11365434 Cristiane Maria Militao – PEB – 1 - 
Uberlandia - 11 - 12/11/2024 A 22/11/2024 - 158.I, 11585031 Daniel 
Silva Rodrigues – PEB – 4 - Uberlandia - 2 - 01/10/2024 A 02/10/2024 
- 158 .I, 11585031 Daniel Silva rodrigues – PEB – 3 - uberlandia - 
2 - 01/10/2024 A 02/10/2024 - 158.I, 12693420 Jaysson Cezimbra 
Silva – PEB – 3 - Uberlandia - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 
12824132 Daniele Cristina Santos da Silva – PEB – 3 - uberlandia - 
45 - 24/10/2024 A 07/12/2024 - 158.I, 13231725 Ana Rita Vasconcelos 
Jeronimo – PEB – 2 - Uberlandia - 14 - 23/10/2024 A 05/11/2024 - 
158 .I, 13637830 Maristela Caetano Amorim – PEB – 2 - uberlandia - 1 
- 24/10/2024 A 24/10/2024 - 158.I, 13931274 Patricia Dias da Silva – 
PEB – 1 - Uberlandia - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 14022073 
Quedma Ribeiro Soares – PEB – 3 - Campina Verde - 30 - 07/08/2024 
A 05/09/2024 - 158.I, 14320840 Naiara Cristina de Sa Paiva – EEB – 
3 - Uberlandia - 2 - 01/10/2024 A 02/10/2024 - 158.I, 14455448 Eliete 
Vieito de Toledo – PEB – 3 - Uberlandia - 7 - 04/11/2024 A 10/11/2024 
- 158 .I, 14455448 Eliete vieito de Toledo – PEB – 3 - uberlandia - 1 
- 06/08/2024 A 06/08/2024 - 158.I, 14455448 Eliete Vieito de Toledo – 
PEB – 3 - Uberlandia - 4 - 29/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 14738165 
Leandra de Lourdes rezende Amaral – PEB – 2 - uberlandia - 2 - 
07/08/2024 A 08/08/2024 - 158.I

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460125.



 26 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
Secretaria de Estado de Defesa Social, 10825990 Arlei rita da Silva – 
ASP – 4 - Uberlandia - 2 - 03/10/2024 A 04/10/2024 - 158.I, 10825990 
Arlei Rita da Silva – ASP – 4 - Uberlandia - 1 - 08/08/2024 A 08/08/2024 
- 158 .I, 10825990 Arlei rita da Silva – ASP – 4 - uberlandia - 1 - 
24/08/2024 A 24/08/2024 - 158.I, 10825990 Arlei Rita da Silva – ASP – 
4 - Uberlandia - 1 - 27/10/2024 A 27/10/2024 - 158.I, 11002359 Patricia 
Rodrigues Almeida Goncalves – ASP – 2 - Araguari - 30 - 25/10/2024 
A 23/11/2024 - 158.I, 11364361 Leandro de Sa Melazzo – ASEDS – 2 - 
Uberlandia - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 11364361 Leandro de 
Sa Melazzo – ASEDS – 2 - Uberlandia - 2 - 24/10/2024 A 25/10/2024 - 
158 .I, 13729785 Tatiana Aparecida de oliveira – ASP – 1 - uberlandia 
- 1 - 01/11/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 13729785 Tatiana Aparecida de 
Oliveira – ASP – 1 - Uberlandia - 2 - 04/08/2024 A 05/08/2024 - 158.I, 
16075921 Karita Michelle Ferreira de Freitas – ASP – 1 - Prata - 30 - 
16/11/2024 A 15/12/2024 - 158.I, 16075921 Karita Michelle Ferreira de 
Freitas – ASP – 1 - Prata - 30 - 17/10/2024 A 15/11/2024 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 16ª SrE - Ituiutaba, 08226466 
Valeria Petraglia – ASB – 1 - Ituiutaba - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - , 
12712238 Kellen Cristine Silva – PEB – 1 - Ituiutaba - 15 - 10/09/2024 
A 24/09/2024 - 
40ª SrE - uberlandia, 08077547 Maria Aparecida de Souza Santos – 
PEB – 2 - Uberlandia - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 - , 08077547 Maria 
Aparecida de Souza Santos – PEB – 2 - Uberlandia - 4 - 29/10/2024 
A 01/11/2024 - , 09442187 Lazilda da Cunha Peixoto Silva – ASB – 
1 - Araguari - 15 - 24/10/2024 A 07/11/2024 - , 09731696 Maria Inez 
Victor Martins – EEB – 1 - Uberlandia - 7 - 25/10/2024 A 31/10/2024 
- , 09731696 Maria Inez victor Martins – PEB – 2 - uberlandia - 7 - 
25/10/2024 A 31/10/2024 - , 11790177 Maria Beatriz Nunes Costa – 
ATB – 1 - Prata - 14 - 30/09/2024 A 13/10/2024 - , 12988580 Gleide 
Gomes de Sousa – PEB – 1 - Uberlandia - 3 - 08/08/2024 A 10/08/2024 
- , 12988580 Gleide Gomes de Sousa – PEB – 2 - uberlandia - 3 - 
08/08/2024 A 10/08/2024 - , 12988580 Gleide Gomes de Sousa – PEB 
– 1 - Uberlandia - 2 - 31/10/2024 A 01/11/2024 - , 12988580 Gleide 
Gomes de Sousa – PEB – 2 - Uberlandia - 2 - 31/10/2024 A 01/11/2024 
- , 13854948 Silvana Duraes Soares – PEB – 1 - uberlandia - 5 - 
24/10/2024 A 28/10/2024 - , 13854948 Silvana Duraes Soares – EEB 
– 2 - Uberlandia - 5 - 24/10/2024 A 28/10/2024 - , 14129183 Lauriane 
Batista de Castro Vasconcelos – PEB – 1 - Uberlandia - 4 - 08/08/2024 
A 11/08/2024 - , 14129183 Lauriane Batista de Castro Vasconcelos 
– PEB – 2 - Uberlandia - 4 - 08/08/2024 A 11/08/2024 - , 15186679 
Grazielle Emanuella de Souza dos Santos – PEB – 1 - uberlandia - 7 - 
18/10/2024 A 24/10/2024 - , 15186679 Grazielle Emanuella de Souza 
dos Santos – PEB – 2 - Uberlandia - 7 - 18/10/2024 A 24/10/2024 - 
, 15530405 Francisca Marcia Brito da Silva – ASB – 1 - uberlandia 
- 2 - 05/09/2024 A 06/09/2024 - , 15530405 Francisca Marcia Brito 
da Silva – ASB – 1 - Uberlandia - 7 - 07/08/2024 A 13/08/2024 - , 
15530405 Francisca Marcia Brito da Silva – ASB – 1 - uberlandia 
- 7 - 09/09/2024 A 15/09/2024 - , 15530405 Francisca Marcia Brito 
da Silva – ASB – 1 - Uberlandia - 5 - 16/09/2024 A 20/09/2024 - , 
15530405 Francisca Marcia Brito da Silva – ASB – 1 - uberlandia 
- 3 - 21/09/2024 A 23/09/2024 - , 15530405 Francisca Marcia Brito 
da Silva – ASB – 1 - Uberlandia - 1 - 26/08/2024 A 26/08/2024 - , 
15530405 Francisca Marcia Brito da Silva – ASB – 1 - uberlandia - 
2 - 30/08/2024 A 31/08/2024 - , 15790652 Clarice Rodrigues Silva – 
ASB – 1 - Uberlandia - 10 - 07/08/2024 A 16/08/2024 - , 15924251 Ana 
Paula Morais – PEB – 1 - Uberlandia - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 
- , 15951890 reila Cristina Ludovina Pinto Nogueira – ASB – 1 - 
Uberlandia - 6 - 02/09/2024 A 07/09/2024 - , 15951890 Reila Cristina 
Ludovina Pinto Nogueira – ASB – 1 - Uberlandia - 1 - 08/08/2024 A 
08/08/2024 - , 15951890 Reila Cristina Ludovina Pinto Nogueira – 
ASB – 1 - Uberlandia - 2 - 12/08/2024 A 13/08/2024 - , 15951890 
reila Cristina Ludovina Pinto Nogueira – ASB – 1 - uberlandia - 2 
- 21/08/2024 A 22/08/2024 - , 15951890 Reila Cristina Ludovina 
Pinto Nogueira – ASB – 1 - Uberlandia - 2 - 23/08/2024 A 24/08/2024 
- , 15951890 reila Cristina Ludovina Pinto Nogueira – ASB – 1 - 
Uberlandia - 1 - 27/08/2024 A 27/08/2024 - , 15951890 Reila Cristina 
Ludovina Pinto Nogueira – ASB – 1 - Uberlandia - 1 - 30/08/2024 A 
30/08/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 06624720 
virginia Maria Gornattes de Aquino Silva – PEB – 3 - uberlandia - 
16/10/2024  - , 06624720 Virginia Maria Gornattes de Aquino Silva 
– PEB – 3 - Uberlandia - 18/09/2024  - , 15951890 Reila Cristina 
Ludovina Pinto Nogueira – ASB – 1 - Uberlandia - 02/08/2024  - 

COMUNICAÇÃO : 5053/2024
rEGIoNAL : Juiz de Fora
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 14076459 Tatiene Ciribelli Santos Almeida –  – 0 - Matias Barbosa - 
2 - 03/10/2024 A 04/10/2024 - 158.I, 14076459 Tatiene Ciribelli Santos 
Almeida –  – 0 - Matias Barbosa - 2 - 07/10/2024 A 08/10/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 05222955 
Cristovao Antonio de Oliveira – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 07/10/2024 
A 07/10/2024 - 158.I, 05249834 Ivana de Souza Alvares – EEB – 
3 - Juiz de Fora - 60 - 07/10/2024 A 05/12/2024 - 158.I, 05978622 
Katia Parreira Brettas – PEB – 3 - Juiz de Fora - 60 - 04/10/2024 A 
02/12/2024 - 158.I, 08039893 Maria Regina Nery – PEB – 2 - Santos 
Dumont - 5 - 07/10/2024 A 11/10/2024 - 158.I, 08816266 Marcia 
Maria Pinto Coelho – PEB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 04/10/2024 A 
02/12/2024 - 158.I, 10087682 Carolinni Maria Dias da Costa – PEB – 
1 - Santos Dumont - 60 - 05/10/2024 A 03/12/2024 - 158.I, 10124626 
Alex Almeida Oliveira – PEB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 04/10/2024 
A 02/12/2024 - 158.I, 10614782 Denise Pereira Rebello – PEB – 1 - 
Juiz de Fora - 6 - 06/10/2024 A 11/10/2024 - 158.I, 11413739 Lucimar 
Barreiros Silva de Araujo – PEB – 3 - Rio Novo - 28 - 03/11/2024 
A 30/11/2024 - 158.I, 11413739 Lucimar Barreiros Silva de Araujo – 
PEB – 3 - Rio Novo - 30 - 04/10/2024 A 02/11/2024 - 158.I, 13293097 
Alessandra Monzo dos Santos – PEB – 3 - Chacara - 58 - 02/11/2024 A 
29/12/2024 - 158.I, 13293097 Alessandra Monzo dos Santos – PEB – 
3 - Chacara - 28 - 05/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 14076459 Tatiene 
Ciribelli Santos Almeida – PEB – 2 - Matias Barbosa - 2 - 07/10/2024 
A 08/10/2024 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 13204508 Andrea de Souza Leao Mauro – TDE 
– 1 - Juiz de Fora - 1 - 04/10/2024 A 04/10/2024 - 158.I, 13204508 
Andrea de Souza Leao Mauro – TDE – 1 - Juiz de Fora - 4 - 08/10/2024 
A 11/10/2024 - 158.I, 13204508 Andrea de Souza Leao Mauro – TDE – 
1 - Juiz de Fora - 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13795224 raphael rocha Alvim 
– DAD-4 – 1 - Sao Sebastiao do Paraiso - 60 - 07/10/2024 A 05/12/2024 
- 158 .I, 13862792 Denys ricardo Alves de Abreu – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 60 - 07/10/2024 A 05/12/2024 - 158.I, 14371926 William de 
Oliveira Costa – ASP – 1 - Juiz de Fora - 2 - 05/10/2024 A 06/10/2024 
- 158 .I, 14371926 William de oliveira Costa – ASP – 1 - Juiz de Fora - 
1 - 10/11/2024 A 10/11/2024 - 158.I, 15156870 Laura Cristina Pereira 
Stroppa – ASEDS – 1 - Juiz de Fora - 5 - 01/11/2024 A 05/11/2024 
- 158 .I, 15156870 Laura Cristina Pereira Stroppa – ASEDS – 1 - 
Juiz de Fora - 3 - 05/10/2024 A 07/10/2024 - 158.I, 15156870 Laura 
Cristina Pereira Stroppa – ASEDS – 1 - Juiz de Fora - 5 - 06/11/2024 
A 10/11/2024 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 06462857 
Debora de Fatima Beligoli – ATB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 04/10/2024 A 
04/10/2024 - , 06462857 Debora de Fatima Beligoli – ATB – 1 - Juiz 
de Fora - 1 - 05/10/2024 A 05/10/2024 - , 06462857 Debora de Fatima 
Beligoli – ATB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 
06462857 Debora de Fatima Beligoli – ATB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 
08/11/2024 A 08/11/2024 - , 06462857 Debora de Fatima Beligoli – 
ATB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 18/10/2024 A 18/10/2024 - , 06462857 
Debora de Fatima Beligoli – ATB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 20/11/2024 
A 22/11/2024 - , 11413739 Lucimar Barreiros Silva de Araujo – PEB 
– 1 - Rio Novo - 8 - 04/10/2024 A 11/10/2024 - , 12187993 Eliane 
Ferreira Serafim Militao – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 04/10/2024 A 

04/10/2024 - , 13104054 Marileia Victor Meirelles – ASB – 1 - Juiz de 
Fora - 7 - 07/10/2024 A 13/10/2024 - , 14813240 Suely Aparecida de 
Oliveira Mello – PEB – 1 - Juiz de Fora - 10 - 02/10/2024 A 11/10/2024 
- , 14813240 Suely Aparecida de oliveira Mello – PEB – 1 - Juiz de 
Fora - 5 - 19/11/2024 A 23/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 15451040 
Natalia Alves Kraitsfeld – PEB – 1 - Juiz de Fora - 02/10/2024  - , 
15451040 Natalia Alves Kraitsfeld – PEB – 2 - Juiz de Fora - 
02/10/2024  - , 15842313 Edimara da Silva Cipriano – PEB – 2 - Juiz 
de Fora - 18/09/2024  - , 15842313 Edimara da Silva Cipriano – PEB – 
1 - Juiz de Fora - 18/09/2024  - , 15842313 Edimara da Silva Cipriano 
– PEB – 2 - Juiz de Fora - 21/08/2024  - , 15842313 Edimara da Silva 
Cipriano – PEB – 1 - Juiz de Fora - 21/08/2024  - 

COMUNICAÇÃO : 5054/2024
rEGIoNAL : Governador valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
03234275 Joseane Maria Caldeira reis – PEB – 3 - Governador 
Valadares - 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 08721516 Cristian Keli 
Menezes Grinet – PEB – 4 - Governador Valadares - 60 - 06/11/2024 
A 04/01/2025 - 158.I, 08721516 Cristian Keli Menezes Grinet – PEB 
– 3 - Governador Valadares - 60 - 06/11/2024 A 04/01/2025 - 158.I, 
08721516 Cristian Keli Menezes Grinet – PEB – 4 - Governador 
Valadares - 7 - 30/10/2024 A 05/11/2024 - 158.I, 08721516 Cristian 
Keli Menezes Grinet – PEB – 3 - Governador Valadares - 7 - 30/10/2024 
A 05/11/2024 - 158.I, 10026813 Valeria Aparecida de Souza – PEB 
– 1 - Governador Valadares - 3 - 30/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 
10834745 Hanne Saraiva Pereira – PEB – 4 - Governador valadares - 3 
- 30/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 10834745 Hanne Saraiva Pereira – 
PEB – 3 - Governador Valadares - 3 - 30/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 
11266111 Silrelli Santos Pereira – ATB – 3 - Governador valadares - 1 
- 14/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 11266111 Silrelli Santos Pereira – 
ATB – 3 - Governador Valadares - 2 - 30/10/2024 A 31/10/2024 - 158.I, 
11543725 Jussara Soares Dias – PEB – 3 - Governador valadares - 60 - 
01/11/2024 A 30/12/2024 - 158.I, 13585880 Dalva Teles da Silva – PEB 
– 3 - Governador Valadares - 60 - 30/10/2024 A 28/12/2024 - 158.I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 13735584 Juliano Cruz Gusmao – ATHH – 1 - Governador 
Valadares - 2 - 30/10/2024 A 31/10/2024 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
09403429 Laurime Andreza Coelho Mendonca Eler – PEB – 1 - 
Governador Valadares - 22/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
10677904 Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 2 - Governador 
Valadares - 2 - 08/10/2024 A 09/10/2024 - , 10677904 Dalila Kristine 
Leal de Paula Lima – PEB – 3 - Governador Valadares - 2 - 08/10/2024 
A 09/10/2024 - , 10677904 Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB 
– 3 - Governador Valadares - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 10677904 
Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 2 - Governador valadares 
- 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 10677904 Dalila Kristine Leal de 
Paula Lima – PEB – 2 - Governador Valadares - 1 - 11/11/2024 A 
11/11/2024 - , 10677904 Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 
3 - Governador Valadares - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - , 10677904 
Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 3 - Governador valadares - 
1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 - , 10677904 Dalila Kristine Leal de Paula 
Lima – PEB – 2 - Governador Valadares - 1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 
- , 11266111 Silrelli Santos Pereira – PEB – 1 - Governador valadares - 
1 - 14/11/2024 A 14/11/2024 - , 11266111 Silrelli Santos Pereira – PEB 
– 1 - Governador Valadares - 2 - 30/10/2024 A 31/10/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
09348541 Mariluzia de Aguilar valadares Santos – PEB – 2 - Periquito 
- 60 - 31/10/2024 A 29/12/2024 - 

COMUNICAÇÃO : 5055/2024
rEGIoNAL : Coronel Fabriciano
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 12795795 Elaine rodrigues Dias Alves –  – 0 - Santana do Paraiso - 5 
- 21/10/2024 A 25/10/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
02775914 Nirta Antonina de Aquino – PEB – 2 - Ipatinga - 45 - 
21/11/2024 A 04/01/2025 - 158.I, 02775914 Nirta Antonina de Aquino 
– PEB – 2 - Ipatinga - 30 - 22/10/2024 A 20/11/2024 - 158.I, 03767159 
Luciane Aparecida de Lima Sales Silva – PEB – 2 - Ipatinga - 90 - 
24/10/2024 A 21/01/2025 - 172, 05532890 Jose Afonso Alves – PEB 
– 2 - Ipatinga - 30 - 22/10/2024 A 20/11/2024 - 158.I, 05542964 Beatriz 
Aparecida de Lima – PEB – 2 - Coronel Fabriciano - 33 - 21/10/2024 
A 22/11/2024 - 158.I, 09344789 Elen Maria Azevedo Silva – PEB 
– 3 - Coronel Fabriciano - 32 - 22/10/2024 A 22/11/2024 - 158.I, 
09849126 Adriana Anicio da Costa Neto – EEB – 3 - Joanesia - 60 - 
22/10/2024 A 20/12/2024 - 158.I, 10773679 Marilda Oliveira Maciel 
de Freitas – PEB – 3 - Timoteo - 60 - 22/10/2024 A 20/12/2024 - 158.I, 
10778744 Tiago Marcel Oliveira – PEB – 4 - Ipatinga - 7 - 21/10/2024 
A 27/10/2024 - 158.I, 10778744 Tiago Marcel Oliveira – PEB – 3 - 
Ipatinga - 7 - 21/10/2024 A 27/10/2024 - 158.I, 10778744 Tiago Marcel 
Oliveira – PEB – 3 - Ipatinga - 1 - 28/10/2024 A 28/10/2024 - 158.I, 
10778744 Tiago Marcel Oliveira – PEB – 4 - Ipatinga - 1 - 28/10/2024 
A 28/10/2024 - 158.I, 10938439 Fabiana Mendes Baptista Benvindo 
– PEB – 1 - Ipatinga - 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - 158.I, 10938439 
Fabiana Mendes Baptista Benvindo – PEB – 1 - Ipatinga - 7 - 23/10/2024 
A 29/10/2024 - 158.I, 11153939 Shirley Miranda e Silva Cassemiro – 
PEB – 3 - Coronel Fabriciano - 3 - 23/10/2024 A 25/10/2024 - 158.I, 
11198728 Adriane Aparecida Carraro Alves – PEB – 1 - Ipatinga - 
20 - 12/11/2024 A 01/12/2024 - 158.I, 11198728 Adriane Aparecida 
Carraro Alves – PEB – 1 - Ipatinga - 1 - 21/10/2024 A 21/10/2024 - 
158 .I, 11198728 Adriane Aparecida Carraro Alves – PEB – 1 - Ipatinga 
- 1 - 22/10/2024 A 22/10/2024 - 158.I, 11198728 Adriane Aparecida 
Carraro Alves – PEB – 1 - Ipatinga - 20 - 23/10/2024 A 11/11/2024 
- 158 .I, 11272697 Grasielle Aparecida Lage Amorim – PEB – 4 - 
Coronel Fabriciano - 3 - 21/10/2024 A 23/10/2024 - 158.I, 11272697 
Grasielle Aparecida Lage Amorim – PEB – 3 - Coronel Fabriciano - 
3 - 21/10/2024 A 23/10/2024 - 158.I, 11272697 Grasielle Aparecida 
Lage Amorim – PEB – 4 - Coronel Fabriciano - 3 - 24/10/2024 A 
26/10/2024 - 158.I, 11272697 Grasielle Aparecida Lage Amorim – 
PEB – 3 - Coronel Fabriciano - 3 - 24/10/2024 A 26/10/2024 - 158.I, 
11341112 Alessandra do Carmo de Paula – PEB – 5 - Belo oriente - 4 
- 22/10/2024 A 25/10/2024 - 158.I, 11341112 Alessandra do Carmo de 
Paula – PEB – 5 - Belo Oriente - 6 - 27/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 
11909389 Enivaldeth Fernandes de oliveira Souza – PEB – 3 - Belo 
Oriente - 60 - 21/10/2024 A 19/12/2024 - 158.I, 14951297 Eline Yara 
Rufino Mendes – ANE – 3 - Coronel Fabriciano - 2 - 10/10/2024 A 
11/10/2024 - 158.I
13ª SrE - Governador valadares, 11909389 Enivaldeth Fernandes de 
Oliveira Souza – PEB – 4 - Naque - 60 - 21/10/2024 A 19/12/2024 - 
158 .I, 12982088 Meiry Cristiane Fortunato vilela – PEB – 3 - Acucena 
- 60 - 22/10/2024 A 20/12/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12153243 Maria Aparecida de 
Barros Silva – ASEDS – 2 - Ipaba - 2 - 16/10/2024 A 17/10/2024 - 
158 .I, 12719043 Erica Cristina vaz de Paula Maia – ASP – 2 - Coronel 
Fabriciano - 10 - 21/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 14431282 Alvaro 
Roberto Rosa Silva – ASP – 1 - Coronel Fabriciano - 10 - 21/09/2024 
A 30/09/2024 - 158.I, 14539068 Thiago Barbosa da Silva – ASP – 1 - 
Ipaba - 3 - 10/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I, 14539068 Thiago Barbosa 
da Silva – ASP – 1 - Ipaba - 3 - 23/09/2024 A 25/09/2024 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 11748191 
Walter Dantas Borborema Junior – PEB – 2 - Ipaba - 1 - 19/09/2024 A 
19/09/2024 - , 12385357 Armando Teixeira Ruela Oliveira – PEB – 1 
- Iapu - 15 - 22/10/2024 A 05/11/2024 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 05515846 Maria de Lourdes Almeida 
Fernandes – PEB – 1 - Ipatinga - 1 - 29/08/2023 A 29/08/2023 - , 
05527676 Cleber Jose de oliveira – ASB – 1 - Coronel Fabriciano - 
7 - 20/09/2024 A 26/09/2024 - , 06456438 Ana de Lourdes Oliveira 
Marinho – PEB – 1 - Coronel Fabriciano - 1 - 22/10/2024 A 22/10/2024 
- , 06456438 Ana de Lourdes oliveira Marinho – PEB – 1 - Coronel 
Fabriciano - 1 - 23/10/2024 A 23/10/2024 - , 06456438 Ana de Lourdes 
Oliveira Marinho – PEB – 1 - Coronel Fabriciano - 2 - 24/10/2024 
A 25/10/2024 - , 08459240 Maria Jose Drumond Soares – ATB – 2 
- Coronel Fabriciano - 4 - 23/10/2024 A 26/10/2024 - , 09451105 
Celia Cristina de Paula vilela Paiva Silva – PEB – 1 - Ipatinga - 13 - 
19/11/2024 A 01/12/2024 - , 09451105 Celia Cristina de Paula Vilela 
Paiva Silva – PEB – 1 - Ipatinga - 2 - 24/10/2024 A 25/10/2024 - , 
11260767 Talyta Mourao Santos – PEB – 3 - Ipatinga - 3 - 22/10/2024 
A 24/10/2024 - , 11723384 Maria Arlete Procopio da Silva – PEB – 1 - 
Belo Oriente - 4 - 22/10/2024 A 25/10/2024 - , 11748191 Walter Dantas 
Borborema Junior – PEB – 1 - Coronel Fabriciano - 1 - 19/09/2024 
A 19/09/2024 - , 11915980 Elenice Maria de Oliveira – PEB – 1 - 
Ipatinga - 4 - 22/10/2024 A 25/10/2024 - , 12795795 Elaine Rodrigues 
Dias Alves – PEB – 1 - Ipatinga - 5 - 21/10/2024 A 25/10/2024 - , 
13427224 Tatiane Maria Souza e Silva – PEB – 1 - Santana do Paraiso 
- 3 - 23/10/2024 A 25/10/2024 - , 13771324 Andreza Costa – PEB 
– 1 - Timoteo - 1 - 14/11/2024 A 14/11/2024 - , 13771324 Andreza 
Costa – PEB – 1 - Timoteo - 2 - 22/10/2024 A 23/10/2024 - , 13771324 
Andreza Costa – PEB – 1 - Timoteo - 1 - 25/10/2024 A 25/10/2024 - , 
13934161 rosimeire da Silva Moreira – ASB – 1 - Coronel Fabriciano 
- 4 - 23/10/2024 A 26/10/2024 - , 13994967 Claudineia dos Reis Silva – 
ASB – 1 - Ipatinga - 15 - 19/10/2023 A 02/11/2023 - , 14214696 Alice 
de Oliveira Soares – ASB – 1 - Ipatinga - 10 - 06/03/2023 A 15/03/2023 
- , 14214696 Alice de oliveira Soares – ASB – 1 - Ipatinga - 14 - 
23/10/2024 A 05/11/2024 - , 15083652 Viviane Armelinda Domingues 
Santos – PEB – 1 - Timoteo - 3 - 24/09/2024 A 26/09/2024 - , 15677255 
Cleusa Aparecida Silva Torres – PEB – 2 - Timoteo - 3 - 21/11/2024 
A 23/11/2024 - , 15677255 Cleusa Aparecida Silva Torres – PEB – 1 - 
Timoteo - 3 - 21/11/2024 A 23/11/2024 - , 15677255 Cleusa Aparecida 
Silva Torres – PEB – 1 - Timoteo - 1 - 22/10/2024 A 22/10/2024 - , 
15677255 Cleusa Aparecida Silva Torres – PEB – 2 - Timoteo - 1 - 
22/10/2024 A 22/10/2024 - , 15677255 Cleusa Aparecida Silva Torres 
– PEB – 1 - Timoteo - 3 - 24/10/2024 A 26/10/2024 - , 15677255 
Cleusa Aparecida Silva Torres – PEB – 2 - Timoteo - 3 - 24/10/2024 
A 26/10/2024 - , 15941073 Jessica Moreira Silva Santos – PEB – 1 - 
Ipatinga - 15 - 22/10/2024 A 05/11/2024 - 
13ª SrE - Governador valadares, 11723384 Maria Arlete Procopio da 
Silva – PEB – 2 - Acucena - 4 - 22/10/2024 A 25/10/2024 - , 14077119 
Fabio das Gracas Assuncao – PEB – 2 - Acucena - 7 - 15/06/2023 A 
21/06/2023 - 
24ª SrE - Nova Era, 08507469 Conceicao de Araujo Lage – PEB – 
2 - Ferros - 15 - 21/10/2024 A 04/11/2024 - , 10111060 Stefania de 
Oliveira Eugenio – PEB – 2 - Dionisio - 5 - 02/10/2023 A 06/10/2023 
- , 10111060 Stefania de oliveira Eugenio – PEB – 3 - Dionisio - 5 - 
02/10/2023 A 06/10/2023 - , 10111060 Stefania de Oliveira Eugenio 
– PEB – 2 - Dionisio - 5 - 16/03/2023 A 20/03/2023 - , 10111060 
Stefania de Oliveira Eugenio – PEB – 3 - Dionisio - 5 - 16/03/2023 
A 20/03/2023 - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 15137078 Samuel Godinho Mandim 
de Oliveira – PEB – 1 - Sao Sebastiao do Paraiso - 4 - 02/05/2023 A 
05/05/2023 - , 15137078 Samuel Godinho Mandim de Oliveira – PEB 
– 1 - Sao Sebastiao do Paraiso - 5 - 24/04/2023 A 28/04/2023 - 
Para de Minas, 07494016 valeria Avelar Sena Araujo – PEB – 2 - 
Cedro do Abaete - 2 - 05/10/2023 A 06/10/2023 - , 07494016 Valeria 
Avelar Sena Araujo – PEB – 2 - Cedro do Abaete - 3 - 16/08/2023 
A 18/08/2023 - , 07494016 Valeria Avelar Sena Araujo – PEB – 2 - 
Cedro do Abaete - 2 - 21/09/2023 A 22/09/2023 - , 07494016 Valeria 
Avelar Sena Araujo – PEB – 2 - Cedro do Abaete - 2 - 22/06/2023 
A 23/06/2023 - , 07494016 Valeria Avelar Sena Araujo – PEB – 2 - 
Cedro do Abaete - 1 - 23/11/2023 A 23/11/2023 - , 07494016 Valeria 
Avelar Sena Araujo – PEB – 2 - Cedro do Abaete - 3 - 29/05/2023 A 
31/05/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
14214696 Alice de Oliveira Soares – ASB – 1 - Ipatinga - 20/06/2023  
- 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 15137078 Samuel Godinho 
Mandim de Oliveira – PEB – 1 - Sao Sebastiao do Paraiso - 13/10/2023  
- 

Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde 
concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com a 
Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
 Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
14867063 Danielle Pereira Delpenho – PEB – 1

COMUNICAÇÃO : 5056/2024
rEGIoNAL : Passos
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 10660868 Karla de 
Oliveira Leite – PEB – 1 - Passos - 4 - 03/11/2024 A 06/11/2024 - 158.I, 
10660868 Karla de Oliveira Leite – PEB – 2 - Passos - 4 - 03/11/2024 
A 06/11/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12174397 Sheila Alves Araujo – 
ASEDS – 3 - Passos - 2 - 04/11/2024 A 05/11/2024 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 14321129 Marcos 
Paulo Silva Ferreira – PEB – 1 - Passos - 5 - 04/11/2024 A 08/11/2024 
- , 14321129 Marcos Paulo Silva Ferreira – PEB – 2 - Passos - 5 - 
04/11/2024 A 08/11/2024 - , 14321129 Marcos Paulo Silva Ferreira – 
PEB – 1 - Passos - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - , 14321129 Marcos 
Paulo Silva Ferreira – PEB – 2 - Passos - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 
- , 15828957 Gustavo Avila Gomes de Freitas – ASB – 1 - Passos - 5 
- 01/11/2024 A 05/11/2024 - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 13959713 Silvana Teixeira Lima 
– ASB – 1 - Cassia - 15 - 04/11/2024 A 18/11/2024 - 

COMUNICAÇÃO : 5057/2024
rEGIoNAL : Pouso Alegre
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 19ª SrE - Leopoldina, 13195128 
Graziela Garcia Amorim – EEB – 1 - Cataguases - 15 - 04/08/2023 
A 18/08/2023 - 158.I, 13195128 Graziela Garcia Amorim – EEB – 1 - 
Cataguases - 3 - 30/10/2023 A 01/11/2023 - 158.I
32ª SrE - Pouso Alegre, 07375934 Silvana Cunha ribeiro de Lima – 
PEB – 3 - Pouso Alegre - 1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 - 158.I, 11797107 
Glaucia Santos de Castro – PEB – 3 - Extrema - 60 - 22/11/2024 A 
20/01/2025 - 158.I, 13205273 Ana Lucia Gomes – PEB – 4 - Pouso 
Alegre - 5 - 18/11/2024 A 22/11/2024 - 158.I, 13271358 Eliton Moreira 
de Vilas Boas – PEB – 2 - Santa Rita do Sapucai - 30 - 20/11/2024 A 
19/12/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14514343 ronaldo rodrigues 
Soares – ASP – 1 - Extrema - 15 - 19/11/2024 A 03/12/2024 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.

 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 15ª SrE - Itajuba, 04471918 Silene 
de Cassia da Rosa Goncalves – ASB – 2 - Paraisopolis - 1 - 15/05/2023 
A 15/05/2023 - , 07483290 Venina da Conceicao Ribeiro Costa – PEB – 
2 - Wenceslau Braz - 3 - 16/05/2023 A 18/05/2023 - , 07483290 Venina 
da Conceicao Ribeiro Costa – PEB – 3 - Itajuba - 3 - 16/05/2023 A 
18/05/2023 - 
19ª SrE - Leopoldina, 12552006 Alessandra Quintino dos Santos Alves 
– ASB – 1 - Leopoldina - 2 - 03/08/2023 A 04/08/2023 - , 12552006 
Alessandra Quintino dos Santos Alves – ASB – 1 - Leopoldina - 
1 - 21/07/2023 A 21/07/2023 - , 12552006 Alessandra Quintino dos 
Santos Alves – ASB – 1 - Leopoldina - 2 - 28/06/2023 A 29/06/2023 - , 
12618039 Alice Mara Correa Fazolato – PEB – 1 - Alem Paraiba - 1 
- 30/06/2023 A 30/06/2023 - , 12618039 Alice Mara Correa Fazolato 
– PEB – 2 - Alem Paraiba - 1 - 30/06/2023 A 30/06/2023 - , 12639084 
Ana Paula da Silva dos Santos – ASB – 1 - Leopoldina - 1 - 10/07/2023 
A 10/07/2023 - , 12639084 Ana Paula da Silva dos Santos – ASB – 1 - 
Leopoldina - 1 - 16/08/2023 A 16/08/2023 - , 13142112 Aline Moraes 
Ferraz – PEB – 1 - Itamarati de Minas - 12 - 03/07/2023 A 14/07/2023 
- , 13142112 Aline Moraes Ferraz – PEB – 2 - Itamarati de Minas - 12 - 
03/07/2023 A 14/07/2023 - , 13195128 Graziela Garcia Amorim – PEB 
– 2 - Cataguases - 15 - 04/08/2023 A 18/08/2023 - , 13195128 Graziela 
Garcia Amorim – PEB – 2 - Cataguases - 3 - 30/10/2023 A 01/11/2023 
- , 13375399 riza Gomes Miranda Athouguia – PEB – 1 - Cataguases 
- 1 - 24/03/2023 A 24/03/2023 - , 13375399 Riza Gomes Miranda 
Athouguia – PEB – 1 - Cataguases - 1 - 27/06/2023 A 27/06/2023 - , 
14182596 Lucia Inez Paschoalino reboredo – PEB – 1 - Cataguases 
- 1 - 06/02/2024 A 06/02/2024 - , 14182596 Lucia Inez Paschoalino 
Reboredo – PEB – 1 - Cataguases - 2 - 14/08/2023 A 15/08/2023 - , 
14182596 Lucia Inez Paschoalino reboredo – PEB – 1 - Cataguases - 1 
- 14/12/2023 A 14/12/2023 - , 14532675 Marina Aparecida de Oliveira 
Goncalves – PEB – 1 - Alem Paraiba - 2 - 09/08/2023 A 10/08/2023 - , 
14532675 Marina Aparecida de oliveira Goncalves – PEB – 2 - Santo 
Antonio do Aventureiro - 2 - 09/08/2023 A 10/08/2023 - , 14532675 
Marina Aparecida de oliveira Goncalves – PEB – 1 - Alem Paraiba 
- 3 - 11/12/2023 A 13/12/2023 - , 14532675 Marina Aparecida de 
oliveira Goncalves – PEB – 2 - Santo Antonio do Aventureiro - 3 - 
11/12/2023 A 13/12/2023 - , 14532675 Marina Aparecida de Oliveira 
Goncalves – PEB – 1 - Alem Paraiba - 2 - 15/08/2023 A 16/08/2023 - , 
14532675 Marina Aparecida de oliveira Goncalves – PEB – 2 - Santo 
Antonio do Aventureiro - 2 - 15/08/2023 A 16/08/2023 - , 14532675 
Marina Aparecida de oliveira Goncalves – PEB – 1 - Alem Paraiba 
- 7 - 28/09/2023 A 04/10/2023 - , 14532675 Marina Aparecida de 
oliveira Goncalves – PEB – 2 - Santo Antonio do Aventureiro - 7 - 
28/09/2023 A 04/10/2023 - , 14674980 Viviana Guimaraes Cerqueira 
Ongaratto – PEB – 1 - Alem Paraiba - 2 - 14/08/2023 A 15/08/2023 - , 
14674980 viviana Guimaraes Cerqueira ongaratto – PEB – 1 - Alem 
Paraiba - 4 - 20/11/2023 A 23/11/2023 - , 15470842 Fabiana Toledo do 
Nascimento – ATB – 1 - Alem Paraiba - 5 - 20/09/2023 A 24/09/2023 
- , 15470842 Fabiana Toledo do Nascimento – ATB – 1 - Alem Paraiba 
- 5 - 22/01/2024 A 26/01/2024 - , 15492689 Fernanda Maria Bernardo 
Assis – ASB – 1 - Cataguases - 5 - 10/07/2023 A 14/07/2023 - , 
15492689 Fernanda Maria Bernardo Assis – ASB – 1 - Cataguases - 10 
- 21/07/2023 A 30/07/2023 - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 12510483 Claudete Aparecida Silveira – 
ASB – 2 - Pouso Alegre - 7 - 11/11/2024 A 17/11/2024 - , 12510483 
Claudete Aparecida Silveira – ASB – 2 - Pouso Alegre - 8 - 18/11/2024 
A 25/11/2024 - , 12888020 Karina de Cassia Raimundo – PEB – 1 - Sao 
Sebastiao da Bela Vista - 1 - 16/05/2023 A 16/05/2023 - , 12888020 
Karina de Cassia raimundo – PEB – 1 - Sao Sebastiao da Bela vista - 1 
- 20/06/2023 A 20/06/2023 - , 12888020 Karina de Cassia Raimundo – 
PEB – 1 - Sao Sebastiao da Bela Vista - 15 - 29/08/2023 A 12/09/2023 
- , 14188643 Lucimary dos Santos Gomes Silva – ASB – 1 - Bueno 
Brandao - 3 - 10/04/2023 A 12/04/2023 - , 14188643 Lucimary dos 
Santos Gomes Silva – ASB – 1 - Bueno Brandao - 2 - 13/04/2023 
A 14/04/2023 - , 14192678 Maria Aparecida do Couto – ASB – 1 - 
Careacu - 12 - 05/06/2023 A 16/06/2023 - , 14265276 Flavia Helena 
Albino Simao – ASB – 1 - Cambui - 11 - 31/05/2023 A 10/06/2023 
- , 14408751 Alina Paula Ferreira dos Santos Morais – PEB – 1 - 
Pouso Alegre - 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - , 14408751 Alina Paula 
Ferreira dos Santos Morais – PEB – 1 - Pouso Alegre - 2 - 09/03/2023 A 
10/03/2023 - , 14567226 Daiane Aparecida Machado – ASB – 1 - Pouso 
Alegre - 1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 - , 15090277 Rafaelli Aparecida 
Araujo da Silva – PEB – 1 - Itapeva - 4 - 04/12/2023 A 07/12/2023 - , 
15090277 rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB – 2 - Extrema - 4 
- 04/12/2023 A 07/12/2023 - , 15090277 Rafaelli Aparecida Araujo da 
Silva – PEB – 1 - Itapeva - 1 - 07/07/2023 A 07/07/2023 - , 15090277 
Rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB – 2 - Extrema - 1 - 07/07/2023 
A 07/07/2023 - , 15090277 Rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB 
– 1 - Itapeva - 1 - 21/11/2023 A 21/11/2023 - , 15090277 Rafaelli 
Aparecida Araujo da Silva – PEB – 2 - Extrema - 1 - 21/11/2023 A 
21/11/2023 - , 15090277 Rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB – 1 - 
Itapeva - 1 - 23/05/2023 A 23/05/2023 - , 15090277 Rafaelli Aparecida 
Araujo da Silva – PEB – 2 - Extrema - 1 - 23/05/2023 A 23/05/2023 - , 
15090277 rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB – 1 - Itapeva - 1 
- 24/05/2023 A 24/05/2023 - , 15090277 Rafaelli Aparecida Araujo da 
Silva – PEB – 2 - Extrema - 1 - 24/05/2023 A 24/05/2023 - , 15090277 
Rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB – 1 - Itapeva - 1 - 25/08/2023 
A 25/08/2023 - , 15090277 Rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB 
– 2 - Extrema - 1 - 25/08/2023 A 25/08/2023 - , 15164403 Rafaela 
Fernanda Xavier Pereira – ATB – 1 - Borda da Mata - 2 - 18/11/2024 
A 19/11/2024 - , 15373772 Dilmara Marques de Souza – PEB – 
1 - Extrema - 1 - 01/06/2023 A 01/06/2023 - , 15373772 Dilmara 
Marques de Souza – ATB – 2 - Extrema - 1 - 01/06/2023 A 01/06/2023 
- , 15373772 Dilmara Marques de Souza – PEB – 1 - Extrema - 1 - 
08/05/2023 A 08/05/2023 - , 15373772 Dilmara Marques de Souza – 
ATB – 2 - Extrema - 1 - 08/05/2023 A 08/05/2023 - , 15373772 Dilmara 
Marques de Souza – PEB – 1 - Extrema - 1 - 12/04/2023 A 12/04/2023 
- , 15373772 Dilmara Marques de Souza – ATB – 2 - Extrema - 1 - 
12/04/2023 A 12/04/2023 - , 15373772 Dilmara Marques de Souza – 
PEB – 1 - Extrema - 1 - 13/04/2023 A 13/04/2023 - , 15373772 Dilmara 
Marques de Souza – ATB – 2 - Extrema - 1 - 13/04/2023 A 13/04/2023 
- , 15373772 Dilmara Marques de Souza – PEB – 1 - Extrema - 1 - 
17/05/2023 A 17/05/2023 - , 15373772 Dilmara Marques de Souza – 
ATB – 2 - Extrema - 1 - 17/05/2023 A 17/05/2023 - , 15373772 Dilmara 
Marques de Souza – PEB – 1 - Extrema - 2 - 25/04/2023 A 26/04/2023 
- , 15373772 Dilmara Marques de Souza – ATB – 2 - Extrema - 2 - 
25/04/2023 A 26/04/2023 - , 15373772 Dilmara Marques de Souza 
– PEB – 1 - Extrema - 1 - 30/05/2023 A 30/05/2023 - , 15373772 
Dilmara Marques de Souza – ATB – 2 - Extrema - 1 - 30/05/2023 A 
30/05/2023 - , 15377989 Celina Pereira Nunes – PEB – 1 - Espirito 
Santo do Dourado - 11 - 12/12/2023 A 22/12/2023 - , 15377989 Celina 
Pereira Nunes – PEB – 1 - Espirito Santo do Dourado - 1 - 17/05/2023 
A 17/05/2023 - , 15377989 Celina Pereira Nunes – PEB – 1 - Espirito 
Santo do Dourado - 2 - 19/10/2023 A 20/10/2023 - , 15377989 Celina 
Pereira Nunes – PEB – 1 - Espirito Santo do Dourado - 1 - 21/09/2023 
A 21/09/2023 - , 15377989 Celina Pereira Nunes – PEB – 1 - Espirito 
Santo do Dourado - 1 - 28/09/2023 A 28/09/2023 - , 15377989 Celina 
Pereira Nunes – PEB – 1 - Espirito Santo do Dourado - 1 - 29/11/2023 
A 29/11/2023 - , 15447097 Debora Cristiane Rosa de Oliveira – ASB – 
1 - Congonhal - 2 - 16/05/2023 A 17/05/2023 - , 15943954 Marleide de 
Jesus Santos – PEB – 2 - Pouso Alegre - 1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 
- , 15943954 Marleide de Jesus Santos – PEB – 1 - Pouso Alegre - 1 - 
19/11/2024 A 19/11/2024 - 
38ª SrE - uba, 14532998 Maria de Lourdes da Cruz ramos – ASB – 
1 - Dona Euzebia - 2 - 21/06/2023 A 22/06/2023 - , 14532998 Maria 
de Lourdes da Cruz Ramos – ASB – 1 - Dona Euzebia - 3 - 23/08/2023 
A 25/08/2023 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14930804 Adriana Santos 
Simoes da Silva – ASP – 1 - Extrema - 15 - 22/12/2022 A 05/01/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 19ª SrE - Leopoldina, 12618039 
Alice Mara Correa Fazolato – PEB – 1 - Alem Paraiba - 17/04/2023  
- , 12618039 Alice Mara Correa Fazolato – PEB – 2 - Alem Paraiba 
- 17/04/2023  - , 12639084 Ana Paula da Silva dos Santos – ASB – 1 - 
Leopoldina - 06/07/2023  - , 15470842 Fabiana Toledo do Nascimento 
– ATB – 1 - Alem Paraiba - 28/07/2023  - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 08792962 Joao Batista Magalhaes – ASB 
– 2 - Bom Repouso - 21/11/2024  - , 14192678 Maria Aparecida do 
Couto – ASB – 1 - Careacu - 01/06/2023  - , 14265276 Flavia Helena 
Albino Simao – ASB – 1 - Cambui - 24/07/2023  - , 15090277 Rafaelli 
Aparecida Araujo da Silva – PEB – 1 - Itapeva - 30/11/2023  - , 
15090277 rafaelli Aparecida Araujo da Silva – PEB – 2 - Extrema - 
30/11/2023  - 
38ª SrE - uba, 14532998 Maria de Lourdes da Cruz ramos – ASB – 1 
- Dona Euzebia - 18/10/2023  - 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460126.
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Secretaria de Estado de Defesa Social, 14930804 Adriana Santos 
Simoes da Silva – ASP – 1 - Extrema - 23/01/2023  - 

COMUNICAÇÃO : 5058/2024
rEGIoNAL : Divinopolis
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Fazenda, 03575289 Gilmar Bernardes Silva – 
TFAZ – 1 - Luz - 30 - 14/10/2024 A 12/11/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
10814028 veronica Maria rena Silva Breguez – PEB – 3 - Ipatinga - 2 - 
02/10/2023 A 03/10/2023 - 158.I, 10814028 Veronica Maria Rena Silva 
Breguez – PEB – 3 - Ipatinga - 5 - 10/07/2023 A 14/07/2023 - 158.I, 
10814028 veronica Maria rena Silva Breguez – PEB – 3 - Ipatinga - 2 - 
22/05/2023 A 23/05/2023 - 158.I, 10814028 Veronica Maria Rena Silva 
Breguez – PEB – 3 - Ipatinga - 3 - 22/08/2023 A 24/08/2023 - 158.I, 
10814028 veronica Maria rena Silva Breguez – PEB – 3 - Ipatinga - 2 - 
25/04/2023 A 26/04/2023 - 158.I, 10814028 Veronica Maria Rena Silva 
Breguez – PEB – 3 - Ipatinga - 10 - 27/11/2023 A 06/12/2023 - 158.I, 
10814028 veronica Maria rena Silva Breguez – PEB – 3 - Ipatinga - 1 
- 30/09/2023 A 30/09/2023 - 158.I
12ª SrE - Divinopolis, 08409427 Sidney Geraldo Soares – PEB – 2 
- Itauna - 60 - 01/11/2024 A 30/12/2024 - 158.I, 08714388 Liliane da 
Costa Melo – PEB – 3 - Itapecerica - 5 - 04/11/2024 A 08/11/2024 - 
158 .I, 08714388 Liliane da Costa Melo – PEB – 4 - Itapecerica - 5 
- 04/11/2024 A 08/11/2024 - 158.I, 08714388 Liliane da Costa Melo – 
PEB – 3 - Itapecerica - 1 - 21/11/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 08714388 
Liliane da Costa Melo – PEB – 4 - Itapecerica - 1 - 21/11/2024 A 
21/11/2024 - 158.I, 08962334 Graziela Cristina Melo Souza Cordeiro 
– PEB – 1 - Carmo do Cajuru - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 158.I, 
09580853 Lucimar de Sousa Ferreira vasconcelos – ATB – 1 - Carmo 
do Cajuru - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 158.I, 10987873 Dirce 
Maria Rodrigues e Silva – EEB – 3 - Divinopolis - 60 - 02/11/2024 
A 31/12/2024 - 158.I, 11696044 Elioenai Brasileiro de Moraes Santos 
– PEB – 2 - Arcos - 60 - 04/11/2024 A 02/01/2025 - 158.I, 11941689 
Juliana Aparecida Gontijo – PEB – 3 - Divinopolis - 60 - 12/10/2024 
A 10/12/2024 - 158.I, 12350617 Flavia Melo Poeys – PEB – 2 - 
Divinopolis - 10 - 04/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 12350617 Flavia 
Melo Poeys – PEB – 2 - Divinopolis - 1 - 09/10/2024 A 09/10/2024 
- 158 .I, 12350617 Flavia Melo Poeys – PEB – 2 - Divinopolis - 1 - 
31/10/2024 A 31/10/2024 - 158.I, 12615159 Liliane Glecia de Moura 
– PEB – 3 - Oliveira - 60 - 27/09/2024 A 25/11/2024 - 158.I, 13212212 
Percia Carolina Alves de Paiva Bessa – PEB – 2 - Divinopolis - 60 
- 02/08/2024 A 30/09/2024 - 158.I, 13271895 Meire Rose Oliveira – 
PEB – 3 - Divinopolis - 3 - 04/11/2024 A 06/11/2024 - 158.I, 14487425 
Sabrina Prado Castro – PEB – 1 - Claudio - 2 - 26/05/2022 A 27/05/2022 
- 158 .I, 14698104 Jaqueline rodrigues do Nascimento – PEB – 1 - 
Itauna - 27 - 04/11/2024 A 30/11/2024 - 158.I, 14702682 Ana Laura 
Alves Alvim – PEB – 3 - Divinopolis - 3 - 04/09/2024 A 06/09/2024 - 
158 .I, 15809593 Anderson Marcos de oliveira – PEB – 3 - Divinopolis 
- 2 - 09/10/2024 A 10/10/2024 - 158.I
27ª SrE - Passos, 14128862 Leidiane Nayara Duque – PEB – 2 - 
Formiga - 15 - 11/05/2022 A 25/05/2022 - 158.I
Para de Minas, 11606357 Tania da Silva Fraga Medeiros – PEB – 4 
- Igaratinga - 60 - 01/11/2024 A 30/12/2024 - 158.I, 11606357 Tania 
da Silva Fraga Medeiros – PEB – 3 - Igaratinga - 60 - 01/11/2024 A 
30/12/2024 - 158.I, 12072161 Shirley Aparecida de Lima Azevedo 
– PEB – 3 - Para de Minas - 60 - 11/10/2024 A 09/12/2024 - 158.I, 
12301123 Jose Antonio Pereira de Menezes – PEB – 3 - Igaratinga - 30 
- 14/10/2024 A 12/11/2024 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 13972443 ulisses Caetano Pereira – ANE – 1 - 
Divinopolis - 60 - 10/10/2024 A 08/12/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10840478 Jose Benfica Pereira 
– ASP – 3 - Para de Minas - 15 - 14/10/2024 A 28/10/2024 - 158.I, 
11759032 Jerney Jardel Moreira – ASP – 3 - Formiga - 60 - 11/10/2024 
A 09/12/2024 - 158.I, 11868387 Claudinei Jorge de Almeida – ASP – 
3 - Para de Minas - 30 - 11/10/2024 A 09/11/2024 - 158.I, 14354377 
Angelo Francisco Rosa – ASP – 1 - Divinopolis - 5 - 09/10/2024 A 
13/10/2024 - 158.I, 14491864 Daniel de Oliveira Barbosa – ASP – 1 - 
Lagoa da Prata - 55 - 11/03/2022 A 04/05/2022 - , 16061780 Danilo da 
Mota Guedes – ASP – 1 - Bom Despacho - 1 - 13/10/2024 A 13/10/2024 
- 158 .I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 12827010 Marcia rocha – ATHH – 2 - Divinopolis - 60 - 
03/11/2024 A 01/01/2025 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana B, 12803946 Estela de 
Almeida Flores – PEB – 3 - Contagem - 21/11/2022  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 
08875494 Sonia Baessa da Silva Santos – ASB – 2 - Conselheiro 
Lafaiete - 15 - 20/09/2023 A 04/10/2023 - 
12ª SrE - Divinopolis, 10016574 Michelle renno – PEB – 1 - 
Divinopolis - 4 - 04/11/2024 A 07/11/2024 - , 10016574 Michelle 
Renno – PEB – 2 - Divinopolis - 4 - 04/11/2024 A 07/11/2024 
- , 11014859 Juliana da Costa Alves – PEB – 1 - Divinopolis - 6 - 
20/09/2024 A 25/09/2024 - , 11014859 Juliana da Costa Alves – PEB 
– 1 - Divinopolis - 3 - 29/08/2024 A 31/08/2024 - , 11221454 Viviani 
Geralda da Silva Oliveira – PEB – 1 - Itapecerica - 15 - 14/10/2024 A 
28/10/2024 - , 12135166 Elizabete de Oliveira Teixeira – ASB – 1 - 
Divinopolis - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - , 12135166 Elizabete de 
Oliveira Teixeira – ASB – 1 - Divinopolis - 7 - 13/10/2024 A 19/10/2024 
- , 12135166 Elizabete de oliveira Teixeira – ASB – 1 - Divinopolis - 
2 - 21/10/2024 A 22/10/2024 - , 12199246 Marilei Candida Fernandes 
– PEB – 1 - Divinopolis - 2 - 10/10/2024 A 11/10/2024 - , 13425780 
Oniceia Silva – ASB – 1 - Divinopolis - 1 - 14/10/2024 A 14/10/2024 - , 
14063598 Daniella Moreira – ATB – 1 - Divinopolis - 1 - 02/09/2024 
A 02/09/2024 - , 14063598 Daniella Moreira – ATB – 1 - Divinopolis 
- 1 - 09/09/2024 A 09/09/2024 - , 14063598 Daniella Moreira – ATB 
– 1 - Divinopolis - 4 - 17/09/2024 A 20/09/2024 - , 14063598 Daniella 
Moreira – ATB – 1 - Divinopolis - 5 - 23/09/2024 A 27/09/2024 - , 
14207641 Margarete Moreira – PEB – 2 - Divinopolis - 1 - 11/10/2024 
A 11/10/2024 - , 15586480 Cristiane Fonseca Pereira Lopes – ATB – 1 
- Divinopolis - 4 - 14/10/2024 A 17/10/2024 - 
13ª SrE - Governador valadares, 14876155 Flaviana Fernandes ribeiro 
– PEB – 1 - Acucena - 5 - 08/05/2023 A 12/05/2023 - , 14876155 
Flaviana Fernandes Ribeiro – PEB – 2 - Acucena - 5 - 08/05/2023 
A 12/05/2023 - , 14876155 Flaviana Fernandes Ribeiro – PEB – 
1 - Acucena - 3 - 12/06/2023 A 14/06/2023 - , 14876155 Flaviana 
Fernandes Ribeiro – PEB – 2 - Acucena - 3 - 12/06/2023 A 14/06/2023 
- , 14876155 Flaviana Fernandes ribeiro – PEB – 1 - Acucena - 1 - 
27/02/2023 A 27/02/2023 - , 14876155 Flaviana Fernandes Ribeiro – 
PEB – 2 - Acucena - 1 - 27/02/2023 A 27/02/2023 - , 14876155 Flaviana 
Fernandes Ribeiro – PEB – 1 - Acucena - 2 - 27/03/2023 A 28/03/2023 
- , 14876155 Flaviana Fernandes ribeiro – PEB – 2 - Acucena - 2 - 
27/03/2023 A 28/03/2023 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 10044733 Eliane de Cassia Dantas Mello – 
ATB – 3 - Teofilo Otoni - 2 - 10/03/2022 A 11/03/2022 - 
Metropolitana B, 13977152 Marisa Fernandes Magalhaes – ASB – 1 
- Ibirite - 5 - 14/08/2023 A 18/08/2023 - 
Para de Minas, 14876080 Juliana Aparecida de Sousa – PEB – 1 - 
Pitangui - 2 - 10/10/2024 A 11/10/2024 - , 15077381 Izabela Taina 
Pacheco de Souza – PEB – 1 - Bom Despacho - 2 - 05/10/2023 A 
06/10/2023 - 
Metropolitana C, 15407364 Marcos Grigorio Neto – PEB – 1 - ribeirao 
das Neves - 7 - 10/08/2023 A 16/08/2023 - , 15564875 Juliana Maria de 
Souza Santos – PEB – 1 - Santa Luzia - 1 - 13/06/2023 A 13/06/2023 - 

Fundacao Helena Antipoff, 11115128 Angelita Marques Pedrosa – 
PEB – 1 - Ibirite - 1 - 03/10/2023 A 03/10/2023 - , 11115128 Angelita 
Marques Pedrosa – PEB – 2 - Ibirite - 1 - 03/10/2023 A 03/10/2023 - , 
11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 1 - Ibirite - 1 - 06/09/2023 
A 06/09/2023 - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 2 - 
Ibirite - 1 - 06/09/2023 A 06/09/2023 - , 11115128 Angelita Marques 
Pedrosa – PEB – 1 - Ibirite - 4 - 08/11/2023 A 11/11/2023 - , 11115128 
Angelita Marques Pedrosa – PEB – 2 - Ibirite - 4 - 08/11/2023 A 
11/11/2023 - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 1 - Ibirite 
- 3 - 12/07/2023 A 14/07/2023 - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa 
– PEB – 2 - Ibirite - 3 - 12/07/2023 A 14/07/2023 - , 11115128 Angelita 

Marques Pedrosa – PEB – 1 - Ibirite - 2 - 14/03/2023 A 15/03/2023 - , 
11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 2 - Ibirite - 2 - 14/03/2023 
A 15/03/2023 - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 1 - 
Ibirite - 2 - 15/06/2023 A 16/06/2023 - , 11115128 Angelita Marques 
Pedrosa – PEB – 2 - Ibirite - 2 - 15/06/2023 A 16/06/2023 - , 11115128 
Angelita Marques Pedrosa – PEB – 1 - Ibirite - 1 - 19/10/2023 A 
19/10/2023 - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 2 - Ibirite 
- 1 - 19/10/2023 A 19/10/2023 - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa 
– PEB – 1 - Ibirite - 3 - 20/09/2023 A 22/09/2023 - , 11115128 Angelita 
Marques Pedrosa – PEB – 2 - Ibirite - 3 - 20/09/2023 A 22/09/2023 - , 
11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 1 - Ibirite - 1 - 31/10/2023 
A 31/10/2023 - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB – 2 - 
Ibirite - 1 - 31/10/2023 A 31/10/2023 - , 12625349 Catia Silene Bernabe 
Matias – PEB – 1 - Ibirite - 3 - 10/08/2023 A 12/08/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
14876155 Flaviana Fernandes ribeiro – PEB – 1 - Acucena - 
26/06/2023  - , 14876155 Flaviana Fernandes Ribeiro – PEB – 2 - 
Acucena - 26/06/2023  - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 06389381 Marileide Ferreira dos Santos – 
PEB – 2 - Itambacuri - 31/08/2023  - 

Fundacao Helena Antipoff, 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB 
– 1 - Ibirite - 11/04/2023  - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB 
– 2 - Ibirite - 11/04/2023  - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB 
– 1 - Ibirite - 13/11/2023  - , 11115128 Angelita Marques Pedrosa – PEB 
– 2 - Ibirite - 13/11/2023  - 

uEMG-universidade do Estado de Minas Gerais, 15207905 Michele 
Rodrigues de Albuquerque – PES – 1 - Divinopolis - 07/02/2023  - 

COMUNICAÇÃO : 5059/2024
REGIONAL : Teofilo Otoni
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 09839614 
Myrian dos Santos Oliveira – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 3 - 19/11/2024 
A 21/11/2024 - 158.I, 11323441 Fabiana Nunes Santos Simoes – PEB – 
3 - Frei Gaspar - 5 - 19/11/2024 A 23/11/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11241817 Tallys ramos de 
Jesus – ASP – 2 - Teofilo Otoni - 60 - 19/11/2024 A 17/01/2025 - 158.I, 
12145405 Arthur Dutra de Almeida – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 60 
- 18/11/2024 A 16/01/2025 - 158.I, 12214631 Marcela Handeri Araujo 
Baratta – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 45 - 18/11/2024 A 01/01/2025 - 
158.I, 12771259 Erivelton Goncalves Murta – ASP – 2 - Teofilo Otoni - 
30 - 24/09/2024 A 23/10/2024 - , 12771259 Erivelton Goncalves Murta 
– ASP – 2 - Teofilo Otoni - 60 - 24/10/2024 A 22/12/2024 - 

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012.
 Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 
08191546 Lerionice Santos de Souza – ASB – 1 - Onde se Lê: 1
01,22.09.2022,31.12.2022,3101/2022,MG 24.11.2022 - Leia-se: 
164,21 .07 .2022,31 .12 .2022

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 11948395 
Telma Soares Zimmerer Vaquimaker – ASB – 1 - Teofilo Otoni - 
3 - 18/11/2024 A 20/11/2024 - , 13048632 Analia Ferreira Ramos – 
PEB – 1 - Teofilo Otoni - 2 - 02/05/2024 A 03/05/2024 - , 13048632 
Analia Ferreira Ramos – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 2 - 18/07/2024 A 
19/07/2024 - , 13048632 Analia Ferreira Ramos – PEB – 1 - Teofilo 
Otoni - 4 - 27/02/2024 A 01/03/2024 - , 15099146 Josiane Pinheiro de 
Matos – PEB – 1 - Novo Cruzeiro - 5 - 03/06/2024 A 07/06/2024 - , 
15099146 Josiane Pinheiro de Matos – PEB – 2 - Novo Cruzeiro - 5 
- 03/06/2024 A 07/06/2024 - , 15099146 Josiane Pinheiro de Matos – 
PEB – 1 - Novo Cruzeiro - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 15099146 
Josiane Pinheiro de Matos – PEB – 2 - Novo Cruzeiro - 1 - 08/11/2024 
A 08/11/2024 - , 15099146 Josiane Pinheiro de Matos – PEB – 1 - Novo 
Cruzeiro - 1 - 11/10/2024 A 11/10/2024 - , 15099146 Josiane Pinheiro 
de Matos – PEB – 2 - Novo Cruzeiro - 1 - 11/10/2024 A 11/10/2024 - , 
15099146 Josiane Pinheiro de Matos – PEB – 1 - Novo Cruzeiro - 5 
- 17/06/2024 A 21/06/2024 - , 15099146 Josiane Pinheiro de Matos – 
PEB – 2 - Novo Cruzeiro - 5 - 17/06/2024 A 21/06/2024 - , 15231244 
Bruna Pereira dos Santos – ATB – 1 - Nanuque - 1 - 12/07/2024 A 
12/07/2024 - , 15231244 Bruna Pereira dos Santos – PEB – 2 - Nanuque 
- 1 - 12/07/2024 A 12/07/2024 - , 15231244 Bruna Pereira dos Santos – 
ATB – 1 - Nanuque - 2 - 14/08/2024 A 15/08/2024 - , 15231244 Bruna 
Pereira dos Santos – PEB – 2 - Nanuque - 2 - 14/08/2024 A 15/08/2024 
- , 15231244 Bruna Pereira dos Santos – ATB – 1 - Nanuque - 3 - 
17/07/2024 A 19/07/2024 - , 15231244 Bruna Pereira dos Santos – 
PEB – 2 - Nanuque - 3 - 17/07/2024 A 19/07/2024 - , 15231244 Bruna 
Pereira dos Santos – ATB – 1 - Nanuque - 2 - 19/03/2024 A 20/03/2024 
- , 15231244 Bruna Pereira dos Santos – PEB – 2 - Nanuque - 2 - 
19/03/2024 A 20/03/2024 - , 15231244 Bruna Pereira dos Santos – 
ATB – 1 - Nanuque - 7 - 23/05/2024 A 29/05/2024 - , 15231244 Bruna 
Pereira dos Santos – PEB – 2 - Nanuque - 7 - 23/05/2024 A 29/05/2024 
- , 15894033 Simone Ramos da Silva Batista – ATB – 1 - Teofilo Otoni 
- 10 - 19/11/2024 A 28/11/2024 - 

Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde 
concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com a 
Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
 Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 06366348 
Ivete Pedroso Soares – ASB – 2, 12968111 Daniela Lopes ramos 
Batista – PEB – 2

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do 
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 02915189 
Diana Matos Paz – EEB – 2 - Ouro Verde de Minas - 60 - 20/11/2024 
A 18/01/2025 - 

COMUNICAÇÃO : 5060/2024
rEGIoNAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Patricia Beatriz Torshia Cruz –  – 0 -  - 7 - 03/02/2022 A 
09/02/2022 - 158.I, 0000000 Bruna Marilza de Souza Germano –  – 
0 -  - 7 - 11/11/2024 A 17/11/2024 - 158.I, 10542942 Glauce Freitas 
de Jesus Nunes –  – 0 - Betim - 3 - 23/03/2022 A 25/03/2022 - 158.I, 
10542942 Glauce Freitas de Jesus Nunes –  – 0 - Betim - 3 - 30/03/2022 
A 01/04/2022 - 158.I, 11222270 Jose Geraldo Pereira de Jesus –  – 
0 - Vespasiano - 31 - 02/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 11931771 
Aparecida Marcia dos Santos –  – 0 -  - 5 - 08/06/2022 A 12/06/2022 
- 158 .I, 13049283 Marilea Maria Moreira –  – 0 - Belo Horizonte - 
11 - 01/10/2024 A 11/10/2024 - 158.I, 15352834 Sheena Oliveira de 
Amorim dos Santos –  – 0 -  - 14 - 07/11/2023 A 20/11/2023 - 158.I

Secretaria de Estado de Fazenda, 03584265 Jose Carlos Batista Silveira 
– TFAZ – 1 - Belo Horizonte - 29 - 05/04/2024 A 03/05/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 03362233 Eunice 
Palhares Diniz – PEB – 3 - Sabara - 171 - 06/05/2024 A 23/10/2024 
- 158 .I, 03362233 Eunice Palhares Diniz – PEB – 3 - Sabara - 60 - 
24/10/2024 A 22/12/2024 - 158.I, 03376480 Glaura Sepulveda de 
Oliveira Fantini – EEB – 3 - Sabara - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 
158 .I, 04268512 Marilia de Castro Braga – PEB – 4 - Belo vale - 38 - 
17/11/2024 A 24/12/2024 - 158.I, 04506366 Marilda Efigenia dos Santos 
– PEB – 1 - Sabara - 4 - 01/10/2024 A 04/10/2024 - 158.I, 04506366 
Marilda Efigenia dos Santos – PEB – 1 - Sabara - 4 - 29/10/2024 A 
01/11/2024 - 158.I, 06167555 Simone Jaqueline de Oliveira Araujo 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I, 
08589046 regina Barbosa Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 

- 08/08/2024 A 08/08/2024 - 158.I, 08589046 Regina Barbosa Pereira 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 10/07/2024 A 13/07/2024 - 158.I, 
08589046 regina Barbosa Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
11/04/2024 A 11/04/2024 - 158.I, 08589046 Regina Barbosa Pereira 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 23/04/2024 A 23/04/2024 - 158.I, 
09493214 Elaine Cristina Braganca – PEB – 1 - Nova Lima - 1 - 
07/07/2022 A 07/07/2022 - 158.I, 09493214 Elaine Cristina Braganca – 
PEB – 1 - Nova Lima - 1 - 18/11/2022 A 18/11/2022 - 158.I, 09493214 
Elaine Cristina Braganca – PEB – 1 - Nova Lima - 3 - 20/06/2022 A 
22/06/2022 - 158.I, 09493214 Elaine Cristina Braganca – PEB – 1 - 
Nova Lima - 3 - 23/06/2022 A 25/06/2022 - 158.I, 09580598 Angela 
Olivieri Brito – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 27/10/2022 A 29/10/2022 
- 158 .I, 09580598 Angela olivieri Brito – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 4 - 28/06/2022 A 01/07/2022 - 158.I, 09615592 Jaqueline Ribeiro 
Ferreira – SEIV – 2 - Nova Lima - 15 - 04/11/2024 A 18/11/2024 - 
158 .I, 10474831 Aparecida Maraisa rodrigues C Ferreira – PEB – 
3 - Belo Horizonte - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - 158.I, 10632453 
Margareth Minatelli – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 12/11/2024 
A 14/11/2024 - 158.I, 11218864 Agnaldo Aparecido de Sales – 
PEB – 5 - Sabara - 3 - 28/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 11318698 
Nilton Goncalves de Morais – PEB – 3 - Sabara - 3 - 12/11/2024 A 
14/11/2024 - 158.I, 11789104 Flavio Marcelo Martins – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 2 - 30/11/2022 A 01/12/2022 - 158.I, 11789104 
Flavio Marcelo Martins – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 30/11/2022 
A 01/12/2022 - 158.I, 11797503 Cassia Alessandra Cunha Graciano – 
PEB – 3 - Sabara - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - 158.I, 12063079 
Sirlene do Carmo Santos Silva – ATB – 2 - Sabara - 1 - 01/10/2024 A 
01/10/2024 - 158.I, 12063079 Sirlene do Carmo Santos Silva – ATB – 
2 - Sabara - 2 - 04/11/2024 A 05/11/2024 - 158.I, 12072385 Lucylene 
Cristina Duarte – PEB – 4 - Caete - 15 - 09/08/2022 A 23/08/2022 
- 158 .I, 12072385 Lucylene Cristina Duarte – PEB – 4 - Caete - 10 - 
22/09/2022 A 01/10/2022 - 158.I, 12072385 Lucylene Cristina Duarte 
– PEB – 4 - Caete - 15 - 25/07/2022 A 08/08/2022 - 158.I, 12170288 
Anna Camila de Carvalho rocha oliveira – PEB – 3 - rio Acima - 13 
- 05/11/2024 A 17/11/2024 - 158.I, 12245288 Mayrink Marcio Santos 
Alexandre – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 21/11/2024 A 22/11/2024 
- 158 .I, 12328498 Tiago Luiz Santos rossi – PEB – 2 - Sabara - 1 - 
28/10/2024 A 28/10/2024 - 158.I, 12328498 Tiago Luiz Santos Rossi 
– PEB – 2 - Sabara - 1 - 29/10/2024 A 29/10/2024 - 158.I, 12784013 
Carolina Goncalves Pereira Saldanha – EEB – 2 - Belo Horizonte - 3 
- 05/11/2024 A 07/11/2024 - 158.I, 12998555 Sarah Luiza Goncalves 
e Oliveira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 14 - 17/11/2024 A 30/11/2024 
- 158 .I, 13181565 Marco Aurelio Bezerra Cavalcante – ATB – 3 - 
Belo Horizonte - 8 - 01/07/2024 A 08/07/2024 - 158.I, 13181565 
Marco Aurelio Bezerra Cavalcante – ATB – 3 - Belo Horizonte - 13 
- 06/08/2024 A 18/08/2024 - 158.I, 13181565 Marco Aurelio Bezerra 
Cavalcante – ATB – 3 - Belo Horizonte - 14 - 17/10/2024 A 30/10/2024 
- 158 .I, 13181565 Marco Aurelio Bezerra Cavalcante – ATB – 3 - 
Belo Horizonte - 9 - 24/05/2024 A 01/06/2024 - 158.I, 13439278 
Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 01/07/2024 
A 02/07/2024 - 158.I, 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 6 - 05/08/2024 A 10/08/2024 - 158.I, 13439278 
Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 05/10/2024 
A 07/10/2024 - 158.I, 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 1 - 08/06/2024 A 08/06/2024 - 158.I, 13439278 
Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 09/05/2024 
A 12/05/2024 - 158.I, 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 1 - 09/11/2024 A 09/11/2024 - 158.I, 13439278 
Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 13/04/2024 
A 13/04/2024 - 158.I, 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 2 - 13/09/2024 A 14/09/2024 - 158.I, 13439278 
Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 26/10/2024 A 
26/10/2024 - 158.I, 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 1 - 31/08/2024 A 31/08/2024 - 158.I, 14056162 Marcelo 
Vitoi Zaghloul – PEB – 3 - Nova Lima - 10 - 11/02/2022 A 20/02/2022 
- 158 .I, 14227516 Aldalzira Cury Mayrink – EEB – 1 - Belo Horizonte 
- 2 - 18/11/2024 A 19/11/2024 - 158.I, 14355853 Claudineia Rosa da 
Silva – EEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I, 
14648208 Maria Elisa Lisboa de Carvalho – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 1 - 13/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I
06ª SrE - Caratinga, 13331731 Katia Cristina Lopes Soares – SEIv – 2 
- Caratinga - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - 158.I
13ª SrE - Governador valadares, 13206446 Graziene Torres dos Santos 
Rodrigues – EEB – 1 - Sao Jose da Safira - 1 - 03/04/2023 A 03/04/2023 
- 158 .I, 13206446 Graziene Torres dos Santos rodrigues – PEB – 3 - 
Sao Jose da Safira - 1 - 03/04/2023 A 03/04/2023 - 158.I, 13206446 
Graziene Torres dos Santos Rodrigues – EEB – 1 - Sao Jose da Safira 
- 14 - 21/08/2023 A 03/09/2023 - 158.I, 13206446 Graziene Torres dos 
Santos Rodrigues – PEB – 3 - Sao Jose da Safira - 14 - 21/08/2023 A 
03/09/2023 - 158.I
25ª SrE - ouro Preto, 11288115 Sandra Carvalho do Nascimento Lessa 
– PEB – 1 - Ouro Preto - 30 - 18/11/2024 A 17/12/2024 - 158.I
36ª SrE - Sete Lagoas, 10971653 Luciana Moreira da Silva – PEB – 3 
- Fortuna de Minas - 50 - 02/11/2024 A 21/12/2024 - 158.I, 11061694 
Milton Antonio Lopes – PEB – 3 - Sete Lagoas - 60 - 18/11/2024 A 
16/01/2025 - 158.I, 12520805 Luciane Aparecida Borges Ferreira – 
PEB – 2 - Sete Lagoas - 12 - 11/11/2024 A 22/11/2024 - 158.I, 13224647 
Claudia Lopes Moreira – PEB – 2 - Sete Lagoas - 1 - 10/03/2023 A 
10/03/2023 - 158.I, 13224647 Claudia Lopes Moreira – PEB – 2 - Sete 
Lagoas - 3 - 24/04/2023 A 26/04/2023 - 158.I, 13252085 Alexandra 
Regina da Cruz Coelho Silva – PEB – 2 - Sete Lagoas - 45 - 11/11/2024 
A 25/12/2024 - 158.I, 13261953 Cicera da Conceicao Prais Silva – ATB 
– 1 - Sete Lagoas - 30 - 18/11/2024 A 17/12/2024 - 158.I, 14389217 
Claudia renata Lopes Soares de oliveira – ATB – 3 - Sete Lagoas - 15 
- 01/12/2022 A 15/12/2022 - 158.I
38ª SrE - uba, 03670924 Sonia regina reis Alves – PEB – 1 - uba - 
15 - 28/07/2023 A 11/08/2023 - 158.I
41ª SrE - varginha, 13258256 Alana Taiane ribeiro – ATB – 2 - Tres 
Coracoes - 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - 158.I
Metropolitana B, 03899424 Erminia de Fatima vieira Carellos – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 4 - 29/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 04493102 
Heleonora Dellaretti Araujo ramos – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 
- 31/10/2024 A 02/11/2024 - 158.I, 05470646 Noe Pinto dos Anjos 
Junior – SEIII – 1 - Belo Horizonte - 3 - 17/11/2024 A 19/11/2024 - 
158 .I, 06669162 Keila Soledade Silva Lana Dias – ATB – 2 - Sarzedo 
- 1 - 04/12/2023 A 04/12/2023 - 158.I, 06669162 Keila Soledade Silva 
Lana Dias – ATB – 2 - Sarzedo - 1 - 06/09/2023 A 06/09/2023 - 158.I, 
06669162 Keila Soledade Silva Lana Dias – ATB – 2 - Sarzedo - 1 
- 16/10/2023 A 16/10/2023 - 158.I, 06669162 Keila Soledade Silva 
Lana Dias – ATB – 2 - Sarzedo - 2 - 25/04/2023 A 26/04/2023 - 158.I, 
09393927 Andressa Franca Amorim – PEB – 1 - Contagem - 3 - 
02/10/2024 A 04/10/2024 - 158.I, 09421876 Rosely Lourdes Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 16/07/2024 A 16/07/2024 - 158.I, 
09460825 Islane Luiz Pedroso Leal – EEB – 2 - Contagem - 10 - 
02/10/2024 A 11/10/2024 - 158.I, 09460825 Islane Luiz Pedroso Leal 
– EEB – 2 - Contagem - 2 - 15/07/2024 A 16/07/2024 - 158.I, 09460825 
Islane Luiz Pedroso Leal – EEB – 2 - Contagem - 3 - 21/08/2024 A 
23/08/2024 - 158.I, 09829862 Claudineia Maria de Paula Nunes – 
PEB – 1 - Betim - 10 - 09/02/2022 A 18/02/2022 - 158.I, 10194918 
Ludmila Coutinho Baptista – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 14/11/2024 
A 14/11/2024 - 158.I, 10531051 Junia Patricia Cardoso – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 60 - 08/11/2024 A 06/01/2025 - 158.I, 10808210 Alice 
Rodrigues Souza – PEB – 6 - Betim - 5 - 06/12/2022 A 10/12/2022 - 
158 .I, 10857373 Maria de Fatima Gomes De oliveira – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 10 - 02/10/2024 A 11/10/2024 - 158.I, 11000965 Divina 
Lucia Paulo – PEB – 2 - Ibirite - 3 - 10/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I, 
11066925 rodrigo Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - Belo Horizonte - 
21 - 04/11/2024 A 24/11/2024 - 158.I, 11066925 Rodrigo Cesar Faria 
Gomes – PEB – 4 - Belo Horizonte - 20 - 05/08/2024 A 24/08/2024 
- 158 .I, 11066925 rodrigo Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - Belo 
Horizonte - 30 - 10/09/2024 A 09/10/2024 - 158.I, 11066925 Rodrigo 
Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - Belo Horizonte - 2 - 10/10/2024 A 
11/10/2024 - 158.I, 11066925 Rodrigo Cesar Faria Gomes – PEB – 
4 - Belo Horizonte - 30 - 18/04/2024 A 17/05/2024 - 158.I, 11066925 
rodrigo Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - Belo Horizonte - 42 - 
18/05/2024 A 28/06/2024 - 158.I, 11066925 Rodrigo Cesar Faria 
Gomes – PEB – 4 - Belo Horizonte - 14 - 21/10/2024 A 03/11/2024 
- 158 .I, 11066925 rodrigo Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - Belo 
Horizonte - 15 - 26/08/2024 A 09/09/2024 - 158.I, 11066925 Rodrigo 
Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - Belo Horizonte - 26 - 29/06/2024 A 
24/07/2024 - 158.I, 11091766 Jonatas Christian Vieira Moura – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - 158.I, 11091766 
Jonatas Christian vieira Moura – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 
11/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 11091766 Jonatas Christian Vieira 
Moura – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 14/11/2024 A 14/11/2024 - 
158 .I, 11112570 Nara Maria Jaber Martins – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 3 - 02/11/2024 A 04/11/2024 - 158.I, 11676491 Valquiria Cristina de 
Souza Pedra – PEB – 2 - Contagem - 25 - 08/11/2024 A 02/12/2024 - 
158 .I, 11705183 Marcia Gabriela Aparecida Alves – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 5 - 19/05/2022 A 23/05/2022 - 158.I, 11897352 Julia 
Maria Godinho Aquino da rocha – PEB – 3 - Belo Horizonte - 10 

- 12/11/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 11926987 Tania Vieira do Amaral 
Silva – EEB – 3 - Belo Horizonte - 9 - 24/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 
12444568 Katia Mara Jardim Moreira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 
60 - 18/11/2024 A 16/01/2025 - 158.I, 12448601 Luciana Luzia 
Lopes Costa Sudan – PEB – 3 - Belo Horizonte - 60 - 18/11/2024 A 
16/01/2025 - 158.I, 12553814 Lunard Barbosa – PEB – 3 - Ibirite - 60 - 
02/11/2024 A 31/12/2024 - 158.I, 12676771 Tatiana Matos de Oliveira 
Mendes – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - 
158 .I, 13042858 Fabiola Araujo de Souza ribeiro – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 15 - 28/10/2024 A 11/11/2024 - 158.I, 13042858 Fabiola 
Araujo de Souza Ribeiro – PEB – 4 - Belo Horizonte - 15 - 28/10/2024 
A 11/11/2024 - 158.I, 13049283 Marilea Maria Moreira – EEB – 3 
- Belo Horizonte - 11 - 01/10/2024 A 11/10/2024 - 158.I, 13075064 
Narjara Caroline Pettersen Silveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
09/11/2024 A 09/11/2024 - 158.I, 13075064 Narjara Caroline Pettersen 
Silveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 12/11/2024 A 13/11/2024 
- 158 .I, 13075064 Narjara Caroline Pettersen Silveira – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 2 - 14/11/2024 A 15/11/2024 - 158.I, 13075064 
Narjara Caroline Pettersen Silveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 
18/11/2024 A 19/11/2024 - 158.I, 13092945 Shirley Yasmini Goncalves 
Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 10 - 01/11/2024 A 10/11/2024 
- 158 .I, 13092945 Shirley Yasmini Goncalves Pereira – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 39 - 12/11/2024 A 20/12/2024 - 158.I, 13222823 
Paula Gomes Tinoco – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 04/11/2024 A 
04/11/2024 - 158.I, 13286257 Nara Ribeiro de Castro Lacerdino – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - 158.I, 13369723 
Juliana Maria de Souza – PEB – 1 - Contagem - 1 - 01/10/2024 A 
01/10/2024 - 158.I, 13516729 Daiane Soares de Oliveira – PEB – 3 
- Contagem - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 13530381 Alair 
Junia Moreira – PEB – 2 - Esmeraldas - 6 - 30/05/2022 A 04/06/2022 
- 158 .I, 13563127 uiara Cristina da Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 
2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 13563127 Uiara Cristina da Silva 
– EEB – 4 - Belo Horizonte - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 
13766845 Maria de Lourdes Candida Carvalho De oliveira – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 14096168 Bruna 
Dalva Avelar – PEB – 2 - Contagem - 37 - 06/11/2024 A 12/12/2024 
- 158 .I, 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB – 2 - Contagem - 60 
- 07/09/2024 A 05/11/2024 - 158.I, 14096168 Bruna Dalva Avelar 
– PEB – 2 - Contagem - 23 - 15/08/2024 A 06/09/2024 - 158.I, 
14106595 Simone Aparecida Cassim Antunes e Sousa – EEB – 4 - Belo 
Horizonte - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - 158.I, 14107270 Valdirene 
Santos Siqueira – PEB – 2 - Ibirite - 6 - 18/11/2024 A 23/11/2024 - 
158 .I, 14273403 Lucimary Franklin resende – ATB – 1 - Ibirite - 2 - 
13/04/2022 A 14/04/2022 - 158.I, 14388847 Dayane Flora dos Santos 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 20/05/2024 A 23/05/2024 - 158.I, 
14388847 Dayane Flora dos Santos – PEB – 3 - Belo Horizonte - 5 - 
29/04/2024 A 03/05/2024 - 158.I, 14431399 Roseli Geralda Rodrigues 
Franca – PEB – 1 - Belo Horizonte - 15 - 18/11/2024 A 02/12/2024 - 
158 .I, 14438584 rodrigo Emanuel Gomes Madureira – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 2 - 18/11/2024 A 19/11/2024 - 158.I, 14501555 Carla Eliane 
Quaresma – PEB – 1 - Belo Horizonte - 9 - 08/02/2022 A 16/02/2022 
- 158 .I, 14736672 rubia Leite Antunes – EEB – 2 - Belo Horizonte 
- 30 - 11/11/2024 A 10/12/2024 - 158.I, 14853394 Amanda Maria da 
Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 01/11/2024 A 04/11/2024 - 158.I, 
14853394 Amanda Maria da Silva – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 
13/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 14854632 Camilo Cordeiro Freire 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 13/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 
15065659 Arnaldo Jose de oliveira Casser – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 05/11/2024 A 05/11/2024 - 158.I
Metropolitana C, 03446523 Frances Lima Carvalho de oliveira Cunha – 
PEB – 2 - Santa Luzia - 3 - 17/11/2024 A 19/11/2024 - 158.I, 03766805 
Marlene ramos de oliveira Carvalhais – ATB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 13/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 06456388 Cristina Eduardo 
Rodrigues Fonseca – EEB – 2 - Pedro Leopoldo - 7 - 02/02/2022 A 
08/02/2022 - 158.I, 08433252 Gisele Bistene – PEB – 2 - Santa Luzia 
- 15 - 30/10/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 08778235 Alexandra Pereira 
da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 30 - 13/06/2024 A 12/07/2024 - 
158 .I, 08778235 Alexandra Pereira da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 30 - 13/06/2024 A 12/07/2024 - 158.I, 08778235 Alexandra Pereira 
da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 30 - 14/05/2024 A 12/06/2024 - 
158 .I, 08778235 Alexandra Pereira da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 30 - 14/05/2024 A 12/06/2024 - 158.I, 08778235 Alexandra Pereira 
da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 15/04/2024 A 15/04/2024 - 
158 .I, 08778235 Alexandra Pereira da Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 15/04/2024 A 15/04/2024 - 158.I, 08778235 Alexandra Pereira da 
Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 22/04/2024 A 26/04/2024 - 158.I, 
08778235 Alexandra Pereira da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 
22/04/2024 A 26/04/2024 - 158.I, 08778235 Alexandra Pereira da Silva 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 26/09/2024 A 28/09/2024 - 158.I, 
08778235 Alexandra Pereira da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 
26/09/2024 A 28/09/2024 - 158.I, 08778235 Alexandra Pereira da Silva 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 15 - 29/04/2024 A 13/05/2024 - 158.I, 
08778235 Alexandra Pereira da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 
15 - 29/04/2024 A 13/05/2024 - 158.I, 08778235 Alexandra Pereira da 
Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 30/09/2024 A 01/10/2024 - 158.I, 
08778235 Alexandra Pereira da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 
2 - 30/09/2024 A 01/10/2024 - 158.I, 08778417 Elizabete Rodrigues 
de Oliveira e Souza – DIII – 1 - Belo Horizonte - 10 - 13/03/2022 A 
22/03/2022 - 158.I, 09739277 Izabel Rodrigues da Silva – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 16 - 30/10/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 09740671 
Terezinha de Jesus xavier Freitas – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 
11/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 09740671 Terezinha de Jesus Xavier 
Freitas – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 
10443497 Flavio Eugenio de Campos – Dv – 1 - Pedro Leopoldo - 10 
- 05/04/2022 A 14/04/2022 - 158.I, 10576833 Cynthia de Araujo – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 30 - 20/11/2024 A 19/12/2024 - 158.I, 10576833 
Cynthia de Araujo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 30 - 21/10/2024 A 
19/11/2024 - 172, 10999100 Luana Vieira de Assis – PEB – 3 - Santa 
Luzia - 30 - 01/11/2024 A 30/11/2024 - 158.I, 10999100 Luana Vieira 
de Assis – PEB – 5 - Santa Luzia - 30 - 01/11/2024 A 30/11/2024 - 
158 .I, 11181112 roberta Soares de Araujo Copertino – EEB – 2 
- Belo Horizonte - 30 - 22/11/2024 A 21/12/2024 - 158.I, 11181112 
roberta Soares de Araujo Copertino – EEB – 2 - Belo Horizonte - 29 
- 24/10/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 11222270 Jose Geraldo Pereira de 
Jesus – PEB – 3 - Vespasiano - 31 - 02/10/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 
11335288 renilda dos Santos Figueiredo – PEB – 1 - ribeirao das 
Neves - 2 - 13/11/2023 A 14/11/2023 - 158.I, 11335288 Renilda dos 
Santos Figueiredo – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 2 - 29/11/2022 A 
30/11/2022 - 158.I, 11655388 Marliere Cristina de Andrade Ramos – 
PEB – 3 - Ribeirao das Neves - 4 - 10/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 
11655388 Marliere Cristina de Andrade ramos – PEB – 3 - ribeirao 
das Neves - 1 - 19/11/2024 A 19/11/2024 - 158.I, 11675196 Keila 
Goncalves Teixeira – PEB – 4 - Confins - 5 - 22/10/2024 A 26/10/2024 
- 158.I, 11675196 Keila Goncalves Teixeira – PEB – 3 - Confins - 5 - 
22/10/2024 A 26/10/2024 - 158.I, 11738911 Ivana Rodrigues Barroso 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 13 - 11/11/2024 A 23/11/2024 - 158.I, 
11738911 Ivana rodrigues Barroso – PEB – 3 - Belo Horizonte - 13 
- 11/11/2024 A 23/11/2024 - 158.I, 12481974 Renata Beatriz Angelo 
– PEB – 2 - Sao Jose da Lapa - 5 - 20/02/2022 A 24/02/2022 - 158.I, 
12481974 renata Beatriz Angelo – PEB – 2 - Sao Jose da Lapa - 1 
- 25/02/2022 A 25/02/2022 - 158.I, 12488383 Miguel Pereira dos 
Santos – PEB – 3 - Ribeirao das Neves - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 
- 158 .I, 12702072 Marysther Francoso Teixeira da Costa – PEB – 4 
- Belo Horizonte - 60 - 04/10/2024 A 02/12/2024 - 158.I, 12702072 
Marysther Francoso Teixeira da Costa – PEB – 4 - Belo Horizonte - 
60 - 05/08/2024 A 03/10/2024 - 158.I, 12702072 Marysther Francoso 
Teixeira da Costa – PEB – 4 - Belo Horizonte - 60 - 15/04/2024 A 
13/06/2024 - 158.I, 12702072 Marysther Francoso Teixeira da Costa 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 30 - 17/06/2024 A 16/07/2024 - 158.I, 
13043237 Poliana Fernandes Souza Lima – PEB – 3 - Santa Luzia - 
15 - 25/04/2024 A 09/05/2024 - 158.I, 13268354 Jamila Rodrigues de 
Almeida – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 04/11/2024 A 06/11/2024 
- 158 .I, 13268354 Jamila rodrigues de Almeida – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 3 - 04/11/2024 A 06/11/2024 - 158.I, 13268354 Jamila 
Rodrigues de Almeida – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 31/10/2024 
A 02/11/2024 - 158.I, 13268354 Jamila Rodrigues de Almeida – PEB 
– 3 - Belo Horizonte - 3 - 31/10/2024 A 02/11/2024 - 158.I, 13271903 
Regiane Umbelina Correa – PEB – 3 - Santa Luzia - 1 - 11/11/2024 
A 11/11/2024 - 158.I, 13291711 Patricia Adriano Marinho – PEB – 
3 - Belo Horizonte - 1 - 12/11/2024 A 12/11/2024 - 158.I, 13291711 
Patricia Adriano Marinho – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 13/11/2024 
A 14/11/2024 - 158.I, 14092100 Mariana Figueiredo Seibel – PEB – 2 
- Ribeirao das Neves - 7 - 28/01/2022 A 03/02/2022 - 158.I, 14739932 
Barbara Aline de Abreu Carlos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
06/11/2024 A 06/11/2024 - 158.I, 14742563 Isabella Oliveira da Silva – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 16/11/2024 A 20/11/2024 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 08841678 Marisa Moreira Araujo – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 3 - 23/10/2024 A 25/10/2024 - 158.I, 08841678 
Marisa Moreira Araujo – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 23/10/2024 
A 25/10/2024 - 158.I, 09487109 Daniela Maria de Paula – DAI28 – 
1 - Belo Horizonte - 10 - 14/11/2024 A 23/11/2024 - 158.I, 10006492 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460127.



 28 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
Raquel Eneida Moreira – ANE – 1 - Belo Horizonte - 60 - 12/11/2024 A 
10/01/2025 - 158.I, 11430717 Marcia Aparecida da Silveira – TDE – 1 
- Belo Horizonte - 30 - 23/10/2024 A 21/11/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Cultura, 03580537 Jarbas Antonio Belchior – 
TTV – 2 - Belo Horizonte - 30 - 19/11/2024 A 18/12/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 03764859 Eduardo Jose ribeiro – EPGS 
– 1 - Teofilo Otoni - 180 - 03/09/2024 A 01/03/2025 - 172, 13977830 
Renata Tarbes Machado – DAD-4 – 1 - Belo Horizonte - 7 - 13/01/2022 
A 19/01/2022 - 158.I

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentavel, 11431541 Sabrina Maria de Lima Accioly – GAMB – 1 - 
Belo Horizonte - 15 - 12/04/2024 A 26/04/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10955680 Adenilson Moretto 
– ASP – 2 - Ribeirao das Neves - 14 - 12/11/2024 A 25/11/2024 - 
158 .I, 11231800 Elen Aparecida da Silva xavier – ASP – 3 - ribeirao 
das Neves - 30 - 09/11/2024 A 08/12/2024 - , 11348539 Gabriel de 
Souza Santos – ASEDS – 2 - Ribeirao das Neves - 2 - 11/04/2024 A 
12/04/2024 - 158.I, 11348539 Gabriel de Souza Santos – ASEDS – 2 - 
Ribeirao das Neves - 30 - 14/05/2024 A 12/06/2024 - 158.I, 11348539 
Gabriel de Souza Santos – ASEDS – 2 - ribeirao das Neves - 7 - 
18/06/2024 A 24/06/2024 - 158.I, 11348539 Gabriel de Souza Santos 
– ASEDS – 2 - Ribeirao das Neves - 3 - 30/04/2024 A 02/05/2024 - 
158 .I, 11550514 Geane Helena Melgaco – ASP – 3 - vespasiano - 60 
- 24/10/2024 A 22/12/2024 - 158.I, 11567104 Cleison Almeida Gadini 
– ASP – 2 - Sao Joaquim de Bicas - 3 - 20/11/2024 A 22/11/2024 - 
158 .I, 11567104 Cleison Almeida Gadini – ASP – 2 - Sao Joaquim 
de Bicas - 1 - 29/10/2024 A 29/10/2024 - 158.I, 11567104 Cleison 
Almeida Gadini – ASP – 2 - Sao Joaquim de Bicas - 3 - 30/10/2024 A 
01/11/2024 - 158.I, 11711280 Tereza Damasceno Honorio – ASP – 3 - 
Santa Luzia - 5 - 14/01/2022 A 18/01/2022 - 158.I, 11737277 Zenaide 
Cristina Ferreira Filgueiras – ASP – 1 - Belo Horizonte - 2 - 10/11/2024 
A 11/11/2024 - 158.I, 11781275 Leonardo Fernando de Oliveira – 
AGSE – 3 - Belo Horizonte - 43 - 08/11/2024 A 20/12/2024 - 158.I, 
12062741 Maxilene da Conceicao Barbosa – ASP – 3 - Belo Horizonte 
- 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - 158.I, 12152203 Nayara Trevenzoli 
de Souza Lima – ASEDS – 1 - Belo Horizonte - 4 - 29/10/2024 A 
01/11/2024 - 158.I, 12193801 Adilson Rodrigues dos Santos – DAD-4 
– 1 - Vespasiano - 3 - 10/01/2022 A 12/01/2022 - 158.I, 12194007 
Wallyson Marques ribeiro – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 60 - 
14/11/2024 A 12/01/2025 - , 12197232 Jose Alexandrino de Almeida 
– ASP – 1 - Belo Horizonte - 3 - 01/11/2024 A 03/11/2024 - 158.I, 
12487450 Luciano Goncalves de Lima – AGSE – 1 - Belo Horizonte 
- 20 - 02/11/2024 A 21/11/2024 - 158.I, 12512844 Gislene Aparecida 
Wagner Valiceli – ASP – 2 - Betim - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - 
158 .I, 13036306 Junio Santos Prata – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 5 - 
09/04/2022 A 13/04/2022 - 158.I, 13036306 Junio Santos Prata – ASP – 
2 - Ribeirao das Neves - 1 - 11/08/2022 A 11/08/2022 - 158.I, 13036306 
Junio Santos Prata – ASP – 2 - Ribeirao das Neves - 1 - 19/05/2022 A 
19/05/2022 - 158.I, 13036306 Junio Santos Prata – ASP – 2 - Ribeirao 
das Neves - 1 - 23/05/2022 A 23/05/2022 - 158.I, 13501283 Morgana 
Andriene Poliene Pinto Diniz – ASP – 2 - Contagem - 3 - 16/11/2024 A 
18/11/2024 - 158.I, 13702105 Leonardo Teixeira Baroneque – ASP – 2 
- Ribeirao das Neves - 1 - 09/11/2024 A 09/11/2024 - 158.I, 13717939 
Wanderson Neves Braga – ASP – 1 - Belo Horizonte - 1 - 09/11/2024 
A 09/11/2024 - 158.I, 13717939 Wanderson Neves Braga – ASP – 1 
- Belo Horizonte - 60 - 10/09/2024 A 08/11/2024 - 158.I, 13717939 
Wanderson Neves Braga – ASP – 1 - Belo Horizonte - 1 - 14/06/2024 
A 14/06/2024 - 158.I, 13717939 Wanderson Neves Braga – ASP – 1 
- Belo Horizonte - 11 - 27/08/2024 A 06/09/2024 - 158.I, 13776067 
Deivide Gabriel de Menezes – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 43 - 
12/10/2024 A 23/11/2024 - , 13776067 Deivide Gabriel de Menezes 
– ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 14 - 28/09/2024 A 11/10/2024 - , 
13796032 Danielle Santos Souza – ANEDS – 1 - Belo Horizonte - 1 
- 18/11/2024 A 18/11/2024 - 158.I, 13796032 Danielle Santos Souza 
– ANEDS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 19/11/2024 A 20/11/2024 - 158.I, 
13805874 Ellen Inez de oliveira Teixeira – ASP – 1 - ribeirao das 
Neves - 14 - 11/05/2022 A 24/05/2022 - 158.I, 13848940 Sonia Marta 
de Jesus Viana – ANEDS – 1 - Ribeirao das Neves - 3 - 12/04/2024 A 
14/04/2024 - 158.I, 13848940 Sonia Marta de Jesus Viana – ANEDS – 
1 - Ribeirao das Neves - 2 - 13/08/2024 A 14/08/2024 - 158.I, 13848940 
Sonia Marta de Jesus viana – ANEDS – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 
15/04/2024 A 15/04/2024 - 158.I, 13848940 Sonia Marta de Jesus Viana 
– ANEDS – 1 - Ribeirao das Neves - 1 - 21/10/2024 A 21/10/2024 - 
158 .I, 13851993 Thiago Eugenio dos Santos – ASP – 1 - Matozinhos 
- 2 - 01/11/2024 A 02/11/2024 - 158.I, 13851993 Thiago Eugenio dos 
Santos – ASP – 1 - Matozinhos - 3 - 04/11/2024 A 06/11/2024 - 158.I, 
13851993 Thiago Eugenio dos Santos – ASP – 1 - Matozinhos - 2 - 
29/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 13854617 Glaucia de Oliveira Vieira 
Costa – ANEDS – 1 - Nova Lima - 7 - 08/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 
13857073 Lara Cristinne Nunes vera – ANEDS – 1 - Lagoa Santa - 2 - 
03/05/2022 A 04/05/2022 - 158.I, 13857073 Lara Cristinne Nunes Vera 
– ANEDS – 1 - Lagoa Santa - 4 - 26/04/2024 A 29/04/2024 - 158.I, 
13861224 Franciele Soares Josino – ASP – 1 - Betim - 3 - 19/11/2024 
A 21/11/2024 - 158.I, 13861224 Franciele Soares Josino – ASP – 1 
- Betim - 1 - 22/10/2024 A 22/10/2024 - 158.I, 13861224 Franciele 
Soares Josino – ASP – 1 - Betim - 1 - 24/10/2024 A 24/10/2024 - 
158 .I, 13868765 Ana Paula Lima de Almeida Araujo – ASEDS – 1 - 
Nova Lima - 5 - 11/11/2024 A 15/11/2024 - 158.I, 13880018 Airton 
Antonio Pereira – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 7 - 29/11/2022 A 
05/12/2022 - 158.I, 14360630 Thiago Fernandes Goncalves – ASP – 
1 - Ribeirao das Neves - 3 - 08/11/2024 A 10/11/2024 - , 14360630 
Thiago Fernandes Goncalves – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 76 - 
11/11/2024 A 25/01/2025 - , 14361992 Fagner Luis de Almeida – ASP – 
1 - Ribeirao das Neves - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 14424113 
Fabiano Silva Siqueira – ASP – 1 - Vespasiano - 1 - 06/05/2022 A 
06/05/2022 - , 14424113 Fabiano Silva Siqueira – ASP – 1 - Vespasiano 
- 5 - 14/02/2022 A 18/02/2022 - , 14424113 Fabiano Silva Siqueira 
– ASP – 1 - Vespasiano - 7 - 15/02/2022 A 21/02/2022 - , 14496764 
Paulo Cassemiro Moreira de Souza – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 1 
- 21/10/2024 A 21/10/2024 - 158.I, 14502314 Paulo Mauricio Carvalho 
Silva – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 61 - 02/11/2024 A 01/01/2025 - 
158 .I, 14523260 Wesley Henrique Lopes Teodoro – ASP – 1 - ribeirao 
das Neves - 1 - 01/11/2024 A 01/11/2024 - 158.I, 15118771 Danielle 
Fernandes de Assis – ASEDS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 13/11/2024 
A 14/11/2024 - 158.I, 15135338 Caio da Silva Cruz – ASEDS – 1 - 
Belo Horizonte - 10 - 04/11/2024 A 13/11/2024 - 158.I, 15135338 
Caio da Silva Cruz – ASEDS – 1 - Belo Horizonte - 6 - 28/10/2024 
A 02/11/2024 - 158.I, 15980501 Evelinny Mavignier Mendes – ASP 
– 1 - Belo Horizonte - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - 158.I, 16056038 
Fernando Ribeiro Diniz – ASP – 1 - Contagem - 2 - 02/10/2024 A 
03/10/2024 - 158.I

Controladoria Geral do Estado, 03622974 Sergio Luiz reis – AGov – 
1 - Belo Horizonte - 30 - 11/11/2024 A 10/12/2024 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 09187709 Maria das Gracas Carvalho – AuSS – 2 - Belo 
Horizonte - 4 - 08/11/2024 A 11/11/2024 - 158.I, 10723617 Lucas 
Borges Pio – AUSS – 1 - Belo Horizonte - 3 - 06/11/2024 A 08/11/2024 
- 158 .I, 10727527 Dulcineia Gomes de Souza – AuSS – 1 - Belo 
Horizonte - 7 - 10/11/2024 A 16/11/2024 - 158.I, 10734531 Alexandre 
Wollscheid – MEDSS – 1 - Belo Horizonte - 11 - 12/11/2024 A 
22/11/2024 - 158.I, 10734838 Katcilane de Oliveira Almeida – AUSS 
– 1 - Belo Horizonte - 5 - 17/04/2024 A 21/04/2024 - 158.I, 10737633 
Gentil Ferreira Lopes – TSS – 1 - Belo Horizonte - 15 - 08/11/2024 
A 22/11/2024 - 158.I, 10739233 Roberto Viana de Lima – AUSS – 1 
- Belo Horizonte - 60 - 17/11/2024 A 15/01/2025 - 158.I, 10740793 
Lucia Cancado Paraiso Filogonio – MEDSS – 1 - Belo Horizonte - 
2 - 16/11/2022 A 17/11/2022 - 158.I, 10740793 Lucia Cancado 
Paraiso Filogonio – MEDSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 17/01/2022 
A 17/01/2022 - 158.I, 10740793 Lucia Cancado Paraiso Filogonio – 
MEDSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 18/04/2022 A 18/04/2022 - 158.I, 
13796107 Monica Moreira Aguilar – ANSS – 2 - Belo Horizonte - 15 
- 18/11/2024 A 02/12/2024 - 158.I

IPSM-Instituto de Previdencia dos Servidores Militares do Est . de 
MG, 14339931 Gabriela romano do Nascimento – ATSS – 1 - Belo 
Horizonte - 60 - 05/11/2024 A 03/01/2025 - 158.I

Fundacao Helena Antipoff, 10637239 Paulo rocha viana – PEB – 3 - 
Ibirite - 60 - 03/10/2024 A 01/12/2024 - 158.I

JuCEMG-Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 10452928 
olga Cristina Fonseca Alves Diniz – AGrE – 1 - Belo Horizonte - 15 
- 12/11/2024 A 26/11/2024 - 158.I, 11243482 Viviane Maria Rezende 
Lara Favarini – ANGRE – 1 - Belo Horizonte - 30 - 12/11/2024 A 
11/12/2024 - 158.I

Fundacao Ezequiel Dias, 12116794 Adriana Bastos de Souza – TST – 
1 - Belo Horizonte - 9 - 21/01/2022 A 29/01/2022 - 158.I, 13796552 
Ana Claudia de Souza – TST – 1 - Belo Horizonte - 1 - 13/04/2022 
A 13/04/2022 - 158.I, 14327290 Nayara Lacerda da Silva – AST – 2 - 
Belo Horizonte - 4 - 22/01/2022 A 25/01/2022 - 158.I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Est . de MG, 10550135 Marcia renata Braga – ATHH – 2 - Belo 
Horizonte - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - 158.I

IMA-Instituto Mineiro de Agropecuaria, 10838274 rute Almeida 
Duarte – FISCA – 2 - Belo Horizonte - 4 - 18/04/2024 A 21/04/2024 
- 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, ***111586** 
- Patricia Martins da Silva – PEB - 12/11/2024 

Secretaria de Estado de Defesa Social, ***130957** - Marcos vinicius 
do Nascimento Costa – ASP - 22/11/2024 

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 09493214 Elaine 
Cristina Braganca – PEB – 1 - Nova Lima - 15/12/2022  - , 09493214 
Elaine Cristina Braganca – PEB – 1 - Nova Lima - 22/11/2022  - , 
09493214 Elaine Cristina Braganca – PEB – 1 - Nova Lima - 
25/11/2022  - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 09834037 Andreliana Lopes Pereira – 
PEB – 3 - Ipatinga - 08/02/2024  - 
13ª SrE - Governador valadares, 13206446 Graziene Torres dos Santos 
Rodrigues – EEB – 1 - Sao Jose da Safira - 08/02/2024  - , 13206446 
Graziene Torres dos Santos Rodrigues – PEB – 3 - Sao Jose da Safira - 
08/02/2024  - , 13206446 Graziene Torres dos Santos Rodrigues – EEB 
– 1 - Sao Jose da Safira - 25/03/2024  - , 13206446 Graziene Torres dos 
Santos Rodrigues – PEB – 3 - Sao Jose da Safira - 25/03/2024  - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 13224647 Claudia Lopes Moreira – PEB – 2 
- Sete Lagoas - 03/05/2023  - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 13198486 Fabio Adriano Batista Pereira – 
EEB – 1 - Catuji - 04/03/2022  - 
Metropolitana B, 11066925 rodrigo Cesar Faria Gomes – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 21/11/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 03/07/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 05/07/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 11/07/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 15/05/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 16/05/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 18/05/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 19/07/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 22/06/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 24/04/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB 
– 2 - Contagem - 26/04/2024  - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB – 
2 - Contagem - 28/06/2024  - , 14275226 Rosana Imaculada dos Anjos 
– PEB – 1 - Ibirite - 11/02/2022  - , 14756191 Cidneia Azevedo Dias 
– EEB – 2 - Betim - 30/06/2022  - 
Metropolitana C, 09391731 Silvana Alves dos Santos Tomaz – PEB – 
2 - Pedro Leopoldo - 27/05/2022  - , 10450989 Alex Silva Nogueira – 
PEB – 1 - Vespasiano - 08/02/2022  - , 10450989 Alex Silva Nogueira 
– PEB – 2 - Vespasiano - 08/02/2022  - , 12702072 Marysther Francoso 
Teixeira da Costa – PEB – 4 - Belo Horizonte - 05/02/2024  - 

Secretaria de Estado de Saude, 03764859 Eduardo Jose ribeiro – 
EPGS – 1 - Teofilo Otoni - 22/11/2024  - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11213287 Janaina Fatima dos 
Anjos Fonseca – ANEDS – 2 - Santa Luzia - 21/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 03376480 Glaura 
Sepulveda de Oliveira Fantini – PEB – 1 - Sabara - 2 - 13/11/2024 A 
14/11/2024 - , 08260390 Suely Maria da Cruz – PEB – 2 - Nova Lima - 
5 - 04/11/2024 A 08/11/2024 - , 08260390 Suely Maria da Cruz – PEB 
– 2 - Nova Lima - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - , 08374852 Miria 
Marcia Macedo Freire – ATB – 2 - Belo Horizonte - 14 - 12/11/2024 
A 25/11/2024 - , 08958043 Vanessa Ribeiro Campos – ASB – 2 - Belo 
Horizonte - 5 - 27/10/2024 A 31/10/2024 - , 09421579 Mirian Cristina 
Nepomuceno Francisco – PEB – 4 - Nova Lima - 1 - 30/10/2024 A 
30/10/2024 - , 09496688 Ana Cristina Cury dos Santos – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - , 10959914 Aline 
Henrique Gomes – PEB – 2 - Nova Lima - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 
- , 11090131 vanessa Cristine Ferreira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 
- 18/11/2024 A 19/11/2024 - , 11342219 Yvan Sergio Otoni Cardoso – 
PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 03/10/2024 A 04/10/2024 - , 11356698 
Estael Carvalho Cruz ribeiro – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 
13/11/2024 A 14/11/2024 - , 11538501 Miriam Cristina Silva Ferreira 
de Freitas – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 06/11/2024 A 08/11/2024 
- , 11701174 Laura das Dores ramos – ASB – 2 - Belo Horizonte - 
4 - 01/11/2024 A 04/11/2024 - , 11701174 Laura das Dores Ramos – 
ASB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 05/11/2024 A 05/11/2024 - , 11701174 
Laura das Dores Ramos – ASB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 28/10/2024 
A 30/10/2024 - , 11701174 Laura das Dores Ramos – ASB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 31/10/2024 A 31/10/2024 - , 11885001 Sergio Aparecido 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 18/11/2024 A 27/11/2024 - , 12245288 
Mayrink Marcio Santos Alexandre – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
21/11/2024 A 22/11/2024 - , 12268348 Renata Leite Machado Santos 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - , 12614954 
Alexandra Ribeiro de Sales – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 14/08/2024 
A 16/08/2024 - , 12614954 Alexandra Ribeiro de Sales – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 1 - 24/10/2024 A 24/10/2024 - , 12913323 Simone 
Pereira dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 06/11/2024 A 
06/11/2024 - , 13291059 Arailma Alves Moreira de Andrade – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - , 13291059 Arailma 
Alves Moreira de Andrade – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 11/11/2024 
A 11/11/2024 - , 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 01/07/2024 A 02/07/2024 - , 13439278 Lucelia Helena 
Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 6 - 05/08/2024 A 10/08/2024 
- , 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 
- 05/10/2024 A 07/10/2024 - , 13439278 Lucelia Helena Pereira – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 08/06/2024 A 08/06/2024 - , 13439278 
Lucelia Helena Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 09/05/2024 
A 12/05/2024 - , 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 09/11/2024 A 09/11/2024 - , 13439278 Lucelia Helena 
Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 13/04/2024 A 13/04/2024 
- , 13439278 Lucelia Helena Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 13/09/2024 A 14/09/2024 - , 13439278 Lucelia Helena Pereira – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 26/10/2024 A 26/10/2024 - , 13439278 
Lucelia Helena Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 31/08/2024 A 
31/08/2024 - , 13540471 Estevao Henriques Novais – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 15 - 13/11/2024 A 27/11/2024 - , 13582291 Erika Santos 
Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - 
, 14203244 Esmeralda Costa da Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - , 14275101 Andrea Carla de Souza 
Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 04/05/2023 A 05/05/2023 - , 
14275101 Andrea Carla de Souza Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 2 - 21/09/2023 A 22/09/2023 - , 14498968 Lucia Eustaquia Sallun 
Theobaldo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 01/10/2024 A 01/10/2024 
- , 14498968 Lucia Eustaquia Sallun Theobaldo – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 18/10/2024 A 19/10/2024 - , 14632897 Soraia Aparecida 
da Silva Faria de Sa – ATB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 31/10/2024 A 
31/10/2024 - , 14632897 Soraia Aparecida da Silva Faria de Sa – PEB – 
2 - Belo Horizonte - 1 - 31/10/2024 A 31/10/2024 - , 14660658 Genima 
Grandioso Foureaux – EEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 08/11/2024 A 
08/11/2024 - , 14660658 Genima Grandioso Foureaux – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 14772404 Solange Borges 
de Oliveira – ASB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 06/05/2024 A 10/05/2024 
- , 14772404 Solange Borges de oliveira – ASB – 1 - Belo Horizonte - 
2 - 10/10/2024 A 11/10/2024 - , 14772404 Solange Borges de Oliveira 
– ASB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 20/03/2024 A 23/03/2024 - , 14772404 
Solange Borges de Oliveira – ASB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 20/05/2024 
A 22/05/2024 - , 14772404 Solange Borges de Oliveira – ASB – 1 - 
Belo Horizonte - 3 - 22/04/2024 A 24/04/2024 - , 14772404 Solange 
Borges de Oliveira – ASB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 24/06/2024 A 
24/06/2024 - , 14784946 Bethania Nazare Quitiliano Pimenta – PEB – 
1 - Nova Lima - 6 - 04/10/2024 A 09/10/2024 - , 14792998 Aparecida 
de Paula Freitas Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 11/11/2024 A 

12/11/2024 - , 14952378 Michelle do Nascimento – PEB – 1 - Sabara 
- 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 14952378 Michelle do Nascimento 
– PEB – 2 - Sabara - 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 15199649 Vitor 
de Almeida Maia – PEB – 1 - Sabara - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - , 
15429566 Eduarda Fernandes Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 
- 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 15429566 Eduarda Fernandes Ferreira – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 15429566 
Eduarda Fernandes Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 19/11/2024 
A 22/11/2024 - , 15429566 Eduarda Fernandes Ferreira – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 4 - 19/11/2024 A 22/11/2024 - , 15493109 Diogo 
Mathias da Silva Pinto – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 13/11/2024 
A 13/11/2024 - , 15493109 Diogo Mathias da Silva Pinto – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 1 - 13/11/2024 A 13/11/2024 - , 15631732 Sonia 
Pereira dos Santos – ASB – 1 - Sabara - 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 
15631732 Sonia Pereira dos Santos – ASB – 1 - Sabara - 7 - 28/10/2024 
A 03/11/2024 - , 15685837 Wardireny de Paula Moura – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 1 - 05/04/2024 A 05/04/2024 - , 15685837 Wardireny 
de Paula Moura – PEB – 2 - Belo Horizonte - 10 - 06/04/2024 A 
15/04/2024 - , 15685837 Wardireny de Paula Moura – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 11/10/2024 A 11/10/2024 - , 15685837 Wardireny de 
Paula Moura – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 16/04/2024 A 18/04/2024 
- , 15857501 Mariane venceslau dos Santos – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 05/11/2024 A 05/11/2024 - , 15980535 Ivo Mauro Alves Barbosa 
– ASB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 18/11/2024 A 20/11/2024 - 
02ª SrE - Almenara, 11783487 Larissa veneno Araujo – PEB – 1 - 
Salto da Divisa - 5 - 29/04/2024 A 03/05/2024 - 
06ª SrE - Caratinga, 13331731 Katia Cristina Lopes Soares – PEB – 1 
- Caratinga - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - 
07ª SrE - Caxambu, 09596354 Ana Paula da Silva Lanziotti Goncalves 
– PEB – 1 - Jesuania - 4 - 10/05/2023 A 13/05/2023 - , 09596354 
Ana Paula da Silva Lanziotti Goncalves – PEB – 1 - Jesuania - 1 - 
22/08/2023 A 22/08/2023 - , 09596354 Ana Paula da Silva Lanziotti 
Goncalves – PEB – 1 - Jesuania - 2 - 23/08/2023 A 24/08/2023 - 
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 08490591 Claudia Pereira da Costa 
Albuquerque – ATB – 1 - Queluzito - 1 - 01/11/2023 A 01/11/2023 - , 
08490591 Claudia Pereira da Costa Albuquerque – ATB – 1 - Queluzito 
- 2 - 08/11/2023 A 09/11/2023 - , 14874416 Thaynara Maria de Souza 
– ATB – 1 - Jeceaba - 2 - 14/12/2023 A 15/12/2023 - , 14874416 
Thaynara Maria de Souza – ATB – 1 - Jeceaba - 1 - 18/03/2024 
A 18/03/2024 - , 14874416 Thaynara Maria de Souza – ATB – 1 - 
Jeceaba - 1 - 19/10/2023 A 19/10/2023 - , 14874416 Thaynara Maria 
de Souza – ATB – 1 - Jeceaba - 3 - 29/02/2024 A 02/03/2024 - , 
15330541 Alessandra Fabiana Lucas – PEB – 2 - Conselheiro Lafaiete 
- 3 - 13/02/2024 A 15/02/2024 - , 15330541 Alessandra Fabiana Lucas 
– PEB – 2 - Conselheiro Lafaiete - 5 - 17/03/2024 A 21/03/2024 - , 
15330541 Alessandra Fabiana Lucas – PEB – 2 - Conselheiro Lafaiete 
- 8 - 27/10/2023 A 03/11/2023 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 12795068 Kerley Carolina Araujo rocha 
Silva – PEB – 1 - Marlieria - 3 - 15/06/2023 A 17/06/2023 - 
12ª SrE - Divinopolis, 08718520 Eleusa Maciel Coutinho – ASB – 
2 - Itatiaiucu - 3 - 09/11/2022 A 11/11/2022 - , 11401908 Ademilda 
Goncalves da Silva – PEB – 2 - Itauna - 5 - 10/11/2023 A 14/11/2023 
- , 11401908 Ademilda Goncalves da Silva – PEB – 2 - Itauna - 1 - 
16/08/2023 A 16/08/2023 - , 11401908 Ademilda Goncalves da 
Silva – PEB – 2 - Itauna - 1 - 20/11/2023 A 20/11/2023 - , 11401908 
Ademilda Goncalves da Silva – PEB – 2 - Itauna - 3 - 26/04/2023 A 
28/04/2023 - , 11401908 Ademilda Goncalves da Silva – PEB – 2 - 
Itauna - 1 - 28/11/2023 A 28/11/2023 - , 14082499 Andrea Terezinha 
dos Santos Dornas – PEB – 1 - Itauna - 1 - 01/08/2023 A 01/08/2023 
- , 14082499 Andrea Terezinha dos Santos Dornas – PEB – 1 - Itauna 
- 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - , 14082499 Andrea Terezinha dos 
Santos Dornas – PEB – 1 - Itauna - 2 - 19/10/2023 A 20/10/2023 - , 
14082499 Andrea Terezinha dos Santos Dornas – PEB – 1 - Itauna - 2 
- 22/05/2023 A 23/05/2023 - 
18ª SrE - Juiz de Fora, 11966819 Ana Paula Noceli Marques – EEB 
– 1 - Juiz de Fora - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - , 11966819 Ana 
Paula Noceli Marques – PEB – 2 - Juiz de Fora - 3 - 18/04/2023 A 
20/04/2023 - , 15182983 Leiliane Goncalves de Amorim – PEB – 1 - 
Santos Dumont - 1 - 15/03/2023 A 15/03/2023 - , 15182983 Leiliane 
Goncalves de Amorim – PEB – 1 - Santos Dumont - 1 - 15/09/2023 
A 15/09/2023 - 
26ª SrE - Paracatu, 06103824 Neidemar Luiz xavier – PEB – 3 - 
Paracatu - 3 - 13/02/2023 A 15/02/2023 - , 06103824 Neidemar Luiz 
Xavier – PEB – 3 - Paracatu - 2 - 16/02/2023 A 17/02/2023 - 
27ª SrE - Passos, 14005102 Miriam Santos ribeiro – PEB – 1 - Sao 
Jose da Barra - 1 - 01/03/2024 A 01/03/2024 - , 14005102 Miriam 
Santos Ribeiro – PEB – 2 - Sao Jose da Barra - 1 - 01/03/2024 A 
01/03/2024 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose 
da Barra - 4 - 02/05/2024 A 05/05/2024 - , 14005102 Miriam Santos 
Ribeiro – PEB – 2 - Sao Jose da Barra - 4 - 02/05/2024 A 05/05/2024 - , 
14005102 Miriam Santos ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose da Barra - 1 - 
10/06/2024 A 10/06/2024 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB 
– 2 - Sao Jose da Barra - 1 - 10/06/2024 A 10/06/2024 - , 14005102 
Miriam Santos Ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose da Barra - 1 - 19/05/2023 
A 19/05/2023 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose 
da Barra - 2 - 19/10/2023 A 20/10/2023 - , 14005102 Miriam Santos 
Ribeiro – PEB – 2 - Sao Jose da Barra - 2 - 19/10/2023 A 20/10/2023 - , 
14005102 Miriam Santos ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose da Barra - 1 - 
20/05/2024 A 20/05/2024 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB 
– 2 - Sao Jose da Barra - 1 - 20/05/2024 A 20/05/2024 - , 14005102 
Miriam Santos Ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose da Barra - 2 - 23/02/2023 
A 24/02/2023 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose 
da Barra - 2 - 25/05/2023 A 26/05/2023 - , 14005102 Miriam Santos 
Ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose da Barra - 1 - 25/06/2024 A 25/06/2024 - , 
14005102 Miriam Santos ribeiro – PEB – 2 - Sao Jose da Barra - 1 - 
25/06/2024 A 25/06/2024 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB 
– 1 - Sao Jose da Barra - 3 - 27/02/2024 A 29/02/2024 - , 14005102 
Miriam Santos Ribeiro – PEB – 2 - Sao Jose da Barra - 3 - 27/02/2024 
A 29/02/2024 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose 
da Barra - 1 - 28/05/2024 A 28/05/2024 - , 14005102 Miriam Santos 
Ribeiro – PEB – 2 - Sao Jose da Barra - 1 - 28/05/2024 A 28/05/2024 - , 
14005102 Miriam Santos ribeiro – PEB – 1 - Sao Jose da Barra - 1 - 
30/08/2024 A 30/08/2024 - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB 
– 2 - Sao Jose da Barra - 1 - 30/08/2024 A 30/08/2024 - 
30ª SrE - Pirapora, 08711335 Luisa Maria da Silva – ASB – 2 - 
Pirapora - 6 - 19/05/2023 A 24/05/2023 - 
31ª SrE - Pocos de Caldas, 15298045 Halanna Gomes Pires – ATB 
– 1 - Andradas - 1 - 14/03/2024 A 14/03/2024 - , 15298045 Halanna 
Gomes Pires – ATB – 1 - Andradas - 1 - 15/01/2024 A 15/01/2024 - , 
15298045 Halanna Gomes Pires – ATB – 1 - Andradas - 1 - 19/03/2024 
A 19/03/2024 - , 15298045 Halanna Gomes Pires – ATB – 1 - Andradas 
- 1 - 20/10/2023 A 20/10/2023 - , 15298045 Halanna Gomes Pires – 
ATB – 1 - Andradas - 4 - 27/12/2022 A 30/12/2022 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 04260709 Esther vasconcelos Silveira Costa 
– PEB – 1 - Sete Lagoas - 15 - 18/11/2024 A 02/12/2024 - , 09418310 
Marcia Monique Figueiredo – PEB – 2 - Sete Lagoas - 1 - 12/11/2024 
A 12/11/2024 - , 13224647 Claudia Lopes Moreira – PEB – 1 - Sete 
Lagoas - 1 - 08/11/2023 A 08/11/2023 - , 13224647 Claudia Lopes 
Moreira – PEB – 1 - Sete Lagoas - 1 - 10/03/2023 A 10/03/2023 
- , 13224647 Claudia Lopes Moreira – PEB – 1 - Sete Lagoas - 3 - 
24/04/2023 A 26/04/2023 - , 14389217 Claudia Renata Lopes Soares 
de Oliveira – ATB – 2 - Sete Lagoas - 15 - 01/12/2022 A 15/12/2022 - , 
14417240 Esther Silva Martins do rego – PEB – 2 - Sete Lagoas - 14 - 
12/11/2024 A 25/11/2024 - , 15088446 Carina Alda Maria Lopes Avelar 
– ATB – 1 - Sete Lagoas - 3 - 11/11/2024 A 13/11/2024 - , 15303472 
Wlaile Melgaco Vasconcelos – ASB – 1 - Pompeu - 3 - 03/07/2023 
A 05/07/2023 - , 15303472 Wlaile Melgaco Vasconcelos – ASB – 1 - 
Pompeu - 2 - 06/07/2023 A 07/07/2023 - , 15303472 Wlaile Melgaco 
Vasconcelos – ASB – 1 - Pompeu - 1 - 15/08/2023 A 15/08/2023 - , 
15303472 Wlaile Melgaco vasconcelos – ASB – 1 - Pompeu - 1 - 
18/09/2023 A 18/09/2023 - , 15303472 Wlaile Melgaco Vasconcelos 
– ASB – 1 - Pompeu - 1 - 27/09/2023 A 27/09/2023 - , 15303472 
Wlaile Melgaco Vasconcelos – ASB – 1 - Pompeu - 5 - 29/05/2023 
A 02/06/2023 - , 15319585 Sheila Souza Rodrigues Mesquita – PEB 
– 1 - Prudente de Morais - 7 - 11/08/2023 A 17/08/2023 - , 15319585 
Sheila Souza rodrigues Mesquita – PEB – 1 - Prudente de Morais - 
1 - 16/10/2023 A 16/10/2023 - , 15319585 Sheila Souza Rodrigues 
Mesquita – PEB – 1 - Prudente de Morais - 5 - 24/11/2023 A 28/11/2023 
- 
39ª SrE - uberaba, 11826450 Cleverton vieira Marques – PEB – 1 - 
Araxa - 2 - 07/03/2023 A 08/03/2023 - , 11826450 Cleverton Vieira 
Marques – PEB – 2 - Araxa - 2 - 07/03/2023 A 08/03/2023 - , 11826450 
Cleverton Vieira Marques – PEB – 1 - Araxa - 1 - 07/08/2023 A 
07/08/2023 - , 11826450 Cleverton Vieira Marques – PEB – 2 - Araxa 
- 1 - 07/08/2023 A 07/08/2023 - , 11826450 Cleverton Vieira Marques – 
PEB – 1 - Araxa - 2 - 08/05/2023 A 09/05/2023 - , 11826450 Cleverton 
Vieira Marques – PEB – 2 - Araxa - 2 - 08/05/2023 A 09/05/2023 - , 
11826450 Cleverton Vieira Marques – PEB – 1 - Araxa - 1 - 14/09/2023 
A 14/09/2023 - , 11826450 Cleverton Vieira Marques – PEB – 2 - Araxa 
- 1 - 14/09/2023 A 14/09/2023 - , 11826450 Cleverton Vieira Marques – 

PEB – 1 - Araxa - 10 - 27/09/2023 A 06/10/2023 - , 11826450 Cleverton 
Vieira Marques – PEB – 2 - Araxa - 10 - 27/09/2023 A 06/10/2023 - 
41ª SrE - varginha, 13258256 Alana Taiane ribeiro – PEB – 1 - Tres 
Coracoes - 3 - 08/05/2023 A 10/05/2023 - 
Metropolitana B, 03050135 Creusa de oliveira Macedo – ASB – 2 - 
Belo Horizonte - 11 - 11/11/2024 A 21/11/2024 - , 04493102 Heleonora 
Dellaretti Araujo Ramos – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 31/10/2024 A 
02/11/2024 - , 06076798 Maria Luiza Pedrosa – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 3 - 04/11/2024 A 06/11/2024 - , 06144695 Flaviana Resende 
Saraiva Diniz – PEB – 3 - Betim - 5 - 07/10/2024 A 11/10/2024 - , 
06144695 Flaviana resende Saraiva Diniz – PEB – 3 - Betim - 10 - 
08/11/2024 A 17/11/2024 - , 06669162 Keila Soledade Silva Lana Dias 
– PEB – 3 - Mario Campos - 1 - 04/12/2023 A 04/12/2023 - , 06669162 
Keila Soledade Silva Lana Dias – PEB – 3 - Mario Campos - 1 - 
06/09/2023 A 06/09/2023 - , 06669162 Keila Soledade Silva Lana Dias 
– PEB – 3 - Mario Campos - 1 - 16/10/2023 A 16/10/2023 - , 06669162 
Keila Soledade Silva Lana Dias – PEB – 3 - Mario Campos - 2 - 
25/04/2023 A 26/04/2023 - , 08059925 Magali Maria de Paula – PEB 
– 1 - Belo Horizonte - 4 - 02/11/2024 A 05/11/2024 - , 08059925 Magali 
Maria de Paula – PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 02/11/2024 A 
05/11/2024 - , 08401903 Eliane do Carmo Lima – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 08401903 Eliane do Carmo 
Lima – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 
08944530 Maria Terezinha Santos Perazoli – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 4 - 23/10/2024 A 26/10/2024 - , 08944530 Maria Terezinha Santos 
Perazoli – PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 23/10/2024 A 26/10/2024 - , 
08964488 rosimeire Jacques da Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte - 5 
- 08/04/2024 A 12/04/2024 - , 08964488 Rosimeire Jacques da Silva – 
ASB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 30/07/2024 A 30/07/2024 - , 09421876 
Rosely Lourdes Pereira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 16/07/2024 A 
16/07/2024 - , 09538554 Iolanda Braga da Costa – ASB – 2 - Igarape - 5 
- 18/12/2023 A 22/12/2023 - , 09754730 Regiane Gleice da Silva – PEB 
– 3 - Contagem - 2 - 22/10/2024 A 23/10/2024 - , 09754730 Regiane 
Gleice da Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 22/10/2024 A 
23/10/2024 - , 10191153 Justina Janete Ferreira da Conceicao – ASB 
– 1 - Ibirite - 1 - 15/08/2023 A 15/08/2023 - , 10191153 Justina Janete 
Ferreira da Conceicao – ASB – 1 - Ibirite - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 
- , 10191153 Justina Janete Ferreira da Conceicao – ASB – 1 - Ibirite - 1 
- 19/10/2023 A 19/10/2023 - , 10191153 Justina Janete Ferreira da 
Conceicao – ASB – 1 - Ibirite - 2 - 22/05/2023 A 23/05/2023 - , 
10191153 Justina Janete Ferreira da Conceicao – ASB – 1 - Ibirite - 2 
- 23/02/2023 A 24/02/2023 - , 10191153 Justina Janete Ferreira da 
Conceicao – ASB – 1 - Ibirite - 5 - 26/10/2023 A 30/10/2023 - , 
10194918 Ludmila Coutinho Baptista – PEB – 2 - Contagem - 1 - 
14/11/2024 A 14/11/2024 - , 10906626 Patricia Natalina dos Santos – 
PEB – 3 - Belo Horizonte - 15 - 09/11/2024 A 23/11/2024 - , 10973444 
Luciana Colen Bustamante – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 07/11/2024 
A 07/11/2024 - , 10973444 Luciana Colen Bustamante – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 07/11/2024 A 07/11/2024 - , 11401908 Ademilda 
Goncalves da Silva – PEB – 3 - Betim - 5 - 10/11/2023 A 14/11/2023 - , 
11401908 Ademilda Goncalves da Silva – PEB – 3 - Betim - 1 - 
16/08/2023 A 16/08/2023 - , 11401908 Ademilda Goncalves da Silva 
– PEB – 3 - Betim - 1 - 20/11/2023 A 20/11/2023 - , 11401908 Ademilda 
Goncalves da Silva – PEB – 3 - Betim - 3 - 26/04/2023 A 28/04/2023 - , 
11401908 Ademilda Goncalves da Silva – PEB – 3 - Betim - 1 - 
28/11/2023 A 28/11/2023 - , 11906070 Adriana Fraga Pinheiro de 
Oliveira – ATB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 09/10/2024 A 11/10/2024 - , 
11906070 Adriana Fraga Pinheiro de oliveira – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 3 - 09/10/2024 A 11/10/2024 - , 12074878 Erica Villar 
Campos – ASB – 1 - Betim - 3 - 09/11/2023 A 11/11/2023 - , 12074878 
Erica Villar Campos – ASB – 1 - Betim - 2 - 19/04/2023 A 20/04/2023 
- , 12074878 Erica Villar Campos – ASB – 1 - Betim - 5 - 31/07/2023 A 
04/08/2023 - , 12471769 Elba dos Santos Silva – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 15 - 18/11/2024 A 02/12/2024 - , 12614954 Alexandra 
Ribeiro de Sales – PEB – 2 - Contagem - 3 - 14/08/2024 A 16/08/2024 
- , 12614954 Alexandra ribeiro de Sales – PEB – 2 - Contagem - 1 - 
24/10/2024 A 24/10/2024 - , 12873006 Rodrigo de Souza Pacheco – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 03/11/2024 A 05/11/2024 - , 12873006 
Rodrigo de Souza Pacheco – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 03/11/2024 
A 05/11/2024 - , 12913323 Simone Pereira dos Santos – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 06/11/2024 A 06/11/2024 - , 13269113 Vanessa Marcelle 
Ferreira Vilela Taveira – PEB – 1 - Contagem - 2 - 12/11/2024 A 
13/11/2024 - , 13286505 Silvana Aparecida Agostinho dos Santos – 
ASB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 22/06/2022 A 28/06/2022 - , 13516729 
Daiane Soares de Oliveira – PEB – 1 - Contagem - 3 - 11/11/2024 A 
13/11/2024 - , 13540471 Estevao Henriques Novais – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 15 - 13/11/2024 A 27/11/2024 - , 13732268 Caroline 
Oliveira de Brito – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 07/10/2024 A 
08/10/2024 - , 13732268 Caroline Oliveira de Brito – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 10 - 09/07/2024 A 18/07/2024 - , 13732268 Caroline 
Oliveira de Brito – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 09/09/2024 A 
10/09/2024 - , 13732268 Caroline Oliveira de Brito – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 11/04/2024 A 11/04/2024 - , 13732268 Caroline Oliveira 
de Brito – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 11/06/2024 A 14/06/2024 - , 
13732268 Caroline oliveira de Brito – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
28/05/2024 A 29/05/2024 - , 13765474 Weverson Lopes Silva – PEB – 
3 - Contagem - 2 - 04/11/2024 A 05/11/2024 - , 13765474 Weverson 
Lopes Silva – PEB – 3 - Contagem - 2 - 07/11/2024 A 08/11/2024 - , 
13916663 Anne Costa de Araujo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
08/11/2024 A 09/11/2024 - , 14106595 Simone Aparecida Cassim 
Antunes e Sousa – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 11/11/2024 A 
11/11/2024 - , 14386056 Thales Thadeu Cecilio Norberto – EEB – 1 - 
Belo Horizonte - 1 - 27/08/2024 A 27/08/2024 - , 14562771 Ana Maria 
Ferreira Magalhaes Jacome – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 29/10/2024 
A 31/10/2024 - , 14736672 Rubia Leite Antunes – EEB – 1 - Belo 
Horizonte - 10 - 15/02/2022 A 24/02/2022 - , 14800130 Warleson de 
Castro Ferreira Tenorio – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 14/11/2024 A 
14/11/2024 - , 14821284 Michelle Farias Argolo – PEB – 2 - Contagem 
- 5 - 28/06/2022 A 02/07/2022 - , 14883003 Leonardo Costa Vieira – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 18/11/2024 A 19/11/2024 - , 14962161 
Emily Fernandes Verly Oliveira – ATB – 1 - Contagem - 4 - 11/11/2024 
A 14/11/2024 - , 14962161 Emily Fernandes Verly Oliveira – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - , 15097173 Larissa 
Soraia Fernandes Goncalves – EEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 
31/10/2024 A 01/11/2024 - , 15168032 Gilcilene Catarina Silva – ASB 
– 1 - Contagem - 5 - 12/11/2024 A 16/11/2024 - , 15182090 Gleucimar 
Goncalves do Nascimento – ATB – 1 - Ibirite - 15 - 13/07/2022 A 
27/07/2022 - , 15187636 Maria Marcela Batista Lacerda – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 1 - 01/06/2023 A 01/06/2023 - , 15187636 Maria 
Marcela Batista Lacerda – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 03/05/2023 A 
03/05/2023 - , 15187636 Maria Marcela Batista Lacerda – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 1 - 28/11/2023 A 28/11/2023 - , 15222672 Cristiane 
Fernandes da Silva – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 18/11/2024 A 
19/11/2024 - , 15273998 Sirlene da Cruz dos Santos – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 7 - 11/11/2024 A 17/11/2024 - , 15522378 Alessandra 
Renata Melo Silveira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 12/11/2024 A 
14/11/2024 - , 15567829 Paulo Luiz Batista – PEB – 1 - Contagem - 2 
- 05/11/2024 A 06/11/2024 - , 15567829 Paulo Luiz Batista – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 2 - 05/11/2024 A 06/11/2024 - , 15567829 Paulo Luiz 
Batista – PEB – 1 - Contagem - 1 - 30/10/2024 A 30/10/2024 - , 
15567829 Paulo Luiz Batista – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
30/10/2024 A 30/10/2024 - , 15661184 Michele Lacerda Vieira – ASB 
– 1 - Belo Horizonte - 3 - 13/11/2024 A 15/11/2024 - , 15773625 
Viviane da Silva Jesus – ASB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 12/11/2024 A 
14/11/2024 - , 15802648 Clarice Reis – PEB – 1 - Belo Horizonte - 15 
- 08/11/2024 A 22/11/2024 - , 16033854 Larissa Stefane Cardoso Vaz 
– ASB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 11/11/2024 A 15/11/2024 - 
43ª SrE - Aracuai, 10804896 valeria rocha de oliveira – PEB – 2 - 
Itinga - 1 - 18/05/2023 A 18/05/2023 - , 10804896 Valeria Rocha de 
Oliveira – PEB – 2 - Itinga - 1 - 18/12/2023 A 18/12/2023 - , 10804896 
Valeria Rocha de Oliveira – PEB – 2 - Itinga - 1 - 19/09/2023 A 
19/09/2023 - , 10804896 Valeria Rocha de Oliveira – PEB – 2 - Itinga 
- 1 - 23/10/2023 A 23/10/2023 - , 10804896 Valeria Rocha de Oliveira – 
PEB – 2 - Itinga - 3 - 25/03/2024 A 27/03/2024 - , 11990298 Marinalva 
Cardoso Machado Mangabeira – PEB – 1 - Medina - 1 - 05/05/2023 A 
05/05/2023 - , 11990298 Marinalva Cardoso Machado Mangabeira – 
PEB – 2 - Medina - 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - , 11990298 Marinalva 
Cardoso Machado Mangabeira – PEB – 1 - Medina - 1 - 11/09/2023 A 
11/09/2023 - , 11990298 Marinalva Cardoso Machado Mangabeira – 
PEB – 2 - Medina - 1 - 11/09/2023 A 11/09/2023 - , 11990298 Marinalva 
Cardoso Machado Mangabeira – PEB – 1 - Medina - 2 - 16/02/2023 
A 17/02/2023 - , 11990298 Marinalva Cardoso Machado Mangabeira 
– PEB – 2 - Medina - 2 - 16/02/2023 A 17/02/2023 - , 11990298 
Marinalva Cardoso Machado Mangabeira – PEB – 1 - Medina - 2 - 
18/05/2023 A 19/05/2023 - , 11990298 Marinalva Cardoso Machado 
Mangabeira – PEB – 2 - Medina - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - , 
12852562 Paulo Humberto oliveira da Silva – PEB – 1 - Aracuai - 1 
- 10/05/2023 A 10/05/2023 - , 12852562 Paulo Humberto Oliveira da 
Silva – PEB – 1 - Aracuai - 3 - 26/04/2023 A 28/04/2023 - 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460128.
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Janauba, 04441614 Andreia Aparecida da Silva Soares – PEB – 2 - 
Jaiba - 7 - 06/05/2023 A 12/05/2023 - , 04441614 Andreia Aparecida da 
Silva Soares – PEB – 2 - Jaiba - 7 - 17/05/2023 A 23/05/2023 - 
Metropolitana C, 05412713 Tania Maria da Silva – PEB – 3 - ribeirao 
das Neves - 1 - 18/11/2024 A 18/11/2024 - , 06043541 Eliamar de 
Almeida Melo Cardoso – PEB – 2 - Belo Horizonte - 7 - 18/11/2024 
A 24/11/2024 - , 08282147 Conceicao de Fatima Pacheco Silva – PEB 
– 1 - Pedro Leopoldo - 1 - 06/11/2023 A 06/11/2023 - , 08282147 
Conceicao de Fatima Pacheco Silva – PEB – 1 - Pedro Leopoldo - 1 - 
23/05/2023 A 23/05/2023 - , 08282147 Conceicao de Fatima Pacheco 
Silva – PEB – 1 - Pedro Leopoldo - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - , 
09513672 vania Lucia da Silva – ASB – 2 - ribeirao das Neves - 1 
- 12/11/2024 A 12/11/2024 - , 09581745 Raquel Aparecida Ferreira 
Dias – ASB – 2 - Ribeirao das Neves - 3 - 12/11/2024 A 14/11/2024 - , 
10075737 Josiane Braga Magalhaes Barroso – ATB – 2 - vespasiano 
- 1 - 12/11/2024 A 12/11/2024 - , 10075737 Josiane Braga Magalhaes 
Barroso – ATB – 2 - Vespasiano - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - , 
10962736 Adriana Camargos Sales – PEB – 2 - Pedro Leopoldo - 2 
- 10/05/2022 A 11/05/2022 - , 11429057 Ana Paula Gomes Santos 
– PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 14 - 12/11/2024 A 25/11/2024 - , 
11610177 Alessandra Priscila Fonseca Moura – PEB – 1 - Santa Luzia 
- 2 - 15/04/2024 A 16/04/2024 - , 11610177 Alessandra Priscila Fonseca 
Moura – PEB – 1 - Santa Luzia - 13 - 17/04/2024 A 29/04/2024 - , 
11655388 Marliere Cristina de Andrade ramos – PEB – 1 - ribeirao 
das Neves - 4 - 10/11/2024 A 13/11/2024 - , 11655388 Marliere Cristina 
de Andrade Ramos – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 1 - 19/11/2024 
A 19/11/2024 - , 11668027 Maria do Porto Maciel Silva – ASB – 1 
- Ribeirao das Neves - 2 - 12/11/2024 A 13/11/2024 - , 12026548 
Marinalva Martins Miranda Souza – PEB – 1 - ribeirao das Neves 
- 5 - 11/11/2024 A 15/11/2024 - , 12282190 Leni das Gracas Vieira 
Dias – ASB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 05/11/2024 A 11/11/2024 - , 
12385480 Maria Izabel Batista Pereira – EEB – 2 - ribeirao das Neves 
- 2 - 22/10/2024 A 23/10/2024 - , 12385480 Maria Izabel Batista Pereira 
– EEB – 2 - Ribeirao das Neves - 1 - 24/10/2024 A 24/10/2024 - , 
12488383 Miguel Pereira dos Santos – PEB – 2 - ribeirao das Neves 
- 1 - 11/11/2024 A 11/11/2024 - , 12522256 Elcia Eloi de Oliveira – 
ASB – 1 - Belo Horizonte - 10 - 10/05/2022 A 19/05/2022 - , 12960779 
Maria ramos de oliveira – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 14 - 
12/11/2024 A 25/11/2024 - , 14118848 Luisa da Conceicao Glicero 
– PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 2 - 13/11/2024 A 14/11/2024 - , 
14144695 oliver Lemos do Nascimento de Jesus – PEB – 1 - ribeirao 
das Neves - 1 - 01/10/2024 A 01/10/2024 - , 14144695 Oliver Lemos do 
Nascimento de Jesus – PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 1 - 01/10/2024 
A 01/10/2024 - , 14144695 Oliver Lemos do Nascimento de Jesus 
– PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 15 - 29/10/2024 A 12/11/2024 - , 
14144695 oliver Lemos do Nascimento de Jesus – PEB – 1 - ribeirao 
das Neves - 15 - 29/10/2024 A 12/11/2024 - , 14334585 Diviraldo da 
Silva Rodrigues – PEB – 1 - Santa Luzia - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 
- , 14334585 Diviraldo da Silva rodrigues – PEB – 2 - Santa Luzia - 
2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - , 14372866 Claudia Carolina Cassimiro 
Alves Correia – PEB – 2 - Vespasiano - 2 - 12/11/2024 A 13/11/2024 
- , 14498968 Lucia Eustaquia Sallun Theobaldo – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 01/10/2024 A 01/10/2024 - , 14498968 Lucia Eustaquia 
Sallun Theobaldo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 18/10/2024 A 
19/10/2024 - , 14562771 Ana Maria Ferreira Magalhaes Jacome – PEB 
– 2 - Belo Horizonte - 3 - 29/10/2024 A 31/10/2024 - , 14607212 Sirlei 
de Souza De Freitas – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 2 - 08/08/2024 
A 09/08/2024 - , 14607212 Sirlei de Souza De Freitas – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 2 - 08/08/2024 A 09/08/2024 - , 14607212 Sirlei de 
Souza De Freitas – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 1 - 11/06/2024 
A 11/06/2024 - , 14607212 Sirlei de Souza De Freitas – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 11/06/2024 A 11/06/2024 - , 14607212 Sirlei de 
Souza De Freitas – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 4 - 12/04/2024 
A 15/04/2024 - , 14607212 Sirlei de Souza De Freitas – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 4 - 12/04/2024 A 15/04/2024 - , 14607212 Sirlei de 
Souza De Freitas – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 1 - 15/05/2024 
A 15/05/2024 - , 14607212 Sirlei de Souza De Freitas – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 15/05/2024 A 15/05/2024 - , 14779821 Tania 
Maria Silva de Matos Lima – EEB – 1 - Santa Luzia - 1 - 08/11/2024 
A 08/11/2024 - , 14779821 Tania Maria Silva de Matos Lima – PEB 
– 2 - Santa Luzia - 1 - 08/11/2024 A 08/11/2024 - , 14779821 Tania 
Maria Silva de Matos Lima – PEB – 2 - Santa Luzia - 2 - 11/11/2024 A 
12/11/2024 - , 14779821 Tania Maria Silva de Matos Lima – EEB – 1 - 
Santa Luzia - 2 - 11/11/2024 A 12/11/2024 - , 14821284 Michelle Farias 
Argolo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 28/06/2022 A 02/07/2022 
- , 15010960 renata Ferreira Santos – ATB – 1 - Santa Luzia - 5 - 
09/05/2022 A 13/05/2022 - , 15014517 Ana Luiza Sales Matos de 
Oliveira – EEB – 1 - Ribeirao das Neves - 3 - 15/08/2024 A 17/08/2024 
- , 15014517 Ana Luiza Sales Matos de oliveira – PEB – 2 - ribeirao 
das Neves - 3 - 15/08/2024 A 17/08/2024 - , 15014517 Ana Luiza Sales 
Matos de Oliveira – EEB – 1 - Ribeirao das Neves - 3 - 19/09/2024 A 
21/09/2024 - , 15014517 Ana Luiza Sales Matos de Oliveira – PEB – 
2 - Ribeirao das Neves - 3 - 19/09/2024 A 21/09/2024 - , 15153091 
Ludmila Alves Rodrigues – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 11/11/2024 
A 15/11/2024 - , 15187636 Maria Marcela Batista Lacerda – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 1 - 01/06/2023 A 01/06/2023 - , 15187636 Maria 
Marcela Batista Lacerda – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 03/05/2023 
A 03/05/2023 - , 15187636 Maria Marcela Batista Lacerda – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 1 - 28/11/2023 A 28/11/2023 - , 15231954 Debora 
Sales Matos de oliveira Fernandes – EEB – 1 - Santa Luzia - 4 - 
22/10/2024 A 25/10/2024 - , 15295223 Ingridi Loraine Procidonio 
Vieira – ASB – 1 - Santa Luzia - 15 - 08/11/2024 A 22/11/2024 - , 
15378219 rosangela de Jesus Santos – PEB – 1 - ribeirao das Neves - 
13 - 04/12/2023 A 16/12/2023 - , 15378219 Rosangela de Jesus Santos 
– PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 13 - 04/12/2023 A 16/12/2023 - , 
15488380 Teresa Cristina dos Santos Batista Silva – PEB – 1 - Santa 
Luzia - 4 - 11/11/2024 A 14/11/2024 - , 15524762 Ana Carolina Andrade 
Guimaraes – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 06/11/2024 A 07/11/2024 
- , 15564578 Juliana Caldeira Goes Alquimim valente – ATB – 1 - 
Ribeirao das Neves - 4 - 05/11/2024 A 08/11/2024 - , 15564578 Juliana 
Caldeira Goes Alquimim valente – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 
4 - 05/11/2024 A 08/11/2024 - , 15564578 Juliana Caldeira Goes 
Alquimim Valente – PEB – 2 - Ribeirao das Neves - 3 - 30/10/2024 
A 01/11/2024 - , 15564578 Juliana Caldeira Goes Alquimim Valente 
– ATB – 1 - Ribeirao das Neves - 3 - 30/10/2024 A 01/11/2024 - , 
15695745 raylane Nazare oliveira Pereira – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 21/10/2024 A 21/10/2024 - , 15695745 Raylane Nazare Oliveira 
Pereira – ASB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 22/10/2024 A 24/10/2024 - , 
15695745 raylane Nazare oliveira Pereira – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 3 - 30/10/2024 A 01/11/2024 - , 15877905 Daiane Batista dos Santos 
– ASB – 1 - Vespasiano - 15 - 11/11/2024 A 25/11/2024 - , 15919970 
victor Henrique Martins Moreira – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 
1 - 01/10/2024 A 01/10/2024 - , 15919970 Victor Henrique Martins 
Moreira – ASB – 1 - Ribeirao das Neves - 2 - 03/10/2024 A 04/10/2024 
- , 15919970 victor Henrique Martins Moreira – ASB – 1 - ribeirao das 
Neves - 3 - 07/10/2024 A 09/10/2024 - , 16123770 Marta Helena dos 
Reis – PEB – 1 - Santa Luzia - 2 - 05/11/2024 A 06/11/2024 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13181565 Marco Aurelio 
Bezerra Cavalcante – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 8 - 01/07/2024 
A 08/07/2024 - , 13181565 Marco Aurelio Bezerra Cavalcante 
– ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 13 - 06/08/2024 A 18/08/2024 - , 
13181565 Marco Aurelio Bezerra Cavalcante – ASP – 1 - ribeirao das 
Neves - 14 - 17/10/2024 A 30/10/2024 - , 13181565 Marco Aurelio 
Bezerra Cavalcante – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 9 - 24/05/2024 
A 01/06/2024 - , 14922371 Gerliano Alberto Alves – AGSE – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 14/11/2024 A 16/11/2024 - , 14924633 Tainara Tavares 
Silva – ASP – 1 - Contagem - 4 - 07/11/2024 A 10/11/2024 - , 15385719 
Edvan dos Santos – ASP – 1 - Betim - 2 - 15/11/2024 A 16/11/2024 - , 
15404247 John Junio Moreira da Silva Peixoto – ASP – 1 - ribeirao 
das Neves - 14 - 31/10/2024 A 13/11/2024 - , 15729890 Jose Antonio 
Cazadio Junior – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 18/10/2024 A 
18/10/2024 - , 15729890 Jose Antonio Cazadio Junior – ASP – 1 - Sao 
Joaquim de Bicas - 12 - 21/10/2024 A 01/11/2024 - 

FAPEMIG-Fundacao de Amparo a Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, 10666774 Isabella Colen ruas – DAI16 – 1 - Belo Horizonte 
- 15 - 30/10/2024 A 13/11/2024 - 

Fundacao Helena Antipoff, 15143514 Sidney Pires Martins – PEB – 1 - 
Ibirite - 2 - 08/11/2024 A 09/11/2024 - , 15143514 Sidney Pires Martins 
– PEB – 2 - Ibirite - 2 - 08/11/2024 A 09/11/2024 - , 15248354 Alenice 
Goncalves Colen – ASB – 1 - Ibirite - 7 - 08/11/2024 A 14/11/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08921611 vera 
Lucia Cirino – ATB – 3 - Belo Horizonte - 21/02/2024  - , 08921611 
Vera Lucia Cirino – ATB – 3 - Belo Horizonte - 26/02/2024  - , 
14772404 Solange Borges de oliveira – ASB – 1 - Belo Horizonte - 
07/03/2024  - 

12ª SrE - Divinopolis, 08718520 Eleusa Maciel Coutinho – ASB – 2 
- Itatiaiucu - 08/11/2022  - , 14082499 Andrea Terezinha dos Santos 
Dornas – PEB – 1 - Itauna - 11/07/2023  - 
27ª SrE - Passos, 14005102 Miriam Santos ribeiro – PEB – 1 - Sao 
Jose da Barra - 20/06/2024  - , 14005102 Miriam Santos Ribeiro – PEB 
– 2 - Sao Jose da Barra - 20/06/2024  - 
31ª SrE - Pocos de Caldas, 15298045 Halanna Gomes Pires – ATB – 1 
- Andradas - 07/12/2023  - , 15298045 Halanna Gomes Pires – ATB – 1 
- Andradas - 17/05/2022  - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 13224647 Claudia Lopes Moreira – PEB – 1 
- Sete Lagoas - 03/05/2023  - 
Metropolitana B, 09538554 Iolanda Braga da Costa – ASB – 2 - Igarape 
- 27/04/2022  - , 10191153 Justina Janete Ferreira da Conceicao – ASB 
– 1 - Ibirite - 29/09/2023  - , 14883003 Leonardo Costa Vieira – PEB – 
2 - Belo Horizonte - 30/09/2024  - , 16033854 Larissa Stefane Cardoso 
Vaz – ASB – 1 - Belo Horizonte - 01/11/2024  - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15404247 John Junio Moreira 
da Silva Peixoto – ASP – 1 - Ribeirao das Neves - 30/10/2024  - 

COMUNICAÇÃO : 5061/2024
rEGIoNAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 13592472 
rosinete Aparecida Moraes de oliveira – PEB – 4 - Santa Barbara - 3 - 
31/10/2024 A 02/11/2024 - 158.I
14ª SrE - Guanhaes, 08799496 Silvia Liberia dos Santos – PEB – 
1 - Santa Maria do Suacui - 60 - 05/11/2024 A 03/01/2025 - 158.I, 
08799496 Silvia Liberia dos Santos – PEB – 2 - Jose raydan - 60 - 
05/11/2024 A 03/01/2025 - 158.I, 11612702 Deisimara Pereira Antunes 
– PEB – 2 - Sabinopolis - 61 - 24/10/2024 A 23/12/2024 - 158.I, 
12274049 Mariene Padilha de Miranda Pinto – PEB – 3 - Sabinopolis 
- 10 - 02/09/2024 A 11/09/2024 - 158.I, 12274049 Mariene Padilha de 
Miranda Pinto – PEB – 4 - Sabinopolis - 10 - 02/09/2024 A 11/09/2024 
- 158 .I, 12274049 Mariene Padilha de Miranda Pinto – PEB – 3 - 
Sabinopolis - 10 - 21/10/2024 A 30/10/2024 - 158.I, 12274049 Mariene 
Padilha de Miranda Pinto – PEB – 4 - Sabinopolis - 10 - 21/10/2024 
A 30/10/2024 - 158.I
24ª SrE - Nova Era, 03548195 Deise Menezes Dias Eleuterio – EEB 
– 3 - Nova Era - 20 - 06/11/2024 A 25/11/2024 - 158.I, 04462958 
Luzia Fatima Domingues Davila Silva – PEB – 1 - Joao Monlevade 
- 3 - 14/09/2022 A 16/09/2022 - 158.I, 04550521 Rosilene Aparecida 
de Assis – PEB – 1 - Itabira - 2 - 05/11/2024 A 06/11/2024 - 158.I, 
04550521 rosilene Aparecida de Assis – PEB – 1 - Itabira - 6 - 
16/12/2022 A 21/12/2022 - 158.I, 06463665 Angelica Josefa Aparecida 
Miranda Lelles – PEB – 4 - Joao Monlevade - 7 - 16/05/2022 A 
22/05/2022 - 158.I, 06463665 Angelica Josefa Aparecida Miranda 
Lelles – PEB – 4 - Joao Monlevade - 5 - 22/11/2021 A 26/11/2021 - 
158 .I, 06463665 Angelica Josefa Aparecida Miranda Lelles – PEB – 
4 - Joao Monlevade - 5 - 23/05/2022 A 27/05/2022 - 158.I, 09372525 
Eduardo Lucio Cipriano – PEB – 1 - Itabira - 6 - 21/02/2022 A 
26/02/2022 - 158.I, 10568699 Janet Mara Guimaraes – TDE – 1 - Nova 
Era - 1 - 24/05/2022 A 24/05/2022 - 158.I, 11291572 Claudineia de 
Jesus Ferreira Silva – PEB – 1 - Itabira - 1 - 22/10/2024 A 22/10/2024 
- 158 .I, 12654646 Cleidismar Aparecida dos Santos – PEB – 3 - Bela 
Vista de Minas - 14 - 22/03/2022 A 04/04/2022 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14422596 Pollyanna Luane 
de Avila Souza – ASP – 1 - Joao Monlevade - 15 - 18/03/2022 A 
01/04/2022 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 14ª SrE - Guanhaes, 14732630 
Debora Santos da Silva – PEB – 2 - Agua Boa - 22/11/2024  - 
24ª SrE - Nova Era, 08286114 Manoela Dias Duarte Mendes – PEB – 
4 - Nova Era - 22/11/2024  - , 08286114 Manoela Dias Duarte Mendes 
– PEB – 4 - Nova Era - 22/11/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 08828097 Helena 
da Silva Santos Carvalho – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 08/08/2023 
A 08/08/2023 - , 14239685 Flavia Soares dos Santos Alves – ASB – 1 
- Santa Barbara - 14 - 23/03/2022 A 05/04/2022 - 
02ª SrE - Almenara, 10060044 Ailde Alves Dias – PEB – 1 - 
Jequitinhonha - 14 - 21/08/2023 A 03/09/2023 - , 10060044 Ailde 
Alves Dias – PEB – 2 - Almenara - 14 - 21/08/2023 A 03/09/2023 - , 
13094123 renata oliveira dos Santos – PEB – 1 - Santo Antonio do 
Jacinto - 3 - 04/09/2024 A 06/09/2024 - , 13094123 Renata Oliveira 
dos Santos – PEB – 2 - Santo Antonio do Jacinto - 3 - 04/09/2024 A 
06/09/2024 - 
06ª SrE - Caratinga, 14049910 Claudilene Aparecida de Melo Ferreira 
– ASB – 1 - Sao Domingos das Dores - 7 - 04/04/2022 A 10/04/2022 - 
08ª SrE - Conselheiro Lafaiete, 12043196 Marcia Cristina do 
Nascimento Penaforte – PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 3 - 13/09/2023 
A 15/09/2023 - , 12043196 Marcia Cristina do Nascimento Penaforte – 
PEB – 1 - Conselheiro Lafaiete - 3 - 29/11/2023 A 01/12/2023 - 
13ª SrE - Governador valadares, 12221016 Edmar raimundo de Paula 
– PEB – 1 - Governador Valadares - 2 - 23/02/2023 A 24/02/2023 - 
14ª SrE - Guanhaes, 08734741 Ana Cristina Lima – PEB – 1 - Agua 
Boa - 5 - 25/09/2022 A 29/09/2022 - , 08913535 Sebastiao Bueno da 
Fonseca – ASB – 2 - Sao Sebastiao do Maranhao - 15 - 01/11/2024 A 
15/11/2024 - , 11884681 Eunice Alves Campos – ATB – 1 - Sabinopolis 
- 10 - 07/01/2022 A 16/01/2022 - , 12995882 Thais Fonseca Milanez 
– PEB – 1 - Santa Maria do Suacui - 15 - 01/03/2022 A 15/03/2022 - , 
13031877 Marina de Fatima Carvalho – ATB – 1 - Guanhaes - 15 - 
23/04/2022 A 07/05/2022 - , 14693469 Layse Goncalves Guimaraes – 
PEB – 1 - Sao Jose do Jacuri - 15 - 29/08/2022 A 12/09/2022 - 
24ª SrE - Nova Era, 05976956 Maria de Fatima Silva – ASB – 1 - 
Itabira - 15 - 08/11/2024 A 22/11/2024 - , 05976956 Maria de Fatima 
Silva – ASB – 1 - Itabira - 15 - 24/10/2024 A 07/11/2024 - , 10474476 
Luciene Ferreira de Freitas – ASB – 1 - Ferros - 6 - 13/01/2022 A 
18/01/2022 - , 12103776 Vera Lucia Quintilio Ribeiro – ASB – 1 - 
Ferros - 15 - 25/01/2022 A 08/02/2022 - , 12291951 Margali de Fatima 
Rosa Gomes – ASB – 1 - Itabira - 15 - 17/09/2021 A 01/10/2021 - 
, 13488374 Crislen das Dores Goncalves – PEB – 1 - Itabira - 3 - 
23/10/2024 A 25/10/2024 - , 13488374 Crislen das Dores Goncalves 
– PEB – 1 - Itabira - 5 - 28/10/2024 A 01/11/2024 - , 14582589 Ana 
Carolina Dias Soares Rodrigues – PEB – 1 - Itabira - 4 - 24/05/2022 A 
27/05/2022 - , 15088164 Giselle Kelly Ribeiro Assuncao – ASB – 1 - 
Itabira - 4 - 22/10/2024 A 25/10/2024 - , 15989379 Lucilene Rodrigues 
Semeao de Souza – PEB – 1 - Itabira - 5 - 05/11/2024 A 09/11/2024 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 14103337 Katia rodrigues de oliveira – EEB 
– 1 - Sete Lagoas - 3 - 15/06/2023 A 17/06/2023 - 
39ª SrE - uberaba, 13881651 Maria Jose Soares Machado Gobbi – 
EEB – 1 - Delta - 1 - 04/07/2023 A 04/07/2023 - , 13881651 Maria 
Jose Soares Machado Gobbi – EEB – 1 - Delta - 1 - 05/05/2023 A 
05/05/2023 - , 13881651 Maria Jose Soares Machado Gobbi – EEB – 1 
- Delta - 2 - 22/03/2023 A 23/03/2023 - 
Metropolitana C, 13428123 Adauto viana da Silva – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 19/08/2023 A 19/08/2023 - , 13462130 Cleide Maria de 
Azevedo – ASB – 1 - Belo Horizonte - 15 - 02/06/2023 A 16/06/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 06304273 
Dulcineia Santos Damacena – PEB – 1 - Almenara - 26/10/2023  - , 
13094123 renata oliveira dos Santos – PEB – 2 - Santo Antonio do 
Jacinto - 10/05/2024  - 
13ª SrE - Governador valadares, 12221016 Edmar raimundo de Paula 
– PEB – 1 - Governador Valadares - 22/02/2023  - 
14ª SrE - Guanhaes, 14984389 Elen Lopes da Costa Araujo – ASB – 1 
- Agua Boa - 18/02/2022  -
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CÓDIGo DE CoNDuTA ÉTICA ProFISSIoNAL DoS 
SErvIDorES Do INSTITuTo DE METroLoGIA E 

QuALIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS – IPEM-MG .
TÍTuLo I - DISPoSIÇÕES PrELIMINArES
Art. 1º O disposto no Código de Conduta Ética Profissional dos 
Servidores do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas 
Gerais – IPEM- MG aplica-se a todos os agentes públicos, assim 
entendidos os servidores públicos e os demais colaboradores lotados e 
em exercício na Autarquia que, por força de lei, contrato ou de qualquer 
ato jurídico, prestem serviços de natureza permanente, temporária, 
excepcional ou eventual, ainda que sem retribuição financeira, aqui 
tratados genericamente como servidores 
§ 1º As apurações de eventuais infrações éticas estarão sujeitas às regras 
do Conselho de Ética Pública do Estado de Minas Gerais – CoNSET 
e, consequentemente, ao disposto no Código de Conduta Ética do 
Agente Público e da Alta Administração Estadual, regido pelas normas 
estabelecidas no Decreto n .º 46 .644, de 06 de novembro de 2014 . 
§ 2º o IPEM-MG, entidade da administração indireta estadual, segue 
as disposições do Código de Conduta Ética do Agente Público e da 
Alta Administração Estadual, Decreto n .º 46 .644, de 06 de novembro 
de 2014, e, subsidiariamente, o Código de Conduta Ética Profissional 
dos Servidores do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - Inmetro, Portaria Inmetro n .º 535, de 25 de outubro de 
2012, e as disposições do Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, Decreto n .º 1171, de 22 de 
junho de 1994 .
Art . 2º Este Código é instrumento de orientação e fortalecimento da 
consciência ética no relacionamento do servidor do IPEM-MG com as 
pessoas, fiscalizados, usuários dos serviços delegados pelo Inmetro e 
consumidores, bem como na utilização do patrimônio público . 
Art . 3º As condutas elencadas neste Código de Ética, ainda que tenham 
descrição idêntica à de outros estatutos, com eles não concorrem nem 
se confundem . 
Art . 4º o IPEM-MG estrutura sua cultura e clima organizacionais 
pautadas na dignidade, respeito, lealdade e zelo, de forma a estimular 
o crescimento pessoal de seus servidores, favorecendo a consciência 
crítica e a consolidação de uma cultura ética .
Art . 5º o exercício de cargo ou função no IPEM-MG exige conduta 
compatível com os preceitos do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de Minas Gerais, Lei n .º 869, de 05 de julho de 
1952, com o Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta 
Administração Estadual, Decreto Nº 46 .644, de 06 de novembro de 
2014, com este Código de Conduta Ética Profissional dos Servidores 
do IPEM-MG e com as demais normas internas .
§ 1º No edital dos concursos públicos, que se destinem à seleção de 
servidores para o IPEM-MG, deverá ser feita menção a este Código, 
para prévio conhecimento dos candidatos . 
§ 2º Todo servidor, ao tomar posse ou ser investido em emprego ou 
função pública no IPEM-MG, deverá prestar, perante o Instituto, 
compromisso de fiel observância e fiscalização do cumprimento das 
normas estabelecidas por este Código .
§ 3º No ato da admissão, o setor de recursos humanos entregará ao 
servidor um exemplar do Código de Conduta Ética Profissional 
dos Servidores do IPEM-MG, preferencialmente, por meio de 
correio eletrônico, ou, por meio físico, atestando o recebimento pelo 
funcionário . 
§ 4º Antes da entrada em efetivo exercício, o servidor será instruído 
pelo setor de recursos humanos a ler atentamente as disposições 
deste Código, dirimindo eventuais dúvidas junto ao próprio setor ou 
juntamente à Comissão de Ética .TÍTuLo II - DoS oBJETIvoS
Art. 6º O Código de Conduta Ética Profissional dos Servidores do 
IPEM-MG tem por objetivo:
I - orientar sobre os princípios éticos entre os servidores, ampliando a 
confiança da sociedade na integridade e transparência das atividades 
desenvolvidas pelo órgão;
II - propiciar um melhor relacionamento com a coletividade e o respeito 
ao patrimônio público;
III - sensibilizar as pessoas físicas e jurídicas, que tenham interesse em 
qualquer atividade desenvolvida pelo IPEM-MG, sobre a importância 
da observância às regras de conduta ética profissional;
Iv - promover a conscientização dos servidores para a importância dos 
princípios éticos fixados em Leis, Decretos e neste Código, de modo a 
prevenir o cometimento de transgressões; e
v - levar ao conhecimento dos servidores do IPEM-MG este Código 
de Ética, visando a estimulá-los e conscientizá-los da necessidade de 
manutenção de um elevado padrão ético no cumprimento da função 
pública .
TÍTuLo III - DA CoNDuTA ÉTICA
CAPÍTuLo I - DoS PrINCÍPIoS E vALorES FuNDAMENTAIS
Art. 7º A Conduta Ética Profissional dos Servidores do IPEM-MG deve 
reger-se pelos seguintes princípios:
I - boa-fé;
II - honestidade;
III - fidelidade ao interesse público;
Iv - impessoalidade;
v - dignidade e decoro no exercício de suas funções;
vI - lealdade às instituições;
vII - cortesia;
VIII - transparência;
IX - eficiência;
x - economicidade;
xI - presteza e tempestividade;
xII - respeito à hierarquia administrativa;
xIII - assiduidade;
xIv - pontualidade;
XV - mérito profissional;
XVI - equidade de gêneros;
xvII - responsabilidade socioambiental;
xvIII - cuidado e respeito no trato com as pessoas, subordinados, 
superiores e colegas;
xIx - respeito à dignidade da pessoa humana .
CAPÍTuLo II - DoS DIrEIToS E GArANTIAS No AMBIENTE 
DE TrABALHo
Art . 8º Como resultantes da conduta ética que deve imperar no ambiente 
de trabalho e em suas relações interpessoais, são direitos e garantias do 
servidor do IPEM-MG:
I - exercer o trabalho sem ser discriminado por motivo de credo, raça, 
gênero, origem, orientação sexual, incapacidade física ou posição 
econômica, social e ideológica;
II - cumprir jornada de trabalho compatível com a legislação em vigor;
III - ter acesso às informações necessárias ao desempenho do trabalho 
que realiza, respeitado os níveis de delegação e responsabilidade;
Iv - igualdade de acesso e oportunidades de crescimento intelectual e 
profissional em sua respectiva carreira;
v - liberdade de manifestação, observado o respeito à imagem da 
instituição e dos demais agentes públicos;
vI - igualdade de oportunidade nos sistemas de aferição, avaliação e 
reconhecimento de desempenho;
vII - manifestação sobre fatos que possam prejudicar seu desempenho 
ou reputação;
vIII - sigilo a informação de ordem pessoal;
Ix - atuação em defesa legítima de seu interesse ou direito;
X - ciência do teor da acusação e vista dos autos, quando estiver sendo 
investigado; e
xI - ter garantias às condições de saúde e segurança no trabalho, bem 
como a utilização dos equipamentos de proteção adequados .
CAPÍTuLo III - DoS DEvErES E DAS vEDAÇÕES Do 
SErvIDor Do IPEM-MG
Seção I - Dos Deveres Éticos Fundamentais
Art . 9º São deveres éticos fundamentais do servidor do IPEM-MG:
I - agir com lealdade e boa-fé;
II - ser justo e honesto no desempenho de funções e no relacionamento 
com subordinados, colegas, superiores hierárquicos, parceiros, 
patrocinadores e usuários do serviço;
III - observar os princípios e valores da ética pública;
Iv - atender prontamente às questões que lhe forem encaminhadas;
v - ser ágil na prestação de contas de suas atividades;
vI - aperfeiçoar o processo de comunicação e contato com o público;
vII - praticar a cortesia e a urbanidade e respeitar a capacidade e as 
limitações individuais de colegas de trabalho e dos usuários do serviço 
público, sem preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, 
idade, religião, preferência política, posição social e outras formas de 
discriminação;

vIII - representar contra atos que contrariem as normas deste Código 
de Ética;
Ix - resistir a pressões de superiores hierárquicos, contratantes, 
interessados e outros que visem a obter favores, benesses ou vantagens 
ilegais ou imorais, denunciando sua prática;
x - comunicar imediatamente aos superiores todo ato ou fato contrário 
ao interesse público, para providências cabíveis;
xI - comunicar à Comissão de Ética do IPEM-MG quaisquer fatos 
que atentem contra os princípios éticos ou denotem irregularidades de 
que tenha conhecimento, ficando preservado o sigilo quanto à fonte de 
informação;
xII - participar de movimentos e estudos relacionados à melhoria do 
exercício de suas funções, visando ao bem comum;
xIII - compartilhar os conhecimentos e informações necessárias para o 
exercício das atividades no Ipem-MG;
xIv - preservar a imagem positiva do IPEM-MG e de seus 
colaboradores perante clientes, fornecedores e sociedade, bem como 
internamente, não disseminando, por qualquer meio de comunicação, 
informações que possam depreciar a imagem da instituição e/ou seus 
colaboradores;
xv - apresentar-se ao trabalho com trajes adequados ao exercício da 
função;
xvI - zelar pelo bom uso e conservação do patrimônio e bens da 
instituição, para que não ocorram danos, perdas ou desperdícios, sendo 
um exemplo a ser seguido e incentivando a mesma postura dos colegas 
de trabalho;
xvII - manter-se atualizado com instruções, normas de serviço e 
legislação pertinentes ao órgão ou entidade de exercício;
xvIII - respeitar as diretrizes estabelecidas na Política de Privacidade 
de Dados Pessoais, Política de Segurança da Informação e Política 
da Lei Geral de Proteção de Dados, além de outras normas internas 
relativas ao tema .
XIX - facilitar atividades de fiscalização pelos órgãos de controle;
xx - assegurar que, no ambiente de trabalho, prevaleça o 
profissionalismo, evitando comércio e atividades paralelas que não 
sejam inerentes às funções desenvolvidas pela instituição;
xxI - exercer função, poder ou autoridade de acordo com a lei e 
regulamentações da Administração Pública, sendo vedado o exercício 
contrário ao interesse público;e
xxII - divulgar e estimular o cumprimento deste Código de Ética .
Art . 10 São deveres do Diretor Geral do IPEM-MG:
I - fomentar as condições de trabalho para que a Comissão de Ética 
do IPEM-MG cumpra suas funções, inclusive para que do exercício 
das atribuições de seus integrantes não lhes resulte qualquer prejuízo 
ou dano; e
II - conduzir, no âmbito do IPEM-MG, a avaliação da gestão da ética 
conforme processo coordenado pela Comissão de Ética Pública .
Seção II - Das vedações
Art . 11 É vedado ao servidor do IPEM-MG:
I - utilizar-se do cargo, emprego, função, de facilidades, amizades, 
posição ou influências para obter favorecimento para si ou para 
outrem;
II - identificar-se fora de suas atribuições funcionais, visando a obtenção 
de vantagem indevida;
III - prejudicar deliberadamente a reputação e a autoestima de 
subordinados, colegas, superiores hierárquicos ou pessoas que dele 
dependam;
Iv - ter comportamento indesejado de natureza sexual, sob forma verbal, 
não verbal ou física, com ou sem exposição de material inapropriado no 
ambiente de trabalho;
v - ser conivente com erro ou infração a este Código de Ética ou ao 
Código de Ética de sua profissão;
VI - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar exercício de direito 
de qualquer pessoa;
vII - agir de modo contrário aos dispositivos metrológicos e normas 
da qualidade vigentes;
VIII - deixar de utilizar conhecimentos, avanços técnicos e científicos 
ao seu alcance no desenvolvimento de suas atividades;
Ix - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões 
ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público ou 
com colegas hierarquicamente superiores ou inferiores;
X - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber ajuda financeira, 
gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem, para si ou outra 
pessoa, visando ao cumprimento de sua atribuição, ou para influenciar 
outro servidor;
xI - alterar ou deturpar teor de documentos;
xII - utilizar-se de sua condição funcional para alterar, indevidamente, 
o curso de ação fiscal ou o andamento do processo administrativo;
xIII - iludir ou tentar iludir pessoa que necessite de atendimento em 
serviços públicos;
xIv - manifestar em nome da instituição, por qualquer meio de 
divulgação pública, quando não autorizado ou habilitado para tal;
xv – emitir opiniões, postagens e posicionamentos nas redes e mídias 
sociais que possam ser relacionados ao cargo ou função ocupada dentro 
do IPEM-MG e que envolvam clientes, fornecedores, conselheiros, atos 
da administração pública e demais pessoas com quem o IPEM-MG se 
relaciona;
xvI - prestar qualquer tipo de esclarecimento e informação nos meios 
de comunicação, conceder entrevistas ou consentir tomada de imagem 
sua ou de seu local de trabalho, seja em vídeo, fotografia ou qualquer 
outra maneira de registro visual ou impresso em nome do IPEM-MG, 
sem o consentimento da Instituição;
xvII- desviar agente público para atendimento a interesse particular;
xvIII - retirar de repartição pública, sem autorização legal, documento, 
livro ou bem pertencente ao patrimônio público;
xIx – reter, fora das hipóteses legais, materiais metrológicos, 
documentos expedidos, processos ou expedientes que lhe tenham sido 
entregues para exame ou informação;
xx - usar informações privilegiadas obtidas em âmbito interno de seu 
serviço, em benefício próprio, de parentes, amigos ou de terceiros;
xxI - apresentar-se embriagado ou drogado para prestar serviço;
xxII - permitir ou contribuir para que instituição que atente contra 
a moral, honestidade ou dignidade da pessoa humana tenha acesso a 
recursos públicos de qualquer natureza;
XXIII- exercer atividade profissional antiética ou ligar seu nome a 
empreendimentos que atentem contra a moral pública;
xxIv - permitir ou concorrer para que interesses particulares 
prevaleçam sobre o interesse público;
XXV - utilizar-se das viaturas oficiais em proveito próprio;
xxvI - favorecer a sonegação de tributos;
xxvII - exigir submissão, constranger ou intimidar outro agente 
público, utilizando-se do poder que recebe em razão do cargo, emprego 
ou função pública que ocupa; e
XXVIII - participar de qualquer outra atividade que possa significar 
conflito de interesse em relação à atividade pública que exerce.
Art . 12 o recebimento de presentes, brindes e outros tipos de vantagens 
por agentes públicos ocupantes de cargo ou função, no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo é regido pela Lei 15.297/2004, pelo Decreto n.º 46.644/2014, 
pelo Decreto 48,417/2022 e pela Deliberação CONSET n.º24/2023.
Art. 13 O denunciante responderá por denúncia infundada se ficar 
comprovado, após averiguação da Comissão ou do Conselho de 
Ética, que o objetivo da denúncia tenha sido apenas a de prejudicar 
deliberadamente a reputação do denunciado, por meio de acusações 
inverídicas ou descabidas .
TÍTuLo Iv - Do CoNSELHo E DA CoMISSÃo DE ÉTICA
CAPÍTuLo I - Do CoNSELHo DE ÉTICA PÚBLICA – CoNSET
Art .14 Ao Conselho de Ética Pública – CoNSET, criado através do 
Decreto Estadual n .º 43 .673, de 04 de dezembro de 2003, compete 
receber denúncias sobre atos de autoridades do IPEM-MG praticadas 
em contrariedade às normas deste Código de Ética e do Código de 
Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual 
e proceder à apuração de sua veracidade, desde que devidamente 
instruídas e fundamentadas;
CAPÍTuLo II - DA CoMISSÃo DE ÉTICA Do IPEM-MG
Art . 15 A Comissão de Ética do IPEM-MG, instituída nos termos do 
Decreto Estadual n .º 46 .644, de 06 de novembro de 2014, tem por 
finalidade de divulgar as normas do Código do Código de Conduta 
Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual e do presente 
Código, atuando na prevenção e na apuração de falta ética no âmbito 
do IPEM-MG .
Art . 16 Compete à Comissão de Ética do IPEM-MG:
I - orientar e aconselhar o servidor do Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado de Minas Gerais – IPEM-MG sobre ética 
profissional no contexto deste órgão;
II - alertar os servidores quanto à conduta no ambiente de trabalho, 
especialmente no tratamento com as pessoas e com o patrimônio 
público;
III - adotar formas de divulgação das normas éticas e de prevenção 
de falta ética;
Iv - registrar condutas éticas relevantes;
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v - decidir pela instauração e conduzir processo ético, observadas as 
normas estabelecidas no Título v - Do Procedimento e das Sanções 
Éticas, deste Código de Conduta e em Deliberações do CoNSET;
vI - elaborar seu regimento interno, observadas normas e diretrizes 
expedidas pelo CoNSET; e
vII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas ou delegadas 
pelo CoNSET .
Art. 17 A Comissão de Ética é composta por três titulares e dois 
suplentes escolhidos pelo dirigente máximo entre os agentes públicos 
em exercício no Instituto e com mandato de três anos, sendo facultada 
uma recondução por igual período .
§ 1º Exceções ao disposto no caput deste artigo deverão ser 
encaminhadas para análise do CoNSET após deliberação em reunião 
plenária .
§ 2º A atuação em Comissão de Ética não enseja remuneração e os 
trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação de relevante 
serviço público .
TÍTuLo v - Do ProCEDIMENTo E DAS SANÇÕES ÉTICAS
Art . 18 A apuração de fato com indícios de desrespeito a este Código 
de Ética será instaurada em razão de denúncia fundamentada ou de 
denúncia feita aos canais de ouvidoria ou de ofício pela Comissão de 
Ética do IPEM-MG ou pelo CoNSET .
§ 1º A apuração será conduzida pela Comissão de Ética do IPEM-MG 
ou pelo CONSET, segundo respectivas competências, e poderá ocorrer 
mediante averiguação preliminar ou processo ético .
§ 2º A averiguação preliminar pode culminar em processo ético ou 
arquivamento com ou sem recomendação .
§ 3º o processo ético será instaurado quando a Comissão ou o CoNSET 
entender que a conduta seja passível de sanção .
Art. 19 Observadas as competências originária e recursal e após o 
devido processo ético, a violação do disposto neste Código de Ética ou 
do Decreto nº 46.644/2014 acarretará as seguintes sanções aplicáveis 
pela Comissão ou pelo CoNSET:
I – advertência; ou
II – censura .
Parágrafo único. A ocorrência de mais de uma advertência no mesmo 
período avaliatório de desempenho ou uma censura é considerada 
violação grave a este Código de Ética .
Art. 20 Da decisão final em Processo Ético caberá:
I – pedido de reconsideração à instância responsável pela abertura do 
processo ético; e
II – recurso ao CoNSET .
Art . 21 Na hipótese de aplicação de sanção, após esgotados os recursos, 
serão informados a chefia imediata e o Diretor Geral do IPEM-MG.
§ 1º Cópia da síntese de ocorrência ética será enviada:
I – à unidade de recursos Humanos do IPEM-MG para ser juntada 
e considerada no processo de avaliação de desempenho do servidor 
sancionado; e
II – ao Conselho de Ética Pública .
§ 2º A sanção ética será considerada pela comissão de Avaliação de 
Desempenho somente no período avaliatório em que ocorreu sua 
aplicação .
Art . 22 o CoNSET poderá avocar processo em trâmite na Comissão 
de Ética do IPEM-MG .
Art . 23 A Comissão de Ética não pode escusar-se de proferir decisão 
em processo ético, alegando omissão deste Código de Ética, que se 
existente, será suprida pela invocação dos princípios que regem a 
Administração Pública .
 Art . 24 o exercício de apuração de falta ética prescreve em 2 (dois) 
anos .
 § 1º o prazo de prescrição começa a ser contado a partir da data de 
ocorrência do fato.
§ 2º A instauração de averiguação preliminar ou processo ético 
interrompe a prescrição .
§ 3º A prescrição intercorrente não se aplica nos procedimentos éticos 
de que trata este Código de Ética .
TÍTuLo vI - DA CoNDuTA ÉTICA Do GESTor PÚBLICo Do 
IPEM-MG
CAPÍTuLo I – DoS GESTorES PÚBLICoS
Art. 25 Para fins deste Código de Ética considera-se gestor público, 
o servidor do IPEM-MG que por força do cargo, emprego ou função 
recebe poder público para coordenar e dirigir pessoas e trabalhos .
Art . 26 A atuação do gestor público deve pautar-se especialmente nas 
seguintes condutas:
I - adotar medidas para evitar conflitos de interesse privado com o 
interesse público;
II - tratar respeitosamente subordinados e demais colegas de trabalho;
III - combater práticas que possam suscitar qualquer forma de abuso 
de poder;
Iv - utilizar, exclusivamente, o poder institucional que lhe é atribuído 
por meio do cargo, função ou emprego público que ocupa, para 
viabilizar o atendimento ao interesse público;

V - buscar a excelência na qualidade do trabalho, utilizando a crítica, 
quando necessária, de forma construtiva e em caráter reservado, 
focando o ato ou fato e não a pessoa; e
vI - apoiar a divulgação e adoção de condutas éticas no ambiente de 
trabalho .
Art . 27 É vedado ao gestor público receber auxílio-transporte, 
hospedagem e demais recursos financeiros ou favores de particulares 
que possam gerar dúvidas quanto a sua probidade ou imparcialidade .
Parágrafo único . É permitida a participação em eventos, desde que 
tornada pública qualquer remuneração, bem como pagamento de 
despesas de viagem pelo promotor do evento, que não poderá ter 
interesse em decisão a ser proferida pelo gestor .
Art . 28 É permitido ao gestor público o exercício não remunerado de 
encargo de mandatário, desde que não implique a prática de atos de 
comércio ou quaisquer outros incompatíveis com o exercício do seu 
cargo, emprego ou função, nos termos da lei .
Art . 29 o gestor público deverá informar à Comissão de Ética ou 
ao CONSET, se alta administração, a existência de eventual conflito 
de interesses, bem como comunicar qualquer circunstância ou fato 
impeditivo de sua participação em decisão coletiva ou em órgão 
colegiado .
Art . 30 É vedado ao gestor público opinar publicamente sobre:
I - honorabilidade e desempenho funcional de outro gestor público 
estadual;
II - mérito de questão a ele submetida, para decisão individual ou em 
órgão colegiado; e
III - matérias não atinentes a sua área de competência.
CAPÍTuLo II - DA ALTA ADMINISTrAÇÃo
Art . 31 A Alta Administração deve valorizar na sua conduta, bem 
como na gestão e conduta de suas equipes de trabalho, uma relação 
baseada no respeito mútuo, que valorize a credibilidade, a reputação, a 
transparência e a correção na condução dos negócios, na execução de 
rotinas, e, principalmente no relacionamento pessoal .
TÍTuLo vII - DISPoSIÇÕES FINAIS
Art . 32 A apuração de infração de natureza ética cometida por membro 
da Comissão de Ética do IPEM-MG será conduzida pelos demais 
membros da comissão com o afastamento do investigado .
Art . 33 Denúncias anônimas, recebidas sobre possíveis comportamentos 
antiéticos estabelecidos por este código, deverão ser encaminhadas 
à Comissão de Ética do IPEM-MG, para averiguação preliminar 
quanto a autoria da irregularidade, veracidade dos fatos, possibilidade 
de levantamento de provas e testemunhas, decidindo assim sobre a 
abertura ou não do processo ético .
Art. 34 O Código de Conduta Ética Profissional dos Servidores do 
IPEM-MG não esgota todos os princípios éticos a serem observados 
pelos servidores, devendo ser, quando aplicável, complementado pelo 
Código de Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual, 
Decreto Estadual 46.644/2014, pelos Códigos de Ética Profissional das 
diversas categorias profissionais, por resoluções e normas operacionais 
do CoNSET .
Art . 35 o presente código será objeto de revisão a cada 5 (cinco) anos 
ou antes, caso necessário . As alterações serão objeto de deliberação e 
aprovação pelo Diretor Geral do IPEM-MG .
Art . 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Contagem, 25 de Novembro de 2024 
 Francisco José da Fonseca

Diretor Geral
25 2015498 - 1

PorTArIA IPEM-MG N .º 79, DE 25 DE NovEMBro DE 2024
o DIrETor Do INSTITuTo DE METroLoGIA E QuALIDADE 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS – IPEM-MG,no uso de suas 
atribuições legais,
 Considerando o que estabelece o Código de Conduta Ética do Agente 
Público e da Alta Administração Estadual, instituído pelo Decreto 
Estadual nº 46 .644, de 6 de novembro de 2014,
 Considerando as orientações do Conselho de Ética Pública do Estado 
de Minas Gerais – CoNSET, e da Comissão de Ética do IPEM-MG,
rESoLvE:
Art . 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, o Código de 
Conduta Ética Profissional dos Servidores do Instituto de Metrologia 
e Qualidade do Estado de Minas Gerais – IPEM-MG .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 Contagem, 25 de Novembro de 2024 
Francisco José da Fonseca

Diretor Geral
25 2015497 - 1

Concede, nos termos do art. 40, §7º, da CF/1988, com redação da EC 103/2019, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/2002, com redação da LC 156/2020, 
benefícios de pensão por morte a: 

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
82772-0 Wallysson Alves dos Santos Guedes Adriana Paula Guedes
82776-2 Paulo Fialho Quintao Maria Paula da Costa Fialho

82796-7 Wederson dos Santos Lima Paulo Diogo Dias Lima, Pedro Augusto Dias Lima, rafael Henrique Dias 
Lima

82802-5 Leandro Marcelo de Freitas Cardoso raul Leandro vieira de Freitas Cardoso, Samuel Filipe vieira de Freitas 
Cardoso

Concede, nos termos da Decisão Judicial, a reinclusão no rol de beneficiários de pensão por morte:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)

80530-0 Danilo Pereira Borges Marize Fatima Maia vilas Boas

Autoriza, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, a revisão 
do valor inicial do benefício de pensão por morte a: 

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
80071-6 Lino da Silva Domingues Maria Jose Soares Domingues
82565-4 Silvia Carvalho Moreira Edinilson Alves dos Santos

Concede, nos termos da Decisao Judicial, a reinclusão no benefícios de pensão por morte a: 
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)

79343-4 Maria Solange reis Lages Glaucia Maria Lages Santos

Nos termos da Lei nº 14.184/2002, art. 55, torna público, ressalvando-se o cabimento de novo recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da presente 
publicação, o julgamento dos recursos administrativos de pensão abaixo especificados, enunciando as seguintes decisões:

Nº Benefício Instituidor recorrente (s) resultado
82386-4 Maria Aparecida Aguiar Alaor Candido de oliveira Provido
82237-0 Marilene de vasconcelos Francisco Pedro de oliveira Provido
82693-6 Antero Eloi Corcino Luci Alves de Souza Corcino Provido
82685-5 Joao Fernandes de Macedo Maria de oliveira Macedo Provido
82735-5 vicente Luiz de Bessa Diva Coelho Bessa Provido
82648-0 Maria Auxiliadora de Carvalho Cassemiro rafael Aparecido Cassemiro dos Santos Provido
55583-5 Lucas Savio de vasconcellos Gomes Simão Pedro de vasconcellos Gomes Desprovido
82210-8 Terezinha Alves Trindade Hernane de Souza Trindade Desprovido

Indeferimento de Pensão por Morte, nos termos da Lei Complementar nº 64/2002:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

76860-0 Felix dos Santos Guia Matilde Maria da Guia
69288-3 Carlos Alberto dos Santos raphael Augusto Coelho dos Santos
82773-8 Mauro Jose dos Santos regina Leandro de Carvalho
82768-1 uriba de Souza Ferreira Iara Maria Braz Ferreira
81213-7 Mauricio Cavalcanti Soares Luis Prudente Martins Soares
82365-1 Ladir Ferreira da Silva Ana Paula Ferreira da Silva
82770-3 Mourival Duarte de Souza Maria Helena Morais de Souza
81339-7 Betsaida Bernadete Lima Ferreira Ana Luisa Lima Ferreira

Retificação de Ato de Revisão do Valor Inicial, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

78307-2 Maria Amelia Diniz Alvarenga Adejar Alvarenga

Retificação de Ato Concessório de Pensao, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

79790-1 Carlos Lobato Maria dos Anjos Andrade Lobato
76520-1 Marilia rihs Matos vieira Mariana rihs Matos vieira
77333-6 Luiz Carlos Maciel Silvia Helena Martins Maciel
76402-7 Marcos Jose de Morais Eliana Aparecida de Morais
77125-2 Luiz Fernando Botelho Maria Beatriz rosa de Macedo
76991-6 Maria Helena de Paula Assis raimundo Carlos de Assis

Retificação do Ato Concessório nº 787/2024 , publicado em 21/05/2024, concedendo o benefício nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, com redação 
da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
81643-4 Luzia do rosario Leite Antonio Geraldo de resende

Retificação de Ato de Concessório de Pensão por Determinação Judicial, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário

70793-7 Antonio Mariano da Silva Elcita Diniz Pinto

Retificação de Ato Concessório de Pensão, em cumprimento ao Relatório de Auditoria n° 2010.1483.20, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário
25881-4 Elza Perciliana da Silveira renato Cesar Nunes
25762-1 Pedro Fabiano Biancoville Del Duca Nadyr Barroso Del Duca
25731-1 Jacy Custodio da Fonseca Linder Abdalla Fonseca
21015-3 Jose Lana da Silva Lelia Marcenes da Silva, Maria das Graças Neiva Lana
25408-8 Fausto da Costa Melo Doralice de Camargos Nery Mello, Maria de Fatima Nery e Mello

Retificação do Ato de Reinclusão por Determinação Judicial, em cumprimento ao Relatório de Auditoria n° 2010.1483.20, do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário

25408-8 Fausto da Costa Melo Maria de Fatima Nery e Mello

Retificação de Ato Concessório de Pensão por Determinação Judicial, em cumprimento ao Relatório de Auditoria n° 2010.1483.20, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário

54282-2 Neves Aparecida Dias Jose valdetaro Dias

Juçane Chaves Araújo
Gerente de Ações Especiais da Previdência e de Pecúlio e Seguros 
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instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas Gerais - ipsemg
Presidente: André Luiz Moreira dos Anjos

 AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA – PENSÕES Por MorTE 
Concede, nos termos do art.40, § 7º da CF/88 com redação da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19º da LC 64/02 com Redação da Lei Complementar 
156/2020., benefícios de pensão por morte a: 

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
82763-0 Darjane Silva Alves Enzo Silva Nogueira Alves, Dermes Nogueira Alves

Concede, nos termos da Decisao Judicial, benefícios de pensão por morte a: 
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)

79343-4 Maria Solange reis Lages Glaucia Maria Lages Santos

Torna sem efeito a publicação de 22/11/2024 referente ao processo de pensão:
Nº Benefício Instituidor recorrente (s)

55473-1 Bernardo Mascarenhas Cançado Andrea Moreira Cançado Mascarenhas

Concede, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, benefícios 
de pensão por morte a: 

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
82481-0 Paulo roberto valle Josefina Emilia Amorim Tupinamba Valle
82570-0 Antonio Barbosa Dorval Sebastiana Barbosa Dorval
82591-3 Aloisio Taglialegna Maria de Lourdes Fideles Taglialegna
82724-0 Mirva Dutra rodrigues Jose Geraldo rodrigues
82754-1 ronaldo Moura de oliveira Maria da Consolacao Soares Moura
82756-8 Jose Atayde Lacerda Celia Maria Lopes Lacerda
82771-1 Geraldo de Lima e Silva Maria Jose Tavares de Lima
82774-6 Nelson de Moura Lourdes Teixeira de Moura
82775-4 Maria Estela Discacciati Fonseca Geraldo ribeiro da Fonseca
82778-9 Maria Lucia Carvalho Alves Welerson vieira Alves
82781-9 Natalino Neto da Silva Gelda Carneiro Silva
82782-7 Aureliano Antunes de oliveira Aurentina Ferreira dos Santos
82783-5 vicente Jose de Figueiredo Elaine Marcia Carneiro de Figueiredo
82784-3 roberto ribeiro Braga Mercedes olimpia Bitarelo Braga
82785-1 Merenciano Santos Maria Pereira Santos
82787-8 vilson Sabino de Figueiredo Andreia Boldrin de Souza Figueiredo
82788-6 Charife Antunes Saliba e Silva Adamastor vaz da Silva
82789-4 Cleusa Maria de Souza Salles Euzebio vieira Salles
82790-8 Miriam Saraiva de oliveira Francisco de Paula oliveira
82792-4 orlando Barbosa da Silva Elizabeth dos Santos Silva
82793-2 valeria Carvalho Braga Machado Edson Machado Junior
82794-0 Maria Elena Ferreira Emerick odeir Pereira Emerick
82795-9 Marta de Fatima Almeida Castro Edmar Dimas de Castro
82797-5 rodrigo Guimaraes Camara Sandra Aparecida dos Santos Camara, ricardo Santos Camara
82799-1 Israel Afonso de Campos verildes Aparecida Freire Campos
82800-9 rose Marie Alves Pinto Fabio Pinto de Arruda
82801-7 Dina Pinheiro de resende Saul Pereira de resende

ATo Do DEPArTAMENTo DE GESTÃo 
DoS DIrEIToS Do SErvIDor

rEGISTrA AFASTAMENTo por motivo de luto, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por 08 (oito) dias, 
aos servidores: MASP 1072438-3, roNALDo DE MENDoNÇA 
BADARÓ, a partir de 19/11/2024; MASP 1375444-5, ROGENE 
DO CARMO PAULA, a partir de 17/11/2024; MASP 1072988-7, 
GLAYSON PEREIRA VIANA, a partir de 01/11/2024.

CoNCEDE licença à gestante, nos termos do inciso xvIII, do art . 7º da 
CR/88, à servidora: MASP 1598514-6, SAMELA NUNES ALECRIM 
DE SOUZA, por um período de 120 dias, a contar de 02/11/2024.

rEGISTrA a alteração de nome, da servidora: MASP 1207687-3, 
de: NELMA PAuLo DE LACErDA, para: NELMA PAuLo DE 
LACErDA oLIvEIrA .

Nahra Gripp vilas Boas Borges
Chefe do Departamento de Gestão dos Direitos do Servidor
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 NoTIFICAÇÃo Do LANÇAMENTo DA APLICAÇÃo Do 
ART. 24 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/19 NOS 

BENEFÍCIoS PrEvIDENCIárIoS DE PENSÃo Por MorTE .
 A Chefe do Departamento de Concessão e Manutenção de Pensão, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto no art . 44 do dec . nº 
48.823/2024, notifica o lançamento da proporcionalidade prevista 
no art. 24 da Emenda Federal n° 103/2019 no valor da cota parte do 
benefício de pensão nº 79.790-1 SEI 2010.01.0019757/2024-40, 
em favor de M .J .M .F, com o intuito de promover a adequação no 
pagamento e possibilitar o ressarcimento ao Estado da parcela creditada 
de forma integral, mediante instauração de procedimento administrativo 
específico.

 Laila Pereira reis 
 Chefe do Departamento de Concessão e 

Manutenção de Pensão – IPSEMG . 

25 2015736 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460130.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 31 

Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
rESoLuÇÃo SES Nº 9 .855, 25 DE NovEMBroDE 2024

 Autoriza o repasse de recursos financeiros decorrentes de programações incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 por emendas parlamentares na modalidade transferência com finalidade definida, nos termos dos arts. 160 e 160-A da Constituição do Estado de Minas Gerais, destinados ao reforço 
do custeio das ações e serviços de saúde, na Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência, de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 43 da Lei ordinária Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .404, de 02 de agosto de 2023, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei orçamentária Anual para o exercício de 2024;
- a Lei Estadual nº 24.678, de 17 de janeiro de 2024, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2024;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto nº 48.777, de 09 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do EMG, para o exercício de 2024;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023;
- a resolução SEGov nº 05, de 31 de janeiro de 2024, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2024, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado; 
e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, na Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência.
rESoLvE:
Art. 1º - Autorizar transferência de recursos financeiros decorrentes de emendas parlamentares incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 - LOA 2024 na modalidade transferência com finalidade definida para os beneficiários relacionados no Anexo I desta Resolução, nos termos dos arts. 160 e 160-A 
da Constituição do Estado, na Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência.
§ 1º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art .22, da Lei Complementar nº .141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 2º - O recurso financeiro de que trata esta Resolução perfaz o valor total deR$588.357,50 (quinhentos e oitenta e oito mil trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), que correrá por conta da dotação orçamentária nº4291.10.302.058.4121.0001 334141 10.8.
§1º A relação dos beneficiários e respectivos valores individuais estão dispostos no Anexo I desta Resolução.
§2º - O recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo, será repassado através do Fundo Estadual de Saúde e deverá ser utilizado pelos beneficiários, conforme objetivo da política de saúde que se enquadre na ação orçamentária nº 4121 – Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência, 
nos termos do Anexo II desta resolução .
Art. 3º - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolução, os beneficiários deverão assinar o instrumento de repasse Termo de Compromisso, nos termos do Decreto Estadual nº 48.600/2023, em sistema eletrônico disponibilizado pela SES/MG - Sistema de Gerenciamento de Resolução (SigRes), 
que deverá ocorrer no exercício financeiro de 2024.
Art . 4º - o(s) valor(res) será(ão) repassado(s) em parcela única, conforme informações orçamentárias dispostos no Anexo III desta resolução, diretamente do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde .
Art . 5º - os indicadores e as regras de monitoramento estão estabelecidos no Anexo Iv desta resolução .
 Parágrafo único - O monitoramento e prestação de contas deverão observar o disposto no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e Resolução SES/MG nº 8.879/2023.
Art. 6º - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta Resolução terão a vigência de 36 meses, podendo ser prorrogado em caso de interesse público.
Art . 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExoS - rESoLuÇÃo SES Nº 9 .855, 25 DE NovEMBro DE 2024

ANExo I DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .855, 25 DE NovEMBro DE 2024
rELAÇÃo DE BENEFICIárIoS E vALorES INDIvIDuAIS 

NÚMEro DA INDICAÇÃo 
PArLAMENTAr

FuNDo MuNICIPAL 
DE SAÚDE (FMS) CNPJ Do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

 155406  PEDrA AZuL  11.538.441/0001-68  HoSPITAL ESTEr FArIA DE ALMEIDA  23.430.945/0001-49 r$ 588 .357,50 4121 - PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr E urGÊNCIA E EMErGÊNCIA
 ToTAL r$ 588 .357,50

ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .855, 25 DE NovEMBro DE 2024
ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo
- Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária nº 4121 - Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência, devendo a execução ser comprovada para esse fim.
- os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
- Os rendimentos provenientes de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
- Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, incluindo obra .

ANExo III - DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .855, 25 DE NovEMBro DE 2024
CroNoGrAMA E DEMAIS INForMAÇÕES orÇAMENTárIAS
O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.

ANExo Iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .855, 25 DE NovEMBro DE 2024
Do MoNITorAMENTo E INDICADor
A verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim a que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos neste anexo e no Termo de Compromisso.
ACErCA Do INDICADor:
Nome do Indicador: Percentual de manutenção da produção hospitalar para o SuS
Descrição: O indicador mensura o percentual de manutenção da produção de internações/procedimentos hospitalares para o SUS nas instituições hospitalares beneficiárias.
Tipo de Indicador: Processual
Tipo de Fonte: Oficial
Polaridade: maior, melhor
Nome da Fonte: SIH
Meses da Média Móvel: 4
Meses de Defasagem: 3
Indicador Dispensado: outro valor
Percentual de cumprimento maior que 100%: 100%
Peso (%): 100%
Ponto de Corte (%): não há
unidade de medida: Percentual
Fórmula de cálculo do indicador: (Somatório da produção de internações/procedimentos hospitalares no ano de publicação da Resolução / Somatório da produção de internações/procedimentos hospitalares no ano anterior ao do monitoramento) * 100
Meta: 60%
Observação: Para os beneficiários que não atingirem a meta, será atribuída faixa de desempenho para cálculo de eventual desconto financeiro, conforme tabela abaixo:

Faixa de desempenho valor devido
54% a 59,99% 90%

48% a 53% 80%
42% a 47,99% 70%
36% a 41,99% 60%
30% a 35,99% 50%
24% a 29,99% 40%
18% a 23,99% 30%
12% a 17,99% 20%
6% a 11,99% 10%
0% a 5,99% 0%

ACErCA Do MoNITorAMENTo:
Número de Períodos de Monitoramento: 1
Periodicidade (meses): 1
Data Inicial do Monitoramento: Ao final do prazo de execução dos recursos.
O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme modelo abaixo. 

rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS
Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
 (Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados,

para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

ITENS ADQuIrIDoS
ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

__________________________________________________________
ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo
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rESoLuÇÃo SES Nº 9 .582, 25 DE NovEMBro DE 2024 .
 Autoriza o repasse de recursos financeiros decorrentes de programações incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 por emendas parlamentares na modalidade transferência com finalidade definida, nos termos dos arts. 160 e 160-A da Constituição do Estado de Minas Gerais, destinados ao reforço 
do custeio das ações e serviços de saúde, na Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência, de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 43 da Lei ordinária Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .404, de 02 de agosto de 2023, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei orçamentária Anual para o exercício de 2024;
- a Lei Estadual nº 24.678, de 17 de janeiro de 2024, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2024;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto nº 48.777, de 09 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do EMG, para o exercício de 2024;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023;
- a resolução SEGov nº 05, de 31 de janeiro de 2024, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2024, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado; 
e

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460131.



 32 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, na Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência.
rESoLvE: 
Art. 1º - Autorizar transferência de recursos financeiros decorrentes de emendas parlamentares incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 - LOA 2024 na modalidade transferência com finalidade definida para os beneficiários relacionados no Anexo I desta Resolução, nos termos dos arts. 160 e 160-A 
da Constituição do Estado, na Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência.
§ 1º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art .22, da Lei Complementar nº .141, de 13 de janeiro de 2012 .
 Art. 2º - O recurso financeiro de que trata esta Resolução perfaz o valor total de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), que correrá por conta da dotação orçamentária nº 4291.10.302.058.4121.0001 334141 10.8.
§1º A relação dos beneficiários e respectivos valores individuais estão dispostos no Anexo I desta Resolução.
§2º - O recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo, será repassado através do Fundo Estadual de Saúde e deverá ser utilizado pelos beneficiários, conforme objetivo da política de saúde que se enquadre na ação orçamentária nº 4121 – Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência, 
nos termos do Anexo II desta resolução .
 Art. 3º - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolução, os beneficiários deverão assinar o instrumento de repasse Termo de Compromisso, nos termos do Decreto Estadual nº 48.600/2023, em sistema eletrônico disponibilizado pela SES/MG - Sistema de Gerenciamento de Resolução (SigRes), 
que deverá ocorrer no exercício financeiro de 2024.
 Art . 4º - o(s) valor(res) será(ão) repassado(s) em parcela única, conforme informações orçamentárias dispostos no Anexo III desta resolução, diretamente do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde .
 Art . 5º - os indicadores e as regras de monitoramento estão estabelecidos no Anexo Iv desta resolução .
Parágrafo único - O monitoramento e prestação de contas deverão observar o disposto no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e Resolução SES/MG nº 8.879/2023.
 Art. 6º - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta Resolução terão a vigência de 36 meses, podendo ser prorrogado em caso de interesse público.
 Art . 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
 Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExoS - rESoLuÇÃo SES Nº 9 .852, 25 DE NovEMBro DE 2024
ANExo I DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .852, 25 DE NovEMBro DE 2024

rELAÇÃo DE BENEFICIárIoS E vALorES INDIvIDuAIS
NÚMEro DA INDICAÇÃo 

PArLAMENTAr
FuNDo MuNICIPAL 

DE SAÚDE (FMS) CNPJ Do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

 155394  BuENo BrANDAo  11.408.949/0001-41  HoSPITAL E MATErNIDADE SENHor 
BoM JESuS  17.912.007/0001-82 r$ 160 .000,00

4121 - PoLÍTICA DE ATENÇÃo 
HoSPITALAr E urGÊNCIA E 
EMErGÊNCIA

 ToTAL r$ 160 .000,00

ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .852, 25 DE NovEMBro DE 2024
ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo
- Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária nº 4121 - Política de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência, devendo a execução ser comprovada para esse fim.
- os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
- Os rendimentos provenientes de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
- Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, incluindo obra .

ANExo III - DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .852, 25 DE NovEMBro DE 2024
CroNoGrAMA E DEMAIS INForMAÇÕES orÇAMENTárIAS
O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.

ANExo Iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .852, 25 DE NovEMBro DE 2024
Do MoNITorAMENTo E INDICADor
A verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim a que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos neste anexo e no Termo de Compromisso.
ACErCA Do INDICADor:
Nome do Indicador: Percentual de manutenção da produção hospitalar para o SuS
Descrição: O indicador mensura o percentual de manutenção da produção de internações/procedimentos hospitalares para o SUS nas instituições hospitalares beneficiárias.
Tipo de Indicador: Processual
Tipo de Fonte: Oficial
Polaridade: maior, melhor
Nome da Fonte: SIH
Meses da Média Móvel: 4
Meses de Defasagem: 3
Indicador Dispensado: outro valor
Percentual de cumprimento maior que 100%: 100%
Peso (%): 100%
Ponto de Corte (%): não há
unidade de medida: Percentual
Fórmula de cálculo do indicador: (Somatório da produção de internações/procedimentos hospitalares no ano de publicação da Resolução / Somatório da produção de internações/procedimentos hospitalares no ano anterior ao do monitoramento) * 100
Meta: 60%
Observação: Para os beneficiários que não atingirem a meta, será atribuída faixa de desempenho para cálculo de eventual desconto financeiro, conforme tabela abaixo:

Faixa de desempenho valor devido
54% a 59,99% 90%

48% a 53% 80%
42% a 47,99% 70%
36% a 41,99% 60%
30% a 35,99% 50%
24% a 29,99% 40%
18% a 23,99% 30%
12% a 17,99% 20%
6% a 11,99% 10%
0% a 5,99% 0%

ACErCA Do MoNITorAMENTo:
Número de Períodos de Monitoramento: 1
Periodicidade (meses): 1
Data Inicial do Monitoramento: Ao final do prazo de execução dos recursos.
O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme modelo abaixo.

rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS
Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados, para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

ITENS ADQuIrIDoS
ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

 _________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo 
25 2015593 - 1

rESoLuÇÃo SES Nº 9 .851, 25 DE NovEMBro DE 2024 .
Autoriza o repasse de recursos financeiros decorrentes de programações incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 por emendas parlamentares na modalidade transferência com finalidade definida, nos termos dos arts. 160 e 160-A da Constituição do Estado de Minas Gerais, destinados ao repasse de 
recursos financeiros de investimento para a Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, visando à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 43 da Lei ordinária Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .404, de 02 de agosto de 2023, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei orçamentária Anual para o exercício de 2024;
- a Lei Estadual nº 24.678, de 17 de janeiro de 2024, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2024;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto nº 48.777, de 09 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do EMG, para o exercício de 2024;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023;
- a resolução SEGov nº 05, de 31 de janeiro de 2024, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2024, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado; 
e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, na Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência.
rESoLvE: 
Art. 1º - Autorizar transferência de recursos financeiros decorrentes de emendas parlamentares incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 - LOA 2024 na modalidade transferência com finalidade definida para os beneficiários relacionados no Anexo I desta Resolução, nos termos dos arts. 160 e 160-A 
da Constituição do Estado, na Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência.
§ 1º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art .22, da Lei Complementar nº .141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 2º - O recurso financeiro de que trata esta Resolução perfaz o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que correrá por conta da dotação orçamentária nº 4291.10.302.058.4123.0001 444142 10.8.
§1º A relação dos beneficiários e respectivos valores individuais estão dispostos no Anexo I desta Resolução.
§2º - O recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo, será repassado através do Fundo Estadual de Saúde e deverá ser utilizado pelos beneficiários, conforme objetivo da política de saúde que se enquadre na ação orçamentária nº 4123 - Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, 
nos termos do Anexo II desta resolução .
Art. 3º - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolução, os beneficiários deverão assinar o instrumento de repasse Termo de Compromisso, nos termos do Decreto Estadual nº 48.600/2023, em sistema eletrônico disponibilizado pela SES/MG - Sistema de Gerenciamento de Resolução (SigRes), 
que deverá ocorrer no exercício financeiro de 2024.
Art . 4º - o(s) valor(res) será(ão) repassado(s) em parcela única, conforme informações orçamentárias dispostos no Anexo III desta resolução, diretamente do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde .
Art . 5º - os indicadores e as regras de monitoramento estão estabelecidos no Anexo Iv desta resolução .
Parágrafo único - O monitoramento e prestação de contas deverão observar o disposto no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e Resolução SES/MG nº 8.879/2023.
Art. 6º - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta Resolução terão a vigência de 36 meses, podendo ser prorrogado em caso de interesse público.
Art . 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExoS - rESoLuÇÃo SES Nº 9 .851, 25 DE NovEMBro DE 2024
ANExo I DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .851, 25 DE NovEMBro DE 2024 .

rELAÇÃo DE BENEFICIárIoS E vALorES INDIvIDuAIS
NÚMEro DA INDICAÇÃo 

PArLAMENTAr FuNDo MuNICIPAL DE SAÚDE (FMS) CNPJ Do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

155536 rIo PIrACICABA 14.706.282/0001-51 ASSISTENCIA SoCIAL DE rIo 
PIrACICABA 24.233.322/0001-49 r$ 200 .000,00

4123 - ESTruTurAÇÃo DA ATENÇÃo 
HoSPITALAr E DE urGÊNCIA E 
EMErGÊNCIA

ToTAL r$ 200 .000,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460132.
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ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .851, 25 DE NovEMBro DE 2024

ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo
Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária nº 4123 - Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, devendo a execução ser comprovada para esse fim.
os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
Os equipamentos e seus respectivos valores financiáveis constam nas tabelas abaixo, devendo o prestador se ater à tabela aplicável à política que está inserido, conforme indicado nos cabeçalhos.

AÇÃo orÇAMENTárIA 4123
(Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência)

IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr - HoSPITAIS PLATAForMA
Item Descrição - Item valor (r$) rENEM 2024

1 Adipômetro 142,00
2 Agitador de Tubos (vórtex) 1 .212,00
3 Agitador Magnético 692,00
4 Aglutinoscópio 1 .704,00
5 Amnioscópio 2 .428,00
6 Analisador Automático para Hematologia 89 .360,00
7 Analisador Bioquímico 116 .923,00
8 Analisador de Composição Corporal 31 .905,00
9 Analisador de Gases Respiratórios/Hemogasômetro 57 .588,00
10 Analisador de Íons/ Eletrólitos 23 .550,00
11 Analisador de urina 25 .202,00
12 Analisador Imunológico 272 .084,00
13 Andador 254,00
14 Aparelho de Fototerapia para Psoríase 7 .360,00
15 Aparelho de Luz Infravermelho 458,00
16 Aparelho de Som 279,00
17 Aparelho para Fisioterapia por Microondas 6 .398,00
18 Aparelho para Fisioterapia por ondas Curtas 7 .548,00
19 Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) 9 .203,00
20 Aparelho para Tração ortopédica 357,00
21 Aquecedor de Fluídos/ Sangue 35 .727,00
22 Aquecedor Portátil de Ambiente 216,00
23 Ar Condicionado 1 .972,00
24 Armário 1 .260,00
25 Armário vitrine 2 .126,00
26 Arquivo 2 .602,00
27 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 3 .116,00
28 Balança Analítica de Precisão 7 .834,00
29 Balança Antropométrica Adulto 1 .513,00
30 Balança Antropométrica Infantil 1 .008,00
31 Balança Antropométrica para obesos 2 .248,00
32 Balança para Laboratório 2 .880,00
33 Balança Tipo Plataforma 2 .135,00
34 Balancim Proprioceptivo 384,00
35 Balcão de Atendimento 1 .466,00
36 Balde a Chute 727,00
37 Balde a Pedal 373,00
38 Balde/ Lixeira 100,00
39 Bancada 3 .927,00
40 Banho de Parafina 1 .784,00
41 Banho-Maria 2 .428,00
42 Banho-Maria (para alimentos) 1 .177,00
43 Banho-Maria para Lactário 33 .818,00
44 Banqueta 705,00
45 Banqueta Dobrável 91,00
46 Banqueta para Parto vertical 1 .136,00
47 Barras Paralelas para Fisioterapia 1 .927,00
48 Bebedouro/ Purificador Refrigerado 959,00
49 Berço Aquecido 23 .506,00
50 Berço Hospitalar com Grades 3 .503,00
51 Berço para recém Nascido 1 .817,00
52 Berço para recém Nascido com Fototerapia reversa 17 .356,00
53 Bicicleta Ergométrica vertical 1 .994,00
54 Biombo 1 .002,00
55 Biombo Plumbífero 6 .561,00
56 BIPAP 7 .802,00
57 BIPAP com Monitor Gráfico 27 .968,00
58 Bisturi Elétrico (até 150 W) 11 .909,00
59 Bomba de Infusão 12 .642,00
60 Bomba de Infusão de Seringa 9 .059,00
61 Bomba de Vácuo até 2HP/CV 4 .101,00
62 Bomba Elétrica para Sucção de Leite 13 .887,00
63 Braçadeira para Injeção 293,00
64 Cabideiro 175,00
65 Cadeira 312,00
66 Cadeira de Banho/ Higiênica 450,00
67 Cadeira de rodas Adulto 1 .378,00
68 Cadeira de rodas para obeso 2 .524,00
69 Cadeira de rodas Pediátrica 1 .372,00
70 Cadeira oftalmológica 17 .222,00
71 Cadeira para Coleta de Sangue 622,00
72 Cadeira para obeso 2 .046,00
73 Cadeira universitária 709,00
74 Cama Comum (não hospitalar) 778,00
75 Cama Hospitalar Adulto (sem movimento Fawler) 2 .172,00
76 Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica 21 .266,00
77 Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica 8 .495,00
78 Cama PPP 15 .971,00
79 Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis 13 .945,00
80 Capela de Fluxo Laminar 29 .201,00
81 Capnógrafo 12 .217,00
82 Cardiotocógrafo 21 .914,80
83 Cardioversor 27 .694,00
84 Carro de Curativos 1 .235,00
85 Carro de Emergência 4 .675,00
86 Carro Maca Avançado 15 .924,00
87 Carro Maca Simples 3 .983,00
88 Carro para Material de Limpeza 1 .380,00
89 Carro para Transporte de Cadáveres 5 .647,00
90 Carro para Transporte de Materiais (diversos) 4 .559,00
91 Carro para Transporte de resíduos 1 .801,00
92 Carro Térmico 43 .917,00
93 Central de Nebulização 2 .719,00
94 Centrífuga de roupas (capacidade acima de 20Kg) 69 .680,00
95 Cicloergômetro 3 .044,00
96 Cilindro de Gases Medicinais 1 .700,00
97 Colposcópio 17 .334,00
98 Comadre 240,00
99 Compressora (para comprimidos) 241 .400,00
100 Computador (Desktop-Básico) 3 .771,00
101 Computador Portátil (Notebook) 4 .025,00
102 Computador Servidor (Apenas Servidor Básico de Entrada) 15 .336,00
103 Computador Servidor (Servidores de Médio e Grande Porte) 34 .590,00
104 Condutivímetro 8 .075,00
105 CPAP 3 .131,00
106 Criocautério 4 .968,00
107 Cronômetro 56,00
108 DEA - Desfibrilador Externo Automático 8 .826,00
109 Deionizador 2 .215,00
110 Desfibrilador Convencional 15 .308,00
111 Destilador de água 2 .834,00
112 Desumidificador 3 .568,00
113 Detector Fetal 2 .232,00
114 Divã 1 .352,00
115 Eletrocardiógrafo 17 .430,00
116 Elevador para Transposição de Leito 11 .643,00
117 Encapsuladora 3 .958,00
118 Endoscópio Flexível (Fibroendoscopia) 63 .645,00
119 Endoscópio rígido 111 .801,17
120 Escada com 2 degraus 364,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460133.
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121 Escada com 3 degraus 420,00
122 Escada de 7 degraus 260,00
123 Escada Digital em Madeira para reabilitação 145,00
124 Escada Linear para Marcha (sem rampa) 2 .207,00
125 Esfigmomanômetro Adulto 329,00
126 Esfigmomanômetro de Pedestal 937,00
127 Esfigmomanômetro Infantil 190,00
128 Esfigmomanômetro Obeso 328,00
129 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) 1 .200,00
130 Espirômetro 18 .392,00
131 Estadiômetro 804,00
132 Estante 540,00
133 Esteira Ergométrica 3 .572,00
134 Estetoscópio Adulto 382,00
135 Estetoscópio de Pinard 117,00
136 Estetoscópio Infantil 348,00
137 Estimulador Neuro-Muscular 3 .048,00
138 Estufa de Secagem 5 .269,00
139 Foco Refletor Ambulatorial 761,00
140 Fogão 2 .102,00
141 Forno de Microondas 793,00
142 Forno Industrial 3 .662,00
143 Fotóforo 6 .659,00
144 Freezer Comum 3 .580,00
145 Freezer para Banco de Leite 3 .960,00
146 Furadeira Elétrica de Bancada 704,00
147 Furadeira Manual Industrial 1/2” 447,00
148 Geladeira/ Refrigerador 2 .319,00
149 Glicosímetro 127,00
150 Goniômetro 140,00
151 Grupo Gerador (8 a 100 KvA) 87 .287,00
152 Grupo Gerador Portátil (até 7 KvA) 12 .050,00
153 Hemoglobinômetro 5 .365,00
154 Homogeneizador 1 .970,00
155 Impressora Laser (Comum) 3 .041,00
156 Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax) 5 .528,00
157 Lanterna Clínica 54,00
158 Laringoscópio Adulto 1 .605,00
159 Laringoscópio Infantil 1 .650,00
160 Laser para Fisioterapia 4 .155,00
161 Lavadora de roupas Hospitalar (capacidade acima de 50Kg) 138 .314,00
162 Leitor de Código de Barras 377,00
163 Longarina 787,00
164 Maca de Transferência (dois carros) 7 .411,00
165 Manta Térmica Elétrica 991,00
166 Máquina de Costura Industrial 3 .520,00
167 Máquina para Produzir Gelo 7 .194,00
168 Mesa Antropométrica 589,00
169 Mesa Auxiliar 817,00
170 Mesa de Cabeceira 760,00
171 Mesa de Cabeceira com refeição Acoplada 765,00
172 Mesa de Escritório 737,00
173 Mesa de Exames 3 .465,00
174 Mesa de Mayo 617,00
175 Mesa de reunião 532,00
176 Mesa Ginecológica 1 .776,00
177 Mesa Ginecológica Elétrica 19 .440,00
178 Mesa ortostática 8 .777,00
179 Mesa para Computador 313,00
180 Mesa para Consultório 510,00
181 Mesa para Impressora 192,00
182 Mesa para refeição 683,00
183 Mesa para refeitório 1 .320,00
184 Misturador Laboratorial 3 .946,00
185 Mocho 593,00
186 Monitor Multiparâmetros 17 .949,00
187 Morsa para Furadeira de Bancada 187,00
188 Nebulizador Portátil 238,63
189 Negatoscópio 1 .480,00
190 No Break (Para Computador/Impressora) 908,00

AÇÃo orÇAMENTárIA 4123
(Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência)

IMPLANTAÇÃo DA PoLÍTICA DE ATENÇÃo HoSPITALAr - vALor EM SAÚDE
Item Descrição - Item valor (r$) rENEM 2024

1 Adipômetro 142,00
2 Agitador de Tubos (vórtex) 1 .212,00
3 Agitador Magnético 692,00
4 Aglutinoscópio 1 .704,00
5 Amnioscópio 2 .428,00
6 Analisador Automático para Hematologia 89 .360,00
7 Analisador Bioquímico 11 .6923,00
8 Analisador de Composição Corporal 31 .905,00
9 Analisador de Gases Respiratórios/Hemogasômetro 57 .588,00
10 Analisador de Íons/ Eletrólitos 23 .550,00
11 Analisador de urina 25 .202,00
12 Analisador Imunológico 272 .084,00
13 Andador 254,00
14 Aparelho de Fototerapia para Psoríase 7 .360,00
15 Aparelho de Luz Infravermelho 458,00
16 Aparelho para Fisioterapia por Microondas 6 .398,00
17 Aparelho para Fisioterapia por ondas Curtas 7 .548,00
18 Aparelho para Fototerapia (icterícia/neonatologia) 9 .203,00
19 Aparelho para Hemodiálise 92 .148,00
20 Aparelho para Tração ortopédica 357,00
21 Aquecedor de Fluídos/ Sangue 35 .727,00
22 Aquecedor Portátil de Ambiente 216,00
23 Ar Condicionado 1 .972,00
24 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 3 .116,00
25 Audiômetro 23 .418,00
26 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 6 .470,00
27 Autoclave vertical 27 .787,00
28 Balança Analítica de Precisão 7 .834,00
29 Balança Antropométrica Adulto 1 .513,00
30 Balança Antropométrica Infantil 1 .008,00
31 Balança Antropométrica para obesos 2 .248,00
32 Balança para Laboratório 2 .880,00
33 Balança Tipo Plataforma 2 .135,00
34 Balancim Proprioceptivo 384,00
35 Banho de Parafina 1 .784,00
36 Banho-Maria 2 .428,00
37 Banho-Maria (para alimentos) 1 .177,00
38 Banho-Maria para Lactário 33 .818,00
39 Banqueta 705,00
40 Banqueta para Parto vertical 1 .136,00
41 Barras Paralelas para Fisioterapia 1 .927,00
42 Bebedouro/ Purificador Refrigerado 959,00
43 Berço Aquecido 2 .3506,00
44 Berço Hospitalar com Grades 3 .503,00
45 Berço para recém Nascido 1 .817,00
46 Berço para recém Nascido com Fototerapia reversa 17 .356,00
47 Bicicleta Ergométrica vertical 1 .994,00
48 Biombo 1 .002,00
49 Biombo Plumbífero 6 .561,00
50 BIPAP 7 .802,00
51 BIPAP com Monitor Gráfico 27 .968,00
52 Bisturi elétrico (a partir de 151 W) 29 .788,00
53 Bisturi Elétrico (até 150 W) 11 .909,00
54 Bomba de Infusão 12 .642,00
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55 Bomba de Infusão de Seringa 9 .059,00
56 Bomba de Vácuo até 2HP/CV 4 .101,00
57 Bomba Elétrica p/ Sucção Ordenhadeira 13 .887,00
58 Braçadeira para Injeção 293,00
59 Cabine Audiométrica 8 .261,00
60 Cadeira 312,00
61 Cadeira de Banho/ Higiênica 450,00
62 Cadeira de rodas Adulto 1 .378,00
63 Cadeira de rodas para obeso 2 .524,00
64 Cadeira de rodas Pediátrica 1 .372,00
65 Cadeira oftalmológica 17 .222,00
66 Cadeira otorrinológica 16 .565,00
67 Cadeira para Coleta de Sangue 622,00
68 Cadeira para obeso 2 .046,00
69 Cadeira para Turbilhão 1 .264,00
70 Cadeira universitária 709,00
71 Cama Comum (não hospitalar) 778,00
72 Cama Hospitalar Adulto (sem movimento Fawler) 2 .172,00
73 Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica 21 .266,00
74 Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica 8 .495,00
75 Cama PPP 15 .971,00
76 Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis 13 .945,00
77 Câmara para Conservação de Imunobiológicos 13 .945,00
78 Câmara Ultra-Violeta/ Transiluminador 3 .081,00
79 Capela de Fluxo Laminar 29 .201,00
80 Capnógrafo 12 .217,00
81 Cardiotocógrafo 21 .914,80
82 Cardioversor 27 .694,00
83 Carro de Curativos 1 .235,00
84 Carro de Emergência 4 .675,00
85 Carro Maca Avançado 15 .924,00
86 Carro Maca Simples 3 .983,00
87 Carro para Material de Limpeza 1 .380,00
88 Carro para Transporte de Cadáveres 5 .647,00
89 Carro para Transporte de Materiais (diversos) 4 .559,00
90 Carro para Transporte de resíduos 1 .801,00
91 Carro Térmico 43 .917,00
92 Central de Nebulização 2 .719,00
93 Cicloergômetro 3 .044,00
94 Cilindro de Gases Medicinais 1 .700,00
95 Colposcópio 17 .334,00
96 Comadre 240,00
97 Compressora (para comprimidos) 241 .400,00
98 Computador (Desktop-Básico) 3 .771,00
99 Computador Portátil (Notebook) 4 .025,00
100 Computador Servidor (Apenas Servidor Básico de Entrada) 15 .336,00
101 Computador Servidor (Servidores de Médio e Grande Porte) 34 .590,00
102 Condutivímetro 8 .075,00
103 CPAP 3 .131,00
104 Criocautério 4 .968,00
105 DEA - Desfibrilador Externo Automático 8 .826,00
106 Deionizador 2 .215,00
107 Desfibrilador Convencional 15 .308,00
108 Destilador de água 2 .834,00
109 Desumidificador 3 .568,00
110 Detector Fetal 2 .232,00
111 Diapasão 120,00
112 Divã 1 .352,00
113 Eletrocardiógrafo 17 .430,00
114 Eletroencefalógrafo 76 .575,00
115 Elevador para Transposição de Leito 11 .643,00
116 Emissões otoacústicas 34 .778,00
117 Encapsuladora 3 .958,00
118 Endoscópio Flexível (Fibroendoscopia) 63 .645,00
119 Endoscópio rígido 111 .801,17
120 Escada com 2 degraus 364,00
121 Escada com 3 degraus 420,00
122 Escada de 7 degraus 260,00
123 Escada Digital em Madeira para reabilitação 145,00
124 Escada Linear para Marcha (sem rampa) 2 .207,00
125 Esfigmomanômetro Adulto 329,00
126 Esfigmomanômetro de Pedestal 937,00
127 Esfigmomanômetro Infantil 190,00
128 Esfigmomanômetro Obeso 328,00
129 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) 1 .200,00
130 Espirômetro 18 .392,00
131 Estadiômetro 804,00
132 Esteira Ergométrica 3 .572,00
133 Estetoscópio Adulto 382,00
134 Estetoscópio de Pinard 117,00
135 Estetoscópio Infantil 348,00
136 Estimulador Neuro-Muscular 3 .048,00
137 Estufa de Secagem 5 .269,00
138 Foco Cirúrgico de Solo Móvel 36 .300,00
139 Foco Refletor Ambulatorial 761,00
140 Fogão 2 .102,00
141 Forno de Microondas 793,00
142 Forno Industrial 3 .662,00
143 Fotóforo 6 .659,00
144 Freezer Comum 3 .580,00
145 Freezer para Banco de Leite 3 .960,00
146 Geladeira/ Refrigerador 2 .319,00
147 Glicosímetro 127,00
148 Goniômetro 140,00
149 Grupo Gerador (101 a 300 KvA) 14 .9408,00
150 Grupo Gerador (8 a 100 KvA) 87 .287,00
151 Hemoglobinômetro 5 .365,00
152 Homogeneizador 1 .970,00
153 Imitanciômetro 33 .014,00
154 Impressora Laser (Comum) 3 .041,00
155 Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax) 5 .528,00
156 Incubadora de Transporte Neonatal 40 .040,00
157 Incubadora Neonatal (estacionária) 36 .153,00
158 Lanterna Clínica 54,00
159 Laringoscópio Adulto 1 .605,00
160 Laringoscópio Infantil 1 .650,00
161 Laser para Fisioterapia 4 .155,00
162 Leitor de Código de Barras 377,00
163 Longarina 787,00
164 Maca de Transferência (dois carros) 7 .411,00
165 Manovacuômetro 2 .486,00
166 Manta Térmica Elétrica 991,00
167 Máquina de Costura Industrial 3 .520,00
168 Máquina para Produzir Gelo 7 .194,00
169 Máquina unitarizadora de Medicamentos 275 .744,00
170 Marcapasso Cardíaco Externo 12 .258,00
171 Mesa Antropométrica 589,00
172 Mesa Auxiliar 817,00
173 Mesa de Cabeceira 760,00
174 Mesa de Cabeceira com refeição Acoplada 765,00
175 Mesa de Escritório 737,00
176 Mesa de Exames 3 .465,00
177 Mesa de Mayo 617,00
178 Mesa de reunião 532,00
179 Mesa Ginecológica 1 .776,00
180 Mesa Ginecológica Elétrica 19 .440,00
181 Mesa ortostática 8 .777,00
182 Mesa para Computador 313,00
183 Mesa para Consultório 510,00
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184 Mesa para Impressora 192,00
185 Mesa para refeição 683,00
186 Mesa para refeitório 1 .320,00
187 Misturador Laboratorial 3 .946,00
188 Monitor de Débito Contínuo (DC) 209 .859,00
189 Monitor de Pressão Intracraniana (PIC) 113 .215,00
190 Monitor Multiparâmetros 17 .949,00
191 Monitor Multiparâmetros para Centro Cirúrgico 34 .800,00
192 Monitor Multiparâmetros para ressonância Magnética 430 .902,00
193 Monitor Multiparâmetros para uTI 22 .576,00
194 Nebulizador Portátil 238,63
195 Negatoscópio 1 .480,00
196 No Break (Para Computador/Impressora) 908,00
197 No Break (Para Servidor) 11 .207,00

AÇÃo orÇAMENTárIA 4123
(Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência)

IMPLANTAÇÃo E MANuTENÇÃo DA rEDE DE urGÊNCIA E EMErGÊNCIA
Item Descrição - Item valor (r$)rENEM 2024

1 Agitador de Tubos (vórtex) 1 .212,00
2 Amnioscópio 2 .428,00
3 Analisador Automático para Hematologia 89 .360,00
4 Analisador Bioquímico 116 .923,00
5 Analisador de Gases Respiratórios/Hemogasômetro 57 .588,00
6 Analisador de Íons/ Eletrólitos 23 .550,00
7 Analisador de urina 25 .202,00
8 Analisador Imunológico 272 .084,00
9 Andador 254,00
10 Aparelho de Luz Infravermelho 458,00
11 Aparelho de Som 279,00
12 Aparelho para Tração ortopédica 357,00
13 Aquecedor de Fluídos/ Sangue 35 .727,00
14 Ar Condicionado 1 .972,00
15 Armário 1 .260,00
16 Armário vitrine 2 .126,00
17 Arquivo 2 .602,00
18 Articulador odontológico 2 .120,00
19 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 3 .116,00
20 Balança Antropométrica Adulto 1 .513,00
21 Balança Antropométrica Infantil 1 .008,00
22 Balança Antropométrica para obesos 2 .248,00
23 Balança Tipo Plataforma 2 .135,00
24 Balancim Proprioceptivo 384,00
25 Balde a Chute 727,00
26 Balde a Pedal 373,00
27 Balde/ Lixeira 100,00
28 Bancada 3 .927,00
29 Banho de Parafina 1 .784,00
30 Banqueta 705,00
31 Banqueta Dobrável 91,00
32 Bebedouro/ Purificador Refrigerado 959,00
33 Berço Hospitalar com Grades 3 .503,00
34 Biombo 1 .002,00
35 Biombo Plumbífero 6 .561,00
36 BIPAP com Monitor Gráfico 27 .968,00
37 Bisturi Elétrico (até 150 W) 11 .909,00
38 Bomba de Infusão 12 .642,00
39 Bomba de Infusão de Seringa 9 .059,00
40 Bomba de Vácuo até 2HP/CV 4 .101,00
41 Braçadeira para Injeção 293,00
42 Cadeira 312,00
43 Cadeira de Banho/ Higiênica 450,00
44 Cadeira de rodas Adulto 1 .378,00
45 Cadeira de rodas para obeso 2 .524,00
46 Cadeira de rodas Pediátrica 1 .372,00
47 Cadeira odontológica 11 .344,00
48 Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ refletor) 20 .534,00
49 Cadeira para Coleta de Sangue 622,00
50 Cadeira para obeso 2 .046,00
51 Cadeira para Turbilhão 1 .264,00
52 Cadeira universitária 709,00
53 Caixa para Desinfecção de Limas Endodônticas 62,00
54 Caixa isotérmica - caixa térmica 1 .096,00
55 Cama Comum (não hospitalar) 778,00
56 Cama Hospitalar Adulto (sem movimento Fawler) 2 .172,00
57 Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica 21 .266,00
58 Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica 8 .495,00
59 Cama PPP 15 .971,00
60 Câmara Escura odontológica 332,00
61 Câmara para Conservação de Hemoderivados/ Imuno/ Termolábeis 13 .945,00
62 Câmara para Conservação de Imunobiológicos 13 .945,00
63 Capnógrafo 12 .217,00
64 Cardiotocógrafo 21 .914,80
65 Cardioversor 27 .694,00
66 Carro de Curativos 1 .235,00
67 Carro de Emergência 4 .675,00
68 Carro Maca Avançado 15 .924,00
69 Carro Maca Simples 3 .983,00
70 Carro para Material de Limpeza 1 .380,00
71 Carro para Transporte de Cadáveres 5 .647,00
72 Carro para Transporte de Materiais (diversos) 4 .559,00
73 Carro para Transporte de resíduos 1 .801,00
74 Carro Térmico 43 .917,00
75 Central de Nebulização 2 .719,00
76 Centrífuga para micro-hematócrito laboratorial 4 .267,00
77 Cicloergômetro 3 .044,00
78 Cilindro de Gases Medicinais 1 .700,00
79 Comadre 240,00
80 Compressor odontológico 4 .356,00
81 Computador (Desktop-Básico) 3 .771,00
82 Computador Portátil (Notebook) 4 .025,00
83 Computador Servidor (Apenas Servidor Básico de Entrada) 15 .336,00
84 Computador Servidor (Servidores de Médio e Grande Porte) 34 .590,00
85 Concentrador de Oxigênio 6 .636,00
86 CPAP 3 .131,00
87 Criocautério 4 .968,00
88 Cronômetro 56,00
89 DEA - Desfibrilador Externo Automático 8 .826,00
90 Desfibrilador Convencional 15 .308,00
91 Detector Fetal 2 .232,00
92 Eletrocardiógrafo 17 .430,00
93 Eletroencefalógrafo 76 .575,00
94 Elevador para Transposição de Leito 11 .643,00
95 Endoscópio Flexível (Fibroendoscopia) 63 .645,00
96 Endoscópio rígido 111 .801,17
97 Equipo Cart odontológico 2 .277,00
98 Escada com 2 degraus 364,00
99 Escada com 3 degraus 420,00
100 Escada de 7 degraus 260,00
101 Escada Digital em Madeira para reabilitação 145,00
102 Esfigmomanômetro Adulto 329,00
103 Esfigmomanômetro de Pedestal 937,00
104 Esfigmomanômetro Infantil 190,00
105 Esfigmomanômetro Obeso 328,00
106 Espirômetro 18 .392,00
107 Estante 540,00
108 Estetoscópio Adulto 382,00
109 Estetoscópio de Pinard 117,00
110 Estetoscópio Infantil 348,00
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111 Estimulador Neuro-Muscular 3 .048,00
112 Estufa de Secagem 5 .269,00
113 Estufa para Bacteriologia, Crescimento Microbiano 4 .848,00
114 Foco Cirúrgico de Solo Móvel 36 .300,00
115 Foco Refletor Ambulatorial 761,00
116 Fogão 2 .102,00
117 Forno de Microondas 793,00
118 Fotóforo 6 .659,00
119 Fotopolimerizador de resinas 1 .344,00
120 Freezer Comum 3 .580,00
121 Geladeira/ Refrigerador 2 .319,00
122 Glicosímetro 127,00
123 Goniômetro 140,00
124 Grupo Gerador (8 a 100 KvA) 87 .287,00
125 Grupo Gerador Portátil (até 7 KvA) 12 .050,00
126 Hemoglobinômetro 5 .365,00
127 Homogeneizador 1 .970,00
128 Imitanciômetro 33 .014,00
129 Impressora Dry de Filmes radiológicos 41 .750,00
130 Impressora Laser (Comum) 3 .041,00
131 Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax) 5 .528,00
132 Lanterna Clínica 54,00
133 Laringoscópio Adulto 1 .605,00
134 Laringoscópio Infantil 1 .650,00
135 Laser para tratamento odontológico 9 .172,00
136 Longarina 787,00
137 Lousa Interativa 4 .388,00
138 Maca de Transferência (dois carros) 7 .411,00
139 Manovacuômetro 2 .486,00
140 Manta Térmica Elétrica 991,00
141 Martelo de Reflexo 86,00
142 Mesa Auxiliar 817,00
143 Mesa de Cabeceira 760,00
144 Mesa de Cabeceira com refeição Acoplada 765,00
145 Mesa de Escritório 737,00
146 Mesa de Exames 3 .465,00
147 Mesa de Mayo 617,00
148 Mesa de reunião 532,00
149 Mesa ortostática 8 .777,00
150 Mesa para Computador 313,00
151 Mesa para Consultório 510,00
152 Mesa para Impressora 192,00
153 Mesa para refeição 683,00
154 Mesa para refeitório 1 .320,00
155 Misturador Laboratorial 3 .946,00
156 Mocho 593,00
157 Monitor Multiparâmetros 17 .949,00
158 Nebulizador Portátil 238,63
159 Negatoscópio 1 .480,00
160 No Break (Para Computador/Impressora) 908,00
161 No Break (Para Servidor) 11 .207,00
162 oftalmoscópio 2 .023,00
163 otoscópio Simples 1 .205,00
164 oxímetro de Pulso 4 .913,00
165 Papagaio 153,00
166 Passa Chassi Radiográfico 4 .223,00
167 pHmetro - Medidor 5 .103,00
168 Pipetador automático 1 .712,00
169 Poltrona Hospitalar para acompanhante 1 .613,00
170 Prancha Longa de Imobilização de Coluna 839,00
171 Projetor Multimídia (Datashow) 3 .725,00
172 Prono-supinador 464,00
173 reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) 333,00
174 reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) 299,00
175 Refletor Odontológico 2 .050,00
176 Régua de Gases (Assistência Respiratória de Parede) 2 .630,00
177 relógio de Parede 146,00
178 roteador (LAN) 728,00
179 Seladora 1 .530,00
180 Serra para Gesso 2 .566,00
181 Sistema de Hipo/Hipertermia (Colchão/ Manta) 157 .341,00
182 Sofá-cama Hospitalar 3 .149,00
183 Suporte de Hamper 581,00
184 Suporte de Soro 436,00
185 Switch 4 .353,00
186 Tábua de Quadríceps 191,00
187 Tábua de Tríceps 177,00
188 Tela de Projeção 1 .161,00
189 Telefone 179,00
190 Televisor 2 .250,00
191 TENS - Estimulador Transcutâneo 1 .192,00
192 TENS e FES 1 .438,00
193 Termômetro Clínico por Infravermelho 196,00
194 Titulador Automático 33 .336,00
195 Turbilhão 13 .339,00
196 ultrassom odontológico 5 .131,00
197 unidade Auxiliar com Sugador 1 .051,00
198 Ventilador de Teto/ Parede 307,00
199 ventilador Pulmonar Pressométrico e volumétrico 110 .375,00
200 Ventilômetro/ Respirômetro 15 .369,00

- Os valores previstos na planilha poderão ser complementados pelo beneficiário.
- Os recursos e os rendimentos provenientes de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
- Na hipótese do custo final para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes seja inferior ao montante dos recursos financeiros transferidos, incluindo rendimentos de aplicação financeira dos recursos em questão, a respectiva diferença no valor deverá ser restituída pelo beneficiário ao Fundo 
Estadual de Saúde .
- Na hipótese do custo final para aquisição de equipamentos e materiais permanentes seja superior ao montante dos recursos financeiros transferidos, a respectiva diferença no valor deverá ser custeada pelo próprio beneficiário.
- Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, aquisição de insumos, materiais de consumo, prestação de serviços e obra .

ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.851, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
CroNoGrAMA E DEMAIS INForMAÇÕES orÇAMENTárIAS
O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.

ANExo Iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .851, 25 DE NovEMBro DE 2024 .
Do MoNITorAMENTo E INDICADor
A verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim a que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos neste anexo e no Termo de Compromisso.

ACErCA Do INDICADor:

Nome do Indicador:Percentual de equipamento(s) adquirido(s) conforme especificação da Resolução

Descrição:Percentual de equipamento(s) adquirido(s)mensura o cumprimento da proposta e as diretrizes previstas na resolução pelo beneficiário.

Polaridade:maior, melhor

Fonte:Nota fiscal para comprovação da aquisição e Ofício declaratório para definição do “Valor de elegibilidade”

Peso (%):100%

Ponto de Corte (%):não há

unidade de medida:Quantidade

Fórmula de cálculo do indicador:(Nº de equipamentos com comprovação da aquisição conforme a especificação da resolução no prazo estipulado/Nº de equipamentos planejados para aquisição conforme especificação da Resolução)*100

Meta:100% de equipamento(s) adquirido(s) conforme especificação da Resolução

Observação:Em caso de não cumprimento das metas previstas para cada indicador ou discordância do percentual de desempenho registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar recurso, no momento da validação de resultados, à Reunião Temática de Acompanhamento

ACErCA Do MoNITorAMENTo:

Número de Períodos de Monitoramento:1 (único)

Periodicidade (meses):1

Data Inicial do Monitoramento:Ao final do prazo estabelecido para a execução do recurso.
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O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme modelo abaixo.

rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS
Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados, para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

ITENS ADQuIrIDoS
ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

_____________________________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo
25 2015591 - 1

rESoLuÇÃo SES Nº 9 .859, 25 DE NovEMBro DE 2024
Autoriza o repasse de recursos financeiros decorrentes de programações incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 por emendas parlamentares na modalidade transferência com finalidade definida, nos termos dos arts. 160 e 160-A da Constituição do Estado de Minas Gerais, destinados ao reforço do 
custeio das ações e serviços de saúde, na Política de Atenção Especializada Ambulatorial, de estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 43 da Lei ordinária Estadual nº 24 .313, de 28 de abril de 2023, e considerando:
- a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu art . 160 e 160A;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 24 .404, de 02 de agosto de 2023, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei orçamentária Anual para o exercício de 2024;
- a Lei Estadual nº 24.678, de 17 de janeiro de 2024, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2024;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto nº 48.777, de 09 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do EMG, para o exercício de 2024;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;
- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05;
- a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023;
- a resolução SEGov nº 05, de 31 de janeiro de 2024, que dispõe sobre procedimentos e prazos para a execução das emendas parlamentares individuais, de blocos e de bancadas à Lei orçamentária Anual de 2024, com vistas ao atendimento do disposto nos arts . 160 e 160-A da Constituição do Estado; 
e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde, na Política de Atenção Especializada Ambulatorial.
 rESoLvE:
Art. 1º - Autorizar transferência de recursos financeiros decorrentes de emendas parlamentares incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2024 - LOA 2024 na modalidade transferência com finalidade definida para os beneficiários relacionados no Anexo I desta Resolução, nos termos dos arts. 160 e 160-A 
da Constituição do Estado, na Política de Atenção Especializada Ambulatorial .
§ 1º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo I desta Resolução condicionar-se-á à atualização documental tempestiva do CAGEC, especificamente no que tange a comprovação da instituição e funcionamento do Fundo e Conselho Municipais de Saúde, e de elaboração do Plano 
Municipal de Saúde, em observância ao disposto no §2º, art . 36 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e do parágrafo único, art .22, da Lei Complementar nº .141, de 13 de janeiro de 2012 .
Art. 2º - O recurso financeiro de que trata esta Resolução perfaz o valor total deR$1.060.000,00 (um milhão e sessenta mil reais), que correrá por conta da dotação orçamentária nº4291.10.302.061.4131.0001 334141 10.8.
§1º A relação dos beneficiários e respectivos valores individuais estão dispostos no Anexo I desta Resolução.
§2º - O recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo, será repassado através do Fundo Estadual de Saúde e deverá ser utilizado pelos beneficiários, conforme objetivo da política de saúde que se enquadre na ação orçamentária nº 4131 - Atenção Especializada Ambulatorial, nos termos do Anexo 
II desta resolução .
Art. 3º - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolução, os beneficiários deverão assinar o instrumento de repasse Termo de Compromisso, nos termos do Decreto Estadual nº 48.600/2023, em sistema eletrônico disponibilizado pela SES/MG - Sistema de Gerenciamento de Resolução (SigRes), 
que deverá ocorrer no exercício financeiro de 2024.
Art . 4º - o(s) valor(res) será(ão) repassado(s) em parcela única, conforme informações orçamentárias dispostos no Anexo III desta resolução, diretamente do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde .
Art . 5º - os indicadores e as regras de monitoramento estão estabelecidos no Anexo Iv desta resolução .
Parágrafo único - O monitoramento e prestação de contas deverão observar o disposto no Decreto Estadual nº 48.600/2023 e Resolução SES/MG nº 8.879/2023.
Art. 6º - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta Resolução terão a vigência de 36 meses, podendo ser prorrogado em caso de interesse público.
Art . 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de Novembro de 2024 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde

ANExoS - rESoLuÇÃo SES Nº 9 .859, 25 DE NovEMBro DE 2024 .
ANExo I DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .859, 25 DE NovEMBro DE 2024 .

rELAÇÃo DE BENEFICIárIoS E vALorES INDIvIDuAIS
NÚMEro DA INDICAÇÃo 

PArLAMENTAr
FuNDo MuNICIPAL 

DE SAÚDE (FMS) CNPJ Do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do 
BENEFICIárIo FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA

 154779  AGuAS ForMoSAS  11.481.957/0001-13  FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE AGuAS ForMoSAS - CENTro DE MEDIA 
CoMPLExIDADE DE AGuAS ForMoSAS  11.481.957/0001-13 r$ 160 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL

 154937  ITAMoNTE  19.364.150/0001-02  FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE ITAMoNTE  19.364.150/0001-02 r$ 160 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL
 154936  MoNTE SIAo  11.875.540/0001-35  FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE MoNTE SIAo  11.875.540/0001-35 r$ 160 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL

 154796  PoCoS DE CALDAS  13.702.294/0001-45  FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE PoCoS DE CALDAS - CENTro DE AT 
ESPECIALIZADA A SAuDE DA MuLHEr E DA CrIANCA  13.702.294/0001-45 r$ 280 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL

 154938  PoCoS DE CALDAS  13.702.294/0001-45  FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE PoCoS DE CALDAS - CENTro DE AT 
ESPECIALIZADA A SAuDE DA MuLHEr E DA CrIANCA  13.702.294/0001-45 r$ 300 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL

 ToTAL r$1 .060 .000,00

ANExo II DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .859, 25 DE NovEMBro DE 2024
ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo
- Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária nº 4131 - Atenção Especializada Ambulatorial, devendo a execução ser comprovada para esse fim.
- os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
- Os rendimentos provenientes de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução.
- Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, incluindo obra .

ANExo III DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .859, 25 DE NovEMBro DE 2024 .
 CroNoGrAMA E DEMAIS INForMAÇÕES orÇAMENTárIAS
 O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Resolução será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.

ANExo Iv DA rESoLuÇÃo SES Nº 9 .859, 25 DE NovEMBro DE 2024 .
 Do MoNITorAMENTo E INDICADor
 A verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim a que se destina será realizada mediante a análise do cumprimento do objeto, indicador e meta, estabelecidos neste anexo e no Termo de Compromisso.
 ACErCA Do INDICADor:
 Indicador: Número de procedimentos ambulatoriais de média e alta complexidade eletivos .
 Descrição: Aumentar o número de procedimentos ambulatoriais de média e alta complexidade selecionados, visando garantir acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política da atenção 
especializada . Procedimentos selecionados: 
1 – Apoio Diagnóstico
1 .1 Formas de organização para apoio diagnóstico:
020101 coleta de material por meio de punção/biópsia
020301 exames citopatológicos
020302 exames anatomopatológicos
020501 ultrassonografia do sist. Circulatório
020502 ultrassonografia dos demais sistemas
020901 diagnóstico por endoscopia- aparelho digestivo
020902 diagnóstico por endoscopia – aparelho urinário
020903 diagnóstico por endoscopia - aparelho ginecológico
020904 diagnóstico por endoscopia – aparelho respiratório
021101 diagnóstico em angiologia
021102 diagnóstico em cardiologia
021104 diagnóstico em ginecologia-obstetrícia
021105 diagnóstico em neurologia
021106 diagnóstico em oftalmologia
021108 diagnóstico em pneumologia
021109 diagnóstico em urologia

1 .2 Procedimentos para apoio diagnóstico:
02.04.03.018-8 – Mamografia Bilateral para Rastreamento
02.04.03.003-0 – Mamografia

2 – Consultas especializadas
2 .1 Forma de organização para consultas especializadas:
030305 Tratamento de Doenças do Aparelho de visão

2 .2 Procedimentos clínicos especializados:
03.01.01.004-8 Consulta de profissionais de nível superior na atenção especializada (Exceto médico)
03 .0101 .007-2 Consulta médica em atenção especializada

Método de cálculo: Soma de procedimentos ambulatoriais selecionados de média e alta complexidade realizados (BPA) no período avaliado .
Fonte: Produção apurada no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS - SIA/SUS, com base na tabela do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM o SUS - http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
unidade de Medida: Número inteiro
Polaridade: Maior, melhor 

Critério de estabelecimento de metas:

Valor do recurso financeiro indicado % de aumento na produção dos procedimentos

Até 150 .000,00 Ampliação de 5%

De r$ 151 .000,00 a r$ 300 .000,00 Ampliação de 10%

Acima de r$ 300 .000,00 Ampliação de 15%

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460138.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 39 
Metas por beneficiário: 
NÚMEro DA INDICAÇÃo 

PArLAMENTAr
FuNDo MuNICIPAL 

DE SAÚDE (FMS) CNPJ Do FMS BENEFICIárIo FINAL CNPJ Do BENEFICIárIo 
FINAL vALor (r$) AÇÃo orÇAMENTárIA Produção 2023 Meta

154779 AGuAS ForMoSAS 11.481.957/0001-13 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE AGuAS ForMoSAS - CENTro DE 
MEDIA CoMPLExIDADE DE AGuAS ForMoSAS 11.481.957/0001-13 r$ 160 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL 1900 2090

154937 ITAMoNTE 19.364.150/0001-02 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE ITAMoNTE 19.364.150/0001-02 r$ 160 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL 10803 11883
154936 MoNTE SIAo 11.875.540/0001-35 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE MoNTE SIAo 11.875.540/0001-35 r$ 160 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL 6914 7605

154796 PoCoS DE CALDAS 13.702.294/0001-45 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE PoCoS DE CALDAS - CENTro DE AT 
ESPECIALIZADA A SAuDE DA MuLHEr E DA CrIANCA 13.702.294/0001-45 r$ 280 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL 2073 2280

154938 PoCoS DE CALDAS 13.702.294/0001-45 FuNDo MuNICIPAL DE SAuDE DE PoCoS DE CALDAS - CENTro DE AT 
ESPECIALIZADA A SAuDE DA MuLHEr E DA CrIANCA 13.702.294/0001-45 r$ 300 .000,00 4131 - ATENÇÃo ESPECIALIZADA AMBuLATorIAL 2073 2280

ACErCA Do MoNITorAMENTo:
Número de períodos de monitoramento: 1 (único)
Data inicial do monitoramento: 36 meses após assinatura do Termo Compromisso
Observação:Para os beneficiários que não atingirem 60% da meta, será atribuída faixa de desempenho para cálculo de eventual desconto financeiro, conforme tabela abaixo:

Faixa de desempenho % do valor recurso
54% a 59,99% 90%

48% a 53% 80%
42% a 47,99% 70%
36% a 41,99% 60%
30% a 35,99% 50%
24% a 29,99% 40%
18% a 23,99% 30%
12% a 17,99% 20%
6% a 11,99% 10%
0% a 5,99% 0%

O Beneficiário deverá inserir no SigRes, ao fim da vigência dos recursos, o Relatório Descritivo de Resultados, conforme modelo abaixo. 
rELATÓrIo DESCrITIvo DE rESuLTADoS

Nº DA rESoLuÇÃo: Nº Do TErMo:
BENEFICIárIo:
vALor ToTAL: r$ vALor PAGo PELA SES: r$

rESuLTADoS ALCANÇADoS
 (Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados, para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão)

ITENS ADQuIrIDoS
ITEM Nº da Nota Fiscal valor utilizado com recursos desta resolução Valor utilizado com recursos do Beneficiário CNES do estabelecimento beneficiado Número da Ação orçamentária

 _________________________________________________________

ASSINATurA Do rEPrESENTANTE LEGAL Do BENEFICIárIo
25 2015600 - 1

PORTARIA SES Nº. 067/2024– RECONDUÇÃO DE COMISSÃO
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso Iv 
do art. 2º da Resolução SES/MG nº 9.000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando CGE/CSET_SES/
CSP_URSURA nº 9/2024 pelo Sr. Presidente da Comissão Processante, 
rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMINISTrATIvo 
DISCIPLINAR, instaurado pela Portaria SES nº 007/2023, 
publicada em 14/02/2023, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG.
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
25 2015364 - 1

PORTARIA SES Nº. 066/2024– RECONDUÇÃO DE COMISSÃO
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso 
IV do art. 2º da Resolução SES/MG nº 9.000, de 13 de setembro de 
2023, e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, 
tendo em vista os motivos apresentados no Memorando CGE/CSET_
SES/CSP_URSALF nº 15/2024 pelo Sr. Presidente da Comissão 
Processante, rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMINISTrATIvo 
DISCIPLINAR, instaurado pela Portaria SES nº 010/2024, 
publicada em 13/03/2024, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG.
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
25 2015361 - 1

DELIBERAÇÃO CIB/SUS/MG Nº4.979, DE 
25 DE NovEMBro DE 2024 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.935, de 11 d 
outubro de 2024, que aprova o pagamento com recursos estaduais, de 
forma complementar à PPI, da produção de cirurgias eletivas de Média 
e Alta Complexidade Hospitalar no âmbito do Módulo de Eletivas, da 
Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora 
Minas – opera Mais, Minas Gerais, para o período de setembro de 
2023 a julho de 2024 .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14 da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
 - o Decreto Estadual nº 48 .600, de 10 de abril de 2023, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.935, de 11 de outubro de 2024, que 
aprova o pagamento com recursos estaduais, de forma complementar à 
PPI, da produção de cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade 
Hospitalar no âmbito do Módulo de Eletivas, da Política de Atenção 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora Minas – opera Mais, 
Minas Gerais, para o período de setembro de 2023 a julho de 2024;
- o Ofício nº 317/2024, de 25 novembro de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIBSUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:
Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 4 .935, de 11 de outubro de 2024, que aprova o pagamento com 
recursos estaduais, de forma complementar à PPI, da produção de 
cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade Hospitalar no âmbito 
do Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais – valora Minas – opera Mais, Minas Gerais, para o 
período de setembro de 2023 a julho de 2024, que passa a vigorar nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.979, DE 
25 DE NovEMBro DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www .
saude.mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº9.863, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
Altera a Resolução SES/MG nº 9.784, de 11 de outubro de 2024, que 
autoriza o pagamento com recursos estaduais, de forma complementar 
à PPI, da produção de cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade 
Hospitalar no âmbito do Módulo de Eletivas, d Política de Atenção 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora Minas – opera Mais, 
Minas Gerais, para o período de setembro de 2023 a julho de 2024 e 
dá outras providências.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.979, de 25 de novembro de 2024, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.935, de 11 
de outubro de 2024, que aprova o pagamento com recursos estaduais, 
de forma complementar à PPI, da produção de cirurgias eletivas 
de Média e Alta Complexidade Hospitalar no âmbito do Módulo de 
Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
valora Minas – opera Mais, Minas Gerais, para o período de setembro 
de 2023 a julho de 2024 .
rESoLvE:
Art. 1º - Alterar o inciso I do artigo 3º da Resolução SES/MG nº 9.784, 
de 11 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º (…)
I - R$ 6.363.758,08 (seis milhões trezentos e sessenta e três mil 
setecentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) destinados à 
indenização de produção executada pelos prestadores referentes às 
competências em que estiveram sob gestão estadual, sendo:
a) r$ 6 .269 .755,81 (seis milhões duzentos sessenta e nove mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos) destinados 
à indenização de produção executada pelos prestadores privados 
referentes às competências em que estiveram sob gestão estadual, 
a serem custeados com Tesouro Estadual por meio da dotação 
orçamentária nº 4291 .10 .302 .062 .4137 .0001 335041 10 .1;
b) r$ 94 .002,27 (noventa e quatro mil dois reais e vinte e sete 
centavos) destinados à indenização de produção executada pelos 
prestadores públicos da administração direta municipal referentes às 
competências em que estiveram sob gestão estadual, a serem custeados 
com Tesouro Estadual por meio das dotações orçamentárias nº 
4291 .10 .302 .062 .4137 .0001334141 10 .1 e 4291 .10 .302 .062 .4137 .0001 
334541 10 .1  .” (nr)
Art. 2º - Incluir o §3º no artigo 3º da Resolução SES/MG nº 9.784, de 11 
de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§3º - os prestadores sob gestão estadual que receberam valores a título 
de antecipação no âmbito da Política Hospitalar Valora Minas/Módulo 
opera Mais, Minas Gerais, sem a devida contraprestação de serviços 
e com previsão de devolução à SES, terão tais débitos abatidos dos 
valores de pagamento previstos nessa resolução . ” (nr)
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE 
25 2015718 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº4.978, 
DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .

 Altera o Anexo Único da Deliberação CIB- SUS/MG nº 4.301, de 25 
de julho de 2023, que aprova as novas regras gerais para a política 
“opera Mais, Minas Gerais” - Módulo de Eletivas da Política de 
Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora Minas, e dá 
outras providências.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.301, de 25 de julho de 2023, que 
aprova as novas regras gerais para a política “opera Mais, Minas 
Gerais” - Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.385, de 09 de outubro de 2023, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.301, de 25 de julho de 2023, 
que aprova as novas regras gerais para a política “opera Mais, Minas 
Gerais” - Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.609, de 07 de março de 2024, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.301, de 25 de julho de 2023, 
que aprova as novas regras gerais para a política “opera Mais, Minas 
Gerais” - Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.647, de 26 de março de 2024, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.301, de 25 de julho de 2023, 
que aprova as novas regras gerais para a política “opera Mais, Minas 
Gerais” - Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.866, 05 de setembro de 2024, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.301, de 25 de 
julho de 2023, que aprova as novas regras gerais para a política “opera 
Mais, Minas Gerais” - Módulo de Eletivas da Política de Atenção 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora Minas, e dá outras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 8.907, de 25 de julho de 2023, define 
procedimentos, valores, beneficiários e regras de pagamento referentes 
ao opera Mais, Minas Gerais - Módulo de Eletivas da Política de 
Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora Minas e dá 
outras providências;
- a Deliberação CIB- SUS/MG nº 4.387, de 18 de outubro de 2023, 
que aprova as Declarações de Comando Único dos municípios de 
Carbonita, Engenheiro Navarro, Indianópolis, Itanhomi e São Gonçalo 
do rio Preto, que assumirão a gestão de seus prestadores;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.496, de 06 de dezembro de 2023, 
que aprova as Declarações de Comando Único dos municípios de 
Angelândia, Arapuá, Aricanduva, Belo vale, Buenópolis, Cachoeira 
Dourada, Capitão Enéas, Coronel Murta, Couto de Magalhães de 
Minas, Dores de Guanhães, Espírito Santo do Dourado, Ferros, 
Francisco Dumont, Igaratinga, Ilicínea, Imbé de Minas, Inimutaba, 
Ipiaçu, Lagamar, Leme do Prado, Materlândia, Moeda, Natalândia, 
Nova união, oliveira Fortes, Pequeri, Pescador, Pingo-d’água, 
Presidente Kubitschek, Santa Helena de Minas, Santana do Deserto, 
São Francisco do Glória, São Gonçalo do Abaeté, São José da Barra, 
São Sebastião da Bela vista, São Sebastião do Anta, São Tomás de 
Aquino, Senhora dos remédios, Serra Azul de Minas, Silveirânia, 
Tabuleiro, Tiros, veredinha, e vermelho Novo, que assumirão a gestão 
de seus prestadores;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.498, de 06 de dezembro de 2023, 
que aprova a assunção da gestão de estabelecimentos prestadores de 
serviços de saúde de média e alta complexidade pelos municípios de 
Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 9.784, de 11 de outubro de 2024, que autoriza 
o pagamento com recursos estaduais, de forma complementar à PPI, 
da produção de cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade 
Hospitalar no âmbito do Módulo de Eletivas, da Política de Atenção 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora Minas – opera Mais, 
Minas Gerais, para o período de setembro de 2023 a julho de 2024;
- a Resolução SES/MG nº 9.785, de 11 de outubro de 2024, que autoriza 
o pagamento dos valores apurados no Encontro de Contas da Média 
Complexidade Hospitalar para o período de janeiro a agosto de 2023;

- a necessidade de publicizar os prestadores sob gestão estadual 
que receberam valores a título de antecipação no âmbito da Política 
Hospitalar Valora Minas/Módulo Opera Mais, Minas Gerais, sem 
a devida contraprestação de serviços e com previsão de devolução à 
SES, sendo tais débitos abatidos dos valores de pagamento previstos 
na Resolução SES/MG nº 9.784, de 11 de outubro de 2024 e Resolução 
SES/MG nº 9.785, de 11 de outubro de 2024;
- a necessidade de correção de erro material e para atualização dos 
valores total dos instrumentos de repasse tendo em vista produção 
superior ao inicialmente previsto nos Anexos II e III da Resolução SES/
MG nº 8 .907, de 25 de julho 2023;
- o Ofício nº 316/2024, de 25 de novembro 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no 
art. 50 da Deliberação CIB- SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais 
(CIBSUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 4.301, de 25 de julho de 2023, que aprova as novas 
regras gerais para a política “opera Mais, Minas Gerais” - Módulo de 
Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– Valora Minas e dá outras providências, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação .
Parágrafo único - As alterações de que tratam o caput deste artigo 
versam sobre atualização dos valores por beneficiário do módulo Opera 
Mais, Minas Gerais da Política de Atenção Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais – valora Minas .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
FABIo BACHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº4.978, DE 25 
DE NovEMBro DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº9.862, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
 Altera os Anexos I e III da Resolução SES/MG nº 8.907, de 25 de 
julho de 2023, que define procedimentos, valores, beneficiários e regras 
de pagamento referentes ao opera Mais, Minas Gerais - Módulo de 
Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Valora Minas, e dá outras providências.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.978, de 25 de novembro de 2024, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB- SUS/MG nº 4.301, de 
25 de julho de 2023, que aprova as novas regras gerais para a política 
“opera Mais, Minas Gerais” - Módulo de Eletivas da Política de 
Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – valora Minas, e dá 
outras providências.
rESoLvE:
Art. 1º - Alterar os Anexos II e III da Resolução SES/MG nº 8.907, de 
25 de julho de 2023, que passam a vigorar nos termos dos Anexos I e II 
desta resolução, respectivamente .
Parágrafo único - As alterações previstas no caput versam sobre a 
correção de erro material e a atualização do valor total dos instrumentos 
de repasse, tendo em vista produção superior ao inicialmente previsto .
Art . 2º - os débitos existentes no módulo opera Mais, da Política valora 
Minas, de entidades cujos municípios-sede assumiram a gestão de seus 
prestadores poderão ser abatidos dos valores previstos na resolução 
SES/MG nº 9.784, de 11 de outubro de 2024 e Resolução SES/MG nº 
9 .785, de 11 de outubro de 2024 .
§ 1º - os débitos existentes no módulo opera Mais citados no caput 
deste artigo referem-se aos valores repassados às entidades a título de 
antecipação, sem a posterior contraprestação de serviços, conforme os 
monitoramentos quadrimestrais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460139.



 40 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
§ 2º - Nos termos do § 4º do Artigo 4º da Resolução SES/MG nº 8.907, 
de 25 de julho de 2023, se as entidades beneficiárias possuírem valor a 
devolver, quando da assunção da gestão pelos respectivos municípios, a 
restituição ao erário deverá ser realizada pela própria entidade .
§ 3º - o detalhamento referente aos abatimentos do valor devido e os 
débitos remanescentes por entidade estão descritos no Anexo III desta 
resolução .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
FABIo BACHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXOS I, II E III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº9.862, DE 25 DE 
NovEMBro DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br)

25 2015715 - 1

PORTARIA SES Nº. 069/2024– RECONDUÇÃO DE COMISSÃO
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso Iv 
do art. 2º da Resolução SES/MG nº 9.000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando CGE/CSET_SES/
CSP_URSPAS nº 8/2024 pela Comissão Processante, RESOLVE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMINISTrATIvo 
DISCIPLINAR, instaurado pela Portaria SES nº 058/2022, publicada 
em 29/09/2022 (57674005), para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG.
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
25 2015371 - 1

DELIBERAÇÃO CIB/SUS/MG Nº 4.980, 
DE 25 DE NovEMBro DE 2024 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.936, de 
1 de outubro de 2024, que aprova o Encontro de Contas da Média 
Complexidade Hospitalar para o período de janeiro a agosto de 2023 .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.936, de 11 de outubro de 2024, que 
aprova o Encontro de Contas da Média Complexidade Hospitalar para 
o período de janeiro a agosto de 2023;
- o Ofício nº 318/2024, de 25 de novembro de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIBSUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
4 .936, de 11 de outubro de 2024, que aprova o Encontro de Contas da 
Média Complexidade Hospitalar para o período de janeiro a agosto de 
2023, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.980, DE 
DE NovEMBro DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº9.864,DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
Altera a Resolução SES/MG nº 9.785, de 11 de outubro de 2024, que 
autoriza o pagamento dos valores apurados no Encontro de Contas da 
Média Complexidade Hospitalar para o período de janeiro a agosto de 
2023 e dá outras providências.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB/SUS/MG nº4.980, de 25 de novembro de 2024, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.936, de 
11 de outubro de 2024, que aprova o Encontro de Contas da Média 
Complexidade Hospitalar para o período de janeiro a agosto de 2023 .
rESoLvE:
Art. 1º - Alterar o inciso I do artigo 2º da Resolução SES/MG nº 9.785, 
de 11 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - (…)
I - r$ 16 .107 .698,34 (dezesseis milhões cento e sete mil seiscentos 
e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos) destinados ao 
ressarcimento de produção apurada em prestadores sob gestão estadual, 
sendo:
a) r$ 14 .510 .218,68(quatorze milhões quinhentos e dez mil duzentos 
e dezoito reais e sessenta e oito centavos) destinados à indenização de 
produção executada pelos prestadores privados sob gestão estadual 
a serem custeados com Tesouro Estadual por meio da dotação 
orçamentária nº4291 .10 .302 .062 .4137 .0001 339039 10 .1 ;
b) r$ 955 .035,33 (novecentos e cinquenta e cinco mil e trinta e cinco 
reais e trinta e três centavos) destinados à indenização de produção 
executada pelos prestadores públicos da administração direta municipal 
sob gestão estadual a serem custeados com Tesouro Estadual por meio 
da dotação orçamentária nº 4291 .10 .302 .062 .4137 .0001 334141 10 .1
c) r$ 642 .444,33 (seiscentos e quarenta e dois mil quatrocentos 
e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos) destinados a 
municípios que assumiram a gestão de seus prestadores entre 
janeiro e agosto de 2023 relacionada à produção executada pelos 
seus prestadores em competências sob gestão estadual a serem 
custeados com Tesouro Estadual por meio da dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .062 .4137 .0001 334141 10 .1

Art. 2º - Incluir o §3º no 2º da Resolução SES/MG nº 9.785, de 11 de 
outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§3º - os prestadores sob gestão estadual que receberam valores a título 
de antecipação no âmbito da Política Hospitalar Valora Minas/Módulo 
opera Mais, Minas Gerais, sem a devida contraprestação de serviços 
e com previsão de devolução à SES, terão tais débitos abatidos dos 
valores de pagamento previstos nessa resolução . ” (nr)
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
25 2015723 - 1

PORTARIA SES Nº. 065/2024– RECONDUÇÃO DE COMISSÃO
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso Iv 
do art. 2º da Resolução SES/MG nº 9.000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando n° 04 - CGE/CSET_
SES/CSP_URSCFA, pela Comissão Processante, RESOLVE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMINISTrATIvo 
DISCIPLINAR, instaurado pela Portaria SES nº 003/2024, 
publicada em 10/01/2024, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG.
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
25 2015355 - 1

 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9865, DE 25 NOVEMBRO DE 2024.
Altera a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, que 
dispõe sobre as regras de aplicação do Decreto Estadual nº 48 .600 de 
10 de abril de 2023 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE e Gestor do Sistema 
Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das suas atribuições, que lhe 
confere o § 1º do art . 93 da Constituição Estadual, e considerando:
- a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, que dispõe 
sobre as regras de aplicação do Decreto Estadual nº 48 .600 de 10 de 
abril de 2023; e
- a necessidade de regulamentar a autorização da SES/MG, prevista no 
§4º, do art . 12, do Decreto Estadual nº 48 .600, de 10 de abril de 2023, 
que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
rESoLvE:
Art. 1º - Alterar a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho de 2023, 
para acrescentar o Art . 28-A, que vigorará com a seguinte redação:
“Art . 28-A – os saldos de recursos ou rendimentos de aplicações 
financeiras poderão ser utilizados durante a vigência do instrumento 
de repasse, ou incorporados aos saldos remanescentes na execução dos 
termos subsequentes, desde que destinados ao financiamento do mesmo 
objetivo inicial da resolução de financiamento que originou a liberação 
do recurso, conforme disposto no §4º, do art . 12, do Decreto nº 48 .600, 
de 10 de abril de 2023 .
§ 1º – A incorporação mencionada no caput deste artigo tem como 
finalidade o uso dos saldos remanescentes em despesas relacionadas ao 
objetivo original, com a ampliação do seu escopo .
§ 2º – Para a comprovação de cumprimento do objeto pactuado, exigido 
no caput do art . 12, do Decreto nº 48 .600, de 10 de abril de 2023, deverá 
ser emitida Declaração de Cumprimento do Objeto pelo beneficiário 
que deseja utilizar o saldo .
§ 3º – Caso seja observado, no processo de prestação de contas, controle 
e avaliação, o não cumprimento do objeto pactuado pelo beneficiário, 
aplicar-se-á o disposto no art . 33 desta resolução .”
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, MG, 25 de novembro de 2024 .
Fábio Baccheretti vitor

 Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
25 2015614 - 1

PORTARIA SES Nº. 068/2024– RECONDUÇÃO DE COMISSÃO
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso Iv 
do art. 2º da Resolução SES/MG nº 9.000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando CGE/CSET_SES/
CSP_URSPNO nº 5/2024 pela Comissão Processante, RESOLVE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMINISTrATIvo 
DISCIPLINAr, instaurado pela Portaria SES nº 054/2023, 
publicada em 19/09/2023, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG.
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
25 2015367 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
minas Gerais - Hemominas

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo 
GESTÃo E FINANÇAS

o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação 
HEMoMINAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art . 156 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, combinado com o 
Art . 14 do Decreto n° 48 .023 de 17 de agosto de 2020 e Portaria ADC .
PrE nº 416, de 04 de outubro de 2023 .
r E S o L v E:
registra AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, à servidora:
MASP 365760-8 rita de Cassia Alves Gregório de oliveira, admissão 
01, entre 22/11/2024 e 29/11/2024.

25 2015706 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

PorTArIA Nº 77, DE 21 DE NovEMBro DE 2024 .
 Institui a Comissão Especial para promover o levantamento completo 
do inventário financeiro dos valores em espécie em caixa e documentos 
conversíveis em disponibilidade, das obrigações constantes dos grupos 
Passivo Circulante e Não Circulante e restos a Pagar não Processados, 
bem como das contas de controle representativas dos atos potenciais 
Ativos e Passivos a executar, no âmbito da Fundação Ezequiel Dias 
(FuNED), no ano de 2024 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 47 .910, publicado 
em 07 de abril de 2020, em consonância ao disposto na Lei Estadual 
nº 24.313 de 28/04/2023; objetivando iniciar os procedimentos 
necessários ao encerramento de exercício financeiro nos termos do 
Decreto Estadual n° 48 .934 , de 1º de novembro de 2024 , rESoLvE:
Art . 1º - Fica constituída a Comissão Especial para promover o 
levantamento completo do inventário financeiro dos valores em espécie 
em caixa e documentos conversíveis em disponibilidade, das obrigações 
constantes dos grupos Passivo Circulante e Não Circulante e restos 
a Pagar não Processados, das contas de controle representativas dos 
atos potenciais Ativos e Passivos a executar, no âmbito da Fundação 
Ezequiel Dias (FuNED) .
Art . 2º - A Comissão Especial de que trata o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores, sob a Presidência do primeiro:
 Patrícia Queiroz de Guilherme - MASP 1373737-4
Alexandre Correa Pereira - MASP 1429619-8

 Art . 3º - A Comissão será assessorada em suas funções pela Divisão de 
Gestão Financeira e orçamentária - DGFo .
Art . 4º - A Comissão deverá apresentar o relatório conclusivo, contendo 
os saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2024, que deverão 
ser entregues pelo Presidente da Comissão à Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças/DPGF até 10 de janeiro de 2025, considerando as 
seguintes unidades executoras:
 I - 2260002 - FuNED
II - 1320045 - TDCo SES FuNED
III - 2260005 - TDCo FuNED SEINFrA
Iv - 2260007 - TDCo FuNED SEPLAG
v - 1090009 - TDCo MPMG FuNED
 Art. 5º - Os servidores designados no art. 2º ficarão dispensados de 
suas atividades normais durante a realização dos trabalhos da Comissão 
instituída por esta Portaria .
Art . 6º - Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação .

 FELIPE JoSÉ FoNSECA ATTIÊ
Presidente da Fundação Ezequiel Dias

25 2015587 - 1

PorTArIA Nº 75, DE 21 DE NovEMBro DE 2024
 Institui Comissão Especial para promover o inventário dos bens 
patrimoniais em uso, estocados, cedidos, e dos bens recebidos em 
cessão, inclusive imóveis, que são objeto de registro no ativo e nas 
contas de controle, no âmbito da Fundação Ezequiel Dias (FuNED), 
no ano de 2024 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 47 .910, publicado 
em 07 de abril de 2020, em consonância ao disposto na Lei Estadual 
nº 24.313 de 28/04/2023, em atendimento ao disposto no Decreto nº 
45.242, de 11/12/2009, Art. 51, §1º, Inciso I; e objetivando iniciar os 
procedimentos necessários ao encerramento de exercício financeiro 
nos termos do Decreto Estadual 48 .934, de 1º de novembro de 2024, 
rESoLvE:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Especial para promover o inventário 
dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos, e dos bens recebidos 
em cessão, inclusive imóveis, que são objeto de registro no ativo e nas 
contas de controle, no âmbito da Fundação Ezequiel Dias (FuNED), 
a qual será composta pelos servidores abaixo, sob a Presidência do 
primeiro:
 Carolina Dieguez rodrigues Marinho - MASP 1203633-1
Fabiana Melo Neves - MASP 1008196-6
Madalena dos Santos Freitas - MASP 1255690-8
Maria José Martins - MASP - 1036725-8
Aquiles Junio dos Santos - MASP - 1430623-7
Ediusa Assunção do Nascimento - MASP 929692-2
robert Samuel Santos Gonçalves - MASP 1373919-8
Marli Benta Ferreira - MASP 1100241-7
Célia Aparecida Chamon - MASP 1201517-8
Javilson rodrigues dos Santos - MASP 1328584-6
Fábio de Castro Patrício - MASP 599545-1
Ilma Alves Nepomuceno - MASP 365566-9
Paulo Sabino dos Santos Júnior - MASP 1373565-9
rafaela Luiza Pacheco Sebastião - MASP 1457950-2
José de Sousa Peres - MASP 1045419-7
Luciene Silva de Souza Meira - MASP 1215885-3
Sueli Siqueira Bessa - MASP 1387318-7
 Art . 2º A orientação e o assessoramento da Comissão pertinentes ao 
desenvolvimento das atividades e execução de suas funções serão de 
responsabilidade da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças 
- DPGF, através das Divisões de Gestão Financeira e orçamentária - 
DGFo e da Divisão de Logística e Administração Geral – DLAG .
Art . 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo até 10 
de janeiro de 2025, contendo os saldos finais com a posição em 
31 de dezembro de 2024, elaborados de acordo com os modelos 
disponibilizados pela SEPLAG, a ser entregue pelo Presidente da 
Comissão ao Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças .
Art . 4º o Presidente da Comissão será responsável por realizar, 
coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de campo com a 
equipe, pela exigência de cumprimento de tarefas a serem executadas 
pelos membros e definição de prazos, a comunicação tempestiva às 
autoridades competentes dos problemas e disfunções encontrados 
durante o trabalho, a solicitação de apoio de outros servidores às 
autoridades competentes, o comparecimento às reuniões e treinamentos, 
além de elaborar, em conjunto com os membros, e apresentar, 
tempestivamente, os relatórios definitivos do inventário.
Parágrafo único – Nos casos de eventual ausência ou impossibilidade 
de comparecimento do Presidente o membro que estiver nomeado 
abaixo dele responderá, automaticamente, durante este período .
Art . 5º os membros da comissão deverão atender às convocações do 
Presidente da Comissão, prestando-lhe obediência e cumprindo fiel e 
tempestivamente as atividades que por ele lhe forem delegadas, além 
de informar eventuais disfunções e obstáculos encontrados na execução 
das atividades que lhe forem delegadas .
Art. 6º Para fins de realização dos trabalhos, a comissão deverá seguir 
a Cartilha para Inventário Anual de Bens Móveis e Imóveis - DPGF-
DGFo-CArT-0001 .
Art. 7º Os servidores designados no art. 1º ficarão dispensados de suas 
atividades normais durante a realização dos trabalhos da Comissão 
instituída por esta Portaria .
Art . 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 FELIPE JoSÉ FoNSECA ATTIÊ
Presidente da Fundação Ezequiel Dias

25 2015585 - 1

PorTArIA Nº 76, DE 21 DE NovEMBro DE 2024 .
Institui Comissão Especial para promover o inventário dos materiais em 
almoxarifados ou outras unidades similares que são objeto de registro 
no ativo e nas contas de controle, no âmbito da Fundação Ezequiel 
Dias, no ano de 2024 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS – FuNED, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 47 .910, publicado 
em 07 de abril de 2020, em consonância ao disposto na Lei Estadual 
nº 24.313 de 28/04/2023, em atendimento ao disposto no Decreto nº 
45.242, de 11/12/2009, Art. 51, §1º, Inciso I; e objetivando iniciar os 
procedimentos necessários ao encerramento do exercício financeiro nos 
termos do Decreto Estadual n° 48 .934, de 1º de novembro de 2024, 
rESoLvE:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Especial para promover o 
inventário dos materiais em almoxarifados ou outras unidades similares 
que são objeto de registro no ativo e nas contas de controle, no âmbito 
da Fundação Ezequiel Dias (FuNED), a qual será composta pelos 
servidores abaixo, sob a Presidência do primeiro:
 Alex Coalho Teixeira - MASP 1187660-4
rebeca Saraiva dos Santos rodrigues - MASP 1434510-2
Sandra da Costa e Silva - MASP 1162141-4
Carla roberta Marques - MASP 1429718-8
Delber Natalício Sodré - MASP 1190018-0
Mauriz Ferreira de Amorim - MASP 1161045-8
Maria Heloísa Santos - MASP 1202927-8
victor Henrique Lopez Medeiros - MASP 1586633-8
Thaís Karla rodrigues da Silva - MASP 1373501-4
Art . 2º A orientação e o assessoramento da Comissão, pertinentes ao 
desenvolvimento das atividades e execução de suas funções serão de 
responsabilidade da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, 
através da Divisão de Gestão Financeira e orçamentária – DGFo e dos 
respectivos almoxarifados da FuNED .
Art . 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo até 10 
de janeiro de 2025, contendo os saldos finais com a posição em 
31 de dezembro de 2024, elaborados de acordo com os modelos 
disponibilizados pela SEPLAG, a ser entregue pelo Presidente da 
Comissão ao Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças .
Art . 4º o Presidente da Comissão será responsável por realizar, 
coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de campo com a 
equipe, pela exigência de cumprimento de tarefas a serem executadas 
pelos membros e definição de prazos, a comunicação tempestiva às 
autoridades competentes dos problemas e disfunções encontrados 
durante o trabalho, a solicitação de apoio de outros servidores às 
autoridades competentes, o comparecimento às reuniões e treinamentos, 
além de elaborar, em conjunto com os membros, e apresentar, 
tempestivamente, os relatórios definitivos e conclusivos do inventário.
Parágrafo único – Nos casos de eventual ausência ou impossibilidade 
de comparecimento do Presidente o membro que estiver nomeado 
abaixo dele responderá, automaticamente, durante este período .
Art . 5º os membros da comissão deverão atender às convocações do 
Presidente da Comissão, prestando-lhe obediência e cumprindo fiel e 
tempestivamente as atividades que por ele lhe forem delegadas, além 
de informar eventuais disfunções e obstáculos encontrados na execução 
das atividades que lhe forem delegadas .
Art. 6º Para fins de realização dos trabalhos deverá a comissão:
I - Solicitar a emissão do relatório de bens de consumo por almoxarifado 
do Sistema Integrado de Administração – SIAD, para a devida 
conferência in loco;
II - Efetuar a conferência física com o relatório supracitado;
III - Preencher o relatório de consolidação de inventário de bens de 
consumo, padronizado pela SEPLAG;
Iv - relacionar as inconformidades encontradas, tais como itens 
inseridos no SIAD e não localizados, itens localizados e não inseridos 
no SIAD;
v - Solicitar emissão do relatório de “resumo Elemento Item de 
Despesa” e o relatório do SIAFI de Saldo Contábil ao Serviço de 
Contabilidade. Em caso de divergência entre saldos, deverá incluir a 
justificativa no relatório consolidado;
vI - Anexar no relatório conclusivo, além dos relatórios constantes nos 
itens anteriores, as conferências devidamente assinadas pelos membros 
da comissão .
vII - Instruir e enviar, através do SEI, o processo de inventário, 
discriminando e classificando cada tipo de documento.
Art. 7º Os servidores designados no art. 1º ficarão dispensados de suas 
atividades normais durante a realização dos trabalhos da Comissão 
instituída por esta Portaria .
Art . 8º Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação .

FELIPE JoSÉ FoNSECA ATTIÊ
Presidente da Fundação Ezequiel Dias

25 2015586 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - Fhemig

Presidente: renata Ferreira Leles Dias

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora Geral do Complexo Hospitalar de Especialidades, no uso 
da competência que lhe confere o Decreto nº 48.651/2023 e a Portaria 
Presidencial nº 2 .990, de 02 de fevereiro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 03/02/2024, considerando o que consta 
da Sindicância Administrativa Investigatória instaurado por meio 
da Ordem de Serviço nº 14/2022, publicada no Diário do Executivo 
de 15/07/2022, bem como no Parecer n° 2270.369.2024, ARQUIVA       
a Sindicância Administrativa Investigatória em virtude da perda da 
pretensão punitiva, nos termos do presente Parecer .

Cláudia Fernanda de Andrade
Diretora Geral

Complexo Hospitalar de Especialidades/Fhemig
25 2015842 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAuDE - GrS, nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

unidade Masp Admissão Servidor Grau de risco A partir de / no periodo de
HIJPII 14661136 4 Chirlei Aparecida de Sousa rodrigues médio 11/07/2024
HIJPII 15119696 2 Flavia Duarte Nogueira máximo 24/06/2024
HIJPII 15659329 3 Gislea Pinto Moreira máximo 05/06/2024
HIJPII 16109886 1 Julia Torres Amaro médio 17/09/2024
HIJPII 09743204 3 Luciana Marino Pena Santos máximo 06/09/2023
HIJPII 15895774 2 Paulo ricardo Cordeiro de Sousa máximo 15/07/2024
HIJPII 14950224 1 Queli Neriane Dias máximo 05/04/2023
HIJPII 12289542 4 Simone de oliveira Tomaz Moraes médio 19/09/2024
HIJPII 16102469 1 Silvana Maria Alves Fonseca médio 09/09/2024
HCM 16127722 1 Cinira Jordana Carvalho Cruz médio 30/09/2024
HCM 16127755 1 Cristiane Mendes dos Santos médio 01/10/2024
HCM 15636012 1 Daise Nara Corradi médio 04/10/2024
HCM 12412532 1 Jakson de Fatima Pio médio 10/10/2024
HCM 16127797 1 Jean Henrique da Silva médio 07/10/2024
HCM 16128050 1 Marilha Aparecida Martins médio 02/10/2024
HCM 14661375 2 Milene Gomes da Silva médio 03/10/2024
HCM 16128753 1 Nazaré da Conceição Souza médio 07/10/2024
HIJPII 14292395 1 vanuzia Nunes de oliveira máximo 14/09/2024
HCM 10892107 2 Aparecida de oliveira Batista médio 02/10/2024
HCM 15076904 1 Nivia Maria Corlaite médio 04/10/2024
HCM 16127748 1 Josiane Cristina ribeiro médio 24/09/2024
HCM 15671316 2 Thabata rodrigues Cira médio 30/09/2024
HCM 14662274 3 vania Maria de Jesus médio 13/06/2024
HCM 16128233 1 vilma Lima do Carmo e Silva médio 03/10/2024

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador

25 2015380 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460140.
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o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, SUSPENDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAÚDE - GrS GrAu MÉDIo, nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo 
Decreto nº 46.104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

unidade Masp Admissão Servidor Grau de risco A partir de / no periodo de
Mov 13284401 1 Frederico Ilidio rodrigues de Melo médio 11/11/2024

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador

25 2015382 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAuDE - GrS, nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

unidade Masp Admissão Servidor Grau de 
risco

A partir de / no 
periodo de

Lotado na ADC em exercicio no HrAD 10522191 1 Maria Aparecida Gonçalves Nascimento médio 06/06/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 13056056 1 Maria da Gloria de Sousa Cruz médio 06/06/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 12395273 2 Maria Dalca da rocha médio 06/06/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 10906972 2 Maria Lucia Gonçalves da Fonseca médio 01/07/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 12887584 1 Maria rosimeire Gonçalves médio 06/06/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 13627625 1 Marina de Cassia Soares médio 06/06/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 10906089 3 Meirivone Fatima de Lima médio 01/07/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 11254406 3 Nilza Aparecida rodrigues Melo médio 01/07/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 12704631 1 rosilea Maria Gonçalves de oliveira médio 06/06/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 13078217 1 viviane Alves dos Santos médio 06/06/2024
Lotado na ADC em exercicio no HrAD 10424695 1 Yara ribeiro Sousa Dias médio 06/06/2024

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador 

25 2015377 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAuDE - GrS, nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

unidade Masp Adm Servidor Grau de risco A partir de / no periodo de
HJxxIII 15288608 2 Agatha Jenneffer Silveira Sousa médio 03/09/2024
HJxxIII 14126916 6 Alander Cristiano da Silveira médio 01/09/2024
HJxxIII 13613526 4 Andreia Souto da Motta médio 27/08/2024
HJxxIII 14882815 5 Artur de Paula Santos médio 20/08/2024
HJxxIII 14612865 5 Bruno Martini rezende médio 26/08/2024
HJxxIII 16129041 1 Bruno Sena de Carvalho médio 09/10/2024
HJxxIII 11877958 6 Cristiane Tavares Ferreira médio 02/09/2024
HJxxIII 16127813 1 Cristina ribeiro da Conceição Sabino médio 02/10/2024
HJxxIII 14938427 4 Daniela Tereza Gonçalves Manso médio 06/09/2024
HJxxIII 16128811 1 Delizete de Fatima Arruda da Silva médio 04/10/2024
HJxxIII 16128506 1 Flavia Araujo de oliveira médio 03/10/2024
HJxxIII 16128068 1 Gislaine Braz Sardinha médio 11/10/2024
HJxxIII 14937775 2 Guilherme Neves Furtado médio 05/09/2024
HJxxIII 14937825 4 Isabella Cristina do Carmo médio 26/09/2024
HJxxIII 15072176 2 Jacqueline Evelyn dos Santos médio 02/07/2024
HJxxIII 16108557 1 João Felipe Pinheiro Sales máximo 16/09/2024
HJxxIII 16128324 1 Jordson reis dos Santos médio 05/10/2024
HJxxIII 13614862 7 Juliana Mattos Tavares médio 02/09/2024
HJxxIII 16127730 1 Julia Silva xavier médio 27/09/2024
HJxxIII 15152143 3 Julia Passini vaz Tostes médio 03/09/2024
HJxxIII 14723118 5 Leandro rodrigo Soares máximo 13/08/2024
HJxxIII 14428346 2 Leticia Gomes Barcelos médio 26/09/2024
HJxxIII 14882021 2 Luise Cristina Torres rubim de Barros médio 17/09/2024
HJxxIII 14661359 3 Marcelo Cristiano Lima médio 11/09/2024
HJxxIII 16099475 1 Nina Pertence de Britto rocha médio 02/09/2024
HJxxIII 13320866 2 rafael Mourão Gouvea máximo 12/08/2024
HJxxIII 16127995 1 rosangela Nunes dos Santos Gonçalves médio 12/10/2024
HJxxIII 16129066 1 Sarah valeria dos Santos médio 08/10/2024
HJxxIII 11332384 5 Sidicleia Aparecida da Silva Teles Moreira médio 06/06/2024
HJxxIII 14950141 4 Thalles Pereira regalado médio 25/09/2024
HJxxIII 16089278 1 victoria Costa Dias médio 27/08/2024
HJxxIII 16065849 1 Warley da Conceição Silva médio 29/07/2024

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador

25 2015399 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria presidencial Nº 2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, NÃO CONCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAÚDE- GrS . Nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de Dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de Dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

unidade Masp Admissão Servidor Motivo da não concessão
HIJPII 11248473 3 Aline Fonseca Domingues rodrigues não caracterizadoexposição
CSSI 14850101 1 Arisvaldo Souza Coelho não caracterizado exposição

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador 

25 2015378 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria presidencial Nº 2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, NÃO CONCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAÚDE- GrS . Nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de Dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de Dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

unidade Masp Admissão Servidor Motivo da não concessão

Lotado na ADC em exercicio no HrAD 10792588 3 rodrigo Pereira de Souza Não caracterizado exposição

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador 

25 2015375 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria presidencial Nº 2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, NÃO CONCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAÚDE - GrS . Nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de Dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de Dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:

unidade Masp Admissão Servidor Motivo da não concessão

HJxxIII 13440250 2 Willian Henrique Dutra Estevam de oliveira Não caracterizado exposição

HJxxIII 11365038 2 Alexandra de Souza Meneses Não se enquadra na mudança de grau

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador 

25 2015383 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº2.135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, CONCEDE 
GrATIFICAÇÃo Por rISCo À SAuDE - GrS, nos termos da Lei nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 .104 
de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores: 

unidade Masp Admissão Servidor Grau de risco A partir de / no 
periodo de

Lotado na ADC em exercício no HrAD 13352059 2 Helber valerio Araujo máximo 06/06/2024
Lotado na ADC em exercício no HrAD 11164761 5 Leandro Marin Surpilli máximo 06/06/2024
Lotado na ADC em exercício no HrAD 11432671 5 Marcelo Buchmuller de oliveira máximo 06/06/2024
Lotado na ADC em exercício no HrAD 10894897 2 e 4 Marcos de Barros Chaves méximo 06/06/2024
Lotado na ADC em exercício no HrAD 12707550 1 Pablo Wendell vieira máximo 06/06/2024
Lotado na ADC em exercício no HrAD 03839883 1 valdeci Jose dos Santos máximo 06/06/2024

 Adolfo vieira Sales
Gerente da Saúde e Segurança do Trabalhador 

25 2015374 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 45 DE 21 DE NovEMBro DE 2024
O Diretor  do Complexo Hospitalar de Urgência da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso da competência delegada 
na Portaria Presidencial nº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 31 de janeiro de 2024, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952,
rESoLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Ana Maria Caetano Silva, MASP 
13004486, para, em substituição ao servidor Amiton Silva de Amorim 
- MASP . 10976264, compor a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço nº 32 de 13 de agosto 
de 2024, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
15/08/2024.
Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2024 .
Fabrício Giarola oliveira

Diretor-Geral do Complexo Hospitalar de Urgência
Hospital João xxIII – Hospital Infantil João 

Paulo II – Hospital Maria Amélia Lins
Fundação Hospitalar de Minas Gerais – Fhemig

25 2015672 - 1

 orDEM DE SErvIÇo Nº 42 DE 21 DE NovEMBro DE 2024
O Diretordo Complexo Hospitalar de Urgência da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso da competência delegada 
na Portaria Presidencial nº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 31 de janeiro de 2024, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, rESoLvE:
 Art . 1º - Designar a servidora Clea Soares ribeiro Diniz, 10937407, 
para, em substituição ao servidor Luciano Aguiar de Sales, MASP 
1105346-9, compor, como presidente, a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço nº 06 
de 04 de Janeiro de 2021, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais de 09/01/2021 e alterada pela Ordem de Serviço nº 76 de 
06 de Abril de 2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 14/04/2021 e substituir os servidores Nathalia Leal Ribeiro, 
MASP 1369656-2 e Geralda Marina Carvalho de oliveira, MASP 
1364052-9 pelos servidores Sérgio Pereira Diniz, MASP 3623071 e 
Wenderson Keynner Duarte da Silva,MASP 13979968 como membros 
desta Comissão Processante .
 Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .

 Belo Horizonte, 21 de novembro de 2024 .
 Fabrício Giarola oliveira

 Diretor-Geral do Complexo Hospitalar de Urgência
 Hospital João xxIII – Hospital Infantil João 

Paulo II – Hospital Maria Amélia Lins
 Fundação Hospitalar de Minas Gerais – Fhemig

25 2015677 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 43 DE 21 DE NovEMBro DE 2024
O Diretor  do Complexo Hospitalar de Urgência da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso da competência delegada 
na Portaria Presidencial nº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 31 de janeiro de 2024, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952,
 rESoLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Clea Soares ribeiro Diniz, 10937407, 
para, em substituição à servidora   Denise Fidelis de Araujo, MASP 
1088001-1, compor, como presidente, a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço nº 122 
de setembro de 2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 20/09/2021 e substituir os servidores Elaine Oliveira Leite, 
MASP 1373270-6 e Edna Santos Pinheiro, MASP 1091603-9 pelos 
servidores Sérgio Pereira Diniz, MASP 3623071 e Wenderson Keynner 
Duarte da Silva,MASP 13979968 como membros desta Comissão 
Processante .
Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2024 .
Fabrício Giarola oliveira

Diretor-Geral do Complexo Hospitalar de Urgência
Hospital João xxIII – Hospital Infantil João 

Paulo II – Hospital Maria Amélia Lins
Fundação Hospitalar de Minas Gerais – Fhemig

25 2015673 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 44 DE 21 DE NovEMBro DE 2024
O Diretor  do Complexo Hospitalar de Urgência da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso da competência delegada 
na Portaria Presidencial nº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 31 de janeiro de 2024, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, rESoLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Clea Soares ribeiro Diniz, 10937407, 
para, em substituição à servidora  Elaine oliveira Leite, 1373270-6, 
compor, como presidente, a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço nº 91 de 18 de Maio 
de 2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
26/05/2021 e substituir os servidores Edna Santos Pinheiro, MASP 
1091603-9 e Maria Auxiliadora Carneiro, MASP 1051382-8 pelos 
servidores Sérgio Pereira Diniz, MASP 3623071 e Wenderson Keynner 
Duarte da Silva,MASP 13979968 como membros desta Comissão 
Processante .
Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2024 .
Fabrício Giarola oliveira

Diretor-Geral do Complexo Hospitalar de Urgência
Hospital João xxIII – Hospital Infantil João 

Paulo II – Hospital Maria Amélia Lins
Fundação Hospitalar de Minas Gerais – Fhemig

25 2015674 - 1

orDEM DE SErvIÇo Nº 41 DE 21 DE NovEMBro DE 2024
O Diretordo Complexo Hospitalar de Urgência da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso da competência delegada 
na Portaria Presidencial nº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 31 de janeiro de 2024, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, rESoLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Clea Soares ribeiro Diniz, 10937407, 
para, em substituição à servidora Sarah raquel Ferreira Martins, 
1196374-1, compor, como presidente, a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela ordem de Serviço nº 
91 de 18 de Maio de 2021, com extrato publicado no Diário Oficial 
de Minas Gerais de 26/05/2021 e substituir os servidores Adriana 
Martinha Lopes, MASP 0863601-1 e Douglas Martins Coelho, MASP 
1089879-9 pelos servidores Sérgio Pereira Diniz, MASP 3623071 e 
Wenderson Keynner Duarte da Silva,MASP 13979968 como membros 
desta Comissão Processante .
Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2024 .
 Fabrício Giarola oliveira

 Diretor-Geral do Complexo Hospitalar de Urgência
 Hospital João xxIII – Hospital Infantil João 

Paulo II – Hospital Maria Amélia Lins
 Fundação Hospitalar de Minas Gerais – Fhemig

25 2015676 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora Geral do Complexo Hospitalar de Especialidades, no uso 
da competência que lhe confere por meio da Portaria Presidencial nº 
2984, de 29 de Janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 31/01/2024 e considerando o que consta da Investigação Preliminar 
instaurada pela Ordem de Serviço 019/2018, bem como no Parecer 
de Correição nº 2270.340.2024 - CGE/CSEC_FHEMIG/NUCAD, 
determina o arquivamento do presente expediente .

Cláudia Fernanda de Andrade
Diretora Geral

Complexo Hospitalar de Especialidades/Fhemig
25 2015844 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora Geral do Complexo Hospitalar de Especialidades, no uso 
da competência que lhe confere o Decreto nº 48.651/2023 e a Portaria 
Presidencial nº 2 .990, de 02 de fevereiro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 03/02/2024, considerando o que consta 
da Sindicância Administrativa Investigatória instaurado por meio da 
Ordem de Serviço nº 28 de 14/08/2014, publicada no diário oficial 
de 4/12/2014, bem como no Parecer n° 2270.341.2024, ARQUIVA       
a Sindicância Administrativa Investigatória em razão da ocorrência 
da consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal do 
procedimento .

Cláudia Fernanda de Andrade
Diretora Geral

Complexo Hospitalar de Especialidades/Fhemig
25 2015846 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora Geral do Complexo Hospitalar de Especialidades, no uso 
da competência que lhe confere o Decreto nº 48.651/2023 e a Portaria 
Presidencial nº 2 .990, de 02 de fevereiro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 03/02/2024, considerando o que consta 
da Sindicância Administrativa Investigatória instaurado por meio 
da Ordem de Serviço nº 03/2022, publicada no Diário do Executivo 
de 09/03/2022, bem como no Parecer n° 2270.367.2024, ARQUIVA       
a Sindicância Administrativa Investigatória em virtude da perda da 
pretensão punitiva, nos termos do presente Parecer .

Cláudia Fernanda de Andrade
Diretora Geral

Complexo Hospitalar de Especialidades/Fhemig
25 2015840 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora Geral do Complexo Hospitalar de Especialidades, no uso 
da competência que lhe confere o Decreto nº 48.651/2023 e a Portaria 
Presidencial nº 2 .990, de 02 de fevereiro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 03/02/2024, considerando o que consta 
da Sindicância Administrativa Investigatória instaurado por meio 
da Ordem de Serviço nº 21/2022, publicada no Diário do Executivo 
de 19/08/2022, bem como no Parecer n° 2270.375.2024, ARQUIVA       
a Sindicância Administrativa Investigatória em virtude da perda da 
pretensão punitiva, nos termos do presente Parecer .

Cláudia Fernanda de Andrade
Diretora Geral

Complexo Hospitalar de Especialidades/Fhemig
25 2015845 - 1

DESPACHo DE JuLGAMENTo
A Diretora do Hospital Eduardo de Menezes, no uso da competência 
que lhe confere a Portaria Presidencial n° 1651, de 07 de novembro 
de 2024, considerando o que consta do Parecer Correcional Nº 
2270 .352 .2024 de 22 de agosto de 2024, ArQuIvA a Sindicância 
Administrativa Investigatória instaurada pela ordem de Serviço nº 
13/2018, publicada no Diário Oficial do Executivo de Minas Gerais de 
16/06/2018, em virtude da incidência da perda da pretensão punitiva, 
nos termos do presente Parecer .

virgínia Antunes de Andrade
Diretora Hospitalar

Hospital Eduardo de Menezes
25 2015847 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
 rESoLuÇÃo SEE Nº5096, DE 25 DE NovEMBro DE 2024

Constitui, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação, comissões especiais na Superintendência de Planejamento e Finanças e, nas demais 
unidades executoras da Unidade Central e Superintendências Regionais de Ensino, subcomissões encarregadas de realizar o levantamento da dívida 
flutuante e do passivo compensado, objetivando o encerramento do exercício financeiro de 2024.
o SECrETárIo DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição e em atendimento ao Decreto Estadual nº 48 .934, de 
01 de novembro de 2024 .
rESoLvE:
Art. 1º - Ficam instituídas, junto à Superintendência de Planejamento e Finanças, comissões especiais encarregadas de realizar os levantamentos e 
consolidações da dívida flutuante e do passivo compensado e do inventário físico e financeiro dos valores em tesouraria, objetivando o encerramento 
do exercício financeiro de 2024 de todas as unidades executoras da Unidade Central e Superintendências Regionais de Ensino.
§ 1º - As comissões especiais previstas no caput deste artigo serão constituídas sob a presidência da servidora Gisele de Souza Ribeiro, Masp 
1 .606 .816-5, e pelos servidores:
I - Gisele de Souza ribeiro, Masp 1 .606 .816-5, e Tatiane ribeiro Leal, Masp 935 .180-0, para compor a comissão responsável por promover o 
levantamento do inventário físico e financeiro dos valores em tesouraria;
II- Isabela Elias Monteiro, Masp 755 .320-9, e Laís Lorena Carneiro Tavares, Masp 1 .428 .480-6, para compor a comissão responsável por realizar o 
levantamento e consolidação da dívida flutuante e do passivo compensado.
§ 2º - No desenvolvimento das ações das comissões especiais, serão considerados os trabalhos realizados pelas subcomissões existentes nas unidades 
executoras da Unidade Central e Superintendências Regionais de Ensino.
Art. 2º - As subcomissões das demais unidades executoras da Unidade Central e Superintendências Regionais de Ensino ficam assim constituídas:I - 
Subcomissões das unidades executoras da unidade Central:

unidade Executora Servidor MASP

1260056- Gabinete vanildo Silva 1122256
rosângela Aparecida Soares da Costa Fraga 3276300

1260057- Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação
vanildo Silva 1122256
rosângela Aparecida Soares da Costa Fraga 3276300
Silvana Silva Nunes 14243489

1260058- Subsecretaria de Informações Tecnológicas Educacionais vanildo Silva 1122256
rosângela Aparecida Soares da Costa Fraga 3276300

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460141.



 42 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 

1260059- Subsecretaria de Gestão de recursos Humanos

vanildo Silva 1122256
rosângela Aparecida Soares da Costa Fraga 3276300
Maria Socorro reis 10646156
Lucas Santos Lisboa 15758170

1260062-Seplag/Intendência raphael von rückert Heleno 6126551
Petterson Ferreira Salles 12417143

1260064- Seplag- Sisap raphael von rückert Heleno 6126551
1260067- Subsecretraria de Articulação Educacional Camila Marques Corrêa 15533334

1260069- Seplag-CSC
William Amaral de Castro 11520905
Bárbara Benevides Torres 255552
raphael von rückert Heleno 6126551

1260071- Conselho Estadual de Educacão
Grazielli Bittencourt de Moura Campos 10592285
álister Estevão Paiva Piermattei 14026421
José ronaldo dos Santos 3052743

1260074- Sedese Sara Luiza Lobato Miranda 15398860
Ailana Cristine rodrigues 12521753

1260075 - Subsecretaria de Ensino Superior vanildo Silva 1122256
rosângela Aparecida Soares da Costa Fraga 3276300

1260076- Seplag- Mensageria raphael von rückert Heleno 6126551

1260077- Seplag- Almoxarifado
William Amaral de Castro 11520905
Bárbara Benevides Torres 255552
raphael von rückert Heleno 6126551

1260079- unimontes
Anna Patricia Dias Silva Assis 11752813
Gilvania Barbosa Sena 14844583
Silvia Samantha Santos 15340516

1260080- PMMG

Major PM GErALDo DoMINGuES 1027812
Capitão PM EDuArDo AuGuSTo TrISTAo TorrES 1370071
2º Tenente PM WILLIAM GoNCALvES LouZADA 984401
Sargento PM NATALIA vASCoNCELoS rEZENDE 1405018
Sargento PM MárCIA rICArDo TorrES 1225523
Silvana Silva Nunes 14243489

1260084- Secretaria Geral Izabela ottoni Martins de oliveira 13038104
Neiva Aparecida Gomes ribeiro 13977004

1260085- Seplag/ Gov. Eletrônica raphael von rückert Heleno 6126551
Fernanda Mariana Mendes 15672306

1260086- Sejusp

Everson Teixeira Sales 11330040
Aline Cruz Tente Ferreira 12174629
Ivany de Jesus Ezequiel oliveira 3738358
Thiago Henrique Ferreira Cardoso 13663307
Júlia Souza vilela 15341142
Patrícia Tavares da Cruz 13745575

1260088- Seplag/ SCPMSO raphael von rückert Heleno 6126551
1260089- Seplag/Concurso raphael von rückert Heleno 6126551

1260092- Sedese-Jemg 
Sara Luiza Lobato Miranda 15398860
Ailana Cristine rodrigues 12521753
Edlaine rodrigues Pereira Sampaio 14811327

1260100- SEINFrA Luciana Mara de Freitas Souza 7524655

1260160- Superintendência de Planejamento e Finanças vanildo Silva 1122256
rosângela Aparecida Soares da Costa Fraga 3276300

1260260- Superintendência de Aquisições, Contratos e Convênios
Danilo Pastorino de Jesus 10592731
Anésia rosa da Silva 13311279
Flávio Lucas Souza da Silva 9302399

1260460-Superintendência de Infraestrutura e Logística
Thais Correa Damasceno 14660849
Sabrina dos Santos Pereira 13207915
vânia Paulina ribeiro dos Praseres 13516620

II- Subcomissões das Superintendências Regionais de Ensino:

unidade Executora Servidor MASP

1260001- Metropolitana A
Mayrilene vieira Santos Caldeira 13348677
Maria Lima Dias 378174
Marco Antônio Fernandes 11473642

1260002- Almenara
Luana Nunes Silva Almeida 11186756
Aviner Carregosa Dos Santos 12954384
Alberto Aparecido Carvalho Dos Santos 13195805

1260003- Barbacena

Camila Patricio Campos 13651286
Denise Maria Dos Santos 10638260
Izabel Cristina De Almeida 10598613
Júnia Ananias De Sant’anna 16085359

1260004-Campo Belo
rinara Mara De Sousa oliveira Assunção 14208920
Marcelo Bruno Leal 11444759
Marilene Do Carmo Silva 9765355

1260005- Carangola
Antônio Carlos Sousa 11190378
Luciano Izidoro De Borba 10588952
Fernando Alcântara Nunes 11473170

1260006- Caratinga
Sandro Coelho 11940236
Aurenice Da Penha Moraes 13198650
Elizabete Morais De Moura vieira 5560156

126007- Caxambu
Jeferson Pereira vidal 11477775
Adriana Passos Castilho Pinto 10598100
Paulo Henrique Nogueira 16065484

1260008- Conselheiro Lafaiete
Janayna Mendes Nahas ribeiro 5722970
Gislene De Souza Maia 11709243
Paulo Cézar De Souza Gomes 10952075

1260009- Coronel Fabriciano
Flávia Alves Fernandes 10614022
Gizeliny Marilia Aparecida Bento 16080418
Adelson Alves Ferreira 13199997

1260010- Curvelo
Camila rocha De Figueiredo Marques 11434065
Janaína Aparecida reis Silva 11104633
Ariana Flister reis 10557668

1260011- Diamantina
Cleide Aparecida De Barros 13245048
Willian Silva Francy 13200159
rafael Fernando Guedes Da Silva 13197629

1260012- Divinópolis 
Geraldo Magela De Faria 3805652
Flávia Geralda Silva Barreto 11427291
Gláucia Marques 13209648

1260013- Governador valadares
Lucélia Karine venturim Costa 8892473
Klecyos De Souza Lopes 6043178
Lucilia Costa Monteiro Silva 11739331

1260014- Guanhães
álvaro Marcos Cardoso 10946135
Maria Do rosário Coelho valadares 8356040
roberta Cristina Carvalho Leite 5479498

1260015- Itajubá
Gustavo Almeida De Andrade 13289046
Luiz Antonio De oliveira Junior 13558176
Leandro Luís ribeiro 11481702

1260016- Ituiutaba
Neide Martins De Lima Salomão 10599405
Ester Akegawa 13206172
Eder Tavares De Carvalho 14333892

1260017- Januária
Paulo Sérgio Ferreira ramos 11424603
Herbert Silva Mesquita 13257696
Jonas vieira Lima Neto 13789979

1260018- Juiz de Fora
rafael Pinto De Assis Neto 13016456
Alexandre Henrique ribeiro Ferreira 13792023
Luciano Pinto Wurtz 11987740

1260019- Leopoldina
Fernanda Campos De Mello Barbosa 9546706
Simone Borges rezende 13193024
valéria Azevedo De Paula Arcanjo 13791975

1260020- Manhuaçu
Geralda Antônia Duelli 10582559
viviane Almeida Barbosa De Assis 13811674
Gláucia Aparecida De oliveira 8421786

1260021- Monte Carmelo
Juliana Nunes Davi 8623761
Deyse Patricia Gomes De oliveira 10614220
Clébio rodrigues Da Silva 13201504

1260022- Montes Claros
Doriana Soares ornelas 13197694
Izaura Cristina Borges Monteiro 13194881
Krishna Katarine Motta Matos Campos 12403721

1260023- Muriaé
Douglas Braga Gomes 11965704
Guilherme Cassin Antunes 12131421
Elenice De Almeida Gloria Freitas 13973243

1260024- Nova Era
Silvânia Caldeira Pacheco 10006443
Crislane Silva Batista Barbosa 14326862
Carla Guerra Guimaraes Araujo 11452752

1260025- ouro Preto
rachel Alves xavier Fortes 6466809
Dan ribeiro De Assis Paiva 16083776
Lealce Mendes Da Silva 5720404

1260026- Paracatu
vânia Ferreira Tavares 11668795
Sandra Aparecida Borges 13203559
rita De Cássia vasconcelos Landim 13209580

1260027-Passos
Maybner Sostenes Silva Alves 12504262
Juliana Luisa De oliveira Hipolito 11416435
Ederson Fagundes Da Silva 11713484

1260028- Patos de Minas
Aline rodrigues Ferreira 11942927
Eunice Alves Martins 14033641
Walmir Eustáquio De Souza 10618056

1260029- Patrocínio
Gislaine Aparecida Dos Santos 13969415
Gilherme De Almeida Souza 16050882
Wender Carlos Queiroz 10581528

1260030- Pirapora
Andreia Gomes oliveira 15766314
João Hudson Salgado Leite 13197520
Eulza Ferreira Da Silva Araujo 11928330

1260031- Poços de Caldas
Luciana Aparecida De Faria Carvalho 11426574
Tássia Heloísa oliveira Novaes 13999081
Lucilene Barbosa De oliveira 10558245

1260032- Pouso Alegre
Thais Camargo oliveira 8318610
Tatiane Nascimento Giarola 13201405
Douglas Florêncio Da Costa 13201389

1260033- Ponte Nova
Hérlon Tavares 10596823
Maria Dolores Coelho Luis 13199625
Carlos Henrique Carraro Arsenio 13231477

1260034- São João Del rei
Gilmara Trindade Dos Santos 13996855
Joelma Abreu De resende 13194949
Karla Mercês Da Silva 10021541

1260035- São Sebastião do Paraíso
Fernanda Borges Silva 12220992
Egon Barbosa Schnell 11488897
Sandra Márcia Da Silva 12979373

1260036- Sete Lagoas
Juciele Carvalho reis Alves 10591162
Dacio romulo Gonçalves De Freitas 14024319
Thiago Augusto Maia Machado 11434354

1260037- Teófilo Otoni
Mercia Ferreira Silva Soares 8206468
Enilson vieira Chaves 3914660
Fabricio Santana Soares 11446606

1260038- ubá
Antonio Avelino De Souza Soares 14032254
Sangela Lopes Cruz 9678640
Marcia Lopes Ferreira 8201519

1260039- uberaba
Jaime vieira Pereira 15974504
Gina Mara Stival Gigo 13538798
Sandra Pereira Leite 3640562

1260040- uberlândia
Lucélia Tizzo 11445293
Marcelo Evaristo Da Silva 10660231
Ana rita Da Silva E Souza 3692001

1260041- varginha
Cheyenne Dias Lanes 13226980
Ana Paula Santos De Pádua 13988373
vanessa Fiorini Murad 12477063

1260042- Metropolitana B

Angelo Márcio Nunes Dos Santos 13216874
riza Maria Nogueira Magalhães 12729638
Daniele Nascimento Campos 15367626
rafael rodrigues reis 11050945

1260043- Metropolitana C
Cacilda Bellose Sobreira 6027312
Eliane rodrigues Lima Costa 12605887
vanderléa Braga oliveira 11424306

1260044- Araçuai
Andreyson Jardim Farias 13197926
João Soares Souza 11971645
Sabrina Dutra Neres 6129779

1260045- Janaúba
Maura Namiji Kanemoto 11444718
Paulo rogério Mendes Silveira 12403770
Felipe Alves Antunes 13990049

1260046- Pará de Minas
Gilson Pereira Da Silva 12101986
Wagner Eustáquio Borges 13207030
Luciana Da Conceição De Sousa Costa 14209167

1260047- unaí
Adriana Campos Da Mota 13794771
valéria Masumi Yukawa Yoshinaga 2839868
Sandra José Martins De Araujo 8902397

 Art . 3º - os trabalhos das subcomissões serão coordenados pela comissão especial de que trata o art . 1º, §1º .
Art. 4º - Os prazos para a conclusão dos trabalhos são os constantes na Ordem de Serviço nº 01/2024 da Superintendência de Planejamento e Finanças 
desta Secretaria .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua Publicação .

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, em Belo Horizonte, aos 25 de novembro de 2024 .
(a) Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Secretário de Estado de Educação
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PORTARIA NUCAD/SEE Nº 214/2024- 
ProrroGA SuSPENSÃo PrEvENTIvA

A Secretária de Estado Adjunta de Educação, no uso das suas 
atribuições, delegadas por meio da resolução Conjunta CGE-SEE nº 1, 
de 19/04/2018, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 146/2024, com extrato publicado no Diário Oficial do 
Executivo de 22/10/2024, e com base na solicitação do memorando.
SEE/SRE BARBACENA/ DIPE.nº 91/2024 (102215029) da comissão 
processante, rESoLvE, com fundamento no artigo 214, da Lei Estadual 
nº 869, de 5 de julho de 1952, determinar a prorrogação da suspensão 
preventiva, por 30 (trinta) dias, a contar de 21 de novembro de 2024, 
do servidor P.W.A.M Masp *.***.178-*, admissão 3, Superintendência 
regional de Ensino Barbacena, como medida necessária à apuração 
dos fatos .

(a) Fernanda de Siqueira Neves
Secretária de Estado Adjunta de Educação
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PORTARIA NUCAD/SEE Nº 213/2024- 
ProrroGA SuSPENSÃo PrEvENTIvA 

A Secretária de Estado Adjunta de Educação, no uso das suas 
atribuições, delegadas por meio da resolução Conjunta CGE-SEE nº 1, 
de 19/04/2018, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 120/2024, com extrato publicado no Diário Oficial 
do Executivo de 12/12/2024, e com base na solicitação via e-mail 
(102200170) da comissão processante, rESoLvE, com fundamento 
no artigo 214, da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, determinar 
a prorrogação da suspensão preventiva, por 30 (trinta) dias, a contar 
de 20 de novembro de 2024, do servidor v .H .S ., Masp * .*** .425-*, 
admissão 2, Professor de Educação Básica, efetivo, Superintendência 
regional de Ensino uberlândia, como medida necessária à apuração 
dos fatos .

(a) Fernanda de Siqueira Neves
Secretária de Estado Adjunta de Educação

25 2015510 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460142.
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Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação
DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 2907/2024
O Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa as servidoras do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome 
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado Vigência 

Cargo adm
ArACuAI CoMErCINHo CoMErCINHo 184641 EE ALPHoNSuS DE GuIMArAES SE-Iv 1044892-6 JuCILENE SILvA DE oLIvEIrA ALvES ATB 1 A CONTAR DE 04/11/2024
LEoPoLDINA ITAMArATI DE MINAS ITAMArATI DE MINAS 305324 EE ISA MorAES FrEITAS SE-vI 1066267-4 MArILAINE SILvA FoNTourA PEB 5 A CONTAR DE 08/11/2024
NovA ErA rIo PIrACICABA CoNCEICAo DE PIrACICABA 103730 EE ANToNINo FErrEIrA MENDES SE-v 1580902-3 CAMILA vALErIo LEAo BIANCHI PEB 1 A CONTAR DE 29/07/2024

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 2908/2024
O Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, 
as servidoras:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado
Cargo adm

ArACuAI CoMErCINHo CoMErCINHo 184641 EE ALPHoNSuS DE GuIMArAES SE-Iv 980094-7 roSINEIDE APArECIDA MArQuES rEZENDE ATB 1
LEoPoLDINA ITAMArATI DE MINAS ITAMArATI DE MINAS 305324 EE ISA MorAES FrEITAS SE-vI 1602551-2 MArIA LuZIA ArAuJo FErrEIrA DIAS ATB 2
NovA ErA rIo PIrACICABA CoNCEICAo DE PIrACICABA 103730 EE ANToNINo FErrEIrA MENDES SE-v 1326294-4 ANATILIA DuTrA PErEIrA MIrANDA PEB 3
PAToS DE MINAS PAToS DE MINAS PAToS DE MINAS 326640 EE Dr SEBASTIAo SILvErIo DE FArIA SE-vI 1237357-7 CLAuDIA roDrIGuES MourA ATB 3
PIrAPorA PIrAPorA PIrAPorA 81892 EE CEL rAMoS SE-III 1085249-9 ADELANE SoArES MoTA PEB 3

Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais 
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Superintendência de regulação 
e inspeção Escolar

SuBSECrETArIA DE ArTICuLAÇÃo EDuCACIoNAL
SuPErINTENDÊNCIA DE rEGuLAÇÃo 

E INSPEÇÃo ESCoLAr
 PORTARIA SEE N.º 2041/2024

PROCESSO N.º 1260.01.0175445/2024-50
PROCESSO N.º 1260.01.0103734/2024-30

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 
68 e 77 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 
2024, e considerando o Parecer CEE n .º 1152, de 23 de novembro de 
2024, fica divulgada a alteração no quadro diretivo, e recredenciada, a 
partir de 26 de julho de 2024, a entidade Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Caxambu – APAE de Caxambu, mantenedora 
da Escola de Educação Especial oswaldo Alves ramos, de Ensino 
Fundamental (anos iniciais), situada na r . Joaquim dos Santos, 210, B . 
Trançador, em Caxambu, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
 SrE – Caxambu

 PORTARIA SEE N.º 2042/2024
 PROCESSO N.º 1260.01.0066540/2023-30

 Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 94 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1165, de 19 de novembro de 2024, fica 
renovado, a partir de 25 de julho de 2023, o reconhecimento do Ensino 
Fundamental, ministrado pelo Instituto Educacional Nossa Senhora da 
Conceição, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na Praça 
João Pessoa, 74, Centro, em Serro, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
 SrE – Diamantina

PORTARIA SEE N.º 2043/2024
PROCESSO N.º 1260.01.0149848/2023-47

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 68 e 
77 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, 
e considerando o Parecer CEE n .º 1144, de 22 de novembro de 2024, 
fica divulgada a alteração societária ocorrida em 2021, e recredenciada, 
a partir de 28 de fevereiro de 2023, a entidade Centro Educacional 
MG Ltda, mantenedora do Instituto Promove de Ensino, de Ensino 
Fundamental, situado na r . Treze de Maio, 226, Centro, em Santos 
Dumont, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Juiz de Fora

 PORTARIA SEE N.º 2044/2024
 PROCESSO N.º1260.01.0053821/2023-63

 Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 68 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1159, de 20 de novembro de 2024, fica 
recredenciada, a partir de 1º de agosto de 2022, a entidade Sociedade 
Educadora PoLIMIG Ltda – EPP, mantenedora da Escola Politécnica 
de Minas Gerais – PoLIMIG – unidade Iv, de Ensino Fundamental 
e Ensino Médio, situada na r . Caxambu, 83, B . Lagoinha, em Belo 
Horizonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Metropolitana B

PORTARIA SEE N.º 2045/2024
PROCESSO N.º1260.01.0024996/2023-10

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 94 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n .º 1160, de 20 de novembro de 2024, 
fica reconhecido o Ensino Fundamental (anos finais) e o Ensino Médio, 
ministrados pela Escola Politécnica de Minas Gerais – PoLIMIG – 
unidade Iv, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situada na r . 
Caxambu, 83, B . Lagoinha, em Belo Horizonte, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos .
SrE – Metropolitana B

 PORTARIA SEE N.º 2046/2024
 PROCESSO N.º 1260.01.0219635/2024-20

 Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 77 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, 
fica divulgada a mudança de denominação da entidade Instituto do 
Desenvolvimento Educacional Cultural e Comunitário EIrELI – ME, 
para entidade Instituto do Desenvolvimento Educacional Cultural 
e Comunitário Ltda, mantenedora do Colégio Tipura, de Ensino 
Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, situado na R. Pedro Simão 
vaz, 56, B . Jardim dos Anjos, em Bom Despacho .
 SrE – Pará de Minas

PORTARIA SEE N.º 2047/2024
PROCESSO N.º 1260.01.0071176/2024-82

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 68 e 
94 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1134, de 20 de novembro de 2024, fica 
recredenciada a entidade mantenedora Sociedade Educacional Bias de 
Priene Ltda - ME e reconhecido o Ensino Fundamental (anos iniciais), 
ministrado pelo Colégio Bias de Priene, de Ensino Fundamental, 
situado na r . Maestro José Carlos, 1643, Centro, em Patrocínio, ambos 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no artigo 97 da 
resolução CEE nº 486/2022.
 SrE – Patrocínio

 PORTARIA SEE N.º 2048/2024
 PROCESSO N.º 1260.01.0151746/2022-20
 PROCESSO N.º1260.01.0103050/2023-71

 Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 58 e 
94 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, 
e considerando o Parecer CEE n .º 1164, de 19 de novembro de 2024, 
fica credenciada a entidade mantenedora Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Jacutinga e reconhecido a Educação de Jovens e 
Adultos – EJA – Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado pelo 
Colégio de Ensino Integrado Magia do Saber – CEIMAS – APAE, de 
Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na R.Marechal Deodoro, s/
nº, Centro, em Jacutinga, ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Pouso Alegre

PORTARIA SEE N.º 2049/2024
PROCESSO N.º 1260.01.0076149/2024-59
PROCESSO N.º 1260.01.0076296/2024-67

Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, dos artigos 
68 e 94 da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 
2024, e considerando o Parecer CEE n .º 1167, de 19 de novembro 
de 2024, fica recredenciada, a partir de 6 de fevereiro de 2015, a 
entidade mantenedora Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de riachinho – APAE, renovado, a partir de 8 de abril de 2014, o 
reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) e reconhecido 
a Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino Fundamental (anos 
iniciais), ministrados pela Escola de Ensino Especial Jesuíno Mendes 
Ferreira, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na Avenida JK, 
686, Centro, em riachinho, todos pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – unaí

 PORTARIA SEE N.º 2050/2024
 PROCESSO N.º1260.01.0014458/2024-32

 Nos termos do artigo 13 da resolução SEE nº 4 .969, publicada em 
9 de março de 2024, republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 68 
da resolução CEE n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e 
considerando o Parecer CEE n.º 1163, de 19 de novembro de 2024, fica 
recredenciada a entidade Instituto das Irmãs Sacramentinas de Nossa 
Senhora, mantenedora do Colégio Padre Júlio Maria, situado em Boa 
Esperança, do Colégio Nossa Senhora das Graças, situado em Patos de 
Minas e do Colégio Santa Teresinha, situado em Manhumirim, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos .
SrE –varginha

Atos assinados pela Subsecretária de Articulação Educacional
Cláudia Aparecida Lara Augusto
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Superintendências regionais 
de Ensino - SrE

SrE de carangola
 FÉRIAS - PRÊMIO - CONCESSÃO - ATO Nº 41/2024
 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS - PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores: DIVINO - E. E. ‘Dr. Pedro 
Paulo Neto”, MaSP 974804-7, rosania Martins Siqueira Carvalho, 
PEB II C, adm. 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 26/09/2022; MaSP 1045296-9, Ranielle Cristina de Oliveira, 
PEB II C, adm. 04, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 26/09/2022; MaSP 1253765-0, Anatércia Bernardes de Mello 
Rodrigues, PEB II D, adm. 03, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 26/12/2021; MaSP 1321849-0, Flávio Quarterolle Marujo, 
PEB I F, adm. 02, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 
16/04/2023; MaSP 1430922-3, André Gil Alcon, PEB II C, adm. 03, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 07/11/2023; E. E. 
“Melo viana”, MaSP 899717-3, renata Christian de Souza, EEB II C, 
adm. 03, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 18/09/2024, 
data do protocolo do pedido de aproveitamento de tempo; ESPErA 
FELIZ - E . E . “Interventor Júlio de Carvalho”, MaSP 1056810-3, 
Heuda Aparecida Coelho Costa, PEB II G, adm . 01, exercendo o cargo 
de DII, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 10/06/2016, 
data do exercício, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 
10/06/2016, data do exercício, referente ao 3º quinquênio de exercício 
a partir de 03/03/2017 e referente ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de 02/03/2022.

 ANULAÇÃO / FÉRIAS-PRÊMIO - ATO Nº 13/2024
ANuLA NoS AToS, no que se refere à servidora: ESPErA FELIZ - E . 
E . “Interventor Júlio de Carvalho”, MaSP 1056810-3, Heuda Aparecida 
Coelho Costa, PEB II G, adm . 01, exercendo o cargo de DII, concessão 
do 1º e 2º quinquênio de exercício, Atos nºs 11/07 e 12/12, publicados 
respectivamente em 08/05/07 e 16/05/12, por exoneração do cargo de 
ATB .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo – ATo Nº 
10/2024
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, à servidora: ESPERA FELIZ - E. E. “Erênio 
de Souza Castro”, MaSP 978059-4, Silvia de Souza Fortunato, EEB I 
D, adm. 02, a partir de 01/11/2024.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 21/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito dias 
consecutivos, ás servidoras: CArANGoLA - E . E . “Walton Batalha 
Lima”, MaSP 1004542-5, rosângela Ferreira de Sousa, PEBD I A, 
adm. 02, a partir de 31/10/2024; DIVINO - E. E. “Dr. Pedro Paulo 
Neto”, MaSP 1569189-2, romilda de oliveira Braga, ASB I A, adm . 
01, a partir de 22/10/2024.

AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – ATO Nº 04/2024
AMPLIA A CArGA HorárIA SEMANAL, nos termos do § 3º do 
art. 34 da Lei nº 15.293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 20.592, de 28/12/2012, dos professores: CARANGOLA 
– E .E . “Emília Esteves Marques”, MaSP 1299730-0, Fabíola Garcia 
de oliveira, PEB II C, adm . 03, de 13 aulas semanais para 16 aulas 
semanais, a partir de 05/02/2024; E.E. “Nascimento Leal”, MaSP 
1472060-1, Humberto Carvalho, PEB I A, adm . 02, de 05 horas 
semanais para 06 aulas semanais, a partir de 05/02/2024; ESPERA 
FELIZ – E .E . “Fazenda Paraíso”, MaSP 1578206-3, Gabriel de oliveira 
xavier, PEB I A, adm . 01, de 05 aulas semanais para 15 aulas semanais 
a partir de 08/04/2024.
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SrE de caxambu
RETIFICAÇÃO – ATO N° 86/2024
rETIFICA o ATo DE FÉrIAS PrÊMIo CoNCESSÃo referente ao 
servidor: Caxambu: E . E . Domingos Gonçalves de Mello Mingote, masp 
892 .755-0, Elaine Baião de Carvalho, ocupante de cargo de PEB2E 
adm. 03, Ato nº 17 publicado em 30/4/2024, por motivo de incorreção 
na data da vigência. Onde se lê: a partir de 5/3/2024, leia-se: a partir de 
26/8/2020 data do requerimento de aproveitamento de tempo.

RETIFICAÇÃO – ATO N° 87/2024
rETIFICA o ATo DE ABoNo PErMANÊNCIA referente ao 
servidor: Baependi: servidor sem lotação em afastamento preliminar 
à aposentadoria, masp 867 .687-6, Maurita Maciel Nadur da Silva, 
ocupante de cargo de PEB3P adm . 01, Ato nº 14 publicado em 
3/8/2021, por motivo de incorreção na carga horária. Onde se lê: com 
direito à remuneração integral correspondente à carga horária de 108 
h/a, leia-se: com direito à remuneração integral correspondente à carga 
horária de 111 h/a.
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AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo N° 
28/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 
9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do 
servidor: São Lourenço: CESEC Professora Noêmia Goulart Ferreira, 
masp 932.882-4, Luiz Francisco Martins, a partir de 21/11/2024, 
referente ao PEB3o adm . 02, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo art. 36, § 1°, I, § 5° CE/89, EC 104/20, c/c art. 7º, I, II, III e art. 
14-D LC 64/02, LC 156/20; com direito à média das remunerações de 
contribuição integral a 9956 dias de exercício .

ANULAÇÃO – ATO N° 20/2024
ANuLA o ATo, no que se refere ao servidor: Itamonte: E . E . Nilo 
Peçanha, masp 877 .151-1, Eliane Cristina Gonçalves, ocupante de cargo 
de PEB3P adm. 01, férias-prêmio afastamento, Ato nº 59, publicado em 
15/10/2024, por não haver professor substituto para servidora.
 
FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 48/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Caxambu: Centro de Educação 
Profissional de Caxambu, masp 1.142.507-1, Marcos Jeferson Dijair, 
ocupante de cargo de PEB2C adm. 04, referente ao 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 24/10/2024; E. E. Cabo Luiz de Queiroz, masp 
351 .134-2, Isis Aragão Nunes, ocupante de cargo de PEB2C adm . 
04, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 19/9/2023; E. 
E . Domingos Gonçalves de Mello Mingote, masp . 892 .755-0, Elaine 
Baião de Carvalho, ocupante de cargo de PEB2E adm . 03, referente ao 
3º quinquênio de exercício a partir de 15/3/2022.

LICENÇA MATERNIDADE – ATO N° 08/2024 – CONCEDE 
LICENÇA MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do art . 7º 
da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme 
Lei nº 18.879, de 27/05/2010, com alteração do art. 2º pela Lei nº 
24.826, de 20/06/2024 e inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 
121, de 29/12/2011, à servidora: Itamonte: E. E. Nilo Peçanha, masp 
1 .403 .078-7, Elisane Diniz Moraes, ocupante de cargo de PEB1C adm . 
03, a partir de 14/11/2024.

LICENÇA-PATERNIDADE - ATO Nº 09/2024
CoNCEDE LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988; § 1º do art. 10 do ADCT 
da CR/1988; art. 31 e § 11 do art. 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao 
servidor: Passa vinte: E . E . Coronel rezende, masp 1 .566 .112-7, 
Anderson Lunardes da Silva, ocupante de cargo de ATB1A, 1ª função, 
a partir de 19/11/2024; masp 1.566.112-7, Anderson Lunardes da Silva, 
ocupante de cargo de PEBD1A, 2ª função, a partir de 19/11/2024.
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SrE de conselheiro Lafaiete
ABONO DE PERMANÊNCIA-ATO N.º 44/2024.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do art . 
36 da CE/ 1989, da servidora: Conselheiro Lafaiete, Superintendência 
regional de Ensino de Conselheiro Lafaiete, MaSP 379 .360-1, Selma 
Aparecida Vieira, 1º cargo/ ANEI2D, a partir de 31/10/2024 da data do 
protocolo do requerimento . redação dada EC nº 104 de 2020 e artigo 
151 do ADCT da CE/89-Regras de Transição-combinado com o artigo 
147 do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional n .º 104, de 
2020 (incluindo a aposentadoria especial de professor) rEGrA DE 
TRANSIÇÃO/PEDÁGIO.

AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA-ATO N.º 15/2024.
AMPLIA A CArGA HorárIA SEMANAL, nos termos do § 3º do 
art. 34 da Lei n.º 15.293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art. 1º 
da Lei n.º 20.592, de 28/12/2012, da professora: Conselheiro Lafaiete, 
EE Monsenhor Horta, MaSP 951 .503-2, Leonice da Anunciação 
Tavares, PEB3o, 2º cargo, conteúdo Língua Portuguesa, de 09 aulas 
semanais para 18 aulas semanais, a partir de 01/02/2007, para fins de 
regularização funcional .

DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO-ATO N.º 05/2024.
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18.073, de 08/09/1976, a 
servidora para: ouro Branco, CESEC José Brás dos reis, MaSP 
1 .421 .797-0, Alda Paz Gonçalves Lisboa, ATB2D, 1º cargo, de ouro 
Branco, EE Iracema de Almeida, devendo entrar em exercício a partir 
do dia subsequente à data desta publicação .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO-ATO N.º 10/2024.
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei no 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao servidor: Conselheiro Lafaiete, SrE de Conselheiro 
Lafaiete, MaSP 1 .319 .967-4, Thiago Ferreira Inácio, ocupante de cargo 
de ANE2F, 1º cargo, a partir de 10/04/2024.

 FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO-ATO N.º 40/2024.
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho 
de 2018, à servidora: Conselheiro Lafaiete, SEE/SRE de Conselheiro 
Lafaiete, MaSP 1 .063 .041-6, Márcia Cristina Ferreira Silva, ANE3H, 
1º cargo por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 10/12/2024.

 FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO-ATO N.º 41/2024.
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho 
de 2018, à servidora: Conselheiro Lafaiete, EE “Geraldo Bittencourt”/
SrE de Conselheiro Lafaiete, MaSP 1 .301 .382-6, Janine Alessandra 
Apolinário Barbosa, EEB2E/FGD-1, 2º cargo, por 01 mês, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 26/12/2024.

 FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO-ATO N.º 34/2024.
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, à servidora: Conselheiro Lafaiete, S.R.E 
de Conselheiro Lafaiete, MaSP 1 .325 .960-1, regiane Beatriz Correa, 
ANEI2E, 2º cargo, referentes ao 2º quinquênio de exercício a partir 
de 10/10/2024.

CoNSELHEIro LAFAIETE-EE LoPES FrANCo .
 FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO-ATO N.º 08/2024.
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, à servidora: MaSP 369.448-6, Terezinha 
de Jesus Oliveira, PEB3O, 2º cargo, referentes ao 5º quinquênio de 
exercício a partir de 07/11/2024.

CoNSELHEIro LAFAIETE-EE NArCISo DE QuEIrÓS .
 FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO-ATO N.º 37/2024.
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, à servidora: MaSP 853.275-6, Eliana Vieira 
Santos Gonçalves, PEB3N, 1º cargo, referentes ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 26/07/2019.

CoNSELHEIro LAFAIETE-EE NArCISo DE QuEIrÓS .
 FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO-ATO N.º 37/2024.
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, à servidora: MaSP 853.275-6, Eliana Vieira 
Santos Gonçalves, PEB3N, 1º cargo, referentes ao 5º quinquênio de 
exercício a partir de 24/07/2024.

CrISTIANo oToNI-EE CoroNEL ALCIDES DuTrA .
 FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO-ATO N.º 07/2024.
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, à servidora: MaSP 887.950-4, Cinara Alessandra 
Pereira de Rezende, PEB3P, 2º cargo, referentes ao 5º quinquênio de 
exercício a partir de 07/11/2024.

LAMIM-EE NAPoLEÃo rEIS .
ANULAÇAO-ATO N.º 01/2024.
ANuLA o ATo, no que se refere à servidora: MaSP 886 .310-2, Eliane 
Cristina de Almeida Nogueira, PEB3P, 2º cargo, 5º quinquênio de 
FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO. Ato nº 01/2024, publicado em 
30/10/2024, por duplicidade.

LAMIM-EE NAPoLEÃo rEIS .
 FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO-ATO N.º 15/2024.
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§ 4º do art. 31, da CE/1989, à servidora: MaSP 983.285-8, Angelina 
de Arruda Nogueira, ATB1B, 2º cargo, referentes ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 21/09/2024.

ouro BrANCo-EE CÔNEGo LuIZ vIEIrA DA SILvA .
 FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO-ATO N.º 42/2024.
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, à servidora: MaSP 1.456.594-9, Cintia de 
Souza Carvalho Gomes, EEB2C, 1º cargo, referentes ao 1º quinquênio 
de exercício a partir de 24/10/2022.
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RETIFICAÇÃO-ATO N.º 18/2024.
RETIFICA, no ATO de FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO, referente ao 
servidor: São Brás do Suaçuí, EE Desembargador Aprígio ribeiro de 
oliveira, MaSP 1 .336 .236-3, Hélcio Carlos de oliveira Silva, PEB2E, 
1º cargo. Ato no 01/2019, publicado em 09/04/2019, por motivo 
de incorreção, onde se lê: 1º quinquênio a/c de 28/03/19; leia-se: 1º 
quinquênio a/c de 01/04/2019.

RETIFICAÇÃO-ATO N.º 38/2024.
RETIFICA, no ATO de FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO, referente 
à servidora: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de Queirós, MaSP 
853 .275-6, Eliana vieira Santos Gonçalves, PEB3N, 1º cargo . Ato no 
02/2014, publicado em 18/06/2014, por incorreção na vigência, onde 
se lê: 3º quinquênio de exercício a partir de 07/08/2013; leia-se: 3º 
quinquênio de exercício a partir de 30/06/2013.
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SrE de coronel Fabriciano
PorTArIA Nº 03, DE 25 DE NovEMBro DE 2024

Constitui Comissão Especial para promover o levantamento do 
inventário físico e financeiro de materiais em almoxarifado e dá outras 
providências.
A Superintendente regional de Ensino de Coronel Fabriciano, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art . 5o da resolução 
SEE no 5095, publicada em 23 de novembro de 2024 e considerando 
o Decreto no 48 .934, publicado em 02 de novembro de 2024, 
rESoLvE:
Art . 1o Fica constituída Comissão Interna, junto à Diretoria 
de Administração Financeira, com a finalidade de promover o 
levantamento e registro anual de estoque existente em Almoxarifado na 
Superintendência Regional de Ensino de Coronel Fabriciano.
Art. 2o - A Comissão, sob presidência do primeiro membro, será 
composta pelos seguintes servidores sendo observada a segregação de 
funções: 1) Helena de Sousa Gonçalves - Masp: 1 .397 .613-9; 2) Arthur 
Goncalves Silva– Masp: 1 .606 .801-7 3) Gilza Dias Alves – Masp: 
1144096-3 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460143.



 44 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
§1o - O Almoxarifado da Superintendência permanecerá fechado 
durante a realização dos trabalhos não efetuando qualquer saída de 
material durante este período, retornando os trabalhos somente a partir 
de 10/01/2025.
§2o - os trabalhos da Comissão iniciarão a partir da publicação desta 
Portaria e seguirão os prazos e orientações conforme Processo SEI no 
1260.01.0211195/2024-47.
§3o - A Comissão Interna da SrE estará subordinada tecnicamente à 
Comissão Especial constituída pela unidade Central da SEE .
Art . 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Coronel Fabriciano, 25 de novembro de 2024
Edvania de Lana Morais Andrade- Masp 5535331

Superintendente regional de Ensino de Coronel Fabriciano
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SrE de Divinópolis
PORTARIA Nº 01/2024

Constitui Comissão Especial para promover o levantamento do 
inventário físico e financeiro de materiais em almoxarifado e dá outras 
providências. A Superintendente Regional de Ensino de Divinópolis, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art . 5º da resolução 
SEE nº 5.095/2024 e considerando o Decreto nº 48.934, publicado em 
1 de novembro de 2024, resolve: Art . 1º - Fica constituída Comissão 
Interna, junto à Diretoria de Administração Financeira, com a finalidade 
de promover o levantamento e registro anual de estoque existente em 
Almoxarifado na Superintendência Regional de Ensino de Divinópolis.
Art. 2º - A Comissão, sob presidência do primeiro membro, será 
composta pelos seguintes servidores sendo observada a segregação 
de funções: 1) Neiva Lúcia Moreira, MaSP 1320 .825-1;2) Amanda de 
Lellis Gomes, MaSP 1606 .839-7;3) Gerado Magela de Faria, MaSP 
380.565-2. §1º - O Almoxarifado da Superintendência permanecerá 
fechado durante a realização dos trabalhos não efetuando qualquer 
saída de material durante este período, retornando os trabalhos somente 
a partir de 13/01/2025. §2º - Os trabalhos da Comissão iniciarão a 
partir da publicação desta Portaria e seguirão os prazos e orientações 
conforme e-mail (doc .SEI 102338312) . §3º - A Comissão Interna da 
SrE estará subordinada tecnicamente à Comissão Especial constituída 
pela unidade Central da SEE . Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Expediente do dia 25/11/2024

Secretaria de Estado de Educação 
SrE-Divinópolis 

Diretora 
Luiza Amélia Coimbra
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SrE de Governador valadares
 FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato nº 116/24
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do Art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
8.656 de 02/07/12, ref. ao (s) servidor (es): CONSELHEIRO PENA: 
“EE de Conselheiro Pena”, Masp 878883-8, Arthuza Fernandes Ferraz, 
PEB3P, 1º cargo, por 01 mês, ref. ao 2º qq., public. em 20/09/05, a/p 
de 21/11/24; GOVERNADOR VALADARES: “EE Diocesano”, 
Masp 572585-8, Elza Elizabeth Godinho Almeida, PEB3o, 1º cargo, 
concedida pelo ato nº 17/10, public. em 07/05/10, por 01 mês, ref. ao 
2º qq., a/p de 21/11/24;
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SrE de Guanhães
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
20/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 
19 da Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito 
dias consecutivos, ao servidor: água Boa, EE de resplendor, MaSP 
1189549-7, João Paulo Soares Godinho, PEBDIA, Adm . 01, a contar 
de 08/11/2024; Água Boa, EE de Resplendor, MaSP 1189549-7, João 
Paulo Soares Godinho, PEBDIA, Adm. 02, a contar de 08/11/2024.

ALTERAÇÃO DE NOME – ATO Nº 14/2024
ALTErA o NoME, à vista de documentos apresentados, da servidora: 
Peçanha, EE Doutor Antônio da Cunha Pereira, MASP 1413102-3, 
Maria da Glória Alves oliveira, para Maria da Glória Alves .

ANULAÇÃO – ATO Nº 28/2024
ANuLA No ATo, no que se refere ao servidor: Santa Maria do Suaçuí, 
ex servidor, aposentado, MaSP 0878985-1, Madalena da Consolação 
Pena, PEB3O, Adm. 01, Conversão em Férias-Prêmio em Espécie, ato 
nº 17/2024, publicado em 12/11/2024, por duplicidade.

 ANULAÇÃO – ATO Nº 29/2024
ANuLA o ATo, no que se refere ao servidor: Divinolândia de Minas, 
Servidor Aposentado, MaSP 1054785-9, átila Lúcio de oliveira 
Generoso, PEBIG – Adm. 01, Retificação de Afastamento Preliminar 
à Aposentadoria, Ato nº 80/2024, publicado em 19/11/2024, por 
impossibilidade de se retificar.

 FÉRIAS PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 59/2024
 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Divinolândia de Minas, EE Professor 
Carvalhais, MaSP 1011238-1, Jaciara Cristina de Paula Madeira, 
PEB3P, Adm. 01, referente ao 4º quinquênio de exercício a contar de 
24/04/2021; Gonzaga, EE São Sebastião, MaSP 0882235-5, Edirlene 
Ferreira da Costa Lopes, PEB3P, Adm. 01, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a contar de 22/03/2024; Peçanha, EE Deputado Sady da 
Cunha, MaSP 1170409-5, Patrícia Cristina Braga, PEB2E, Adm . 03, 
referentes ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 01/11/2024; São 
João Evangelista, EE Monsenhor Pinheiro, MaSP 0280544-8, rosaney 
Souto de Souza Falcão, EEB2M, Adm. 03, referentes ao 6º quinquênio 
de exercício, a contar de 23/09/2023; São Sebastião do Maranhão, EE 
de São Sebastião do Maranhão, MaSP 0323203-0, Neide Aparecida 
Pereira de Almeida, PEB3L, Adm. 02, referentes ao 4º quinquênio de 
exercício, a contar de 10/08/2024.

 FÉRIAS PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 60/2024
 CoNCEDE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Água Boa, EE Adão Marques das Aleluias, 
MaSP 1049419-3, Adriana Cordeiro de oliveira, PEB2D, Adm . 05, 
conceder 03 meses referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 
07/04/2024, data do protocolo, com aproveitamento de tempo no cargo 
PEBr2A, Adm . 02 do qual foi desligado, dos quais não usufruiu nenhum 
mês; Água Boa, EE Adão Marques das Aleluias, MaSP 0945461-2, Elis 
Maria Alves Godinho Barbosa, PEB2D, Adm . 05, conceder 03 meses 
referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 13/08/2024, data do 
protocolo, com aproveitamento de tempo no cargo PEBIA, Adm . 01 do 
qual foi desligado, dos quais não usufruiu nenhum mês; Água Boa, EE 
Adão Marques das Aleluias, MaSP 0954526-0, renata Barroso Nunes 
Leite, PEB2C, Adm . 04, conceder 04 meses e 14 dias referentes ao 
4º quinquênio de exercício a partir de 11/07/2024, data do protocolo, 
com aproveitamento de tempo no cargo PEBIA, Adm . 02 do qual foi 
desligado, dos quais não usufruiu nenhum mês.

 FÉRIAS PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 61/2024
 CoNCEDE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31 e do 
art. 290 da CE/1989, ao(s) servidor(es): Dores de Guanhães, EE Padre 
Sérgio ribeiro dos Santos, MaSP 1059291-3, Ivonete Cristina Soares 
Ferreira, PEB2E, Adm . 02, conceder 04 meses e 15 dias, referentes ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 22/10/2012, 06 meses referentes 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 21/10/2017 e 05 meses e 18 
dias referentes ao 3º quinquênio de exercício a contar de 20/10/2022.

 LOTAÇÃO – ATO Nº 10/2024
LOTA, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei 7109, de 13/10/1977, os 
servidores, para regularizar situação funcional: Guanhães, EE odilon 
Behrens, MaSP 1411359-1, Gabriel Miranda Coelho, PEBIA, Adm . 04, 
Arte, RB, 09 h/a, a contar de 24/10/2024; São João Evangelista, EE 
Monsenhor Pinheiro, MaSP 1471685-6, Josiberto Carlos Ferreira Silva 
Mourão, PEBIA, Adm. 02, Inglês, RB, 16, h/a, a contar de 01/11/2024; 
São João Evangelista, EE Major Lermino Pimenta, MaSP 1235113-6, 
Aurimar Aparecido da Silva, PEBIA, Adm . 03, Educação Física, rB, 
12, h/a, a contar de 28/10/2024.

Diretor 
Kelly Guerra Martins
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 RETIFICAÇÃO – ATO Nº 82/2024
 RETIFICA O ATO de Quinquênio, referente ao servidor: Peçanha, EE 
Deputado Sady da Cunha, MaSP 0378826-2, Iliane Maria Temponi 
Coelho Faúla, ATB5N, Adm. 01, Ato nº 14/2007, publicado em 
05/03/2007, por incorreção na vigência, onde se lê: 3º quinquênio a 
contar de 05/03/2007, leia-se: 3º quinquênio a contar de 06/03/2007.

 RETIFICAÇÃO – ATO Nº 83/2024
 rETIFICA No ATo de Afastamento Preliminar à aposentadoria, 
referente ao servidor: Divinolândia de Minas, Servidor Aposentado, 
MaSP 1054785-9, átila Lúcio de oliveira Generoso, PEBIG – Adm . 
01, Ato nº 17/2021, publicado em 23/03/2021, por incorreção na base 
legal, onde se lê: à vista de requerimento de aposentadoria art. 144 do 
ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 104/2020, combinado com art. 
6º da ECF nº 41/03, leia – se: à vista de requerimento de aposentadoria 
art . 147, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I do ADCT, acrescentado pela ECE 
nº 104/2020.

 RETIFICAÇÃO – ATO Nº 84/2024
 RETIFICA NO ATO de Férias-Prêmio - Conversão Em Espécie, 
referente ao servidor: São Pedro do Suaçuí, Ex Servidora aposentada, 
MaSP 0991736-0, Gessinea raydan Evangelista, PEB4P, Adm . 01, 
Ato nº 17/2021, publicado em 12/11/2024, por incorreção no nome, 
onde se lê: Gessineia Raydan Evangelista, leia-se: Gessinea Raydan 
Evangelista .

 RETIFICAÇÃO – ATO Nº 85/2024
 rETIFICA o ATo de Processo Administrativo Instauração, referente 
ao servidor: Divinolândia de Minas, Servidor sem lotação – em 
afastamento preliminar à aposentadoria, MaSP 0991942-4, AFSM, 
PEB20, Adm. 01, Portaria nº 039/2024, publicado em 12/11/2024, 
por incorreção na lotação, onde se lê: lotada na EE Professor 
Carvalhais, leia-se: servidor sem lotação – em afastamento preliminar 
à aposentadoria .
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SrE de Juiz de Fora
ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº 15/24
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20 do art . 
36 da CE/1989, do servidor: - Bicas - EE Dep. Oliveira Souza – MaSP 
830474-3, Wandernilde Mendes Alhadas, PEB3P, admissão 01, nos 
termos do artigo 36, §1º, inciso I e §5º da CE/89, com a redação dada 
pela EC nº 104, de 15 de setembro de 2020, a partir de 21/11/2024.

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo – ATo Nº 
27/24
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, 
por até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – E .E . 
Mariano Procópio – MaSP: 1 .390 .526-0 – Andreia Aparecida rodrigues 
Oliveira, PEBD1A, admissão 1, a partir de 08/11/24.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 45/24
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – E .E . Coronel Antônio 
Alves Teixeira – MaSP: 1 .505 .254-1 – Norma Maria da silva Mayrink, 
ASB1A, admissão 1, a partir de 05/11/24; - E.E. Henrique Burnier – 
MaSP: 972 .571-4 – Denize de Souza Horta, PEBD1A, admissão 2, a 
partir de 10/11/24; - E.E. Hermenegildo Vilaça – MaSP: 1.202.210-9 
– Adelimar Russio Pereira, ASB1A, admissão 1, a partir de 16/11/24; - 
E .E . Marechal Mascarenhas de Moraes – MaSP: 1 .489 .931-4 – raquel 
Silva Mariano, PEBD1A, admissão 1, a partir de 18/11/24; - EE Prof 
Jose Saint Clair M . Alves – MaSP 1528604-0, Luciana Francisco Silva, 
PEBD1A, admissão 01, a partir de 13/11/24; - Santos Dumont - EE 
vieira Marques – MaSP 831483-3, Waldir Jose de Amorim, ASB1A, 
admissão 02, a partir de 14/11/24.

ANULAÇÃO - ATO Nº 01/24
ANuLA No ATo DE LICENÇA MATErNIDADE, no que se refere 
à servidora: - Juiz de Fora - EE Marechal Mascarenhas de Moraes – 
MaSP 1433066-6, Juliane rocha Lara, PEB2D, admissão 01, ato nº 
23/24, publicado em 12/11/2024, por motivo de incorreção na base 
legal do ato .

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 43/24
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora - SRE – 
MaSP 1333999-9, Leticia do Carmo Dutra Dias, ANEI1A, admissão 
02, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 02/09/2024, data 
do exercício no cargo de ANEI1A e 2º quinquênio de exercício, a partir 
de 14/11/2024, data do requerimento de aproveitamento de tempo; – 
E .E . Clorindo Burnier – MaSP: 1 .094 .235-7 – Wanderson Aparecido 
Ribeiro, PEB1D, admissão 4, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de 11/04/21; - MaSP: 1.163.111-6 – Cláudia Renata de Oliveira, 
PEB2D, admissão 3, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
26/11/21; - MaSP: 1.244.798-3 – Oswaldo Tadeu Neiva Júnior, PEB3F, 
admissão 3, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 25/05/18 
e referente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 24/05/23; - E.E. 
Deputado olavo Costa – MaSP: 365 .292-2 – Ieda Maria Moreira Dias 
Duarte, PEB2C, admissão 3, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 29/11/22; - MaSP: 1.120.757-8 – Tânia Mara de Freitas 
Genegn, PEB2D, admissão 4, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 17/04/22 e referentes ao 2º e 3º quinquênios de exercício a 
partir de 04/04/24, data do requerimento de aproveitamento do tempo; - 
E .E . Duque de Caxias – MaSP: 557 .507-1 – Léo Batista da silva Pinto, 
PEb3J, admissão 1, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de 09/04/2020; - E.E. Fenando Lobo – MaSP: 983.029-0 – Marcia 
Valeria Ferreira, PEB3P, admissão 1, referente ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 23/07/19 e referente ao 5º quinquênio de exercício 
a partir de 21/07/24; - MaSP: 1.129.731-4 – Marcelo Tadeu dos Santos, 
PEB3H, admissão 1, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 20/02/21; - MaSP: 1.329.999-5 – Letícia Cavalher André Guerra, 
ATB3E, admissão 1, referente ao 2º quinquênio de exercício a partir 

de 20/02/23; - MaSP: 1.410.503-5 – Cristiane Delgado da Fonseca, 
PEB2D, admissão 3, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 30/01/22; - MaSP: 1.460.001-9 – Magno Mattos da Silva, PEB2C, 
admissão 1, referente ao 1ºquinquênio de exercício a partir de 05/02/23; 
- E .E . Governador Juscelino Kubitschek – MaSP: 1 .484 .331-2 – Deila 
Martins de Souza, PEB1B, admissão 1, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 19/11/24; - E.E. Maria das Dores de Souza – MaSP: 
1 .328 .599-4 – Priscila Nascimento Silva, EEB2E, admissão 1, referente 
ao 2º quinquênio de exercício a partir de 29/01/23; - E.E. Mariano 
Procópio – MaSP: 933 .705-6 – Ana Lúcia de Magalhães Gonçalves, 
ATB1A (exercendo cargo em comissão de Secretária de Escola na 
E .E . Professor José Saint’Clair de Magalhães Alves), admissão 3, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 03/09/24, data do 
requerimento de aproveitamento do tempo; - E .E . Professor Lopes – 
MasP: 978 .914-0 – Irene Simões de Carvalho, PEB1C, admissão 5, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 29/07/22; - E.E. 
Sebastião Patrus de Sousa – MaSP: 388 .922-7 – José Carlos Gonçalves, 
PEB3N, admissão 1, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de 22/11/18 e referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 
21/11/23; - Matias Barbosa – E.E. Cônego Joaquim Monteiro – MaSP: 
1 .407 .710-1 – José Henrique Silva, PEB2C, admissão 6, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de 08/09/23; - Santos Dumont - EE Pe. 
Antônio vieira – MaSP 1007273-4, Marline Toledo de Castro Costa, 
PEB2C, admissão 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 11/09/2023.

LICENÇA-MATERNIDADE - ATO Nº 25/24
CoNCEDE LICENÇA-MATErNIDADE, nos termos do inciso 
XVIII do art. 7º da CR/1988 por 47 dias, conforme Lei nº 18.879, de 
27/05/2010, com alteração do art. 2º pela Lei no 24.826, de 20/6/2024 
e inciso II do art. 7º da Lei Complementar no 121, de 29/12/2011, à(s) 
servidora(s): - Juiz de Fora – E .E . Deputado olavo Costa – MaSP: 
1 .475 .388-3 – Ana Caroline Toledo Mostaro, PEB1A, admissão 3, a 
partir de 31/10/24, data do exercício.

 LICENÇA-MATERNIDADE/PRORROGAÇÃO - ATO Nº 26/24
CoNCEDE LICENÇA-MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII 
do art. 7º da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
Lei nº 18.879, de 27/05/2010, com alteração do art. 2º pela Lei nº 24.826, 
de 20/6/2024 e art. 7º da Lei Complementar n° 121, de 29/12/2011, 
acrescentado pelos §§ 1º e 2º do art . 1º da Lei Complementar nº 176, 
de 12/07/2024, à servidora: - Juiz de Fora - EE Marechal Mascarenhas 
de Moraes – MaSP 1433066-6, Juliane rocha Lara, PEB2D, admissão 
01, a partir de 02/11/2024, acrescentado de mais 09dias, período de 
internação hospitalar do recém-nascido .

LICENÇA-MATERNIDADE - ATO Nº 27/24
CoNCEDE LICENÇA-MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII 
do art. 7º da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei no 18.879, de 27/05/2010, com alteração do art. 2º pela 
Lei no 24.826, de 20/6/2024 e inciso II do art. 7ª da Lei Complementar 
no 121, de 29/12/2011, à(s) servidora(s): - Juiz de Fora – EE Fernando 
Lobo – MaSP 1394620-7, Arine Mendonca de Almeida, PEB2D, 
admissão 02, a partir de 19/11/2024; - Santos Dumont - EE Profª. 
Joana Cunha – MaSP 1443581-2, Meliza Silva rodrigues de oliveira, 
PEB1C, admissão 01, a partir de 14/11/24.

LICENÇA PATERNIDADE – ATO Nº 15/24
CoNCEDE LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988; § 1º do art. 10 do ADCT 
da CR/1988; art. 31 e § 11 do art. 39 da Constituição do Estado; Lei 
Complementar nº 165, de 17 de setembro de 2021; e art .2° do Decreto 
nº48 .368, de 17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos, ao(s) 
servidor(es): - Juiz de Fora – E .E . Hermenegildo vilaça – MaSP: 
1 .384 .376-8 – Bruno Felipe da Silva Costa, PEB2C, admissão 3, 
a partir de 11/11/24; - E.E. Teodorico Ribeiro de Assis – MaSP: 
1 .608 .108-5 – Marcelo Esteves de Abreu, PEBD1A, admissão 2, a 
partir de 19/11/24; - Matias Barbosa - EE Conego Joaquim Monteiro – 
MaSP 1386404-6, Eduardo Augusto vieira Ferraz, PEBD1A, admissão 
01, a partir de 14/11/24; - Santos Dumont – E.E. João Gomes Velho – 
MaSP: 1 .518 .792-5 – Elton Fagner Neri Alves, ASB1A, admissão 1, a 
partir de 14/11/24.

 Mariluce Dias ramos
Superintendente regional de Ensino
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RETIFICAÇÃO – ATO Nº 31/24
RETIFICA, O(S) ATO(S) DE FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO, 
referentes ao(s) servidor(es): - Lima Duarte – CESEC de Lima Duarte – 
MasP: 645 .041-5 – rosemery vilela oliveira, PEB2D, admissão 3, por 
motivo de incorreção na data da vigência, ato nº 40/23 publicado em 
22/08/23, onde se lê: 4º quinquênio de exercício a partir de 23/02/21, 
leia-se: 4º quinquênio de exercício a partir de 26/03/21.

 Mariluce Dias ramos
Superintendente regional de Ensino
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SrE de montes claros
 LOTAÇÃO ATO Nº 20/2024 — LOTA, nos termos do inciso II, do art. 75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977, os servidores:

MuNICÍPIo ESCoLA A SEr LoTADo MASP NoME CArGo ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C .H . A CoNTAr DE MoTIvo
BoCAIuvA E .E . AMErICo CALDEIrA BrANT 1582153-1 AMANDA SILvA rIBEIro DE ANDrADE EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 09/09/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
BoCAIuvA E .E . GILBErTo CALDEIrA BrANT 1545298-0 JuLIANo DA SILvA DoS SANToS EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
BoCAIuvA E .E . GENESCo AuGuSTo CALDEIrA BrANT 1609854-3 ErLANNE GLEICA DE ArAuJo DuArTE EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 21/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
BoCAIuvA E .E . GENESCo AuGuSTo CALDEIrA BrANT 1525970-8 JoSIANE DE CASSIA AMArAL PrATES EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 14/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
BrASILIA DE MINAS E .E . MESTrA BILA 1610943-1 SHIrLEY vIEIrA DE SouZA EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 15/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
CorACAo DE JESuS E .E . BENICIo PrATES 1610586-8 ALINE CArDoSo DoS SANToS EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
CorACAo DE JESuS E .E . DE PoNTE DoS CIGANoS 1490644-0 CLAuDIA DE SouZA rAMoS FAGuNDES EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 14/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
FrANCISCo SA E .E . TIBurTINo PENA 1394917-7 BruNNA NATTANNY roDrIGuES DE SouZA xAvIEr EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 14/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
GLAuCILANDIA E .E . ANToNIo PIMENTA 1502172-8 FLAvIA ALAIANE SouZA CoSTA EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
JAPoNvAr E .E . ProFESSorA DIvA MEDEIroS 1445370-8 ANA PAuLA CoSTA MACEDo roDrIGuES EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 26/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
JurAMENTo E .E . FrANCISCo SA 1428623-1 MArIA ELZILENE FErrEIrA SILvA DE ArAuJo EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 16/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
oLHoS D’AGuA E .E . SEBASTIAo vIEIrA DIAS 1354762-5 ANGELICA CAMELo MENDES EEB1A 4 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 02/09/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . AMErICo MArTINS 1226816-5 ANA MArIA BrITo SALES EEB1A 5 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 15/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . ArMENIo vELoSo 1098442-5 EuLALIA DE CASSIA SouZA NuNES EEB1A 4 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . ArMENIo vELoSo 1609439-3 IHAN roDrIGo BATISTA CoSTA EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 26/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . BEATo JoSE DE ANCHIETA 1266710-1 MArIA EuGENIA FELIx roDrIGuES MorEIrA EEB1A 4 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 09/10/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . BENJAMIN vErSIANI DoS ANJoS 1610729-4 LArYANA THAIS FArIA SILvA EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 26/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . DELFINo MAGALHAES 1275995-7 EDvALDo APArECIDo DuArTE DA SILvA EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . DEPuTADo ESTEvES roDrIGuES 1608051-7 JuCILENE BErTo AGuIAr EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 14/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . Do BAIrro SANTA TErEZINHA 1107408-5 DANIELA SouZA CoSTA EEB1A 4 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 26/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . DoM ArISTIDES PorTo 1605796-0 MArIA CLArA BorGES CAMELo EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 23/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . DouTor ANToNIo AuGuSTo vELoSo 1354730-2 JuLIANA roCHA SILvA EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 13/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . DouTor JoAo ALvES 1210085-5 PATrICIA DE JESuS oLIvA EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 09/09/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . FrANCISCo PErES 1610648-6 DAYSE TALITA SANToS DurAES EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 26/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . FrANCISCo PErES 1133988-4 LILIAN GrAZIELA ALvES EEB1A 4 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . IrMA BEATA 1610817-7 BArBArA SoArES FrEITAS AGuIAr EEB1A 1 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 12/09/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . JoAo MIGuEL TEIxEIrA DE JESuS 1460732-9 SINArA MoNIELLY DE SouZA EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 15/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . MArIA DA CoNCEICAo roDrIGuES AvELAr 1234906-4 JuLIANA MAToS ALMEIDA EEB1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . ProFESSorA DILMA QuADroS 897130-1 ANAILDE PINHEIro roCHA DourADo EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 11/09/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . SECuNDINo TAvArES 1353765-9 DALILA PAuLA MArQuES SANToS EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 02/09/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
MoNTES CLAroS E .E . SIMEAo rIBEIro DoS SANToS 1240692-2 CLAuDIA CoLArES MAIA EEB1A 3 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 19/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024
SAo JoAo DA LAGoA E .E . CrISTINo ALvES DE JESuS 1251445-1 ALEx SANDro FELICIANo DA SILvA EEB1A 5 ESPECIALISTA EM EDuCACAo BASICA 24 14/08/2024 NOMEACAO NO MG DE 11/07/2024

SrE Montes Claros
Diretora 

Maria Levimar viana Tupinambá
25 2015489 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460144.
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AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - (Com 
direito à média de contribuição) ATO N.º 20/2024 – Registra 
afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos do § 24 
do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela 
LCE nº 156, de 2020, do(s) servidor(es): MIrABELA, E .E .Professora 
Maria Machado, MaSP .889280-4, Elza dos Santos Pereira, a partir da 
publicação do ato, referente ao cargo PEB3P, admissão 01, à vista do 
requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, §§ 1º e 2º, Inciso II, 
e § 3º, Inciso II, do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104 de 2020, 
com direito a média das remunerações de contribuição integral, sendo a 
última remuneração correspondente à carga horária de 108 h/a.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PERMANENTE - ATO Nº 13/2024 - Registra 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria por Incapacidade Permanente, 
nos termos do Art. 36, § 1º, II, CE/89, EC 104/20, C/C Art. 7º, I, II, III, 
Art. 8º, III LC 64/02, LC 156/20, C/C Art. 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 138/16 e art. 2º, § 4º do Decreto nº 47.000/16, dos servidor (es): 
CrISTáLIA, E .E .Professor Tutu, MaSP .1097394-9, Leila Lucimere 
Bicalho, a partir de 03/08/2023, referente ao cargo de PEBRT2A, 
admissão 01, com direito à média das remunerações de contribuição 
proporcional a 6366 dias de exercício, sendo a última remuneração 
correspondente à carga horária de 108 h/a.

ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO Nº 45/2024 – Concede Abono 
de Permanência, nos termos do artigo 36, §20 da CE/89, redação dada 
pela ECE nº 104/2020 e artigo 151 do ADCT da CE/89 combinado 
com artigo 147 do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
104, 2020 aos servidores: MoNTES CLAroS, E .E .Francisco Lopes 
da Silva, MaSP .377999-8, Maria José Tibo Cardoso, ATB5L, admissão 
01, a partir de 19/11/2024.

ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO Nº 46/2024 – Concede Abono 
de Permanência, nos termos do artigo 36, §20 da CE/89, redação dada 
pela ECE nº 104/2020 e artigo 151 do ADCT da CE/89 combinado 
com artigo 146 do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104/2020 aos 
servidores: E .E .Simeão ribeiro dos Santos, MaSP .586987-0, Francisca 
Emília Saraiva Corrêa, ATB4L, admissão 01, a partir de 21/11/2024.

FÉRIAS-PRÊMIO OPORTUNAS ZONA RURAL – ATO N.º 18/2024 
- Concede Férias-Prêmio, nos termos do §4º do art. 31 e do Art. 290 da 
CE/1989 ao(s) servidor(es): CORAÇÃO DE JESUS, E.E.Barreiro de 
Baixo, MaSP .1157284-9, Ludmila rodrigues Ferreira rocha, PEB1D-
Biol., 06 meses de férias prêmio oportunas, ref. 2º quinq. a partir de 
17/04/2023; MaSP.1015759-2, Elaine Aparecida Rodrigues Gomes, 
PEB1I-Port., adm. 01, 06 meses de férias prêmio oportunas, ref. 4º 
quinq. a partir de 28/07/2024.

CoNCESSÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo oPorTuNAS – ATo N .º 
34/2024 - Concede três meses de Férias-Prêmio, nos termos do §4º do 
art. 31 da CE de 21/09/1989 ao(s) servidor(es): BOCAIÚVA, E.E.Doutor 
odilon Loures, MaSP .1084477-7, Maria Jocely ribeiro Leite, PEB3I-
Hist., adm. 01, ref. 4º quinq. a partir de 03/03/2024; E.E.Zinha Meira, 
MaSP .1311550-6, Karine de Cássia Caldeira, PEB1C-Matem ., adm . 
03, ref. 1º quinq. a partir de 26/11/2023; MaSP.1269174-7, Maria do 
rosário Pereira Torres, PEB1B-Sociologia, adm . 03, ref . 1º quinq . 
a partir de 25/04/2023; BOTUMIRIM, E.E.Doutor José Esteves 
rodrigues, MaSP .566457-8, Hermínio Lemes Bispo, EEB2E, adm . 
02, ref. 2º quinq. a partir de 14/01/2023; BRASÍLIA DE MINAS, 
E .E .Sant’Ana, MaSP .1085083-2, Alex Alves Sousa, PEB2F, adm . 01, 
ref. 2º quinq. a partir de 21/05/2023; MaSP.368535-1, Joselita Mendes 
Mota Almeida, PEB3P-Matem ., adm . 01, ref . 6º quinq . a partir de 
15/09/2024; MaSP.1238039-0, Diego Jampierre Ferreira de Moura, 
PEB1B, adm. 03, ref. 1º quinq. a partir de 30/09/2024; MaSP.1159058-5, 
Diana Ferreira rocha, PEB3E-Geog ., adm . 03, ref . 2º quinq . a partir de 
17/04/2023; CAPITÃO ENÉAS, E.E.Norte Mineira, MaSP.1124053-8, 
viviane Dutra Araújo, PEB1D, adm . 02, ref . 2º quinq . a partir de 
18/05/2023; MaSP.943614-8, Renerson Ricardo dos Santos, PEB3N, 
adm. 02, na função de Diretor DIII, ref. 5º quinq. a partir de 14/02/2023; 
CorAÇÃo DE JESuS, E .E .Benício Prates, MaSP .351494-0, Maroni 
Almeida Santos, PEB3N-Port ., adm . 02, em ajust . func ., ref . 6º quinq . a 
partir de 09/11/2024; JOSENÓPOLIS, E.E.Juca Maria, MaSP.890807-1, 
Mariúza Pereira Costa, ATB5L, adm . 01, na função de SE-Iv, adm . 
01, ref. 6º quinq. a partir de 16/07/2024; MaSP.1097323-8, Laurita 
rodrigues de Souza, PEB2D-Matem ., adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 
10/09/2024; MaSP.457290-5, Rosilene Loiola Miranda, EEB1B, adm. 
03, ref. 1º quinq. a partir de 04/02/2024; LONTRA, E.E.Guimarães 
rosa, MaSP .1120035-9, Débora Pimenta Silva, PEB1C-Port ., adm . 
03, ref. 1º quinq. a partir de 10/01/2024; MIRABELA, E.E.Major 
Alexandre rodrigues, MaSP .1323665-8, Izabella Ataíde Mendes, 
PEB2C, adm. 02, ref. 2º quinq. a partir de 24/11/2024; E.E.Major 
Alexandre rodrigues, MaSP .1323665-8, Izabella Ataíde Mendes, 
PEB2C, adm. 02, ref. 2º quinq. a partir de 24/11/2024; E.E.Professora 
Maria Machado, MaSP .960539-5, Warliany Mendes dos Santos, 
PEB1B, adm. 04, em ajust. func., ref. 1º quinq. a partir de 01/10/2023; 
MoNTES CLAroS, SrE de Montes Claros, MaSP .566917-1, Janaína 
Cruz Fernandes Lima, TDE3E, adm . 02, ref . 3º quinq . a partir de 
01/09/2024; MaSP.596405-1, Maria Vera Lúcia da Silva, ANE3L, adm. 
01, ref. 6º quinq. a partir de 04/10/2024; E.E.Doutor Augusto Veloso, 
MaSP .1269411-3, Gilvânia Antônia xavier Silveira, PEB2E, adm . 02, 
PEUB, ref. 2º quinq. a partir de 02/11/2024; E.E.João Miguel Teixeira 
de Jesus, MaSP .1002985-8, Maria das Dores dos Santos, PEB2C-Hist ., 
adm. 03, ref. 1º quinq. a partir de 25/04/2023; MaSP.968278-2, Eliana 
Monteiro Marques, PEB1C-Matem ., adm . 05, ref . 1º quinq . a partir de 
14/06/2023; E.E.Eloy Pereira, MaSP.572817-5, Deocleciano Alkmim 
Neto, PEB1C-Física, adm. 03, ref. 1º quinq. a partir de 05/06/2022; 
E .E .Eloy Pereira, MaSP .1379118-1, Mel Silva Nogueira, PEB2C-Educ . 
Física, adm. 03, ref. 1º quinq. a partir de 11/06/2023; E.E.Irmã Beata, 
MaSP .1062054-0, rodrigo Guedes Maciel, PEB3H-Educ . Física, adm . 
01, ref. 4º quinq. a partir de 27/07/2022; MaSP.1115898-7, Denilson 
rodrigues Silveira, PEB1C-Sociologia, adm . 04, ref . 1º quinq . a partir 
de 05/10/2023; E.E.Professor Alcides de Carvalho, MaSP.831819-8, 
Sônia Maria Ferreira Guimarães Silqueira, PEB1B-Química, adm . 03, 
ref. 4º quinq. a partir de 23/09/2022; E.E.Professor Hamilton Lopes, 
MaSP.1358226-7, Jéssica Lidiane Andrade Freitas, PEB2D-Inglês, 
adm. 03, ref. 1º quinq. a partir de 16/10/2021; MaSP.1327078-0, 
Patrícia Barbosa Leandro, PEB1D-Port ., adm . 03, ref . 1º quinq . a partir 
de 31/01/2021; MaSP.1257758-1, Olga Cardoso da Silva, PEB1C-
Geog., adm. 02, ref. 1º quinq. a partir de 06/12/2023; MaSP.1328732-1, 
Fernando Soares de Almeida, PEB2C-Sociologia, adm . 04, ref . 1º 
quinq. a partir de 03/10/2022; MaSP.1328732-1, Fernando Soares 
de Almeida, PEB2D, adm. 03, ref. 1º quinq. a partir de 11/04/2021; 
MaSP .445216-5, Ana Paula Fernandes Jorge, ATB2D, adm . 03, ref . 
1º quinq. a partir de 18/04/2021; MaSP.1444727-0, Nayara Antunes 
Cotrim, PEB2C-Port ., adm . 01, na função de vice Direção, ref . 1º 
quinq. a partir de 22/02/2022; MaSP.1081696-5, Adriana das Graças 
Andrade, PEB1D-Física, adm. 03, ref. 1º quinq. a partir de 30/01/2021; 
E .E .Professora Helena Prates, MaSP .611985-3, Lindomar Miguel Dias 
dos Santos, PEB2L-Matem ., adm . 01, em ajust . func ., ref . 4º quinq . 
a partir de 12/11/2020; MaSP.611985-3, Lindomar Miguel Dias dos 
Santos, PEB2P-Matem ., adm . 02, em ajust . func ., ref . 4º quinq . a 
partir de 06/11/2020; E.E.Secundino Tavares, MaSP.814866-0, Maria 
Aparecida ribeiro Almeida Nunes, PEB1B, adm . 03, ref . 1º quinq . a 
partir de 11/05/2024; E.E.Secundino Tavares, MaSP.963742-2, Maria 
da Conceição Ferreira, PEB3I-Geog ., adm . 02, ref . 4º quinq . a partir 
de 26/01/2020; E.E.Simeão Ribeiro dos Santos, MaSP.1057150-3, 
Euza Maria Froes, PEB2C, adm . 03, PEuB, ref . 1º quinq . a partir de 
10/06/2020; E.E.Vereador Francisco Tófani, MaSP.839051-0, Airton 
Ferreira de Souza, PEB3L-Inglês, em ajust. func., ref. 5º quinq. a 
partir de 19/10/2021; MaSP.457261-6, Leidy Ketery Pereira Sarmento, 
PEB2H-Ciências, adm. 01, ref. 4º quinq. a partir de 27/12/2020; PADRE 
CArvALHo, E .E .de Padre Carvalho, MaSP .1341764-7, Priscila de 
Souza, PEB2C, adm . 02, na função de Diretor DIv, ref . 1º quinq . a 
partir de 11/04/2022; MONTES CLAROS, E.E.Monsenhor Gustavo, 
MaSP .1006054-9, Ercimara de Cássia oliveira, PEB2F, adm . 01, 
ref. 4º quinq. a partir de 30/05/2024; E.E.Vereador Francisco Tófani, 
MaSP .1384397-4, Liliane de Jesus Silveira, PEB1C, adm . 02, ref . 1º 
quinq. a partir de 25/05/2020; Luane de Jesus Santos Barbosa Alves, 
PEB2D, adm. 01, ref. 1º quinq. a partir de 14/07/2020; MaSP.1369086-2, 
Keila Denise Alves Lima, PEB1B, adm . 02, ref . 1º quinq . a partir 
de 31/07/2021; ENGENHEIRO NAVARRO, E.E.Mamede Pacífico 
de Almeida, MaSP .1327733-0, Josiane Aparecida rabelo Sampaio, 
ATB3E, adm. 02, ref. 2º quinq. a partir de 08/12/2023.

FÉrIAS-PrÊMIo oPorTuNAS CoM AProvEITAMENTo DE 
TEMPO – ATO N.º 18/2024 - Concede Férias-Prêmio, nos termos do 
§4º do art. 31 da C.E/1989 ao(s) servidor(es): MONTES CLAROS, 
E .E .Professor Alcides de Carvalho, MaSP .1014243-8, vanda Cristina 
de Oliveira Guedes, PEB2D-Inglês, adm. 04, ref. 4º quinq. a partir 
de 12/05/2022, com aproveitamento de tempo no cargo de PEB3A/
PEB1A, Ex-Lei n.º 100/2007, do qual foi desligada decisão ADI 4876, 
dos quais usufruiu 0(zero) mês(es), restando 03 meses de saldo.

ALTERAÇÃO DE NOME - ATO Nº19/2024 - Altera o(s) nome(s), à 
vista de documentos apresentados do(s) servidor(es): ENGENHEIro 
NAVARRO, E.E.Mamede Pacífico de Almeida, MaSP.596091-9, 
Maria das Dores Pereira Alves para Maria das Dores Alves Ferreira; 
JurAMENTo, E .E .Francisco Sá, MaSP .1099102-4, Carolina Santos 
Leão Coelho para Carolina Santos Leão Coelho Pereira .

SrE– Montes Claros
Diretora 

Maria Levimar viana Tupinambá
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rETIFICAÇÃo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APOSENTADORIA - ATO Nº 24/2024- Retifica, no(s) Ato(s) de 
concessão/retificação, referente ao(s) servidor(es): MONTES CLAROS, 
Servidor afastado preliminarmente à aposentadoria, Ato de concessão 
de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP .556135-2, Ireny 
Vieira Fonseca, referente ao cargo PEB3J, admissão 01, Ato nº 32/2024, 
publicado em 24/09/2024, onde se lê: correspondente à carga horária de 
108 h/a, leia-se: correspondente à carga horária de 108 h/a e 02 h/a 
(Ex .C), por inclusão de média quinquenal .

rETIFICAÇÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE - ATo Nº 
35/2024- Retifica, no(s) Ato(s) de concessão/retificação, referente ao(s) 
servidor(es): MoNTES CLAroS, Serv . aposentado, MaSP .593819-6, 
valdenice Garcia Leal oliveira, PEB1P, admissão 01, ato de concessão 
de férias-prêmio em espécie, ato nº 07/2023, publicado em 20/06/2023, 
onde se lê: cargo PEB1L, leia-se: cargo PEB1P, por incorreção no 
cargo .

rETIFICAÇÃo DE FÉrIAS PrÊMIo oPorTuNAS – ATo N .º 
34/2024 – Retifica, no(s) Ato(s) de concessão/retificação, referente 
ao(s) servidor(es): BoCAIÚvA, E .E .Professor Gastão valle, 
MaSP .1058881-2, Luciene Pereira Souza, EEB2D, adm . 02, Ato 
nº 08/2024 de conc. de 03 meses de férias prêmio oportunas com 
aproveitamento de tempo, ref. 1º quinq., pub. MG de 30/07/2024, 
motivo incorreção no número de usufruto de férias prêmio oportunas, 
onde se lê: 03 meses de férias prêmio oportunas, ref. 1º quinq., leia-se: 
0(zero) mês de saldo, ref. 1º quinq. tendo a servidora usufruído, 
1 mês a partir de 03/11/2009, pub. MG de 30/10/2009, usufruiu 1 
mês , ref. 1º quinq. a partir de 30/11/2011, pub. MG de 26/10/2011 
e usufruiu, 1 mês ref. 1º quinq. a partir de 07/05/2013, pub. MG de 
24/04/2013, restando 0(zero) mês de saldo; CORAÇÃO DE JESUS, 
E .E .São Sebastião, MaSP .663192-3, Joana Dark Mendes Guimarães, 
PEB2C, adm. 03, Ato de conc. de 03 meses de férias prêmio ref. 1º 
quinq. a partir de 06/06/2022, Pub. MG de 28/10/2023, motivo 
inclusão do Artigo 290, Inciso I da CE/80, onde se lê: 03 meses de 
férias prêmio oportunas, ref. 1º quinq. a partir de 06/06/2022, leia-se: 
06 meses de férias prêmio oportunas, ref. 1º quinq. a partir de 
06/06/2022; ENGENHEIRO NAVARRO, E.E.Mamede Pacífico de 
Almeida, MaSP .596091-9, Maria das Dores Alves Ferreira, PEB2C-
Ens. Rel., adm. 05, Ato nº 33/2024 de conc. de 03 meses de férias 
prêmio oportunas, ref. 1º quinq. a partir de 11/08/2022, Pub. MG de 
12/11/2024, motivo omissão do MaSP. e no nome da servidora, onde 
se lê: PEB2C, Ens. Rel., adm. 05, leia-se: MaSP.596091-9, Maria das 
Dores Alves Ferreira, PEB2C, Ens . rel ., adm . 05; FrANCISCo Sá, 
E .E .Tiburtino Pena, MaSP .889158-2, Claudia Cristina Santos Correia, 
PEB1B-Ciências, na função de Vice Diretora, Ato n.º 17/2024 de conc. 
de 03 meses de férias prêmio oportunas, ref. 4º quinq., pub. MG de 
12/11/2024, motivo incorreção na data da vigência, onde se lê: 03 
meses de férias prêmio oportunas, ref. 4º quinq. a partir de 24/03/2021, 
leia-se: 03 meses de férias prêmio oportunas, ref. 4º quinq. a partir de 
20/10/2020, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo na escola; JoSENÓPoLIS, E .E .Juca Maria, MaSP .961710-1, 
Sirleny Ramos Pestana, PEB2J-Port., adm. 03, Ato n.º 45/2023 de 
conc. de 03 meses de férias prêmio oportunas, ref. 2º quinq., pub. MG 
de 30/11/2023, motivo incorreção na data da vigência, onde se lê: 03 
meses de férias prêmio oportunas, ref. 2º quinq. a partir de 01/04/2023, 
leia-se: 03 meses de férias prêmio oportunas, ref. 2º quinq. a partir de 
16/08/2023; MONTES CLAROS, E.E.Professor Alcides de Carvalho, 
MaSP .847638-4, Ney Murilo Caldeira veloso, PEB3P-Matem ., adm . 
01, Ato n.º 33/2024 de conc. de 03 meses de férias prêmio oportunas, 
ref. 6º quinq. a partir de 27/08/2024, pub. MG de 12/11/2024, motivo 
incorreção no nome da escola, onde se lê: E.E.Professor Hamilton 
Lopes, leia-se: Professor Alcides de Carvalho; MaSP .976608-0, Dinah 
de Angelis Santos Vieira e Costa, PEB3M, adm. 01, Ato n.º 31/2024 
de conc. de 03 meses de férias prêmio oportunas, ref. 5º quinq. a partir 
de 13/03/2023, pub. MG de 31/10/2024, motivo incorreção no MaSP., 
onde se lê: MaSP.9766608-0, leia-se: MaSP.976608-0; E.E.Simeão 
Ribeiro dos Santos, MaSP.586987-0, Francisca Emília Saraiva Corrêa, 
ATB4L, adm. 01, Ato n.º 16/2023 de conc. de 03 meses de férias prêmio 
oportunas, ref. 5º quinq., pub. MG de 29/04/2023, motivo incorreção 
na data da vigência, onde se lê: 03 meses de férias prêmio oportunas, 
ref. 5º quinq. a partir de 05/12/2022, leia-se: 03 meses de férias prêmio 
oportunas, ref. 5º quinq. a partir de 01/05/2021.

SrE– Montes Claros
Diretora

Maria Levimar viana Tupinambá
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SrE de muriaé
DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO - ATO Nº 05/2024
 DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18.073, de 08/09/197, e 
da Resolução SEE nº 4.973, de 01/04/2024, a servidora para: 
EuGENÓPoLIS – E .E . “Américo Lopes”, MaSP 1 .607 .691-1, Paloma 
Carvalho Menezes, ATB I A, admissão 01, Patrocínio do Muriaé – E .E . 
“José Bonifácio”, devendo entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste ato .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 458/2024
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos 
termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): Muriaé, Escola Estadual 
Maria Augusta Silva Araújo, MaSP 1355538-8-01, Claudilene Maria 
Miranda Santos, ocupante do cargo de Professor Apoio, PEBDIA 
a partir de 18/10/2024, MaSP 1355437-3-01, Leíde Maria Miranda 
Silva, ocupante do cargo de Professor Apoio, PEBDIA, a partir de 
18/10/2024.Patrocínio do Muriaé, Escola Estadual José Bonifácio, 
MaSP 1307022-2, admissão 02, Jaqueline Aparecida ramos Salviato, 
ocupante de cargo de PEBD1A, a partir de 17/11/2024.

FÉRIAS-PRÊMIO – CONCESSÃO ATO Nº 459/2024
 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§4° do art 31, da CE/1989 ao(s) servidor(es): Muriaé, E.E. “Professor 
Gonçalves Couto”, MaSP 615080-9-03, Micheline Teixeira resende 
Vieira, ocupante do cargo de PEB2D, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 16/07/2024.

Lumena Maria Montezano Pacheco
Diretora da SrE de Muriaé 

22 2014778 - 1

SrE de Paracatu
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo FINANCEIrA

PORTARIA Nº   08 /2024
Constitui Comissão Especial para promover o levantamento do 
inventário físico e financeiro de materiais em almoxarifado e dá outras 
providências.
o (A) Superintendente regional de Ensino de Paracatu, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art . 3º da resolução SEE nº          
4.793/2022 e considerando o artigo 3º do Decreto Estadual nº 48.934, 
de 01 de novembro de 2024,
rESoLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Interna, junto à Diretoria de 
Administração Financeira, com a finalidade de promover o 
levantamento e registro anual de estoque existente em Almoxarifado na 
Superintendência Regional de Ensino de Paracatu.

Art. 2º - A Comissão, sob presidência do primeiro membro, será 
composta pelos seguintes servidores sendo observada a segregação de 
funções:
1) Jorge Severino Costa – Masp: 1 .142 .471-0
2) Gertie Gomes da Silva – Masp: 1 .109 .232-7
3) Zulma Pereira de Sousa – Masp: 1 .321 .631-2 
§1º - O Almoxarifado da Superintendência permanecerá fechado 
durante a realização dos trabalhos não efetuando qualquer saída de 
material durante este período, retornando os trabalhos somente a partir 
de 06/01/2025.
§3º - os trabalhos da Comissão iniciarão a partir da publicação desta 
Portaria e seguirão os prazos e orientações constantes do Memorando-
Circular 12 (56280959) .
§4º - A Comissão Interna da SrE estará subordinada tecnicamente à 
Comissão Especial constituída pela unidade Central da SEE .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Paracatu, 22 de novembro de 2024 . 

25 2015421 - 1

SrE de Pará de minas
ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO N.º 25/2024
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do §20 do artigo 
36, da CE/1989, redação dada pela EC n.º 104, de 2020 e do artigo 151 
do ADCT da CE/1989, da servidora: PARÁ DE MINAS- SRE – Pará 
de Minas, MaSP 1 .320 .633-9, rosilene vasconcelos rezende Freitas, 
TDEIII F, admissão 01, a partir de 20/11/2024, data do protocolo do 
requerimento, nos termos do artigo 147 do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional n .º 104, de 15 de setembro de 2020 . 

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO - ATO N.º 37/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do §4º do 
artigo 31, da CE/1989, aos servidores: ONÇA DE PITANGUI- EE. Zico 
Barbosa, MaSP 663 .961-1, renato Pereira Lemos, PEBII C, admissão 
05, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir de 16/09/2024; 
PArá DE MINAS- EE . Clóvis Salgado, MaSP 1 .459 .716-5, Kátia 
Samara Rocha, PEBI B, admissão 03, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 09/11/2024; EE. Governador Valadares, MaSP 
1 .289 .377-2, Harley Alex da Silva, PEBI D, admissão 03, referente ao 
1º quinquênio de exercício a partir de 20/08/2021; MaSP 1.321.178-4, 
Maria Aparecida Ferreira, ATBII E, admissão 02, referente ao 2º 
quinquênio de exercício a partir de 22/09/2023; EE. Fernando Otávio, 
MaSP 646 .528-0, Sirlei Aparecido Ferreira, PEBIII N, admissão 01, 
referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 31/08/2024; MaSP 
389 .154-6, Wagner Eustáquio Gonçalves Pereira, ATBIv M, admissão 
01, referente ao 6º quinquênio de exercício a partir de 29/02/2024; EE. 
Nossa Senhora Auxiliadora, MaSP 1 .353 .137-1, Bianca Ferreira rocha 
Queiroz, PEBII D, admissão 03, a partir de 11/11/2024; PITANGUI- 
EE . Dr . Jacinto álvares, MaSP 1 .092 .474-4, Lúcio Firmino da Silva 
Junior, PEBI C, admissão 04, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 19/12/2023.

LOTAÇÃO – ATO N.º 22/2024
LoTA, nos termos do inciso I do artigo 75 da Lei n .º 7109, de 
13/10/1997, as servidoras: BOM DESPACHO- na EE. Irmã Maria, 
MaSP 1 .392 .268-7, Glaucia Luany Neto, PEBI A, admissão 03, história, 
16 aulas, a contar de 11/11/2024; PAINEIRAS- na EE. Celestino 
Nunes, MaSP 1 .560 .775-7, Jéssica Gabriela Albino, PEBI A, admissão 
02, matemática, 09 aulas, a contar de 21/10/2024. 

Tânia de Moura Morato resende 
Superintendente regional de Ensino 

21 2014310 - 1

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 19/2024
RETIFICA NO ATO de Férias-prêmio/Concessão, no que se refere 
a servidora: PArá DE MINAS- EE . Governador valadares, MaSP 
1 .321 .178-4, Maria Aparecida Ferreira, ATBII E, admissão 02, Ato 
n.º 05/2019, publicado em 19/02/2019, por incorreção, onde se lê: 1º 
quinquênio de exercício a partir de 13/11/2018, leia-se: 1º quinquênio 
de exercício a partir de 15/09/2018.

 Tânia de Moura Morato resende
Superintendente regional de Ensino

21 2014313 - 1

PORTARIA Nº 68/2024
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE 

ENSINo DE PArá DE MINAS
Constitui Comissão Especial para promover o levantamento do 
inventário físico e financeiro de materiais em almoxarifado e dá outras 
providências. A Superintendente Regional de Ensino de Pará de Minas, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela resolução SEE 
nº 4.969/2024 e considerando o Decreto nº 48.934, publicado em 1º de 
novembro de 2024, rESoLvE:
Art . 1º Fica constituída Comissão Interna, junto à Diretoria de 
Administração Financeira, com a finalidade de promover o 
levantamento e registro anual de estoque existente em Almoxarifado na 
Superintendência Regional de Ensino de Pará de Minas. 
Art. 2º - A Comissão, sob presidência do primeiro membro, será 
composta pelos seguintes servidores sendo observada a segregação de 
funções:
1) Fernanda Fonseca Frágula, MaSP 1 .142 .582-4;
2) Benedito Hudson Lopes dos Santos, MaSP 1 .142 .579-0;
3) Gilson Pereira da Silva, MaSP 1 .210 .198-6 .
§1º - O Almoxarifado da Superintendência permanecerá fechado 
durante a realização dos trabalhos não efetuando qualquer saída de 
material durante este período .
§2º - os trabalhos da Comissão iniciarão a partir da publicação desta 
Portaria e seguirão os prazos e orientações conforme instruções da 
Superintendência de Aquisições, Contratos e Convênios da Secretaria 
de Estado de Educação .
§3º - A Comissão Interna da SrE estará subordinada tecnicamente à 
Comissão Especial de Inventário constituída pela unidade Central da 
SEE, através da Resolução nº 5.095/2024.
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Pará de Minas, 25 de novembro de 2024
Tânia de Moura Morato resende

Superintendente regional de Ensino
25 2015584 - 1

 FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO - ATO N.º 38/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do §4º 
do artigo 31, da CE/1989, aos servidores: ABAETÉ- EE. Frederico 
Zacarias, MaSP 1 .080 .234-6, Elisângela da Silva oliveira, PEBII 
C, admissão 04, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir 
de 24/07/2023, data da averbação; ONÇA DE PITANGUI- EE. da 
Jaguara, MaSP 849 .218-3, Kassia Aparecida Fiuza Teixeira Machado, 
PEBII C, admissão 05, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 24/05/2024; PARÁ DE MINAS- EE. Fernando Otávio, MaSP 
819 .493-8, Inácio Lopes da Silva, PEBII C, admissão 04, referente 
ao 2º quinquênio de exercício a partir de 31/07/2017, data do efetivo 
exercício com aproveitamento de tempo do cargo de LC 100/2007, 
admissão 03, do qual foi desligado em cumprimento à decisão STF 
4876/2014 em 31/12/2015; MaSP 819.493-8, Inácio Lopes da Silva, 
PEBII C, admissão 04, referente ao 3º quinquênio de exercício a 
partir de 26/02/2018; MaSP 819.493-8, Inácio Lopes da Silva, PEBII 
C, admissão 04, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de 25/02/2023; MaSP 861.173-3, Pedro Viegas de Morais, PEBIII 
P, admissão 01, referente ao 6º quinquênio de exercício a partir de 
05/10/2024.

FÉRIAS-PRÊMIO / CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO N.º 09/2024
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do artigo 
117 do ADCT da CE/1989, ao servidor: PEQUI– MaSP 488.332-8, José 
Eustáquio Bortone, PEBIII P, admissão 02, aposentado em 24/10/2024, 
referente ao saldo de 06 meses .

 Tânia de Moura Morato resende
Superintendente regional de Ensino

25 2015605 - 1

SrE de Passos
PORTARIA Nº 12/2024

Constitui Comissão Especial para promover o levantamento do 
inventário físico e financeiro de materiais em almoxarifado e dá outras 
providências.
o Superintendente regional de Ensino de Passos, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 3º da Resolução SEE/MG nº 5.095, 
de 22 de novembro de 2024 e considerando o artigo 3º do Decreto 
Estadual nº 48 .934, de 01 de novembro de 2024, rESoLvE:
Art . 1º  Fica constituída Comissão Interna, junto à Diretoria 
de Administração Financeira, com a finalidade de promover o 
levantamento e registro anual de estoque existente em Almoxarifado na 
Superintendência Regional de Ensino de Passos.
Art. 2º - A Comissão, sob presidência do primeiro membro, será 
composta pelos seguintes servidores:
 Masp 0832777-7 Janete Maria Silva Barbosa
 Masp 1484727-1 Gustavo Peretti Barreto
 Masp 1248145-3 rosangela da Costa Faria
§1º - O Almoxarifado da Superintendência permanecerá fechado 
durante a realização dos trabalhos não efetuando qualquer saída de 
material durante este período, retornando os trabalhos somente a partir 
de 13/01/2025.
§2º - os trabalhos da Comissão iniciarão a partir da publicação desta 
Portaria, e seguirão os prazos e orientações conforme ordem de Serviço 
nº01/2024 (100881908).
§3º - A Comissão Interna da SrE estará subordinada tecnicamente à 
Comissão Especial constituída pela unidade Central da SEE .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Expediente do dia:     25 / 11 /2024.
SrE DE PASSoS - Superintendente: Inácio Ferreira da Silva Júnior

25 2015655 - 1

SrE de uberaba
 FÉRIAS PRÊMIO/AFASTAMENTO - ATO Nº 144/2024
 AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8.656, de 02/07/2012, ao (s) servidor (es): – Uberaba – EE. 
Fidelis reis – Patrícia vaz olegário – MASP: 1 .329 .640-5 – PEB IE 
adm02 – por 1 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício – a partir 
de 25/11/2024. – EE. Profª Corina de Oliveira – Reginaldo Santos – 
MASP: 1.141.164-2 – PEB 3F adm 01 - por 1 mês, referente ao 1º 
quinquênio de exercício – a partir de 21/11/2024.

25 2015689 - 1

SrE de varginha
 PORTARIA Nº 04/2023

 Constitui Comissão Especial para promover o levantamento do 
inventário físico e financeiro de materiais em almoxarifado e dá outras 
providências . A Superintendente regional de Ensino de varginha, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art  . 3º da resolução 
SEE Nº 5095, DE 22 de novembro de 2024 e considerando o artigo 
3º do Decreto Estadual nº 48  .720, de 10 de novembro de 2023, 
resolve: Art  . 1º - Fica constituída Comissão Interna, junto à Diretoria 
de Administração e Finanças, com a finalidade de promover o 
levantamento e registro anual de estoque existente em Almoxarifado na 
Superintendência regional de Ensino de varginha . Art . 2º- A Comissão, 
sob presidência do primeiro membro, será composta pelos seguintes 
servidores sendo observada a segregação de funções: 1) Caue Ferreira 
Bueno da Silva - Masp 1606493-3; 2) Marco Aurélio Faria Bernardes 
- Masp 1286931-9; 3) Marisa Àvila Campos - Masp 1 .053  .337-0  . §1º- 
o Almoxarifado da Superintendência permanecerá fechado durante a 
realização dos trabalhos não efetuando qualquer saída de material 
durante este período  . §2º- os trabalhos da Comissão iniciarão a partir da 
publicação desta Portaria e seguirão os prazos e orientações constantes 
da ordem de Serviço nº 01/2023 – SEE/DCOF/CONTABILIDADE . 
§3º - A Comissão Interna da SrE estará subordinada tecnicamente à 
Comissão Especial constituída pela unidade Central da SEE  . Art  . 3º- 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  . 

varginha, 25 de novembro de 2024  . 
Eliane dos reis Dias 

Superintendente da Superintendência Regional de Ensino de Varginha
25 2015737 - 1

SrE metropolitana c
ATo 121, DE 22 DE NovEMBro DE 2024 .

rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º 
da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) 
servidor (es): Santa Luzia – E .E Professor Domingos ornelas - 10669, 
MaSP 836877-1, Luciana da Silva Sales a partir da data de publicação, 
ref . ao PEBIII M, 1º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria 
ART 147,§§ 1º E 2º,INCISO I,E §3º,INCISOI,ADCT E EC 104/20, 
com direito a remuneração integral .

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 146/2024.
Retifica, no(s) Ato(s), de Afastamento Preliminar a Aposentadoria ao(s) 
servidor(es): ribeirão das Neves – Sem lotação – Em Afastamento 
Preliminar à Aposentadoria, MaSP 851016-6, Magda Gomes dos 
Santos, ATBIV M, 1º cargo, Ato nº 12, publicado em 30/04/2021, por 
motivo de incorreção no texto, onde se lê: ... à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo Art . 147, §2º, Inciso I, e §3º, Inciso I do ADCT 
acrescentado EC 104/20, com direito à remuneração integral, Leia-se: 
 . . .  . . . à vista de requerimento de aposentadoria pelo Art . 144 do ADCT 
da CE/89, acrescentado pela EC 104/2020, c/c Art. 6º EC nº 41/03.

25 2015505 - 1

ProCESSo ADMINISTrATIvo
Conclui Processo Administrativo nº 048/2024, instaurado conforme 
publicação no Diário Oficial Eletrônico de 06/11/2024, página 36, 
coluna 03, nos termos da PORTARIA Nº 02/2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de 22/03/2024, página 26, coluna 01, com base na Lei 
nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e na Resolução/SEPLAG Nº 37, 
de 12 de setembro de 2005, referente ao(à) servidor(a) B .A .C .M, MaSP 
389.170-2, Cargo – PEB3P / admissão 01, decide pelo ressarcimento ao 
erário, decorrente da percepção de pagamento indevido, na concessão 
de Pensão Proporcionalizada, conforme Ofício IPSEMG/DEFORP nº. 
480/2023. 

25 2015506 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, dispensa ANA MArIA CrISTINA SALES, MASP 
1157430-8, da função gratificada FGI-6 UM1100017, a contar de 
23/11/2024.

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 
2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, PATrICIA MArIA CAETANo DE 
ARAUJO, MASP 0597350/8, para o cargo de provimento em comissão 
PR-UM02, de recrutamento amplo, para chefiar a  Pró-Reitoria de 
Graduação .

25 2015859 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460145.



 46 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
ATO N.º 2970/2024 REGISTRA, a opção pelo REGIME DE 
TrABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA ao professor LuCAS 
RIOS DRUMMOND, Masp n° 1441208-4, da Unidade Acadêmica 
de Divinópolis, enquanto permanecer no exercício da função a que 
se refere o artigo 58 do Decreto nº 46.352/2013, para o período de 
12/11/2024 a 11/11/2026.

ATO N.º 2971/2024 REGISTRA, a opção pelo REGIME DE 
TrABALHo CoM DEDICAÇÃo ExCLuSIvA à professora TELMA 
JANNuZZI DA SILvA LoPES, Masp n° 1121730-4, da unidade 
Acadêmica de Barbacena, enquanto permanecer no exercício da função 
a que se refere o artigo 71 do Decreto nº 46.352/2013, para o período 
de 14/11/2024 a 14/11/2026.

ATO N.º 2972/2024 DISPENSA, nos termos do artigo 17 da Lei nº 
24 .805 de 11 de junho de 2024 e Decreto 48 .870 de 30 de julho de 2024, 
c/c a Lei n° 15.463 de 13 de janeiro de 2005, AMANDA APARECIDA 
BORGES, Masp n.º 1413381-3, admissão 1, da Unidade Acadêmica de 
Passos, da função de Professor de Educação Superior, Nível vI, Grau 
A, carga horária de 30 horas semanais, a contar de 21/11/2024.

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

25 2015839 - 1

universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

reitor: Wagner de Paulo Santiago

EXTRATO DE PORTARIA Nº 499 – REITOR/2024
 o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n . 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto e 
regimento Geral da Autarquia, considerando solicitação da Comissão 
Sindicante, resolve prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão da Sindicância Administrativa Investigatória instaurado pela 
Portaria Nº 174 - REITOR/2021.  Reitoria da Universidade Estadual de 
Montes Claros, aos 25 de novembro de 2024 .

25 2015814 - 1

Editais e Avisos
Polícia militar de minas Gerais

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 PMMG – 11ª rPM x André Materiais de Construção Eireli; 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 9442776/2024; Objeto: acréscimo de valor-
quantidade; novo valor total estimado do contrato: r$ 82 .999,37; Data 
de assinatura do Termo Aditivo: 25/11/2024.

1 cm -25 2015803 - 1

ExTrATo DE TErMo DE APoSTILAMENTo – 21º BPM
PMMG – 21º BPM X Prefeitura Municipal de Brás Pires/MG - 1º 
Termo de Apostilamento ao 5º termo Aditivo do Convênio 01/2021. 
objeto: Alteração do número do termo aditivo anterior .

1 cm -25 2015429 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG - 15ª rPM x Cazelato Flauzino Construtora Ltda . Contrato nº 
9443044/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
realização de serviço de elaboração de projeto de isolamento acústico 
do estande de tiro do 19º BPM, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.Vigência: 26/11/2024 
a 25/05/2025. Valor global: R$ 19.800,00.

2 cm -25 2015403 - 1

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE COMODATO 012/2024
10 RPM x CONSEP de Tiros/MG. Empréstimo gratuito de 01 (um) 
veículo, marca/modelo MITSUBISHI/L200 TRITON SPORT 
GLX 4 portas, ano 2019/2020, cor branca, placa QXA3191, chassi 
93xxJKL1TLCK25692, renavan 012135, para uso no grupamento 
PM em Tiros/MG. Valor: R$134.450,00.Vigência 60 meses a partir de 
21/11/2024.

2 cm -25 2015404 - 1

 ADJuDICAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo 
DE PrEGÃo ELETrÔNICo

 PMMG/COMAVE. Pregão Eletrônico nº 14/2024. Processo de 
Compras nº 68/2024. Unidade de Compras: 1254266. Objeto: LOTE 
1 - contratação de13(treze) treinamentos recorrentes/refreshment, em 
simulador King Air C90 com diferenças para B200, com a qualificação 
mínima do simulador Nível 4 ANAC FTD-BE90-001 e ANAC FTD-
BE20-001, respectivamente econtratação de09(nove) treinamentos 
iniciais, em simulador King Air C90 com diferenças para B200,com 
a qualificação mínima do simulador Nível 4 ANAC FTD-BE90-
001 e ANAC FTD-BE20-001, respectivamente . LoTE 2 contratação 
de Centro de Instrução de Aviação Civil (CIAC), reconhecido pela 
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) para ministrar07 
(sete) cursos práticos para concessão da habilitação de classe avião 
multimotor terrestre (MLTE), conforme Subparte J do rBAC 61, e 
concessão da habilitação de voo por instrumento (IFrA), conforme 
Subparte L do rBAC 61 e 07 (sete) cursos práticos para concessão da 
licença de Piloto Comercial de Avião (PCA), incluindo horas de voo 
complementares ao curso MLTE/IFRA. O Ordenador de Despesas do 
CoMAvE torna público a homologação e a Adjudicação do Lote 1 à 
empresa vencedora DELTA 5 SIMuLADorES DE voo LTDA . ME, 
CNPJ/MF sob nº 10.245.758/0001-43. Valor do Lote 1:R$ 314.107,20 
(trezentos e quatorze mil, cento e sete reais e vinte centavos) . Empresa 
vencedora do Lote 2 vELAIr ESCoLA DE AvIAÇÃo CIvIL . 
CNPJ. Valor de Lote 2: R$ 08.764.641/0001-24. Valor do Lote 2: R$ 
931 .000,00 (novecentos e trinta e um mil reais) .

6 cm -25 2015441 - 1

 ExTrATo DE TErMo DE ADITIvo
PMMG/CSA TIC. Extrato do 1º Termo aditivo ao contrato 
9.442.318/2024 - processo de compra 1250071 215/2024, celebrado 
entre a PMMG-CSA-TIC, CNPJ 16.695.025/0001-97 e a empresa 
only Style Comercial de Produtos Eletrônicos Ltda, CNPJ: 
07.835.442/0001-05. Tendo como objeto o acréscimo de 75 memórias 
ram DDr4, 8Gb e 123 memórias ram DDr4, 16Gb, resultando 
no acréscimo de R$21.930,90, o valor final do contrato passa para 
r$146 .667,35, aumento de 24,92% .

2 cm -25 2015444 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
A PMMG/CAA-1 x PRESTAFER COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 56 338 705/0001-78 contrato nº 94421170/2024 valor 
total r$ 54 .838,76 (cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e oito 
reais e setenta e seis centavos) . objeto: a manutenção da sede da 124ª 
Cia PM/22º BPM. Vigência de 4 meses a partir da publicação.

2 cm -25 2015461 - 1

ExTrATo DE ATo DE rATIFICAÇÃo DE 
INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo

PMMG – CSA-TIC, CNPJ 16.695.025/0001-97 - Ato de Ratificação de 
Inexigibilidade de Licitação nº 05/2024-CSA-TIC – Inexigibilidade de 
Licitação nº 05/2024 - Processo de Compra nº 1250071 000160/2024 
– oBJETo: Contratação da prestação de serviços especializados por 
modalidade de “Licenças de Software - BANCo DE PrEÇoS”, 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, sendo 2 (duas) licenças, de acordo com 
as condições e especificações mínimas contidas no Termo de 
Referência SEI nº 98744924 e Proposta Comercial SEI nº 98751871. 
- BENEFICIárIA: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda ., CNPJ 
nº 07.797.967/0001-95 - VALOR: R$ 23.920,00 (vinte e três mil, 
novecentos e vinte reais) - ENQuADrAMENTo LEGAL: Art . 74, 
caput e inciso I da Lei Federal nº . 14 .133, de 1º de abril de 2021, e 
suas alterações . - DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1251 .06 .181 .137
.4365.0001.33.90.40.02.0.10.1 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência é 
de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à assinatura do contrato, sendo prorrogável sucessivamente por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14 .133, de 2021 . - 
DESPACHO: Com fulcro no art. 74, caput c/c inciso I, da Lei Federal 
nº . 14 .133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, rATIFICo o 
Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 05/2024 – CSA-TIC (SEI nº 
102200751) do Centro de Suprimentos e Aquisições de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (CSA-TIC) da Polícia Militar de Minas 
Gerais (PMMG) .

6 cm -25 2015436 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG - 15ª rPM x Lima e Lima Comércio e Licitações Ltda . Contrato 
nº 9443188/2024. Objeto: aquisição de mobiliário, considerando a 
disponibilização de recursos provenientes de transferência especial do 
Deputado Federal Júnio Amaral, destinados ao Destacamento da Polícia 
Militar de Santa Maria do Salto, conforme condições, quantidades e 
exigências estão detalhadas no Termo de Referência, identificado 
no preâmbulo e na proposta vencedora. Vigência: 26/11/2024 a 
31/01/2025. Valor global: R$ 9.582,67.

2 cm -25 2015426 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG - 15ª rPM x Agenes S . da Silva Suprimentos de Informática 
Ltda. Contrato nº 9443381/2024. Objeto: Aquisição de Câmeras, 
Gravador digital de vídeo e Televisão de 42 polegadas destinados 
ao quartel da PMMG na cidade Joaíma - MG, oriundo de recursos 
provenientes de transferência especial do Deputado Federal Júnio 
Amaral, conforme condições, quantidades e exigências estão detalhadas 
no termo de referência. Vigência: 26/11/2024 a 31/01/2025. Valor 
global: r$ 19 .414,76 .

2 cm -25 2015427 - 1

ExTrATo DE PrIMEIro TErMo ADITIvo
PMMG – 62º BPM x PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM CAVATI/
MG. Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 14/2021. Objeto: 
Majorar o valor do Convênio em R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil 
e seiscentos reais), aumentar sua vigência até 31/12/2025 e ajustar o 
Plano de Trabalho no que se refere ao Plano de Aplicação Anual e os 
Cronogramas de Execução e Desembolso .

2 cm -25 2015397 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
PMMG – 19ª rPM x Secretaria de Mobilidade urbana - SMMu . 
Cessão de Uso 03/2023. 1º Aditivo. Objeto: prorrogar a vigência por 
mais 12 meses e inserção de 15 talonários eletrônicos e 15 impressoras . 
Vigência: 26/11/24 a 29/12/25.

1 cm -25 2015490 - 1

HoMoLoGAÇÃo DE PrEGÃo
 PMMG/AJ-GERAL. Pregão eletrônico 02/2024, processo de compras 
1250021 000013/2024. Processo SEI: nº 1250.01.0006461/2024-91. 
objeto: prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de bilhete de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, por atendimento remoto, em regime de empreitada 
por preço unitário (o valor da transação deve ser fixo) para a Polícia 
Militar de Minas Gerais (PMMG), sob demanda, futura e eventual, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência. Às 10:19:24 horas do dia 23 de maio de 2024, 
após constatadas as regularidades dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr . Ten Cel PM Fábio Luis dos Santos Cassavari, homologa 
e conclui o pregão . Ata do pregão e Termo de Conclusão disponível no 
site: www .compras .mg .gov .br

3 cm -25 2015575 - 1

 CoNTrATo
PMMG – EM/6ªRPM x Inetserv Serviços e Tecnologia LTDA 
Contrato SIAD nº 9443030/2024. Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de infraestrututra de rede lógica e de 
rede elétrica do prédio do CoPoM regionalizado da 6ª rPM . valor do 
contrato: R$ 88.000,00. Vigência: 06 meses, contados do primeiro dia 
subsequente à publicação no PNCP .

CoNTrATo
PMMG – EM/6ªRPM x RGR Engenharia de Serviços LTDA Contrato 
SIAD nº 9442844/2024. Objeto: Prestação do serviço de confecção e 
instalação de portão na sede da 16ª Cia PM Ind . valor do contrato: r$ 
15.950,00. Vigência: 06 meses, contados do primeiro dia subsequente 
à publicação no PNCP .

3 cm -25 2015583 - 1

 HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024
 PMMG – 18° RPM – Homologação de Pregão 009/2024, Processo 
1259973 000018/2024. Objeto: contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de reparo, restauração e recuperação de 
bens imóveis visando a reforma, com o fornecimento dos materiais 
e realização das adequações elétricas e estruturais necessárias para a 
reestruturação da unidade Militar Prisional (uMP) do 12º BPM em 
Passos, nos termos do edital e seus anexos, que junto com a proposta da 
CoNTrATADA, passam a integrar o instrumento, independentemente 
de transcrição . Lote 01: Empresa vencedora: rECoN CoNSTruTorA 
LTDA, CNPJ 34.683.835/0001-05. Valor Total: R$ 20.806,25 (vinte mil 
oitocentos e seis reais e vinte e cinco centavos). Vigência: 26/11/2024 
a 31/12/2024.

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 9443405/2024 – 18ª RPM
 Extrato do contrato nº 9443405/2024 de serviço, firmado entre 
o Estado de Minas Gerais por meio da PMMG e o fornecedor 
34.683.835/0001-05 - RECON CONSTRUTORA LTDA, processo 
de compra nº 1259973 000018/2024, Pregão eletrônico. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
reparo, restauração e recuperação de bens imóveis visando a reforma, 
com o fornecimento dos materiais e realização das adequações elétricas 
e estruturais necessárias para a reestruturação da unidade Militar 
Prisional (uMP) do 12º BPM em Passos, nos termos do edital e seus 
anexos. Valor total: R$ 20.806,25. Vigência: 1 mês, de 26/11/2024 a 
31/12/2024. Dotação Orçamentária nº: 1251.06.181.137.4365.0001.3
 .3 .90 .30 .01 .0 .10 .1 e 1251 .06 .181 .137 .4365 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .0 .10 .1 . 
Assinatura: 25/11/2024. Signatários: pela contratada Lucas Reis das 
Graças, representante legal e pela contratante Jardel Trajano de oliveira 
Gomes, Cel . PM, ordenador de despesas da 18ª rPM .

7 cm -25 2015609 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9.443.059/2024 - processo de compra 
1250071 240/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, CNPJ 
16.695.025/0001-97 e a empresa Xlan Ltda, CNPJ: 44.818.547/0001-74. 
objeto: aquisição de 03 Switch Gerenciável, no valor total de r$ 
2.847,00. Vigência 12 meses, a partir de 26/11/2024.

2 cm -25 2015542 - 1

AvISo DE HoMoLoGAÇÃo
o ordenador de Despesas do Colégio Tiradentes da Polícia Militar de 
Minas Gerais – unidade Argentino Madeira torna público que, após 
a devida tramitação do Pregão Eletrônico nº 10/2024 PC nº 1252157 
000011/2024, Processo nº 1250.01.0017205/2024-33, foi homologado o 
resultado final para os seguintes lotes e itens: LOTE 1: Ar condicionado 
36 .000 BTus, Licitante vencedor: ExCELLENCE CoMErCIAL 
LTDA (CNPJ: 00.171.258/0001-50) Quantidade: 23 unidades, Valor 
unitário: r$ 8 .686,4782 (oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 

quarenta e sete centavos) valor Total do Lote: r$ 199 .788,99 (cento 
e noventa e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e 
nove centavos) - LoTE 2: Conjunto refeitório, Licitante vencedor: 
DMX MOVEIS LTDA (CNPJ: 14.289.754/0001-18), Quantidade: 5 
unidades, valor unitário: r$ 6 .845,00 (seis mil, oitocentos e quarenta 
e cinco reais) valor Total do Lote: r$ 34 .225,00 (trinta e quatro mil, 
duzentos e vinte e cinco reais) . 

4 cm -25 2015625 - 1

 HoMoLoGAÇÃo DE LICITAÇÃo
PMMG-CAE - Pr. El. Nº 1255125 000062/2024 – HOMOLOGAÇÃO 
– obj .: contratação de empresa especializada em pintura de 
edificações para atender demanda da EFO/APM., Licit. Venc.: 
FAHEL CoNSTruCAo CIvIL LTDA, valor: r$ 83 .700,00 . Data: 
25/11/2024.

1 cm -25 2015545 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo
PMMG/DF – Convênio 107/2024. PARTES: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o Município de 
Itajubá/MG. OBJETO: Aperfeiçoamento do policiamento ostensivo/
fiscalização de trânsito urbano no município de Itajubá/MG. VALOR: 
r$360 .000,00 . vIGÊNCIA: 60 meses a partir da publicação . 
ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015749 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG / CSA-TIC, CNPJ 16.695.025/0001-97 - CONTRATADA: NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., CNPJ nº 07.797.967/0001-95 – 
CONTRATO Nº 9443440/2024 - OBJETO: Contratação da prestação 
de serviços especializados por modalidade de “Licenças de Software 
- BANCo DE PrEÇoS”, ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, sendo 2 (duas) licenças, 
de acordo com as condições e especificações mínimas contidas no 
Termo de Referência SEI nº 98744924 e na Proposta Comercial SEI 
nº 98751871. – VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 (doze) 
meses contado a partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura 
do contrato, sendo prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14 .133, de 2021 . - vALor: r$ 
23.920,00 (vinte e três mil, novecentos e vinte reais)

3 cm -25 2015698 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
PMMG - CAP – Processo de Compra 1250133 0018/2022 Publicação 
do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 9463706/2022. Objeto: 
Prorrogação do Contrato em vigor até 29de novembro de 2024, serviço 
de manutenção dos elevadores, com peças sob demanda para o Prédio 
do Quartel de Comando-Geral da Policia Militar de Minas Gerais 
(PMMG), conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos . 
PMMG x Empresa ESMArTY ESPECIALISTA EM MANuTENCAo 
DE ELEVADORES LTDA , CNPJ: 08.458.633/0001-50, Valor: 
R$54.361,52. Vigência: 30/11/2024 a 29/11/2025.

3 cm -25 2015851 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/COMAVE. Unidade 1254266. Contrato n° 9443447/2024. 
Partes: CoMAvE x DELTA 5 SIMuLADorES DE voo LTDA . CNPJ 
nº 10.245.758/0001-43. Processo SEI nº 1250.01.0018448/2024-34. 
Objeto: contratação de 13 (treze) treinamentos recorrentes/refreshment, 
em simulador King Air C90 com diferenças para B200, com a 
qualificação mínima do simulador Nível 4 ANAC FTD-BE90-001 e 
ANAC FTD-BE20-001, respectivamente; contratação de 09 (nove) 
treinamentos iniciais, em simulador King Air C90 com diferenças 
para B200, com a qualificação mínima do simulador Nível 4 ANAC 
FTD-BE90-001 e ANAC FTD-BE20-001, respectivamente . valor: 
r$ 314 .107,20 (trezentos e quatorze mil, cento e sete reais e vinte 
centavos). Vigência: 12 meses contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à assinatura do contrato .

3 cm -25 2015707 - 1

 TErMo ADITIvo DE CoNTrATo
CSC-PM/DAL-PMMG - 2º TA AO CT 161/2024, PROCESSO 
DE COMPRAS 93/2024. CSC-PM CENTRA MÓVEIS S/A.- 
,CNPJ 25.071.568/0001-24 O presente Termo Aditivo tem como 
objetoaalteração daCláusula Terceira, acrescendo o quantitativo 
emmais 07 cadeiras giratórias com espaldar alto em tela e braço 4D 
- item 2, passando de 28 unidades para 35 unidades, aumentando 
o valor contratual emr$ 19 .880,00, tendo como motivação do ato o 
Memorando nº 600.397.1/2024, do EMPM ,em conformidade com as 
autorizações concedidas por meio das mensagens encaminhadas por 
meio do Painel Administrativo de Protocolo nº 202404083117394-
2404 9 .o percentual de acréscimo representa um aumento de7,27%do 
valor inicialmente contratado e o presente Aditivo tem por base os 
dispositivos previstos no inciso I, alínea “b”, c/c § 1º do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, bem como previsão na Cláusula Décima 
Terceira do Contrato, passando a praticar os quantitativos e preços 
abaixo mencionados . Informações: tel: (31) 2123-1039, em horário 
comercial ou no e-mail: cmi-licitacao@pmmg .mg .gov .br .

 ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG X PAVEI BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR 
LTDA., CNPJ 13.832.863/0001-77, Contrato 216/2024, Compras 
9442144/2024, Processo de Compras 137/2024. Objeto:lanternas 
táticas. Vigência até 30/06/2025.

5 cm -25 2015682 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
PMMG - CAP – Processo de Compra 1250133 0020/2022 Publicação 
do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 9364763/2022. Objeto: 
Prorrogação do Contrato, em vigor até em vigor até 02de dezembro 
de 2024, serviço de manutenção preventiva e corretiva do Grupo Moto 
Gerador (GMG), com peças sob demanda para o Prédio do Quartel de 
Comando-Geral da Policia Militar de Minas Gerais (PMMG), conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos . PMMG x Empresa 
D .I .CoMErCIo DE PECAS E SErvICoS PArA GErADorES 
EIRELI - ME , CNPJ: 26.295.145/0001-50, Valor: R$25.043,40. 
Vigência: 03/12/2024 a 02/12/2025.

3 cm -25 2015853 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9.443.004/2024- processo de compra 
1250071 236/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, CNPJ 
16.695.025/0001-97 e a empresa LÍDER NOTEBOOKS COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 12.477.490/0002-81. Objeto: aquisição de 
03 computadores, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão para Registro de Preços planejamento nº331/2023. 
Valor do Contrato: R$ 11.721,00. Vigência: 12 meses, a partir desta 
publicação .

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9.443.386/2024- processo de compra 
1250071 237/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, CNPJ 
16.695.025/0001-97 e a empresa HOMEOFFICE MÓVEIS LTDA, 
CNPJ 66.455.593/0001-99. Objeto: contratação de empresa para o 
itens planejados em marcenaria, conforme descrito no ANExo I, em 
conformidade com o processo licitatório n.º 016/2024, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 016/2024, do tipo menor preço por lote, e Ata 
de Registro de Preços n° 016/2024. Valor do Contrato: R$ 31.615,38. 
Vigência: 12 meses, a partir do primeiro dia útil subsequente à 
assinatura do contrato .

ExTrATo DE CoNTrATo
 PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9.443.027/2024- processo de compra 
1250071 238/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, CNPJ 
16.695.025/0001-97 e a empresa LÍDER NOTEBOOKS COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 12.477.490/0002-81. Objeto: aquisição 
de 101 Computadores, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão para registro de Preços planejamento 
nº 331/2023. Valor do Contrato: R$ 394.607,00. Vigência: 12 meses, a 
partir desta publicação .

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9.443.387/2024- processo de compra 
1250071 242/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, CNPJ 
16.695.025/0001-97 e a LÍDER NOTEBOOKS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 12.477.490/0002-81. Objeto: aquisição de 12 
computadores, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão para Registro de Preços planejamento nº 331/2023. 
Valor do Contrato: R$ 46.884,00. Vigência: 12 meses, a partir desta 
publicação .

9 cm -25 2015695 - 1

 ExTrATo Do 3º TErMo ADITIvo Do 
CONTRATO Nº 9326585/2022 – 18ª RPM

 Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº 9326585/2022 de 
Serviço, firmado entre o Estado de Minas Gerais por meio da PMMG 
e o fornecedor 09.411.188/0001-35 – Vanderlei Vitorino da Silva, 
Processo nº 1259973 003/2022, Pregão eletrônico. Objeto: Contratação 
continuada de empresas especializadas em manutenção preventiva, 
corretiva e revisão de veículos leves, médios, motocicletas de diversas 
marcas e modelos e reboque de veículos, pertencentes à frota orgânica 
da 18ª rPM e unidades subordinadas (29º BPM – Poços de Caldas, 
e unidades da 18ª Cia PM rv e 18ª Cia PM Mamb), com o emprego 
de peças, acessórios e insumos originais e genuínos, da montadora do 
veículo, de forma parcelada, conforme condições comerciais e demais 
informações descritas no Termo de Referência constante do Anexo I 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2022, que, juntamente com a 
proposta da CoNTrATADA, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição . Acréscimo no percentual de 7,61% . 
valor do acréscimo r$ 19 .101,96 . valor total: r$ 746 .582,11 . Dotações 
orçamentárias nº: 1251 .06 .181 .137 .4365 .0001 .339039 .18 .0 .10 .1; 125
1 .06 .181 .137 .4374 .0001 .339039 .18 .0 .52 .2; 1251 .06 .181 .137 .4374 .000
1 .339039 .18 .0 .73 .1; 1251 .06 .181 .137 .4374 .0001 .339039 .18 .0 .83 .2; 12
51 .06 .181 .137 .4365 .0001 .339039 .18 .0 .82 .1; 1251 .06 .181 .034 .4057 .00
01 .339039 .18 .0 .82 .1; 1251 .06 .181 .034 .4048 .0001 .339039 .18 .0 .10 .1; 1
251 .06 .181 .034 .4057 .0001 .339039 .18 .0 .83 .2; 1251 .06 .181 .034 .4058 .0
001 .339039 .18 .0 .52 .2; 1251 .06 .181 .034 .4057 .0001 .339039 .18 .0 .73 .1 . 
Assinatura: 29/10/2024. Signatários: pela contratada Vanderlei Vitorino 
da Silva – representante legal – vanderlei vitorino da Silva-ME, pela 
contratante Jardel Trajano de oliveira Gomes – Cel PM – ordenador 
de Despesas da 18ª rPM .

7 cm -25 2015644 - 1

 ExTrATo DE TErMo DE CoMoDATo
 PMMG-69ºBPM/5RPM x Conselho de Segurança Pública de Frutal/
MG. Termo de Comodato Nº 02/2024. Objeto: Empréstimo gratuito de 
um veículo Fiat/Toro Freedom T270 AT6, ano fab/modelo: 2024/2025, 
Cor: cinza, Chassi nº 9882261rESKG07957, KM:0 Combustível: 
álcool/ gasolina, Valor: R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil 
reais) Vigência: 60(sesenta) meses a partir da assinatura.

2 cm -25 2015692 - 1

AvISo DE EDITAL
PMMG-CME, Pregão Eletrônico N° 26/2024. Processo de compra Nº 
1259965.00084/2024. Objeto: aquisição de equipamentos de academia 
para o rCAT e BoPE da PMMG . Envio de propostas entre 16h do dia 
27/11/2024 até às 08h59min de 06/12/2024. Data do pregão 06/12/2024 
às 09 horas . www .compras .mg .gov .br . 

2 cm -25 2015588 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
 PMMG/COMAVE. Unidade 1254266. Contrato n° 9443447/2024. 
Partes: CoMAvE x vELAIr ESCoLA DE AvIAÇÃo 
CIVIL LTDA. CNPJ nº 08.764.641/0001-24. Processo SEI nº 
1250.01.0018448/2024-34. Objeto: Contratação de Centro de Instrução 
de Aviação Civil (CIAC), reconhecido pela Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC) para ministrar07 (sete) cursos práticos para 
concessão da habilitação de classe avião multimotor terrestre (MLTE) e 
07 (sete) cursos práticos para concessão da licença de Piloto Comercial 
de Avião (PCA), incluindo horas de voo complementares ao curso 
MLTE/IFRA. Valor: R$ 931.000,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 
UM MIL REAIS).Vigência: 12 mesescontado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à assinatura do contrato .

3 cm -25 2015717 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo
PMMG/DF – Convênio 109/2024. PARTES: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o Município de 
Raposos/MG. OBJETO: Aperfeiçoamento do policiamento ostensivo/
fiscalização de trânsito urbano no município de Raposos/MG. 
vALor: r$115 .200,00 . vIGÊNCIA: 48 meses a partir da publicação . 
ASSINATURA: 04/11/2024.

2 cm -25 2015748 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 05 TA Convênio 014/2019. PARTES: Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura 
de Diamantina/MG. OBJETO: Alterar valor e estabelecer novo 
plano de trabalho. VALOR: R$186.195,87. VIGÊNCIA: 31/12/2024. 
ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015756 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 01 TA Convênio 01/2022. PARTES: Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura 
de São José da Lapa/MG. OBJETO: Alterar valor, vigência e estabelecer 
novo plano de trabalho . vALor: r$186 .195,87 . vIGÊNCIA: 
09/03/2027. ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015755 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG-CSA-TIC- Contrato nº 9.443.459/2024- processo de 
compra 1250071 224/2024, celebrado entre a PMMG-CSA-TIC, 
CNPJ 16.695.025/0001-97 e a empresa EMPRESABR ONLINE 
CoMErCIo vArEJISTA E vENDA DE ProDuToS LTDA, CNPJ 
24.939.626/0001-26. Objeto: compra de 2.000 Cabo Espiralado para 
microfone,que deve ser executado conforme condições do Termo 
de Referência.. Valor do Contrato: R$ 23.943,40. Vigência: 01 (um) 
ano contado a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação do 
contrato .

3 cm -25 2015785 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 01 TA Convênio 024/2023. PARTES: Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura 
de Diamantina/MG. OBJETO: Alterar vigência, valor e estabelecer 
novo plano de trabalho . vALor: r$252 .612,08 . vIGÊNCIA: 
31/12/2025. ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015758 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 02 TA Convênio 32/2022. PARTES: Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura 
de Ponte Nova/MG. OBJETO: Alterar vigência, valor e estabelecer 
novo plano de trabalho . vALor: r$111 .273,72 . vIGÊNCIA: 
31/12/2025. ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015762 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 02 TA Convênio 96/2023. PARTES: Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o CoNSEP 
de Santa Barbara/MG. OBJETO: Alterar vigência, valor e estabelecer 
novo plano de trabalho . vALor: r$56 .041,33 . vIGÊNCIA: 
31/12/2025. ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015771 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460146.
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ExTrATo DE CoNvÊNIo

PMMG/DF – Convênio 02.19/2024. PARTES: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o Município 
de Ouro Verde de Minas/MG. OBJETO: Aperfeiçoamento do 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no município 
de Ouro Verde de Minas/MG. VALOR: R$ 110.000,00. VIGÊNCIA: 
30/04/2026. ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015787 - 1

 PuBLICAÇÃo TErMo ADITIvo Ao 
CONTRATO 009436939/2024 PROCESSO 1251655 

00003/2024 PREGÃO ELETRÔNICO.
 Publicação do Contrato Nr 009436939/2024 que entre si celebram 
o Estado de Minas Gerais por meio do Comando de Policiamento 
Especializado e a empresa Kepler viagens, Eventos e Turismo Ltda 
objeto: Acréscimo do objeto do contrato denominado confecção e 
instalação de obra de arte (Busto) esculpida à mão, fundida em bronze 
polido e envelhecido, simbolizando o personagem de um policial 
fardado, com especificações detalhadas no Lote 05, item 02 do termo 
de referência do processo licitatório contrato original. A conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no termo de Referência e 
anexo do Edital . valor do aditivo: r$ 41 .405,00 (quarenta e um mil 
quatrocentos e cinco reais).Validade do contrato: 31/12/2024.

3 cm -25 2015763 - 1

AvISo DE CoTEP – ProCESSo CoMPrAS 
46/2024 – SAS-65ºBPM/8ªRPM

PMMG–8ª rPM . CoTEP - Processo de Compras Nº 1253826 
000046/2.024. Objeto: Aquisição ar-condicionado, com a efetiva 
instalação, para atender demanda nas dependências da SAS/65ºBPM, 
na cidade de Guanhães/MG. Propostas: devem ser enviadas (anexadas) 
ao Portal de Compras/MG, entre 08h00min de 26/11/2.024 até às 
07h59min do dia 28/11/2.024. A sessão da COTEP ocorrerá das 
08h00min às 16h00min do dia 28/11/2.024. A íntegra do Termo 
de Referência está disponível nos sites:www.compras.mg.gov.br 
conforme Processo de Compras Nº 1253826 000046/2.024; www.
policiamilitar .mg .gov .br e www .sei .mg .gov .br conforme Processo SEI 
Nº 1250.01.0007555/2024-41. Outras informações poderão ser obtidas 
na Seção de Compras da 8ª rPM pelostelefones: (33) 3202-7237 e (33) 
3202 7209 . Email: 8rpm-compras@pmmg .mg .gov .br . 

4 cm -25 2015613 - 1

TErMo ADITIvo
PMMG/DF – 05 TA Convênio 71/2021. PARTES: Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura 
de João Monlevade/MG. OBJETO: Alterar valor e estabelecer novo 
plano de trabalho. VALOR: R$111.999,05. VIGÊNCIA: 31/12/2024. 
ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015751 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo
PMMG/DF – Convênio 115/2024. PARTES: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o Município 
de Paraisópolis/MG. OBJETO: Aperfeiçoamento do policiamento 
ostensivo e a preservação da ordem pública no município de 
Paraisópolis/MG. VALOR: R$ 37.769,06. VIGÊNCIA: 24 meses após 
publicação. ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015792 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo
PMMG/DF – Convênio 70/2024. PARTES: Estado de Minas Gerais 
por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais e o Município de 
Ipatinga/MG. OBJETO: Aperfeiçoamento do policiamento ostensivo 
e a preservação da ordem pública no município de Ipatinga/MG. 
vALor: r$ 480 .000,00 . vIGÊNCIA: 60 meses após assinatura . 
ASSINATURA: 25/11/2024.

2 cm -25 2015794 - 1

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02/2024 12º BPM 
E PrEF . MuNICIPAL DE SÃo JoSÉ DA BArrA

PMMG 12º BPM X Município de São José da Barra/MG , Segundo 
Termo Aditivo Suplementar ao Convênio nº 01/2024, firmado em 01 
de Janeiro de 2024 . objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto 
suplementar o Convênio em epigrafe, alterando a sua CLÁUSULA 
QUARTA “DO VALOR”. Vigência: 01/12/2024 até 31/12/2024.

2 cm -25 2015292 - 1

ExTrATo DE PrIMEIro TErMo ADITIvo
PMMG – 62º BPM x PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAPORANGA/
MG. Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 09/2021. Objeto: Majorar 
o valor do Convênio em R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e 
quatrocentos reais), aumentar sua vigência até 31/12/2025 e ajustar o 
Plano de Trabalho no que se refere ao Plano de Aplicação Anual e os 
Cronogramas de Execução e Desembolso .

2 cm -25 2015398 - 1

ExTrATo PuBLICAÇÃo DE TErMo ADITIvo
 PMMG – EM/13ª RPM X CCL – Construtora Castro Ltda. 21º Termo 
Aditivo ao contrato nº 9315557/2021. Objeto: Alteração da cláusula 
quarta do contrato, passando a vigorar o valor de r$24 .062 .510,08, 
aditivo relativo a cobrir despesas com materiais e confecção de 02 
(duas) escadas tipo marinheiro; revestimento cerâmico das paredes dos 
vestiários da quadra 01; complementação do serviço de pavimentação 
em concreto da área externa; sistema corta fogo da cozinha industrial, 
execução das placas cimentícias, reboco e textura – Quadra 01, sendo 
todos valores referente a construção do CTPM de São João Del rei, 
demais cláusulas inalteradas .

3 cm -25 2015812 - 1

AvISo DE PrEGÃo ELETrÔNICo
PMMG/COMAVE – Processo de Compras nº 80/2024. Pregão Eletrônico 
nº 19/2024. Unidade de Compras: 1254266. Objeto:contratação da 
prestação de serviços aeroportuáriosconforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. Data da sessão pública: dia 10 
de dezembro de 2024, às 09h30min . As propostas comerciais deverão 
ser enviadas ao Portal de Compras até as 09h29min do dia 10 de 
dezembro de 2024 pela página www .compras .mg .gov .br .

2 cm -25 2015363 - 1

6ª rPM – Lavras
Município Interessado

Lavras Luiza Faria Soares Ferreira

14ª rPM – Curvelo 
Município Interessado

Capelinha Claudia Janaina Amaral Nasciemnto

Nos termos estabelecidos no subitem 11 .7 do Edital de Credenciamento 
nº 07/2023, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação 
de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação 
entregue no ato de inscrição

5 cm -25 2015780 - 1

 TErMo ADITIvo
 Segundo termo aditivo ao contrato nº 9365676/2022, que celebram 
entre si o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais - IPSM e a Empresa PH Desentupidora LTDA, cuja 
razão social foi alterada para: PHD AMBIENTAL LTDA . Do objeto: 
o presente termo aditivo tem como objeto:  reajustar o valor da 
contratação, bem como prorrogar a vigência, por mais 12 meses, do 
Contrato de nº 9365676/2022 (57111639), de prfestação de limpeza 
e tratamento de caixas d’água; limpeza de gordura/e esgoto, bem 
como banheiros e também a dedetização, desratização nos imóveis de 
propriedade do IPSM nos termos do inciso II, do art . 57, da Lei Federal 
nº 8.666/93;  alterar a razão social da empresa PH DESENTUPIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.053.816/0001-49, para 
PHD AMBIENTAL LTDA, sem alteração do número de inscrição 
junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ . Do valor: o 
valor global estimado da presente contratação passa de r$ 45 .000,00 
(quarenta e cinco mil reais), para r$ 46 .125,00 (quarenta e seis mil, 
cento e vinte e cinco reais), representando um reajuste de 2,5%, 
conforme percentual negociado em função do acumulado do IPC-A, 
no período de outubro/2023 a setembro/2024 - (99995568), tal como 
declarado pela Contratada (99961275), no qual já estão incluídas todas 
as despesas e demais encargos incidentes para os próximos 12 (doze) 
meses; Da prorrogação da vigência: Esta contratação fica prorrogada 
pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 07/12/2024, com 
previsão de término em 06/12/2025, em conformidade com o inciso 
II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.; Do recursos orçamentários: 
2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 3961 0 10 1, 2121 10 122 705 
2 017 0001 3 3 90 3961 0 10 1, 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 
90 3961 0 60 1, 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 3961 0 60 1; 
Da validade das demais cláusulas do contrato: Permanecem mantidas, 
ratificadas, inalteradas e em plena vigência todas as demais cláusulas 
e condições do Contrato original, Termo Aditivo e de Apostilamento 
anteriores não alteradas pelo presente Instrumento .; Da publicação: o 
Contratante providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, conforme determina o § único, art. 61, Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.; Do foro: Belo Horizonte.; Data: 
25/11/2024.; Por contratante: Evair dos Santos Oliveira, Cel. PM QOR 
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGF/IPSM Autoridade 
Competente/Ordenador de Despesas. Por contratada: Leonardo Freitas 
de Assis, representante Legal da Empresa PHD Ambiental LTDA .

9 cm -25 2015442 - 1

TErMo ADITIvo
Segundo termo aditivo ao contrato nº 9370921/2022 que entre si 
celebram o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais e a Empresa Adik Software LTDA .; Do objeto: Este 
instrumento tem por objeto o reajuste do valor da contratação, bem 
como a prorrogação do período de vigência, por mais 12 meses, do 
Contrato de nº 9370921/2022, de prestação de serviço continuado de 
administração e gerenciamento presencial do backup que compreende: 
gerenciamento, administração on-site, proteção anti-ransonware com o 
fornecimento (incluso nos serviços) de licenciamento e appliance 790 
do fabricante - solução barracuda backup .; Do valor: o valor global 
estimado da presente contratação passa de r$ 398 .000,00 (trezentos e 
noventa e oito mil reais) para r$ 415 .610,00 (quatrocentos e quinze mil 
seiscentos e dez reais), conforme acordado com a empresa, valor que é 
inferior à variação do acumulado do IPC-A do período de outubro/2023 
a setembro/2024 - (99532615), em conformidade com o previsto no 
subitem 2 .2 da Cláusula Segunda do Contrato original, no qual já estão 
incluídas todas as despesas e demais encargos incidentes, declarados 
pela Contratada, para os próximos 12 (doze) meses .; Da prorrogação 
da vigência: Esta contratação fica prorrogada pelo prazo de 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 10/01/2025, com previsão de término em 
09/01/2026.; Do recurso orçamentário: 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 
90 40 02 0 60 1, 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 40 02 0 60 1, 2121 
09 122 705 2 018 0001 3 3 90 40 02 0 10 1, 2121 10 122 705 2 017 0001 
3 3 90 40 02 0 10 1 .; Da validade das demais cláusulas do contrato: 
Permanecem mantidas, ratificadas, inalteradas e em plena vigência 
todas as demais cláusulas do Contrato original e Termos Aditivos 
anteriores não alteradas pelo presente Instrumento .; Da publicação: 
A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de 
imprensa de Minas Gerais, correrá às expensas da CoNTrATANTE .; 
Do foro: Belo Horizonte.; Data: 25/11/2024.; Por contratante: Evair 
dos Santos oliveira, Cel . PM Qor Diretor de Planejamento, Gestão 
e Finanças – DPGF/IPSM Autoridade Competente/Ordenador de 
Despesas .; Por contratada: Aparecida Cardos Lemos - representante 
Legal da Empresa Adik Software LTDA .

8 cm -25 2015603 - 1

 AvISo DE LICITAÇÃo - PrEGÃo ELETrÔNICo
Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas 
Gerais - IPSM - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico de nº 08/2024-
GAS/IPSM, Processo de Compra de nº 2121005 000045/2024 - Modo 
de Disputa: Aberto. A Autoridade Competente/Ordenador de Despesas 
do IPSM torna público que receberá propostas para contratação de 
empresa para confecção de órtese e/ou prótese e componentes, com 
preparo pré-protético e processo de treinamento e/ou adaptação da 
prótese e serviços de manutenção/reparo na prótese fornecida, quando 
de eventual acionamento da garantia, para atendimento aos beneficiários 
integrantes do Sistema de Saúde – SISAU PMMG/CBMMG/IPSM, sob 
a forma de entrega integral, conforme detalhamento dos itens, critérios, 
parâmetros, requisitos mínimos de qualidade e demais condições gerais 
estabelecidos no Termo de Referência. - Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico de nº 08/2024-GAS/IPSM. A Sessão Pública deste Pregão 
Eletrônico ocorrerá às 09h e 00min do dia 10/12/2024, no Sistema 
Eletrônico do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais: www .
compras .mg .gov .br . As propostas comerciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico supracitado, na 
opção “Acesso Portal de Compras” > “Login Fornecedor” até a data 
de 10/12/2024, desde que previamente à abertura da Sessão Pública. 
Demais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail: cpl@
ipsm .mg .gov .br, e a íntegra do Edital poderá ser obtida no sítio: www .
compras .mg .gov .br, Acesso a Informações>Consultas>Procedimen
to da Lei nº 14.133/21, inserindo a unidade de compra: 2121005; o 
número do processo de compra: 45, o ano do processo de compra: 2024 
e o Órgão ou entidade - 2120-Inst .Prev .Dos Serv . Militares Do Estado 
M . Gerais, bem como no sítio do Portal Nacional de Contratações 
Públicas: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1  .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
 (a)André Luis Dias Machado

Cel PM Qor
 Diretor de Saúde do IPSM

 Autoridade Competente/Ordenador de Despesas
8 cm -25 2015789 - 1

TErMo ADITIvo
Primeiro termo aditivo ao contrato de nº 9437370/2024 , que celebram 
entre si o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais e a Empresa Bauen Arquitetura, Projetos e Consultoria 
LTDA .; Do objeto: o presente Termo Aditivo tem como objeto o 
acréscimo dos itens: 2 .1 .3; 2 .1 .4; 2 .1 .5; 2 .2 .1; 2 .2 .2; 2 .2 .5; 2 .2 .6; 2 .2 .12 
e 2.2.13 ao Contrato de nº 9437370/2024, de prestação de serviços de 
engenharia, com fornecimento de material, mão-de-obra e ferramentas 
para o reparo do telhado do Arquivo Central do Instituto de Previdência 
dos Servidores Militares - IPSM, nos termos do art . 125, da Lei Federal 
nº 14.133/21.; Do preço: O valor estimado do presente instrumento é 
de r$ 37 .350,34 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e trinta 
e quatro centavos), representando um percentual de acréscimo de 
25,4170% sobre o valor inicial do Contrato atualizado, conforme limite 
estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, resultante do cálculo 
detalhado no Demonstrativo de formalização do 1º Termo Aditivo ao 

Contrato de nº 9437370/2024 - Anexo I deste Instrumento, no qual 
já estão incluídas todas as despesas e demais encargos incidentes, 
declarados pela contratada .Com a alteração contratual o novo valor 
estimado do contrato passa de r$ 146 .950,00(cento e quarenta e 
seis mil, novecentos e cinquenta reais) para r$ 184 .300,34 (cento e 
oitenta e quatro mil, trezentos reais e trinta e quatro centavos) .; Da 
dotação orçamentária: 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 39 22 
0 10 1, 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 39 22 0 10 1, 2121 09 
122 705 2 018 0001 3 3 90 39 22 0 60 1, 2121 10 122 705 2 017 
0001 3 3 90 39 22 0 60 1 .; Da validade DGA das demais cláusulas 
do contrato: Permanecem mantidas, ratificadas, inalteradas e em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original 
não alteradas pelo presente Instrumento .; Da publicação: A publicação 
do extrato do presente instrumento, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, bem como no respectivo sítio oficial do IPSM, 
correrá às expensas do CoNTrATANTE .; Do foro: Belo Horizonte . 
Data: 25/11/2024.Por contratante: Evair dos Santos Oliveira, PM 
QOR Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGF/IPSM 
Autoridade Competente/Ordenador de Despesas;Por contratada: 
Maria Irene Guimarães Heinisch .representante Legal da empresa g 
ArQuITETurA, ProJEToS E CoNSuLTorIA LTDA .

8 cm -25 2015743 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

 ExTrAToS DE CoNTrAToS
 ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA 

N.º 002/2024/IDENT/PCMG
Partes: EMG/Polícia Civil e a Câmara Municipal de Oliveira/MG. 
objeto: estabelecimento de parceria entre os partícipes, visando 
otimizar a prestação de serviços de identificação civil na cidade 
de Oliveira/MG. Duração: 5 (cinco) anos, contados a partir de sua 
publicação. Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 25/11/2024. 
Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/PCMG) e Ederson de 
Souza da Silveira (P/Câmara).

TErMo DE CESSÃo DE uSo DE BEM 
MÓVEL Nº 02/2024/PCMG.

 PROCESSO N.º 1510.01.0133349/2024-95.
Partes: EMG/Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (Cessionária) e 
o Município de Jeceaba/MG (Cedente), CNPJ: 20.356.739/0001-48. 
Objeto: Cessão de Uso de um veículo; Marca/Modelo/Versão: VW/
virtus CL TSI; Ano Modelo: 2022; Chassi: 9BWDH5BZ7NP042799; 
Placa: SHQ8B49. Vigência: 5 (cinco) anos, contados a partir da data 
de assinatura . valor: r$ 115 .465,00 (cento e quinze mil quatrocentos 
e sessenta e cinco reais). Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 
25/11/2024. Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/
Cessionária) e José Donizete Almeida Maia (P/Cedente).

ExTrATo Do I TErMo ADITIvo Do CoNTrATo 
Nº 9405924/2023 (INF-4748.00)

 PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 258/2023
 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 5140.01.0003091/2023-36

Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica COMPANHIA DE 
TECNoLoGIA DA INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS - ProDEMGE . Do objeto: contratação de serviços de 
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Informação . valor total: 
R$ 1.923.840,00 (um milhão, novecentos e vinte e três mil, oitocentos 
e quarenta reais) . Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 28/12/2024 e 
término em 27/12/2025. Dotação Orçamentária: 1511.06.422.036.406
5 .0001 .4 .4 .90 .40 .07 .0 .25 .1; 1511 .06 .422 .036 .1003 .0001 .4 .4 .90 .40 .07 .
1.25.1. Foro: B.Hte/MG. Assinatura: 25/11/2024. Signatários: Andrea 
Mendes de Souza Abood (P/Contratante) e Ladimir Lourenço dos 
Santos Freitas e Roberto Tostes Reis (P/ Contratada).

 AuTorIZAÇÃo
A SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FINANÇAS, no uso das atribuições legais, com fulcro na Lei 
14.133/21, no Parecer da Assessoria Jurídica da Chefia da Polícia Civil 
de Minas Gerais nº 624/2024, e considerando a manifestação exposta 
no Memorando PCMG/ENG. nº 876/2024, acerca da avaliação das 
condições do imóvel, bem como nos demais documentos constantes 
do PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000290/2024, em 
estrita consonância com as normas e os princípios disciplinadores da 
matéria, AuTorIZA a INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo para a 
locação de imóvel urbano não residencial, destinado à instalação do 
12º DEPArTAMENTo DE PoLÍCIA CIvIL DE IPATINGA, situado 
na Rua Argentina, nº 418, Bairro Cariru, Ipatinga/MG, de propriedade 
de DIvINo SIMIAo APArECIDo BorGES, portador do CPF 
nº 731 .xxx .xxx-34, e WALDICELIA rENA SILvA BorGES, 
portadora do CPF nº 026 .xxx .xxx-60, do imóvel de CNM nº 
045666 .2 .0012463-45 do Cartório de registro de Imóveis de Ipatinga, 
conforme cópia da Certidão de Inteiro Teor do registro do Imóvel 
anexa ao procedimento, tal como os demais documentos juntados ao 
respectivo processo, partes integrantes deste, independentemente de 
transcrição, pelo valor mensal de r$ 14 .000,00 (quatorze mil reais), 
perfazendo o valor anual de r$ 168 .000,00 (cento e sessenta e oito mil 
reais), a ser custeado por dotação especificada no orçamento vigente, 
ficando ratificados e convalidados todos os atos praticados.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
 Dra . Andrea Mendes de Souza Abood

 Delegado-Geral de Polícia - Masp 457 .999-1
 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

 AuTorIZAÇÃo
A SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FINANÇAS, no uso das atribuições legais, com fulcro na Lei 
14.133/21, no Parecer da Assessoria Jurídica da Chefia da Polícia Civil 
de Minas Gerais nº 619/2024, e considerando a manifestação exposta 
no Memorando PCMG/ENG. nº 861/2021, acerca da avaliação das 
condições do imóvel, bem como nos demais documentos constantes 
do PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000195/2024, em estrita 
consonância com as normas e os princípios disciplinadores da matéria, 
AuTorIZA a INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo para a locação de 
imóvel urbano não residencial, destinado à instalação da DELEGACIA 
DE PoLÍCIA CIvIL DE rIo PoMBA, situado na rua Severino 
Costa viena, nº 54, Bairro Jardim América, rio Pomba-MG, de 
propriedade de SMS PArTICIPAÇÃo EMPrESArIAL LTDA , CNPJ 
nº 30.981.503/0001-56, do imóvel de CNM nº 038596.2.0001442-74 
do ofício de registro de Imóveis - Comarca de rio Pomba, conforme 
cópia da Certidão de Inteiro Teor do registro do Imóvel anexa ao 
procedimento, tal como os demais documentos juntados ao respectivo 
processo, partes integrantes deste, independentemente de transcrição, 
pelo valor mensal de r$ 2 .322,31 (dois mil trezentos e vinte e dois reais 
e trinta e um centavos), perfazendo o valor anual de r$ 27 .867,72 (vinte 
e sete mil oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos), 
a ser custeado por dotação especificada no orçamento vigente, ficando 
ratificados e convalidados todos os atos praticados.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
 Dra . Andrea Mendes de Souza Abood

 Delegado-Geral de Polícia - Masp 457 .999-1
 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

ExTrATo Do I TErMo DE APoSTILAMENTo 
DO CONTRATO Nº 9344500 /2022

 PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000141/2022
 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1510.01.0112728/2018-03

Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica ACLIMAR 
MANuTENCAo E FACILITIES LTDA . Do objeto: inclusão da 
dotação orçamentária 1511 .06 .181 .032 .4060 .0001 .3 .3 .90 .39 .22 .0 .95 .1 . 
Foro: B.Hte/MG. Assinatura: 25/11/2024. Signatários: Andrea Mendes 
de Souza Abood (P/Contratante).

EXTRATO DO IV TERMO DE CONTRATO Nº 9263605/2020
 PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 161/2020

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1510.01.0105290/2020-33
Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica GIRASSOL 
AMBIENTAL & CoNSuLTorIA LTDA . Do objeto: prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva da estação de tratamento 
de esgoto alocada nas dependências do Instituto Médico Legal - IML. 
Valor total: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) . Vigência: 
04/12/2024 a 03/12/2025. Dotação Orçamentária: 1511.06.181.032.40
61.0001.3.3.90.39.21.0.10.1. Foro: B.Hte/MG. Assinatura: 25/11/2024. 
Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/Contratante) e Camila 
Vieira Santos (P/ Contratada).

26 cm -25 2015684 - 1

instituto de Previdência dos Servidores militares 
do Estado de minas Gerais - iPSm

 rESuMo DE HABILITADoS
o Cel PM Qor André Luís Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo o disposto no subitem 11.4 do Edital de Credenciamento nº 06/2023, 
divulga os interessados HABILITADOS em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/
MG. Data: 25/11/2024
 rMBH

Município Interessado Categoria
Mateus Leme Saúde Master Centro Médico Ltda Clínica Médica e Serviço de Apoio e Diagnóstico

5ª rPM – uberaba
Município Interessado Categoria

Frutal Pollyanne Santos Mendes vieira Serviço de Psicologia

7ª rPM – Divinópolis
Município Interessado Categoria

Arcos Clínica de olhos Cassini Ltda(Matriz) Clínica Médica

Divinópolis Centro de Bio Análise Ltda(Matriz) Laboratório Clínico
Luciano Filgueiras Melo Clínica odontológica

Dores do Indaiá Melhor visão Serviços de Saúde Ltda Clínica Médica

 rESuMo DE NÃo HABILITADo
o Cel PM Qor André Luis Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo os dispostos nos subitens 10; 10.1 e 11.4 do Edital nº 06/2023, divulga 
o interessado NÃO HABILITADO em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia Militar/MG. 
Data: 25/11/2024
6ª rPM – Lavras

Município Interessado
Lavras Consultório odontológico Dr Eduardo Menezes De Castro Ltda

14 cm -25 2015760 - 1

TErMo ADITIvo
 Quarto termo aditivo ao contrato de nº 9264685/2020, que celebram 
entre si o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais e a empresa Extintores Prata LTDA -EPP .; Do objeto: 
O presente instrumento tem por objeto a Prorrogação da vigência do 
Contrato de nº 9264685/2020 - (22680981), de prestação de serviços de 
manutenção, reparo e recarga em extintores de incêndio dos prédios do 
IPSM localizados na rua: Paraíba, nº: 575, nº: 576, nº: 1 .441 - Savassi 
- BH/MG e na Rua: Aquiles Lobo, nº: 564 - Floresta - BH/MG, com 
reposição de peças, por mais 12 (doze) meses .; Do preço: o valor 
global estimado da presente contratação se mantém em r$ 11 .766,00 
(onze mil, setecentos e sessenta e seis reais).; Da vigência: O presente 
Termo terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 10/12/2024, 
com previsão de término no dia 09/12/2025.; Da dotação orçamentária: 
2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 3921 0 10 1, 2121 10 122 705 2 
017 0001 3 3 90 3921 0 10 1, 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 3921 
0 60 1, 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 3921 0 60 1 .; Da validade 
das demais cláusulas do contrato: Permanecem mantidas, ratificadas, 
inalteradas e em plena vigência todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato original e Termos Aditivos e de Apostilamento não 
alteradas pelo presente Instrumento .; Da publicação: A publicação do 
extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas 
Gerais, correrá às expensas da contratante .; Do foro: Belo Horizonte .; 
Data: 25/11/2024.; Por contratante: Evair dos Santos Oliveira, Cel PM 
Qor Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do IPSM Autoridade 
Competente/Ordenador de Despesas.; Por contratada: Aroldo Prata 
Paulino representante Legal da Empresa Extintores Prata LTDA 
– EPP .

6 cm -25 2015443 - 1

 TErMo ADITIvo
 Primeiro termo aditivo ao contrato nº 9407435/2023, que celebram 
entre si o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais e a Empresa Digitecnica Equipamentos e Serviços 
LTDA .; Do objeto: Este instrumento tem por objeto reajustar o valor 
da contratação, bem como prorrogar por mais 12 (doze) meses o 
período de vigência do Contrato de nº 9407435/2023, de contratação 
de empresa credenciada pelo fabricante dos equipamentos nobreaks 
(DWMM6 21807 / DWTT10 28574 / BACK-UPS 600 / BACK-
UPS 1200 / NKS 3000) e especializada na prestação do serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo, por eventual demanda, 
o fornecimento e a troca de peças necessárias ao pleno funcionamento 

destes equipamentos, nos termos do inciso II, do art . 57, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.; Do preço: O valor global estimado desta contratação 
passa de r$ 246 .999,91 (duzentos e quarenta e seis mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e um centavos) para r$ 257 .928,93 
(duzentos e cinquenta e sete mil, novecentos e vinte e oito reais e 
noventa e três centavos), representando um reajuste de 4,424740%, 
de acordo com o índice acumulado IPCA/IBGE dos 12 (doze) últimos 
índices conhecidos na data da prorrogação, referente ao período de 
outubro de 2023 a setembro de 2024 - (100167153), nos termos do 
subitem 16 .1 do Contrato original - (79481712) . os preços propostos 
incluem todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, financeiros, 
além de taxas, seguros e quaisquer outros ônus aplicáveis ao objeto 
contratado pelos próximos 12 (doze) meses, de acordo com a Proposta 
Comercial apresentada pela Contratada - (100411736), datada em 
28/10/2024.; Da vigência: Fica prorrogada a contratação por mais 12 
(doze) meses, iniciando-se em 28/12/2024, com previsão de término 
em 27/12/2025; Dos recursos orçamentários: 2121 09 122 705 2 018 
0001 3 3 90 40 02 0 60 1, 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 40 02 
0 60 1, 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 40 02 0 10 1, 2121 10 
122 705 2 017 0001 3 3 90 40 02 0 10 1 .; Da validade das demais 
cláusulas do contrato: Permanecem mantidas, ratificadas, inalteradas e 
em plena vigência todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
original e do Termo de Apostilamento não alteradas pelo presente 
Instrumento .; Da publicação: o Contratante providenciará a publicação 
deste contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado.; Do foro: 
Belo Horizonte. Data: 25/11/2024.; Por contratante: Evair dos Santos 
oliveira, Cel . PM Qor Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças 
- DPGF/IPSM Autoridade Competente/Ordenador de Despesas Por 
contratada: Cristiano Menezes de Melo Gonçalves  representante 
Legal da Empresa Digitecnica Equipamentos e Serviços LTDA .

9 cm -25 2015440 - 1

 rESuMo DE NÃo HABILITADoS
o Cel PM Qor André Luís Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, 
(delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 
48.064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), 
cumprindo os dispostos nos subitens 9.2.1 e 11.4 do Edital nº 07/2023, 
divulga os interessados NÃo HABILITADoS em credenciar-se no 
Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da 
Polícia Militar/MG, por não apresentar os documentos do Anexo II. 
Data: 25/11/2024

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460147.



 48 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
 ExTrAToS DE CoNTrAToS

 AuTorIZAÇÃo
A SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FINANÇAS, no uso das atribuições legais, com fulcro na Lei 
14.133/21, no Parecer da Assessoria Jurídica da Chefia da Polícia Civil 
de Minas Gerais nº 617/2024, e considerando a manifestação exposta 
no Memorando PCMG/ENG. nº 1221/2022, acerca da avaliação das 
condições do imóvel, bem como nos demais documentos constantes 
do PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000258/2024, em estrita 
consonância com as normas e os princípios disciplinadores da matéria, 
AuTorIZA a INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo para a locação de 
imóvel urbano não residencial, destinado à instalação da 3ª DELEGACIA 
DE PoLÍCIA CIvIL DE CoNTAGEM, situado na rua Acelino Diniz 
Moreira, nº 77, Bairro Fonte Grande, na cidade de Contagem/MG, 
de propriedade de DIrCEu DIoGENES CAPANEMA, portador do 
CPF nº 079 .xxx .xxx-68 E CLArA DE ArAÚJo CAPANEMA, 
portadora do CPF nº 003 .xxx .xxx-41, neste ato representados por 
NOGIMÓVEIS- LTDA, CNPJ nº 03.173.661/0001-07, do imóvel de 
matrículas nºs 7253 e 15090 do Cartório de registro de Imóveis da 
Comarca de Contagem/MG, conforme cópia da Certidão de Inteiro 
Teor do registro do Imóvel anexa ao procedimento, tal como os demais 
documentos juntados ao respectivo processo, partes integrantes deste, 
independentemente de transcrição, pelo valor mensal de r$ 7 .311,60 
(sete mil, trezentos e onze reais e sessenta centavos), perfazendo o 
valor anual de r$ 87 .739,20 (oitenta e sete mil, setecentos e trinta e 
nove reais e vinte centavos), a ser custeado por dotação especificada 
no orçamento vigente, ficando ratificados e convalidados todos os atos 
praticados .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Dra . Andrea Mendes de Souza Abood

 Delegado-Geral de Polícia - Masp 457 .999-1
 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

 AuTorIZAÇÃo
A SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FINANÇAS, no uso das atribuições legais, com fulcro na Lei 
14.133/21, no Parecer da Assessoria Jurídica da Chefia da Polícia Civil 
de Minas Gerais nº 623/2024, e considerando a manifestação exposta 
no Memorando PCMG/ENG. nº 161/2023, acerca da avaliação das 
condições do imóvel, bem como nos demais documentos constantes 
do PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000247/2024, em estrita 
consonância com as normas e os princípios disciplinadores da matéria, 
AuTorIZA a INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo para a locação 
de imóvel urbano não residencial, destinado à instalação da uNIDADE 
rEGIoNAL DE CuSTÓDIA DE TÉFILo oToNI, situado na rua 
Lauro Vieira Otoni, nº 40, Bairro São Diogo, na cidade de Teófilo Otoni/
MG, de propriedade de r & r PATrIMoNIAL E PArTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA, CNPJ nº 06.283.096/0001-29, do imóvel CNM 
nº 061572 .2 .0018983-80 do Serviço de registro de Imóveis - 2º ofício, 
conforme cópia da Certidão de Inteiro Teor do registro do Imóvel 
anexa ao procedimento, tal como os demais documentos juntados ao 
respectivo processo, partes integrantes deste, independentemente de 
transcrição, pelo valor mensal de r$ 8 .339,20 (oito mil, trezentos e 

trinta e nove reais e vinte centavos), perfazendo o valor anual de r$ 
100 .070,40 (cem mil, setenta reais e quarenta centavos), a ser custeado 
por dotação especificada no orçamento vigente, ficando ratificados e 
convalidados todos os atos praticados .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Dra . Andrea Mendes de Souza Abood

 Delegado-Geral de Polícia - Masp 457 .999-1
 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

 AuTorIZAÇÃo
A SuPErINTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FINANÇAS, no uso das atribuições legais, com fulcro na Lei 
14.133/21, no Parecer da Assessoria Jurídica da Chefia da Polícia Civil 
de Minas Gerais nº 622/2024, e considerando a manifestação exposta 
no Memorando PCMG/ENG. nº 118/2017, acerca da avaliação das 
condições do imóvel, bem como nos demais documentos constantes 
do PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000159/2024, em estrita 
consonância com as normas e os princípios disciplinadores da matéria, 
AuTorIZA a INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo para a locação de 
imóvel urbano não residencial, destinado à instalação da DELEGACIA 
DE PoLÍCIA CIvIL DE SÃo JoAQuIM DE BICAS, situado na rua 
Cel . Francisco Saraiva, nº 893, Bairro Centro, na cidade de São Joaquim 
de Bicas/MG, de propriedade de ANTÔNIO MINELVINO, portador do 
CPF nº 155 .xxx .xxx-87, e ANA MArIA oLIvEIrA MINELvINo, 
portadora do CPF nº 011 .xxx .xxx-70, do imóvel de matrícula nº nº 
039115 .2 .0022118-12 do Cartório de registro de Imóveis de Igarapé, 
conforme cópia da Certidão de Inteiro Teor do registro do Imóvel 
anexa ao procedimento, tal como os demais documentos juntados ao 
respectivo processo, partes integrantes deste, independentemente de 
transcrição, pelo valor mensal de r$ 5 .045,85 (cinco mil e quarenta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor anual de r$ 
60 .550,20 (sessenta mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte centavos), 
a ser custeado por dotação especificada no orçamento vigente, ficando 
ratificados e convalidados todos os atos praticados.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Dra . Andrea Mendes de Souza Abood

 Delegado-Geral de Polícia - Masp 457 .999-1
 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

20 cm -25 2015852 - 1

corpo de Bombeiros militar 
de minas Gerais

 CSM - AvISo DE LICITAÇÃo - PrEGÃo 
ELETRÔNICO Nº 14018180000009/2024 

o ordenador de Despesas do CSM torna pública a realização de 
Pregão Eletrônico para Contratação de empresa especializada na área 
de engenharia e/ou arquitetura para execução de reparos e adequações 
na estrutura do pelotão Santa Lúcia, com fornecimento de materiais, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no 

Anexo v, do Edital . A Sessão Pública deste pregão eletrônico ocorrerá 
às 10h30 horas, do dia 12/12/2024, no Portal de Compras do Estado. A 
íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Seção de 
Licitação do CSM, à Rua Vinte e Seis, nº 12, Bairro Tropical, Contagem/
MG; através dos telefones (31) 3198-5708/5728 ou pelo e-mail csm.
licitacao@bombeiros .mg .gov .br e no site: www .compras .mg,gov .br . 

Contagem, 25Nov24 
Bruno Goulart Magalhães

Ten-Cel BM
4 cm -25 2015552 - 1

DLF - rESuMo DA ATA DE rEGISTro 
DE PREÇOS (ARP) 165/2024 

Originária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 155/2024 - 
CBMMG . A Coronel BM Diretora de Logística e Finanças do CBMMG, 
torna público que registrou os preços para futura e eventual aquisição 
de equipamentos operacionais para prestação de serviços de combate à 
incêndios, salvamento terrestre e atendimento pré-hospitalar. A íntegra 
da ArP encontra-se à disposição dos interessados no sítio: www .
compras .mg .gov . 

Belo Horizonte/MG, 25 de novembro de 2024 
Stella Coeli Flori Maciel Nunes vieira 

Coronel BM, Gestora, Diretora de Logística e Finanças 
do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

DLF - AvISo DE LICITAÇÃo – PrEGÃo ELETrÔNICo 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2024 - CBMMG 

A Coronel BM Diretora de Logística e Finanças, Gestora de registros 
de Preços do CBMMG, torna público que estará recebendo propostas 
para registrar preços, visando à aquisição de mobiliário e materiais, 
conforme as especificações detalhadas no Anexo I do Edital. A sessão 
pública deste pregão eletrônico ocorrerá às 09:00 horas do dia 09 de 
dezembro de 2024, no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais . 
A íntegra do Edital poderá ser acessada no portal: http://www.compras.
mg .gov .br e outras informações poderão ser obtidas na Seção de Gestão 
orçamentária e Licitações da DLF, excepcionalmente através do e-mail: 
dlf .gol@bombeiros .mg .gov .br . 

BH, 25/11/2024 
Stella Coeli Flori Maciel Nunes vieira 

Coronel BM/Diretora de Logística e Finanças/Gestora
7 cm -25 2015468 - 1

5º CoB - rESuMo DE TErMo ADITIvo 
Partes: CBMMG x ENGEForT ENGENHArIA LTDA - ME . Espécie: 
1º Aditamento ao Contrato nº 9401953/2023 . Objeto: Cláusula Primeira 
- Do objeto: 1 .1 .1 - Prorrogar os prazos de execução, entrega e conclusão 
dos serviços contratados;1 .1 .2 - Alterar qualitativamente a Planilha de 
Quantitativos e Custos referente ao contrato nº. 9401953/2023; 1.1.3 - 
Prorrogar o prazo de vigência; 1.1.4 - Alterar o valor global contratado, 
que passará de r$449 .999,04 (quatrocentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos) para r$556 .063,77 
(quinhentos e cinquenta e seis mil, sessenta e três reais e setenta e sete 
centavos), resultando em um aumento de 23,57% (vinte e três vírgula 

cinquenta e sete por cento) . 1 .1 .5 - Alterar a Cláusula Décima Primeira - 
Do Pagamento, do contrato originário; 1 .1 .6 Alterar o representante legal 
da contratada . As demais cláusulas permanecem inalteradas . Governador 
valadares, 25 de Novembro de 2024 . Signatários: Alexsandro Carlos de 
oliveira Nunes Ten Cel BM e João Eduardo versiani Sathler,

4 cm -25 2015464 - 1

10º BBM– RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 110401/24
 Partes: o CBMMG e o Município de Lagoa da Prata . Espécie: Termo de 
Convênio. Objeto: Estabelecimento de condições de cooperação mútua 
entre os convenentes, visando à execução pelo CBMMG, dos serviços 
de prevenção e de combate a incêndio, busca e salvamento, resgate, e de 
proteção e defesa civil, no município e região.Vigência: da publicação 
a até 12 meses após a publicação . Foro: Belo Horizonte . Divinópolis, 
21 de novembro de 2024 . Signatários: Joselito oliveira de Paula, Ten 
Cel BM e Di Gianne de oliveira Nunes, Prefeito Municipal de Lagoa 
da Prata/MG.

3 cm -25 2015496 - 1

 CSM - AvISo DE LICITAÇÃo - PrEGÃo 
ELETRÔNICO Nº 14018180000008/2024. 

o ordenador de Despesas do CSM torna pública a realização de Pregão 
Eletrônico para Contratação de empresa especializada na área de 
engenharia e/ou arquitetura para prestação do serviço de implantação 
de medidas de segurança contra incêndio e pânico (SCIP) em benefício 
das unidades do 1º Comando operacional de Bombeiros, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Anexo V, 
do Edital . A Sessão Pública deste pregão eletrônico ocorrerá às 10h30 
horas, do dia 12/12/2024, no Portal de Compras do Estado. A íntegra do 
edital e outras informações poderão ser obtidas na Seção de Licitação do 
CSM, à Rua Vinte e Seis, nº 12, Bairro Tropical, Contagem/MG; através 
dos telefones (31) 3198-5708/5728 ou pelo e-mail csm.licitacao@
bombeiros .mg .gov .br e no site: www .compras .mg,gov .br . 

Contagem, 25Nov24 .
 Bruno Goulart Magalhães 

Ten-Cel BM .
4 cm -25 2015509 - 1

ABM - RESUMO DO CONTRATO Nº 9443439/2024 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 1401460 000032/2024. Partes: CBMMG 
x grupo técnico em odontologia ltda – me . objeto: CoNTrATAÇÃo 
DE SErvIÇoS MANuTENÇÃo, rEPAro, rEPoSIÇÃo DE 
PEÇAS, CoNSErvAÇÃo E ADAPTAÇÃo EM EQuIPAMENToS E 
INSTruMENToS oDoNToLÓGICoS . valor r$ 63 .000,00 (sessenta 
e três mil reais).Dotação Orçamentária: 1401 10 302 052 2021 0001 3 
3 90 39 21 0 60 2. Vigência: 12 meses a partir da data de publicação. 
Foro: Belo Horizonte/MG. Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024. 
Signatários: vinicius Schultz vargas, Major BM e reginaldo Aparecido 
da Silva .

3 cm -25 2015727 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de CArBoNITA

rEQuErENTE CPF IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES

Aparecido de Lourdes Souza *** .834 .338-** Sítio Córrego Marinho 33,5143 Espólio De João Caetano Andrade, Sítio Córrego Marinho; Espólio De José olivio De Jesus Nunes, Sítio Córrego Marinho; Paulo Eugenio Duarte, Sítio Marinho

Deusdete de Souza Ferreira *** .889 .186-** Sítio Barreiro glebas A e B 15,1236 valdemar Costa Alecrim, Sítio Barreiro

Jorge Soares e outros *** .181 .036-** Sitio Córrego do Barreiro 10,3243 Deusdete De Sousa Ferreira, Sitio Barreiro

otavio Godinho de Souza *** .723 .106-** Sítio rocha 5,9714 Confrontante Nao Identificado, Fazenda Baixa Funda

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
16 cm -25 2015767 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de JACINTo

rEQuErENTE CPF IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES

Eulício Jardim Damasceno *** .389 .336-** Fazenda Ituana 48,1627 Carlos Dantez Ferraz De Melo, Fazenda Sao Domingo; Gilberto Jardim Damasceno, Fazenda oasis

raissa rodrigues de oliveira Silva *** .776 .916-** Fazenda Boa vista 9,9892 Mirany Barbosa De oliveira, Fazenda Boa vista; Antonio Cascalho Barbosa, Fazenda Agua Branca; Marlene Cascalho rosembergue, Fazenda Boa vista; Antonio Cascalho Barbosa, Fazenda Boa vista

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
12 cm -25 2015765 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de CAPELINHA

rEQuErENTE CPF IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES
Alielson Alves dos Santos *** .575 .346-** Sítio água Limpa 8,1165 Confrontante Não Identificado, Fazenda Muralha
Dailton Ferreira Gandra *** .892 .356-** Maracujá 22,3553 Natalino Martins Gomes, Sítio Córrego Maracujá
Flávia Irene da Cruz *** .395 .096-** Córrego do Ipê II 2,0675 Conceicao Lopes Gandra, Corrego Do Ype
Geraldo Evangelista vieira *** .453 .448-** Sitio ribeirão Montes Claros 25,2943 Confrontante Nao Identificado, Sitio Ribeirao Montes Claros;
José Cordeiro de oliveira *** .282 .296-** Sitio Conceição 24,6739 vilmar Do Socorro xavier Pereira, Sitio vista Alegre
Jose Maria Alves da Silva e outros *** .916 .656-** Fazendinha Santa Catarina 20,6001 Aperam Inox America Do Sul S .A, Fazenda Horto Parana Curral velho; Avalino Jose Ferreira, Fazendinha
rosimeiry Ferreira Paranhos Alecrim *** .488 .346-** Fazenda Cachoeira 41,2329 José Eutàquio Paranhos Afonso, Fazenda Cachoeira

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
16 cm -25 2015770 - 1

EDITAL DE vISTA
 O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de ATALEIA

rEQuErENTE CPF IMÓvEL árEA (HA) CoNFINANTES

Marcelina Pereira rosa E outros *** .758 .006-** Sítio Sete Irmãos 0,7948 Sebastião Elizeu Da Silva, Corrego Das rosas; José Maria Pereira Dutra E outros, Sitio Dutra; Maria Pereira Dutra, 
Comunidade Dos Dutras; Maria Pereira Dutra E outros, Sitio rosa

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
 Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
12 cm -25 2015775 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460148.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 49 
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
CArBoNITA

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Adriana Loredo Gonçalves *** .517 .536-** Sitio Santa Clara 26,7360
Cláudio do Amaral Guedes *** .630 .936-** Sítio Canoa 21,7040
 FlorianoDublonBarrosoCordeiro *** .204 .636-** SítioPedra Bonita 74,3014
Igor Franklin Sant’Ana oliveira *** .655 .006-** Sítio Córrego das Contenas 1,4987
vicente Moreira Alves *** .545 .186-** Sítio Curral Bela vista 12,8247

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
10 cm -25 2015759 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
ATALEIA

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Francisco Da Silva Barros *** .551 .856-** Sitio Agua Preta 81,8949
Jose roberto Pereira *** .958 .466-** Sitio olho D’Agua 22,8095
Jucimar Pereira Sete *** .952 .506-** Sitio Agua Preta 23,6311

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -25 2015764 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
CoNCEIÇÃo Do MATo DENTro

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Cláudio Izael de Miranda *** .364 .748-** Lote 0,1014

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -25 2015757 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃo
 o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização 
fundiária rural e comunica as medições dos imóveis situados no município abaixo CAPELINHA

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
Jose Joaquim Pereira Santana *** .546 .546-** Córrego Da olaria 7,4800
Paulo vítor Guimarães e outros *** .195 .786-** rio Fanado 7,2000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www. 
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -25 2015776 - 1

EDITAL DE vISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de 
CAPELINHA

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA (HA)
João Alves dos Santos *** .384 .476-** Cachoeira do São Caetano 5,3590

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -25 2015761 - 1

instituto mineiro de Agropecuária - imA
NOTIFICAÇÃO Nº 1066/2024

o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 
07de fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos

Gelzo D’arc Gonçalves Lopes ***239 .657** 3113082024103252 Lei 10.021/89, art. 5º, II

4 cm -25 2015570 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº1063 /2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Luiz Fernando de oliveira ***238 .406-*** 3119042023151313 Lei 10.021/89, art. 5º, inciso IV
ricardo Paes Sales ***540 .026-*** 3125082023162724 Lei 10.021/89, art. 5º, inciso V

4 cm -25 2015301 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº1065 /2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Miqueias Severo da Silva *** .055 .747-** 3107122020100506 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Miqueias Severo da Silva *** .055 .747-** 3124112020084625 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Carlos roberto da Cunha *** .198 .286-** 3113032019101239 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso II
Pedro Henrique Soares da Silva Souza *** .208 .394-** 3109072018175206 Lei 16.938 de 16/08/2007, art. 3º, inciso I
Jair Teodoro do Carmo *** .954 .856-** 3129042019160926 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso II

Ademar Moreira Heleno *** .663 .416-** 3130012019145417 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
rosilene da Costa *** .040 .586-** 3103072019101142 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Nelson Homem de oliveira *** .590 .266-** 3117022021090641 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Guilherme Alves de Mello Franco *** .055 .166-** 3129032021103046 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso V
romário Aparecido Marques *** .826 .476-** 3112022019152337 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Maria Gomes Celestiano *** .750 .656-** 3131012018071245 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso II
Celeide Queles Alves *** .746 .346-** 3129042019160340 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso II
Leopoldo Lourenço Netto *** .514 .406-** 3121122020164014 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Julio Meireles *** .729 .266-** 3128072020094144 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso II
José Maria Lopes *** .655 .806-** 3117062020115845 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso II
Aloísio Guedes Amancio *** .646 .691-** 3111022020104803 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Antônio Francisco Peixoto *** .886 .726-** 3131012020112310 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Lauro Cardozo de oliveira *** .881 .687-** 3103022020104953 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Athos Alves Moreira *** .752 .826-** 3109072018171144 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, incisos IV e V
Francisco Damião da Silva *** .101 .766-** 3102022018160535 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso II
Celso de oliveira Garcia *** .078 .128-** 3126082020154126 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
José roberto de Melo *** .958 .636-** 3127042020154709 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
José Armando de oliveira *** .758 .026-** 3111032019132926 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
Leopoldo Lourenço Neto *** .514 .406-** 3111022020162018 Lei 10.021 de 06/12/1989, art. 5º, inciso I
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NOTIFICAÇÃO Nº 1064/2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do Decreto nº 46 .668, 
de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO IMPROCEDENTE 
do auto de infração dos autuado(s) a seguir relacionado(os). Não haverá imputação de penalidade ao(s) autuado (s) notificado(s) e o(s) processo(s) 
relacionado(s) abaixo, será(ão) arquivado(s). Notificado(s):

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Nº Processo Administrativo
renato Lima Marques *** .995 .106-** 3105082019161032 CRJF/GDA/379/2019
renato Lima Marques *** .995 .106-** 046568-C CRJF/GDA/694/2017
Francisco Leopoldo rezende de Castro *** .559 .706-** 058418-D CRJF/GDA/761/2017
José rodrigues Filho *** .569 .906-** 3125092019101128 2370.010004116/2021-17
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Secretaria de Estado de 
comunicação Social

EDITAL SECOM Nº. 01/2024
MoDALIDADE LICITATÓrIA: CoNCurSo

rEGuLAMENTA o PrÊMIo “rIQuEZAS DoS vALES”
A Secretaria de Estado de Comunicação Social – Secom, localizada 
na rodovia Papa João Paulo II, 4 .001 Ed . Tiradentes - Serra verde, na 
cidade de Belo Horizonte (MG), inscrita no CNPJ 50.629.390/0001-31, 
em parceria com a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais 
(CoDEMGE), localizada na rodovia Papa João Paulo II, 4001, no 6° 
andar do Ed. Gerais, inscrita no CNPJ 29.768.219/0001-17, estabelece, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 12/2023, na Lei nº 24.313 de 28 de abril de 2023, 
as condições para participação no concurso “riquezas dos vales” 
com foco na transformação da realidade na região contemplada pelo 
projeto vale do Lítio, lançado pelo Governo de Minas Gerais em maio 
de 2023 .
oBJETo E DEFINIÇÕES
Este edital tem por objetivo estabelecer as diretrizes para a participação 
e os critérios de premiação do concurso “riquezas dos vales”, com 
foco na transformação da realidade nas regiões contempladas pelos 
projetos do Governo de Minas Gerais .
o vale do Lítio é um projeto resultante da articulação com diversos 
órgãos governamentais estaduais e municipais para a formulação de 
políticas públicas, com foco na atração de empresas e investimentos, 
qualificação da mão de obra, incentivo à tecnologia e fornecimento da 
infraestrutura necessária para o crescimento da região .
Tal projeto tem como objetivo desenvolver cidades do Nordeste e Norte 
do estado em torno da cadeia produtiva do lítio, gerando mais empregos 
e renda para a população das duas regiões .
os Municípios que   fazem   parte   do   vale   do   Lítio   são: A r a ç u 
a í , Capelinha, Coronel Murta, Itaobim, Itinga, Malacacheta, Medina, 
Minas Novas, Pedra Azul, Virgem da Lapa, Teófilo Otoni, Turmalina, 
rubelita, Salinas .
O Prêmio de “Riquezas dos Vales”, com foco na transformação da 
realidade na região contemplada pelo projeto vale do Lítio, lançado 
pelo Governo de Minas Gerais em maio de 2023 , premiará as 
produções jornalísticas conteúdos para redes sociais (Instagram, TikTok 
e Youtube), bem como redação e o cidadão modelo que contribuíram 
para mudar e divulgar as ações e transformações positivas geradas pela 
implementação do projeto vale do Lítio .
TEMA
o tema principal do concurso será a transformação positiva na região, 
provocada a partir dos projetos desenvolvidos pelo Governo de 
Minas Gerais, especialmente em relação ao desenvolvimento social e 
econômico a partir da geração de empregos e atração de investimentos . 
Além disso, busca-se evidenciar as expressões culturais e a melhoria 
na qualidade de vida dos cidadãos que vivem na região que compõe 
o vale do Lítio .
CATEGorIAS
O Prêmio Riquezas dos Vales será subdividido em 9 (nove) categorias 
e destina-se a produções jornalísticas e de conteúdo para redes sociais 
que divulguem os impactos positivos dos projetos desenvolvidos pelo 
Governo de Minas Gerais, conforme estabelecido no item 2 do presente 
edital:
Material jornalístico em vídeo: Podem concorrer reportagens, 
programas e documentários veiculados em emissoras de televisão ou 
em plataformas de streaming de vídeos .
Material jornalístico em áudio: Podem concorrer reportagens 
veiculadas em emissoras de rádio ou em plataformas de streaming de 
áudio .
Material jornalístico para Imprensa escrita: Podem concorrer 
reportagens veiculadas em portais de notícias, blogs, jornais e revistas .
Fotografia: Podem concorrer fotografias encaminhadas de forma 
independente ou que tenham sido utilizadas em jornal, revista ou portal 
de notícias .
Material para redes Sociais - Instagram: Serão premiados os melhores 
vídeos produzidos para o Instagram que cumpram os objetivos 
estabelecidos, valorizando narrativas locais, promovendo a cultura e 
a identidade regional, e divulgando as iniciativas do Projeto vale do 
Lítio .
Material para redes Sociais - TikTok: Serão premiados os melhores 
vídeos produzidos para o TikTok que cumpram os objetivos 
estabelecidos, conforme descrito no item anterior .
Material para redes Sociais - YouTube: Serão premiados os melhores 
vídeos produzidos para o YouTube que cumpram os objetivos 
estabelecidos, conforme descrito no item anterior .
8 Cidadão Modelo: Premiará histórias de cidadãos que, por meio de 
suas iniciativas, promovem ou promoveram impactos positivos nas 
comunidades locais da região contempladas .
3 .9 . redação: Serão premiadas redações que demonstrem os impactos 
positivos na vida dos cidadãos que vivem no vale do Lítio . As redações 
deverão ser textos originais, individuais, de autoria do inscrito, 
em português, encaminhadas em anexo no formulário de inscrição 
disponibilizado no site .
DAS INSCrIÇÕES E DoS PrAZoS
As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, 
conforme a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 12/2023 e o artigo 17, 
§ 2º da Lei 14.133/2021.
As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente através do site 
www .riquezadosvales .com .br , onde será disponibilizado uma área 
específica para a inscrição.
Serão aceitos apenas conteúdos produzidos em língua portuguesa de 
autoria de cidadãos brasileiros (nativos ou naturalizados) e publicados 
em jornal, revista, rádio, televisão, plataformas de streaming de vídeo e 
áudio ou sites brasileiros com sede no país .
o mesmo vale para os conteúdos que concorrerão às categorias 
destinadas a produção de materiais para redes sociais e YouTube .
As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 26/11/2024 até 
05/01/2025 , exclusivamente por formulário a ser preenchido no site 
informado no item 4 .2 .
Serão aceitos trabalhos veiculados ou publicados a partir de 01 de Julho 
de 2024 .
Para reportagens na categoria vídeo, deverão ser anexados os links 
onde os vídeos estão hospedados . Em caso de link protegido por 
paywall (acesso pago), deve ser informado um login de acesso ou 

disponibilizado o material em plataforma de acesso gratuito . No caso 
de série de reportagens, deve-se preencher uma única ficha de inscrição 
e disponibilizar os links de acesso na ordem da reportagem .
Para os trabalhos em áudio, deverá ser enviado o link no qual o trabalho 
esteja hospedado (no próprio site do veículo ou em plataformas como 
Spotify, Deezer ou SoundCloud, por exemplo) . No caso de série 
de reportagens, deve-se preencher uma única ficha de inscrição e 
disponibilizar os links de acesso na ordem sequencial da série .
Para os trabalhos veiculados em texto e recursos multimídia na internet 
ou veículos impressos, deverá ser enviado link do endereço da internet 
onde a matéria está publicada . Em caso de link protegido por paywall, 
deve-se informar um login de acesso . No caso de reportagens de jornais 
e revistas que não foram publicadas em formato digital, é necessário 
enviar o PDF da publicação .
Para os trabalhos fotojornalísticos, será enviado o material em formato 
JPEG/PNG em alta resolução. No caso de imagem publicada em 
jornal, revista ou portal de notícias, é necessário anexar a reprodução 
da respectiva reportagem na qual a foto foi publicada em formato 
PDF, constando o nome do fotógrafo, o veículo, a data e o local da 
publicação. No caso de série fotográfica, enviar um único arquivo e/ou 
link com todas as fotos da reportagem e uma única ficha de inscrição.
redes Sociais (Instagram) - as produções devem exibir a transformação 
na história de vida trazida pelos benefícios promovidos pelo Governo 
de Minas, seguindo os critérios específicos estabelecidos nas diretrizes 
da rede social . São eles:
Serão admitidas produções nos formatos reels, seguindo as dimensões 
de 1080 por 1920 pixels .
Atentar para o limite de duração do vídeo, não excedendo 90 
segundos .
o vídeo deve ser entregue em formato Mov ou MP4, qualidade 
superior a 12mb de bitrate .
A legenda/copy do vídeo para incluir na postagem precisa ser legível e 
conter até 450 caracteres .
Incorporação da marca d’água ou moldura do Prêmio no vídeo.
Todos os contatos de telefone, endereço e e-mail dos produtores e 
personagens envolvidos deverão ser disponibilizados e contextualizados 
na história retratada .
redes Sociais (TikTok) - as produções devem exibir a transformação 
na história de vida trazida pelos benefícios promovidos pelo Governo 
de Minas, seguindo os critérios específicos estabelecidos nas diretrizes 
da rede social . São eles:
Serão admitidas produções seguindo as dimensões de 1080 por 1920 
pixels .
Atentar para o limite de duração do vídeo, não excedendo 180 
segundos .
o vídeo deve ser entregue em formato Mov ou MP4, qualidade 
superior a 12mb de bitrate .
A legenda/copy do vídeo para incluir na postagem precisa ser legível e 
conter até 280 caracteres .
Incorporação da marca d’água ou moldura do Prêmio no vídeo.
Todos os contatos de telefone, endereço e e-mail dos produtores e 
personagens envolvidos deverão ser disponibilizados e contextualizados 
na história retratada .
redes Sociais (Youtube) - as produções devem exibir a transformação 
na história de vida trazida pelos benefícios promovidos pelo Governo 
de Minas, seguindo os critérios específicos estabelecidos para a 
plataforma:
Combate a spans e práticas enganosas;
Proteção em relação a conteúdos sensíveis;
Proteção em relação a conteúdos violentos ou perigosos;
Propaganda de produtos regulamentados;
Combate à desinformação e “fake news”
Cidadão Modelo – Além da ficha de inscrição deverá ser encaminhado 
descritivo e material audiovisual
(vídeos, fotos) que ilustrem e registrem a iniciativa que retratem a 
liderança e dedicação o personagem, demonstrando o impacto positivo 
causado por ele na comunidade .
redação – As redações serão encaminhadas através do site 
disponibilizado para a inscrição, em formato PDF, seguindo as regras 
estabelecidas a seguir:
Até 02 laudas (2 .500 caracteres incluindo os espaços)
Tamanho Folha A4
Margens: 2,5 cm x 3 cm 2,5 cm x 3 cm
Fonte: Times New roman
Tamanho da fonte: 12 px
Espaçamento entre linhas: 1 .5
Espaçamento entre parágrafos: 8 pt
É vedada a inscrição de cidadãos com inadimplência em relação à 
Administração Pública Estadual (CADIN) .
Encerrada a fase de análise, será enviada a confirmação da inscrição e 
habilitação aos candidatos através do e-mail por eles indicado no ato 
da inscrição .
A organização não se responsabilizará por possíveis erros nos endereços 
informados no ato de inscrição .
Serão inscritos roteiros que permitam reconhecer a história de vida 
transformada pela mudança impulsionada pelo Governo de Minas no 
vale do Lítio .
Produções audiovisuais devem ilustrar uma história real de vida 
transformada pelas iniciativas promovidas pelo Governo de Minas no 
vale do Lítio .
Não serão aceitas inscrições de pessoas jurídicas .
Todas as inscrições deverão encaminhar em anexo autorização para uso 
do material e imagem de todos envolvidos para o Governo do Estado de 
Minas, conforme modelo no anexo I .
Do JuLGAMENTo PELA CoMISSÃo DE AvALIAÇÃo
o julgamento será realizado por Comissão escolhida especialmente 
para este fim.
Serão formadas 9 (nove) Comissões de Julgamento conforme as 
categorias d o Prêmio Riquezas dos Vales: Vídeo, Áudio, Reportagem 
Escrita, Fotografia, categorias de Redes Sociais (Instagram, TikTok, 
YouTube), Cidadão Modelo, e redação, estabelecidas nos subitens 3 .1 
a 3. 9. 5.3. Cada categoria terá uma Comissão específica que contará 
com representantes da Secretaria de Estado de Comunicação Social 
(Secom), profissionais do setor de Comunicação das Secretarias de 
Estado, Empresa Mineira da Comunicação (EMC) e da Companhia de 
Desenvolvimento de Minas Gerais (CoDEMGE) .
A composição final de cada comissão será publicada no Diário Oficial 
do Governo do Estado de Minas Gerais em ato normativo específico do 
Secretário de Estado de Comunicação Social .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460149.



 50 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
É vedada a participação no concurso de profissionais vinculados às 
instituições ou com representantes na Comissão de Julgamento .
É vedada a participação na Comissão de Julgamento de profissionais 
vinculados aos concorrentes .
A Comissão Julgadora poderá decidir por não premiar uma ou mais 
categorias se considerar que os trabalhos inscritos não atenderam aos 
objetivos ou aos critérios do Prêmio Riquezas dos Vales.
os trabalhos da Comissão de Julgamento serão supervisionados pela 
Comissão de Licitação .
CrITÉrIoS DE AvALIAÇÃo
Material Jornalístico vídeo
relevância do Conteúdo: Será avaliado o alinhamento do vídeo com os 
impactos gerados pelo projeto vale do Lítio;
Qualidade Técnica: Será avaliada a clareza e qualidade de imagem, 
som, edição e montagem .
originalidade: A originalidade do vídeo, bem como sua narrativa e uso 
de recursos audiovisuais, será avaliada;
Impacto: Será avaliado pela capacidade do vídeo de reter a atenção do 
público .
Material Jornalístico áudio
relevância do Conteúdo: Será avaliado o alinhamento do áudio com os 
impactos gerados pelo projeto vale do Lítio;
Qualidade Técnica: Será avaliada a clareza e qualidade de áudio, 
equilíbrio entre sons, músicas e vozes;
originalidade: A originalidade do áudio, bem como sua narrativa e uso 
de recursos sonoros inovadores, será avaliada;
Impacto: Será avaliado pela capacidade do áudio de reter o público .
Material Jornalístico Imprensa Escrita
relevância do Conteúdo: Será avaliado o alinhamento do texto com os 
impactos gerados pelo projeto vale do Lítio;
Qualidade Técnica: Será avaliada a escrita, coesão e clareza do texto, 
bem como sua adequação ao tipo textual escolhido;
originalidade: A originalidade do conteúdo apresentado será avaliada, 
bem como o uso de gráficos, títulos e subtítulos e imagens;
Impacto: Será avaliado pela capacidade de atrair o leitor e mantê-lo 
atento à leitura .
Material Jornalístico Fotografia
Relevância do Conteúdo: Será avaliado o alinhamento da fotografia 
com os impactos gerados pelo projeto vale do Lítio;
Qualidade Técnica: Será avaliada a resolução e clareza da imagem, bem 
como a técnica utilizada (composição, iluminação, foco);
Originalidade: A originalidade da fotografia será avaliada através da 
abordagem e uso de elementos em sua composição;
Impacto: Será avaliado o impacto da imagem no observador e sua 
capacidade de contar uma história por meio da imagem .
Todos os critérios de cada categoria serão avaliados pelas comissões, 
com atribuição, em conjunto, de nota de 0 (zero) a 10 (dez) . o critério 
de desempate será a maior nota em relevância do conteúdo seguido 
por maior nota nos critérios qualidade técnica, originalidade e impacto, 
sucessivamente .
Material para redes Sociais (Instagram, TikTok, YouTube):
As categorias definidas nos itens 3.5.a 3.7 terão as mesmas regras de 
avaliação .
Será avaliada a relevância do conteúdo, qualidade técnica, originalidade 
e impacto medido por curtidas, comentários e compartilhamentos 
conforme a métrica de cada uma das redes .
Cidadão Modelo:
Será avaliada a relevância do conteúdo e impacto social da iniciativa, 
com critérios de medição
baseados na participação e engajamento do público .
As narrações deverão contemplar histórias e personagens da região 
do vale do Lítio e contar situações de liderança, mostrando como a 
iniciativa adotada promoveu melhor aproveitamento das oportunidades 
trazidas com a criação do vale do Lítio .
6 .7 .2 . Todos os materiais referentes à categoria Cidadão Modelo 
deverão ser disponibilizadas no Youtube, para fins de avaliação.
redação: Serão avaliados a adequação ao tema, gramática, originalidade 
e impacto do texto .
As categorias descritas nos itens 3 .5 a 3 .8 terão duas fases de 
avaliação .
A primeira será a nota atribuída pela equipe de avaliação e a segunda 
será o engajamento gerado pelo material publicado nas redes do 
governo de Minas Gerais .
Os materiais que conseguirem as três maiores notas atribuídas pela 
comissão de avaliação serão publicados nas redes sociais e sites do 
governo de Minas Gerais .
o material que tiver o maior engajamento medido terá somado 10 
(dez) pontos à nota obtida das comissões de avaliação . o segundo e o 
terceiro maior engajamento terão as suas notas somados 07 (sete) e por 
05 (cinco) pontos respectivamente .
os vencedores das categorias 3 .1 a 3 .4 e 3 .9 serão aqueles que tiverem 
as maiores notas atribuídas pela comissão de avaliação .
os vencedores das categorias 3 .5 a 3 .7 serão aqueles que possuírem a 
maior nota após soma da pontuação obtidas nas primeiras e segundas 
fases .
Do rESuLTADo E PrEMIAÇÃo
Serão premiados três participantes por categoria.
A premiação será igual para todas as categorias, conforme descrito 
abaixo:
Primeiro lugar: r$ 30 .000,00 (trinta mil reais)
Segundo lugar: r$ 15 .000,00 (quinze mil reais)
Terceiro lugar: r$ 5 .000,00 (cinco mil reais)
A relação de vencedores será divulgada no portal oficial de notícias do 
Governo do Estado .
A premiação ocorrerá simbolicamente após a divulgação dos vencedores 
em evento a ser realizado em hora e local a serem estabelecidos pela 
Secom .
7  . 5  . A Coordenação do Concurso não custeará quaisquer despesas 
com transporte, alimentação e hospedagem dos finalistas.
o pagamento das premiações ocorrerá de forma mais conveniente para 
a administração pública, preferencialmente via transferência bancária.
A premiação estará sujeita à tributação conforme legislação vigente .
DISPoSIÇÕES FINAIS
A participação no concurso implica a aceitação integral deste 
regulamento .
A Comissão de Avaliação reserva-se o direito de desclassificar 
inscrições que não atendam aos critérios estabelecidos ou que infrinjam 
as normas éticas e legais .
os conteúdos inscritos poderão ser utilizados na íntegra pelo Governo 
de Minas em seus sites, redes sociais, em cursos e treinamentos internos, 
podendo ainda ter parte de seu conteúdo utilizado para a produção
de anúncios .
A Coordenação não se responsabiliza por problemas ocasionados por 
falha de acesso à internet por parte do (da) proponente (a) .
os inscritos autorizam a veiculação e utilização por quaisquer meios, 
do nome, imagem e voz dos profissionais envolvidos, seja para fins de 
pesquisa ou de divulgação em qualquer meio de comunicação .
os trabalhos inscritos poderão ser expostos, veiculados e reproduzidos 
em programas, eventos e outros meios de comunicação de interesse da 
Coordenação do Concurso, sob qualquer forma, respeitado o conteúdo 
essencial das ideias e iniciativas e garantida a citação da fonte e 
identificação do(s) autor(es).
Durante a realização deste concurso, a Coordenação reserva-se o 
direito de averiguar a veracidade e a consistência das informações 
apresentadas, podendo solicitar dados complementares e documentação 
comprobatória aos proponentes do trabalho, caso seja necessário .
As informações deverão ser fornecidas pelos candidatos em até 03 
(três) dias úteis da solicitação por parte da Coordenação do Concurso.
Em caso de não atendimento ao item 8.8, o trabalho/publicação poderá 
ser desclassificado em qualquer etapa do concurso.
Será de responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de atos, 
avisos, publicações e alterações neste edital, referentes a este concurso, 
que serão disponibilizadas no sítio eletrônico www .riquezadosvales .
com .br
As dúvidas sobre este Edital deverão ser enviadas ao e-mail 
valedolitio@governo .mg .gov .br .
A Coordenação do Concurso disporá de até 05 (cinco) dias úteis para 
responder as dúvidas sobre este Edital, bem como pela organização do 
concurso e suas etapas, a contar do dia subsequente ao do envio das 
dúvidas .
Eventuais casos omissos/especiais relacionados aos resultados serão 
analisados pela Coordenação do Concurso, que dará parecer final sobre 
a questão, não cabendo recursos, a qualquer título, sobre sua decisão .
Todos os vencedores cederão à Administração Pública, nos termos do 
art. 93 da Lei 14133/20221, todos os direitos patrimoniais relativos 
ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e 
oportunidade das autoridades competentes .
Considerando a modalidade de licitação e o estabelecido no artigo 17 
da Lei 14 .133, a fase de habilitação ocorrerá no momento de avaliação 
da inscrição, e a confirmação da habilitação ocorrerá com o envio de 
confirmação da inscrição e participação no certame.

DAS IMPuGNAÇÕES, rECurSoS E PEDIDoS DE 
ESCLArESCIMENToS
Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, em até 010 (dez) 
dias úteis após a sua publicação .
Qualquer pedido de impugnação deverá ser protocolizado, de segunda 
a sexta-feira, das 9h às 12h e das 14h às 17h, na Secretaria de Estado de 
Comunicação Social de Minas Gerais - SECoM – Prédio Tiradentes – 
2º . andar - rodovia Papa João Paulo II, 3 .777, CEP 31 .630 .903, Bairro 
Serra verde, Belo Horizonte – MG, ou por meio do endereço eletrônico 
dgl .secom@governo .mg .gov .br . o pedido de impugnação deverá ser 
julgado e respondido em até 03 (três) dias úteis, contados da data do 
fim do prazo para as impugnações do Edital.
A impugnação feita tempestivamente não impedirá a participação 
no processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente .
os esclarecimentos adicionais relativos ao texto deste Edital, quando 
envolverem interpretação sobre o preciso entendimento do que nele 
se contém, poderão ser obtidos junto à SECrETArIA DE ESTADo 
DE CoMuNICAÇÃo SoCIAL – SECoM, até o 10 (dez) dias úteis 
após o recebimento do e-mail de confirmação de inscrição/habilitação, 
através do e-mail dgl .secom@governo .mg .gov .br . os questionamentos 
serão respondidos e disponibilizados a todos os interessados . o inteiro 
teor do pedido formulado, bem como da resposta estarão disponíveis 
no site da Secretaria-Geral, no endereço http://www.secretariageral.
mg.gov.br/Download
Todos os atos descritos no artigo 165 da Lei 14133 .2021 serão 
passíveis de recursos, a saber: a) ato que defira ou indefira pedido de 
pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; b) julgamento das propostas; c) ato de 
habilitação ou inabilitação de licitante; d) anulação ou revogação da 
licitação;

ANExoS Ao EDITAL
ANExo I

Autorização para uso de Imagem do Autor e do trabalho utilizado para 
concorrer a uma das categorias dos concurso riquezas dos vales
Termo de Autorização para uso de Imagem e obra
Eu,_____________________________, portador(a) do RG nº______
_______________________e CPF nº__________________________
___, residente e domiciliado(a) à _____________________________ 
,Bairro________________________,na cidade de 
_____________________________, Estado de ________________, 
inscrito(a) no Concurso riquezas dos vales, promovido pela Secretaria 
de Estado de Comunicação Social do Estado de Minas Gerais, 
AuTorIZo, conforme as cláusulas abaixo, a utilização de minha 
imagem e obras conforme descrito:
Cláusula 1 - Autorização de uso de Nome, Imagem e voz
1 .1 . Autorizo a veiculação e utilização por quaisquer meios, do meu 
nome, imagem e voz, seja para fins de pesquisa ou de divulgação em 
qualquer meio de comunicação, conforme disposto no item 8 .5 do 
regulamento do concurso .
Cláusula 2 - Autorização de uso de obras
2 .1 . Autorizo que o trabalho denominado  
_____________________________inscritos no referido concurso, 
na categoria_____________________________possa ser exposto, 
veiculado e reproduzido em programas, eventos e outros meios de 
comunicação de interesse da do Governo do Estado de Minas Gerais, 
sob qualquer forma, desde que respeitado o conteúdo essencial das 
ideias e iniciativas e garantida a citação da fonte e identificação do(s) 
autor(es), conforme disposto no item 8 .6 do regulamento do concurso .
Cláusula 3 - Prazo e Abrangência
3 .1 . Esta autorização é concedida a título gratuito e por prazo 
indeterminado, sendo válida para todo o território nacional e 
internacional .
Cláusula 4 - Disposições Finais
4 .1 .Declaro que a presente autorização é concedida de livre e espontânea 
vontade, sem que haja qualquer tipo de coerção ou induzimento por 
parte da Coordenação do Concurso ou de seus representantes .
4 .2 .A presente autorização abrange todos os direitos relativos ao uso 
do nome, imagem e voz, bem como a utilização das obras inscritas, 
conforme descrito nas cláusulas anteriores, não cabendo qualquer tipo 
de indenização ou remuneração adicional .
Por ser verdade, firmo o presente termo.
____________________(local),de_____________________de 2024
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ATo DE HoMoLoGAÇÃo E ADJuDICAÇÃo
o Secretário de Estado de Comunicação Social, Bernardo Assis 
Fonseca Santos no uso de suas atribuições legais, resolve:
 Conforme o art. 43, inc. VI da Lei 8.666/93 e documentos anexos 
ao Processo SEi n° 1701.01.0000306/2023-79, HOMOLOGAR 
o procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Pública 
001/2023, do tipo “Técnica e Preço”, cujo objeto é a contratação 
dos serviços de publicidade e propaganda, conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos e, ADJuDICAr o objeto licitado, 
no valor de r$ 147 .000 .000,00 (cento e quarenta e sete milhões), em 
favor das empresas:
Cálix Comunicação e Publicidade Ltda. – CNPJ: 05.893.556/0001-78
Perfil 252 Comunicação Completa Ltda. – CNPJ: 19.140.342/0001-35
Oro Comunicacão Ltda. – CNPJ: 18.351.226/0001-00
FLD S.A. – CNPJ: 24.172.716/0001-34
 Agência Nacional de Propaganda Ltda. – CNPJ: 61.704.482/0004-06

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
 Bernardo Assis Fonseca Santos

 Secretário de Estado de Comunicação Social
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Secretaria de Estado de 
cultura e turismo

 PuBLICAÇÃo DE ATo DA CoMISSÃo ESTADuAL 
DE FoMENTo E INCENTIvo A CuLTurA

FuNDo ESTADuAL DE CuLTurA rESuLTADo 
FINAL EDITAL FEC 01/2024 - AFROMINEIRIDADES– 

PrEMIAÇÃo – PESSoA FÍSICA
EXTRATO ATO CEFIC 032/2024

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECuLT) e a Comissão 
Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura (CEFIC), divulgam, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado final do EDITAL 
FEC 01/2024 - AFROMINEIRIDADES– PREMIAÇÃO – PESSOA 
FÍSICA,em cumprimento à Lei nº 24 .462 de 26 de setembro de 2023, 
regulamentada pelo Decreto nº 48 .819 de 10 de maio de 2024, conforme 
Edital FEC 01/2024, de 14 de agosto de 2024.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Pablo Soares Pires

 Presidente da Comissão Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura
 Superintendente de Fomento Cultural,Capacitação 

e Municipalização da Cultura

Nathalia Larsen
 Subsecretária de Estado de Cultura

 PuBLICAÇÃo DE ATo DA CoMISSÃo ESTADuAL 
DE FoMENTo E INCENTIvo A CuLTurA

FuNDo ESTADuAL DE CuLTurA rESuLTADo 
FINAL EDITAL FEC 03/2024 - MINAS LITERÁRIA– 

FoMENTo INDIvIDuAL – PESSoA FÍSICA
EXTRATO ATO CEFIC 033/2024

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECuLT) e a Comissão 
Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura (CEFIC), divulgam, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado final do EDITAL 
FEC 05/2024 - MINAS LITERÁRIA– FOMENTO INDIVIDUAL– 
PESSoA FÍSICA,em cumprimento à Lei nº 24 .462 de 26 de setembro 
de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 48 .819 de 10 de maio de 2024, 
conforme Edital FEC 03/2024, de 14 de agosto de 2024.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Pablo Soares Pires

 Presidente da Comissão Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura
 Superintendente de Fomento Cultural,Capacitação 

e Municipalização da Cultura

Nathalia Larsen
 Subsecretária de Estado de Cultura

 PuBLICAÇÃo DE ATo DA CoMISSÃo ESTADuAL 
DE FoMENTo E INCENTIvo A CuLTurA

FuNDo ESTADuAL DE CuLTurA rESuLTADo 
FINAL EDITAL FEC 04/2024 - SABERES 

GErAIS– PrEMIAÇÃo – PESSoA FÍSICA
EXTRATO ATO CEFIC 034/2024

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECuLT) e a Comissão 
Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura (CEFIC), divulgam, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado final do EDITAL 
FEC 04/2024 - SABERES GERAIS– PREMIAÇÃO– PESSOA 
FÍSICA,em cumprimento à Lei nº 24 .462 de 26 de setembro de 2023, 
regulamentada pelo Decreto nº 48 .819 de 10 de maio de 2024, conforme 
Edital FEC 04/2024, de 14 de agosto de 2024.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Pablo Soares Pires

 Presidente da Comissão Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura
 Superintendente de Fomento Cultural,Capacitação 

e Municipalização da Cultura

Nathalia Larsen
 Subsecretária de Estado de Cultura

 PuBLICAÇÃo DE ATo DA CoMISSÃo ESTADuAL 
DE FoMENTo E INCENTIvo A CuLTurA

FuNDo ESTADuAL DE CuLTurA rESuLTADo 
FINAL EDITAL FEC 08/2024 - MINAS EM CENA– 

FoMENTo INDIvIDuAL – PESSoA FÍSICA
EXTRATO ATO CEFIC 035/2024

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECuLT) e a Comissão 
Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura (CEFIC), divulgam, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado final do EDITAL 
FEC 08/2024 - MINAS EM CENA– FOMENTO INDIVIDUAL– 
PESSoA FÍSICA,em cumprimento à Lei nº 24 .462 de 26 de setembro 
de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 48 .819 de 10 de maio de 2024, 
conforme Edital FEC 08/2024, de 14 de agosto de 2024.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Pablo Soares Pires

 Presidente da Comissão Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura
 Superintendente de Fomento Cultural,Capacitação 

e Municipalização da Cultura

Nathalia Larsen
 Subsecretária de Estado de Cultura

 PuBLICAÇÃo DE ATo DA CoMISSÃo ESTADuAL 
DE FoMENTo E INCENTIvo A CuLTurA

FuNDo ESTADuAL DE CuLTurA rESuLTADo 
FINAL EDITAL FEC 09/2024 - CIRCULA MINAS– 

FoMENTo INDIvIDuAL – PESSoA FÍSICA
EXTRATO ATO CEFIC 036/2024

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECuLT) e a Comissão 
Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura (CEFIC), divulgam, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado final do EDITAL 
FEC 09/2024 - CIRCULA MINAS– FOMENTO INDIVIDUAL– 
PESSoA FÍSICA,em cumprimento à Lei nº 24 .462 de 26 de setembro 
de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 48 .819 de 10 de maio de 2024, 
conforme Edital FEC 09/2024, de 14 de agosto de 2024.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Pablo Soares Pires

 Presidente da Comissão Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura
 Superintendente de Fomento Cultural,Capacitação 

e Municipalização da Cultura

Nathalia Larsen
 Subsecretária de Estado de Cultura

 PuBLICAÇÃo DE ATo DA CoMISSÃo ESTADuAL 
DE FoMENTo E INCENTIvo A CuLTurA

FuNDo ESTADuAL DE CuLTurA rESuLTADo FINAL 
EDITAL FEC 11/2024 - CIRCULA MINAS AUDIOVISUAL– 

FoMENTo INDIvIDuAL – PESSoA FÍSICA
EXTRATO ATO CEFIC 037/2024

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECuLT) e a Comissão 
Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura (CEFIC), divulgam, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado final do EDITAL 
FEC 11/2024 - CICULA MINAS AUDIOVISUAL– FOMENTO 
INDIvIDuAL– PESSoA FÍSICA,em cumprimento à Lei nº 24 .462 
de 26 de setembro de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 48 .819 de 
10 de maio de 2024, conforme Edital FEC 11/2024, de 14 de agosto 
de 2024 .

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Pablo Soares Pires

 Presidente da Comissão Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura
 Superintendente de Fomento Cultural,Capacitação 

e Municipalização da Cultura

Nathalia Larsen
 Subsecretária de Estado de Cultura
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Fundação clóvis Salgado - FcS
ExTrATo DE CoNTrATo

Contrato de Prestação de Serviços nº 189/24- Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS e Blecaute Produções Ltda; Objeto: é a prestação de 
serviços de Gabriel Castilho Pederneiras Barbosa, para a criação, 
montagem e operação dos equipamentos de iluminação, nos ensaios 
e apresentação do espetáculo “Carmen”, que se realizará no Grande 
Teatro CEMIG Palácio das Artes nos dias 19, 21 e 22 de dezembro/2024; 
Vigência: 03 (três) meses, a partir da publicação; Valor: R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais);Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/
FCS e Gabriel Castilho Pederneiras Barbosa; Processo SEI nº: 
2180.01.0001920/2024-47. 
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Fundação de Arte de 
ouro Preto - Faop

ExTrATo DE rESCISÃo uNILATErAL DE CoNTrATo
Processo SEI -nº 2170.01.0000109/2024-21.Rescisão Unilateral do 
contrato de prestação de serviços nº 13/2024,realizado entre Fundação 
de Arte de ouro Preto e o senhor Marcelino Lopes da Silva . oBJETo: 
rescisão unilateral do CoNTrATo orIGINAL,solicitada pela 
Prefeitura de Santa Luzia, para interrupção imediata da continuidade 
das atividades e trabalhos vinculados ao CoNTrATo Nº 115-2022, 
firmado entre a FAOP e o município de Santa Luzia. Por força da 
presente rescisão, a CoNTrATANTE dá por terminado, a partir de  
01/11/2024, o CONTRATO ORIGINAL, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações contratuais assumidas, exceto as remanescentes até a presente 
data  .Fundamento Legal: o presente instrumento está amparado nos 
artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme previsto na 
cláusula 12º do contrato original  .Assinam: Marcelino Lopes da Silva 
Neto CoNTrATADo, Luiz Henrique Câmara Trindade, presidente 
FAoP . ouro Preto, 25 de novembro de 2024 .
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ExTrATo DE rESCISÃo uNILATErAL DE CoNTrATo
Processo SEI -nº 2170.01.0000078/2024-82.Rescisão Unilateral 
do contrato de prestação de serviços nº 10/2024,realizado entre 
Fundação de Arte de ouro Preto e o senhor Fernando César Caldeira 
Pacheco Barbosa . oBJETo: rescisão unilateral do CoNTrATo 
orIGINAL,solicitada pela Prefeitura de Santa Luzia, para interrupção 
imediata da continuidade das atividades e trabalhos vinculados ao 
CONTRATO Nº 115-2022, firmado entre a FAOP e o município de 
Santa Luzia . Por força da presente rescisão, a CoNTrATANTE dá por 
terminado, a partir de  01/11/2024, o CONTRATO ORIGINAL, nada 
mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações contratuais assumidas, exceto as 
remanescentes até a presente data  .Fundamento Legal: o presente 
instrumento está amparado nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme previsto na cláusula 12º do contrato original 
 .Assinam: Fernando César Caldeira Pacheco Barbosa CoNTrATADo, 
Luiz Henrique Câmara Trindade, presidente FAoP . ouro Preto, 25 de 
novembro de 2024 .
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

ATo DE AuTorIZAÇÃo
Número do processo de compra 1221002 000029/2024. Processo SEI 
1220.01.0003945/2024-18. Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico . Assunto: Ato de AuTorIZAÇÃo do Processo de 
Dispensa de Licitação .
Autorizo, no uso de minhas atribuições, de acordo com a rESoLuÇÃo 
SEDE Nº 52, 22 DE DEZEMBro DE 2023, e seguindo as orientações 
contidas nos pareceres técnicos das áreas responsáveis pela demanda, 
do Termo de Referência SEDE/SUDAT (100579932), e justificativa 
de Contratação SEDE/ SUDAT  (100712212), os procedimentos para 
contratação de prestação de serviços técnicos de administração e 
regularização dos imóveis residenciais, comerciais e mistos, urbanos e 
rurais, recepcionados pelo Estado de Minas Gerais em decorrência do 
processo de liquidação da Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais 
– MINASCAIxA e de privatização do Banco do Estado de Minas 
Gerais S .A . – BEMGE e do Banco de Crédito real de Minas Gerais 
S .A . – CrEDIrEAL, obedecendo os regramentos afetos ao tema e 
desde que não haja nenhum impedimento legal em conformidade 
com a demanda previamente coletada pela SuDAT), e sem prejuízo 
de análises técnicas posteriores pela área competente . valor estimado 
da contratação:  r$ 1 .622 .205,95 (um milhão, seiscentos e vinte e 
dois mil, duzentos e cinco reais e noventa e cinco centavos) . Dotação 
orçamentária:   1221 .04 .123 .125 .4482 .0001  .33903999 .0 .10 .1 .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Fernando Passalio deAvelar

Secretário de Estado
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ATo DE AuTorIZAÇÃo
Número do processo de compra 1221002 000030/2024. Processo SEI 
1220.01.0004166/2024-65. Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico . Assunto: Ato de AuTorIZAÇÃo do Processo de Dispensa 
de Licitação . Autorizo, no uso de minhas atribuições, de acordo com a 
rESoLuÇÃo SEDE Nº 52, 22 DE DEZEMBro DE 2023, e seguindo 
as orientações contidas nos pareceres técnicos das áreas responsáveis 
pela demanda, do Termo de Referência (100998068),e Abertura Proc. 
de Compras/Formalização da Demanda(100982119),os procedimentos 
paracontratação da Companhia de Tecnologia da Informação do Estado 
de Minas Gerais (ProDEMGE) para a prestação de serviços de 
Business Intelligence, infraestrutura e rede, obedecendo os regramentos 
afetos ao tema e desde que não haja nenhum impedimento legal em 
conformidade com a demanda previamente coletada pela DGATI), e 
sem prejuízo de análises técnicas posteriores pela área competente . 
valor estimado da contratação: r$ 192 .209,00 . Dotação orçamentária: 
1221 .04 .122 .705 .2500 .0001 .33904003 .0 .10 .1 . 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Fernando Passalio de Avelar
Secretária Adjunta de Estado
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ExTrATo DE INSTruMENTo JurÍDICo
Extrato de Termo de Contrato nº.9442825/2024.Processo de Compras 
nº1221002.000027/2024.Processo SEI 1220.01.0004141/2024-61.
Partes: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico (SEDE) e a empresa v & J 
TurISMo E EvENToS LTDA .objeto: locação de stand estruturado 
e montado na metragem de 180m² (cento e oitenta metros quadrados)
para participação do artesão e artesanato mineiro na 30ª Feira 
Internacional de Artesanato promovida pela empresa v & J Turismo 
e eventos LTDA, que será realizada entre os dias 24 de janeiro a 02 
de fevereiro de 2025,no Centro de Convenções de Natal, em Natal/
rN .valor:r$ 90 .000,00 (noventa mil reais) . Dotação orçamentária: 1
221.23.691.132.4474.0001.33903919.0.10.4. Prazo de vigência:120 
(cento e vinte) dias a partir da sua publicação . Signatários: veluska 
Leão Guedes (representante legal contratada) e rodrigo Sampaio Melo 
(Subsecretário de Liberdade Econômica e Empreendedorismo - SEDE) . 
Data da assinatura 25/11/2024. Belo Horizonte/MG.
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Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais - Fapemig

 ExTrATo DE rESuLTADo PArCIAL
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 
- FAPEMIG, divulga o 2º rESuLTADo PArCIAL referente 
à CHAMADA FAPEMIG-SEDE 011/2024 - ALYSSON 
PAoLINELLI,das propostas submetidas no âmbito da Câmara de 
Agricultura (CAG) e Câmara de Ciências Exatas e dos Materiais 
(CEx)  Foram apresentadas 113 (cento e treze) propostas, sendo 39 
(trinta e nove) inabilitadas e 74 (setenta e quatro) propostas habilitadas 
para a Etapa 2 (Avalição de Mérito) . Nessa etapa, foram aprovadas 69 
(sessenta e nove) propostas, sendo 12 (doze) propostas aprovadas para 
contratação,57 (cinquenta e sete) classificadas como Prioridade 2 e 
05(cinco) indeferida pela Câmara de Avaliação de Projetos Exclusiva 
(CAPE) .As propostas aprovadas foram elencadas em ordem decrescente 
de notas . A relação completa das propostas aprovadas encontra-se na 
homepage da FAPEMIG, no seguinte endereço: http://www.fapemig.
br/pt/chamadas_resultados_oportunidades_fapemig/.
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ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
csa ; apq-04830-24 ; a cartografia tátil como recurso didático inclusivo 
em montes claros-mg ; ricardo henrique palhares ; 2071 19 571 022 
4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 143 1087 0001 335043 1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 
0001 445042 1 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 meses 
; universidade estadual de montes claros ; r$ 188 .628,00 ; csa ; apq-
04933-24 ; novos direitos infanto-juvenis: cidadania e políticas públicas 
para crianças no estado de minas gerais ; felipe fróes couto ; 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 335043 1 10 1 , 2071 19 571 
143 1087 0001 445042 1 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 
48 meses ; universidade estadual de montes claros ; r$ 328 .223,60 ; 
che ; apq-04923-24 ; teorabilia: teoria, crítica e história no processo 
de formação dos estudos literários nos cursos de letras da unimontes 
; luiz henrique carvalho penido ; 2071 19 571 022 4513 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 143 
1087 0001 335043 1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 445042 1 10 1 ; 
início a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade estadual 
de montes claros ; R$ 180.545,80 ; che ; apq-05169-24 ; experiências 
de pessoas lgbt: letramento em diversidade sexual e de gênero para a 
promoção da saúde ; rafael baioni do nascimento ; 2071 19 571 022 
4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 143 1087 0001 335043 1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 
0001 445042 1 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 meses ; 
universidade estadual de montes claros ; r$ 159 .702,40 ; 

6 cm -25 2015725 - 1

ExTrATo TErMo DE ouTorGA CHAMADA HuB Gov
CEX ; APQ-04569-24 ; Pesquisa: superando os desafios de pesquisa de 
preços em contratações públicas com aplicação inédita de mineração 
de dados e inteligência artificial nos mecanismos de busca. ; Marcelo 
Garcia Marques ; 2071 19 571 022 4387 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4387 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4387 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4387 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4387 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4387 0001 449039 0 10 1 
, 2071 19 573 143 1086 0001 339039 1 10 1 , 2071 19 573 143 1086 
0001 332041 1 10 1 , 2071 19 573 143 1086 0001 442042 1 10 1 , 2071 
19 573 143 1086 0001 335043 1 10 1 , 2071 19 573 143 1086 0001 
445042 1 10 1 , 2071 19 573 143 1086 0001 449039 1 10 1 ; início a 
partir da publicação ; duração 36 meses ; S4 SuPrIMENToS LTDA 
; r$ 1 .601 .668,00 ;

3 cm -25 2015734 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460150.
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 Junta comercial do Estado 
de minas Gerais - Jucemg

    ExTrATo-SEGuNDo TErMo ADITIvo 
  CONTRATO SIAD N° 9369458 /2022 

  PROCESSO SEI Nº 5140.01.0003292/2021-47 
  I-Partes: Jucemg e Companhia de Tecnologia da Informação do Estado 
de Minas Gerais - Prodemge; II-Da Finalidade: A fi nalidade do presente 
termo aditivo é aprorrogação do prazo de vigência do contrato e atualizar 
o subitem 4 .9, da Cláusula 4ª – Do valor, do Pagamento e do reajuste 
do contrato original, conforme solicitações contidas no Projeto Básico 
elaborado pelos Gestores de Contrato (documento SEI n° 99907037); 
III-Da Fundamentação: o presente instrumento estáamparado na 
Cláusula Sexta, do Contrato originaleno Art . 57,inciso IIda Lei 
8.666/1993; IV-Da Prorrogação: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 22de 
dezembrode 2024; v-Do valor do Contrato: o valor total anual passa a 
ser é de r$ 33 .460,56; vI-Da Dotação orçamentária: 2251 .23 .125 .029
 .4051 .0001 .3 .3 .90 .40-03; 2251 .04 .122 . 705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .40-03; 2
251 .23 .122 .029 .4052 .0001 .3 .3 .90 .40-03; vII-Das Disposições Finais: 
Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições do Contrato original, 
não modifi cados pelo presente Termo Aditivo, que terá seu extrato 
publicado no Diário Ofi cial do Estado de Minas Gerais, para surtir seus 
efeitos legais. Firmado em 25/11/2024 por Henrique Peixoto Petrocchi 
da Costa, pela Jucemg; e por Claudia regina Salgueiro Marques e 
Bruno Moreira Camargos Belo, ambos pela Companhia de Tecnologia 
da Informação do Estado de Minas Gerais - Prodemge .  

 5 cm -25 2015410 - 1   

 minas Gerais Participações 
S .A . - mGi

   rETIFICAÇÃo Do EDITAL DE LEILÃo 
DE IMÓVEIS MGI Nº. 19/2024 

 MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. – CNPJ/MF: 
19.296.342/0001-29 – torna público a retifi cação do Edital de Leilão 
de Imóveis MGI nº. 19/2024, foi excluído o item 21 e acrescentadas 
informações referente a matrícula do item 24 . o restante do Edital 
permanece inalterado .  

 2 cm -25 2015791 - 1   

 companhia de Gás de 
minas Gerais - Gasmig

    
 CoNTrATo 

 Contrato nº 4600001221 . Partes Gasmig x HGS do Brasil Manutenção 
de Máquinas e Serviços Ltda . Fundamento: Inexigibilidade GIL-
0009/24. Objeto: Serviço de calibração e substituição dos sensores 
dos medidores eletroquímicos, nº de séries, 9794, 9795, 9796, 
9797, 19455-19, 19592-19, 19593-19 e 19594-19 modelo odorgás, 
fabricados pela HuBErG SAS . valor: r$ 76 .600,00 (setenta e seis mil 
e seiscentos reais). Assinatura: 25/11/24. Prazo: 90 dias. 

 Daniela Alves Marcondes Pedrosa 
 Gerente de Contratos e Licitações  
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 instituto de Desenvolvimento 
integrado de minas 

Gerais - investminas
    ExTrATo DE CoNTrATo 

 Instrumento nº: INVESTMINAS/CT/38/2024. Contratada: 
CONNECTA EXPO LTDA., CNPJ: 49.074.426/0001-89. Assinatura: 
25/11/2024. Amparo: Processo de dispensa de Licitação nº 2025/2024 
(5130.01.0001106/2024-49). Objeto: locação de estande de 40 m2 
no Uberlândia Summit. Vigência: 30 dias. Valor: R$ 35.000,00. 
Signatários: João Paulo Braga e Gustavo Garcia vieira de Almeida 
(Invest Minas) e Eduardo Daibert Pinto Maranhão (Contratada) .  
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 companhia Energética de 
minas Gerais - cemig

    CoMPANHIA ENErGETICA DE MINAS GErAIS . 
  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

  ADITIvoS 
 4570019283 - 530 4570019284 – 510 . Partes: CEMIG DISTrIBuIÇÃo 
S .A ., CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S .A . x SALDArIS 
CoNSuLTorIA E SErvICoS LTDA . objeto; acréscimo de serviços . 
Valor atual: R$37.027,50. Ass.: 19/11/2024.  

 2 cm -25 2015527 - 1  

    CEMIG DISTrIBuIÇÃo S . A . 
  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

 AvISoS DE EDITAL 
 Licitação Eletrônica 530-F20630 . objeto: Comercialização de motores 
elétricos e inversores de frequência dentro do Programa de Efi ciência 
Energética – PEE - BÔNuS PArA SuBSTITuIÇÃo DE MoTorES 
ELÉTrICoS E AQuISIÇÃo DE INvErSorES DE FrEQuÊNCIA . 
Edital e demais informações: https://app2-compras.cemig.com.br/
pesquisa 

  CoNTrAToS 
 530-A20821 - 4320000559. Fundamento: Art. 29, V da Lei 13.303/16, 
para a contratação de MArIA DE JESuS rIBEIro GoMES, locação 
de imóvel situado no município de Chapada Gaúcha/MG, para abrigar 
base operativa do projeto (Cemig Agro) da LoCATárIA . valor total 
R$166.616,00. Prazo: 60 meses. Ass. E Rec.: 19/11/2024. 
 530-A20851 - 4320000570. Fundamento: Art. 29, V da Lei 13.303/16, 
para a contratação de PErPÉTuA MArTINS GANDrA, locação 
de imóvel situado no município de Marliéria/MG, para abrigar base 
operativa do projeto (Cemig Agro) da LoCATárIA . valor total 
R$41.300,00. Prazo: 60 meses. Ass. E Rec.: 18/11/2024.  

 5 cm -25 2015523 - 1   

    CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S . A . 
  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

 AvISoS DE EDITAL 
 Licitação Eletrônica 510-LS20848 . objeto: obras Civis e Montagem 
em Subestações e Linhas de Sistemas de Transmissão . 
 Pregão Eletrônico 510-G20856 . objeto: Carregadores de Bateria . Edital 
e demais informações: https://app2-compras.cemig.com.br/pesquisa  
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 companhia de Saneamento 
de minas Gerais - copasa

    
 CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 

MINAS GErAIS - CoPASA MG 
 ATo DA PrESIDÊNCIA 

 ProCESSo ADMINISTrATIvo PuNITIvo . MANuTENÇÃo 
DA PENALIDADE DE SuSPENSÃo . 
 o Diretor-Presidente da Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais - CoPASA MG, no uso das atribuições estatutárias e, 
 CoNSIDErANDo: 
 1 . o recurso Administrativo interposto pela C&P Engenharia 
de Automação, Instrumentação e Controle Ltda contra decisão 
exarada por meio do Ato do Diretor - DOP n.º 008/2024, de 
14/06/2024, publicado no Diário Ofi cial “Minas Gerais”, em 
05/09/2024, que aplicou ao consórcio e à empresa as penalidades 
de multa contratual no valor de r$ 81 .314,48 (oitenta e um 
mil, trezentos e quatorze reais e quarenta e oito centavos) e de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a CoPASA MG e sua subsidiária, pelo período 
de 09 (nove) meses, em razão do descumprimento de obrigações 
previstas no Contrato de Empreitada nº 21 .1065, originário do 
Processo de Licitação nº 11.2021/0031; 
 2. o Relatório de Análise de Recurso, de 21/08/2024; 
 3. o Parecer Jurídico n.º 202/2024, de 17/09/2024; 
 4 . e a deliberação da Diretoria Executiva, conforme Ata de 
Reunião do dia 29/10/2024. 
 rESoLvE: 
 5. Ratifi car a decisão objeto do Ato do Diretor - DOP n.º 
008/2024, de 14/06/2024, que aplicou, à empresa, as penalidades 
de multa contratual no valor de r$ 81 .314,48 (oitenta e um 
mil, trezentos e quatorze reais e quarenta e oito centavos) e de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a CoPASA MG e sua subsidiária, pelo período 
de 09 (nove) meses, em razão do descumprimento de obrigações 
previstas no Contrato de Empreitada nº 21 .1065, originário do 
Processo de Licitação nº 11.2021/0031; 
 1 . Determinar a publicação do presente Ato para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais . 

 Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024 . 
 Guilherme Augusto Duarte de Faria 

 Diretor-Presidente 
  

 CoMuNICADo DE HoMoLoGAÇÃo 
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120240094 

 objeto: Execução, com fornecimento parcial de materiais, das 
obras e serviços para ampliação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário de Itabirinha / MG. O presente Processo foi homologado 
em 22 .11 .24 . 
  

 CoMuNICADo DE HoMoLoGAÇÃo 
LICITAÇÃo Nº CPLI .0620240100 

 objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das 
obras e serviços de implantação de reservatório Apoiado - rAP 
de 100 m³ e reservatório Elevado - rEL de 50 m³ na cidade de 
Lavras / MG. O presente Processo foi homologado em 22.11.24. 
  

 CoMuNICADo DE HoMoLoGAÇÃo 
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120240103 

 objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das 
obras e serviços de implantação de reservatório Apoiado - rAP 
de 100 m³ e reservatório Elevado - rEL de 50 m³ na cidade de 
Lavras / MG. O presente Processo foi homologado em 22.11.24. 
  

 AvISo DE LICITAÇÃo Nº CPLI .1120240105 
 objeto: fornecimento de cessão de direito de uso de software 
de gestão de saúde ocupacional e segurança do trabalho, na 
modalidade “serviço em nuvem” ou “SaaS – Software como 
Serviço” e IaaS – Infraestrutura como Serviço, hospedado 
externamente ao Data Center habilitado pela Copasa, em conjunto 
com os serviços de treinamento, confi guração, manutenção 
e suporte técnico, em perfi s de administração e usuário. Dia: 
04/02/2025 às 08:30 horas - Local: Rua Carangola, 606 - Térreo - 
Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais informações e 
o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através 
de download no endereço: www .copasa .com .br (link: licitações e 
contratos/licitações, pesquisar pelo número da licitação), a partir 
do dia 26/11/2024. 
  

 AvISo DE LICITAÇÃo Nº CPLI .0620240092 
 objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das 
obras e serviços de melhorias no Sistema de Abastecimento de 
Água do município de Pompéu / MG. Dia: 18/12/2024 às 08:300 
horas - Local: Site da CoPASA . Mais informações e o caderno de 
licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de download 
no endereço: www.copasa.com.br (link: licitações e contratos/
licitações, pesquisar pelo número da licitação), a partir do dia 
26/11/2024. 
  

 AvISo DE LICITAÇÃo MoDo ABErTo 
ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2024/0439 

 objeto: CoNTrATAÇÃo DE LABorATÓrIo PArA 
ATENDIMENTo Ao ProGrAMA DE MoNITorAMENTo 
DE EFLuENTES LÍQuIDoS, áGuAS SuPErFICIAIS E 
áGuAS SSuBTErrÂNEAS . Dia da Licitação: 12 de dezembro 
de 2024 às 08:45 horas . Edital e demais informações disponíveis a 
partir do dia 27/11/2024 no site: www.copasa.com.br. 
  

 AvISo DE LICITAÇÃo 
 MoDo ABErTo ELETrÔNICo PArA rEGISTro 

DE PREÇOS CPLI Nº 05.2024/3217 
 objeto: registro de preços dos serviços de transporte de água por 
caminhões pipa, que atenda aos padrões exigidos pela portaria nº 
888, do ministério da saúde ou posterior, para atendimento aos 
municípios e as localidades vinculadas à unidade de negócio sul . 
 Dia da Licitação: 12 de dezembro de 2024, às 09:00 horas . Edital e 
demais informações disponíveis a partir do dia 27/11/2024 no site: 
www.copasa.com.br. (link: Licitações e Contratos/Licitação). 

  
 AvISo DE LICITAÇÃo MoDo ABErTo 

ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2024/0440 
 objeto: materiais para serviços de automação . Dia da Licitação: 
05 de dezembro de 2024 às 08:45 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 27/11/2024 no site: www.
copasa .com .br . 

 A DIrETorIA  
 24 cm -25 2015712 - 1   

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
   ATo DE HoMoLoGAÇÃo 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDESE N° 09/2024 
 CLASSIFICAÇÃo DEFINITIvA DAS orGANIZAÇÕES DA SoCIEDADE CIvIL - oSC´S 

  A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, em consonância com atos da Comissão de Seleção designada pela resolução 
Sedese nº 91/2024, torna pública, mediante a assinatura do presente Ato de Homologação, a classifi cação defi nitiva das Organizações da Sociedade 
Civil (OSC’s) participantes do Edital de Chamamento Público SEDESE nº 09/2024. Com fundamento no item 7.13.5 do Edital de Chamamento nº 
09/2024, a Comissão de Seleção declara que o processo editalício encontra-se em situação regular, seguindo trâmites conforme previsto.  
 Quadro 1 - Nos termos da cláusula 7 .13 .5 do Edital de Chamamento SEDESE nº 09, a Comissão de Seleção instituída pela resolução SEDESE nº 
91/2024 apresenta o resultado defi nitivo da análise das Propostas Técnicas enviadas por Organizações da Sociedade Civil (OSC’s). 

 oSC - Nº e Nome  Situação  Ordem - Classifi cação 
 01 -APJ - APrENDEr ProDuZIr JuNToS  Habilitada  1ª - Primeira 
 04 -AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENTo DA rEGIÃo NorTE DE MINAS GErAIS – ADENor  Habilitada  2ª - Segunda 
 02 -INSTITuTo JurÍDICo PArA EFETIvAÇÃo DA CIDADANIA E SAÚDE - AvANTE SoCIAL  Eliminada  - 
 03 - uNICAFES - MG  Eliminada  - 

 Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 
 Arthur Hélio Albergaria Campos 

  Subsecretário de Inclusão Produtiva, Trabalho, Emprego e renda . 
  Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social  
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     DIrETorIA DE PrESTAÇÃo DE CoNTAS 
 CONVENIO Nº 0418/2009 - MOVIMENTO 

DE CrIANÇA E ADoLESCENTE 
  o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do convenio nº 0418/2009, fi rmado entre o Estado de Minas 
Gerais e Movimento de Criança e Adolescente, inscrito sob CNPJ 
74.043.217/0001-15, foram analisadas e aprovadas com ressalva em 
20/11/2024. 

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 . 
 Mariana de resende Franco 

 Subsecretária de Assistência Social 
  

 DIrETorIA DE PrESTAÇÃo DE CoNTAS 
 CONVÊNIO Nº 0671/2009 -  ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA  

 o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa 
que as contas do Convênio nº 0671/2009, fi rmado entre o Estado 
de Minas Gerais e a Associação Santa Luzia, inscrito sob CNPJ 
20.971.271/0001-00, foram analisadas e aprovadas com ressalva em 
20/11/2024. 

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 . . 
 Mariana de resende Franco 

 Subsecretária de Assistência Social 
  

 DIrETorIA DE PrESTAÇÃo DE CoNTAS 
 CONVÊNIO Nº 0234/2012 -  MUNICÍPIO DE ARCOS 

 o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 0234/2012, fi rmado entre o Estado de Minas 
Gerais e Município de Arcos, inscrito sob CNPJ 18.306.662/0001-50, 
foram analisadas e aprovadas com ressalva em 20/11/2024. 

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 . . 
 Mariana de resende Franco 

 Subsecretária de Assistência Social  
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   ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE FOMENTO Nº 1481001631/2023 

  Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Centro de Formação Atleta Cidadão - CEFAC . objeto: Prorrogação 
de Vigência. Assinatura: 25/11/2024. Vigência: 240 dias.Processo Sei 
nº1480.01.0003999/2023-55. 

  
 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 

DE FOMENTO Nº 1481001713/2023 
  Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Associação Educacional, Esportiva e Social do Brasil . objeto: 
Prorrogação de Vigência. Assinatura: 25/11/2024. Vigência: 105 dias.
Processo Sei nº1480.01.0008100/2023-05. 

  
 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 

DE FOMENTO Nº 1481001734/2023 
  Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Nacional Esporte Clube. Objeto: Prorrogação de Vigência. 
Assinatura: 25/11/2024. Vigência: 180 dias.Processo Sei 
nº1480.01.0004040/2023-15. 

  
 ExTrATo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo Do 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 1481002399/2023. 
  Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Senhora do Porto . objeto: Prorrogação 
de Ofício doTermo de Convênio por mais 318 dias. Assinatura: 
25/11/2024.Processo Sei nº1480.01.0005171/2023-33. 

  
 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 

DE CONVÊNIO Nº 1481003220/2022 
  Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social e Prefeitura Municipal de Itinga . objeto: Prorrogação de 
Vigência. Assinatura: 25/11/2024. Vigência: 180 dias.Processo Sei 
nº1480.01.0009933/2022-84. 

  
 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 

DE CONVÊNIO Nº 1481002269/2023 
  Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Inimutaba . objeto: reprogramação do 
Plano de Aplicação de Recursos. Assinatura: 25/11/2024.Processo Sei 
1480.01.0007395/2023-28. 

  
 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 

DE CONVÊNIO Nº 1481001704/2023 
  Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de Minas . objeto: 
Prorrogação de Vigência. Assinatura: 25/11/2024. Vigência: 180 dias.
Processo Sei nº1480.01.0005125/2023-14. 

  
 EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1481001036/2024. 

 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale Instituto 
Brasil Igualdade Social . objeto: Constitui objeto do presente Termo 
de Colaboração o desenvolvimento do Projeto Esportivo voltado para 
atendimento de crianças e adolescentes de 8 a 17 anos regularmente 
matriculados na rede de ensino regulamentada pelo MEC, com a 
característica essencial a oferta de atividades físicas e esportivas 
de caráter continuado em Minas Gerais, na dimensão esportiva 
“Educacional”, previstas no art. 8º do Decreto Estadual 46.308/2013. 
valor do repasse: r$ 296 .222,96 . valor da Contrapartida: r$ 
0,00 . Dotação orçamentária Estadual 1481 .27 .813 .069 .4164 .0001 
3.3.50.43-01 0.59.1. Assinatura 25/11/2024. Vigência: 730 dias. Fiscal: 
Juli Graziele Marques de Souza- Masp 1484849-3 . Processo SEI nº 
1480.01.0009589/2023-57. 

  
 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao TErMo 

DE CONVÊNIO Nº 1481003157/2022 
 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Simonésia . objeto: Prorrogação de 
Vigência. Assinatura: 25/11/2024. Vigência: 180 dias. Processo Sei 
1480.01.0008991/2022-07.  

 15 cm -25 2015726 - 1  

    ATo DE rATIFICAÇÃo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo 
 Com base na documentação acostada no Processo SEI nº 
1480.01.0009833/2024-62, bem como Processo de Compras 
nº1481264000066/2024, APROVO os procedimentos administrativos 
praticados pela Diretoria de Logística e Aquisições e, no uso da 
competência delegada pelo Decreto n.º 48.660/2023, AUTORIZO e 
rATIFICo, com fulcro nas disposições amparadasno artigo 74,inciso I, 
da Lei Federal 14.133/2021 e nos termos da Nota Jurídicanº101/2024, 
evento SEI n° 101712742, na hipótese do “Ato de Autorização de 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação”,por meio da contratação 
da CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA INForMACAo 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - ProDEMGE, CNPJ: n° 
16 .636 .540 .0001 .04,para a”prestação de serviços de desenvolvimento 

e manutenção de sistemas de informação” . o valor total da contratação 
é correspondente a r2 .244 .480,00 (dois milhões, duzentos e quarenta 
e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais),que correrá por conta da 
rubrica: 4251 .08 .244 .071 .4433 .0001; objetos de gasto 4490 .4007, 
fonte0 .71 .1 . 

  Mariana de resende Franco 
  ordenadora de Despesa 

  Subsecretária de Assistência Social  
 5 cm -25 2015863 - 1  

    DIrETorIA DE PrESTAÇÃo DE CoNTAS 
 Termo de Fomento nº 1481000731/2017 - LAR VICENTINO DE 
SANTo ANTÔNIo Do MoNTE DA SoCIEDADE DE SÃo vICENTE 
DE PAuLo .o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa 
que as contas do Termo de Fomento nº1481000731/2017, fi rmado 
entre o Estado de Minas Gerais e a LAr vICENTINo DE SANTo 
ANTÔNIo Do MoNTE DA SoCIEDADE DE SÃo vICENTE DE 
PAULO, inscrito sob CNPJ 20.664.256/0001-10, foram analisadas e 
aprovadas com ressalva em 26/06/2024. 

 Belo Horizonte, 01 de novembro de 2024 . 
  Mariana de oliveira Pimentel 

  Secretária Adjunta de Estado de Desenvolvimento Social  
 3 cm -25 2015349 - 1  

   ATo DE rATIFICAÇÃo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo 
 Com base na documentação acostada no Processo SEI 
nº1480.01.0010741/2024-87, bem como Processo de Compras 
nº1481264000065/2024, APROVO os procedimentos administrativos 
praticados pela Diretoria de Logística e Aquisições e, no uso da 
competência delegada pelo Decreto n.º 48.660/2023, AUTORIZO 
e rATIFICo, com fulcro nas disposições amparadas no artigo 74, 
inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e nos termos da Nota Jurídica 
nº101/2024,  evento SEI n°83982497, na hipótese do “Ato de 
autorização de Contratação Direta por Dispensa de Licitação”, por 
meio da contratação da CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA 
INForMACAo Do ESTADo DE MINAS GErAIS - ProDEMGE, 
CNPJ: n° 16 .636 .540 .0001 .04, para a “prestação de serviços de 
Hospedagem de Servidores, Hospedagem de Sistemas em Ambiente 
Compartilhado de Baixa Plataforma e Hospedagem de Sistemas em 
Ambiente Dedicado de Baixa Plataforma” . o valor total da contratação 
é correspondente a r$ 205 .800,00 (duzentos e cinco mil e oitocentos 
reais), que correrá por conta das rubricas: 1481 .04 .122 .705 .2500 .0001; 
1481 .11 .334 .066 .4153 .0001; 4251 .08 .244 .071 .4433 .0001; 
1481 .14 .422 .070 .4182 .0001; 1481 .27 .812 .069 .4167 .0001; 
1481 .14 .422 .086 .4415 .0001; 1481 .16 .244 .073 .4185 .0001; 
1481 .04 .128 .084 .4204 .0001; 1481 .04 .122 .705 .2500 .0001; objetos de 
gasto 3390 .4003, fontes 0 .10 .1; 0 .71 .1; 1 .71 .1; 0 .56 .1 . 

 Fabiana de Andrade Silva  
 MASP 752 .927-4  

 Subsecretária de Planejamento e Gestão  
 Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Social de Minas Gerais- SEDESE/MG  
 6 cm -25 2015832 - 1   

 instituto de Desenvolvimento do Norte 
e Nordeste de minas Gerais - idene

   ExTrATo DE 3º TErMo ADITIvo 
 Partes: Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais – IDENE e o Sr . Evandro Montalvão Pimenta . objeto: 
Prorrogação de vigência do contrato 9315227/2021 por 12 (doze) 
meses a partir do dia 01/12/2024 Dotação orçamentária: 2421.04.122.
705.2500.0001.33903611.0.71.1. Data: 25/11/2024. Assinam: Ludmila 
Scorsulini Peres – IDENE e Evandro Montalvão Pimenta .  

 2 cm -25 2015745 - 1   

 Secretaria de Estado de Fazenda
   EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃo DE 
DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 097/2024 

  (Conforme art . 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro de 1998, 
do Conselho Estadual de Arquivos – CEA, orientações técnicas do 
Arquivo Público Mineiro e legislação vigente) 
 A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
de Arquivo – CPAD do órgão, instituída pela resolução n° 5 .339 de 
22 de janeiro de 2020, publicada no Diário Ofi cial de Minas Gerais 
em 23 de janeiro de 2020, alterada pela resolução nº .5796, de 05 
de junho de 2024, publicada no Diário Ofi cial de Minas Gerais em 
06/06/2024, Magda Cristina Meira Bezerra, MASP: 752.599-1, 
designada pela Ordem de Serviço nº 01/2024 – SEF/SPGF-DBENS de 
10/06/2024, em consonância com o disposto no art. 13 da Lei Estadual 
nº 19.420, de 11 de janeiro de 2011, c/c art. 6° da Deliberação n° 04, 
de 17 de dezembro de 1998 e orientações técnicas do Arquivo Público 
Mineiro faz saber a quem possa interessar, que transcorrido o prazo 
de 30 (trinta) dias subsequentes à data da publicação deste Edital, 
serão eliminados os documentos da Administração Fazendária 3º 
Nível Mantena/Superintendência Regional Fazendária de Governador 
valadares, indicados na Listagem de Eliminação de Documentos de 
Arquivo nº. 77/2024, com datas-limites 2002-2018, perfazendo o total 
5,33 metros lineares, conforme Termo de Autorização de Eliminação 
de Documentos de Arquivo nº 088/2024, de 29 de outubro de 2024, 
emitido pelo Arquivo Público Mineiro, se não houver oposição . 
 os interessados em qualquer documento destinado à eliminação nos 
termos acima, observando o prazo determinado, poderão requerer às 
suas expensas, o desentranhamento ou cópia, mediante petição onde 
conste a respectiva qualifi cação e a demonstração de legitimidade do 
pedido, dirigida à CPAD/SEF, pelo correio eletrônico cpad@fazenda.
mg.gov.br, para as providências cabíveis. 

  Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 
 Magda Cristina Meira Bezerra 

  Presidente da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos de Arquivo 

  Secretaria de Estado de Fazenda - SEF 
  MASP: 752 .599-1 

  
 EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃo DE 
DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 098/2024 

  (Conforme art . 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro de 1998, 
do Conselho Estadual de Arquivos – CEA, orientações técnicas do 
Arquivo Público Mineiro e legislação vigente) 
 A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
de Arquivo – CPAD do órgão, instituída pela resolução n° 5 .339 de 
22 de janeiro de 2020, publicada no Diário Ofi cial de Minas Gerais em 
23 de janeiro de 2020, alterada pela resolução nº .5796, de 05 de junho 
de 2024, publicada no Diário Ofi cial de Minas Gerais em 06/06/2024, 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460151.



 52 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
Magda Cristina Meira Bezerra, MASP: 752 .599-1, designada pela 
Ordem de Serviço nº 01/2024 – SEF/SPGF-DBENS de 10/06/2024, 
em consonância com o disposto no art . 13 da Lei Estadual nº 19 .420, 
de 11 de janeiro de 2011, c/c art. 6° da Deliberação n° 04, de 17 de 
dezembro de 1998 e orientações técnicas do Arquivo Público Mineiro 
faz saber a quem possa interessar, que transcorrido o prazo de 30 
(trinta) dias subsequentes à data da publicação deste Edital, serão 
eliminados os documentos da Administração Fazendária 3º Nível rio 
Casca /Superintendência Regional Fazendária de Ipatinga, indicados 
na Listagem de Eliminação de Documentos de Arquivo nº. 78/2024, 
com datas-limites 2014-2017, perfazendo o total 5,29 metros lineares, 
conforme Termo de Autorização de Eliminação de Documentos de 
Arquivo nº 089/2024, de 29 de outubro de 2024, emitido pelo Arquivo 
Público Mineiro, se não houver oposição .
os interessados em qualquer documento destinado à eliminação nos 
termos acima, observando o prazo determinado, poderão requerer às 
suas expensas, o desentranhamento ou cópia, mediante petição onde 
conste a respectiva qualificação e a demonstração de legitimidade do 
pedido, dirigida à CPAD/SEF, pelo correio eletrônico cpad@fazenda.
mg.gov.br, para as providências cabíveis.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Magda Cristina Meira Bezerra

 Presidente da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos de Arquivo

 Secretaria de Estado de Fazenda - SEF
 MASP: 752 .599-1

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃo DE 
DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 99/2024

 (Conforme art . 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro de 1998, 
do Conselho Estadual de Arquivos – CEA, orientações técnicas do 
Arquivo Público Mineiro e legislação vigente)
A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
de Arquivo – CPAD do órgão, instituída pela resolução n° 5 .339 de 
22 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 
23 de janeiro de 2020, alterada pela resolução nº .5796, de 05 de junho 
de 2024, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 06/06/2024, 
Magda Cristina Meira Bezerra, MASP: 752 .599-1, designada pela 
Ordem de Serviço nº 01/2024 – SEF/SPGF-DBENS de 10/06/2024, em 
consonância com o disposto no art . 13 da Lei Estadual nº 19 .420, de 11 
de janeiro de 2011, c/c art. 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro 
de 1998 e orientações técnicas do Arquivo Público Mineiro faz saber 
a quem possa interessar, que transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
subsequentes à data da publicação deste Edital, serão eliminados 
os documentos da Administração Fazendária 3º Nível Abaeté/
Superintendência Regional Fazendária de Divinópolis indicados na 
Listagem de Eliminação de Documentos de Arquivo nº. 79/2024, 
com datas-limites 2010-2018, perfazendo o total 5,72 metros lineares, 
conforme Termo de Autorização de Eliminação de Documentos de 
Arquivo nº 92/2024, de 12 de novembro de 2024, emitido pelo Arquivo 
Público Mineiro, se não houver oposição .
os interessados em qualquer documento destinado à eliminação nos 
termos acima, observando o prazo determinado, poderão requerer às 
suas expensas, o desentranhamento ou cópia, mediante petição onde 
conste a respectiva qualificação e a demonstração de legitimidade do 
pedido, dirigida à CPAD/SEF, pelo correio eletrônico cpad@fazenda.
mg.gov.br, para as providências cabíveis.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Magda Cristina Meira Bezerra

 Presidente da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos de Arquivo

 Secretaria de Estado de Fazenda - SEF
 MASP: 752 .599-1

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃo DE 
DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 100/2024

 (Conforme art . 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro de 1998, 
do Conselho Estadual de Arquivos – CEA, orientações técnicas do 
Arquivo Público Mineiro e legislação vigente)
A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
de Arquivo – CPAD do órgão, instituída pela resolução n° 5 .339 de 
22 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 
23 de janeiro de 2020, alterada pela resolução nº .5796, de 05 de junho 
de 2024, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 06/06/2024, 
Magda Cristina Meira Bezerra, MASP: 752 .599-1, designada pela 
Ordem de Serviço nº 01/2024 – SEF/SPGF-DBENS de 10/06/2024, em 
consonância com o disposto no art . 13 da Lei Estadual nº 19 .420, de 11 
de janeiro de 2011, c/c art. 6° da Deliberação n° 04, de 17 de dezembro 
de 1998 e orientações técnicas do Arquivo Público Mineiro faz saber 
a quem possa interessar, que transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
subsequentes à data da publicação deste Edital, serão eliminados os 
documentos do SIAT Nova Lima-Administração Fazendária 3º Nível 
Nova Lima/Superintendência Regional Fazendária de Belo Horizonte, 
indicados na Listagem de Eliminação de Documentos de Arquivo 
nº. 80/2024, com datas-limites 1995-2018, perfazendo o total 52,79 
metros lineares, conforme Termo de Autorização de Eliminação de 
Documentos de Arquivo nº 94/2024, de 18 de novembro de 2024, 
emitido pelo Arquivo Público Mineiro, se não houver oposição .
os interessados em qualquer documento destinado à eliminação nos 
termos acima, observando o prazo determinado, poderão requerer às 
suas expensas, o desentranhamento ou cópia, mediante petição onde 
conste a respectiva qualificação e a demonstração de legitimidade do 
pedido, dirigida à CPAD/SEF, pelo correio eletrônico cpad@fazenda.
mg.gov.br, para as providências cabíveis.

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
Magda Cristina Meira Bezerra

 Presidente da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos de Arquivo

 Secretaria de Estado de Fazenda - SEF
 MASP: 752 .599-1

32 cm -25 2015822 - 1

AF/CONTAGEM
rESuMo CoNTrATo

Extrato do Contrato nº 9440929/2024 de Fornecimento, firmado 
entre o ESTADo DE MINAS GErAIS por meio do(a) SEF e o(s) 
fornecedor(es) 33.869.831/0001-53 - GEBERTE FREIRE SILVA 
LTDA, Processo de compra nº 1191007 000003/2024, Cotação 
eletrônica . objeto: 50 Botijões de gás de cozinha para atendimento 
das demandas da SRF Contagem.. Valor total: R$ 5.635,00. Vigência: 
12 meses, de 19/11/2024 a 18/11/2025. Dotação(oes) Orçamentária(s) 
nº: 1191 .04 .129 .045 .4082 .0001 .339030 .27 .0 .29 .1; 1191 .04 .129 .045 .4
082.0001.339030.27.0.10.1. Assinatura: 09/11/2024. Signatários: pela 
contratada Geberte Freire Silva, pela contratante rodolfo Marques 
Caldeira .

AF/CONTAGEM
rESuMo CoNTrATo

Extrato do Contrato nº 9441770/2024 de Fornecimento, firmado 
entre o ESTADo DE MINAS GErAIS por meio do(a) SEF e o(s) 
fornecedor(es) 02.055.429/0001-01 - AGUA DA FONTE - EIRELI - 
ME, Processo de compra nº 1191007 000004/2024, Cotação eletrônica. 
objeto: áGuA MINErAL, GALÃo DE 20 LITroS . valor total: 
R$ 6.250,00. Vigência: 12 meses, de 21/11/2024 a 20/11/2025. 
Dotação(oes) orçamentária(s) nº: 1191 .04 .129 .045 .4082 .0001 .339030
 .08 .0 .10 .1; 1191 .04 .129 .045 .4082 .0001 .339030 .08 .0 .29 .1 . Assinatura: 
19/11/2024. Signatários: pela contratada Fábio Eugênio Veloso Diniz, 
pela contratante rodolfo Marques Caldeira .

AF/CONTAGEM
rESuMo CoNTrATo

Extrato do Contrato nº 9441770/2024 de Fornecimento, firmado 
entre o ESTADo DE MINAS GErAIS por meio do(a) SEF e o(s) 
fornecedor(es) 02.055.429/0001-01 - AGUA DA FONTE - EIRELI - 
ME, Processo de compra nº 1191007 000004/2024, Cotação eletrônica. 
objeto: áGuA MINErAL, GALÃo DE 20 LITroS . valor total: 
R$ 6.250,00. Vigência: 12 meses, de 21/11/2024 a 20/11/2025. 
Dotação(oes) orçamentária(s) nº: 1191 .04 .129 .045 .4082 .0001 .339030
 .08 .0 .10 .1; 1191 .04 .129 .045 .4082 .0001 .339030 .08 .0 .29 .1 . Assinatura: 
19/11/2024. Signatários: pela contratada Aécio Ardito França, pela 
contratante rodolfo Marques Caldeira .

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1191001-93/2024
A Secretaria de Estado de Fazenda/MG, torna público que fará realizar 
no dia 11/12/2024, às 09:30 horas (horário de Brasília) no site www.
compras .mg .gov .br, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
para aquisição de subscrição de licenças de software de virtualização 
vMware Cloud Foudation, assim como contratação dos serviços 
de instalação e implementação para o grid de máquinas virtuais no 
ambiente do Data Center e também das unidades Administrativas 
Regionais da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – SEF/
MG . o Edital está disponível no site www .compras .mg .gov .br . Blenda 
rosa Pereira Couto – Superintendente de Planejamento, Gestão e 
Finanças .

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 1191001 - 111/2024
A Secretaria de Estado de Fazenda/MG, torna público que fará realizar 
no dia 10 de dezembro de 2024, às 9h, (horário de Brasília) no site 
www .compras .mg .gov .br, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
para a prestação de serviços de solução de rede de computadores 
tipo Ethernet TCP/IP para Data Center, assim como a contratação 
dos serviços de garantia estendida, instalação, configuração, testes e 
treinamento . o Edital está disponível no site www .compras .mg .gov .br . 
Blenda rosa Pereira Couto - Superintendente de Planejamento, Gestão 
e Finanças .

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 1191010 - 1/2024
A Secretaria de Estado de Fazenda/MG, torna público que fará realizar 
no dia 11 de dezembro de 2024, às 9h00 (horário de Brasília), no 
site www .compras .mg .gov .br, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado, com eventual fornecimento de peças, 
materiais e componentes necessários para a realização de manutenções 
dos aparelhos em uso nas unidades da Superintendência Regional de 
Divinópolis localizadas em Divinópolis, Bom Despacho, Formiga e 
Pará de Minas nas condições previstas no Edital e seus anexos, com 
periodicidade trimestral para as manutenções preventivas e quando 
efetivamente realizadas para as manutenções corretivas, eventuais 
remanejamentos e novas instalações . o Edital está disponível no site 
www .compras .mg .gov .br . Lucimeire Cardoso - Chefe da Administração 
Fazendária 2º Nível / Divinópolis, em exercício

ExTrATo Do ProToCoLo DE INTENÇÕES 
SIMPLIFICADo Nº 550

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de 
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INvEST MINAS e 
as empresas LATICÍNIoS MINAS ForTE LTDA . e LATICÍNIoS 
SABor DE MINAS LTDA ., oBJETo: viabilizar a expansão, 
pela empresa PurANATA e pela empresa SABor DE MINAS de 
unidade industrial, localizada no município de Frutal, Estado de 
Minas Gerais, destinada à industrialização e comercialização das 
mercadorias relacionadas no protocolo de intenções . Assinatura: 
25 .11 .2024 . Signatários: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
(SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João Paulo Braga Santos 
(INvEST MINAS), Leopoldo Morais Alves de Souza (PurANATA) e 
(SABor DE MINAS) .

ExTrATo Do ProToCoLo DE INTENÇÕES 
SIMPLIFICADO Nº 549/2024

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de 
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INvEST MINAS 
e a empresa CELEr DIAGNÓSTICA LTDA ., oBJETo viabilizar 
a implantação pela CELEr DIAGNÓSTICA de estabelecimento 
industrial, no município de Montes Claros, destinado à produção e 
comercialização dos produtos relacionados no Protocolo de Intenções . 
Assinatura: 25 .11 .2024 . Signatários: Luiz Claudio Fernandes Lourenço 
Gomes (SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João Paulo Braga 
Santos (INvEST MINAS), roberto Alves de Souza e Andreas Flugs 
(CELEr DIAGNÓSTICA) .

23 cm -25 2015821 - 1

Secretaria de Estado de 
infraestrutura, mobilidade e Parcerias

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFrA; 
Contratado: ALMEIDA ToSCANo CoNSTruCoES E rEForMAS 
LTDA, Instrumento: 2º Termo Aditivo ao Contrato n° DE-041/2023. 
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato por 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos alterando a data do término para 04/02/2026 
e o prazo de execução em 120 (cento e vinte) dias consecutivos . SEI 
2300.01.0057961/2023-78. Assinatura: 25/11/2024. Signatários: 
Débora Dias do Carmo, por contratante e Priscila Fortinho e Silva 
Almeida, por contratado .

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFrA; 
Contratado: ALMEIDA ToSCANo CoNSTruCoES E rEForMAS 
LTDA, Instrumento: 5º Termo Aditivo ao Contrato n° DE-029/2023. 
objeto: Decréscimo do valor em r$ 36 .213,23 (trinta e seis mil, duzentos 
e treze reais e vinte e três centavos), o valor deste Contrato passará de 
r$ 1 .774 .270,99 (um milhão, setecentos e setenta e quatro mil duzentos 
e setenta reais e noventa e nove centavos), formalizado no 3º Termo 
Aditivo (89410360), para r$ 1 .738 .057,76 (um milhão, setecentos 
e trinta e oito mil, cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), 
totalizando o TCU em 24,98%.. SEI 2300.01.0053272/2023-96. 
Assinatura: 25/11/2024. Signatários: Débora Dias do Carmo, por 
contratante e Priscila Fortinho e Silva Almeida, por contratado .

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFrA; 
Contratado: MÓDuLoS CoNSTruÇÕES E EMPrEENDIMENToS 
LTDA, Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 9408738 . objeto: 
Fica alterada a planilha do contrato ora aditado, com a finalidade de 
adequação sem impacto financeiro, mediante acréscimo, decréscimo 
e inclusão de serviços extras a planilha de serviços, correspondente 
a 10,72 % do TCU. SEI 2300.01.0142649/2023-83. Assinatura: 
25/11/2024. Signatários: Débora Dias do Carmo, por contratante e 
rodrigo Marques Moreira, por contratado .

8 cm -25 2015835 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFrA . 
Contratada: rPG CoNSTruTorA LTDA . objeto: Execução de obra 
do muro interno do Ginásio Jornalista Felipe Drummond (Mineirinho), 
localizado no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais . 
Instrumento: Ordem de Início em 25/11/2024 dos serviços referentes ao 
Contrato 9440801/2024. Processo SEI n° 1300.01.0007090/2024-64. 
Assinatura: 25/11/2024. Signatários: Raíssa Andressa Do Nascimento 
Silva e Danilo Gomes Coelho, por contratante e Glaudson Henrique 
Assis de oliveira e Paulo Januário dos Santos Alves, por contratada .

3 cm -25 2015830 - 1

Departamento de Estradas 
de rodagem do Estado de 
minas Gerais - DEr-mG

AvISo DE ADIAMENTo
Edital nº: 230193 000003/2024. Processo SEI nº: 
2300.01.0106131/2024-61. O Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG torna 
público que, por motivo de ordem administrativa, fica adiada a sessão 
atinente ao procedimento licitatório em epígrafe, anteriormente marcada 
para às 09:30h (nove horas e trinta minutos) do dia 29/11/2024, para 
às 09:00h (nove horas) do dia 06/12/2024, a ser realizada no edifício 
localizado na Avenida dos Andradas, 1 .120, 2º andar, sala 201, prédio 

A, Bairro Santa Efigênia, nesta capital, licitação na modalidade 
CoNCorrÊNCIA PrESENCIAL, tipo TÉCNICA E PrEÇo, tendo 
tendo como objeto a Contratação de serviços técnicos especializados de 
consultoria técnica para avaliação das ações de manutenção e construção 
rodoviária, sob a jurisdição do Departamento de Estradas de rodagem 
do Estado de Minas Gerais - DEr-MG, distribuídos em 5 (cinco) lotes: 
LoTE 1: Barbacena, ubá, Juiz de Fora, varginha, Itajubá, Poços de 
Caldas, Passos, Formiga e oliveira . Incluso no PPAG; LoTE 2: Patos 
de Minas, uberaba, Ituiutaba, uberlândia, Monte Carmelo, Araxá, 
João Pinheiro, Paracatu, Arinos . Incluso no PPAG; LoTE 3: Januária, 
Janaúba, Salinas, Araçuaí, Montes Claros, Pirapora, Brasília de Minas . 
Incluso no PPAG; LOTE 4: Pedra Azul, Jequitinhonha, Teófilo Otoni, 
Gov . valadares, Manhumirim, Ponte Nova, Cel . Fabriciano, incluso 
no PPAG, e LoTE 5: Capelinha, Guanhães, Itabira, Diamantina, 
Belo Horizonte, Pará de Minas, Abaeté, Curvelo . Incluso no PPAG . 
A entrega dos envelopes previstos no subitem 1 .1 do Edital referente, 
deverá ocorrer até às 17:00h (dezessete horas) do dia 05/12/2024, no 
Serviço de Protocolo da Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais, localizada na rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra verde, nº 
4001 - Prédio Gerais, ou, até às 09:00h (nove horas) do dia 06/12/2024, 
no edifício localizado na Avenida dos Andradas, 1 .120, 2º andar, sala 
201, prédio A, Bairro Santa Efigênia, nesta capital.. Ficam mantidas as 
demais condições do edital .

ExTrAToS DE CoNTrAToS
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais . Contratada: SYSTrA Engenharia e Consultoria Ltda ., 
Instrumento: Contrato DP-005/2023. Objeto: Elaboração de Projeto de 
Engenharia rodoviária para Implantação, Melhoramentos, Pavimentação 
e obra-de-Arte Especial . Instrumento: ordem de paralisação em 01 de 
novembro de 2024. Processo nº 2300.01.0199328/2022-25.
Pela presente APoSTILA, lavrada com fundamento no art . 65, § 8º da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída no item 4.2 da Cláusula 
IV do Contrato DC-9441355/2024 a Dotação Orçamentária 2301 26 
782 081 4275 0001 449051 0, Fonte de recurso 60 .2 do orçamento 
Geral do DER-MG, para o corrente exercício financeiro, de acordo 
com os expedientes 102078279, 102206333 e 102206479 do Processo 
2300.01.0105004/2024-32. Nos exercícios subsequentes, durante a 
vigência do Contrato, as despesas correrão por conta dos créditos 
correspondentes . o presente instrumento, lavrado nesta data, vai 
assinado pelo Diretor de Construção e pelo Diretor-Geral do DEr-MG 
e passa a fazer parte integrante do Contrato a que se refere, para todos 
os efeitos de direito .
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais . Contratada: INFrA Do BrASIL CoMErCIo E 
SERVICOS LTDA, Instrumento: Contrato DPGF- 9442005/2024. 
Fundamento: Edital nº 2301403.00062/2024. Objeto: Lote 01 - 
Triangulo:  Contratação e empresa especializada para execução de 
produção de conteúdos audiovisuais, com serviços de captação de 
filmagem, serviços fotográficos, edição e melhoramento de imagem e 
vídeo, locução e legendagem, com disponibilidade de equipamentos de 
som e imagens, para captações aéreas e terrestres (captação por drone 
- resolução 4k), das obras e ações realizadas pelo Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais (DEr-MG), como 
forma de prestação de contas, fiscalização pública e acompanhamento 
em ações do Estado . valor: r$ 589 .999,80 (quinhentos e oitenta e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), com preços 
iniciais de julho de 2024 . Dotação orçamentária: 2301 04 122 705 2500 
0001 339039 0 - Fonte: (10.1), Processo nº 2300.01.0086595/2024-47.
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais . Contratada: INFrA Do BrASIL CoMErCIo E 
SERVICOS LTDA, Instrumento: Contrato DPGF-9442006/2024. 
Fundamento: Edital nº 2301403.00062/2024. Objeto: Lote 02 - 
Noroeste: Contratação e empresa especializada para execução de 
produção de conteúdos audiovisuais, com serviços de captação de 
filmagem, serviços fotográficos, edição e melhoramento de imagem e 
vídeo, locução e legendagem, com disponibilidade de equipamentos de 
som e imagens, para captações aéreas e terrestres (captação por drone 
- resolução 4k), das obras e ações realizadas pelo Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais (DEr-MG), como 
forma de prestação de contas, fiscalização pública e acompanhamento 
em ações do Estado . valor: r$499 .999,92 (quatrocentos e noventa e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), 
com preços iniciais de julho de 2024 . Dotação orçamentária: 
2301 04 122 705 2500 0001 339039 0 - Fonte: (10 .1), Processo nº 
2300.01.0086595/2024-47.
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais . Contratada: INFrA Do BrASIL CoMErCIo E 
SERVICOS LTDA, Instrumento: Contrato DPGF- 9442007/2024. 
Fundamento: Edital nº 2301403.00062/2024. Objeto: Lote 03 - Norte: 

Contratação e empresa especializada para execução de produção 
de conteúdos audiovisuais, com serviços de captação de filmagem, 
serviços fotográficos, edição e melhoramento de imagem e vídeo, 
locução e legendagem, com disponibilidade de equipamentos de som 
e imagens, para captações aéreas e terrestres (captação por drone - 
resolução 4k), das obras e ações realizadas pelo Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais (DEr-MG), como 
forma de prestação de contas, fiscalização pública e acompanhamento 
em ações do Estado . valor: r$ 681 .000,00 (seiscentos e oitenta e um 
mil reais), com preços iniciais de julho de 2024 . Dotação orçamentária: 
2301 04 122 705 2500 0001 339039 0 - Fonte: (10 .1), Processo nº 
2300.01.0086595/2024-47.
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais . Contratada: INFrA Do BrASIL CoMErCIo E 
SERVICOS LTDA, Instrumento: Contrato DPGF-9442008/2024. 
Fundamento: Edital nº 2301403.00062/2024. Objeto: Lote 06 - Zona 
da Mata: Contratação e empresa especializada para execução de 
produção de conteúdos audiovisuais, com serviços de captação de 
filmagem, serviços fotográficos, edição e melhoramento de imagem e 
vídeo, locução e legendagem, com disponibilidade de equipamentos de 
som e imagens, para captações aéreas e terrestres (captação por drone 
- resolução 4k), das obras e ações realizadas pelo Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais (DEr-MG), como 
forma de prestação de contas, fiscalização pública e acompanhamento 
em ações do Estado . valor: r$ 548 .899,80 (quinhentos e quarenta e oito 
mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), com preços 
iniciais de julho de 2024 . Dotação orçamentária: 2301 04 122 705 2500 
0001 339039 0 - Fonte: (10.1), Processo nº 2300.01.0086595/2024-47.
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais . Contratada: INFrA Do BrASIL CoMErCIo E 
SERVICOS LTDA, Instrumento: Contrato DPGF-9442009/2024. 
Fundamento: Edital nº 2301403.00062/2024. Objeto: Lote 07 - Sul: 
Contratação e empresa especializada para execução de produção de 
conteúdos audiovisuais, com serviços de captação de filmagem, serviços 
fotográficos, edição e melhoramento de imagem e vídeo, locução e 
legendagem, com disponibilidade de equipamentos de som e imagens, 
para captações aéreas e terrestres (captação por drone - resolução 
4k), das obras e ações realizadas pelo Departamento de Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais (DEr-MG), como forma de 
prestação de contas, fiscalização pública e acompanhamento em ações 
do Estado . valor: r$ 645 .999,39 (seiscentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos), com preços 
iniciais de julho de 2024 . Dotação orçamentária: 2301 04 122 705 2500 
0001 339039 0 - Fonte: (10.1), Processo nº 2300.01.0086595/2024-47.
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais . Contratada: INFrA Do BrASIL CoMErCIo E 
SERVICOS LTDA, Instrumento: Contrato DPGF-9442010/2024. 
Fundamento: Edital nº 2301403.00062/2024. Objeto: Lote 08 - Central: 
Contratação e empresa especializada para execução de produção 
de conteúdos audiovisuais, com serviços de captação de filmagem, 
serviços fotográficos, edição e melhoramento de imagem e vídeo, 
locução e legendagem, com disponibilidade de equipamentos de som 
e imagens, para captações aéreas e terrestres (captação por drone - 
resolução 4k), das obras e ações realizadas pelo Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais (DEr-MG), como 
forma de prestação de contas, fiscalização pública e acompanhamento 
em ações do Estado . valor: r$ 614 .899,71 (seiscentos e quatorze mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos), com preços 
iniciais de julho de 2024 . Dotação orçamentária: 2301 04 122 705 2500 
0001 339039 0 - Fonte: (10.1), Processo nº 2300.01.0086595/2024-47.
Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais . Contratada: ASx CoNSTruÇÃo LTDA . Instrumento: 
Ordem de Paralisação em 08/11/2024 ao Contrato DC-017/2023. 
Construção da Ponte sobre o rio São Domingos na rodovia MGC-
265, trecho Entrº Mercês - Rio Pomba e Reforço de Fundação da Ponte 
sobre o rio Pomba na rodovia MG-133, trecho rio Pomba - Tabuleiro . 
Processo nº 2300.01.0156308/2023-84.
Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais . Contratada: ASx CoNSTruÇÃo LTDA . Instrumento: 
Ordem de Paralisação em 08/11/2024 ao Contrato DC-004/2024.  
Encabeçamento da Ponte sobre o rio São Domingos na rodovia MGC-
265, trecho Entrº Mercês - Rio Pomba, com 1,050km de extensão. 
Processo nº 2300.01.0163723/2023-87.
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Agência de Desenvolvimento da região metropolitana 
de Belo Horizonte - Agência rmBH

CERTIDÃO ANUÊNCIA PRÉVIA METROPOLITANA Nº 76/2024
 Certificamos para fins de aprovação do projeto de parcelamento do solo urbano pelo município Lagoa Santa/MG, que o projeto de Loteamento de 
um terreno situado no local denominado “Fazenda do retiro”, de interesse de Castro Participações SPE LTDA, com área de 283 .765,00 m² (duzentos 
e oitenta e três mil setecentos e sessenta e cinco metros quadrados e oitenta centésimos), referente ao imóvel matriculado sob o nº 58.126, do livro 
nº 2, do Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa, foi examinado consoante às normas urbanísticas vigentes através do processo 
SEI nº 2430.01.0000099/2024-37, atendendo aos critérios técnicos e às diretrizes do planejamento regional, estabelecidos para a emissão da anuência 
metropolitana, havendo recebido o Selo de Anuência Prévia Metropolitana constante na planta urbanística do projeto, emitido pela Agência de 
Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte – ArMBH .
O projeto de parcelamento do solo para fins urbanos, objeto do exame e emissão do selo de anuência metropolitana do qual trata esta certidão 
apresenta as características indicadas no quadro a seguir, em conformidade com o projeto urbanístico:

DESCrIÇÃo QuANTIDADE árEA (m²) árEA (%)

LoTES 312 168 .010,75 59,21

EQuIPAMENToS PÚBLICoS urBANoS E CoMuNITárIoS 1 14 .388,13 5,07

ESPAÇoS LIvrES DE uSo PÚBLICo - 32 .110,12 11,32

SISTEMA vIárIo - 69 .256,00 24,40

árEA ToTAL - 283 .765 100

Após a aprovação pelo município, o projeto de parcelamento do solo urbano deverá ser submetido a registro imobiliário, no prazo máximo de cento e 
oitenta dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do artigo 41, Parágrafo 3º, do Decreto Estadual nº 48 254, de 18 de agosto de 2021 .
O Selo de Anuência Prévia se refere exclusivamente à regularidade urbanística do projeto, não eximindo a obtenção de demais certidões, licenças ou 
anuências de órgãos municipais, estaduais ou federais, necessárias à aprovação e execução do projeto de parcelamento.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024 .
Steffane Aguilar

Técnica responsável - MASP 1 .503 .993-6
Arquiteta e urbanista - CAu A111106-0

Ananda Camargo Silva Meireles
Gerente de Apoio à ordenação Territorial

Gabrielle Sperandio Malta
Diretora de regulação Metropolitana

Marcus vinicius Mota de Meira Lopes
Diretor-Geral
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Agência de Desenvolvimento da região metropolitana do vale do Aço - ArmvA
ExTrATo DE HoMoLoGAÇÃo

Procedimento de Contratação: Adesão ao registro de Preço – 
Processo de Compra nº 2461022 000026/2024. Objeto: Aquisição 
de Computadores e Notebooks. Fornecedor – 59.717.553/0006-17 - 
MuLTILASEr INDuSTrIAL S .A ., no valor total de r$13 .560,00 . 
12.477.490/0002-81 - LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E 
SErvICoS LTDA, no valor total r$ 97 .675,00 . Dotação orçamentária 
2461 15 127 125 4528 0001 4490 5207 1 321 . 

Ipatinga, 25/11/2024 
Mauro Sérgio Guimarães

Diretor- Geral da ArMvA
3 cm -25 2015409 - 1

ExTrATo DE HoMoLoGAÇÃo
Modalidade: Dispensa de licitação por valor – Cotação Eletrônica 
de Preços nº.2461022 000025/2024. Objeto: aquisição de plaquetas. 
Lote Único – Agenes S . Da Silva Suprimentos de Informatica LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 19.561.435/0001-33, no valor total de R$ 
611,97 . Dotação orçamentária 2461 15 127 077 4273 0001 3390 3099 
0 10 1 . 

Ipatinga, 25 de novembro de 2024 
Mauro Sérgio Guimarães 

Diretor- Geral da ArMvA
3 cm -25 2015368 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460152.
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Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9443033/2024
PARTES: EMG/SEJUSP E A EMPRESA FCA FIAT CHRYSLER 
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. ESPÉCIE: Contrato nº9443033/2024, 
para compra de bens . oBJETo: o objeto do presente Contrato 
é aaquisição de veículos (PrIMEIro uSo), sob a forma de 
entrega integral conforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência da contratação é de12 (doze) mesescontadosda publicação 
de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. VALOR: 
o valor total estimado da contratação é der$ 90 .000,00 (noventa mil 
reais) . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: nº4691 .06 .123 .134 .2071 .0001
 .449052 .17 .0 .57 .1 . SIGNATárIoS: Ana Luisa Silva Falcão e rafael 
Cipriano Barbosa de Souza. Assinatura em: 25/11/2024.
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DECISÃo
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei 
Estadual nº 14.184/2002, Lei Estadual nº 13.994/2001, Decreto Estadual 
nº 45.902/2012, Resolução SEJUSP nº 282/2024 e do ato de delegação 
de competência, publicado em 10 de fevereiro de 2024, ACOLHO, 
na íntegra, o Relatório Técnico nº 141/SEJUSP/NUREL/2024, de 17 
de outubro de 2024, emitido pela Comissão Processante Permanente 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos do 
Processo Administrativo Punitivo nº 1450.01.0206450/2023-14, que 
recomendou a aplicação da penalidade de MuLTA no valor de r$ 
64 .913,43 (sessenta e quatro mil novecentos e treze reais e quarenta e 
três centavos), à empresa Nutridores Refeições Coletivas LTDA, CNPJ 
nº 17.813.148/0001-48, sediada na Praça Prefeito Mário Carneiro, nº 
1406, Centro, Dores do Indaiá/MG.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .

Carlos vinícius de Souza Figueiredo
 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG

 ordenador de Despesas
4 cm -25 2015669 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE 
DESCENTrALIZAÇÃo DE CrÉDITo orÇAMENTárIo nº 
12/2023. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGurANÇA PÚBLICA – oTC e a PoLÍCIA MILITAr DE MINAS 
GERAIS - OGC. OBJETO: 1. PRORROGAR a vigência do Termo de 
Descentralização de Crédito Orçamentário nº 12/2023 até 31/12/2026. 
2 . ALTErAr o Plano de Trabalho, conforme anexo I . 3 . ALTErAr 
o representante Legal do Órgão Gerenciador do Crédito . DATA DE 
ASSINATURA: 22/11/2024. SIGNATÁRIOS: Rogério Greco e Carlos 
Fredericootoni Garcia .
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AvISo DE ABErTurA DE CoNTrATAÇÃo 
DIRETA - COTEP 377/2024

o ESTADo DE MINAS GErAIS, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, torna pública a realização de 
Dispensa Eletrônica 377/2024, com critério de julgamento menor 
preço, por meio do site www .compras .mg .gov .br, na hipótese do art . 
75, II, da Lei 14.133/21, visando a Compra de colheres,sob a forma 
de entregaintegral,conforme condições e exigências estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência econforme especificações e condições 
constantes deste aviso de dispensa de licitação por valor e dos seus 
anexos, nos termos da Lei nº 14 .133, de 1º de abril de 2021, da resolução 
SEPLAG nº 034, de 24 de março de 2023, e demais legislações 
aplicáveis . o cadastramento de propostas inicia-se no momento em 
que for publicado o Aviso de Contratação Direta no Portal de Compras 
(https://compras.mg.gov.br/wp-content/uploads/Manual-COTEP-
fornecedor_v2-210524.pdf) e encerra-se, automaticamente, na data e 
hora marcadas para realização da sessão de lances . Período de lances: 
De 28/11/2024 às 08:00 horas, até 28/11/2024 às 14:00 horas, no sítio 
eletrônico www .compras .mg .gov .br .  Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício 
Minas, 5º andar, Serra verde, Cidade Administrativa, Belo Horizonte .

 Camilla Aparecida Drumond
 Superintendência de Infraestrutura e Logística
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ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e SUPREMA SERRARIA E MADEREIRA 
LTDA . ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4594 . oBJETo: o 
presente Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de 
Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que 
cumprem pena no PrESÍDIo DE CAETÉ, subordinado à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de MArCENArIA . vIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: JoBEr 
GABrIEL DE SouSA, Diretor de Saúde Prisional respondendo pela 
Superintendência de Humanização do Atendimento e RICARDO 
CÍCEro AvELINo DE ABrEu, representante legal de SuPrEMA 
SErrArIA E MADErEIrA LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo
PARTES: EMG/SEJUSP e GTB CONSTRUÇÕES LTDA. ESPÉCIE: 
1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4289 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4289 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão-de-obra dos presos da DIrETorIA DE GESTÃo E 
MoNITorAMENTo ELETrÔNICo, oriundos da PENITENCIárIA 
FrANCISCo FLorIANo DE PAuLA, subordinada à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para 
a prestação de serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 24 
(vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE 
DE rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: 
JoBEr GABrIEL DE SouSA, Diretor de Saúde Prisional 
respondendo pela Superintendência de Humanização do Atendimento 
e GuSTAvo TEMPoNI BErNArDINo, representante legal de GTB 
CoNSTruÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e PORTES & ARTHUSO RECICLADOS 
LTDA . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3885 . 
OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 3885 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE JoÃo MoNLEvADE, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de rECICLAGEM DE MATErIAL . 
vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . 
SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . 
SIGNATárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Diretor de Saúde 
Prisional respondendo pela Superintendência de Humanização do 
Atendimento e JACELINE PorTES, representante legal de PorTES 
& ArTHuSo rECICLADoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e OTONILIO FERNANDES QUEIROZ. 
ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4318 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4318 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE 
ALMENArA, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de APArELHAMENTo DE PLACAS E ExECuÇÃo DE 
TrABALHoS EM MárMorE, GrANITo, ArDÓSIA E ouTrAS 
PEDrAS . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e oToNILIo FErNANDES QuEIroZ, representante legal de 
oToNILIo FErNANDES QuEIroZ . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MUNICÍPIO DE ITAMARANDIBA. 
ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3243 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 3243 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE 
ITAMArANDIBA, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de FABrICAÇÃo DE BLoCoS E ouTroS ArTEFAToS 
DE CoNCrETo . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: JoBEr GABrIEL DE SouSA, Diretor de 
Saúde Prisional respondendo pela Superintendência de Humanização do 
Atendimento de Humanização do Atendimento e LuIZ FErNANDo 
ALvES, representante legal do MuNICÍPIo DE ITAMArANDIBA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e AGROITY COMÉRCIO SERVIÇOS E 
TrANSPorTE LTDA . ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4607 . 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema 
Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra 
dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE ITAMBACurI, 
subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de CArGA 
E DESCArGA . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e AÉCIo PErEIrA DE oLIvEIrA e ANTÔNIo CArLoS DE 
oLIvEIrA, representantes legais de AGroITY CoMÉrCIo 
SErvIÇoS E TrANSPorTE LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e KRAZ COMÉRCIO DE VESTUÁRIO 
LTDA . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4282 . 
OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4282 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
CoMPLExo PENITENCIárIo FEMININo ESTEvÃo PINTo, 
subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de BorDADo 
MANuAL DE PEDrArIA EM vESTIDoS . vIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e ANA LuIZA PoLICArPo DIAS, representante 
legal de KrAZ CoMÉrCIo DE vESTuárIo LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4617 . oBJETo: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, 
com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem 
pena na PENITENCIárIA DÊNIo MorEIrA DE CArvALHo, 
subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
ALExANDrE PArrEIrAS CANAvErDE, representante legal de 
AMPArA CoNSTruÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e M A PINTO CONSTRUTORA, 
ToPoGrAFIA E ArTEFAToS DE CIMENTo LTDA . ESPÉCIE: 
Termo de Compromisso nº: 4624 . oBJETo: o presente Termo tem por 
objeto a profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização 
de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE 
rESENDE CoSTA, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de FABrICAÇÃo DE BLoCoS E ouTroS ArTEFAToS 
DE CoNCrETo . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e MÀrCIo ANTÔNIo PINTo, representante legal de M A PINTo 
CoNSTruTorA, ToPoGrAFIA E ArTEFAToS DE CIMENTo 
LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DEL REI. 
ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3767 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 3767 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE 
SÃo JoÃo DEL rEI, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de MANuTENÇÃo DE ESPAÇo PÚBLICo . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e NIvALDo JoSÉ DE ANDrADE, 
representante legal de MuNICÍPIo DE SÃo JoÃo DEL rEI . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e FORTE TELAS UNIÃO LTDA. ESPÉCIE: 
2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 2947 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 2947 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da 
mão de obra dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo INSPETor 
JoSÉ MArTINHo DruMoND, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para 
a prestação de serviços de FABrICAÇÃo DE ProDuToS DE 
TrEFILADoS DE METAL PADroNIZADoS . vIGÊNCIA: 24 
(vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE 
DE rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente 
de Humanização do Atendimento e ArIANA CrISTINA SoArES 
roDrIGuES SILvA MArINHo, representante legal de ForTE 
TELAS uNIÃo LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e VERONA SERVIÇOS LTDA. ESPÉCIE: 
1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4351 relação de Trabalho nº: 
5733. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4351 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, 
com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena 
no PrESÍDIo DE BurITIS, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a 
prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo 
NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e CECÍLIA CoSTA SIÉrrA, representante legal de vEroNA 
SErvIÇoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MACIEL DOS REIS AGRELOS. 
ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3909, relação 
de Trabalho nº: 5179. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo 
de Compromisso nº: 3909 destinado à profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas 
Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem 
pena no PrESÍDIo DE MANHuAÇu, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para 
a prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo 
NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e MACIEL DoS rEIS AGrELoS, representante legal de MACIEL 
DoS rEIS AGrELoS . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e VERONA SERVIÇOS LTDA. ESPÉCIE: 1º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4359, relação de Trabalho nº: 
5788. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4359 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DouTor NELSoN PIrES, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para 
a prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo 
NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e CECÍLIA CoSTA SIÉrrA, representante legal de vEroNA 
SErvIÇoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e CL RESTAURANTE DE EUGENÓPOLIS 
LTDA . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4314, 
Relação de Trabalho nº: 5682. OBJETO: A prorrogação da vigência 
do Termo de Compromisso nº: 4314 destinado à profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema 
Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra 
dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE SÃo JoÃo DA 
PoNTE, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e LILIANE APArECIDA DA SILvA 
SANToS AGrELoS, representante legal de CL rESTAurANTE DE 
EuGENÓPoLIS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e HR REFEIÇÕES LTDA. ESPÉCIE: 3º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3839, relação de Trabalho nº: 
5107. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 3839 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, 
com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem 
pena no PrESÍDIo DE PrATA, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a 
prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo 
NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e ADrIANo vELoSo BArBoSA, representante legal de Hr 
rEFEIÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e SANEGOLD TUBOS E CONEXÕES 
LTDA . ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3749 . 
OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 3749 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, 
com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem 
pena no PrESÍDIo INSPETor JoSÉ MArTINHo DruMoND, 
subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de AuxILIAr 
DE ProDuÇÃo . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
JEAN JorGE LoPES, representante legal de SANEGoLD TuBoS 
E CoNExÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e SUPERMERCADO PAIVA LTDA. ESPÉCIE: 
Termo de Compromisso nº: 4626 . oBJETo: o presente Termo tem por 
objeto a profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização 
de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena na PENITENCIárIA 
AGoSTINHo DE oLIvEIrA JÚNIor, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para 
a prestação de serviços de ArTESANATo . vIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e HEráCLITo xAvIEr PAIvA, representante legal 
de SuPErMErCADo PAIvA LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e PREMSEL PREMOLDADOS SETE 
LAGoAS LTDA . ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 
3745. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 3745 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo ProMoTor JoSÉ CoSTA, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para 
a prestação de serviços de FABrICACAo DE BLoCoS E ouTroS 
ArTEFAToS DE CoNCrETo . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e JoSÉ FErrEIrA LEÃo, representante legal de 
PrEMSEL PrEMoLDADoS SETE LAGoAS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e GRANJA BRASÍLIA AGROINDUSTRIAL 
AvÍCoLA LTDA . ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4641 . 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema 
Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra dos 
presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE JuATuBA, subordinado 
à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Minas Gerais, para a prestação de serviços de AuxILIAr DE 
ProDuÇÃo . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
ATAIr AuGuSTo DoS SANToS, representante legal de GrANJA 
BrASÍLIA AGroINDuSTrIAL AvÍCoLA LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MACIEL DOS REIS AGRELOS. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4615, relação de Trabalho nº: 
6105. OBJETO: O presente Termo tem por objeto a profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema 
Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos 
presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE ALMENArA, subordinado 
à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, para a prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE 
ALIMENTAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e MACIEL DoS rEIS AGrELoS, representante legal 
de MACIEL DoS rEIS AGrELoS . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MACIEL DOS REIS AGRELOS. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4615, relação de Trabalho nº: 
6136. OBJETO: O presente Termo tem por objeto a profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema 
Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos 
presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE JACINTo, subordinado 
à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, para a prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE 
ALIMENTAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e MACIEL DoS rEIS AGrELoS, representante legal 
de MACIEL DoS rEIS AGrELoS . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MACIEL DOS REIS AGRELOS. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4615, relação de Trabalho nº: 
6137. OBJETO: O presente Termo tem por objeto a profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional 
de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que 
cumprem pena no PrESÍDIo DE JEQuITINHoNHA, subordinado 
à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, para a prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE 
ALIMENTAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e MACIEL DoS rEIS AGrELoS, representante legal 
de MACIEL DoS rEIS AGrELoS . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e LA VILLE SPE LTDA. ESPÉCIE: Termo 
de Compromisso nº: 4613 . oBJETo: o presente Termo tem por objeto 
a profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena na PENITENCIárIA 
FrANCISCo FLorIANo DE PAuLA, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e WALLACE BArrETo SIMÃo, 
representante legal de LA vILLE SPE LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e NUTRIDORES REFEIÇÕES COLETIVAS 
LTDA . ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4089, 
Relação de Trabalho nº: 5415. OBJETO: A prorrogação da vigência 
do Termo de Compromisso nº: 4089 destinado à profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional 
de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra dos presos 
que cumprem pena no CoMPLExo PENITENCIárIo DE PoNTE 
NovA, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e PATrICIA CAMBrAIA SANToS, 
representante legal de NuTrIDorES rEFEIÇÕES CoLETIvAS 
LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e NUTRIDORES REFEIÇÕES COLETIVAS 
LTDA . ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3867, 
Relação de Trabalho nº: 5132. OBJETO: A prorrogação da vigência 
do Termo de Compromisso nº: 3867 destinado à profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema 
Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra 
dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE ABrE CAMPo, 
subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e PATrICIA CAMBrAIA SANToS 
DE MELo, representante legal de NuTrIDorES rEFEIÇÕES 
CoLETIvAS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e FORTE PREMOLDADOS LTDA. 
ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4311 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4311 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da 
mão de obra dos presos que cumprem pena no CoMPLExo PÚBLICo 
PrIvADo - PPP III, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e roDrIGo roCHA DE ALMEIDA, representante 
legal de ForTE PrEMoLDADoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MACIEL DOS REIS AGRELOS. 
ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 3931, relação 
de Trabalho nº: 5202. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo 
de Compromisso nº: 3931 destinado à profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas 
Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem 
pena no PrESÍDIo DE JANuárIA, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para 
a prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo 
NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e MACIEL DoS rEIS AGrELoS, representante legal de MACIEL 
DoS rEIS AGrELoS . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MUNICÍPIO DE UNAÍ. ESPÉCIE: 2º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4044, relação de Trabalho 
nº: 5366. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de 
Compromisso nº: 4044 destinado à profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de 
Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que 
cumprem pena na PENITENCIárIA AGoSTINHo DE oLIvEIrA 
JuNIor, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
ArTESANATo . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
JoSÉ GoMES BrANQuINHo, representante legal de MuNICÍPIo 
DE uNAÍ . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MUNICÍPIO DE UNAÍ. ESPÉCIE: 2º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4044, relação de Trabalho nº: 
5708. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4044 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, 
com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem 
pena na PENITENCIárIA AGoSTINHo DE oLIvEIrA JuNIor, 
subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, para a prestação de SErvIÇoS GErAIS DE 
ATIvIDADES ADMINISTrATIvAS . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por 
PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA 
vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização do 
Atendimento e JoSÉ GoMES BrANQuINHo, representante legal de 
MuNICÍPIo DE uNAÍ . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MUNICÍPIO DE UNAÍ. ESPÉCIE: Termo 
de Compromisso nº: 4644 . oBJETo: o presente Termo tem por objeto 
a profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena na PENITENCIárIA 
AGoSTINHo DE oLIvEIrA JuNIor, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de rEForMAS E MANuTENÇÃo DE 
CADEIrAS DE roDAS, CADEIrAS DE BANHo, ANDADorES, 
CAMA HoSPITALAr E MuLETAS . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por 
PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA 
vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização do 
Atendimento e JoSÉ GoMES BrANQuINHo, representante legal de 
MuNICÍPIo DE uNAÍ . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460153.



 54 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 

PARTES: EMG/SEJUSP e MUNICÍPIO DE UNAÍ. ESPÉCIE: Termo 
de Compromisso nº: 4645 . oBJETo: o presente Termo tem por objeto 
a profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena na PENITENCIárIA 
AGoSTINHo DE oLIvEIrA JÚNIor, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de FABrICAÇÃo DE FrALDAS 
DESCArTávEIS INFANTIL, ADuLToS, ABSorvENTES 
HIGIÊNICoS . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
JoSÉ GoMES BrANQuINHo, representante legal de MuNICÍPIo 
DE uNAÍ .

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e CATALUNHA ENGENHARIA LTDA. 
ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4236 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4236 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no PrESÍDIo DE 
JoÃo MoNLEvADE, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por 
PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA 
vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização do 
Atendimento e JoSÉ LINo GoNÇALvES JÚNIor, representante 
legal de CATALuNHA ENGENHArIA LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e HR REFEIÇÕES LTDA. ESPÉCIE: 2º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4126, relação de Trabalho nº: 
5453. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4126 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE SANTA vITÓrIA, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a 
prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo NA 
uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e ADrIANo vELoSo BArBoSA, representante legal de Hr 
rEFEIÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e HR REFEIÇÕES LTDA. ESPÉCIE: 2º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4126, relação de Trabalho nº: 
5467. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4126 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE ITuIuTABA, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a 
prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo NA 
uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e ADrIANo vELoSo BArBoSA, representante legal de Hr 
rEFEIÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e HR REFEIÇÕES LTDA. ESPÉCIE: 2º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4126, relação de Trabalho nº: 
5468. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4126 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE CANáPoLIS, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a 
prestação de serviços de DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo NA 
uNIDADE . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 
de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e ADrIANo vELoSo BArBoSA, representante legal de Hr 
rEFEIÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e RRC CONSTRUÇÕES E 
INCorPorAÇÕES LTDA . ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de 
Compromisso nº: 3752. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo 
de Compromisso nº: 3752 destinado à profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas 
Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem 
pena no PENITENCIárIA JoSÉ EDSoN CAvALIErI, subordinado 
à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, para a prestação de serviços de CoNSTruÇÃo 
CIvIL . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
MArCELuS FoSSATI CALCATErrA, representante legal de rrC 
CoNSTruÇÕES E INCorPorAÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo
PARTES: EMG/SEJUSP e E AMBIENTAL RESÍDUOS LTDA. 
ESPÉCIE: 6º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 2823 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 2823 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no CErESP - JuIZ 
DE ForA - CENTro DE rEMANEJAMENTo Do SISTEMA 
PrISIoNAL, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de rECICLAGEM DE MATErIAL . vIGÊNCIA: 24 (vinte 
e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e THIAGo WILLIAM DA CuNHA, 
representante legal de E AMBIENTAL rESÍDuoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e CATALUNHA ENGENHARIA LTDA. 
ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4009 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4009 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no CErESP - JuIZ 
DE ForA - CENTro DE rEMANEJAMENTo Do SISTEMA 
PrISIoNAL, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento 
e José Lino Gonçalves Júnior, representante legal de CATALuNHA 
ENGENHArIA LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e CASTILHO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA . ESPÉCIE: 7º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 1681 . 
OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 1681 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena na 
PENITENCIárIA DÊNIo MorEIrA DE CArvALHo, subordinado à 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, para a prestação de serviços de PANIFICAÇÃo . vIGÊNCIA: 
24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE 
DE rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e JoSMAr MorEIrA DE CASTILHo, 
representante legal de CASTILHo CoMÉrCIo E SErvIÇoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e WR CONSTRUTORA E 
INCorPorADorA LTDA . ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 
4640. OBJETO: O presente Termo tem por objeto a profissionalização, 
capacitação, qualificação e ressocialização de presos do Sistema 
Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos 
presos que cumprem pena na PENITENCIárIA DÊNIo MorEIrA 
DE CArvALHo, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por 
PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA 
vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização do 
Atendimento e WALLACE BArrETo SIMAo, representante legal de 
Wr CoNSTruTorA E INCorPorADorA LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MARGON INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA . ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4291 . 
OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 4291 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE ITAMBACurI, subordinado à Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação 
de serviços de FABrICAÇÃo DE ArTEFAToS DE CErÂMICA, 
ArGILA, CIMENTo ou GESSo . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e LuIZ CArLoS MArGoN, representante legal de 
MArGoN INDÚSTrIA E CoMÉrCIo LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MC ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4353, relação de 
Trabalho nº: 5782. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de 
Compromisso nº: 4353 destinado à profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de 
Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que 
cumprem pena no PENITENCIárIA ProF . ALuÍZIo IGNáCIo DE 
oLIvEIrA, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
DISTrIBuIÇÃo DE ALIMENTAÇÃo NA uNIDADE . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente 
de Humanização do Atendimento e MárCIA LANGA uLIANA, 
representante legal de MC ALIMENTAÇÃo E SErvIÇoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MC ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4353, relação de 
Trabalho nº: 5840. OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de 
Compromisso nº: 4353 destinado à profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de 
Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que 
cumprem pena no PENITENCIárIA ProF . ALuÍZIo IGNáCIo 
DE oLIvEIrA, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de AuxILIAr DE CoZINHA . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por 
PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA 
vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização do 
Atendimento e MárCIA LANGA uLIANA, representante legal de 
MC ALIMENTAÇÃo E SErvIÇoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e CATALUNHA ENGENHARIA LTDA. 
ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4056 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4056 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no PENITENCIárIA 
FrANCISCo FLorIANo DE PAuLA, subordinado à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e JoSÉ LINo GoNÇALvES JÚNIor, 
representante legal de CATALuNHA ENGENHArIA LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e TUDOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4630 . oBJETo: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo INSPETor JoSÉ MArTINHo DruMoND, subordinado 
à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, para a prestação de serviços de FABrICAÇÃo DE 
CoNExÕES EM PvC . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir 
da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE 
Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
MArILENE MorEIrA BATISTA GuIMArÃES, representante legal 
de TuDor CoMÉrCIo E SErvIÇoS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e BANCO DE CADEIRA DE RODAS E 
MuLETAS . ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4610 . oBJETo: 
O presente Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de 
Minas Gerais, com o aproveitamento da mão de obra dos presos que 
cumprem pena na PENITENCIárIA AGoSTINHo DE oLIvEIrA 
JuNIor, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 
rEForMAS E MANuTENÇÃo DE CADEIrAS DE roDAS, 
CADEIrAS DE BANHo, ANDADorES, CAMA HoSPITALAr 
E MuLETAS . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
EDuArDo CALDAS SoArES, representante legal de BANCo DE 
CADEIrA DE roDAS E MuLETAS . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo
PARTES: EMG/SEJUSP e AF CONSTRUÇÕES LTDA. ESPÉCIE: 2º 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4105 . oBJETo: A prorrogação 
da vigência do Termo de Compromisso nº: 4105 destinado à 
profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de presos 
do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-
de-obra dos presos que cumprem pena no CoMPLExo PÚBLICo 
PrIvADo - PPP III, subordinado à Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a prestação de 
serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e GuSTAvo FErNANDES MorEIrA, representante 
legal de AF CoNSTrÇÕES LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e RENTBRELLA BRASIL LTDA. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4633 . oBJETo: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
CoMPLExo PÚBLICo PrIvADo - PPP II, subordinado à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de CoNFECÇÃo CorTE E CoSTurA 
DE rouPAS EM GErAL . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
FrEDDY SETToN MArCoS, representante legal de rENTBrELLA 
BrASIL LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e RENTBRELLA BRASIL LTDA. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4634 . oBJETo: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
CoMPLExo PÚBLICo PrIvADo - PPP I, subordinado à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de CoNFECÇÃo CorTE E CoSTurA 
DE rouPAS EM GErAL . vIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS Por PArTE Do 
ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA 
DoLABELLA, Superintendente de Humanização do Atendimento e 
FrEDDY SETToN MArCoS, representante legal de rENTBrELLA 
BrASIL LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e AMPARA CONSTRUÇÕES LTDA. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso nº: 4648 . oBJETo: o presente 
Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, qualificação 
e ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo DE CoroNEL FABrICIANo, subordinado à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente 
de Humanização do Atendimento e ALExANDrE PArrEIrAS 
CANAvErDE, representante legal de AMPArA CoNSTruÇÕES 
LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e LS LOCAÇÕES, SERVIÇOS E EVENTOS 
LTDA . ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 2811 . 
OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Compromisso 
nº: 2811 destinado à profissionalização, capacitação, qualificação e 
ressocialização de presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com 
o aproveitamento da mão de obra dos presos que cumprem pena no 
PrESÍDIo INSPETor JoSÉ MArTINHo DruMoND, subordinado 
à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, para a prestação de SErvIÇoS DE orGANIZAÇÃo 
DE FEIrAS, CoNGrESSoS ExPoSIÇÕES E FESTAS . vIGÊNCIA: 
24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE 
DE rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e LuCYANo DA SILvA SErrANo, 
representante legal de LS LoCAÇÕES, SErvIÇoS E EvENToS 
LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e PALHEIROS GARANHAO LTDA. 
ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4342 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4342 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão de obra dos presos que cumprem pena no CoMPLExo 
PÚBLICo PrIvADo - PPP II, subordinado à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, para a 
prestação de serviços de SELECAO DE PALHAS E/OU PRODUÇÃO 
DE CIGArroS ArTESANAIS . vIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE rECurSoS 
Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA PAuLA DE 
ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de Humanização 
do Atendimento e MAurA LASMAr DE ALMEIDA SILvA, 
representante legal de PALHEIroS GArANHAo LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo ADITIvo 
PARTES: EMG/SEJUSP e MONOBLOCO EUGENÓPOLIS LTDA. 
ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº: 4354 . oBJETo: A 
prorrogação da vigência do Termo de Compromisso nº: 4354 destinado 
à profissionalização, capacitação, qualificação e ressocialização de 
presos do Sistema Prisional de Minas Gerais, com o aproveitamento 
da mão-de-obra dos presos que cumprem pena no PENITENCIárIA 
DouTor MANoEL MArTINS LISBoA JÚNIor, subordinado à 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, para a prestação de serviços de FABrICAÇÃo DE BLoCoS 
E ouTroS ArTEFAToS DE CoNCrETo . vIGÊNCIA: 24 (vinte 
e quatro) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e rAFAEL DE SouZA BArroS, 
representante legal de MoNoBLoCo EuGENÓPoLIS LTDA . 

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo Do TErMo DE CoMProMISSo 
PARTES: EMG/SEJUSP e REMONTES SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA . ESPÉCIE: Termo de Comprmisso nº: 4544 . oBJETo: o 
presente Termo tem por objeto a profissionalização, capacitação, 
qualificação e ressocialização de presos do Sistema Prisional de 
Minas Gerais, com o aproveitamento da mão-de-obra dos presos que 
cumprem pena no PrESÍDIo ALvorADA, subordinado à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
para a prestação de serviços de CoNSTruÇÃo CIvIL . vIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura . SEM rEPASSE DE 
rECurSoS Por PArTE Do ESTADo . SIGNATárIoS: ANA 
PAuLA DE ALMEIDA vIEIrA DoLABELLA, Superintendente de 
Humanização do Atendimento e ALBErT SANDro roDrIGuES 
MENDES, representante legal de rEMoNTES SoLuÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA . 

192 cm -25 2015455 - 1

PuBLICAÇÃo AvISo DE LICITAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 239/2024. 
objeto: registro de preçospara aquisição de ALGEMAS DE 
PuLSo, sob a forma de entrega parcelada, mediante demanda, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo 
de Referência. O cadastramento de propostas inicia-se no momento 
em que for publicado o edital no Portal de Compras e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão 
do pregão . o manual de instrução para cadastramento e participação 
na sessão de lances encontra-se no link: https://compras.mg.gov.br/
wp-content/uploads/Manual-Pregao-e-Concorrencia-fornecedor_
v3-170924-1 .pdf . Abertura da sessão dia 11 de dezembro de 2024, às 
10h00 no sítio eletrônico www .compras .mg .gov .br . o Edital poderá 
ser obtido no referido site . Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 5º andar, 
Serra verde, Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 25 de novembro 
de 2024 .

4 cm -25 2015298 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº9407433 .01 .24
 PARTES: EMG/SEJUSP e a Empresa RE TRANSPORTES E 
LoGISTICA LTDA . ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
de prestação de serviço de empresa especializada em transporte 
intermunicipal incluindo veículos e motoristas, destinadas aos agentes 
públicos da Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria, Presídio de 
São Joaquim de Bicas I e Presídio DE São Joaquim de Bicas II,  decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 224/2023, SEI 1450.01.0113880/2023-05. 
OBJETO: 1.1.1. Prorrogar o período de vigência do contrato de nº 
9407433/2023 por 02 (dois) meses, contemplando-se, nesta ocasião, 
o período de 26/01/2025 a 25/03/2025, nos termos do art. 57, II, da 
Lei 8.666/93 e Cláusula Terceira - Vigência.  VALOR: R$ 232.913,80 
(duzentos e trinta e dois mil novecentos e treze reais e oitenta centavos) . 
DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1451 .06 .421 .130 .4348 .0001 .339033
 .05 .0 .10 .1 . SIGNATárIoS: Carlos vinícius de Souza Figueiredo e 
Izabela Diniz Rezende. Assinatura em: 25/11/2024. 

4 cm -25 2015810 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 Extrato do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE 
DESCENTrALIZAÇÃo DE CrÉDITo orÇAMENTárIo nº 
08/2024. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGurANÇA PÚBLICA – oTC e a PoLÍCIA MILITAr DE MINAS 
GERAIS - OGC. OBJETO: 1. PRORROGAR a vigência do Termo de 
Descentralização de Crédito Orçamentário nº 08/2024 até 31/12/2026. 
2 . ALTErAr o Plano de Trabalho, conforme anexo I . 3 . ALTErAr 
o representante Legal do Órgão Gerenciador do Crédito . DATA DE 
ASSINATURA: 22/11/2024. SIGNATÁRIOS: Rogério Greco e Carlos 
Frederico otoni Garcia .

3 cm -25 2015721 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE 
DESCENTrALIZAÇÃo DE CrÉDITo orÇAMENTárIo nº 
10/2023. Partes:  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGurANÇA PÚBLICA – oTC e a PoLÍCIA MILITAr DE MINAS 
GERAIS - OGC. OBJETO: 1. PRORROGAR a vigência do Termo de 
Descentralização de Crédito Orçamentário nº 10/2023 até 31/12/2026. 
2 . ALTErAr o Plano de Trabalho, conforme anexo I 3 . ALTErAr 
o representante Legal do Órgão Gerenciador do Crédito .DATA DE 
ASSINATURA: 22/11/2024. SIGNATÁRIOS: Rogério Greco e Carlos 
Frederico otoni Garcia .

3 cm -25 2015697 - 1

 HoMoLoGAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 261/2024. Objeto:Contratação da 
prestação de serviços depreparação, produção e fornecimento contínuo 
de refeições e lanches prontos, na forma transportada,destinado 
aoPresídio de Pouso Alegre, em lote único, assegurando uma 
alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
aos indivíduos privados de liberdade (IPL’S) e servidores públicos 
a serviço na unidade prisional em epígrafe, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. Homologo 
o Pregão, cujo vencedor foi o fornecedor vEroNA SErvICoS LTDA 
- CNPJ 30.431.915/0001-12, pelo valor global de R$ 5.899.746,14 
(cinco milhões, oitocentos e noventa e nove mil setecentos e 
quarenta e seis reais e quatorze centavos) conforme processo SEi nº 
1450.01.0135603/2024-40. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública – rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º 
andar – Serra verde – Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 25 de 
novembro de 2024 .

4 cm -25 2015324 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 Extrato do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE 
DESCENTrALIZAÇÃo DE CrÉDITo orÇAMENTárIo nº 
16/2023. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGurANÇA PÚBLICA – oTC e a PoLÍCIA MILITAr DE MINAS 
GERAIS - OGC. OBJETO: I - PRORROGAR a vigência do Termo de 
Descentralização de Crédito Orçamentário nº 16/2023 até 31/12/2026; 
II - ALTErAr o Plano de Trabalho, conforme anexo I; III - ALTErAr 
o representante Legal do Órgão Gerenciador do Crédito . DATA DE 
ASSINATURA: 22/11/2024. SIGNATÁRIOS: Rogério Greco e Carlos 
Fredericootoni Garcia . .

3 cm -25 2015567 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 4º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE 
DESCENTrALIZAÇÃo DE CrÉDITo orÇAMENTárIo nº 
16/2021. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGurANÇA PÚBLICA – oTC e a PoLÍCIA MILITAr DE MINAS 
GERAIS - OGC. OBJETO: 1. PRORROGAR a vigência do Termo de 
Descentralização de Crédito Orçamentário nº 16/2021 até 31/12/2026. 
2 . ALTErAr o Plano de Trabalho, conforme anexo I . 3 . ALTErAr 
o representante Legal do Órgão Gerenciador do Crédito . DATA DE 
ASSINATURA: 22/11/2024. SIGNATÁRIOS: Rogério Greco e Carlos 
Fredericootoni Garcia .

3 cm -25 2015624 - 1

instituto mineiro de Gestão 
das águas - igam

ExTrATo DA ErrATA Do 3º TErMo ADITIvo 
AO CONTRATO Nº 9337386/2022

registramos as correções do item abaixo, em virtude de erro material 
na ementa do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 9337386/2022 que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê: “3º Termo Aditivo ao contrato nº 9309072 de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Instituto Mineiro de Gestão das águas 
- IGAM e o consórcio Profill Engecorpsconsórcio Profill Engecorps.”
Leia-se: “3º Termo Aditivo ao contrato nº 9337386 de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Instituto Mineiro de Gestão das águas 
- IGAM e o consórcio Profill Engecorpsconsórcio Profill Engecorps.”
Data de Assinatura: 21/11/2024. 

(a) Clara oyamaguchi Pinheiro de Araujo Moreira 
 Chefe de Gabinete designada para responder 

pela Diretoria-Geral do Igam
4 cm -25 2015654 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão
 SuPErINTENDÊNCIA CENTrAL DE 

PArCErIAS CoM o TErCEIro SETor
ATo DE DEFErIMENTo Do rEQuErIMENTo 

DE QuALIFICAÇÃo CoMo oSCIP
ATo Nº 802

 Considerando o disposto na Lei Estadual nº 23 .081, de 10 de agosto 
de 2018, e no Decreto Estadual nº 47 .554, de 07 de dezembro 
de 2018, fica DEFERIDO o requerimento de qualificação como 
organização da Sociedade Civil de Interesse Público - oscip da 
entidade ASSoCIAÇÃo DE APoIo E ASSISTÊNCIA A PACIENTE 
ONCOLÓGICO (ONCOPOÇOS), CNPJ Nº 31.539.242/0001-81, pelo 
período de 26/11/2024 a 25/11/2027.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
André Luiz veloso Ferreira

 Superintendente Central de Parcerias com o Terceiro Setor
4 cm -25 2015450 - 1

 ExTrATo Do 2º TErMo ADITIvo Ao CoNvÊNIo
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 03/2023

Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG) .
Cessionário: Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais (HEMoMINAS) . objeto: Prorrogação da 
Cessão da servidora rosa Maria Silva de Freitas, Masp 351 .358-7, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Governamental (AGov), 
lotado na Secretaria de Estado de Estado de Planejamento e Gestão 
(SEPLAG), na modalidade de cessão com ônus para o cessionário . 
Prazo: 01/01/2025 a 31/12/2025.

ExTrATo Do 3º TErMo ADITIvo Ao CoNvÊNIo
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 15/2022

Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG) .
 Cessionário: Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico – 
(IEPHA) . objeto: Prorrogação da Cessão do servidor Agabísio Dias 
Maciel Neto, Masp 352.317-2, ocupante do cargo efetivo de Oficial de 
Serviços operacionais (oSo), lotado na Secretaria de Estado de Estado 
de Planejamento e Gestão (SEPLAG), na modalidade de cessão com 
ônus para o cessionário. Prazo: 01/01/2025 a 31/12/2025.

ExTrATo Do 2º TErMo ADITIvo Ao CoNvÊNIo
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 26/2023

 Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG) .
 Cessionário: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
(MGI) . objeto: Prorrogação da Cessão da servidora renata Anício 
Bernardo, Masp: 1 .107 .594-2, ocupante do cargo efetivo de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental – (EPPGG), lotado na 
Secretaria de Estado de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), 
na modalidade de cessão com ônus para o cedente, mediante reembolso 
pelo cessionário. Prazo: 01/01/2025 a 31/12/2025.

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao CoNvÊNIo
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 25/2024

Cedente: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG) .
 Cessionário: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
(MGI) . objeto: Prorrogação da Cessão do servidor Bernardo Campos 
Zaghloul, Masp . 753049-6, ocupante do cargo efetivo de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental – (EPPGG), lotado na 
Secretaria de Estado de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), 
na modalidade de cessão com ônus para o cedente, mediante reembolso 
pelo cessionário. Prazo: 01/01/2025 a 31/12/2025.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460154.



miNas Gerais  diário do executivo terça-feira, 26 de Novembro de 2024 – 55 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024.
 PArTES: SEPLAG E DANIEL MuNIZ LoPES,

 objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo de 
Agente Público (Médico Perito – Medicina do Trabalho), para atender 
a necessidade de excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica 
e saúde ocupacional, conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei 
Estadual nº 23.750/2020. Dotação Orçamentária: nº 1501 04 122 147 
4476 0001 3 1 90 04 01 0 10 1. Vigência: a partir da publicação do 
contrato, por 12 (doze) meses .

 LuÍSA CArDoSo BArrETo
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2024.
 PArTES: SEPLAG E JuLIANA SILvA SouTo roCHA,

 objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo de 
Agente Público (Médico Perito – Medicina do Trabalho), para atender 
a necessidade de excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica 
e saúde ocupacional, conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei 
Estadual nº 23.750/2020. Dotação Orçamentária: nº 1501 04 122 147 
4476 0001 3 1 90 04 01 0 10 1. Vigência: a partir da publicação do 
contrato, por 12 (doze) meses .

 LuÍSA CArDoSo BArrETo
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2024.
 PArTES: SEPLAG E KENY NorACY PArrEIrAS,

 objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo de 
Agente Público (Agente Governamental), para atender a necessidade de 
excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, 
conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. 
Dotação orçamentária: nº 1501 04 122 147 4476 0001 3 1 90 04 01 0 10 
1. Vigência: a partir da publicação do contrato, por 12 (doze) meses.

 LuÍSA CArDoSo BArrETo
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 228/2024.
 PArTES: SEPLAG E JoÃo PEDro vALLIM,

 objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo de 
Agente Público (Agente Governamental), para atender a necessidade de 
excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, 
conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. 
Dotação orçamentária: nº 1501 04 122 147 4476 0001 3 1 90 04 01 0 10 
1. Vigência: a partir da publicação do contrato, por 12 (doze) meses.

 LuÍSA CArDoSo BArrETo
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
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ExTrATo Do 3° TErMo ADITIvo Ao 
CONTRATO Nº 9312284/2021 

Para contratação de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública - SEPLAG x NP TECNoLoGIA 
E GESTAo DE DADoS LTDA .objeto: Prorrogação do Contrato 
Original por mais 12 (doze) meses, com início em 26/11/2024 e 
término em 25/11/2025, nos termos da Cláusula Terceira do Contrato 
original e reajuste do valor inicial do Contrato pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) dos últimos 12 meses .Assinam: vIrGÍNIA 
BrACArENSE LoPES pela SEPLAG e ruDIMAr BArBoSA DoS 
REIS peça NP Tecnologia. Data assinatura 22/11/2024.
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ExTrATo DE TErMo DE ENCErrAMENTo DE CoNTrATo
Contrato nº 9289857/2021. Partes: SEPLAG e OI S.A. - 
EM rECuPErAÇÃo JuDICIAL . Processo nº 1501122 
000047/2021, Registro de preços realizado no SIRP (processo SEI 
1500.01.0027080/2018-81). Objeto: Contratação de serviço Telefônico 
fixo comutado (STFC), na modalidade local e longa distância nacional. 
Encerramento do contrato a partir de 25/11/2024.

2 cm -25 2015471 - 1

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 19,20,21,22,23,24,25,26,28,29,30
,31,32,34,35,36,37,38, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 18 de Fevereiro de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 38 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 18 de Fevereiro de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 38 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do 
Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 
6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 18 de fevereiro de 2025, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação 
Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades 
previstas no art . 156 da Lei Federal n . 14 .133, de 01 de abril de 2021;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 156, da Lei Federal nº 14 .133, 
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 165, da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na 
Rodovia Papa João Paulo II, n. 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela 
Comissão de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário 
de expediente .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6 .2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na 
imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021 .
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos 
https://leilao.detran.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/.
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de PASSoS, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Passos, 25 de novembro de 2024
Paulo Queiroz Ferreira

Delegado De Polícia - 6677983 Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG
Praça Cel . Francisco Gomes, 46 - Centro, Passos - MG, 37900-186 E-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail .com

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 19941 recuperável 9C2KC08104r044405 HAW8123 Honda/Cg 150 Titan Ks Azul 2004 r$ 2 .000,00
2 19941 recuperável 95vCB1K289M019635 HLS9346 Dafra/Kansas 150 Prata 2008 r$ 1 .000,00
3 19941 recuperável 9C2KC08506r849983 Dux8346 Honda/Cg 150 Titan Es Preta 2006 r$ 2 .500,00
4 19941 recuperável 9C2JC30708r172439 HHL6H28 Honda/Cg 125 Fan Preta 2008 r$ 1 .000,00
5 19941 recuperável 9C2JC30707r216305 HGC0518 Honda/Cg 125 Fan vermelha 2007 r$ 1 .000,00
6 19941 recuperável 9C2KC08108r097944 HHL5617 Honda/Cg 150 Titan Ks Cinza 2007 r$ 2 .500,00
7 19941 recuperável 9C6KE091060012104 DTF7673 Yamaha/Ybr 125e verde 2006 r$ 700,00
8 19941 recuperável 9C2JC30103r212729 GZY6I74 Honda/Cg 125 Titan Ks verde 2003 r$ 1 .000,00
9 19941 recuperável 9BFZZZ54ZSB758050 LvG0369 Ford/Escort 1.6 Gl Prata 1995 r$ 1 .000,00
10 19941 recuperável 9BD18221612016436 GYv4228 Fiat/Brava Sx Preta 2000 r$ 2 .000,00
11 19941 recuperável 9BD146000P5108291 GPB3836 Fiat/Uno Electronic Azul 1993 r$ 1 .000,00
12 19941 recuperável 9BWAA05u8AT091022 EKN5A88 Vw/Gol 1.0 Prata 2009 r$ 6 .000,00

coordenadoria Estadual de Gestão de trânsito - cEt
EDITAL DE LEILÃO Nº 576/2024 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS

O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art. 22, 
inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 576/2024 - CONSERVADOS - 
SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela 
Portaria nº 590, 02/07/2021 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições 
deste ato convocatório. Os veículos incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 303, 491, 588.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste 
Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo 
conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 .5;
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 19,20,21,22,23,24,25,26,28,29,30,31,32,34,35,36,37,38 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma 
original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio 
de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 18/12/2024, às 10:00 horas e finalizada no dia 
20/12/2024 as 17:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados dia 17/12/2024, no horário de 12:00 às 17:00 
horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - AuTo SoCorro G3 - ruA MoNSEBHIr MESSIAS BrAGANÇA, Nº 415, BAIrro JD CIDADE - PASSoS
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.
detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria . II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, 
ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG 
nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, 
por meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 
8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460155.



 56 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 
13 19941 recuperável 9BGSC08WSSC718209 AGB0936 Gm/Corsa Wind vermelha 1995 r$ 1 .500,00
14 19941 recuperável W0L0SAF07W4399221 GSH0894 Imp/Gm Tigra Amarela 1998 r$ 2 .000,00
15 19941 recuperável 9BGJG69rPPB044106 KTQ2312 Gm/Monza Sl Efi Azul 1993 r$ 1 .000,00
16 19941 recuperável 9BD146000M3737191 Bvx5406 Fiat/Uno Mille Brio Cinza 1991 r$ 1 .000,00
17 19941 recuperável 9BGTC11JLLC113730 BJI3495 Gm/Chevette Sl Azul 1990 r$ 1 .500,00
18 19941 recuperável 3GNALHEv4AS560961 HNT5041 I/Gm Captiva Sport Fwd Preta 2009 r$ 5 .000,00
19 19941 Sucata 9BGxF19x02C152709 GuW6G08 AZuL r$ 1 .000,00
20 19941 Sucata 9BWCA05Y55T044421 CYH4953 Vw/Gol Special Branca 2004 r$ 1 .500,00
21 19941 Sucata 9BD146000L3589895 IBB6537 Fiat/Uno S verde 1990 r$ 1 .000,00
22 19941 Sucata 9BWZZZ30ZJP217575 KBo9839 Vw/Parati Gls Preta 1988 r$ 700,00
23 19941 Sucata 9BWZZZ327vP036132 GoN8141 Vw/Santana 2000 Mi Cinza 1997 r$ 700,00
24 19941 Sucata 9BFZF10A288124035 DJr2608 Ford/Fiesta Flex Preta 2007 r$ 2 .000,00
25 19941 Sucata 9BD25504568777094 HAx2453 Fiat/Fiorino Ie Branca 2006 r$ 300,00
26 19941 Sucata 9BWZZZ377xP017384 GxH3829 Vw/Gol Special Branca 1998 r$ 1 .000,00
28 19941 Sucata 9BD15802764757595 IMr7938 Fiat/Uno Mille Fire Flex Preta 2005 r$ 2 .000,00
29 19941 Sucata 9BGTE80uHHC133521 GMI0378 Gm/Chevy 500 Se vermelha 1987 r$ 500,00
30 19941 Sucata 9BD158068Y4096455 CYL0A67 Fiat/Uno Mille Ex Cinza 1999 r$ 1 .000,00
31 19941 Sucata 9BGJK69TMMB033855 BGA4A16 Gm/Monza Sl/E 2.0 Azul 1991 r$ 700,00
32 19941 Sucata 9BWAA05ux9T152415 MEx2707 Vw/Gol 1.0 Cinza 2008 r$ 3 .000,00
34 19941 Sucata 9BGLL19BSSB310168 CAB5A94 Gm/Vectra Cd vermelha 1995 r$ 800,00
35 19941 Sucata 9BWZZZ373WP574365 JFI7169 Vw/Gol 16v Azul 1998 r$ 1 .000,00
36 19941 Sucata 9C2KC08104r046859 HAW8571 Honda/Cg 150 Titan Ks verde 2004 r$ 800,00
37 19941 Sucata 9C6KE044040055620 HAW8178 Yamaha/Ybr 125k roxa 2004 r$ 600,00
38 19941 Sucata 9C6KE010010030105 CZT8972 Yamaha/Ybr 125e vermelha 2001 r$ 400,00
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EDITAL DE LEILÃO Nº 564/2024 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art. 22, 
inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 564/2024 - CONSERVADOS - 
SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela 
Portaria nº 590, 02/07/2021 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições 
deste ato convocatório. Os veículos incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 300, 490, 589.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste 
Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo 
conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12 .5;
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 1,2,3,4,5,6,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo 
ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio 
de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 18/12/2024, às 10:00 horas e finalizada no dia 
20/12/2024 as 17:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados dia 17/12/2024, no horário de 12:00 às 17:00 
horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - AuTo SoCorro CArDoSo - Av ANToNIo DIAS MACHADo, Nº 287, BAIrro DIST INDuSTrIAL 2 - PASSoS
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao.
detran.mg.gov.br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria . II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, 
ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG 
nº 92/2021. Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de Veículos, 
por meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 
8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 1,2,3,4,5,6,9,10,11,12,13,14,15,16
,17,18, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 18 de Fevereiro de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 35 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 18 de Fevereiro de 2025, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 35 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do 
Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 
6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 18 de fevereiro de 2025, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação 
Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades 
previstas no art . 156 da Lei Federal n . 14 .133, de 01 de abril de 2021;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 156, da Lei Federal nº 14 .133, 
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 165, da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na 
Rodovia Papa João Paulo II, n. 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela 
Comissão de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário 
de expediente .

16 - Cláusula Décima Sexta - Da rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17 .1 - o quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17 .2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6 .2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na 
imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17 .6 - os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12 .3, I, II, e 12 .4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17 .13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17 .14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021 .
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos 
https://leilao.detran.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/.
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de PASSoS, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Passos, 25 de novembro de 2024
Paulo Queiroz Ferreira

Delegado De Polícia - 6677983
Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG

Praça Cel . Francisco Gomes, 46 - Centro, Passos - MG, 37900-186
E-mail: cadastroleilaodetranmg@gmail .com

TABELA DE vEÍCuLoS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 19801 Sucata 9C2JC30707r243021 DZQ2I53 Honda/Cg 125 Fan Preta 2007 r$ 1 .000,00
2 19801 Sucata 9C2KC08207r036384 HFL3773 Honda/Cg 150 Titan Esd Prata 2007 r$ 1 .000,00
3 19801 Sucata 9C2JC30708r002562 HEv1621 Honda/Cg 125 Fan Preta 2007 r$ 800,00
4 19801 Sucata 9C6KE1220A0089612 HMu5341 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 0 r$ 500,00
5 19801 Sucata 9C2JC250TTr020933 BSW4928 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1996 r$ 500,00
6 19801 Sucata 9C2MC2700xr025972 CTE3413 Honda/Cbx 200 Strada roxa 1999 r$ 200,00
9 19801 Sucata 9BWZZZ30ZNT147476 BKW6994 Vw/Gol Cl Prata 1992 r$ 400,00
10 19801 Sucata 9BD146000r5346875 BPN4C74 Fiat/Uno Electronic verde 1994 r$ 400,00
11 19801 Sucata BA649536 GPB7614 Vw/Brasilia Branca 1978 r$ 1 .000,00
12 19801 Sucata 9BD146000r5198020 BLP3921 Fiat/Uno Electronic verde 1994 r$ 500,00
13 19801 Sucata 9BWZZZ377vT067542 GSC5136 Vw/Gol Plus Mi Branca 1997 r$ 1 .000,00
14 19801 Sucata 9BWZZZ327vP015497 CJC0852 Vw/Santana 2000 Mi verde 1997 r$ 500,00
15 19801 Sucata 9BD146178S5671411 BJT2029 Fiat/Uno 1.6 Mpi vermelha 1995 r$ 1 .200,00
16 19801 Sucata 9BD15822784962824 KKJ4A52 Fiat/Uno Mille Fire Flex Cinza 2007 r$ 3 .000,00
17 19801 Sucata 8AD2AKFW97G015352 DYI0254 I/Peugeot 206 14presenfx Prata 2006 r$ 1 .000,00
18 19801 Sucata LB4DSK24015 GPB4569 Ford/Corcel vermelha 0 r$ 500,00
19 19801 recuperável 9C2JC250TTr031936 CFJ9F53 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1996 r$ 500,00
20 19801 recuperável 9C6KE100080011450 HHL6580 Yamaha/Neo At115 Prata 2008 r$ 1 .000,00
21 19801 recuperável 9C2JC30204r003012 HAS2752 Honda/Cg 125 Titan Es Azul 2003 r$ 500,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460156.
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22 19801 recuperável 9C2MC35005r039125 HBI5283 Honda/Cbx 250 Twister Prata 2005 r$ 1 .000,00
23 19801 recuperável 9C6KE0100Y0004466 Gxv3282 Yamaha/Ybr 125e Prata 2000 r$ 500,00
24 19801 recuperável 94J2xSBL89M022166 GZY9430 Sundown/Hunter 100 Preta 2008 r$ 200,00
25 19801 recuperável 9C2KC08506r859246 HDS0027 Honda/Cg 150 Titan Es Prata 2006 r$ 2 .000,00
26 19801 recuperável 9C2JC30705r054134 HCK5H08 Honda/Cg 125 Fan Azul 2005 r$ 1 .000,00
27 19801 recuperável 9C2JC30706r837083 HCK6506 Honda/Cg 125 Fan Preta 2006 r$ 1 .000,00
28 19801 recuperável 95rHPBJ808M000827 HHL7694 Haobao/Hb 125-9 Azul 2008 r$ 500,00
29 19801 recuperável 9C6KE1260C0027562 oLW6094 Yamaha/Xtz 125k Preta 2012 r$ 1 .000,00
30 19801 recuperável 9C2JC30708r733861 HJx5G90 Honda/Cg 125 Fan Cinza 2008 r$ 1 .000,00
31 19801 recuperável 9BGJK11ZJJB062792 GSA9B19 Gm/Monza Sl/E Azul 1988 r$ 500,00
32 19801 recuperável 9BWAA05u5AP004380 HLP2106 Vw/Gol 1.0 Prata 2009 r$ 2 .000,00
33 19801 recuperável 9C2JC3020Yr052065 GxB0153 Honda/Cg 125 Titan Es Prata 2000 r$ 1 .000,00
34 19801 recuperável 9BGAD69C09B270356 ACo0907 Gm/Vectra Sd Expression Preta 2009 r$ 4 .000,00
35 19801 recuperável 9BGSu19F0BB176059 HHG1367 Chevrolet/Classic Ls Prata 2010 r$ 4 .000,00
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Ano Fab.:2004 Prop.: Luciane Dos SantosBanco Itaucard Sa / 
Placa: KJA6772 Chassi: 9BFZZZFHAWB198266 Marca/
Modelo: FORD/FIESTA Ano Fab.:1998 Prop.: Ricardo Fernandes 
Carvalho / Placa: AGF3001 Chassi: 9BD146107T5676298 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE EP Ano Fab.:1996 Prop.: 
Jose Maria Pinto Dos Santos / Placa: GRD8326 Chassi: 
9BWZZZ377TP578926 Marca/Modelo: VW/GOL I Ano 
Fab.:1996 Prop.: Regina Celia Dos SantosBanco Bmg S A / Placa: 
KWB1984 Chassi: WAUHF68P58A026196 Marca/Modelo: I/
AuDI A3 SPB 2 .0T FSI Ano Fab .:2007 Prop .: Sidnei Dos 
SantosBv Financeira S.a Credito Fin.inv.Davidson Borges Saber / 
Placa: BWE4645 Chassi: 34501312574123 Marca/Modelo: 
M.B./M.BENZ L 1519 Ano Fab.:1982 Prop.: Reinaldo Da 
FonsecaBanco Daycoval Sa / Placa: AOM9259 Chassi: 
9BWKA05Z074109614 Marca/Modelo: VW/FOX 1.0 Ano 
Fab .:2007 Prop .: osvaldo Godoi MoreiraBanco Bradesco 
Financiamentos S A / Placa: HOU5777 Chassi: 
9BWZZZ30ZSP118790 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL Ano 
Fab.:1995 Prop.: Domingos Savio Gorgozinho / Placa: GWT1854 
Chassi: 8AFDR12D7YJ142051 Marca/Modelo: IMP/FORD 
RANGER 12D Ano Fab.:2000 Prop.: Raione Luciano Barbosa / 
Placa: GSZ0453 Chassi: LB4DRJ53767 Marca/Modelo: FORD/
CorCEL Luxo Ano Fab .:1975 Prop .: otaviano Amarildo 
Miranda / Placa: GTB9165 Chassi: 9BD147A0000913368 Marca/
Modelo: FIAT/PANORAMA Ano Fab.:1984 Prop.: Marcia 
Aparecida Soares / Placa: GXO2957 Chassi: 
9BGSC08Z01C120502 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND Ano 
Fab.:2000 Prop.: Manoel Doroteia De Souza / Placa: GUS9424 
Chassi: 9BD15808814174130 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE SMArT Ano Fab .:2000 Prop .: Giovania Aparecida Do 
Amaral / Placa: CEB5407 Chassi: W0L000058S5317035 Marca/
Modelo: IMP/GM ASTRA GLS Ano Fab.:1995 Prop.: Luiz Toni / 
Placa: MWE7049 Chassi: 9BWCA05W86T171163 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.:2006 Prop.: Marcos Genesio Da 
SilvaBv Financeira S A C F IMarcos Genezio Da Silva / Placa: 
GUI0349 Chassi: 9BGSC08WTTC684886 Marca/Modelo: GM/
CORSA WIND Ano Fab.:1996 Prop.: Walter De Barros Junior / 
Placa: GPJ8968 Chassi: 9BD147A0000946106 Marca/Modelo: 
FIAT/147 Ano Fab.:1985 Prop.: Italo Luis De Jesus / Placa: 
GNH7549 Chassi: 9BGKT08KNNC325276 Marca/Modelo: GM/
KADETT SL EFI Ano Fab.:1992 Prop.: Fabio Jose Pereira / 
Placa: GQI0871 Chassi: 9BWZZZ32ZJP246216 Marca/Modelo: 
VW/SANTANA GLS Ano Fab.:1988 Prop.: Cleiton Aparecido 
Pinto / Placa: HVS5697 Chassi: 9BD255044W8619772 Marca/
Modelo: FIAT/FIORINO IE Ano Fab.:1998 Prop.: Angela Da 
Conceicao Vargas Pinto / Placa: GUS7123 Chassi: 
9BG5JK11ZFB044544 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E 1.6 
Ano Fab.:1985 Prop.: Marcelo Jose Da Silva / Placa: GMG9379 
Chassi: 9BD178237W0601684 Marca/Modelo: FIAT/PALIO EL 
Ano Fab.:1998 Prop.: Eugenio Alves Da Silva / Placa: HDV9776 
Chassi: 9BWEB05W06P061304 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO 
1 .6 Ano Fab .:2006 Prop .: Adriano Francisco Barbara CostaBco 
Panamericano S.a / Placa: HDL1885 Chassi: 9BD27844PC7431206 
Marca/Modelo: FIAT/STRADA ADVENTURE CD Ano 
Fab.:2011 Prop.: Jamir Dos Santos Filho / Placa: HTV7070 
Chassi: 8AJEX32G6A4025118 Marca/Modelo: I/TOYOTA 
HILux CD4x2 Sr Ano Fab .:2010 Prop .: Joao Aparecido 
Mariano Valentim / Placa: GTS4394 Chassi: 
9BFZZZ54ZRB456887 Marca/Modelo: FORD/VERONA 1.8 
LX Ano Fab.:1994 Prop.: Carlos Rodrigues Da Silva / Placa: 
GNJ0513 Chassi: 5N15EFB166430 Marca/Modelo: GM/
CARAVAN Ano Fab.:1976 Prop.: Eliana De Matos / Placa: 
BJP4023 Chassi: 9BD146047T5878932 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE Sx Ano Fab .:1996 Prop .: Alexandre Aparecido Da 
Silva / Placa: DBQ4534 Chassi: BS478513 Marca/Modelo: VW/
FUSCA 1500 Ano Fab.:1974 Prop.: Leandro Rodrigues Santos / 
Placa: GOX6782 Chassi: 9BD14600003074528 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO S Ano Fab.:1986 Prop.: Adilson Goncalves Pereira / 
Placa: HWV9732 Chassi: 9BGRD08Z02G139526 Marca/
Modelo: GM/CELTA Ano Fab.:2002 Prop.: Albanir Cruz Pitz Da 
SilvaBanco Abn Amro Real Sa / Placa: GVH2856 Chassi: 
9BD159577V9196252 Marca/Modelo: FIAT/TEMPRA SX 16V 
Ano Fab.:1997 Prop.: Magda Maria Da Silva / Placa: GWA6342 
Chassi: 9BD178258V0266894 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 16V 
Ano Fab.:1997 Prop.: Geraldo Edimar Dos Santos / Placa: 
GTJ7283 Chassi: 9BWZZZ377ST100240 Marca/Modelo: VW/
GOL 1000I Ano Fab.:1995 Prop.: Adenilson Jose Da Silva / 
Placa: KFG5748 Chassi: 9BD146000S5509390 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.:1995 Prop.: Emidio Tiago 
Da Silva Matias / Placa: HDD4399 Chassi: 
9BWCA05WX6T016582 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano 
Fab .:2005 Prop .: Anderson Da SilvaAymore Cred . Finan . E 
Invest. S.aAnderson Da Silva / Placa: GRY0689 Chassi: 
9BGJL19FVVB589654 Marca/Modelo: GM/VECTRA CD Ano 
Fab .:1997 Prop .: Natal Martins Dos SantosBv Financeira S .a 
Credito Fin.inv.Alan Wellington Dos Santos / Placa: GTK2394 
Chassi: 9BWZZZ32ZDP026010 Marca/Modelo: VW/PASSAT 
GLS Ano Fab.:1983 Prop.: Fabio Silva Santos E Silverio / Placa: 
DWA1064 Chassi: 9BD25504988817111 Marca/Modelo: FIAT/
FIorINo FLEx Ano Fab .:2007 Prop .: Ltr Comercio De veiculos 
LtdaBanco Itaucard SaRenato Rezende Caos / Placa: GTP8459 
Chassi: 9BWZZZ30ZJT015947 Marca/Modelo: VW/GOL CL 
Ano Fab.:1988 Prop.: Claudio Henrique Dos Santos / Placa: 
GMJ3043 Chassi: 9BD14600003073703 Marca/Modelo: FIAT/
PREMIO Ano Fab.:1986 Prop.: Antonio Ferreira / Placa: 
GQN4821 Chassi: 9BD146000R5249675 Marca/Modelo: FIAT/
uNo ELECTroNIC Ano Fab .:1994 Prop .: Gilberto Goncalves 
De SouzaBco Ficsa S/a / Placa: GUS8119 Chassi: 
9BG5JK11SEB020958 Marca/Modelo: GM/MONZA Ano 
Fab.:1984 Prop.: Jose Geraldo Dos Santos Neto / Placa: GUS6552 
Chassi: 9BD147A0001029024 Marca/Modelo: FIAT/147 Ano 
Fab.:1986 Prop.: Carlos Roberto De Lima / Placa: GNP7024 
Chassi: 9BGKT08KNNC319977 Marca/Modelo: GM/KADETT 
SL EFI Ano Fab.:1992 Prop.: Claudio Antonio Braga Guimaraes / 
Placa: GKV5595 Chassi: BT188078 Marca/Modelo: VW/
PASSAT LS Ano Fab.:1978 Prop.: Helena Do Espirito Santo / 
Placa: HGB8015 Chassi: 9BWCA05W38T114257 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.:2007 Prop.: Jane Priscila 
CostaBv Financeira S.a Credito Fin.inv.Jane Priscila Costa / 
Placa: IJW3142 Chassi: VF31CCDZ91M005451 Marca/Modelo: 
I/PEUGEOT 106 SELECTIO Ano Fab.:2000 Prop.: Flavia 
Vanessa FerreiraBco Panamericano S.aFlavia Vanessa Ferreira / 
Placa: GRD3478 Chassi: 9BFDXXLD2JBX88081 Marca/
Modelo: FORD/DEL REY BELINA L Ano Fab.:1988 Prop.: 
Thiago Nascimento EleoterioRicardo Pereira Costa / Placa: 
GUS8778 Chassi: 9BGSC08Z0XC724821 Marca/Modelo: GM/
CorSA WIND Ano Fab .:1999 Prop .: Alexandre Antonio Da 
Silva / Placa: EUE4861 Chassi: 93HFA6660BZ110679 Marca/
Modelo: HONDA/CIVIC LXL FLEX Ano Fab.:2010 Prop.: Ana 
Cristina RiosItau Unibanco Sa / Placa: GWB2395 Chassi: 
9BG5JK69VFB017857 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E Ano 
Fab.:1985 Prop.: Anderson Fidelis Campos / Placa: GUH2582 
Chassi: 9BGJK11ZHHB053865 Marca/Modelo: GM/MONZA 
Ano Fab.:1987 Prop.: Edimar Araujo De Vasconcelos / Placa: 
GTG2367 Chassi: 9BD146000M3719188 Marca/Modelo: FIAT/
UNO MILLE Ano Fab.:1991 Prop.: Elcio Valadares / Placa: 
MUQ2222 Chassi: 9BGTT08C0XB312956 Marca/Modelo: GM/

ASTRA GL Ano Fab.:1999 Prop.: Maria Aparecida G Madeira / 
Placa: GRD4565 Chassi: LB4NXM88463 Marca/Modelo: FORD/
BELINA II Ano Fab.:1980 Prop.: Matias Soares Rodrigues / 
Placa: GND8234 Chassi: 9BD146000H3279074 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO S Ano Fab.:1987 Prop.: Pedro Wilson Ferreira De 
Souza / Placa: KCQ9760 Chassi: 9BWZZZ33ZPP049337 Marca/
Modelo: VW/QUANTUM GL 2000 I Ano Fab.:1993 Prop.: Sintia 
Dos Santos SilvaBco Ficsa S/aWashington Franca Ribeiro / Placa: 
GNP0024 Chassi: 9BD14600003098769 Marca/Modelo: FIAT/
UNO S Ano Fab.:1986 Prop.: Leidiane Fagundes De Jesus / 
Placa: GVT5646 Chassi: 9BGKT08VMMC325074 Marca/
Modelo: GM/KADETT SL Ano Fab.:1991 Prop.: Edvaldo 
Barroso Aquino / Placa: GOS1903 Chassi: 9BD146000M3727086 
Marca/Modelo: FIAT/ELBA WEEKEND Ano Fab.:1991 Prop.: 
Devilson Jose Dos Santos / Placa: GTP7570 Chassi: 
9BWZZZ33ZSP036542 Marca/Modelo: VW/QUANTUM CL 
1800 I Ano Fab.:1995 Prop.: Reginaldo Da Silva / Placa: 
BGF7094 Chassi: 9BWZZZ32ZKP014071 Marca/Modelo: VW/
SANTANA CL Ano Fab.:1989 Prop.: Edivaldo Antonio Borges / 
Placa: GLC8912 Chassi: 9BWZZZ32ZFP209617 Marca/Modelo: 
VW/SANTANA CS Ano Fab.:1985 Prop.: Omni Sa Cfi / Placa: 
GMQ1920 Chassi: 9BD146000L3639765 Marca/Modelo: FIAT/
ELBA CSL 1.6 Ano Fab.:1990 Prop.: Douglas Jose Soares / 
Placa: CML0828 Chassi: 9BWZZZ374WT093694 Marca/
Modelo: VW/PARATI CL 1.6 MI Ano Fab.:1998 Prop.: Vanuza 
Goncalves Ferreira / Placa: GUS8132 Chassi: 
9BFBXXLBAJBS36404 Marca/Modelo: FORD/ESCORT L Ano 
Fab.:1988 Prop.: Erilma De Jesus / Placa: GNO3865 Chassi: 
9BGJK69ZLKB009221 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E 1.8 
Ano Fab.:1989 Prop.: Fabricio Aparecido Oliveira Ramos / Placa: 
HFF4989 Chassi: 9BD15802786102425 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE FIrE FLEx Ano Fab .:2008 Prop .: Jorge Da 
Fonseca / Placa: KJQ3522 Chassi: 9BD27803A87068350 Marca/
Modelo: FIAT/STRADA FIRE FLEX Ano Fab.:2008 Prop.: 
Brasilveiculos Companhia De Seguros / Placa: GSY9381 Chassi: 
8AP178538V4046446 Marca/Modelo: IMP/FIAT SIENA EL 
16V Ano Fab.:1997 Prop.: Robson Carlos Silva / Placa: GOZ5049 
Chassi: 9BFZZZFHATB024195 Marca/Modelo: FORD/FIESTA 
CLX Ano Fab.:1996 Prop.: Kaio Cesar Domingos / Placa: 
PUT0420 Chassi: 95PJN81EPFB078289 Marca/Modelo: 
HYUNDAI/TUCSON GLSB Ano Fab.:2014 Prop.: Gustavo 
Paiva Campos / Placa: GZT9830 Chassi: 9BD15822524373894 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE Ano Fab.:2002 Prop.: 
Diones Robert Jonas Gontijo / Placa: GTE9512 Chassi: 
8A1C53PZZRS001766 Marca/Modelo: IMP/RENAULT 19 RN 
Ano Fab.:1994 Prop.: Valeria Oliveira Souza / Placa: GMH5344 
Chassi: 9BD14600003118459 Marca/Modelo: FIAT/PREMIO 
Ano Fab.:1986 Prop.: Adilson Leite / Placa: GSA6139 Chassi: 
8AFZZZEFFVJ072126 Marca/Modelo: I/FORD ESCORT GL 
16V SW Ano Fab.:1997 Prop.: Domingos Azevedo Lopes / Placa: 
DBA0095 Chassi: 9BD146000R5390426 Marca/Modelo: FIAT/
UNO 1.6 MPI Ano Fab.:1994 Prop.: Paulo Dias De Bessas / 
Placa: JVX4340 Chassi: 9BD178858Y2189368 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIO WEEKEND STILE Ano Fab.:2000 Prop.: Elisia 
Matilde De Faria Oliveira / Placa: BPX8374 Chassi: 
9BGJK11SPNB020215 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E EFI 
Ano Fab.:1992 Prop.: Ronaldo Itamar Da Silva / Placa: GUZ1073 
Chassi: ZFA159000S7654566 Marca/Modelo: IMP/FIAT 
TEMPrA SW SLx Ano Fab .:1995 Prop .: Debora Naiara De 
Oliveira / Placa: GOS9925 Chassi: 8AS146000N7113141 Marca/
Modelo: FIAT uNo CSL 1 .6 Ano Fab .:1992 Prop .: Djalma Braga 
Do Couto Junior / Placa: GUS8623 Chassi: 
9BFZZZGDAWB609719 Marca/Modelo: FORD/KA Ano 
Fab.:1998 Prop.: Chupeta Veiculos Ltda / Placa: GUI7442 Chassi: 
9BD159044T9151685 Marca/Modelo: FIAT/TEMPRA IE Ano 
Fab.:1996 Prop.: Marcelo Henrique Dos Santos Rosa / Placa: 
GUM9054 Chassi: 9BFBSZFHAYB320820 Marca/Modelo: 
FORD/FIESTA GL Ano Fab.:2000 Prop.: Gabriel Fellipe Gontijo 
Silva / Placa: GOR7268 Chassi: 9BGMG69RTTB022877 Marca/
Modelo: GM/MONZA GL Ano Fab.:1996 Prop.: Alessandra 
Consolacao Silva Couto / Placa: GUJ8341 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT099446 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano 
Fab.:1988 Prop.: Alaor Jose Mendonca / Placa: GRD3068 Chassi: 
9BG5JK11ZGB079582 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E Ano 
Fab.:1986 Prop.: Noir Jose Camilo De Sousa / Placa: LZR2492 
Chassi: VF31ACDZWVM007354 Marca/Modelo: IMP/
PEuGEoT 106 SoLEIL Ano Fab .:1997 Prop .: Maria Celeste 
Vila / Placa: GUK7491 Chassi: 9BGSC08ZVVC680748 Marca/
Modelo: GM/CORSA WIND Ano Fab.:1997 Prop.: Cristiana 
Paula Silva Ferreira MarraBanco Itaucard SaCristiana Paula S 
Ferreira Marra / Placa: CTP3531 Chassi: 9BD178096W0621338 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO EX Ano Fab.:1998 Prop.: Crenio 
Jose Hilario / Placa: GMU0972 Chassi: 9BD146000J8032715 
Marca/Modelo: FIAT/UNO PICK UP 1.3 Ano Fab.:1988 Prop.: 
Giovane Emerson Dos Santos / Placa: GOW8722 Chassi: 
9BG5JK69ZGB071722 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E 1.8 
Ano Fab.:1986 Prop.: Solange Lucia De O. Caetano / Placa: 
BOP3209 Chassi: 9BD146000R5206684 Marca/Modelo: FIAT/
uNo ELECTroNIC Ano Fab .:1994 Prop .: Edivaldo Fernandes 
Saraiva / Placa: HDB6398 Chassi: 9BD15802AA6276738 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE ECONOMY Ano Fab.:2009 Prop.: 
Guilherme Costa Araujo / Placa: CXD2997 Chassi: 
9BD255394W8626914 Marca/Modelo: FIAT/FIORINO 
WORKING Ano Fab.:1998 Prop.: Jose Eduardo Da Silva / Placa: 
GNN4137 Chassi: 9BWZZZ30ZJT024700 Marca/Modelo: VW/
GOL CL Ano Fab.:1988 Prop.: Layla Andressa Vaz De Oliveira / 
Placa: MMW8745 Chassi: 9BD17146742450824 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIO FIRE Ano Fab.:2004 Prop.: Epitacio Palmeira Dos 
SantosBco.bradesco Financiamentos S/aLeonidas Atila Torno / 
Placa: KJW9966 Chassi: 9BD178226T0125326 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIO EDX Ano Fab.:1996 Prop.: Maria Marcia Ferreira 
Da Silva / Placa: GRX4708 Chassi: 9BWZZZ30ZFP036801 
Marca/Modelo: VW/VOYAGE Ano Fab.:1985 Prop.: Washington 
Goncalves Da Silva / Placa: KAY7056 Chassi: 
9BFPXXLB3PHC50338 Marca/Modelo: FORD/PAMPA 1.8 GL 
Ano Fab .:1987 Prop .: odante De Abreu BuenoBanco Bradesco S 
A / Placa: GTS5522 Chassi: 9BGJG11RRRB046979 Marca/
Modelo: GM/MONZA GL Ano Fab.:1994 Prop.: Jose Goncalves 
Pereira / Placa: GPL5903 Chassi: 9BGJG11KPPB061430 Marca/
Modelo: GM/MONZA SL EFI Ano Fab.:1993 Prop.: Edno Josue 
/ Placa: FOR6478 Chassi: 9BD358A47JYH26252 Marca/Modelo: 
FIAT/ARGO DRIVE 1.3 GSR Ano Fab.:2017 Prop.: Rogerio 
Henrique Soares / Placa: GRD0688 Chassi: LB4MZM52810 
Marca/Modelo: FORD/CORCEL II LDO Ano Fab.:1981 Prop.: 
Joao Ricardo Bernardes / Placa: HUF6110 Chassi: 
9BGTB11NPNC108480 Marca/Modelo: GM/CHEVETTE 
JuNIor Ano Fab .:1992 Prop .: Thiago Alexandre De SousaCifra 
Sa Financ Investimento / Placa: LJL1121 Chassi: 
9BD14600003054190 Marca/Modelo: FIAT/UNO SX Ano 
Fab.:1985 Prop.: Jose Francisco Goncalves Nunes / Placa: 
DHU1362 Chassi: 8AGSB19Z03R115169 Marca/Modelo: I/GM 
CorSA CLASSIC Ano Fab .:2002 Prop .: Sandra Elizabete 
TeixeiraOmni Local S/a Cred.financ.e Invest / Placa: LCA7065 
Chassi: 9BFZZZGDAWB602073 Marca/Modelo: FORD/KA 
Ano Fab.:1998 Prop.: Granitos Montanha Ltda Me / Placa: 
GMH8097 Chassi: 9BWZZZ377ST025436 Marca/Modelo: VW/
GOL 1000I Ano Fab.:1995 Prop.: Joao Pedro Liberio Da Silva / 

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 648
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito (CET-MG), usando da competência que lhe confere 
o Artigo 22, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro, e 
observando o disposto no Artigo 328 do citado diploma legal, a 
Lei Estadual nº 14.937/03, a Lei Estadual nº 5.874/72, Decreto 
Estadual nº 43.824/04 e a Resolução nº 623/16 do CONTRAN, 
NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos veículos 
removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, bem 
como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º 
da Resolução nº 623/16 do CONTRAN), promovam a liberação e 
retirada dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, 
taxas e despesas com remoção e estadia, conforme legislação 
específica (artigo 262, § 2º e 271, § único do C.T.B), para evitar-se 
a inclusão dos mesmos na lista de veículos que serão levados a 
hasta pública, de acordo com as normas acima mencionadas . 
os veículos se encontram recolhidos no(s) depósito(s) abaixo 
relacionado(s), na cidade de Viçosa/MG.
PATIo AuTo SoCorro JoAo roSSI LTDA
Placa: BUA1623 Chassi: 9BD146000S5456379 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.: 1995 Prop.: JOAO LEONEL 
DA SILVA / Placa: HJY6776 Chassi: 9C2KC1610AR015130 
Marca/Modelo: HONDA/CG150 TITAN MIX KS Ano Fab.: 
2009 Prop.: JEFERSON TOMAZ BASILIO / Placa: GYX6E09 
Chassi: 9BFZF55A6A8022419 Marca/Modelo: FORD/FIESTA 
FLEx Ano Fab .: 2010 Prop .: JEroNIMo GoMES DA SILvA 
/ Placa: HJY5B90 Chassi: 9C2KC08108R302806 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2008 Prop.: 
RAFAEL GONCALVES DOS REIS / Placa: KWZ6439 Chassi: 
93Y4SRD6EFJ674016 Marca/Modelo: RENAULT/LOGAN 
DYNA 16 M Ano Fab .: 2014 Prop .: MArCELE rADICHE 
/ Placa: DAE9096 Chassi: 9BD17141322143118 Marca/
Modelo: FIAT/PALIO ELX Ano Fab.: 2001 Prop.: MAC CAR 
MULTIMARCAS COM DE VEIC LTDA ME / Placa: GRV6024 
Chassi: 9A9RSCBAUVDCG7056 Marca/Modelo: REB/
rSCL BAu Ano Fab .: 1997 Prop .: rAIMuNDo ANToNIo 
COLATINO / Placa: HJY0044 Chassi: 94J2XDCG88M033812 
Marca/Modelo: SUNDOWN/MAX 125 SE Ano Fab.: 2008 
Prop.: ALTAIR JOSE ARAUJO / Placa: LTD2G34 Chassi: 
KNABK514AAT788348 Marca/Modelo: I/KIA PICANTO 
Ex3 1 .0L Ano Fab .: 2009 Prop .: WESLEY SANToS DA 
CONCEICAO / Placa: DEA3655 Chassi: 9BD18221612029578 
Marca/Modelo: FIAT/BRAVA SX Ano Fab.: 2001 Prop.: 
ALERRANDER RODRIGUES DA SILVA / Placa: HKW1684 
Chassi: 93FCMACDBBM005634 Marca/Modelo: KASINSKI/
COMET 150 70 Ano Fab.: 2011 Prop.: DIRLENE GAZOLLA / 
Placa: GTU8652 Chassi: 9C2JC2501SRS80413 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1995 Prop.: VANDA CELIA 
ZACARIAS / Placa: GXB1413 Chassi: 9C2JC30103R300067 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2003 
Prop.: JOSE GERALDO FERREIRA / Placa: HFK2170 Chassi: 
9BFZF10A888123018 Marca/Modelo: FORD/FIESTA FLEX 
Ano Fab.: 2007 Prop.: BANCO SAFRA S A / Placa: GYR1558 
Chassi: 9BWAA05U9CT034394 Marca/Modelo: VW/GOL 
1 .0 Ano Fab .: 2011 Prop .: SANDY DE CASTro CINELLE 
ALBINO / Placa: ALY5423 Chassi: 9BWCA05X15P012016 
Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2004 Prop.: JOSE 
DE CASTRO CEZARINO / Placa: GMP8145 Chassi: 
9BD178858V0316764 Marca/Modelo: FIAT/PALIO WEEKEND 
STILE Ano Fab.: 1997 Prop.: JOSE CANDIDO BALBINO / 
Placa: CJL3712 Chassi: 9BGSD08ZVVC773378 Marca/Modelo: 
GM/CORSA SUPER Ano Fab.: 1997 Prop.: ANA PAULA DA 
SILVA / Placa: HIE3680 Chassi: 9C6KE120090006300 Marca/
Modelo: YAMAHA/FACTOR YBR125 ED Ano Fab.: 2008 Prop.: 
GLEICE LAYLA ALVES DOS SANTOS / Placa: EWC3I55 
Chassi: 9C6KJ0060D0002035 Marca/Modelo: YAMAHA/XJ6 
N Ano Fab.: 2013 Prop.: JOSE DO CARMO AMARAL / Placa: 
ALA1A28 Chassi: 8AGSD35401R132919 Marca/Modelo: I/GM 
CorSA SuPEr W Ano Fab .: 2001 Prop .: LILIANE SIMoES 
PEREIRA / Placa: GQZ8294 Chassi: 8AWZZZ6K2WA536621 
Marca/Modelo: IMP/VW POLO CLAS. 1.8 MI Ano Fab.: 1998 
Prop.: REGINALDO GERSON DA FONSECA / Placa: MQG3710 
Chassi: 9BFZZZ54ZSB774152 Marca/Modelo: FORD/ESCORT 
1 .0 HoBBY Ano Fab .: 1995 Prop .: ErIK MArTIN DA SILvA 
OLIVEIRA / Placa: GZA3656 Chassi: 9BGSB19Z03B108946 
Marca/Modelo: GM/CORSA CLASSIC Ano Fab.: 2002 Prop.: 
MONALISA APARECIDA DA SILVA / Placa: HBO3353 Chassi: 
9C2KD03306R030052 Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS 
ES Ano Fab .: 2006 Prop .: EvALDo MoDESTo MArTINS 
/ Placa: PXD5609 Chassi: LXYXCBL00F0209095 Marca/
Modelo: I/SHINERAY XY50Q PHOENIX Ano Fab.: 2014 Prop.: 
MARIA APARECIDA DA SILVA / Placa: BDL8J99 Chassi: 
9BD198231D9026896 Marca/Modelo: FIAT/BRAVO SPORTING 
1.8 Ano Fab.: 2013 Prop.: BRUNO BUENO VERUTTI / Placa: 
GMP3B52 Chassi: 9BD14600003109175 Marca/Modelo: FIAT/
uNo S Ano Fab .: 1986 Prop .: JoSE GErALDo roDrIGuES 
/ Placa: HHC7533 Chassi: 9C2KC08508R042443 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab.: 2008 Prop.: 
ANDERSON DE ALMEIDA SILVEIRA / Placa: HBC0865 
Chassi: 9C6KE042040020592 Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 
125ED Ano Fab .: 2003 Prop .: HuGo LEoNArDo PALHA DA 
SILVA CRUZ / Placa: PZP5A79 Chassi: 9BD5781FFHY166644 
Marca/Modelo: FIAT/STRADA HD WK CC E Ano Fab.: 2017 
Prop.: JOSE MAURINO DA SILVA / Placa: GRS7756 Chassi: 
9C2JC1801LR519788 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TODAY 
Ano Fab.: 1990 Prop.: ALESANDRO AP LEOCADIO / Placa: 
HAP8579 Chassi: 9C2KD02303R008088 Marca/Modelo: 
HONDA/NXR150 BROS ESD Ano Fab.: 2003 Prop.: MARCO 
JoSE SIMAo FErrEIrA

viçosa, 25 de novembro de 2024
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito
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EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 3025
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito – CET/MG, usando da competência que lhe confere 
o Artigo 22, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro, e 
observando o disposto no Artigo 328 do citado diploma legal, a 
Lei Estadual nº 14.937/03, a Lei Estadual nº 5.874/72, Decreto 
Estadual nº 43.824/04 e a Resolução nº 623/16 do CONTRAN, 
NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos veículos 
removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, bem 
como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º 
da Resolução nº 623/16 do CONTRAN), promovam a liberação e 
retirada dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, 
taxas e despesas com remoção e estadia, conforme legislação 
específica (artigo 262, § 2º e 271, § único do C.T.B), para evitar-se 
a inclusão dos mesmos na lista de veículos que serão levados a 
hasta pública, de acordo com as normas acima mencionadas . 
os veículos se encontram recolhidos no(s) depósito(s) abaixo 
relacionado(s), na cidade de Bom Despacho/MG:
SoCorro rEBoCAr 
Placa: GPW8922 Chassi: 9BGJG11KRPB017445 Marca/Modelo: 
GM/MONZA GL Ano Fab.:1993 Prop.: Emerson Augusto 
Goncalves / Placa: HFG2115 Chassi: 9BD17164G72858499 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE FLEX Ano Fab.:2006 Prop.: 
Marcilio Marques Da SilvaBanco Itaucard SaMarcilio Marques 
Da Silva / Placa: HUS2125 Chassi: 9BWZZZ377TT077821 
Marca/Modelo: VW/GOL ATLANTA 1.8 Ano Fab.:1996 Prop.: 
Jose Augusto Ferreira Nunes / Placa: MOZ2719 Chassi: 
9BWZZZ327TP037471 Marca/Modelo: VW/SANTANA Ano 
Fab.:1996 Prop.: Helio Afonso PinheiroBanco Safra S A / Placa: 
JTN9452 Chassi: 9BD15822764827711 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE FIrE FLEx Ano Fab .:2006 Prop .: Claiton Pedro 
Da SilvaCoop.ec.c.com.conf.b.despachoUeslei Batista Moreira / 
Placa: GMG5080 Chassi: 9BWZZZ30ZNT045127 Marca/
Modelo: VW/GOL CL 1.8 Ano Fab.:1992 Prop.: Lidelia Maria 
De Freitas Morais / Placa: GSO7926 Chassi: 
9BFGSZPPAWB870227 Marca/Modelo: FORD/COURIER Ano 
Fab.:1998 Prop.: Djalma Assuncao Soares / Placa: HLZ4597 
Chassi: 9BD27804MB7309503 Marca/Modelo: FIAT/STRADA 
WorKING CD Ano Fab .:2010 Prop .: Transportadora De Cargas 
ChitaoBv Financeira S.a Credito Fin.inv. / Placa: HJK5262 
Chassi: 9BD15822A96177438 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE ECoNoMY Ano Fab .:2008 Prop .: Luigi Araujo De 
Sousa / Placa: CYB2928 Chassi: 9BM6931081B270044 Marca/
Modelo: M.BENZ/1418 R Ano Fab.:2001 Prop.: Metropolitan 
Transpremium Transportes Lt / Placa: BZE7641 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT132326 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano 
Fab.:1988 Prop.: Jose Geraldo Gontijo / Placa: GYM3131 Chassi: 
9BD185213Y7027693 Marca/Modelo: FIAT/MAREA SX Ano 
Fab.:1999 Prop.: Carlos Rivelino Quaresma / Placa: GON6593 
Chassi: 9BD146000M3694563 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE Ano Fab.:1991 Prop.: David Goncalves Gomes / Placa: 
GUR6766 Chassi: 9BWZZZ377TT213058 Marca/Modelo: VW/
GOL CL 1.6 MI Ano Fab.:1996 Prop.: Claudio Miron Apostolo / 
Placa: MNA6639 Chassi: 9BWCB05X64P019457 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.6 POWER Ano Fab.:2003 Prop.: Antonio 
Rodrigues Soares / Placa: GNV7669 Chassi: 
9BG5JG69ZEB070573 Marca/Modelo: GM/MONZA Ano 
Fab.:1984 Prop.: Geraldo Angelo Arruda / Placa: CFQ6802 
Chassi: 9BWZZZ379TT104748 Marca/Modelo: VW/PARATI 
CLI Ano Fab.:1996 Prop.: Leonardo Candido Graciano / Placa: 
JPD2127 Chassi: 9BD178276Y2205609 Marca/Modelo: FIAT/
PALIO 1.0 Ano Fab.:2000 Prop.: Agilson Vicente Da Silva / 
Placa: GWL8197 Chassi: 9BD146000M8181963 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO PICK UP 1.5 Ano Fab.:1991 Prop.: Geraldo Cesio 
Alves Ferreira / Placa: MIM8818 Chassi: 93HFA66408Z238859 
Marca/Modelo: HONDA/CIVIC LXS FLEX Ano Fab.:2008 
Prop.: Elizeu Berlanda / Placa: HVV3920 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT127325 Marca/Modelo: VW/VOYAGE CL Ano 
Fab.:1988 Prop.: Gisele Do Carmo Ferreira / Placa: GTB1712 
Chassi: 9BD146000R5308298 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
ELECTroNIC Ano Fab .:1994 Prop .: Carlos roberto PereiraBco 
Ficsa S/a / Placa: DHK5883 Chassi: 9BWCA05X54T113081 
Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.:2004 Prop.: Moises Dos 
Santos / Placa: JZI6520 Chassi: 9BWZZZ32ZMP028422 Marca/
Modelo: VW/SANTANA GL Ano Fab.:1991 Prop.: Tania Maria 
GomesBanco Bradesco Sa. / Placa: MWI7041 Chassi: 
9BD15822786050493 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEx Ano Fab .:2007 Prop .: Hsbc Bank Brasil S A Bco Multiplo 
/ Placa: GOZ4271 Chassi: 9BD147A0000546172 Marca/Modelo: 
FIAT/147 GLS Ano Fab.:1982 Prop.: Nerilson Mateus Nunes / 
Placa: CTJ6271 Chassi: 9BD182216Y2008960 Marca/Modelo: 
FIAT/BRAVA SX Ano Fab.:2000 Prop.: Carmita Chaves De 
FreitasBanco Itau Bba Sa / Placa: BIB2890 Chassi: 
9BWZZZ30ZNT022598 Marca/Modelo: VW/GOL CL 1.8 Ano 
Fab.:1992 Prop.: Lucimar ChavesBb Leasing S/a Arrend 
MercantilLucimar Chaves / Placa: GNU0986 Chassi: 
9BD147A0000825332 Marca/Modelo: FIAT/147 Ano Fab.:1984 
Prop.: Arnaldo Jose Tavares / Placa: GLH7634 Chassi: 
9BD147A0000992229 Marca/Modelo: FIAT/PICK-UP Ano 
Fab.:1985 Prop.: Gilberto Purcino De Azevedo / Placa: NFX9140 
Chassi: 8AJEZ39G372507260 Marca/Modelo: I/TOYOTA 
HILux CD4x2 Srv Ano Fab .:2006 Prop .: Luis Antonio 
Esperanca MeBradesco Leasing Sa Arrend Mercantil / Placa: 
HNC6883 Chassi: 95PZBN7HPCB043982 Marca/Modelo: 
HYUNDAI/HR HDB Ano Fab.:2011 Prop.: Juacy Vantuir 
Ambires / Placa: IQF7377 Chassi: 9BD27844DA7201700 Marca/
Modelo: FIAT/STRADA ADVENTURE CD Ano Fab.:2009 
Prop.: Rosani Maria Crestani Dorr / Placa: GPR2289 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT004352 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano 
Fab.:1988 Prop.: Michele Daiane Da Silva Vidal / Placa: HIH7605 
Chassi: 8AFUZZFHCBJ380273 Marca/Modelo: I/FORD FOCUS 
HC FLEx Ano Fab .:2010 Prop .: odete Inez Battaglini Lavagnolli 
/ Placa: GUU9235 Chassi: 9BD178858W0684157 Marca/
Modelo: FIAT/PALIO WEEKEND STILE Ano Fab.:1998 Prop.: 
Bruno Henrique Rodrigues Silva / Placa: DPX6307 Chassi: 
9BGSN19N05B190566 Marca/Modelo: GM/CLASSIC SPIRIT 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460157.
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Placa: GTF9484 Chassi: 9BGJK11ZHHB063185 Marca/Modelo: 
GM/MONZA SL/E 1.8 Ano Fab.:1987 Prop.: Eduardo Moraes 
Fernandes / Placa: GYV1370 Chassi: 9BD15828814171596 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE SMART Ano Fab.:2000 
Prop.: Soraia Regina Miguel / Placa: MIL2397 Chassi: 
9535J8272BR103684 Marca/Modelo: VW/19.320 CLC TT Ano 
Fab .:2010 Prop .: Willian Menegasso KuhnerPortobens Ad Cons 
Ltda / Placa: OHR6737 Chassi: 94BA1052EEV045919 Marca/
Modelo: SR/FACCHINI SRF CAED Ano Fab.:2014 Prop.: 
Willian Menegasso KuhnenBb Adm.de Cons.s/a / Placa: 
GUF2503 Chassi: 9BFZZZGDAWB602201 Marca/Modelo: 
FORD/KA Ano Fab.:1998 Prop.: Fabricio Liberio Santos Silva / 
Placa: GXO0206 Chassi: 9BFBSZFDA1B350979 Marca/Modelo: 
FORD/FIESTA GL Ano Fab.:2000 Prop.: Marcio Antonio De 
Faria MoratoBv Financeira S.a Credito Fin.inv. / Placa: GLG7230 
Chassi: 9BWZZZ30ZKP230711 Marca/Modelo: VW/PARATI 
CL Ano Fab.:1989 Prop.: Gerson Luiz Dos Reis / Placa: 
HKW1207 Chassi: 9BWLB45UXCP036287 Marca/Modelo: 
VW/SAVEIRO 1.6 CE CROSS Ano Fab.:2011 Prop.: Keytchman 
Rayan Vieira / Placa: BKH3325 Chassi: 9BWZZZ30ZSP010840 
Marca/Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.:1995 Prop.: Ana Paula 
Dos Santos / Placa: EVV4969 Chassi: LJ16AK236C4493251 
Marca/Modelo: I/JAC J6 2.0 DIAMOND 7S Ano Fab.:2011 
Prop.: Enio Martins MotaBv Financeira Sa Credito Financeiro / 
Placa: KBR2131 Chassi: 9BGKT08GNMC315461 Marca/
Modelo: GM/KADETT SL EFI Ano Fab.:1991 Prop.: Daniel 
Goncalves Dos Santos Junior / Placa: GZT6514 Chassi: 
9BD15822524356081 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE 
Ano Fab .:2002 Prop .: Antonio Cornelio De Moraesomni Local 
S/a Cred.financ.e Invest / Placa: QGC3537 Chassi: 
JMYLYV98WGJA00253 Marca/Modelo: I/MMC PAJERO HPE 
3 .2 D Ano Fab .:2015 Prop .: B Maia De o Calcados E A Eireli 
Caixa Economica Federal / Placa: DCV4067 Chassi: 
8AD2CNFZ9YW025783 Marca/Modelo: I/PEUGEOT 206 
SoLEIL Ano Fab .:2000 Prop .: Edna Aparecida rodrigues De 
MelloCifra Sa Cred Fin Inv / Placa: GLQ1046 Chassi: BT452149 
Marca/Modelo: VW/PASSAT LS Ano Fab.:1981 Prop.: Antonio 
Ribeiro Pinto / Placa: ACY3434 Chassi: 9BWAB05Z8B4002523 
Marca/Modelo: VW/CROSSFOX GII Ano Fab.:2010 Prop.: Ja 
Imoveis Bv Financeira S.a Credito Fin.inv. / Placa: GTA9042 
Chassi: 9BWZZZ30ZKT075842 Marca/Modelo: VW/GOL CL 
Ano Fab.:1989 Prop.: Reinaldo Cassio Goncalves / Placa: 
PVL6798 Chassi: 9BWLL45U1FP148686 Marca/Modelo: VW/
SAvEIro CE CroSS MA Ano Fab .:2014 Prop .: Jardel Nestor 
De Oliveira FilhoPortoseg S/a Cred.fin.investimento Ferdinando 
De Oliveira Silva / Placa: BMK3212 Chassi: 9BD146000N3927109 
Marca/Modelo: FIAT/UNO CS IE Ano Fab.:1992 Prop.: 
Eustaquio Cardoso De Almeida / Placa: AGY2357 Chassi: 
9BD178026T0144538 Marca/Modelo: FIAT/PALIO EDX Ano 
Fab.:1996 Prop.: Maria Celeste Vilaca / Placa: GOZ5048 Chassi: 
9BG5JK11ZEB039500 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E Ano 
Fab.:1984 Prop.: Sebastiao Evangelista Da Silva / Placa: ATY9069 
Chassi: 9BGSU19F0BC234578 Marca/Modelo: CHEVROLET/
CLASSIC LS Ano Fab .:2011 Prop .: Kenedy Anhaia De Souza - 
Me / Placa: MRY9H88 Chassi: 9BGXL75G08C730577 Marca/
Modelo: GM/MERIVA JOY Ano Fab.:2008 Prop.: Marcel 
Salvares Paes / Placa: HAB9370 Chassi: 9362C7LZ92W036654 
Marca/Modelo: PEUGEOT/206 QUIKSILVER Ano Fab.:2002 
Prop.: Dayane Cristina Do Carmo Pereira / Placa: ERI2788 
Chassi: KNABK514BBT040599 Marca/Modelo: I/KIA 
PICANTO EX3 1.0L Ano Fab.:2010 Prop.: Lak Joon Sung / 
Placa: HHP3028 Chassi: 9BD17164G85129482 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIO FIRE FLEX Ano Fab.:2007 Prop.: Bv Financeira Sa 
Cfi / Placa: GMH6556 Chassi: 9BWZZZ30ZKP249825 Marca/
Modelo: VW/PARATI GL Ano Fab.:1989 Prop.: Ana Paula 
Rodrigues / Placa: CHE9924 Chassi: 9BFZZZFDATB079608 
Marca/Modelo: FORD/FIESTA Ano Fab.:1996 Prop.: Caio Cesar 
Guimaraes / Placa: HJI7857 Chassi: 9BD195152C0290247 
Marca/Modelo: FIAT/UNO VIVACE 1.0 Ano Fab.:2011 Prop.: 
Genaine Aparecida Soares Bv Financeira S .a Credito Fin .inv .
Genaine Aparecida Soares / Placa: KDA9297 Chassi: 
9BD146097T5821664 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE EP 
Ano Fab.:1996 Prop.: Carlos Alberto Ferreira / Placa: GPU7847 
Chassi: 9BG5JK69ZFB016707 Marca/Modelo: GM/MONZA 
SL/E 1.8 Ano Fab.:1985 Prop.: Luciano Edson De Faria / Placa: 
JEE1925 Chassi: 9BWAA05U1DP149453 Marca/Modelo: VW/
Novo GoL 1 .0 Ano Fab .:2012 Prop .: Cleonardo Nunes 
BezerraBanco Panamericano Sa / Placa: GUL9586 Chassi: 
9BD14600003120364 Marca/Modelo: FIAT/UNO S Ano 
Fab.:1986 Prop.: Josilaine Goncalves De Melo / Placa: BVR4044 
Chassi: 9BD146000R5183508 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
ELECTRONIC Ano Fab.:1994 Prop.: Oel Mariano Da Silva / 
Placa: GKV5965 Chassi: 9BGTB11NNNC128736 Marca/
Modelo: GM/CHEVETTE JUNIOR Ano Fab.:1992 Prop.: Pedro 
Paulo Nil Da SilvaBv Financeira S .a Credito Fin .inv .Juliano 
Aparecido De Oliveira / Placa: GPL2373 Chassi: 
9BWZZZ33ZHP205663 Marca/Modelo: VW/QUANTUM Ano 
Fab.:1986 Prop.: Pedro Cardoso / Placa: HBQ5571 Chassi: 
9BD17164G85090390 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE FLEX 
Ano Fab.:2007 Prop.: Deivid De Morais Gomes / Placa: GUX1297 
Chassi: 9BD178226T0009554 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
EDX Ano Fab.:1996 Prop.: Edmar Sergio Diniz / Placa: HJA5757 
Chassi: 9BWAA05UXCT052080 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 
Ano Fab.:2011 Prop.: Antonio Edward Ferreira / Placa: KFU2859 
Chassi: 9BGKY08GRPC320772 Marca/Modelo: GM/KADETT 
LITE Ano Fab.:1993 Prop.: Maria Lucia De Oliveira Braga / 
Placa: GLF0106 Chassi: 9BGJK11TMMB035633 Marca/
Modelo: GM/MONZA SL/E 2.0 Ano Fab.:1991 Prop.: Cristina 
Aparecida Dos Santos / Placa: NXX3576 Chassi: 
9BD15802AC6686494 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE 
ECoNoMY Ano Fab .:2012 Prop .: Joao vitor G Ferreira Leonato 
/ Placa: GKQ8318 Chassi: 9BGJK11ZJJB028332 Marca/Modelo: 
GM/MONZA SL/E 1.8 Ano Fab.:1988 Prop.: Humberto Marques 
Gontijo / Placa: GOS4798 Chassi: 9BD146000N3930168 Marca/
Modelo: FIAT/PREMIO CSL 1.6 Ano Fab.:1992 Prop.: Vinicius 
Costa Cruz / Placa: JFM3322 Chassi: 9BD15808814237998 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE SMART Ano Fab.:2001 
Prop .: robert rick Da Silva CostaAymore Cred . Finan . E Invest . 
S.a / Placa: KAZ7825 Chassi: 9BWZZZ55ZRB512169 Marca/
Modelo: VW/LOGUS GLS 2.0 Ano Fab.:1994 Prop.: Fernando 
Xavier Andrade / Placa: GLF5504 Chassi: LB4SYE83314 Marca/
Modelo: FORD/CORCEL II Ano Fab.:1980 Prop.: Antonio 
Donizete Da Silva / Placa: GNU1816 Chassi: 5E11AJC105511 
Marca/Modelo: GM/CHEVETTE SL Ano Fab.:1979 Prop.: 
Alcides Francisco Da Silva / Placa: GLQ8786 Chassi: 
9BD146097T5782298 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE EP 
Ano Fab.:1996 Prop.: Joao Paulo Batista / Placa: BOC9189 
Chassi: 9BFZZZ54ZPB410982 Marca/Modelo: FORD/ESCORT 
1 .0 HoBBY Ano Fab .:1993 Prop .: Alexandre Lacerda Dos Santos 
/ Placa: JET9326 Chassi: WF0FDXGBBVGM76647 Marca/
Modelo: IMP/FORD MONDEO CLX FD Ano Fab.:1997 Prop.: 
Liberio Luiz Tavares / Placa: QIG8H15 Chassi: 
9A9SA3DJVFFEU9090 Marca/Modelo: SR/VALIN SR 3E Ano 
Fab.:2015 Prop.: Maycon Douglas Jeveaux Dos Santos / Placa: 
GKJ5573 Chassi: 9BD146000M3767430 Marca/Modelo: FIAT/
UNO MILLE BRIO Ano Fab.:1991 Prop.: Kenia Lucia Moreira / 
Placa: HEK2934 Chassi: 9BWAA05Z1C4047971 Marca/Modelo: 

VW/FOX 1.0 GII Ano Fab.:2011 Prop.: Robson Rogerio De 
SousaBv Financeira S.a Credito Fin.inv. / Placa: BLY5644 Chassi: 
9BGSC08ZTTC742917 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND 
Ano Fab.:1996 Prop.: Keycilon Braga Da Silva / Placa: NGY1860 
Chassi: 9BVAN50A45E712317 Marca/Modelo: VOLVO/FH12 
380 6x2T Ano Fab .:2005 Prop .: Kelger Transporte rodoviario 
De Cargas L / Placa: GSO5330 Chassi: 9BFZZZFDAVB176342 
Marca/Modelo: FORD/FIESTA Ano Fab.:1997 Prop.: Maria Da 
Conceicao SantosCifra Sa Financ Investimento / Placa: BRF6464 
Chassi: ZFA160000S5096115 Marca/Modelo: IMP/FIAT TIPO 
1.6IE Ano Fab.:1995 Prop.: Vanessa De Fatima Cardoso Santos / 
Placa: GLF4409 Chassi: 9BWZZZ32ZDP026100 Marca/Modelo: 
VW/PASSAT LS Ano Fab.:1983 Prop.: Marcos Antonio Valad. 
Nogueira / Placa: GKT7573 Chassi: 9BD146000N3917694 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE Ano Fab.:1992 Prop.: Dirceu 
Campos / Placa: GQV6695 Chassi: 9BGSE08XSRC617977 
Marca/Modelo: GM/CORSA GL Ano Fab.:1994 Prop.: Jane 
Eugenio Da Silva / Placa: OSZ2588 Chassi: 
9A9RCTHA16EDY7137 Marca/Modelo: SR/RANDON SR CA 
Ano Fab.:2006 Prop.: Granja Brasilia A Avicola Ltda / Placa: 
OSZ2628 Chassi: 9A9RCTHA16EDY7138 Marca/Modelo: SR/
rANDoN Sr CA Ano Fab .:2006 Prop .: Granja Brasilia A Avicola 
Ltda / Placa: GYW1032 Chassi: 9BD15822524305107 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE Ano Fab.:2001 Prop.: Clayton 
Dos Santospraxedes / Placa: MHV9625 Chassi: 
9BWDA05U8AT237108 Marca/Modelo: VW/VOYAGE 1.0 Ano 
Fab.:2010 Prop.: Andre Aparecido PiresBanco Pan S.a. / Placa: 
HNC0957 Chassi: 9BWDA05U9BT173355 Marca/Modelo: VW/
voYAGE 1 .0 Ano Fab .:2010 Prop .: Lucas Felipe De Freitas 
FirminoBv Financeira S.a Credito Fin.inv. / Placa: GRD3543 
Chassi: 9BWZZZ30ZDP068395 Marca/Modelo: VW/VOYAGE 
GL Ano Fab.:1983 Prop.: Mauricio Silva De Souza / Placa: 
GLI5153 Chassi: 9BGJK69RPPB065747 Marca/Modelo: GM/
MONZA SL/E EFI Ano Fab.:1993 Prop.: Gilson Alves Magalhaes 
/ Placa: HEW4101 Chassi: 8AFDZZFHA7J026115 Marca/
Modelo: I/FORD FOCUS 1.6L HA Ano Fab.:2006 Prop.: Marcos 
Alexandre Miranda / Placa: GTJ4777 Chassi: 
9BWZZZ33ZJP215087 Marca/Modelo: VW/QUANTUM GLS 
Ano Fab.:1988 Prop.: Ismael Antonio Santos / Placa: GSJ8408 
Chassi: 9BGTC11UKKC129533 Marca/Modelo: GM/
CHEVETTE Ano Fab.:1989 Prop.: Joao Pedro Liberio Da Silva / 
Placa: GVX6484 Chassi: 9BGJK11YKJB011592 Marca/Modelo: 
GM/MONZA SL/E 2.0 Ano Fab.:1988 Prop.: Aldey Da Silva 
Lima / Placa: GQY1832 Chassi: 9BFBXXLBABGT02079 
Marca/Modelo: FORD/ESCORT L Ano Fab.:1986 Prop.: Ruth 
Alexandre De Sena / Placa: GWS3634 Chassi: LB4CRJ52650 
Marca/Modelo: FORD/CORCEL Ano Fab.:1976 Prop.: Jairo 
Macena / Placa: GPR8557 Chassi: 9BFBXXLBABFG49561 
Marca/Modelo: FORD/ESCORT GL Ano Fab.:1985 Prop.: 
Wagner Dias Da Silva / Placa: LBL2347 Chassi: 
8AFZZZEHCTJ058141 Marca/Modelo: IMP/FORD ESCORT 
GL 16V H Ano Fab.:1996 Prop.: Cintia Dos Santos Rodrigues / 
Placa: AHM0283 Chassi: 9BWZZZ377VT234233 Marca/
Modelo: VW/GOL MI Ano Fab.:1997 Prop.: Alenilson Aparecido 
Cardoso Da R / Placa: GTJ4880 Chassi: 9BWZZZ377ST081301 
Marca/Modelo: VW/GOL 1000I Ano Fab.:1995 Prop.: Fernando 
De Sousa Machado / Placa: DLU3E31 Chassi: 
9BR53ZEC138503558 Marca/Modelo: TOYOTA/COROLLA 
xLI16vvT Ano Fab .:2003 Prop .: Guaraciara De Fatima Albicem 
/ Placa: GMJ3459 Chassi: 0077293 Marca/Modelo: FIAT/147 L 
Ano Fab.:1978 Prop.: Joao Batista Domingos / Placa: GPK8112 
Chassi: 9BWZZZ30ZDP028756 Marca/Modelo: VW/VOYAGE 
Ano Fab.:1983 Prop.: Wesley Heitor Dos Santos / Placa: 
GZW5459 Chassi: 9BWCA05X92T136490 Marca/Modelo: VW/
GoL 16v PoWEr Ano Fab .:2002 Prop .: reginaldo Fernandes 
De Araujo / Placa: GVU6019 Chassi: LB8BAU36609 Marca/
Modelo: FORD/DEL REY Ano Fab.:1982 Prop.: Ronaldo Jose 
Da Silva / Placa: GPR0200 Chassi: 9BD146000P5070654 Marca/
Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.:1993 Prop.: 
Roberto De Almeida Madeira / Placa: BOA5898 Chassi: 
9BWZZZ55ZPB409387 Marca/Modelo: VW/LOGUS GLS 2.0 
Ano Fab.:1993 Prop.: Estevao Carlos Diniz / Placa: GTK7543 
Chassi: 9BWZZZ331TP038845 Marca/Modelo: VW/QUANTUM 
2000 MI EVID. Ano Fab.:1996 Prop.: Valdemir Vaz Guimaraes / 
Placa: GKK3242 Chassi: 9BGKS08GNMC302378 Marca/
Modelo: GM/KADETT SL/E EFI Ano Fab.:1991 Prop.: Cleber 
Jose De Oliveira / Placa: OWS0980 Chassi: 8AC906657EE083870 
Marca/Modelo: I/M.BENZ 515CDISPRINTERM Ano Fab.:2013 
Prop.: Warlen Tiago Vieira / Placa: ETP3067 Chassi: 
9BGRZ08F0BG208087 Marca/Modelo: GM/CELTA 2P LIFE 
Ano Fab.:2010 Prop.: Amanda Soares Da Silva / Placa: GNM1386 
Chassi: 5D11AFC165424 Marca/Modelo: GM/CHEVETTE Ano 
Fab.:1976 Prop.: Gilberto Jose Da Silva / Placa: HMZ2111 
Chassi: 9BD15802AB6536653 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE ECoNoMY Ano Fab .:2010 Prop .: Francisco Jose Moura 
Leoni Bv Financeira S .a Credito Fin .inv . Sandra Aparecida Silva 
/ Placa: BUU7J24 Chassi: 9BWZZZ377ST115405 Marca/
Modelo: VW/GOL CLI Ano Fab.:1995 Prop.: Ivan Silva Vilaca / 
Placa: BUD0J77 Chassi: 34403312464687 Marca/Modelo: 
M.B./M.BENZ L 1113 Ano Fab.:1979 Prop.: Cristovam Antonio 
Segura / Placa: KUH5B02 Chassi: 9ADV12230LS086989 Marca/
Modelo: SR/RANDON Ano Fab.:1990 Prop.: Luiz Aurelio 
Mendes Moreira / Placa: GUS6409 Chassi: 9BD147A0001028878 
Marca/Modelo: FIAT/147 Ano Fab.:1986 Prop.: Jose Maria Filho 
/ Placa: MUC8629 Chassi: 9BWZZZ379TT189441 Marca/
Modelo: VW/PARATI CLI Ano Fab.:1996 Prop.: Daiany 
Aoarecida Ferreira Da Silva / Placa: CNZ0375 Chassi: 
9BFZZZFDAVB105296 Marca/Modelo: FORD/FIESTA CLX 
16V Ano Fab.:1997 Prop.: Leandro De Souza / Placa: GTC5052 
Chassi: 9BD146000R5342064 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
ELECTRONIC Ano Fab.:1994 Prop.: Edson Jose De Oliveira / 
Placa: CPX9234 Chassi: 9BD14600003057780 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO CS Ano Fab.:1985 Prop.: Lazaro Ferreira De Azara / 
Placa: GWK6920 Chassi: 93YBB0Y051J248070 Marca/Modelo: 
RENAULT/CLIO RL 1.0 Ano Fab.:2001 Prop.: Lara Rane 
Goncalves Chaves / Placa: HNL0002 Chassi: 
9BD27844DA7234756 Marca/Modelo: FIAT/STRADA 
ADvENTurE CD Ano Fab .:2010 Prop .: Juarez Da Paixao 
Duarte JuniorSantander Brasil Adm De Consorcio LtdaFagner 
Veloso Duarte / Placa: KAF5E32 Chassi: 9BR53ZEC178558080 
Marca/Modelo: TOYOTA/COROLLA XLI16VVT Ano Fab.:2007 
Prop.: Jose Antonio Nunes Dos Santos / Placa: HMG1908 Chassi: 
9BD15822534421913 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE 
Ano Fab.:2002 Prop.: Nilvon Aparecido Lima / Placa: JMF0164 
Chassi: 9BGKZ08GTTB426856 Marca/Modelo: GM/KADETT 
GL Ano Fab.:1996 Prop.: Sergio Costa Pinto / Placa: CIG1576 
Chassi: 9BD146000L3644189 Marca/Modelo: FIAT/PREMIO 
SL 1.6 Ano Fab.:1990 Prop.: Arlen Junio Da Silva / Placa: 
GPJ2139 Chassi: 9BWZZZ30ZPP226539 Marca/Modelo: VW/
SAvEIro GL 1 .8 Ano Fab .:1993 Prop .: Anderson Lopes Cancado 
/ Placa: HAE2803 Chassi: 9BD15802534407894 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO MILLE FIRE Ano Fab.:2002 Prop.: Geralda Ines De 
Faria / Placa: GNO4203 Chassi: 9BD146000L3603724 Marca/
Modelo: FIAT/PREMIO CSL Ano Fab.:1990 Prop.: Flavia Maria 
Da Silva Souza / Placa: GQL0287 Chassi: 9BGTC11JMLC116096 
Marca/Modelo: GM/CHEVETTE DL1.6 Ano Fab.:1990 Prop.: 
Elias Barbosa / Placa: NLJ0100 Chassi: 8AWPB05Z18A024676 

Marca/Modelo: I/VW SPACEFOX Ano Fab.:2007 Prop.: 
Janderson Haligueiton A GoncalvesBanco Digimais SaJanderson 
Haligueiton Aparecido Goncalve / Placa: JGG0446 Chassi: 
9BD15802544584524 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE 
Ano Fab.:2004 Prop.: Livia Pereira Da Silva / Placa: ELS6424 
Chassi: 93XJRKB8TAC918915 Marca/Modelo: MMC/L200 
TRITON 3.2 D Ano Fab.:2009 Prop.: Andreia Scilo Dos Santos / 
Placa: GXO1A26 Chassi: 9BD15802534417230 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO MILLE FIRE Ano Fab.:2002 Prop.: Vilson Filomeno 
Dias / Placa: HBM8799 Chassi: 9BD15822544525231 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE Ano Fab.:2003 Prop.: Maria 
Thereza Ber. Gontijo Lemos / Placa: HUL5262 Chassi: 
9BWZZZ55ZPB420860 Marca/Modelo: VW/LOGUS GLS 2.0 
Ano Fab.:1993 Prop.: Pablo Henrique Paixao / Placa: GND2671 
Chassi: 9BFBXXLBAHBD62492 Marca/Modelo: FORD/
ESCorT xr-3 Ano Fab .:1987 Prop .: Jailson oliveira De Morais 
/ Placa: GOU9096 Chassi: 9BD14600003091092 Marca/Modelo: 
FIAT/PREMIO Ano Fab.:1986 Prop.: Marcio Alves Garbazza / 
Placa: GLJ2036 Chassi: 9BGKT08ZMLC308071 Marca/Modelo: 
GM/KADETT SL Ano Fab.:1990 Prop.: Luciano Barbosa Lagares 
/ Placa: GQO7J41 Chassi: 9BFZZZ54ZSB708706 Marca/
Modelo: FORD/ESCORT 1.0 HOBBY Ano Fab.:1995 Prop.: 
Leandro Adao Santos Monteiro / Placa: GLA0237 Chassi: 
9BD146000M3750524 Marca/Modelo: FIAT/UNO S 1.5 Ano 
Fab.:1991 Prop.: Cristiane De Oliveira / Placa: GPG7792 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT083740 Marca/Modelo: VW/GOL GL Ano 
Fab.:1988 Prop.: Felipe Augusto Santos / Placa: GQX2867 
Chassi: 9BFZZZ54ZRB634785 Marca/Modelo: FORD/ESCORT 
1.0 HOBBY Ano Fab.:1994 Prop.: Lucas Ferreira Campos / 
Placa: BNY3680 Chassi: 9BD14600003160525 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO S Ano Fab.:1987 Prop.: Carlos Francisco De Lima / 
Placa: HBH0749 Chassi: 9BWCA05X73T214203 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.:2003 Prop.: Amarildo Marques 
Pinto / Placa: JDT9G26 Chassi: 9BD146000P5017124 Marca/
Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.:1993 Prop.: 
Geraldo Majela Da Silva / Placa: GUV0A52 Chassi: 
9BD146067T5795758 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE IE 
Ano Fab.:1996 Prop.: Maria Das Dores Pinto Rodrigues / Placa: 
BTR8626 Chassi: 9BM384024LB893592 Marca/Modelo: 
M.B./M.BENZ L 1418 Ano Fab.:1990 Prop.: Washington Silva 
Portela / Placa: KAY8692 Chassi: 9BD146000R5157927 Marca/
Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.:1994 Prop.: 
Alberto Pereira / Placa: LAN8654 Chassi: 9BGSC08WSSC641644 
Marca/Modelo: GM/CORSA WIND Ano Fab.:1995 Prop.: 
Wanderson Nunes Da Silva / Placa: GUV0J82 Chassi: 
9BD146000L3538759 Marca/Modelo: FIAT/UNO CS Ano 
Fab.:1990 Prop.: Brenon Aparecido Dos Santos / Placa: GTM9907 
Chassi: 9BD15802774893490 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE FIRE FLEX Ano Fab.:2006 Prop.: Caio Henrique Costa / 
Placa: GLC4057 Chassi: 9BD146000P3993024 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.:1993 Prop.: Leandro Da 
Silva Chaves / Placa: GNT9258 Chassi: 9BWZZZ30ZGT181390 
Marca/Modelo: VW/GOL LS Ano Fab.:1986 Prop.: Jose Esio 
Amaral / Placa: GWV1205 Chassi: 9BD178276Y2108867 Marca/
Modelo: FIAT/PALIO 1.0 Ano Fab.:2000 Prop.: Carlos Alberto 
Magalhaes Altino / Placa: HHM0996 Chassi: 9BD11940581048204 
Marca/Modelo: FIAT/DOBLO ADV 1.8 FLEX Ano Fab.:2007 
Prop.: Ricardo Luis De Abreu Pinto / Placa: JFH7F53 Chassi: 
8AP178234W4086913 Marca/Modelo: IMP/FIAT PALIO 
EL1600SPI Ano Fab.:1998 Prop.: Edvaldo Otaviano Basilio / 
Placa: LKU8661 Chassi: 93HFA65308Z272460 Marca/Modelo: 
HONDA/CIVIC LXS FLEX Ano Fab.:2008 Prop.: Maria Vilma 
Da Costa Nogueira / Placa: HAB3019 Chassi: 
9BD17103232188425 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE Ano 
Fab.:2002 Prop.: Cassio Roberto Corgosinho / Placa: GTF7787 
Chassi: 9BGJG11RSSB023754 Marca/Modelo: GM/MONZA 
GL Ano Fab.:1995 Prop.: Jose Moreira Da Silva Neto / Placa: 
KKP6065 Chassi: 9BD15802554640194 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE FIrE Ano Fab .:2004 Prop .: Joao Carlos De 
SouzaAymore Cred. Finan. E Invest. S.a / Placa: GRX7752 
Chassi: 9BD178858V0534568 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
WEEKEND STILE Ano Fab .:1997 Prop .: Carlos Antonio Do 
Amaral / Placa: GRD3E14 Chassi: 9BGSC08WTTC688207 
Marca/Modelo: GM/CORSA WIND Ano Fab.:1996 Prop.: 
Eduardo Ferreira Couto / Placa: GYC2466 Chassi: 
9BWCA05X61T118401 Marca/Modelo: VW/GOL 16V PLUS 
Ano Fab.:2001 Prop.: Diony Jacynto Crispin Gomes / Placa: 
BZM8691 Chassi: 9BGMK69RTSB007062 Marca/Modelo: GM/
MONZA GLS Ano Fab.:1995 Prop.: Adriano Moreira Nunes / 
Placa: HZR4204 Chassi: 9BWZZZ373YT176185 Marca/Modelo: 
VW/GOL 16V Ano Fab.:2000 Prop.: Rafael Lucas Dos Reis 
Minervino / Placa: GRY2665 Chassi: 8AFZZZEFFVJ086522 
Marca/Modelo: I/FORD ESCORT GL 16V SW Ano Fab.:1997 
Prop.: Helcio Eustaquio Lacerda / Placa: GKK0929 Chassi: 
9BD146000L3609665 Marca/Modelo: FIAT/UNO CS Ano 
Fab.:1990 Prop.: Diego De Jesus / Placa: GRY2049 Chassi: 
9BFCXXLB1CES58436 Marca/Modelo: FORD/CORCEL II L 
Ano Fab.:1985 Prop.: Marcos Leandro Oliveira Soares / Placa: 
HFZ0801 Chassi: 8BCLDRFJWBG505215 Marca/Modelo: I/
CITroEN C4 PALLAS20EAF Ano Fab .:2010 Prop .: Joao 
Henrique BragaBco.votorantim S.a / Placa: DFU3821 Chassi: 
9BWCA05Y72T034968 Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL 
Ano Fab.:2001 Prop.: Andre Marcelino / Placa: GPR5226 Chassi: 
9BD146000P5078628 Marca/Modelo: FIAT/ELBA CSL 1.6 Ano 
Fab.:1993 Prop.: Naiara Peixoto Da Costa / Placa: NHB8E73 
Chassi: 9BD17164G72897218 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
FIrE FLEx Ano Fab .:2006 Prop .: Delson vander ApolinarioBanco 
Digimais SaDelson Vander Apolinario / Placa: GNN6111 Chassi: 
9BWZZZ30ZMT020255 Marca/Modelo: VW/VOYAGE CL Ano 
Fab.:1991 Prop.: Geraldo Eustaquio Xavier / Placa: JNB8477 
Chassi: ZFA159000R7626559 Marca/Modelo: IMP/FIAT 
TEMPRA SW SLX Ano Fab.:1994 Prop.: Rogerio De Andrade / 
Placa: GLG7019 Chassi: 9BG5JK11ZEB069207 Marca/Modelo: 
GM/MONZA SL/E Ano Fab.:1984 Prop.: Milene Trindade Da 
Silva / Placa: GLL4432 Chassi: 9BD146097S5571197 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE EP Ano Fab.:1995 Prop.: Jose 
Alberto De Sousa / Placa: GUS6633 Chassi: 
3VW1931H9WM218229 Marca/Modelo: IMP/VW GOLF GLX 
2.0 MI Ano Fab.:1998 Prop.: Marcio Candido Do Couto / Placa: 
KPM2174 Chassi: 9BFZZZ54ZPB361180 Marca/Modelo: 
FORD/ESCORT 2.0I XR3 Ano Fab.:1993 Prop.: Marli Goncalves 
Do Amaral / Placa: GOA5498 Chassi: 9BWZZZ30ZRT139341 
Marca/Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.:1994 Prop.: Camila 
Candido Couto / Placa: HBS8D76 Chassi: 9BD15822544552179 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE Ano Fab.:2004 Prop.: 
Marlon Vinicius Martins Couto / Placa: GTC1700 Chassi: 
9BD146000R5350430 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
ELECTRONIC Ano Fab.:1994 Prop.: Paulo Vitor Silva / Placa: 
GPY8783 Chassi: 9BD146048V5908150 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE Sx Ano Fab .:1997 Prop .: Pollyana olimpia Da 
Costa Duarte / Placa: LJS2696 Chassi: 8AWZZZ30ZNJ019534 
Marca/Modelo: IMP/VW VOYAGE GL Ano Fab.:1992 Prop.: 
Marcos Goncalves De Melo / Placa: GUS8673 Chassi: 
LB4DTR17015 Marca/Modelo: FORD/CORCEL Ano Fab.:1977 
Prop.: Antonio Carlos Matias / Placa: GTS4233 Chassi: 
9BWZZZ32ZDP020802 Marca/Modelo: VW/PASSAT GTS Ano 
Fab.:1983 Prop.: Adimaro Freire Loyola / Placa: IEW3527 

Chassi: 9BWZZZ377TT091636 Marca/Modelo: VW/GOL CLI 
Ano Fab.:1996 Prop.: Geraldo Alexandre Elias / Placa: MPG4B23 
Chassi: 9BWZZZ377TT031657 Marca/Modelo: VW/GOL 1000I 
Ano Fab.:1996 Prop.: Vitor Augusto Louza Pinheiro / Placa: 
GLQ9021 Chassi: 9BGSE08NTTC771298 Marca/Modelo: GM/
CORSA GL Ano Fab.:1996 Prop.: Natalia Vaz Da Costa / Placa: 
GRO2114 Chassi: 9BD146000S5541096 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE EP Ano Fab .:1995 Prop .: odalina Berenice Leite 
Silva / Placa: GWL6140 Chassi: 9BFZZZGDAWB579300 
Marca/Modelo: FORD/KA Ano Fab.:1998 Prop.: Wander Geraldo 
Albino / Placa: GTF7G41 Chassi: 9BWZZZ55ZSB676178 
Marca/Modelo: VW/POINTER GLI 1.8 Ano Fab.:1995 Prop.: 
Andre Luis De Faria / Placa: KDZ8G52 Chassi: 
9BM695014YB219567 Marca/Modelo: M.BENZ/L 1620 Ano 
Fab.:2000 Prop.: Lucidio Queiroz De Oliveira / Placa: FKE9H94 
Chassi: 93KP0R1C0DE143527 Marca/Modelo: VOLVO/VM 
270 6X2R Ano Fab.:2013 Prop.: Transdnl Ltda / Placa: HPB6C53 
Chassi: 9BWZZZ373WT128823 Marca/Modelo: VW/GOL 16V 
Ano Fab.:1998 Prop.: Alisson Henrique Da Silva / Placa: 
GQY1777 Chassi: 9BD146000R5363502 Marca/Modelo: FIAT/
uNo ELECTroNIC Ano Fab .:1994 Prop .: Kassio Pires Pinheiro 
/ Placa: GLI8443 Chassi: 9BD146000M3691322 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO CS Ano Fab.:1991 Prop.: Wilton Cabral Goncalves / 
Placa: GQL6984 Chassi: ZFA160000R4891042 Marca/Modelo: 
IMP/FIAT TIPO 1.6IE Ano Fab.:1994 Prop.: Adelson Correa Da 
Silva / Placa: GUH5D49 Chassi: 9BGJK69TMMB014917 Marca/
Modelo: GM/MONZA SL/E EFI Ano Fab.:1991 Prop.: Elison 
Torquato Feitosa / Placa: GQS7504 Chassi: 
9BWZZZ376WP026777 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL 1.8 
MI Ano Fab .:1998 Prop .: Maria Joana Darc Silva FaustinoBanco 
Finasa Bmc S A / Placa: GND9998 Chassi: BH354485 Marca/
Modelo: VW/KOMBI Ano Fab.:1974 Prop.: Newton Alves / 
Placa: AKH0283 Chassi: 9BWCA05Y82T144461 Marca/
Modelo: VW/GOL SPECIAL Ano Fab.:2002 Prop.: Mauricio 
Jose Alves / Placa: GQB6417 Chassi: 9BD146000L3638084 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE Ano Fab.:1990 Prop.: 
Francisco Xavier De Oliveira / Placa: HDR4334 Chassi: 
9BWCA05W18P133365 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano 
Fab .:2008 Prop .: Juliano Martinho Da SilvaBanco volkswagen S 
A / Placa: HLG6827 Chassi: 9BWAA05U7BP145324 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.:2011 Prop.: Flavio Assis Luciano 
/ Placa: HDL4566 Chassi: 9BGXM19X0BC236701 Marca/
Modelo: GM/CORSA SEDAN PREMIUM Ano Fab.:2011 Prop.: 
Alan Jonnes Martins / Placa: GVW2803 Chassi: 
VSSGAZ6KZVR101317 Marca/Modelo: IMP/SEAT IBIZA SXE 
Ano Fab.:1997 Prop.: Geraldo Bruno Cecilio / Placa: HAO7390 
Chassi: 9BD17146232270936 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
FIrE Ano Fab .:2002 Prop .: Bruno Henrique GoesBv Financeira S 
A C F I / Placa: MPL2450 Chassi: 9BWZZZ374VT250231 
Marca/Modelo: VW/PARATI CL 1.6 MI Ano Fab.:1997 Prop.: 
Gean Carlos Magno Da Silva Filho / Placa: GYW7732 Chassi: 
9BD15822784961211 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEX Ano Fab.:2007 Prop.: Adriana Rodrigues Santos / Placa: 
GSI0239 Chassi: BS169091 Marca/Modelo: VW/FUSCA 1500 
Ano Fab.:1971 Prop.: Pedro Liberio Eustaquio / Placa: GQR1729 
Chassi: 9BWZZZ377YT165581 Marca/Modelo: VW/GOL 16V 
Ano Fab.:2000 Prop.: Cia Itauleasing De Arr Mercantil / Placa: 
MQN2269 Chassi: 9BSTH4X2ZR3253745 Marca/Modelo: 
SCANIA/T113 H 4X2 360 Ano Fab.:1994 Prop.: Suelen Freitas 
De Assis / Placa: GZD5508 Chassi: 9BGTB69B01B116404 
Marca/Modelo: GM/ASTRA GLS Ano Fab.:2000 Prop.: Juliano 
Vargas Da Silva / Placa: GQG3072 Chassi: ZFA160000R5054800 
Marca/Modelo: IMP/FIAT TIPO SLX Ano Fab.:1994 Prop.: 
Elaine Aparecida Dos Reis / Placa: GUW9203 Chassi: 
9BGRD08Z01G128023 Marca/Modelo: GM/CELTA Ano 
Fab.:2001 Prop.: Leandro Gregorio Pereira / Placa: GWA3588 
Chassi: 8AFZZZEFFVJ024856 Marca/Modelo: I/FORD 
ESCorT GL 16v SW Ano Fab .:1997 Prop .: Denilson Marcelino 
Da Silva / Placa: KLZ6364 Chassi: 9BR53ZEC138504728 
Marca/Modelo: TOYOTA/COROLLA XLI16VVT Ano Fab.:2003 
Prop.: Olimpio Vargas Sobrinho / Placa: HGO9805 Chassi: 
9BD15822786005845 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEX Ano Fab.:2007 Prop.: Maria Antonia Az. Da S. Pereira / 
Placa: KKH0467 Chassi: 9BD146027T5880663 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO MILLE SX Ano Fab.:1996 Prop.: Jose Aparecido 
FranklinBv Financeira S A C F I / Placa: GMG3393 Chassi: 
9BD255424W8614099 Marca/Modelo: FIAT/FIORINO IE Ano 
Fab.:1998 Prop.: Marcos Antonio Cesario / Placa: HCM7490 
Chassi: 9BD15822764695898 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE FIrE FLEx Ano Fab .:2005 Prop .: Geraldo raposo 
Simoes Filho / Placa: KES9726 Chassi: 9BWCA05Y73T184774 
Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL Ano Fab.:2003 Prop.: Maria 
Sueli Dos Santos Cardoso / Placa: JXL5684 Chassi: 
9BWZZZ327YP017316 Marca/Modelo: VW/SANTANA 2.0 
Ano Fab.:2000 Prop.: Auto Socorro Centro Oeste Ltd/me / Placa: 
ANH3874 Chassi: 9BD17103G62695700 Marca/Modelo: FIAT/
PALIO FIRE FLEX Ano Fab.:2005 Prop.: Miguel Jose Da Silva / 
Placa: HRZ1044 Chassi: 9BG244MK01C707923 Marca/Modelo: 
GMC/3500 HD Ano Fab.:2001 Prop.: Ronny Von Goncalves 
Silva / Placa: NEL2175 Chassi: 9BD146000S8414361 Marca/
Modelo: FIAT/FIORIN0 1.0 Ano Fab.:1995 Prop.: Rodrigo 
Soares Santana / Placa: CJY4938 Chassi: 8AFZZZEHCTJ061605 
Marca/Modelo: IMP/FORD ESCORT GL 16V H Ano Fab.:1996 
Prop.: Hilton Raimundo Werneck / Placa: PYQ5529 Chassi: 
9BD19828SGB002665 Marca/Modelo: FIAT/BRAVO 
BLACKMoTIoN Ano Fab .:2016 Prop .: Miriam Clarinda De 
AraujoBanco Itaucard S/a / Placa: MTF1719 Chassi: 
9BWCA15X0YT203654 Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano 
Fab.:2000 Prop.: Cristiane Dos Reis Silva / Placa: HIM2078 
Chassi: 9BGTS75J0CC127508 Marca/Modelo: GM/ZAFIRA 
CoMForT Ano Fab .:2011 Prop .: Alcione Francisca rodrigues 
SilvaAymore Cred. Finan. E Invest. S.a / Placa: GPR1440 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT077162 Marca/Modelo: VW/GOL GL Ano 
Fab.:1988 Prop.: Cleber Pinto / Placa: GXQ7311 Chassi: 
9BD17309934085325 Marca/Modelo: FIAT/PALIO WK 
ADvENTurE Ano Fab .:2003 Prop .: Marilia Cabral Dos 
SantosCop C R B Despacho Ltda Sicoob Credibom / Placa: 
LBI5043 Chassi: 9BWZZZ379TT112263 Marca/Modelo: VW/
PARATI CLI Ano Fab.:1996 Prop.: Roberta Alessandra Pereira / 
Placa: GUS5639 Chassi: 9BFZZZFHAVB099570 Marca/Modelo: 
FORD/FIESTA Ano Fab.:1997 Prop.: Isaias Faria Nery / Placa: 
IRV1377 Chassi: 93YBSR6RHBJ729421 Marca/Modelo: 
RENAULT/SANDERO AUT1016V Ano Fab.:2011 Prop.: Bruno 
Kidrycki De DeusAymore Credito Financ E Investimento Sa / 
Placa: HMV9030 Chassi: LKHNC1BG1BAT04481 Marca/
Modelo: I/HAFEI RUIYI PICKUP L Ano Fab.:2010 Prop.: Marta 
Dourado De Oliveira Nunes / Placa: HJJ0895 Chassi: 
KMHJN81BP8U895743 Marca/Modelo: I/HYUNDAI TUCSON 
GLS 20L Ano Fab.:2008 Prop.: Francelino Soares De Brito / 
Placa: HLU5F10 Chassi: 9BD17164LA5395541 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIO FIRE ECONOMY Ano Fab.:2009 Prop.: Aline 
Aparecida Costa Banco Digimais Sa / 

Belo Horizonte, 25 de Novembro de 2024
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460158.
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EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 649

o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de 
Trânsito (CET-MG), usando da competência que lhe confere 
o Artigo 22, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro, e 
observando o disposto no Artigo 328 do citado diploma legal, a 
Lei Estadual nº 14.937/03, a Lei Estadual nº 5.874/72, Decreto 
Estadual nº 43.824/04 e a Resolução nº 623/16 do CONTRAN, 
NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos veículos 
removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, bem 
como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º 
da Resolução nº 623/16 do CONTRAN), promovam a liberação e 
retirada dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, 
taxas e despesas com remoção e estadia, conforme legislação 
específica (artigo 262, § 2º e 271, § único do C.T.B), para evitar-se 
a inclusão dos mesmos na lista de veículos que serão levados a 
hasta pública, de acordo com as normas acima mencionadas . 
os veículos se encontram recolhidos no(s) depósito(s) abaixo 
relacionado(s), na cidade de Viçosa/MG.
PATIo JoAo DoNIZETTE roSSI
Placa: GZC9699 Chassi: 9C2JC30212R534462 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TITAN KSE Ano Fab.: 2002 Prop.: DINEA 
GONCALVES DO NASCIMENTO / Placa: HLS9904 Chassi: 
9C6KE1220A0096497 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTOR 
YBr125 K Ano Fab .: 2009 Prop .: ANDrE LuIZ DE FrEITAS 
LEMOS / Placa: GXV7381 Chassi: 9C2KC08504R006284 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab.: 2004 
Prop.: JOSE GLAURO BASTOS SILVA / Placa: HIF0135 
Chassi: 9CDNF41LJ8M260423 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI 
EN125 YES Ano Fab .: 2008 Prop .: ANDrE AMorIM DE 
OLIVEIRA / Placa: MZY2709 Chassi: 9C2KC08106R028901 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2005 
Prop.: ELIVELTON DA SILVA ROSA / Placa: CSE5148 Chassi: 
9BWZZZ374YT077144 Marca/Modelo: VW/PARATI 1.8 Ano 
Fab.: 1999 Prop.: YAN MARTINS DE SOUZA / Placa: GXV7G85 
Chassi: 9C2KC08105R047302 Marca/Modelo: HONDA/CG 
150 TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: rAFAEL BArBoSA 
RODRIGUES / Placa: PVH3357 Chassi: 9C6KE1060F0017240 
Marca/Modelo: YAMAHA/XTZ 125XE Ano Fab.: 2014 
Prop.: ARLINDO DOS SANTOS / Placa: HED0702 Chassi: 
9C2KC08107R005872 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN 
KS Ano Fab.: 2006 Prop.: LUIZ FELIPE DA COSTA TEIXEIRA / 
Placa: PXB3701 Chassi: 95VJK3J8CDM001941 Marca/Modelo: 
DAFRA/ZIG 50 Ano Fab.: 2012 Prop.: SANDRA MARIA DE 
PAULA / Placa: GYU6842 Chassi: 9C2MC35007R036106 
Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 
2007 Prop.: CARLOS HENRIQUE DA SILVEIRA / Placa: 
KZU8G57 Chassi: 1J4GL48K76W241167 Marca/Modelo: I/
JEEP CHEroKEE SPorT Ano Fab .: 2006 Prop .: SErGIo 
SANTAELA / Placa: HDZ1550 Chassi: 9C6KE091070041310 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125E Ano Fab.: 2007 Prop.: 
ANGELO GERALDO DA SILVA / Placa: GSL6I07 Chassi: 
9C2JC2500XR146093 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab .: 1999 Prop .: BruNA MoNSErrATT MArIANo 
/ Placa: PVL4B80 Chassi: 9BGKS48G0FG317789 Marca/
Modelo: CHEVROLET/ONIX 1.0MT LT Ano Fab.: 2014 Prop.: 
SARA GABRIELE DIAS SILVEIRA / Placa: GRG2870 Chassi: 
9BD159000S9128678 Marca/Modelo: FIAT/TEMPRA OURO 
16v Ano Fab .: 1995 Prop .: MAGNo LIMA DE AMorIM 
/ Placa: HJO3550 Chassi: 9C2JC4120AR005013 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 FAN ES Ano Fab.: 2009 Prop.: 
CAROLINA CRISTINA MOTA GOMES / Placa: BIG8711 
Chassi: 9BFZZZ54ZMB217766 Marca/Modelo: FORD/
vEroNA Lx Ano Fab .: 1991 Prop .: LEANDro rAMoS DE 
ARAUJO / Placa: OXC9277 Chassi: 9C6KG0660E0010354 
Marca/Modelo: YAMAHA/YS150 FAZER ED Ano Fab.: 2013 
Prop.: RAIMUNDO ALVES DA SILVA / Placa: KMP1292 
Chassi: 9C2JC2501SRSA6259 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN Ano Fab.: 1995 Prop.: EDER KELLY BELLIDO / Placa: 
LOA2253 Chassi: 9BD15802524387519 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE FIrE Ano Fab .: 2002 Prop .: JorGE LuIS DA 
SILVA / Placa: LNL6231 Chassi: 9C2JC30101R214543 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2001 Prop.: 
LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA FREITAS / Placa: HGU2330 
Chassi: 9C2JC30708R076921 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: vALDINEI rESENDE DE 
OLIVEIRA / Placa: LPJ3028 Chassi: 9CDNF41LJ8M233864 
Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES Ano Fab.: 2008 Prop.: 
LILIANE LAURINDO FERREIRA / Placa: GOC4B95 Chassi: 
CG125BR1437373 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 Ano Fab.: 
1985 Prop.: JUNIO LUCIO ACACIO / Placa: HAU7568 Chassi: 
9C2JC30104R065382 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
KS Ano Fab.: 2003 Prop.: LEANDRO RAMOS DE ARAUJO / 
Placa: HLD1440 Chassi: 951BXKBB6AB005504 Marca/Modelo: 
TRAXX/JL50 Q2 Ano Fab.: 2010 Prop.: ANTONIO LOPES / 
Placa: RUB5A74 Chassi: 9C2KC2200NR204555 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 160 FAN Ano Fab.: 2022 Prop.: GIRLENE MARIA 
CAMPOS / Placa: GZC3504 Chassi: 9C2JD17101R007867 
Marca/Modelo: HONDA/XLR 125 Ano Fab.: 2001 Prop.: 
MARCOS VINICIUS DO N. SILVA / Placa: GVW6374 Chassi: 
9BD178258V0284168 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 16V 
Ano Fab.: 1997 Prop.: EDSON BRIGIDA / Placa: GZC4297 
Chassi: 9C2JC30103R035795 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: FABrICIo MATEuS 
MACEDO / Placa: LNR9E49 Chassi: 9C2ND07001R010452 
Marca/Modelo: HONDA/NX-4 FALCON Ano Fab.: 2001 Prop.: 
LUAN DOS SANTOS RIBEIRO / Placa: PXI9H94 Chassi: 
LWYMCA203E6011294 Marca/Modelo: I/WUYANG WY48Q-2 
Ano Fab .: 2013 Prop .: ANToNIo CArLoS DoS SANToS

viçosa, 25 de novembro de 2024
Lucas vilas Boas Pacheco
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Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito
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EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 650 
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14.937/03, a Lei Estadual 
nº 5.874/72, Decreto Estadual nº 43.824/04 e a Resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º da 
Resolução nº 623/16 do CONTRAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas . os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Arcos/MG. 

PATIo AuTo SoCorro LIrA - SErvICoS DE GuINCHo 
LTDA 
Placa: HFQ6427 Chassi: 9C2KC08107R111088 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2007 Prop.: 
JULIANA ROCHA LEMOS DE ASSIS / Placa: HBE5233 
Chassi: 9C2JC30214R607574 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 TITAN KSE Ano Fab .: 2003 Prop .: LEoNArDo DE 
MOURA FUSETI / Placa: HFQ7714 Chassi: 
9C6KG021080021906 Marca/Modelo: YAMAHA/LANDER 
XTZ250 Ano Fab.: 2008 Prop.: EDILSON NUNES ALVES / 
Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: HONDA/XR 200R Ano 
Fab.: - Prop.: - / Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: Y/YAMAHA 
DT 180 Ano Fab.: - Prop.: - / Placa: GLH0296 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT044475 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano 
Fab.: 1988 Prop.: JOSE CLAUDIO TEIXEIRA / Placa: 
KNL2809 Chassi: 9BWCA05X51T017284 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2000 Prop.: MAYCON JUNIO CRUZ 
RODRIGUES / Placa: CVD2093 Chassi: ZFA185000W0247282 
Marca/Modelo: IMP/FIAT MAREA WEEK HLX Ano Fab.: 
1998 Prop.: WILSON JOSE DA SILVA / Placa: HGO0776 
Chassi: 9BD19240R73061831 Marca/Modelo: FIAT/STILO 
FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: DAvISoN JuLIAN 
FERNANDES DIAS / Placa: HHO4106 Chassi: 
9CDNF41LJAM301362 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 
YES Ano Fab .: 2009 Prop .: ADELvAN APArECIDo S 
OLIVEIRA / Placa: HBO7069 Chassi: 9C6KE043050044660 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125E Ano Fab.: 2004 Prop.: 
DANIEL HENRIQUE PEREIRA / Placa: HDN2522 Chassi: 
9C2KC15309R006402 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 
TITAN ESD Ano Fab .: 2008 Prop .: ANToNIo MArCoS DA 
SILVA / Placa: BKQ0523 Chassi: 9BWZZZ30ZHT074449 
Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1987 Prop.: 
ANDERSON RONY DA SILVA / Placa: GTI9366 Chassi: 
9BD19240R63047099 Marca/Modelo: FIAT/STILO FLEX 
Ano Fab.: 2006 Prop.: WELIDA MARCIA CERQUEIRA / 
Placa: GPB1708 Chassi: 9BWZZZ30ZPT065399 Marca/
Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.: 1993 Prop.: JANIO FALCO 
/ Placa: GPR2908 Chassi: 9BD146000R8334646 Marca/
Modelo: FIAT/FIORINO IE Ano Fab.: 1994 Prop.: REMACLO 
GONCALVES DA FONSECA / Placa: GWH0582 Chassi: 
9BD15808814237682 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE 
SMArT Ano Fab .: 2001 Prop .: MArIA HELENA DE 
MOURA / Placa: GOK8258 Chassi: 9BG5JK11ZEB051664 
Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E Ano Fab.: 1984 Prop.: 
CELMA ANDRADE SILVA / Placa: GPK2597 Chassi: 
9BD147A0001003233 Marca/Modelo: FIAT/147 Ano Fab.: 
1985 Prop.: ELBERT APARECIDO RESENDE / Placa: 
EHX6703 Chassi: 9BWAA05U39P035199 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2008 Prop.: NILSON ROCHA VIANA 
/ Placa: BKM7406 Chassi: 9BG5JK11ZFB063941 Marca/
Modelo: GM/MONZA SL/E Ano Fab.: 1985 Prop.: PERPETUA 
MARIA BATISTA / Placa: GWA0941 Chassi: 
9BD255394V8549824 Marca/Modelo: FIAT/FIORINO 
WorKING Ano Fab .: 1997 Prop .: BETovEM MArQuES 
BATISTA / Placa: HIW3912 Chassi: 9C2KC08108R299398 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2008 
Prop.: GIOVANNI BIANCO CAPPUCIO / Placa: GNR2384 
Chassi: 9C2JA0101LR203366 Marca/Modelo: HONDA/CG 
125 CArGo Ano Fab .: 1990 Prop .: JoSIMAr DE 
ALCANTRA TOLEDO / Placa: DDB8133 Chassi: 
9BWCA41J714019685 Marca/Modelo: VW/GOLF Ano Fab.: 
2000 Prop.: LUCIANO COUTO DE SOUZA / Placa: 
NAK9484 Chassi: 9BGXF19X03C194291 Marca/Modelo: 
GM/CORSA SEDAN Ano Fab.: 2003 Prop.: ADEMAR 
SOARES BRANCO / Placa: GQR4967 Chassi: 
9BD278072Y2730109 Marca/Modelo: FIAT/STRADA 
WorKING Ano Fab .: 2000 Prop .: MArCo ANToNIo DE 
OLIVEIRA / Placa: GVL8120 Chassi: 9BWZZZ377XP027350 
Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL Ano Fab.: 1999 Prop.: 
WEBER SOARES DA CUNHA / Placa: JFC2785 Chassi: 
8AFZZZEDAVJ080463 Marca/Modelo: IMP/FORD ESCORT 
GL 16v D Ano Fab .: 1997 Prop .: LIrIS DELMA CAMArA 
DOS SANTOS / Placa: CLA7711 Chassi: 
9BWZZZ30ZPT134768 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano 
Fab .: 1993 Prop .: KArLA CrISTINA MoDESTo DA SILvA 
/ Placa: HEA3117 Chassi: 9BWHB09N16P020081 Marca/
Modelo: VW/POLO 1.6 Ano Fab.: 2006 Prop.: JORGE 
ROGERIO FLORINDO ROSA / Placa: HBI5242 Chassi: 
9C2MC35005R031912 Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 
TWISTEr Ano Fab .: 2005 Prop .: FABIANo roDrIGuES 
DA SILVA / Placa: HIT4665 Chassi: 9C2KC1620AR004709 
Marca/Modelo: HONDA/CG150 TITAN MIX ES Ano Fab.: 
2009 Prop.: AMAURI RODRIGO DE SOUSA / Placa: 
GOZ2600 Chassi: 9BD159000S9116555 Marca/Modelo: 
FIAT/TEMPRA OURO 16V Ano Fab.: 1995 Prop.: LUIZ 
ANASTACIO REIS / Placa: GOX4849 Chassi: 
9BWZZZ30ZFP032571 Marca/Modelo: VW/VOYAGE LS 
Ano Fab.: 1985 Prop.: LUCAS RODRIGUES DE SOUSA / 
Placa: GRT0710 Chassi: 9C2JC250TTR038048 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1996 Prop.: 
AGUINALDO ALEXANDRE DE JESUS / Placa: HIT3452 
Chassi: 9CDNF41LJ8M233221 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI 
EN125 YES Ano Fab .: 2008 Prop .: JAQuELINE 
FIGUEIREDO SIMOES / Placa: HHQ5383 Chassi: 
9C2JC30708R174028 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2008 Prop .: vENANCIo LuIS PErEIrA DA 
SILVA / Placa: HDN1650 Chassi: 9C6KE092080140194 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125K Ano Fab.: 2007 Prop.: 
WACHINGTON FERNANDES CONTINS / Placa: HLR7075 
Chassi: 9C2KC1670BR347128 Marca/Modelo: HONDA/CG 
150 FAN ESI Ano Fab .: 2011 Prop .: roSANA SoArES 
SOUZA / Placa: HKA4328 Chassi: LXYPCML0390290674 
Marca/Modelo: I/SHINERAY XY 200 III Ano Fab.: 2008 
Prop.: LUZILENE RODRIGUES COELHO / Placa: GYH9586 
Chassi: 9C2MC35002R028047 Marca/Modelo: HONDA/
CBx 250 TWISTEr Ano Fab .: 2002 Prop .: PAuLo roBErTo 
DA SILVA / Placa: HAX4186 Chassi: 94J2XSBL89M020337 
Marca/Modelo: SUNDOWN/HUNTER 100 Ano Fab.: 2008 
Prop.: GERALDO EXPEDITO DE OLIVEIRA / Placa: 
KLV3366 Chassi: 9BD178096W0637849 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIO EX Ano Fab.: 1998 Prop.: DIONE ALVES 
RIBEIRO / Placa: GSL3761 Chassi: 9C2MC35002R001646 
Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2001 
Prop.: ADRIANA CALDEIRA DE SOUZA / Placa: DRW3713 
Chassi: 9C6KE037050036158 Marca/Modelo: YAMAHA/
xTZ 125E Ano Fab .: 2005 Prop .: TIAGo DA SILvA rAMoS 
/ Placa: GMG5761 Chassi: 9BD146000J3393951 Marca/
Modelo: FIAT/UNO S Ano Fab.: 1988 Prop.: ANDRE LUIS 
NEVES SILVA / Placa: GYK4793 Chassi: 9C6KE047030000985 
Marca/Modelo: Y/YAMAHA CRYPTON Ano Fab.: 2002 
Prop.: RAQUEL MARCAL FRIAS / Placa: GOA6506 Chassi: 

147A0234289 Marca/Modelo: FIAT/147 L Ano Fab.: 1979 
Prop.: MARIA SILMARA MARQUES RIBEIRO / Placa: 
JUH1594 Chassi: 9BR53ZEC248556928 Marca/Modelo: 
TOYOTA/COROLLA SEG18VVT Ano Fab.: 2004 Prop.: 
JAMIL VILELA DE OLIVEIRA / Placa: GLA0018 Chassi: 
9BD146000M8195578 Marca/Modelo: FIAT/UNO FIORINO 
1 .5 Ano Fab .: 1991 Prop .: SILvEIrA ADEMIr DoMINGoS 
SILVA / Placa: HDN2131 Chassi: 94J1XFBB88M063527 
Marca/Modelo: SUNDOWN/WEB 100 Ano Fab.: 2008 Prop.: 
MAISLA APARECIDA CANDIDO / Placa: HFQ7271 Chassi: 
9C6KE092080164552 Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 125K 
Ano Fab.: 2007 Prop.: WANDERSON CARLOS DA SILVA / 
Placa: HBI5465 Chassi: 94J2XCCE55M004149 Marca/
Modelo: SUNDOWN/MAX 125 SED Ano Fab.: 2005 Prop.: 
WELLINGTON VALADAO CHAVES / Placa: GNU0100 
Chassi: 9BWZZZ32ZKP018958 Marca/Modelo: VW/
SANTANA GLS Ano Fab .: 1989 Prop .: JEINICE APArECIDA 
DA SILVA / Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: HONDA/XRE 
300 Ano Fab.: - Prop.: - / Placa: HBI5322 Chassi: 
94J1XFBJ55M014905 Marca/Modelo: SUNDOWN/WEB 
100 Ano Fab.: 2005 Prop.: LILIANE MARIA DA SILVA / 
Placa: JTJ6662 Chassi: 9BFZZZ54ZPB304501 Marca/Modelo: 
FORD/ESCORT L Ano Fab.: 1993 Prop.: CARLOS 
HENRIQUE NUNES / Placa: GVF6178 Chassi: 
9BGSC68Z01B108686 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND 
Ano Fab.: 2000 Prop.: JOAQUIM CESARIO FILHO / Placa: 
GQF3107 Chassi: 9BD146000L3556880 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO Ano Fab.: 1990 Prop.: VAGNER VITOR DE 
SOUZA / Placa: GPI5566 Chassi: 9BWZZZ30ZKT097088 
Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1989 Prop.: 
MARCOLENE APARECIDO LINO / Placa: GTW0320 
Chassi: 9BFZZZ54ZSB748940 Marca/Modelo: FORD/
ESCorT 1 .0 HoBBY Ano Fab .: 1995 Prop .: JoSE DE 
ANCHIETA LIMA / Placa: GVV1346 Chassi: 
9BWZZZ377TP591669 Marca/Modelo: VW/GOL CL 1.6 MI 
Ano Fab.: 1996 Prop.: LUIS EDUARDO DA SILVA / Placa: 
GTE9304 Chassi: 9BD146000S5410207 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.: 1995 Prop.: MARIA 
GERALDA DIAS / Placa: BRM0025 Chassi: 
9BD146000R5397420 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
ELECTroNIC Ano Fab .: 1994 Prop .: HELDELIA DE PAuLA 
CASTILHO / Placa: HLV9439 Chassi: 9C2JC4120AR104613 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN ES Ano Fab.: 2010 
Prop.: MARIA DAS GRACAS PINTO / Placa: OLZ1475 
Chassi: 93FCMACABBM002954 Marca/Modelo: KASINSKI/
CoMET 150 70 Ano Fab .: 2011 Prop .: ASCANIo ALvES 
LIMA / Placa: GYV7095 Chassi: 9BD178296Y2216698 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO EX Ano Fab.: 2000 Prop.: 
CELIA MARIA CONTINS DA SILVA / Placa: HAF4148 
Chassi: 9C6KE043040026686 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125E Ano Fab .: 2003 Prop .: CLAuDIA rIBEIro 
PEREIRA / Placa: HDN2690 Chassi: 94J1XFBA99M082290 
Marca/Modelo: SUNDOWN/WEB 100 Ano Fab.: 2009 Prop.: 
TAMARA RIBEIRO MARTINS / Placa: GKL0612 Chassi: 
9BGJK69VLKB017388 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E 
1.8 Ano Fab.: 1989 Prop.: MATEUS SANTOS LIMA / Placa: 
HIA1686 Chassi: 9CDNF41ZJBM343282 Marca/Modelo: 
JTA/SUZUKI EN125 YES SE Ano Fab.: 2011 Prop.: SOLAR 
BRAZIL ENERGIAS RENOVAVEIS / Placa: DLG1979 
Chassi: 9C2ND07001R003455 Marca/Modelo: HONDA/
Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2000 Prop .: LEANDro FELIPE 
PEREIRA / Placa: NJK2010 Chassi: 9C2KC08208R002181 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab.: 2007 
Prop.: FLAVIO ELIAS DA SILVA JUNIOR / Placa: CFX5703 
Chassi: 9BWZZZ30ZJP227243 Marca/Modelo: VW/PARATI 
CL Ano Fab.: 1988 Prop.: FRANCISCO CARLOS VITOR / 
Placa: GPP3510 Chassi: 9BWZZZ377TT194418 Marca/
Modelo: VW/GOL I Ano Fab.: 1996 Prop.: PATRICIA 
APARECIDA DE P BENTO / Placa: HAL4108 Chassi: 
9C6KE042030011199 Marca/Modelo: YAMAHA/YBR 
125ED Ano Fab .: 2003 Prop .: MArCoS ANToNIo 
MIRANDA / Placa: HCO2018 Chassi: 9BD11975451024418 
Marca/Modelo: FIAT/DOBLO ELX Ano Fab.: 2005 Prop.: 
EDITORA GLOBO UNIVERSAL LTDA / Placa: HFQ0273 
Chassi: 9C2KC08108R009811 Marca/Modelo: HONDA/CG 
150 TITAN KS Ano Fab .: 2007 Prop .: LuCIMAr LIMA DE 
JESUS / Placa: GMC5115 Chassi: 9BGKT08VMLC302064 
Marca/Modelo: GM/KADETT SL Ano Fab.: 1990 Prop.: JOSE 
CARLOS DA SILVA JUNIOR / Placa: BGJ5073 Chassi: 
9BWZZZ30ZMT113605 Marca/Modelo: VW/GOL CL 1.8 
Ano Fab.: 1991 Prop.: GERALDO EUSTAQUIO GODIM / 
Placa: GYK2195 Chassi: 9C2JC3010YR050763 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2000 Prop.: 
HENRY CRISTIAN PERES / Placa: GLW3744 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT107444 Marca/Modelo: VW/GOL GL Ano 
Fab.: 1988 Prop.: CINTIA SOUZA SANTOS / Placa: CDD9029 
Chassi: 9BGSE19NTTC679451 Marca/Modelo: GM/CORSA 
GL 1.6 Ano Fab.: 1996 Prop.: SILVIO CARLOS DOS REIS / 
Placa: HDC3176 Chassi: 9C2KC08206R830595 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab.: 2006 Prop.: 
LEONARDO LUIS DE ANDRADE / Placa: JSO5398 Chassi: 
9C2KC16309R019721 Marca/Modelo: HONDA/CG150 
TITAN MIxESD Ano Fab .: 2009 Prop .: CoNCEICAo 
APARECIDA DE SOUSA / Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: 
HONDA/CRF 1000L Ano Fab.: - Prop.: - / Placa: BXW3276 
Chassi: 9C62TW000P0044943 Marca/Modelo: Y/YAMAHA 
DT 180 Z Ano Fab .: 1993 Prop .: WALDEMAr DE LIMA 
JUNIOR / Placa: HFS6605 Chassi: 9C2JC4810BR016520 
Marca/Modelo: HONDA/BIZ 125 KS Ano Fab.: 2011 Prop.: 
VANDEIR GERALDO CASSIANO / Placa: GVA1441 Chassi: 
9C62MW000V0059106 Marca/Modelo: YAMAHA/RD 135 
Ano Fab .: 1997 Prop .: LuCIArA CoNC . DE CArv . SouSA 
/ Placa: HFQ7693 Chassi: 9C2MC35008R047898 Marca/
Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2008 Prop.: 
GILSON FONSECA / Placa: HLR6035 Chassi: 
9C2MD34008R042139 Marca/Modelo: HONDA/XR 250 
TorNADo Ano Fab .: 2008 Prop .: QuITErIA SANToS 
CAVALCANTE / Placa: GYK4501 Chassi: 
9C2JC250WVR013921 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: ILMA APArECIDA DE 
CASTRO-ME / Placa: GNQ2749 Chassi: 9C2JC1801MR212110 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TODAY Ano Fab.: 1991 
Prop.: VALDECIR MARTINS DE OLIVEIRA / Placa: 
HNC7688 Chassi: 9CDNF41ZJBM325431 Marca/Modelo: 
JTA/SUZUKI EN125 YES Ano Fab.: 2010 Prop.: FLAVIA 
GERALDA DA SILVA / Placa: GVA6863 Chassi: 
9C2JC250WVR014819 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: MArCIANo DIAS 
MASCARENHAS / Placa: GTU8239 Chassi: 
9C2JC2501SRS29935 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1995 Prop .: CHArLES GErALDo LErI 

SILVA / Placa: GUV0062 Chassi: 34403212074169 Marca/
Modelo: M.B./M.BENZ L 1113 Ano Fab.: 1976 Prop.: 
AELTON APARECIDO CELESTINO / Placa: HGN5376 
Chassi: 9C6KE092080158121 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125K Ano Fab .: 2007 Prop .: MArCELo FurLANETo 
TEIXEIRA / Placa: OXK8467 Chassi: 9C2KC1680ER534822 
Marca/Modelo: HONDA/CG150 FAN ESDI Ano Fab.: 2014 
Prop.: ARNALDO RIBEIRO DA SILVA / Placa: HBE8240 
Chassi: 94J1XFBH55M014027 Marca/Modelo: SUNDOWN/
WEB 100 Ano Fab .: 2005 Prop .: HELENITo BENTo DE 
JESUS / Placa: GMI6436 Chassi: 9BGTB11NNNC128747 
Marca/Modelo: GM/CHEVETTE JUNIOR Ano Fab.: 1992 
Prop.: FABIO LUPERCIO ARANTES / Placa: GIW0E26 
Chassi: 9BGKL69U0LB180216 Marca/Modelo: CHEV/ONIX 
PLuS JoY Ano Fab .: 2020 Prop .: LAurACI BENEvIDES 
LEAL / Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
Ano Fab.: - Prop.: - / Placa: ETZ3H35 Chassi: 
9BD17106LC5783154 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE 
ECoNoMY Ano Fab .: 2011 Prop .: CLAuDINEI ALvES 
ASSUNCAO / Placa: HDN2090 Chassi: 9C2KC08108R156781 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2008 
Prop.: MARCELLI FIGUEIREDO SILVA / Placa: PVS5422 
Chassi: 9C2KD0800FR019089 Marca/Modelo: HONDA/
Nxr160 BroS ESD Ano Fab .: 2015 Prop .: TAYEr WELToN 
DE ANDRADE JUNIOR / Placa: NFI4989 Chassi: 
9BD17307934087280 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
WEEKEND STILE Ano Fab .: 2003 Prop .: NErIMAr 
FERNANDO LEAO / Placa: GNG3663 Chassi: 
9BD14600003157520 Marca/Modelo: FIAT/ELBA CS Ano 
Fab.: 1986 Prop.: ELICIO PEREIRA DOS SANTOS / Placa: 
GZF2479 Chassi: 9BWCA05YX1T116806 Marca/Modelo: 
VW/GOL SPECIAL Ano Fab.: 2001 Prop.: JULIO CESAR 
DA SILVA / Placa: KRB4151 Chassi: 9BGSD08ZVTC603479 
Marca/Modelo: GM/CORSA SUPER Ano Fab.: 1996 Prop.: 
Anderson Rodrigues De Sena / Placa: ENP1D34 Chassi: 
9BD118121A1096530 Marca/Modelo: FIAT/PUNTO ELX 1.4 
Ano Fab.: 2009 Prop.: Ausnieny Fane De Sousa / Placa: 
GWW1323 Chassi: 93HEJ6640WZ203737 Marca/Modelo: 
HONDA/CIVIC LX Ano Fab.: 1998 Prop.: Marcio Macedo 
Junior / Placa: DSA0E68 Chassi: 9BD15802764800057 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX Ano Fab.: 
2006 Prop.: JOSE NILTON DA SILVA / Placa: GWA6446 
Chassi: 9BGJK19BVVB592772 Marca/Modelo: GM/
vECTrA GLS Ano Fab .: 1997 Prop .: Manoel Medeiros 
Clementino / Placa: HKW7064 Chassi: 93HFA6660BZ119659 
Marca/Modelo: HONDA/CIVIC LXL FLEX Ano Fab.: 2011 
Prop.: Dirceu Pereira De Araujo / Placa: GRY0272 Chassi: 
9BWZZZ377VP557855 Marca/Modelo: VW/GOL CL 1.6 MI 
Ano Fab.: 1997 Prop.: Claudia Rodrigues De Oliveira / Placa: 
GPW6195 Chassi: 9BD146000P5105812 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO S IE Ano Fab.: 1993 Prop.: Vanivaldo Rosa De 
Jesus / Placa: GSZ2670 Chassi: 9BGRZ08F0BG176531 
Marca/Modelo: GM/CELTA 2P LIFE Ano Fab.: 2010 Prop.: 
Maria Do Carmo Dos Santos / Placa: HBO7G00 Chassi: 
9C2ND07005R007081 Marca/Modelo: HONDA/NX-4 
FALCoN Ano Fab .: 2005 Prop .: rosembergue Augusto Da 
Costa / Placa: GKK3377 Chassi: 9BGJK11RNMB003330 
Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E EFI Ano Fab.: 1991 Prop.: 
Willian Douglas Teixeira / Placa: GOZ5C54 Chassi: 
9BGSD68ZVTC646644 Marca/Modelo: GM/CORSA SUPER 
Ano Fab.: 1996 Prop.: Durvalino Ramalho Dos Santos / Placa: 
GPI4174 Chassi: 9BGJG11KPPB037158 Marca/Modelo: GM/
MoNZA SL EFI Ano Fab .: 1993 Prop .: Claudio Anderson B 
De Almeida / Placa: HHO4119 Chassi: 9CDNF41ZJBM324245 
Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES Ano Fab.: 2010 
Prop.: Fernando Henrique Moreira Cardoso Neves / Placa: 
HAJ0878 Chassi: 94J2XHEL88M009264 Marca/Modelo: 
SUNDOWN/STX 200 Ano Fab.: 2008 Prop.: Claudinei Jose 
Gomes / Placa: BVB5463 Chassi: 9BWZZZ30ZSP081848 
Marca/Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.: 1995 Prop.: 
CAIQUE MIGUEL DE CAVALHO / Placa: GXO1326 Chassi: 
9BD17103232294573 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE Ano 
Fab.: 2003 Prop.: Aparecido Ferreira / Placa: GXW1689 
Chassi: 9BD178235X0813485 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
ELX Ano Fab.: 1999 Prop.: Banco Itauleasing Sa / Placa: 
HKP1344 Chassi: 9BD15844AA6360734 Marca/Modelo: 
FIAT/UNO MILLE WAY ECON Ano Fab.: 2009 Prop.: Norte 
Pocos Artesianos Ltda Me / Placa: HAZ3747 Chassi: 
9CDNF41ZJBM340289 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 
YES SE Ano Fab .: 2011 Prop .: Elisangela Teixeira De oliveira 
/ Placa: GUL8814 Chassi: 9BD146027T5824612 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE SX Ano Fab.: 1996 Prop.: Gerson 
Jose Rangel / Placa: OQO3F44 Chassi: 9C2ND1110DR013216 
Marca/Modelo: HONDA/XRE 300 Ano Fab.: 2013 Prop.: 
Gustavo Henrique Lucena Vieira / Placa: JKH3702 Chassi: 
9C2ND07005R006983 Marca/Modelo: HONDA/NX-4 
FALCoN Ano Fab .: 2005 Prop .: roGErIo A oLIvEIrA 
MARTINS / Placa: GUJ3361 Chassi: 9BD146107T5773280 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE EP Ano Fab.: 1996 Prop.: 
ITAMAR AMANCIO DA SILVA / Placa: GSX1713 Chassi: 
9C64VW000Y0010335 Marca/Modelo: YAMAHA/XT 225 
Ano Fab.: 1999 Prop.: DEBORA COSTA DA SILVA / Placa: 
GQV0633 Chassi: 9BGTC11JMLC112567 Marca/Modelo: 
GM/CHEVETTE DL1.6 Ano Fab.: 1990 Prop.: FRANCIELY 
NAIARA GOMES / Placa: HGN5F49 Chassi: 
9C2KC08108R246303 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab .: 2008 Prop .: ANDErSoN GoNCALvES 
SILVA / Placa: GON7433 Chassi: 9BD255384V8529427 
Marca/Modelo: FIAT/FIORINO TREKKING Ano Fab.: 1997 
Prop.: FLAVIO JACINTO DA SILVA / Placa: GVX1544 
Chassi: 9BD178016V0199757 Marca/Modelo: FIAT/PALIO 
ED Ano Fab .: 1997 Prop .: BruNo HENrIQuE DIAS 
DUARTE / Placa: JFZ1865 Chassi: 9BWCA05X01T155671 
Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2001 Prop.: 
LEANDRO HENRIQUE DE FARIA / Placa: JIR8G61 Chassi: 
9C2KC1680BR535103 Marca/Modelo: HONDA/CG150 FAN 
ESDI Ano Fab .: 2011 Prop .: JoAo PEDro MorAIS SouSA 
LIMA / Placa: GZY3A17 Chassi: 9C2JC30103R032695 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2002 
Prop.: WESLEY FERREIRA BARBOSA / Placa: GNT6362 
Chassi: 9BFZZZ54ZMB160887 Marca/Modelo: FORD/
ESCorT L Ano Fab .: 1991 Prop .: MArCoS rAFAEL CoSTA 
CAMPOS / Placa: MTD0F33 Chassi: 9C6KG0460B0002684 
Marca/Modelo: YAMAHA/FAZER YS250 Ano Fab.: 2010 
Prop.: VAGNER FERREIRA RAMOS / Placa: GKT6H68 
Chassi: 9BGJH11GNNB051041 Marca/Modelo: GM/MONZA 
BArCELoNA Ano Fab .: 1992 Prop .: IAGo vITor 
VITALINO / Placa: HDC3028 Chassi: 9C2KC08506R836809 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab.: 2006 
Prop.: DAVID CARLOS MORAIS / Placa: MUJ5452 Chassi: 
8AWZZZ6K2VA058200 Marca/Modelo: IMP/VW POLO 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460159.
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CLAS . 1 .8 MI Ano Fab .: 1997 Prop .: APM BrASIL - 
ASSOCIAO DE BENEFICIOS E / Placa: HBI5890 Chassi: 
9C2JC30707R151368 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2007 Prop .: CASSIo roGErIo MACEDo 
CAMPOS / Placa: HJH7639 Chassi: 9C2KC08108R280330 
Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2008 
Prop.: BRUNO HENRIQUE DA SILVA / Placa: OPC2H96 
Chassi: 9C2KC1680DR801147 Marca/Modelo: HONDA/
CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2012 Prop .: ANA APArECIDA 
DIAS / Placa: BRA49CC Chassi: LXYXCBL05E0522500 
Marca/Modelo: - Ano Fab.: - Prop.: - / Placa: 0000 Chassi: 
000000 Marca/Modelo: - Ano Fab.: - Prop.: - / Placa: GYI0549 
Chassi: 9BD15844A96225331 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE WAY ECoN Ano Fab .: 2008 Prop .: ANToNIo DA 
CUNHA RODRIGUES / Placa: GTI9I07 Chassi: 
9BD17241T73232545 Marca/Modelo: FIAT/SIENA HLX 
FLEx Ano Fab .: 2006 Prop .: ANToNIo CArLoS ArAuJo 
DOS S JUNI / Placa: GYM0409 Chassi: 9BD158018Y4122994 
Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE EX Ano Fab.: 2000 Prop.: 
IZABEL DE OLIVEIRA / Placa: QNV7A51 Chassi: 
9C2KC2200JR010159 Marca/Modelo: HONDA/CG 160 FAN 
Ano Fab.: 2018 Prop.: GENIVAL DO CARMO ALVES / 
Placa: HHC0E10 Chassi: 9C2KC08108R033128 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2007 Prop.: 
VICTOR MANOEL DE OLIVEIRA / Placa: LTT2482 Chassi: 
93HFA65309Z101553 Marca/Modelo: HONDA/CIVIC LXS 
FLEx Ano Fab .: 2009 Prop .: MArCoNE FErrEIrA DE 
SOUZA / Placa: CME1733 Chassi: 9BWZZZ377WP532052 
Marca/Modelo: VW/GOL MI Ano Fab.: 1998 Prop.: 
WALLYSSON RONEY DOS SANTOS / Placa: HAV0514 
Chassi: 9BD27802A72990142 Marca/Modelo: FIAT/STRADA 
TrEK FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: NADIr CArNEIro 
SILVA ME / Placa: HIA7420 Chassi: 95VAC4F8BCM000013 
Marca/Modelo: DAFRA/SUPER 100 Ano Fab.: 2011 Prop.: 
KARLA FERREIRA DA SILVA / Placa: DHL8466 Chassi: 
9C2MC35004R000505 Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 
TWISTEr Ano Fab .: 2003 Prop .: MArIA APArECIDA 
ALVARENGA / Placa: AKB9943 Chassi: 9BD17834422340853 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO YOUNG Ano Fab.: 2002 Prop.: 
PAULO SERGIO LINO ALVES / Placa: GOK5J99 Chassi: 
9BD146000N3914286 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE 
Ano Fab.: 1992 Prop.: CINTIA APARECIDA ARANTES / 
Placa: HGI4C72 Chassi: 9BD27804D97127101 Marca/
Modelo: FIAT/STRADA ADVENT FLEX Ano Fab.: 2008 
Prop.: MICHEL TOME DA SILVA / Placa: GLH6787 Chassi: 
9BG5JK11ZGB032139 Marca/Modelo: GM/MONZA SL/E 
Ano Fab .: 1986 Prop .: ANDErSoN CLAYToN DIAS DA 
ROCHA / Placa: GRP9J10 Chassi: 9BFZZZFHAVB171276 
Marca/Modelo: FORD/FIESTA Ano Fab.: 1997 Prop.: 
MATHEUS HENRIK PEREIRA / Placa: NLB5207 Chassi: 
KMHJM81BAAU147538 Marca/Modelo: I/HYUNDAI 
TuCSoN GL 20L Ano Fab .: 2009 Prop .: DILErMANDo 
MODESTO TEIXEIRA / Placa: HEA2529 Chassi: 
9BWCB05W56P066859 Marca/Modelo: VW/GOL 1.6 
PoWEr Ano Fab .: 2006 Prop .: FABIo MArCIo DE 
LUCENA / Placa: PWJ5201 Chassi: 3FA6P0K94FR270364 
Marca/Modelo: I/FORD FUSION FWD GTDI B Ano Fab.: 
2015 Prop.: LUIZ HENRIQUE SABINO MESSIAS / Placa: 
KDQ3737 Chassi: 9BGSC68ZWWC735869 Marca/Modelo: 
GM/CORSA WIND Ano Fab.: 1998 Prop.: MARCIO 
VINICIUS DA SILVA / Placa: DFX8068 Chassi: 
9BWCA05X92P021798 Marca/Modelo: VW/GOL 16V 
PoWEr Ano Fab .: 2001 Prop .: SANDro BArBoSA 
CABRAL / Placa: HOQ8073 Chassi: 9BGRD08Z01G164338 
Marca/Modelo: GM/CELTA Ano Fab.: 2001 Prop.: MARCIO 
ANTONIO ALVES / Placa: GTM3033 Chassi: 
9BD146000M3773087 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE 
Ano Fab.: 1991 Prop.: RAUL FELIPE DE OLIVEIRA / Placa: 
CAN1522 Chassi: 9BGKZ35GSSB419420 Marca/Modelo: 
GM/KADETT IPANEMA GL Ano Fab.: 1995 Prop.: WAGNER 
CESAR MATEUS / Placa: GSJ9196 Chassi: 
9BGSC68Z0XC706149 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND 
Ano Fab.: 1999 Prop.: KENIA DE OLIVEIRA SILVA / Placa: 
HCT2A21 Chassi: 9C2MC35005R040685 Marca/Modelo: 
HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2005 Prop.: YSLAS 
JOHNATHAN RODRIGUES DA SIL / Placa: BOX6713 
Chassi: 9BGKS08VLLC344097 Marca/Modelo: GM/
KADETT SL/E Ano Fab.: 1990 Prop.: VITOR CLAUDIO 
MARTINS PEREIRA / Placa: GTU8605 Chassi: 
9C2MD2701SRS03306 Marca/Modelo: HONDA/NX 200 
Ano Fab.: 1995 Prop.: JOSE FRANCISCO PIMENTEL / 
Placa: HIT4A95 Chassi: 94J2XCCF77M019792 Marca/
Modelo: SUNDOWN/MAX 125 SED Ano Fab.: 2007 Prop.: 
LUANA ROBERTA DA SILVA / Placa: HFI5F59 Chassi: 
9C2JC4110AR728122 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2010 Prop .: ALYSSoN ALvES DE oLIvEIrA 
/ Placa: PXV5D07 Chassi: 9BGKS69G0GG226340 Marca/
Modelo: CHEV/PRISMA 1.0MT LT Ano Fab.: 2016 Prop.: 
GRACE ANNE PEREIRA SANTOS / Placa: GNX2783 
Chassi: 9C62MW000M0028521 Marca/Modelo: YAMAHA/
rD 135 Ano Fab .: 1991 Prop .: JAILToN BrITo DoS 
SANTOS / Placa: GTU5307 Chassi: 9C62MW000S0040365 
Marca/Modelo: YAMAHA/RD 135 Ano Fab.: 1995 Prop.: 
REINALDO AUGUSTO DE ALMEIDA / Placa: HBE8765 
Chassi: 94J2XCCF66M010735 Marca/Modelo: SUNDOWN/
MAx 125 SED Ano Fab .: 2006 Prop .: oSvANDEr 
GERALDO BERTO DA SILVA / Placa: PVL9256 Chassi: 
96PZRJB11EFS00475 Marca/Modelo: KAWASAKI/Z800 
ABS Ano Fab .: 2014 Prop .: FABrICIo APArECIDo M . DE 
SOUZA / Placa: RNY1F25 Chassi: 9C2ND1120NR102640 
Marca/Modelo: HONDA/XRE 300 ABS Ano Fab.: 2021 Prop.: 
LUCAS DOS SANTOS MOURA / Placa: HDN2245 Chassi: 
9CDNF41LJ8M224511 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 
YES Ano Fab .: 2008 Prop .: BruNo roDrIGuES DA SILvA 
XAVIER / Placa: AKT0J23 Chassi: 9BD19240T33012377 
Marca/Modelo: FIAT/STILO Ano Fab.: 2003 Prop.: RAQUEL 
CARDOSO DO NASCIMENTO / Placa: OQY2507 Chassi: 
93FCMACHBBM011175 Marca/Modelo: KASINSKI/
CoMET 150 70 Ano Fab .: 2011 Prop .: ELIANA FAuSTINo 
DOS SANTOS / Placa: GSE3I81 Chassi: 9BGJG69SRPB021604 
Marca/Modelo: GM/MONZA GL Ano Fab.: 1993 Prop.: JOSE 
ROBERTO DE BESSA / Placa: GUV0031 Chassi: 
9BD14600003012972 Marca/Modelo: FIAT/UNO Ano Fab.: 
1985 Prop .: WILSoN JoSE BErNArDES DE SouSA rIoS 
/ Placa: GUZ1J59 Chassi: 9BD178216V0385565 Marca/
Modelo: FIAT/PALIO ED Ano Fab.: 1997 Prop.: CLISMAN 
VICENTE DA SILVA / Placa: GSJ8440 Chassi: 
9BGSD19ZXWC635489 Marca/Modelo: GM/CORSA 
SuPEr Ano Fab .: 1998 Prop .: WESLEY GoNCALvES DA 
SILVA / Placa: HIT3338 Chassi: 9C2JC30708R677369 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 FAN Ano Fab.: 2008 Prop.: ACR 

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de minas Gerais - Hemominas

ATo DA PrESIDENTE
ExTrATo DE CoNTrAToS DE NATurEZA ADMINISTrATIvA,

TEMPorárIoS E ExCEPCIoNAIS:
De acordo com o disposto no inciso IV do 2º Art. 2º§ do Art. 16, da Lei nº 23.750/2020 e do Decreto 48.097/2020, a Fundação HEMOMINAS 
Rescindiu os Contratos de Natureza Administrativa, excepcionais e temporários, com os seguintes profissionais:

Nome MASP Adm Categoria Data da rescisão
Maira Borela Nines 15694680 01 MEDHH/Médico Hematologista 20/08/2024
Clenilson Antunes De oliveira 12326765 01 ATHH/Técnico de Patologia Clínica 06/08/2024
Swellen Aparecida Teixeira 14659288 01 ATHH/Auxiliar Administrativo 21/08/2024
Diogo Giotti de Morais 15769573 01 MEDHH/Médico Clínico 02/09/2024
Daniela Alves da Fonseca 14626444 04 ATHH/Técnico em Enfermagem 01/10/2024
Patricia Izabel Fernandes 14315055 01 ATHH/Auxiliar Administrativo 02/10/2024
rosa Andreia Cardoso Silva 14567507 01 ANHH/Enfermeiro 09/10/2024
Jacqueline Pinto Moreira Fulgencio 15044761 02 ANHH/Enfermeiro 01/10/2024
Maria Socorro da Silva 8975989 02 ATHH/Técnico de Enfermagem 01/11/2024
romulo de Barros Teixeira 13365093 02 ANHH/Bibliotecário 05/11/2024
Cristhiane de Paula Freitas 14845390 01 ANHH/Farmacêutico 21/11/2024
Tamara Dauare de Almeida 14877336 02 ANHH/Biomédico 25/11/2024
Thais Furtado Ferreira Magalhães 14791842 01 ANHH/Farmacêutico 22/11/2024
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VIGILANCIA NOTURNA LTDA / Placa: HBB7816 Chassi: 
9C2KC08105R015327 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: NEINo DE oLIvEIrA 
FARIA / Placa: AHA1193 Chassi: 9BD178016V0275957 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO ED Ano Fab.: 1997 Prop.: 
ADRIANA FATIMA DE JESUS RIOS / Placa: GTC1817 
Chassi: 9BD14600003021215 Marca/Modelo: FIAT/UNO S 
Ano Fab.: 1985 Prop.: PAULO HENRIQUE BUENO / Placa: 
JQO9569 Chassi: 9BGRZ08906G170194 Marca/Modelo: 
GM/CELTA 2P LIFE Ano Fab.: 2005 Prop.: DIOGO 
DOMINGOS VITOR / Placa: KKJ1417 Chassi: 
9BD178016V0319403 Marca/Modelo: FIAT/PALIO ED Ano 
Fab.: 1997 Prop.: DANIEL JOSE DIAS / Placa: GYW1352 
Chassi: 9BFZK53A2BB326995 Marca/Modelo: FORD/KA 
FLEx Ano Fab .: 2011 Prop .: JoSE GErALDo SoTErIo 
NUNES / Placa: NBE1663 Chassi: 9BD146000R5165001 
Marca/Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.: 1994 
Prop.: ELZA DE SIQUEIRA GONCALVES / Placa: GPR2834 
Chassi: 0000988 Marca/Modelo: FIAT/147 L Ano Fab.: 1977 
Prop.: CLEUNICE CRISPIM DA COSTA / Placa: HBN6671 
Chassi: 9BGRM69807G199510 Marca/Modelo: GM/PRISMA 
MAxx Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE APArECIDo DoS rEIS 
/ Placa: GOZ3795 Chassi: 9BWZZZ32ZGP263060 Marca/
Modelo: VW/SANTANA CG Ano Fab.: 1986 Prop.: ELSON 
JOSE DA CUNHA / Placa: GXK0456 Chassi: 
9BD146000H3256454 Marca/Modelo: FIAT/PREMIO CS 1.5 
Ano Fab .: 1987 Prop .: GABrIEL DE MACEDo CArvALHo 
/ Placa: JFN5292 Chassi: 9BD15828814238813 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE SMART Ano Fab.: 2001 Prop.: 
GIOVANE DE OLIVEIRA RODRIGUES / Placa: GPC9823 
Chassi: 9BD146000R8344509 Marca/Modelo: FIAT/FIORIN0 
1.0 Ano Fab.: 1994 Prop.: PAULO ROBERTO DE SOUZA / 
Placa: GMR2457 Chassi: 9BG5JK11ZFB052317 Marca/
Modelo: GM/MONZA SL/E Ano Fab.: 1985 Prop.: RAFAEL 
FRANCISCO FERNANDES JUNIOR / Placa: GRX6923 
Chassi: 9BWZZZ374YT025906 Marca/Modelo: VW/PARATI 
16v Ano Fab .: 1999 Prop .: GuSTAvo ADrIAN FErrEIrA 
GONCALVE / Placa: GLQ4709 Chassi: 9BG5TC11UFC146106 
Marca/Modelo: GM/CHEVETTE Ano Fab.: 1985 Prop.: 
TIAGO ANDERSON MACHADO / Placa: NMV7780 Chassi: 
9BWAB45U0AT121683 Marca/Modelo: VW/GOL 1.6 Ano 
Fab.: 2009 Prop.: BRAZ E BRAZ LTDA / Placa: DQE6B69 
Chassi: 9BGSA19E06B125328 Marca/Modelo: GM/CLASSIC 
LIFE Ano Fab .: 2005 Prop .: JoSE DILSoN DA SILvA 
BRANDAO / Placa: GUN4631 Chassi: 9BD178016V0404386 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO ED Ano Fab.: 1997 Prop.: 
MARCIO ANTONIO PEREIRA / Placa: GUV3G97 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT149968 Marca/Modelo: VW/VOYAGE CL 
Ano Fab.: 1988 Prop.: LILIAN GOMES DO NASCIMENTO / 
Placa: GZK8255 Chassi: 9BD17834612295754 Marca/
Modelo: FIAT/PALIO YOUNG Ano Fab.: 2001 Prop.: NEY 
CARLOS FERREIRA / Placa: GOA6540 Chassi: 
9BD146000J3342033 Marca/Modelo: FIAT/UNO 1.5 R Ano 
Fab.: 1988 Prop.: GERGES VANDERSSON FERREIRA / 
Placa: KFG7919 Chassi: 9BWZZZ32ZMP014373 Marca/
Modelo: VW/SANTANA GLS Ano Fab.: 1991 Prop.: 
LUCIENE DA SILVA / Placa: GKZ0448 Chassi: 
9BD146000M3683595 Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE 
Ano Fab.: 1991 Prop.: MATEUS HENRIQUE DUARTE / 
Placa: HBQ8172 Chassi: 9BD17140752497938 Marca/
Modelo: FIAT/PALIO ELX Ano Fab.: 2004 Prop.: DAIANA 
FERREIRA DA ROCHA / Placa: GQV2099 Chassi: 
9BGKT08GPNC319474 Marca/Modelo: GM/KADETT SL 
EFI Ano Fab .: 1992 Prop .: DANIEL DoS SANToS 
GONCALVES / Placa: HBH4D55 Chassi: 
9BWDE05XX4T012143 Marca/Modelo: VW/PARATI 2.0 
CroSSovEr Ano Fab .: 2003 Prop .: HELBErT PErEIrA 
DE OLIVEIRA / Placa: CSC0408 Chassi: 9BD146000R5215916 
Marca/Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.: 1994 
Prop.: GUILHERME AUGUSTO DA SILVA / Placa: 
GMC7435 Chassi: 9BGKT08GPPC355341 Marca/Modelo: 
GM/KADETT SL EFI Ano Fab.: 1993 Prop.: ELCIMAR JOSE 
DE OLIVEIRA SILVA / Placa: KUO6369 Chassi: 
9BGKT08VMMC339934 Marca/Modelo: GM/KADETT SL 
Ano Fab.: 1991 Prop.: DIVINO SERGIO RODRIGUES / 
Placa: HCC6001 Chassi: 9BD15802554643339 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE Ano Fab.: 2004 Prop.: 
SErvIN-ArCoS SErv IND ArCoENSE 

Arcos, 25 de Novembro de 2024 
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 

109 cm -25 2015837 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - ipsemg

AuTorIZAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas no Projeto Básico, 
observada a Nota Jurídica nº 814/2024 e com fundamento na Lei 
Federal n° 14133/21, art. 75, inciso VIII, referente ao processo nº 
2012015-288/2024, AUTORIZO a Dispensa de Licitação, destinada 
à AquisiçãoEMErGENCIALde Material Médico-Hospitalar do tipo 
Fio Guia, utilizado em procedimentos da Clínica de Hemodinâmica, 
realizado no Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP/IPSEMG, 
mediante fornecimento anual/parcelado, para o período de 12 (Doze) 
meses . Por meio da empresa: vitória Hospitalar Ltda inscrito no 
39.362.611/0001-15no valor total deR$ 48.960,00 (quarenta e oito 
mil novecentos e sessenta reais)A despesa acima mencionada estará 
acobertada pela dotação orçamentária nº 2011 10 302 88 4231 1 3 3 
90 30 10 0 50 1 . 

Dr . Felippe Gonçalves Declie Fagioli 
Diretor de Saúde p/ delegação de competência Portaria 36/2024

4 cm -25 2015327 - 1

 rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação 
de Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de 
Credenciamento,rATIFICoa Inexigibilidade de Licitação, com 
fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº8.666/93, visando o 
credenciamentodo(a) CEDIMAGEM - CENTro DE DIAGNoSTICo 
POR IMAGEM LTDA, CNPJ 19.952.027/0001-02, do município de 
ITUIUTABA/MG,para prestaçãode serviços ambulatoriaispessoa 
jurídica paraassistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG 
destinada a todos os seus segurados e dependentes regularmente 
inscritos,novalor global estimadode r$ 900 .000,00 (novecentos mil 
reais) .A despesado contrato acima mencionado ocorrerápor conta das 
seguintes dotações orçamentárias:2011 10 302 039 4 074 0001 339039 
29 0 49 1;2011 10 302 039 4 074 0001 339039 29 0 50 1,do IPSEMG, 
ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 22/11/2024, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

 rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação 
de Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de 
Credenciamento,rATIFICoa Inexigibilidade de Licitação, 
com fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº8.666/93, 
visando o credenciamentodo(a)HoSPITAL DIvINENSE, CNPJ 
19.578.376/0001-06, do município de DIVINO/MG, para prestaçãode 
serviços hospitalares paraassistência à saúde na rede credenciada 
do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e dependentes 
regularmente inscritos,novalor global estimadode r$ 600 .000,00 
(seiscentos mil reais) . A despesado contrato acima mencionado 
ocorrerápor conta das seguintes dotações orçamentárias:2011 10 302 
039 4 073 0001 339039 0 49 1;2011 10 302 039 4 073 0001339039 0 
50 1;2011 10 302 039 4 073 0001339039 0 60 1,do IPSEMG, ou outras 
que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 22/11/2024, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

 rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação 
de Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de 
Credenciamento,rATIFICoa Inexigibilidade de Licitação, com fulcro 
no artigo 25, caput, da Lei Federal nº8.666/93, visando o credenciamento 
do(a) LOPES ODONTOLOGIA LTDA, CNPJ 36.671.405/0001-73, 
do município de BELO HORIZONTE/MG,para prestaçãode serviços 
odontológicos paraassistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG 
destinada a todos os seus segurados e dependentes regularmente 
inscritos,novalor global estimadode r$ 90 .000,00 (noventa mil reais) .A 
despesado contrato acima mencionado ocorrerápor conta daseguintedo
taçãoorçamentária:2011 10 302 039 4 068 0001 339039 29 0 50 1,do 
IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 22/11/2024, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

11 cm -25 2015305 - 1

AuTorIZAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas no Termo de Referência, 
observada a Nota Jurídica nº 807 /2024 e com fundamento na Lei 
Federal n° 14133/21, art. 74, inciso I, referente ao processo nº 2012015-
279/2024, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação, destinada à 
prestação de serviço de manutenção preventiva/corretiva e fornecimento 
de peças para 05 (cinco) Máquinas de Hemodiálise da marca 
FrESENIuS modelo 4008S v10, por meio da empresa: FrESENIuS 
MEDICAL CARE LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.440.590/0001-36 , no 
valor total de r$ 30 .400,00 (Trinta mil e quatrocentos reais ) .A despesa 
acima mencionada estará acobertada pela dotação orçamentária nº 
:2011 10 302 88 4231 1 3 3 90 39 21 0 50 1 

Dr . Felippe Gonçalves Declie Fagioli 
Diretor de Saúde p/ delegação de competência Portaria 36/2024

3 cm -25 2015329 - 1

 AuTorIZAÇÃo
 Com base nas justificativas apresentadas no Projeto Básico, observada 
a Nota Jurídica nº 817 /2024 e com fundamento na Lei Federal 
n° 14133/21, art. 74, inciso I, referente ao processo nº 2012015-
267/2024, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação, destinada à 
CoNTrATAÇÃo DA PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS TÉCNICoS 
ESPECIALIZADoS DE ANáLISE E DESENvoLvIMENTo DE 
NovAS FuNCIoNALIDADES, CoNSuLTorIA, rEvITALIZAÇÃo 
E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS E/OU FUNCIONALIDADES 
Do SGH-SISTEMA DE GESTÃo HoSPITALAr Mv SouL, 
por meio da empresa: Mv SISTEMAS LTDA , inscrita no CNPJ 
n°91.879.544/0001-20 , no valor total de R$ 2.012.059,58 (Dois 
milhões, doze mil, cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos 
) . A despesa acima mencionada estará acobertada pela dotação 
orçamentária nº: 2011 10 302 88 4231 1 3 3 90 40 2 0 50 1 - 2011 10 
302 88 4229 1 4 4 90 40 6 0 50 1 - 2011 10 302 88 4229 1 3 3 90 40 
2 0 50 1 - 2011 10 302 88 4231 1 4 4 90 40 6 0 50 1 - 2011 10 302 88 
4230 1 4 4 90 40 6 0 50 1 - 2011 10 302 88 4230 1 3 3 90 40 2 0 50 1 
Dr. Felippe Gonçalves Declie Fagioli Diretor de Saúde p/ delegação de 
competência Portaria 36/2024

5 cm -25 2015400 - 1

minas Gerais Administração 
e Serviços S .A - mGS

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 Extrato de 1º Termo Aditivo ao Contrato nº J .021 .0 .2023, Partes: 
MGS e Sx TECNoLoGIA E SErvIÇoS CorPorATIvoS EIrELI, 
CNPJ nº 14.278.276/0001-40. Objeto: acréscimo de 25 % ao objeto do 
contrato. Valor: R$ 583.679,68, Assinatura: 25/11/2024

1 cm -25 2015800 - 1

ABErTurA DE ProCESSo LICITATÓrIo
A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S .A . torna público 
que realizará Pregão Eletrônico nº 041/2024 – Planejamento no 
Compras MG nº 279/2024 - Registro de preços de produtos de higiene 
pessoal (papel higiênico e papel toalha). A abertura da sessão ocorrerá 
no dia 09/12/2024 às 09h30min no site www.compras.mg.gov.br. O 
Edital poderá ser retirado no mesmo site ou no www .mgs .srv .br .

2 cm -25 2015422 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
 PuBLICAÇÃo DE INTErDIÇÃo CAuTELAr

 A Diretoria de Vigilância em Medicamentos e Congêneres, nos termos 
do art . 1º da resolução SES nº . 9 .423, de 03 de abril de 2024, publica 
a medida do Termo de Interdição Cautelar DVMC.SVS. nº. 47/2024 
- 1320.01.0151564/2024-94, por meio do qual ficou determinada 

a INTErDIÇÃo CAuTELAr em todo Estado de Minas Gerais, de 
todos os produtos da empresa INTErNACIoNAL CorES LTDA, 
CNPJ: 06.222.511/0001-34, localizada na Avenida Três, nº 115, Loja 
B - Bairro Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP: 33045-490, por representar 
risco de agravo à saúde da populaçãopelo fato da empresa encontrar-se 
em local incerto e desconhecido, conforme disposto no Termo nº . 
PL08024 (SEI102090754), emitido pela vigilância Sanitária Municipal 
de Santa Luzia, no endereço há uma residência, não possibilitando 
constatar o cumprimento das Boas Práticas de Fabricação para 
saneantes, contrariando a Resolução RDC nº 47/2013 e estando a 
empresa sem Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) junto 
à ANvISA e sem Alvará Sanitário, contrariando o art . 3º, da resolução 
RDC nº 16/2014 e o art. 85, da Lei 13.317/1999, respectivamente. Nos 
termos do art. 1º da Resolução SES nº. 9.423/2024, a publicação desta 
medida se faz necessária para eliminar, diminuir ou prevenir riscos e 
agravos à saúde da população .

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2024
 Alessandro de Souza Melo

Diretor de Vigilância em Medicamentos e Congêneres
5 cm -25 2015774 - 1

ExTrATo DE TErMo DE AJuSTE
1º TErMo SIMPLIFICADo Ao 1º TErMo DE AJuSTE 

Ao 115º TErMo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA
 ESPÉCIE: 1º Termo Simplificado - TS ao 1º Termo de Ajuste - TA 
ao 115º Termo de Cooperação Técnica - TC, que entre si celebram 
a uNIÃo, por intermédio do MINISTÉrIo da Saúde, CNPJ nº 
00.530.493/0001-71, e o ESTADO de Minas Gerais, por intermédio 
de sua SECRETARIA de Saúde, CNPJ nº 18.715.516/0001-88. 
OBJETO: Proceder ajuste ao Anexo II - Cronograma de Execução/
Plano de Aplicação do 1º Termo de Ajuste - TA vigente do 115º Termo 
de Cooperação Técnica - TC, com o objetivo de ajustar as datas de 
execução das atividades, bem como remanejar recursos entre elementos 
de despesa, conforme Ofício SES/SUBVS-CONI nº. 40/2024, de 25 
de setembro de 2024, da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais - SES/MG. Assim, o Anexo II - Cronograma de Execução/
Plano de Aplicação proposto passa a vigorar ao presente Termo . 
DATA DE ASSINATURA: 8 de novembro de 2024. NUP SEI/MS: 
25000.114415/2022-12. SIGNATÁRIOS: SWEDENBERGER DO 
NASCIMENTo BArBoSA - Pelo Ministério da Saúde, e FáBIo 
BACCHErETTI vITor - Pela Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais

5 cm -25 2015700 - 1

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo DE DECISÃo EM 1ª INSTÂNCIA
ProCESSo ADMINISTrATIvo SANITárIo 

Nº.1320.01.0082687/2023-92
 A Diretoria de vigilância em Alimentos da Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais, considerando encontrar-se o infrator em local incerto/
desconhecido, conforme atestam os autos do Processo Administrativo 
Sanitário nº1320.01.0082687/2023-92, vale-se do presente para, com 
fulcro no caput e § 4º do art . 37 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 
2002,notificar a produtora doo alimento Mel; marca: Favo da Mata;SIF 
3739, CNPJ 38.492.328/0001-45, IE 026.904.200- 0023, supostamente 
aempresa:Entreposto de Laticínios Dourados Ltda ., de que em 13 de 
novembro de 2023 foi proferida Decisãoem 1ª instância de julgamento 
do Processo Administrativo Sanitárionº1320.01.0082687/2023-9
2, naqual determinou a pena deAdvertência einutilização do produto 
interditado cautelarmente através da NoTIFICAÇÃo GErÊNCIA 
CoLEGIADA DA SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 
SANITÁRIA SES/SUBVPS-SVS-DVAL nº 66693072/2023, para que, 
desejando, interponha recurso junto a este órgão, situado na Cidade 
Administrativa de Minas Gerais, rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, 
Bairro Serra verde, Prédio Minas, 13º andar, CEP: 31630-900, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data de sua notificação (caput do art. 
125 da Lei Estadual nº 13.317/1999), a qual se efetivará 5 (cinco) dias 
após a publicação deste, conforme §1º do art . 115 da Lei Estadual nº 
13.317/1999. Ademais, cientifica o infrator de que o conteúdo integral 
da citada Decisão se encontra à disposição no referido endereço .
 Publique-se .

Ângela Ferreira vieira
Diretora de vigilância em Alimentos

6 cm -25 2015604 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 1º Termo de Aditivo ao Convênio nº. 1321001470/2023, 
celebrado entre o Estado de Minas Gerias, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais/Fundo Estadual de Saúde e a 
Associação Doutor Paulo Borges. Objeto: Prorrogar a vigência por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, passando o vencimento 
de 23/11/2024 para 23/11/2025. Assinatura: 22/11/2024. Signatários: 
Camila Moreira de Castro (Subsecretária de redes de Atenção à Saúde) 
e Marco Antônio Nasser de Carvalho (Presidente da Associação Doutor 
Paulo Borges) .

3 cm -25 2015339 - 1

Escola de Saúde Pública do Estado 
de minas Gerais - ESP-mG

ExTrATo DE TErMo DE DESCENTrALIZAÇÃo DE 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – TDCO Nº 01/2025

 Termo de Descentralização de Crédito orçamentário – TDCo Nº 
01/2025, processo SEI 1540.01.0000576/2024-48, celebrado entre 
a Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais - ESPMG e 
a Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - 
SEINFA Objeto: Créditos orçamentários e financeiros pela Escola de 
Saúde Pública do Estado de Minas Gerais para a Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias para execução da obra de 
reforma da Escola de Saúde Pública do município de Belo Horizonte do 
Estado de Minas Gerais,nos termos do Plano de Trabalho – ANExo I 
do TDCo . valor r$ 12 .428 .817,14 (doze milhões, quatrocentos e vinte 
e oito mil oitocentos e dezessete reais e quatorze centavos) correrão 
à conta das Dotações orçamentárias 1541 .10 .122 .705 .2500 .0001 .44
9051 .0 .10 .1 e 1541 .10 .128 .028 .4049 .0001 .449051 .0 .10 .1 – recurso 
Tesouro. Assinatura: 25/11/2024. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, a 
contar da data de sua publicação . Signatários: Mara Guarino Tanure, 
Diretora Geral, e Pedro Bruno Barros de Souza, Secretário de Estado . 

4 cm -25 2015628 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460160.
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DAS CARREIRAS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
DO QUADRO PERMANENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS 
EDITAL Nº. 01/2024 

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – HEMOMINAS, em exercício (conforme Portaria 
Hemominas/ADC.PRE nº. 215/2024), no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 7º do Decreto nº. 48.023/2020, e o Instituto 
Nacional de Seleções e Concursos – INSTITUTO SELECON, tornam pública a abertura das inscrições e estabelecem normas para a realização de 
Concurso Público destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos das carreiras de Assistente Técnico de Hematologia e 
Hemoterapia – ATHH - Níveis I e II,  Analista de Hematologia e Hemoterapia – ANHH – Nível I e Médico da Área de Hematologia e 
Hemoterapia – MEDHH – Nível III,  do quadro de pessoal da Fundação Hemominas, observados os termos da Lei Estadual nº. 22.257, de 27 de 
julho de 2016 (Estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo do Estado e dá outras providências); da Lei Estadual 
nº. 15.462, de 13 de janeiro de 2005 (Institui as carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do Poder Executivo); do Decreto Estadual nº. 42.899, 
de 17 de setembro de 2002 (Aprova o regulamento geral de Concurso Público para investidura em cargo ou emprego público da administração 
direta ou indireta do Poder Executivo do Estado); do Decreto Estadual nº. 46.644, de 06 de novembro de 2014 (Dispõe sobre o Código de 
Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administração Estadual); da Lei Estadual nº. 869, de 05 de julho de 1952 (Dispõe sobre o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais); da Lei nº. 11.867, de 28 de julho de 1995 (Reserva percentual de cargos ou 
empregos públicos, no âmbito da Administração Pública do Estado, para pessoas portadoras de deficiência), bem como as disposições 
constitucionais referentes ao assunto, a legislação complementar e demais normas contidas neste Edital. 
1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais posteriores retificações e complementações, instruções normativas, 
comunicados, avisos e notas oficiais no endereço eletrônico do Concurso Público e as orientações do Cartão de Confirmação de Etapa (CCE), dos 
editais de convocações, da capa da prova e do cartão de respostas. Sua execução será de responsabilidade do Instituto Nacional de Seleções e 
Concursos – INSTITUTO SELECON, instituição com atuação em âmbito nacional, especializada em Concursos Públicos, contratada pela 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – HEMOMINAS, para a organização, operacionalização e execução 
do certame. 
1.2 O INSTITUTO SELECON prestará informações e esclarecimentos ao candidato através dos seguintes meios: 
a) Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC): (65) 3653-0131, (65) 99269-2400 e (21) 2323-3180, somente em dias úteis (segunda à sexta-
feira), das 9h às 17h; 
b) E-mail: faleconosco@selecon.org.br 
1.2.1 Para envio de documento(s) ao INSTITUTO SELECON, quando exigido neste Edital ou solicitado pela Organização do certame, o 
candidato deverá fazer o upload (envio de documento digitalizado) em arquivo eletrônico, via internet, no site www.selecon.org.br, na Área do 
Candidato.  
1.3 O certame de que trata este Edital consistirá em exames de habilidades e conhecimentos, aferidos por meio de aplicação de até 2 (duas) 
etapas, conforme descrito no subitem 4.1.  
1.4 A execução do concurso se dará nos municípios de: Belo Horizonte; Governador Valadares; Juiz de Fora; Montes Claros; Pouso Alegre e 
Uberlândia. 
1.5 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília/DF. 
2. DO CRONOGRAMA, VAGAS, CARGOS E ATRIBUIÇÕES 
2.1 O Cronograma de datas previstas do certame encontra-se no Anexo I deste Edital. As datas das fases do certame podem sofrer alterações, 
conforme a necessidade e o interesse público. Portanto, o candidato deve acompanhar eventuais divulgações de editais retificadores, por meio do 
site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br). 
2.2 A carreira, categoria profissional, habilitação mínima necessária, carga horária, vencimento básico, localidade e vagas constam do Anexo II 
deste Edital. 
2.3 As atribuições básicas dos cargos constam do Anexo III deste Edital. 
2.4 Os conteúdos programáticos para estudo constam do Anexo IV deste Edital. 
2.5 O modelo de Declaração de carência econômica consta do Anexo V deste Edital. 
2.6 O modelo de Declaração de experiência profissional consta do Anexo VI deste Edital. 
2.7 O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas, sendo reservado, no mínimo, o percentual de 10% (dez por cento) em face da 
classificação obtida no cargo, nos termos da Lei Estadual nº. 11.867/1995 e do Decreto Estadual nº. 42.257/2002. 
2.8 O Regime Jurídico para os cargos de que trata este Edital será o estatutário, sendo os candidatos nomeados subordinados à Lei Estadual nº. 
869/1952, à Lei Estadual nº. 15.462/2005, e aos demais dispositivos legais aplicáveis. 
3.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Para investidura no cargo deste certame, o candidato deverá satisfazer todas as exigências das leis brasileiras, além dos requisitos abaixo:  
a) ter sido aprovado no presente certame; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de ser português, 
comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do art. 12, § 1º da Constituição da República; 
c) estar em gozo dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
e) comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo, conforme o subitem 2.2 deste Edital; 
f) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em Exame Admissional, pela perícia médica oficial – 
realizada pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas 
Gerais, ou por ela designada – conforme disposto no Estatuto do Servidor - Lei Estadual nº. 869/1952 e no Decreto nº. 46.968, de 11 de março de 
2016; 
g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
h) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 
i) apresentar certidão comprobatória de registro regular no respectivo Conselho de Classe, se houver, com validade no estado de Minas Gerais, 
quando requisito para o cargo;  
j) não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do 
artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal/1988; 
k) apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada 
incompatível com o exercício de sua função;  
l) não ter registro de antecedentes criminais nos últimos 5 (cinco) anos, sendo-lhe reservado, caso apresentada a certidão positiva, o direito ao 
contraditório e a ampla defesa;  
m) apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF); 
n) apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados na convocação, por ocasião da posse. 
3.2 No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.1 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em função da alínea “n” do mesmo 
subitem deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original juntamente com fotocópia, sendo impedido de tomar posse 
aquele que não os apresentar, com consequente publicação de ato tornando sem efeito sua nomeação. 
3.3 Estará impedido de ser empossado, e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito, o candidato que: 
a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 3.1; 
b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a posse; 
c) for considerado inapto no Exame Admissional;d) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos, de 
acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal/1988. 
3.4 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 
3.5 O não comparecimento do candidato aprovado para tomar posse ou a não apresentação da documentação exigida no subitem 3.1 e alíneas, no 
prazo legal, acarretará a perda do direito à vaga. 
4.  DAS ETAPAS DO CERTAME  
4.1 O certame de que trata este Edital terá as seguintes etapas, de acordo com a Carreira a ser provida:  
- Assistente Técnico de Hematologia e Hemoterapia - ATHH: 
a) Etapa única: Prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório; 
- Analista de Hematologia e Hemoterapia – ANHH e Médico da Área de Hematologia e Hemoterapia - MEDHH: 
a) 1ª Etapa: Prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) 2ª etapa: Prova de títulos, de caráter exclusivamente classificatório. 
5.  DAS INSCRIÇÕES 
5.1. Das disposições gerais sobre as inscrições: 
5.1.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação das condições do certame, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, assim como em eventuais avisos, retificações, eventuais editais complementares ou 
retificadores, além de instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não se poderá alegar desconhecimento em momento 
algum. 
5.1.2 O candidato, no ato da inscrição, deverá optar por uma das localidades previstas (subitem 1.4) para realização das provas, não podendo ser 
alterada a posteriori. A localidade para a realização da prova pode ser diferente da localidade da vaga pretendida. 
5.1.2.1 O candidato não está impedido de se inscrever para mais de um cargo. No entanto, caso as provas dos cargos escolhidos ocorram na 
mesma data e horário, terá que optar por um deles, sendo automaticamente faltoso no outro.   
5.1.3 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição e recolher o valor 
respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
carreira/categoria profissional. 
5.1.4 As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição (tanto para candidatos pagantes como para candidatos isentos) são de inteira 
responsabilidade do candidato, eximindo-se a HEMOMINAS e o INSTITUTO SELECON de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação 
incorreta, endereço inexato ou incompleto ou opção incorreta referente ao(s) cargo(s) pretendido(s) pelo candidato. 
5.1.5 Declarações falsas ou inexatas constantes do formulário eletrônico de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao candidato o direito de 
recurso. 
5.1.6 No ato da inscrição, não se exigirá do candidato envio de cópia digitalizada de nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a veracidade e exatidão dos dados informados no formulário eletrônico de inscrição, sob as penas da lei. 
5.1.6.1 O estabelecido no subitem 5.1.6 não se aplica aos casos de requerimento eletrônico de isenção do pagamento do valor da inscrição e das 
Pessoas com Deficiência (PcD). 
5.1.7 O valor de inscrição pago pelo candidato é pessoal e intransferível. 
5.1.8 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital. 
5.1.8.1 O cancelamento das inscrições terá como base os procedimentos descritos abaixo: 
a) para a mesma categoria profissional, será considerada válida e efetivada apenas a última inscrição gerada no site e paga pelo candidato; 
b) para a isenção, será considerada válida e efetivada apenas a última inscrição deferida. 
5.1.9 As provas para categoria profissional de nível médio e superior serão aplicadas na mesma data, sendo em turnos diferentes. 
5.1.10 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ou inferior do que o estabelecido, em duplicidade, 
realizada de forma extemporânea ou para carreira com categoria profissional diferente, seja qual for o motivo. A devolução da importância paga 
somente ocorrerá se o certame não se realizar. 
5.1.11 Constatada alguma irregularidade praticada pelo candidato, a qualquer tempo, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada e 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
5.1.12 Estão impedidos de participar deste Concurso Público os servidores públicos da HEMOMINAS que estejam diretamente relacionados às 
atividades de elaboração e execução do Concurso sob pena de eventual responsabilização cível e criminal.  

5.1.13 Constatada, em qualquer fase do certame, inscrição de candidato na situação de que trata o subitem anterior, haverá o seu indeferimento e 
o candidato será eliminado do certame. 
5.1.14 A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, seus anexos, 
editais complementares e/ou retificadores, convocações e eventuais posteriores alterações, instruções normativas, das quais não poderá deixar de 
cumprir ou alegar desconhecimento. 
5.2 Dos procedimentos para inscrição: 
5.2.1 As inscrições para o certame serão realizadas pela internet, somente por meio do site www.selecon.org.br, e encontrar-se-ão abertas no 
período estabelecido no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 
5.2.1.1 O Documento de Arrecadação Estadual – DAE referente à taxa de inscrição deverá ser pago, impreterivelmente, até a data de vencimento 
- conforme Cronograma (Anexo I) deste Edital - obedecido o horário bancário estabelecido pela instituição financeira selecionada, considerando 
ainda a forma de pagamento escolhida (pagamentos direto na agência, pagamentos via internet, no site, pagamentos via aplicativos, pagamentos 
no caixa eletrônico, etc.). 
5.2.2 Para inscrever-se neste certame, o candidato deverá, durante o período das inscrições, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos a seguir: 
a) ler atentamente este Edital; 
b) preencher o formulário eletrônico de inscrição, no sítio eletrônico: www.selecon.org.br, na área do Certame, e transmitir os dados pela internet, 
providenciando a impressão do comprovante de inscrição finalizada; 
c) pagar a inscrição, até o dia do vencimento, em qualquer agência bancária ou pela internet, por meio de site bancário.  
5.2.2.1 O candidato que não efetuar o efetivo pagamento do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, referente à inscrição, até a data do seu 
vencimento, ficará impossibilitado de participar do certame. 
5.2.2.2 A inscrição será exclusivamente preenchida online, no site do INSTITUTO SELECON, conforme modelo demonstrado no Anexo VII. 
5.2.3 O valor de inscrição será de R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos) para a(s) categorias profissionais(s) da carreira de Assistente 
Técnico de Hematologia e Hemoterapia – ATHH (Nível I e Nível II),  de R$ 43,70 (quarenta e três reais e setenta centavos) para a(s) categorias 
profissionais(s) da carreira de Analista de Hematologia e Hemoterapia - ANHH e de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) para a(s) categorias 
profissionais(s) da carreira de Médico da Área de Hematologia e Hemoterapia - MEDHH. 
5.2.4 Apenas, excepcionalmente, em caso de feriado municipais e/ou nacionais ou evento extraordinário que acarrete o fechamento de todas as 
agências bancárias – nas localidades em que ocorrerão as provas deste certame, será permitido o pagamento do Documento de Arrecadação 
Estadual – DAE no primeiro dia útil após o dia de vencimento. 
5.2.5 Não será aceito o pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, por transferência 
eletrônica de valor através de DOC ou TED ou PIX, agendamento de pagamento, ordem de pagamento, depósito comum de valor em conta 
corrente (condicional ou após o vencimento do DAE) ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
5.2.5.1 Somente serão aceitos o pagamento da inscrição (Documento de Arrecadação Estadual – DAE) em instituições financeiras autorizadas, a 
saber: 
BANCO DO BRASIL (Somente Clientes do Banco) 
BANCO ITAÚ (Somente Clientes do Banco) 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
BANCOOB 
BRADESCO 
SANTANDER 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA 
5.2.6 A HEMOMINAS e o INSTITUTO SELECON não se responsabilizam quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
inscrições ou pedidos de isenção não recebidos por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação da internet, falhas de 
impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE. 
5.2.7 A formalização e efetivação da inscrição do candidato somente se dará: 
a) com o adequado preenchimento de todos os campos do formulário eletrônico de inscrição; e 
b)  com a efetiva quitação do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, de forma tempestiva. 
5.2.8 O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição, assegurado o direito de recurso 
previsto no item 10 deste Edital. 
5.2.9 É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção, sob sua guarda, do Documento de Arrecadação Estadual – DAE quitado e/ou 
comprovante do pagamento do Documento de Arrecadação Estadual – DAE com o valor de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
5.2.10 A partir de 72 (setenta e duas) horas úteis, após o pagamento do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, o candidato deverá 
conferir no site do INSTITUTO SELECON, por meio do menu “Área do Candidato”, se os dados da inscrição foram recebidos e se o pagamento 
foi processado. Em caso negativo e se o candidato tiver quitado o Documento de Arrecadação Estadual – DAE até o vencimento, deverá entrar 
em contato com o INSTITUTO SELECON – pelos meios previstos no subitem 1.2, para verificar o ocorrido. Este contato deverá ser realizado 
em até 2 (dois) dias após a Publicação da homologação das inscrições – conforme Anexo I deste Edital (Cronograma). 
5.2.11 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão de Confirmação de Etapa (CCE) ou erros observados no comprovante de 
inscrição (Ficha de Inscrição), tais como: nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e endereço, deverão ser corrigidos 
por meio do site  www.selecon.org.br, de acordo com as instruções constantes da Área do Certame até 48h (quarenta e oito horas) após a 
aplicação da prova objetiva. 
5.2.12 O candidato que desejar retificar alguma informação em seu cadastro de inscrição deverá fazê-lo por meio da “área do candidato”, no site 
do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br),  informando seu login e senha. 
5.2.12.1 O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do subitem 5.2.12 deste Edital deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
5.2.13 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
5.3 Da isenção do pagamento do valor da inscrição: 
5.3.1 O candidato poderá solicitar isenção do valor de inscrição do certame, no ato da inscrição, por meio do site do INSTITUTO SELECON 
(www.selecon.org.br), fazendo o upload do arquivo eletrônico comprobatório, somente no prazo previsto no Cronograma (Anexo I) deste Edital - 
para a devida avaliação do pedido pela Banca do certame, desde que se encontre em uma das seguintes condições: 
a) candidato em condição de hipossuficiência econômico-financeira, nos termos do Decreto nº. 11.016, de 29 de março de 2022; 
b) candidato desempregado, amparado pela Lei Estadual nº. 13.392, de 07 de dezembro de 1999, e suas alterações; 
c) candidato doador regular de sangue, amparado pela Lei Estadual nº. 13.392, de 07 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
5.3.1.1 Para comprovar a situação prevista no item 5.3.1.a deste Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico e indicar seu Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de 
inscrição. O INSTITUTO SELECON consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. 
5.3.1.2 Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do Número de Identificação Social (NIS) e, ainda, aqueles que não contenham 
informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
5.3.2 O candidato desempregado, na situação prevista no item 5.3.1.b deste Edital, deverá comprovar:  
a) não possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) não possuir vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal;  
c) não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal;  
d) não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma.  
5.3.2.1 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição de acordo com o item 5.3.2 (condição de desempregado), o candidato deverá 
obedecer aos seguintes procedimentos:  
5.3.2.1.1 Encaminhar o comprovante de solicitação de isenção realizado através do endereço eletrônico do INSTITUTO SELECON 
(www.selecon.org.br) e umas das documentações citadas nos subitens 5.3.2.2 a 5.3.2.6, deste Edital, de acordo com a opção de isenção escolhida, 
via upload, através da área do candidato.  
5.3.2.2 No requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição o candidato deverá firmar declaração de que é desempregado, não se 
encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada, não aufere nenhum tipo de renda – exceto a proveniente de 
seguro-desemprego – e que sua situação econômico-financeira não lhe permite pagar o referido valor sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 
família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração.  
5.3.2.3 Para comprovar a situação prevista na alínea “a” do item 5.3.2 deste Edital, o candidato deverá:  
- Enviar cópia simples da Declaração de Carência Econômica conforme o modelo deste Edital (Anexo V);  
- Enviar, via Upload, declaração, datada e assinada, na qual informará que nunca teve registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) de vínculo empregatício, quando for o caso; ou  
- Enviar, via Upload, cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que contenham fotografia, qualificação civil, 
anotações do último contrato de trabalho (com as alterações salariais e registro da saída), e da primeira página em branco subsequente à anotação 
do último contrato de trabalho ocorrido.  
5.3.2.4 Para comprovar a situação prevista na alínea “b” do item 5.3.2 deste Edital, o candidato deverá:  
- Enviar cópia simples da Declaração de Carência Econômica conforme o modelo deste Edital (Anexo V);  
- Enviar, via Upload, declaração datada e assinada, na qual informará que nunca teve vínculo estatutário com o poder público nos âmbitos 
municipal, estadual ou federal, quando for o caso; ou  
- Enviar, via Upload, certidão expedida por órgão ou entidade competente, com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do 
documento, informando o fim do vínculo estatutário, ou a cópia da publicação oficial do ato que determinou a extinção do vínculo. 
5.3.2.5 Para comprovar a situação prevista na alínea “c” do item 5.3.2 deste Edital, o candidato deverá:  
- Enviar cópia simples da Declaração de Carência Econômica conforme o modelo deste Edital (Anexo V);  
- Enviar, via Upload, declaração, datada e assinada, na qual informará que não possui contrato de prestação de serviços vigente com o poder 
público nos âmbitos municipal, estadual ou federal. 
5.3.2.6 Para comprovar a situação prevista na alínea “d” do item 5.3.2 deste Edital, o candidato deverá:  
- Enviar cópia simples da Declaração de Carência Econômica conforme o modelo deste edital (Anexo V); 
- Enviar, via Upload, certidão em que conste a baixa da atividade autônoma.  
5.3.3 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição de acordo com o item 5.3.1.c (doador regular de sangue, nos termos da Lei 
Estadual n. 13.392/1999 e suas alterações) o candidato deverá obedecer aos seguintes procedimentos: 
5.3.3.1 Encaminhar o comprovante de solicitação de isenção realizado através do endereço eletrônico do INSTITUTO SELECON 
(www.selecon.org.br); 
5.3.3.2 Fazer o upload de documento original comprobatório, qual seja: declaração expedida por órgão oficial ou entidade credenciada pela 
União, Estado ou Munícipio, que ateste, a doação de no mínimo, 2 (duas) vezes ao ano, por pelo menos 2 (dois) anos, e no qual constem as datas 
das doações. 
5.3.4 Caso o candidato não envie toda a documentação exigida e descrita acima ou envie documentação irregular ou incompleta e a solicitação de 
isenção seja indeferida (verificar o resultado final do pedido de isenção em data prevista no Cronograma (Anexo I), o candidato deverá retornar à 
área de inscrição do certame, no site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.br, imprimir o Documento de Arrecadação Estadual – DAE e 
quitá-lo na rede bancária credenciada, até a data do vencimento, para efetivar sua inscrição no certame. Somente, dessa maneira, o candidato 
poderá participar, efetivamente, do certame. 
5.3.5 Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar a sua inscrição pela internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar sua documentação; 
d) não apresentar as cópias dos documentos solicitados neste Edital; 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460161.
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e) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
f) fizer a solicitação de isenção em desacordo com este Edital. 
5.3.6 Não serão aceitas solicitações de isenção do pagamento de valor da taxa de inscrição via fac-símile (fax), via correio eletrônico ou qualquer 
outra forma que não seja prevista neste Edital. 
5.3.7 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam neste Edital, bem como que aceita que 
os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do certame, com a aplicação dos 
critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, número de inscrição e notas, em observância aos 
princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos do Decreto n.º 48.237, de 22 de julho de 2021 
(Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal n.º 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Poder Executivo). 
6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
6.1 O número de vagas ofertadas neste Concurso Público é a constante no Anexo II deste Edital. 
6.2 Ficam reservadas (conforme assegurado pela Constituição Federal de 1988, artigo 37, inciso VIII; pela Lei Estadual nº. 11.867, de 28 de julho 
de 1995; e pelo Decreto Estadual nº. 42.257, de 15 de janeiro de 2002) vagas aos candidatos com deficiência (PcD), na proporção de 10% (dez 
por cento) das vagas totais previstas por categoria profissional – na forma distribuída conforme Anexo II – e daquelas que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade deste concurso público, desde que os candidatos assim se declarem.  
6.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2 resultar em um número não inteiro, este será aproximado para o número inteiro 
imediatamente superior, caso a parte decimal seja igual ou superior a 0,5, e aproximado para o número inteiro imediatamente inferior, caso a 
parte decimal seja inferior a 0,5. 
6.3 As vagas reservadas para os candidatos com deficiência, não preenchidas, serão revertidas para os demais candidatos aprovados e 
classificados na Ampla Concorrência (AC), observada a ordem classificatória final, conforme Art. 3º da Lei Estadual nº. 11.867/1995. 
6.4 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se aprovado e classificado neste concurso público, figurará na listagem de 
classificação da ampla concorrência e também em lista específica exclusiva de candidatos com deficiência.  
6.4.1 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, essas serão destinadas aos candidatos da ampla 
concorrência.  
6.5 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no Art. 2º da Lei Federal nº. 13.146, de 06 de julho de 2015; nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 – com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Federal nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004; no § 1º do Art. 1º da Lei Federal nº. 12.764, de 27 de dezembro de 2012; na Lei Federal nº. 
13.977, de 08 de janeiro de 2020 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos 
da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº. 6.949, de 25 de 
agosto de 2009; na Lei Federal nº. 14.768, de 22 de dezembro de 2023; e na Lei Estadual nº. 24.508, de 16 de outubro de 2023. 
6.6 O Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato, durante o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, deverá: 
a) declarar-se com deficiência 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar o código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID) – o mesmo 
informado no laudo a ser enviado via internet, fazendo o upload do arquivo eletrônico; 
d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas. 
e) enviar, de forma digital, Laudo médico original ou cópia autenticada, legível, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses da data do 
término das inscrições, constando, com nitidez: a identificação do candidato, a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência – com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. Além disso, 
deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).  
6.7 O candidato com deficiência deverá enviar o referido Laudo Médico por meio digital – fazendo o upload de arquivo eletrônico (conforme o 
subitem 1.2.1), até a data estabelecida no Cronograma (Anexo I) deste Edital – possibilitando que o INSTITUTO SELECON faça a análise 
tempestiva do pleito.  
6.7.1 O envio do laudo médico (previsto no item 6.6, inciso e) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A HEMOMINAS e o INSTITUTO 
SELECON não se responsabilizam por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica 
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
6.7.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original do laudo médico, para eventual necessidade de envio por meio de carta registrada 
ou entrega em endereço específico, para a confirmação da veracidade das informações – caso seja solicitado.  
6.7.2.1 A imagem do laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e, em caso de solicitação de envio de documento físico, o 
mesmo deve ser feito por cópia autenticada em Tabelionato de Notas – visto que não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias 
desse documento. 
6.8 O candidato com deficiência que necessitar de condição especial de que necessitar para a realização da prova, deverá informar tal necessidade 
conforme item 6.6, inciso d). 
6.8.1 A solicitação de atendimento especial será concedida, segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
6.8.2 A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência estará condicionada à legislação específica e à 
possibilidade técnica examinada pelo INSTITUTO SELECON 
6.9 O candidato que, no período das inscrições, não atender às exigências contidas no item 6.6, não será considerado PcD e não terá a prova e/ou 
condições especiais atendidas, seja qual for o motivo alegado. 
6.9.1 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do formulário eletrônico de inscrição e não cumprir o determinado 
neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato à ampla concorrência e não poderá alegar, posteriormente, essa condição para 
reivindicar a prerrogativa legal. 
6.10 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais contidas neste Edital, participará do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que concerne ao horário e local, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à 
pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de regência deste Concurso Público. 
6.11 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas destinadas à pessoa com deficiência será publicada, no 
site do INSTITUTO SELECON, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste Edital.  
6.12 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos estabelecidos no edital, encaminhando recurso pelo site do INSTITUTO SELECON – 
em formulário específico (conforme Anexo VII). 
6.13 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente, anexa ao recurso, ou 
complementação desta.    
6.14 A publicação do resultado do certame para candidatos com deficiência será feita em duas listas: na primeira, haverá o resultado final geral, 
com a pontuação de todos os candidatos à ampla concorrência, inclusive das Pessoas com Deficiência (PcD); na segunda lista, haverá somente o 
resultado final dos candidatos com deficiência.   
6.15 O candidato que optar por concorrer às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência (PcD), caso seja convocado para a posse, deverá 
submeter-se à Inspeção Médica - realizada pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da SEPLAG – que decidirá 
sobre a caracterização, ou não, do candidato como Pessoa com Deficiência (PcD), de acordo com o declarado no momento de inscrição no 
Concurso Público. 
 6.16 A inobservância do previsto neste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.17 O candidato que não se declarar pessoa com deficiência, no ato de inscrição, não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência. Apenas o envio do laudo médico não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato.  
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
7.1 Das lactantes: 
7.1.1 Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Certame, nos critérios e condições estabelecidos pelo artigo 227 da Constituição 
Federal/1988, artigo 4.º da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelos artigos 1.º e 2.º da Lei 
Federal n.º 10.048, de 8 de novembro de 2000. 
7.1.2 No formulário eletrônico de inscrição, a candidata que seja mãe lactante, além de assinalar essa opção, deverá informar a quantidade de 
lactentes e a data de nascimento da(s) criança(s), para adoção das providências necessárias. 
7.1.3 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar seu filho, além de solicitar atendimento diferenciado, deverá, obrigatoriamente, 
apresentar ao fiscal de prova a Certidão de Nascimento do lactente, bem como levar um acompanhante, que ficará em espaço reservado para essa 
finalidade e que se responsabilizará pela criança, enquanto a candidata estiver realizando a prova. 
7.1.4 A candidata que tiver atendimento diferenciado para amamentação, durante a realização da prova, terá direito ao intervalo de até 30 (trinta) 
minutos, por filho, a cada 02 (duas) horas, para amamentá-lo(s). 
7.1.5 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização das provas em igual período, conforme subitens 7.1.3 e 7.1.4. 
7.1.6 Caso a candidata compareça ao local de realização das provas sem a Certidão de Nascimento do lactente, será permitida a amamentação, no 
entanto a candidata terá de assinar termo de responsabilidade pela criança. 
7.1.7 A candidata lactante deverá comparecer no dia de aplicação da prova, acompanhada de uma única pessoa (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata), maior de 18 (dezoito) anos, que ficará responsável pela guarda da criança. A permanência temporária desse adulto, em local 
apropriado, será autorizada pela coordenação do certame. 
7.1.8 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” designada pela coordenação de aplicação da prova, sem 
a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 
7.1.9 O INSTITUTO SELECON não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança. A candidata nessa condição, se não levar 
acompanhante, não poderá realizar as provas. 
7.2 Das outras condições especiais: 
7.2.1 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas, deverá solicitar ao INSTITUTO SELECON, no endereço 
www.selecon.org.br, acessando a Área do Candidato, por meio do preenchimento de formulário eletrônico e encaminhamento de documentação 
comprobatória (tais como laudo médico e exames) que justifique o atendimento especial solicitado. O resultado será dado por deferimento da 
solicitação no site e constará no CCE do candidato. 
7.2.2 O candidato que desejar atendimento pelo nome social, nos termos do Decreto n. 8.727, de 28 de abril de 2016, poderá solicitá-lo através do 
e-mail constante do subitem 1.2 deste edital. 
7.2.3 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, 
façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação ao INSTITUTO SELECON 
previamente, por meio do e-mail constante do subitem 1.2 deste edital, encaminhando laudos e exames que comprovem o uso de tais 
equipamentos. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos originais, encaminhados previamente 
por e-mail. 
7.3 A solicitação de atendimento especial será autorizada, segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
7.3.1 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para requerimento de condições especiais, visto que, a 
qualquer tempo, poderá requerida a apresentação dos mesmos. 
8. DAS PROVAS: OBJETIVAS E DE TÍTULOS  
8.1 Das Condições de Aplicação das Provas Objetivas 
8.1.1 A aplicação das provas objetiva será realizada nos municípios de Belo Horizonte; Governador Valadares; Juiz de Fora; Montes Claros; 
Pouso Alegre e Uberlândia, e está prevista para as seguintes datas e períodos: 

Cargos Data Provas Turno de aplicação 
Cargos de Nível Superior (ANHH e MEDHH) 23/03/2025 Prova objetiva Manhã 
Cargo de Nível Médio (ATHH) 23/03/2025 Prova objetiva Tarde 

 
8.1.1.1 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, conforme quadro constante do subitem 8.2.5, sendo que cada questão 
conterá 4 (quatro) alternativas com uma única resposta correta. 

8.1.2 A convocação para a realização da prova e o Cartão de Confirmação de Etapa (CCE), contendo o local, a sala e o horário de realização, 
estarão disponíveis no site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br), conforme Cronograma (Anexo I). 
8.1.3 A duração das provas objetivas para todos os cargos será de 4h (quatro horas), incluído o tempo para leitura das instruções e preenchimento 
do cartão de respostas. 
8.1.4 Não será enviado, via Correios, o Cartão de Confirmação de Etapa (CCE) para os candidatos. A data, o horário e o local da realização das 
provas serão disponibilizados conforme o subitem 8.1.2. 
8.1.4.1 A impressão do Cartão de Confirmação de Etapa (CCE) é recomendada, e de inteira responsabilidade do candidato. 
8.1.5 Caso haja mudança na data programada para a realização das provas, em função do interesse público, os custos pessoais decorrentes dessa 
alteração serão de responsabilidade do candidato. 
8.1.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para realização das provas com 1h (uma hora) de antecedência do início das provas, 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta não porosa e de material transparente, do Cartão de Confirmação de Etapa (CCE) impresso 
e de original de documento oficial de identidade, contendo fotografia e assinatura.  
8.1.7 Serão considerados documentos oficiais e originais de identidade: carteiras expedidas pelo Ministério da Defesa ou pelos ex-ministros 
Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público, Magistratura, da Defensoria Pública e outras 
carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade, inclusive as carteiras de identidade digitais, com foto, 
visualizadas somente por apps governamentais oficiais; Título de Eleitor (e-título) e a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na 
forma da Lei n.º 9.503/1997, mesmo que ultrapassada a data de validade) e CNH digital. 
8.1.7.1 O documento de identificação deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
8.1.7.2 Não serão aceitos documentos de identidade ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
8.1.7.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização das provas, e, ainda, deverá ser submetido à identificação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital. 
8.1.7.4 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional 
de Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 (que institui o Código de Trânsito Brasileiro), Carteira 
de Estudante, crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados (ainda que autenticadas) ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital. 
8.1.7.5 O comprovante de inscrição e o Cartão de Confirmação de Etapa (CCE) não terão validade como documento de identidade para 
realização das provas. 
8.1.8 Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data, do horário e do espaço físico determinados pelo INSTITUTO SELECON. 
8.1.9 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de realização das provas, para fins de justificativa de 
sua ausência. 
8.1.10 O candidato que chegar ao local de provas, após o fechamento dos portões, será eliminado deste certame. 
8.1.11 É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a fim de evitar eventuais 
atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar esse local, com antecedência. 
8.1.12 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
8.1.13 O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste 
certame. 
8.1.14 O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na Relação de Inscrições Homologadas, mas que apresente no dia da 
prova o Cartão de Confirmação de Etapa, ou o Documento de Arrecadação Estadual – DAE junto ao seu comprovante de pagamento (efetuado 
nos moldes previstos neste Edital), poderá participar do certame, devendo preencher e assinar formulário específico, no dia do concurso. 
8.1.15 A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à regularidade da 
referida inscrição. 
8.1.16 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
8.1.17 O candidato deverá acrescentar sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 
8.1.18 Após adentrar a sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura, enquanto aguarda 
o horário de início da prova. 
8.1.19 Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala após o início da prova, mediante consentimento prévio, 
acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas. 
8.1.20 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o INSTITUTO SELECON procederá, como forma de identificação, à 
coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 
8.1.20.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos mediante a utilização de 
material específico para esse fim, em campo específico de seu cartão de respostas. 
8.1.20.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do 
polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 
8.1.21 No local de realização das provas, não será permitido ao candidato o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, nem poderá fazer 
uso ou portar, mesmo que desligados, rádio comunicador, aparelhos eletrônicos, pagers, bip, agenda eletrônica, relógio analógico ou digital, 
calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, ponto eletrônico, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 
qualquer outro equipamento eletrônico, nem poderá realizar qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitida anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) 
por qualquer meio, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 
descumprimento dessa instrução implicará a eliminação do candidato. 
8.1.22 O telefone celular, enquanto estiver no local de prova, deverá permanecer desligado, tendo sua bateria retirada, se possível, no momento de 
acesso à sala de prova e acomodado, obrigatoriamente, em porta-objetos de plástico lacrado, a ser fornecido pela coordenação da aplicação do 
certame. 
8.1.23 O telefone celular, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, deverá ser desligado e acomodado em porta-objetos, 
lacrado. Caso o aparelho celular, de qualquer tipo ou modelo, emita qualquer vibração ou som durante a realização da prova, o candidato será 
eliminado do certame. 
8.1.24 O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos objetos especificados no subitem 8.1.21, 
incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que desligados ou sem a fonte de energia, será automaticamente eliminado do certame. 
8.1.25 É vedada a entrada de candidato no local de prova portando qualquer espécie de arma, principalmente arma de fogo ou objetos similares, 
mesmo que possua o respectivo porte, sob pena de eliminação do certame. 
8.1.26 Os pertences pessoais do candidato serão deixados embaixo das carteiras/cadeiras durante todo o período de permanência na sala de prova, 
não se responsabilizando a HEMOMINAS e o INSTITUTO SELECON por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 
8.1.27 É assegurado ao candidato que utilize véu islâmico ou vestimenta de qualquer religião na parte superior da cabeça, desde que o rosto não 
esteja coberto e que seja franqueada à Comissão do certame, a prévia inspeção da parte do corpo a ser coberta, de sorte a afastar suspeita ou 
indício de fraude.  
8.1.28 O candidato que precisa usar vestimenta específica devido à religião deverá informar essa peculiaridade à organização do certame, por 
meio dos contatos previstos no subitem 1.2. 
8.1.29 O INSTITUTO SELECON recomenda que o candidato leve para a realização das provas apenas o documento original de identidade, 
caneta azul ou preta (de material transparente) e Cartão de Confirmação de Etapa (CCE). 
8.1.30 Serão fornecidos, aos candidatos, os cadernos de questões e os cartões de respostas da prova objetiva personalizados com seus dados, para 
coleta da assinatura no campo apropriado e transcrição das respostas. 
8.1.31 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos no cartão de respostas, em especial seu nome, data de nascimento, números 
do documento de identidade e do CPF. 
8.1.32 Somente será permitida a transcrição das respostas no cartão de respostas, com o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (de 
material transparente), que será o único documento válido para a correção, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, respeitadas 
as condições solicitadas e concedidas aos candidatos, nos termos do item 7 deste Edital. 
8.1.33 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou de qualquer modo, danificar o cartão de respostas, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos de seu descuido. 
8.1.34 Em nenhuma hipótese, haverá substituição do cartão resposta por erro de preenchimento do candidato, que deverá arcar com os prejuízos 
advindos de seu descuido. 
8.1.35 Não serão computadas questões não respondidas, ou que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), ou com 
emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
8.1.36 O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser 
registrada pela leitora ótica, prejudicando o seu desempenho. 
8.1.37 O preenchimento do cartão de respostas das provas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas neste Edital e na capa do caderno de questões de prova. 
8.1.38 No dia de realização das provas, o candidato será submetido à identificação pelo fiscal de sala e a eventual inspeção pelo fiscal de detecção 
de metal.  A inspeção pelo fiscal de detecção de metal está dispensada nos casos previstos no subitem 7.2.3 do presente edital. 
8.1.38.1 Os candidatos que estejam dispensados da inspeção de segurança por detecção de metal deverão se manifestar e apresentar o laudo 
encaminhado por e-mail ao INSTITUTO SELECON, conforme descrito no subitem 7.2.3, para receber tratamento adequado visando a entrada na 
sala de provas. 
8.1.39 As instruções constantes do caderno de questões da prova, do cartão de respostas e do Cartão de Confirmação de Etapa (CCE), bem como 
as orientações e instruções expedidas pelo INSTITUTO SELECON, durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão ser 
observadas e seguidas pelo candidato, sob pena de eliminação. 
8.1.40 Após identificação para entrada e acomodação na sala de prova, somente será permitido ao candidato ausentar-se da sala, exclusivamente, 
nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária de necessidade extrema, desde que acompanhado de um fiscal.  
8.1.40.1 O candidato que, por qualquer motivo, não retornar à sala será, automaticamente, eliminado do certame. 
8.1.41 Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste Edital. 
8.1.42 Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova, depois de transcorrido o tempo de 1h (uma hora) de seu 
início, mediante a entrega obrigatória do cartão de respostas, folha de respostas (quando houver) e do caderno de questões, estando o cartão de 
respostas devidamente preenchido e assinado, ao fiscal de sala. 
8.1.42.1 O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o período mínimo estabelecido no subitem 8.1.42 será 
automaticamente eliminado do certame, devendo a ocorrência ser lavrada na Ata de sala. 
8.1.42.2 É expressamente proibido ao candidato deixar a sala de prova (quer durante sua realização ou após seu término) portando o cartão de 
respostas ou folha de respostas. O candidato que descumprir esta norma estará automaticamente eliminado do certame.    
8.1.43 Ao final da prova, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, até que o último candidato finalize sua prova.   
8.1.44 Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pelo INSTITUTO 
SELECON, observado o previsto no subitem 7.1.7 deste Edital.  
8.1.45 Ao entregarem as provas, os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos 
banheiros. 
8.1.45.1 Só será permitido ao candidato levar o caderno de questões a partir do momento em que faltar 1 h (uma hora) para o horário de término 
da prova, após entregar o cartão de respostas e assinar a lista de presença.   
8.1.45.2 Por motivo de segurança, durante a realização da prova, não será permitida ao candidato a cópia de gabaritos em qualquer meio, que não 
no cartão de respostas – próprio para essa finalidade. 
8.1.46 No dia da realização das provas, não serão fornecidas informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação, por parte de qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes. 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460162.
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8.1.47 O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado no site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br), em até 24h (vinte e quatro 
horas), após a aplicação da prova objetiva. 
8.1.48 O caderno de questões da prova objetiva será divulgado no site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br), na mesma data da 
divulgação do gabarito e apenas durante o prazo recursal. 
8.1.49 O espelho do cartão de respostas do candidato será divulgado no site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br), na mesma data da 
divulgação do resultado preliminar das notas, e apenas durante o prazo recursal. 
8.1.50 Será eliminado o candidato que: 
a) chegar ao local de provas após o fechamento dos portões; 
b) não comparecer ao local de prova predeterminado, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 8.1.7 deste Edital e seus subitens; 
d) ausentar-se da sala de provas, sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no subitem 8.1.42 
deste Edital; 
e) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, salvo se 
expressamente admitido neste Edital; 
f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, quaisquer equipamentos eletrônicos mesmo que desligados como: calculadora, 
walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou 
externa, tais como telefone celular, bip, pager, pontos eletrônicos, entre outros, ou deles fizer uso – ressalvados casos de condições especiais 
previamente autorizadas em conformidade com o subitem 7.2 e suas especificações; 
g) fizer uso de meios ilícitos para executar as provas; 
h) não devolver o caderno de questões da prova objetiva – ressalvada a hipótese do item 8.1.45.1, bem como o cartão de resposta – conforme o 
subitem 8.1.42.2 deste Edital; 
i) fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos; 
j) ausentar-se da sala durante a realização, ou após terminar a prova, portando o cartão de respostas e/ou caderno de questões da prova objetiva, 
observado o subitem 8.1.42 e ressalvado o subitem 8.1.45.1 deste Edital; 
k) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões da prova e no cartão de respostas; 
l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do certame; 
m) não permitir a coleta de sua assinatura; 
n) recusar submeter-se à identificação e inspeção de detecção de metal, com exceção do item 8.1.38.1; 
o) fotografar, filmar ou de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da prova e de seus participantes; 
p) desrespeitar, ofender, agredir ou de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 
q) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 
r) tratar examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes com falta de urbanidade; 
s) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra 
autoridade presente no local do certame; 
t) recusar-se a retornar para a sala após dela se ausentar, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária de necessidade extrema; 
t) deixar de atender às normas contidas no Cartão de Confirmação para a Etapa (CCE), no caderno de questões da prova objetiva, no cartão de 
respostas e demais orientações/instruções expedidas pelo INSTITUTO SELECON. 
8.1.51 O INSTITUTO SELECON, no momento de aplicação das provas, solicitará que pelo menos 2 (dois) candidatos por sala testemunhem a 
inviolabilidade dos envelopes contendo os cadernos de prova, registrando na ata de aplicação da respectiva sala, constando assinatura e número 
do documento de identidade das testemunhas. 
8.2 Da Prova Objetiva – 1ª Etapa para todas as carreiras: 
8.2.1 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, conforme quadro constante do subitem 8.2.5. 
8.2.2 Sendo que cada questão conterá 4 (quatro) alternativas com uma única resposta correta. 
8.2.3 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo IV deste Edital. 
8.2.4 A prova objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de leitura ótica. 
8.2.5 A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída conforme a seguir: 
 

ASSISTENTE TÉCNICO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - ATHH - NÍVEL I - GRAU A 

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA APROVAÇÃO 

Língua Portuguesa 10  
 

 
1 

 
 
 

60 

 
 

 
30 

Legislação Básica 10 
Saúde Pública 10 
Conhecimentos 
Específicos 

10 

Raciocínio Lógico 10 

Informática Básica 10 
 
 

ASSISTENTE TÉCNICO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - ATHH - NÍVEL II - GRAU A 

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA APROVAÇÃO 

Língua Portuguesa 10  
 
 
1 

 
 
 

60 

 
 
 

30 

Saúde Pública 10 
Legislação Básica 10 
Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos 
Específicos 

20 

 
 

ANALISTA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - ANHH - NÍVEL I - GRAU A 

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA APROVAÇÃO 

Língua Portuguesa 10  
 
1 

 
 

60 

 
 

30 
Saúde Pública 10 

Legislação Básica 10 
Conhecimentos 
Específicos 

30 

 
 

MÉDICO DA ÁREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - MEDHH- NÍVEL III- GRAU A 

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 
PONTOS 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA APROVAÇÃO 

Língua Portuguesa 10  
 
1 

 
 

60 

 
 

30 Saúde Pública 10 

Legislação Básica 10 

Conhecimentos 
Específicos 

30 

 
8.2.6 Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova, 
não podendo zerar em nenhuma das disciplinas. 
8.2.7 Será considerado não habilitado na prova objetiva e eliminado do certame o candidato que não consiga cumprir qualquer uma das 
exigências do item 8.2.6 deste Edital. 
8.2.8 Caberá recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 10 deste Edital. 
8.3 Da Prova de TÍtulos – 2ª etapa para os cargos de nível superior: Analista de Hematologia e Hemoterapia – ANHH e Médico da Área de 
Hematologia e Hemoterapia -MEDHH 
8.3.1 Cada candidato deverá enviar seus títulos aos quais serão atribuídas as notas correspondentes pela Banca examinadora constituída 
especialmente para essa finalidade. 
8.3.2 Somente serão convocados para a etapa de prova de títulos os candidatos não eliminados na prova objetiva.  
8.3.3 Os candidatos convocados para a prova de títulos, conforme estabelecido no subitem anterior, deverão enviar seus documentos fazendo o 
upload do arquivo eletrônico, por meio do link específico no site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br), no prazo previsto no 
Cronograma do certame (Anexo I), e no subitem 1.2.1 deste Edital. Documentos enviados fora do sistema ou após o prazo previsto em 
Cronograma serão desconsiderados.  
8.3.4 A prova de títulos, de caráter exclusivamente classificatório, terá a pontuação máxima de 5,0 (cinco) pontos.  
8.3.4.1 Serão considerados tempo válido de exercício na mesma função, na área pleiteada, os tempos de efetivo exercício em 
empresa/estabelecimento público ou privado ocorrido nos últimos 10 anos antes da publicação do edital do concurso. 
8.3.5 Os documentos para a prova de títulos que não preencherem aos prazos e às exigências de comprovação contidas neste Edital e suas 
complementações não serão considerados.  
8.3.6 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma que permita a avaliação com clareza, sem qualquer rasura ou ilegibilidade.  
8.3.8 O candidato é responsável por verificar se o documento enviado para análise da Banca está no sistema, conforme orientações mencionadas 
no site. Caso o documento esteja corrompido, não será possível realizar a avaliação do título.  
8.3.9 Os documentos que serão aceitos neste certame constam no subitem 8.4. Nenhum outro documento será aceito para efeito de pontuação. 
8.3.10 O candidato deverá digitalizar o documento no formato RETRATO (vertical) ou PAISAGEM (horizontal), com as informações 
disponíveis para os avaliadores sem necessidade do uso do recurso de “girar visualização”. 
 

 
 
8.4 Das condições para a Prova de Títulos: 
8.4.1 Ao final da primeira etapa (Prova Objetiva), os candidatos serão ranqueados pela ordem decrescente das notas da prova objetiva. Será 
avaliada a experiência dos candidatos, de nível superior que atinjam a condição de habilitados na prova objetiva – conforme subitem 8.2.6, deste 
edital, ficando os demais candidatos, deste nível, eliminados do Concurso para todos os efeitos.  
8.4.2 Somente serão aceitos documentos que expressem, com clareza, experiência profissional na área da função pleiteada pelo candidato, 
comprovada por meio de registro em Carteira de Trabalho (CTPS) ou em declaração, nos termos dos subitens seguintes.  
8.4.3 Nos casos em que o candidato apresentar número elevado de documentos válidos relacionados à experiência profissional, a Banca reserva-
se ao direito de computar somente os documentos que atingirem a pontuação máxima para cada cargo, conforme descrito abaixo: 

TABELA DE AVALIAÇÃO – EXPERIÊNCIA  PROFISSIONAL 
NOS ÚLTIMOS 10 (DEZ) ANOS (DE 2015 A 2024) 

Experiência Pontos por ano 
(365 dias) 

Pontuação 
máxima 

Exercício na categoria profissional pleiteada. Comprovado por declaração funcional da 
Empresa/órgão público informando a Categoria profissional, função exercida e tempo de 
experiência, conforme modelo do Anexo VI. 

0,5 ponto por ano de 
experiência 5,0 

 
8.4.4 O registro em Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, deverá, obrigatoriamente, conter:  
a) folha de identificação do candidato;  
b) folhas de contrato para a função a ser exercida, em ordem sequencial, com data de admissão e demissão; 
c) somente no caso de CTPS física, folha de contrato de trabalho imediatamente posterior ao último contrato vigente, em branco, se houver.  
8.4.5 Caso o último contrato da CTPS esteja em aberto, será considerada a data do envio dos títulos como data final da experiência profissional, 
para fins de registro no sistema.  
8.4.6 O título de experiência profissional apresentado por meio de declaração deverá seguir modelo disponível no Anexo VI deste Edital. Esse 
documento deverá contemplar obrigatoriamente todas as seguintes exigências:  
a) timbre (no caso de declaração de instituição, empresa privada ou órgão público);  
b) razão social e CNPJ;  
c) nome completo do candidato;  
d) data de nascimento do candidato e CPF;  
e) cargo/função exercida; 
f) detalhamento das atividades realizadas no cargo/função; 
g) data de admissão e de demissão (obrigatoriamente com DIA, MÊS e ANO);  
h) endereço completo da Instituição, empresa privada ou órgão público; 
i) assinatura do declarante, acompanhada de carimbo com função/cargo, ou assinatura digital, com informação de cargo/função do responsável 
pela informação. 
8.4.6.1 Caso a declaração de tempo de experiência ateste o vínculo de trabalho do candidato “até a presente data” ou até data futura, será 
considerada a data do envio dos títulos como data final da experiência profissional, para fins de registro no sistema.  
8.4.6.2 Serão invalidados todos os títulos de experiência profissional apresentados por meio de declarações que não contiverem, 
obrigatoriamente, todos os itens descritos em 8.4.6.  
8.4.6.3 Serão invalidados todos os títulos de experiência que apenas atestam vínculo profissional do candidato sem referência clara ao período de 
trabalho realizado. Deve haver, obrigatoriamente, data inicial e final do vínculo empregatício, com DIA, MÊS e ANO.  
8.4.6.4 A Banca de avaliação de títulos não contabilizará pontuação de experiência profissional em Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, 
com erros de registro, ainda que alheios à responsabilidade do candidato.  
8.4.6.5 A assinatura digital do profissional responsável pela emissão do título de experiência profissional, código de barras ou QR Code 
substituem a exigência de assinatura manual e carimbo. Nesses casos, a explicitação dos demais itens especificados em 8.4.6 permanecem 
obrigatórios no documento.  
8.4.6.6 Caso as informações elencadas em 8.4.6 não estejam disponíveis de forma legível no(s) documento(s) ou com marcas de rasura, o(s) 
título(s) será(ão) desconsiderado(s) e não será(ão) pontuado(s). 
8.4.6.7 Havendo concomitância entre períodos de trabalho comprovados por meio de dois ou mais documentos, apenas um deles será pontuado. 
8.4.6.8 Caberá recurso contra o resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 10 deste Edital. 
9.  DO RESULTADO FINAL  
9.1 A nota final dos candidatos será calculada conforme discriminado a seguir: 
a) carreiras de Nível Médio – será a soma das notas obtidas nas provas objetiva; 
b) carreiras de Nível Superior – será a soma das notas obtidas nas provas objetiva e de títulos. 
9.1.1 A nota citada nos tópicos do subitem 9.1 definirá a ordem de classificação final no certame. 
9.1.2 Os candidatos habilitados em todas as etapas, serão classificados no concurso público, em ordem decrescente de nota final. 
9.2 Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, tendo preferência, sucessivamente, conforme 
descritos abaixo: 
a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição neste certame, em conformidade com o 
Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003); 
b) 2ª preferência: maior pontuação na disciplina de Conhecimentos Específicos; 
c) 3ª preferência: maior pontuação na disciplina de Saúde Pública; 
d) 4ª preferência: maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa; 
e) 5ª preferência: maior pontuação na disciplina de Legislação Básica; 
f) 6ª preferência: maior pontuação na Avaliação de Títulos (quando houver); 
g) 7ª preferência: maior idade, considerando dia, mês e ano do nascimento. 
9.2.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á por sorteio, o qual, se necessário, será 
realizado em ato público, a ser divulgado por edital. 
9.3 A classificação final deste certame será composta pelos candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas por cargo e categoria 
profissional neste edital, e pelos demais candidatos habilitados – que comporão o cadastro de reserva. 
9.4 Os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão mantidos em cadastro de reserva, durante o prazo de validade 
do certame, e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, conforme necessidade da HEMOMINAS e autorização do 
Governo do Estado. É de responsabilidade exclusiva dos candidatos o acompanhamento das publicações do certame no Diário Oficial de Minas 
Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/) ocorridas durante o prazo de validade deste certame. 
9.5 Os candidatos aprovados e os de cadastro de reserva serão listados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo para o qual 
concorrem, em 2 (duas) listas, a saber: 
a) Lista 1: Classificação geral de todos os candidatos habilitados em todas as etapas e classificados, inclusos os de ampla concorrência e os 
cotistas Pessoas com Deficiência (PcD), por cargo/habilitação profissional; 
b) Lista 2: Classificação das Pessoas com Deficiência (PcD), por cargo/habilitação profissional; 
9.6 O resultado final deste certame será publicado no Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/) e no site do 
INSTITUTO SELECON www.selecon.org.br. 
10.  DOS RECURSOS  
10.1 Nas respectivas datas e prazos estabelecidos no Cronograma (Anexo I), o candidato poderá interpor recurso, contra as seguintes situações: 
a) indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição; 
b) indeferimento do pedido de concorrência à vaga de PcD; 
c) indeferimento das inscrições; 
d) questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
e) resultado preliminar da prova objetiva; 
f) resultado preliminar da avaliação de títulos; 
g) classificação preliminar no certame. 
10.2 Para os recursos previstos nas alíneas do subitem 10.1, o candidato deverá acessar o site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br), 
acessar a área do candidato http://www.selecon.org.br/e preencher o formulário eletrônico disponibilizado para recurso, transmitindo-o 
eletronicamente. A comprovação do encaminhamento oportuno do recurso será feita mediante data de envio eletrônico do formulário e do 
número de protocolo gerado, sendo rejeitado, liminarmente, o recurso enviado fora do prazo. 
10.2.1 O encaminhamento dos recursos previstos no item 10.1 será exclusivamente por meio digital, no site da SELECON – conforme modelo 
demonstrado no Anexo VIII. 
10.3 Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações: 
a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do texto de argumentação lógica do recurso; 
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seu 
questionamento; 
c) apresentar a fundamentação referente apenas à etapa previamente selecionada para o recurso. 
10.4 Para a situação mencionada no subitem 10.1, alínea “d” deste Edital, cada candidato poderá interpor apenas 1 (um) recurso por questão, 
devidamente fundamentado. 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460163.



 64 – terça-feira, 26 de Novembro de 2024 diário do executivo miNas Gerais 

 

10.5 Serão indeferidos os recursos que: 
a) não estiverem devidamente fundamentados; 
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
d) forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
e) apresentarem, no corpo da fundamentação, outras questões que não a selecionada para recurso; 
f) apresentarem argumentação contra terceiros; 
g) apresentarem argumentação em coletivo; 
h) desrespeitarem a Banca examinadora; 
i) contenham fundamentação idêntica, em todo ou em parte, à argumentação constante de recursos de outros candidatos. 
10.6 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja 
objeto de recurso apontado no subitem 10.1 deste Edital. 
10.7 Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e não obtiveram 
pontuação nas referidas questões, conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que 
haviam recebido pontos nas questões anuladas terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais, após os recursos. 
10.8 Alterado o gabarito oficial pela Banca do certame, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo 
com o novo gabarito. 
10.9 No que se refere à alínea “d” do subitem 10.1, se a argumentação apresentada for procedente e levar à reavaliação anteriormente analisada, 
prevalecerá a nova análise, alterando-se o resultado inicial obtido para um resultado superior ou inferior para efeito de classificação. 
10.10 Na ocorrência do disposto nos subitens 10.7, 10.8 e 10.9 deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma 
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
10.11 A Banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
10.12 Após análise dos recursos, será publicado no site do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br) apenas a decisão de deferimento ou 
indeferimento. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
11.  DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO CERTAME 
11.1 O resultado final do Concurso Público, após definidos todos os recursos interpostos, será homologado pela HEMOMINAS e publicado nos 
sites do Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/) e do INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br). 
11.2 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério do Governo do estado de Minas Gerais, considerando a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública. 
12.  DA NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A POSSE 
12.1 A nomeação e convocação dos candidatos aprovados – e do cadastro de reserva (quando, e se, for o caso) – será feita seguindo a ordem de 
classificação geral, no prazo de validade do certame e de acordo com o interesse e conveniência do Poder Público, por meio de publicação no 
Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br), que será também disponibilizada no site da Fundação Hemominas 
(https://www.hemominas.mg.gov.br), visando a entrega obrigatória da documentação necessária à posse– em data, horário e local a serem 
divulgados. 
12.2 Após o resultado final do certame, é de responsabilidade do candidato acompanhar as nomeações e convocações para a posse, que serão 
publicadas no Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br) e no site da Fundação Hemominas 
(https://www.hemominas.mg.gov.br), respectivamente.. 
12.3 O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia, horário e local previstos para o ato de posse, com a documentação 
exigida no subitem 14.1 deste Edital.  
12.4 O não comparecimento do candidato convocado, no prazo legalmente estabelecido, implicará sua eliminação e imediata convocação do 
classificado subsequente.  
12.4.1 Não haverá segunda chamada de convocação para o ato de posse e o candidato que não comparecer será eliminado do certame. 
13.  DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 
13.1 Das disposições gerais:  
13.1.1 Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se submeter a Exame Admissional, sob a 
responsabilidade da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Secretaria de Estado Planejamento e Gestão - SEPLAG, 
em unidade pericial a ser definida.  
13.1.2 O Exame Admissional tem como objetivo avaliar a compatibilidade da saúde física e mental do candidato com as atribuições do cargo que 
irá exercer. 
13.1.3 A Avaliação de que trata o item 13.1.1 deste Edital do candidato inscrito como portador de deficiência (PcD) será realizada por equipe de 
profissionais da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional (SCPMSO) da SEPLAG conforme definido no portal do 
servidor (https://www.portaldoservidor.mg.gov.br/sns-deficiencia). 
13.1.4 O candidato nomeado deverá realizar o agendamento do exame admissional conforme definido no Portal do Servidor 
(https://www.portaldoservidor.mg.gov.br/exame-admissional). 
13.1.5 Para a realização do Exame Admissional o candidato deverá apresentar os seguintes documentos, conforme definido no Portal do Servidor 
(https://www.portaldoservidor.mg.gov.br/exame-admissional):  
a) fotocópia da publicação da nomeação;  
b) documento original de identidade, com foto e assinatura; 
c) comprovante de inscrição no cadastro de pessoa física – CPF; 
d) Boletim de Inspeção médica preenchido e assinado (obtido no portal do servidor - (https://www.portaldoservidor.mg.gov.br/exame-
admissional); 
e) Questionário de antecedentes clínicos (obtido no portal do servidor - (https://www.portaldoservidor.mg.gov.br/exame-admissional) 
f) Resultado dos exames complementares definidos nesse edital para o respectivo cargo/função. 
g) Cartão de vacinação válido e atualizado, em nome do candidato, com a comprovação de vacinas contra “Hepatite B”, “Dupla Adulto” (Difteria 
e Tétano), “Febre Amarela”, “Triviral Adulto”, “Influenza” e “COVID-19” (em conformidade com a Norma Regulamentadora nº. 32 – NR32 – 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde). 
13.1.6 Para a realização do Exame Admissional o candidato deverá apresentar também resultado dos seguintes exames complementares, 
realizados às suas expensas.  
a) hemograma completo;  
b) glicemia de jejum; 
c) urina rotina; 
d) Resultado de anti-HBS quantitativo; 
e) TSH 
f) Acuidade Visual (apenas para a categoria de ATHH/Auxiliar Administrativo). 
13.1.6.1 Os exames descritos no item 13.1.6 somente serão aceitos se realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de marcação da inspeção 
pericial (conforme disposto na Resolução Seplag nº. 099, de 10 de dezembro de 2018). 
13.1.7 O material de exame de urina de que trata a alínea “c” item 13.1.6 deste Edital deverá ser colhido no próprio laboratório, devendo esta 
informação constar do resultado do exame.  
13.1.8 Nos resultados dos exames descritos em todas as alíneas do item 13.1.6 deste Edital deverão constar o número de identidade do candidato 
e a identificação dos profissionais que os realizaram.  
13.1.9 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet sem certificação digital rastreável ou fotocopiados. 
13.1.10 O candidato que for considerado inapto no Exame Admissional, terá direito a interposição de recurso, encaminhando a nova 
documentação ao Núcleo Técnico Recursal, por meio de abertura de chamado no RH Responde, podendo recorrer da decisão pericial junto ao 
Superintendente Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da SEPLAG, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em 
que se der ciência do resultado da inaptidão ao candidato.  
13.1.11 O recurso, referido no item 13.1.10, será decidido no prazo de trinta dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que devidamente motivado. A interposição de recurso deve ser realizada conforme disposto no Decreto 46.968, de 11 de março de 
2016, e suspende o prazo legal para a posse do candidato, até sua decisão.  
13.1.12 O candidato considerado inapto no Exame Admissional estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito.  
13.2 O candidato inscrito como portador de deficiência (PcD), quando nomeado em decorrência de aprovação neste Concurso Público, 
paralelamente à realização do Exame Admissional de que trata o item 13.1 deste Edital, será submetido a Inspeção Médica para fins de 
caracterização de deficiência declarada no momento de inscrição no Concurso Público. 
 13.2.1 A Inspeção Médica de que trata o item 13.2 deste Edital, que será realizada pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional da SEPLAG, decidirá sobre a caracterização do candidato como Pessoa com Deficiência (PcD) conforme definido no Portal do 
servidor (https://www.portaldoservidor.mg.gov.br/sns-deficiencia). 
13.2.2 A utilização de material tecnológico de uso habitual não é fator de incompatibilidade com as atribuições dos cargos.  
13.2.3 Após realização da Inspeção Médica, a conclusão será formalizada por meio de Certidão de Caracterização de Deficiência – CADE.  
13.2.4 O candidato que não for considerado Pessoa com Deficiência (PcD), terá direito a interposição de recurso, encaminhando a nova 
documentação ao Núcleo Técnico Recursal, por meio de abertura de chamado no RH Responde, podendo recorrer da decisão pericial junto ao 
Superintendente Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da SEPLAG, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em 
que se der ciência da decisão ao candidato.  
13.2.5. Concluindo a Inspeção Médica pela não caracterização de deficiência do candidato para fins de reserva de vagas, o candidato será 
excluído da lista de classificação específica de portadores de deficiência e permanecerá na lista de classificação da ampla concorrência.  
13.3. Na fase da avaliação clínica, poderão ainda ser exigidos novo(s) exame(s) e teste(s) complementar(es), julgados necessários para a sua 
conclusão do exame de aptidão. 
13.3.1. O prazo para apresentação do(s) referido(s) exame(s) será estabelecido pelo perito, conforme a sua complexidade. Nesta hipótese, o 
candidato deverá informar à Gerência de Gestão de Pessoas da Hemominas, responsável pela posse, para que tenha conhecimento da solicitação 
do exame, bem como do prazo estabelecido. 
14.  DA POSSE 
14.1 O candidato nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido pelo 
Art. 66 da Lei Estadual nº. 869/1952, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem efeito. 
14.2 O candidato nomeado deverá apresentar, no ato da posse: 
a) Formulário de Ingresso (original - fornecido pela Gerência de Gestão de Pessoas da Fundação HEMOMINAS); 
b) 1 (uma) foto (tamanho 3x4) recente; 
c) Registro Geral (RG) - fotocópia e original; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - fotocópia e original; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original; 
f) Certificado de Reservista (somente para homens) - fotocópia e original; 
g) Folha de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou comprovante da data do 1º (primeiro) emprego – fotocópia e 
original – se houver; 
h) PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original; 
i) Título Eleitoral e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de quitação com as obrigações eleitorais – fotocópia e original; 
j) Comprovante de abertura de conta corrente individual, ou salário, em estabelecimento bancário credenciado pelo Estado para fins de 
pagamento da remuneração (caso o candidato não tenha conta corrente no estabelecimento bancário credenciado à época, será entregue - no 
momento da posse - carta destinada ao Banco, com solicitação de abertura de conta); 
k) Última declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física ou declaração de bens de valores que constituem o patrimônio; 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores, se houver – fotocópia e original; 

m) Comprovante de residência atual emitido, no máximo, nos últimos 3 meses – fotocópia e original (caso o candidato não possua comprovante 
em seu nome, será aceito em nome do cônjuge ou dos pais); 
n) Resultado de Inspeção Médica (RIM) oficial, emitido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão/ Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional; ou CADE, no caso de pessoas com deficiência (PcD) amparadas pela Lei Estadual nº 11.867/95; 
o) Certificado de Escolaridade exigida para a vaga na qual se deu a nomeação, conforme descrito neste Edital – fotocópia e original; 
p) Registro no Conselho de Classe, conforme descrito no Anexo II - fotocópia e original. Os médicos deverão apresentar além do registro no 
CRM/MG, o RQE para comprovação de qualificação na área; 
q) Certidão de Regularidade do Conselho de Classe, quando for o caso; 
r) Declaração de que não acumula aposentadoria, cargo, emprego ou função pública, salvo as hipóteses previstas na Constituição Federal/1988 
(Preenchido no ato da Posse na Fundação HEMOMINAS). 
14.3 É de única responsabilidade do candidato convocado apresentar ou preencher, no ato da posse, a documentação especificada no subitem 
14.2, documento original juntamente com fotocópia, sob pena de ser impedido o ato de posse daquele que não os apresentar ou preencher, com 
automática convocação do candidato classificado na sequência. 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação, por parte do candidato, de todas as condições, normas e 
exigências constantes neste Edital, bem como nos atos oficiais que forem expedidos sobre o certame. 
15.2 Todos os atos relativos ao presente certame (convocações, avisos e comunicados, etc.) serão publicados nos sites do INSTITUTO SELECON 
(www.selecon.org.br) e/ou no Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/). 
15.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todos os atos, etapas e convocações referentes ao presente certame no site do 
INSTITUTO SELECON, até a data de sua homologação e, após, através do Diário Oficial de Minas Gerais 
(https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/) e no site da FUNDAÇÃO HEMOMINAS (https://www.hemominas.mg.gov.br). 
15.4 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não 
cumprimento e para a apresentação de documentos fora das datas estabelecidas.  
15.4.1 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos  
previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
15.5 Os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, nos termos do subitem 12.1, serão mantidos em cadastro de reserva 
durante o prazo de validade do certame e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das nomeações no Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/), ocorridas durante o 
prazo de validade do certame. 
15.5 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público através dos seguintes canais: 
a) Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC), através dos telefones: (65) 3653-0131, (65) 99269-2400 e (21) 2323-3180 – somente em dias 
úteis (segunda à sexta-feira), das 9h às 17h; 
b) E-mail: faleconosco@selecon.org.br 
15.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá observar 
rigorosamente as datas previstas no cronograma do Anexo I deste Edital, bem como os editais retificadores, se houver, e os demais comunicados 
a serem divulgados no site do INSTITUTO SELECON. 
15.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção  
ao disposto no Art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à informação). 
15.7 A inscrição e a participação do candidato no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, número de inscrição, número 
e origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-
mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de 
atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de 
benefícios de isenção de inscrição). 
15.7.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados está correlacionada à organização, ao planejamento e à execução deste concurso 
público. 
15.7.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam 
necessárias e estejam amparadas na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD):  
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem 
que a investidura em cargos públicos, dependem de aprovação em concurso público); 
b) execução de contrato entre a Fundação HEMOMINAS e o Instituto SELECON para os fins de condução do certame; e 
c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos. 
15.8 Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, interposição de recurso, material, exames laboratoriais, 
laudos médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viagem, alimentação, estadia e outras, decorrentes de sua participação no certame, e após, 
caso seja classificado dentro das vagas previstas e nomeado no cargo. 
15.9 A nomeação dos candidatos dar-se-á por meio de ato publicado no site Diário Oficial de Minas Gerais 
(https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/) respeitando-se, rigorosamente, a ordem de classificação para o cargo/categoria profissional para qual 
concorreram.  
15.10 O candidato deverá tomar posse no prazo estabelecido no art. 66 da Lei 869, de 05 de julho de 1952. Ainda conforme legislação vigente, a 
posse poderá ser prorrogada por 30 (trinta) dias, desde que haja solicitação por meio de requerimento próprio, e a aprovação da autoridade 
competente. Caso o candidato não tome posse nesse período, o ato de provimento tornar-se-á sem efeito.  
15.10.1 A posse fica condicionada à realização de inspeção e aprovação em perícia médica, realizada pela Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, da Secretaria de Estado Planejamento e Gestão - SEPLAG, conforme item 13 deste Edital. 
15.10.2 O candidato nomeado deverá apresentar, para fins de posse, os documentos constantes no item 14 deste edital.  
15.10.3 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura no cargo para o qual foi nomeado, até a data da posse, ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental, tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis.  
15.10.4 O não comparecimento do candidato para tomar posse no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.  
15.11 O candidato empossado deverá entrar em efetivo exercício no desempenho das atribuições de seu cargo, no prazo de até 30 dias (conforme 
art.70 da Lei 869, de 05 de julho de 1952).  
15.12 O candidato é responsável pela atualização dos dados, inclusive do endereço residencial, durante a realização do certame até a data de 
divulgação do resultado final junto ao INSTITUTO SELECON (www.selecon.org.br).  
15.12.1 Após a homologação do resultado final, a atualização de dados dos candidatos classificados deverá ser comunicada diretamente à 
HEMOMINAS, exclusivamente por e-mail a ser divulgado à posteriori, no site da Instituição. 
15.12.2 A não atualização a que se refere o subitem 15.12.1 poderá gerar prejuízos ao candidato, sem nenhuma responsabilidade para o 
INSTITUTO SELECON e para a Fundação HEMOMINAS. 
15.13 O candidato que, por qualquer motivo, não comparecer para a realização da Prova Objetiva (etapa eliminatória do certame), será 
considerado desistente, sendo automaticamente eliminado e excluído deste concurso. 
15.14 O candidato que for convocado para Prova de Títulos (etapa classificatória do certame), e não encaminhar documentação comprobatória 
em conformidade com o item 8.3, não terá pontuação contabilizada para classificação final. 
15.15 A HEMOMINAS e o INSTITUTO SELECON reservam-se no direito de promover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer 
etapa do certame ou posterior ao certame, em razão de atos ou fatos não previstos, respeitados os princípios e as normas legais. 
15.15.1 Serão incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer alterações, atualizações, editais retificadores, complementares e atos 
complementares, avisos, comunicados e convocações, orientações e instruções normativas, relativos a este certame. 
15.16 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, para esse fim, os resultados 
publicados no Diário Oficial de Minas Gerais e divulgados no site do INSTITUTO SELECON.   
15.17 A HEMOMINAS e o INSTITUTO SELECON não se responsabilizarão por quaisquer recursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes às matérias deste certame que não sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o 
disposto neste Edital. 
15.18 A HEMOMINAS e o INSTITUTO SELECON não assumirão responsabilidade por possíveis prejuízos que o candidato possa sofrer, 
resultantes de informações imprecisas e/ou desatualizadas fornecidas por terceiros durante o Concurso. 
15.19 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados a 
este certame, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos, ou ainda irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.19.1 Caso seja verificado, a qualquer momento, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico ou investigação policial, que o candidato 
utilizou métodos ilegais, sua prova será cancelada e ele será imediatamente excluído do concurso. 
15.19.2 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas nos itens e subitens deste Edital, o candidato estará sujeito a responder por 
falsidade ideológica, de acordo com o art. 299 do Código Penal. 
15.20 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação deste concurso. 
15.21 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente pelo INSTITUTO 
SELECON, pela FUNDAÇÃO HEMOMINAS e pela SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, no que 
tange à realização deste Concurso Público. 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024 
Fabiana Chagas Camargos Piassi 

Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – HEMOMINAS, em exercício 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA 

Data Atividade Horário Local e/ou Funções Relacionadas 

26/11/2024 Publicação do Edital de divulgação do Concurso Público n/a No site www.selecon.org.br e Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/). 

27/01/2025 e 28/01/2025 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição até 23h59min do dia 28/01/2025 No site www.selecon.org.br 
03/02/2025 Resultado Preliminar do pedido de isenção da taxa de inscrição a partir das 17h No site www.selecon.org.br 

04/02/2025e 05/02/2025 Recurso ao Resultado Preliminar do pedido da isenção de taxa de inscrição até 23h59min do dia 05/02/2025 No site www.selecon.org.br 
10/02/2025 Resultado Final do pedido de isenção da taxa de inscrição a partir das 17h No site www.selecon.org.br 

27/01/2025 à 26/02/2025 Período de Inscrição até 23h59min do dia 26/02/2025 No site www.selecon.org.br 
26/02/2025 Último dia para entrega de laudo para solicitação de cota de PcD  até 23h59min do dia 26/02/2025 No site www.selecon.org.br 
27/02/2025 Último dia para pagamento de inscrição Atenção ao horário bancário No site www.selecon.org.br 
05/03/2025 Resultado Preliminar do pedido de inclusão em cota para PcD  a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

06/03/2025 e 07/03/2025 Recurso ao Resultado Preliminar do pedido de inclusão em cota para PcD até 23h59min do dia 07/03/2025 No site www.selecon.org.br 

11/03/2025 Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar do pedido de inclusão em cota para PcD e 
Resultado Final do pedido de inclusão em cota para PcD a partir das 17h No site www.selecon.org.br 

11/03/2025 Publicação da homologação das inscrições  a partir das 17h No site www.selecon.org.br 
12/03/2025 e 13/03/2025 Prazo para apresentação de recurso de inscrição não homologada até 23h59min do dia 13/03/2025 No site www.selecon.org.br 

17/03/2025 Divulgação do resultado do julgamento dos recursos de inscrição  a partir das 17h No site www.selecon.org.br 
19/03/2025 Liberação do Cartão de Convocação para a Etapa (CCE) com data, horário e local de prova. a partir das 17h No site www.selecon.org.br 
21/03/2025 Prazo para solicitação de correção de dados no Cartão de Convocação para a Etapa (CCE) até 23h59min do dia 23/03/2025 No site www.selecon.org.br 
23/03/2025 Aplicação da Provas Objetiva Turno da manhã e turno da tarde Aplicação em escolas nas localidades definidas no Edital. 
24/03/2025 Divulgação do gabarito da prova objetiva e das imagens da prova objetiva aplicada a partir das 17h No site www.selecon.org.br 

25/03/2025 e 26/03/2025 Recurso contra o gabarito da prova objetiva e contra as questões da prova aplicada até 23h59min do dia 26/03/2025 No site www.selecon.org.br 

03/04/2025 
Resultado do recurso contra o gabarito da prova objetiva e das questões da prova aplicada. 
Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva aplicada. 
Divulgação da imagem do cartão resposta. 

a partir das 17h No site www.selecon.org.br 

04/04/2025 Divulgação do Resultado Preliminar da prova objetiva.  a partir das 17h No site www.selecon.org.br 
07/04/2025 e 08/04/2025 Recurso ao Resultado Preliminar da prova objetiva  até 23h59min do dia 08/04/2025 No site www.selecon.org.br 

26/11/2024 Publicação do Edital de divulgação do Concurso Público n/a No site www.selecon.org.br e Diário Oficial de Minas Gerais (https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/). 
27/01/2025 e 28/01/2025 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição até 23h59min do dia 28/01/2025 No site www.selecon.org.br 

03/02/2025 Resultado Preliminar do pedido de isenção da taxa de inscrição a partir das 17h No site www.selecon.org.br 
04/02/2025e 05/02/2025 Recurso ao Resultado Preliminar do pedido da isenção de taxa de inscrição até 23h59min do dia 05/02/2025 No site www.selecon.org.br 

10/02/2025 Resultado Final do pedido de isenção da taxa de inscrição a partir das 17h No site www.selecon.org.br 
27/01/2025 à 26/02/2025 Período de Inscrição até 23h59min do dia 26/02/2025 No site www.selecon.org.br 

26/02/2025 Último dia para entrega de laudo para solicitação de cota de PcD  até 23h59min do dia 26/02/2025 No site www.selecon.org.br 
27/02/2025 Último dia para pagamento de inscrição Atenção ao horário bancário No site www.selecon.org.br 
05/03/2025 Resultado Preliminar do pedido de inclusão em cota para PcD  a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

 
ANEXO II 

CARGO, CATEGORIA PROFISSIONAL, HABILITAÇÃO MÍNIMA, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO, LOCALIDADE E VAGAS (Ampla concorrência - AC, Cota de Pessoa com Deficiência - PcD e Total) 
Cargo Nível Grau Categoria Profissional Habilitação Mínima Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

Localidade Número de Vagas 

(R$) AC PCD Total 
Assistente Técnico de 
Hematologia e Hemoterapia - 
ATHH 

I A Auxiliar Administrativo Ensino Médio Regular completo, concluído em instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC.  

30h 1.230,80 Belo Horizonte 8 1 9 
Juiz de Fora 1 - 1 

40h 1.571,36 Belo Horizonte 32 4 36 
Contagem 1 - 1 
Divinópolis 1 - 1 
Juiz de Fora 4 1 5 
Lagoa Santa 1 - 1 
Manhuaçu 1 - 1 
Montes Claros 2 - 2 
Patos de Minas 1 - 1 
Poços de Caldas 2 - 2 
Pouso Alegre 1 - 1 
São João del Rei 2 - 2 
Uberlândia 2 - 2 
Belo Horizonte 24 3 27 
Divinópolis 1 - 1 
Governador 
Valadares 

4 - 4 

Assistente Técnico de 
Hematologia e Hemoterapia 
(ATHH) 

II A Técnico de Enfermagem Curso de educação profissional, de nível médio, correspondente à formação: Técnico em 
Enfermagem – reconhecido pelo MEC, e registro no respectivo Conselho de Classe do 
Estado de Minas Gerais. 

30h 1455,57 Juiz de Fora 4 - 4 
Montes Claros 4 - 4 
Poços de Caldas 2 - 2 
Pouso Alegre 2 - 2 
São João del Rei 2 - 2 
Uberaba 1 - 1 
Uberlândia 4 - 4 

Técnico de Informática Curso de educação profissional, de nível médio,  correspondente à formação: Técnico em 
Informática – reconhecido  pelo MEC.  

40h 1.871,13 Belo Horizonte 1 - 1 

Técnico de Patologia 
Clínica 

Curso de educação profissional, de nível médio, correspondente à formação:  Técnico em 
Patologia Clínica – reconhecido pelo MEC, e registro no respectivo Conselho de Classe 
do Estado de Minas Gerais. 
 

30h 1455,57 Belo Horizonte 67 8 75 
Divinópolis 4 - 4 
Governador 
Valadares 

4 - 4 

Juiz de Fora 6 1 7 
Lagoa Santa 4 - 4 
Manhuaçu 1 - 1 
Montes Claros 4 1 5 
Poços de Caldas 3 - 3 
Ponte Nova 1 - 1 
Pouso Alegre 2 - 2 
Uberaba 1 - 1 
Uberlândia 10 1 11 

Técnico de Segurança do 
Trabalho 

Curso de educação profissional, de nível médio,  correspondente à formação:Técnico de 
Segurança do Trabalho – reconhecido pelo MEC,  e registro no respectivo Conselho de 
Classe do Estado de Minas Gerais  

30h 1.455,57 Belo Horizonte 1 - 1 

Técnico em Administração Curso de educação profissional, de nível médio,  correspondente à formação: Técnico em 
Administração – reconhecido pelo MEC,  e registro no respectivo Conselho de Classe do 
Estado de Minas Gerais 

30h 1.455,57 Belo Horizonte 1 - 1 

Técnico em Eletrônica / 
Eletromecânica 

Curso de educação profissional, de nível médio,  correspondente à formação:  Técnico 
em Eletrônica / Eletromecânica – reconhecido pelo MEC,  e registro no respectivo 
Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

30h 1.455,57 Belo Horizonte 2 - 2 

Lagoa Santa 1 - 1 
Analista de Hematologia e 
Hemoterapia  (ANHH) 

I A Qualquer Área de 
Formação 

Qualquer Graduação -  Reconhecida pelo MEC  40h 3.812,95 Belo Horizonte 2 - 2 

Arquiteto Graduação em Arquitetura e Urbanismo reconhecida pelo MEC, e registro ativo no 
respectivo Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

40h 3.812,95 Belo Horizonte 1 - 1 

Assistente Social Graduação em Serviço Social, Reconhecida pelo MEC, e registro ativo no respectivo 
Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

30h 2.911,99 Belo Horizonte 1 - 1 

Bibliotecário Graduação em Biblioteconomia - Reconhecida pelo MEC 30h 2.911,99 Belo Horizonte 1 - 1 
Biomédico / Biólogo / 
Farmacêutico / Bioquímico 

Graduação em Farmácia (Bioquímica de Análises Clínica ou Generalista) ou Graduação 
em Biomedicina ou Graduação em Biologia - Reconhecidas pelo MEC,  e registro ativo 
no respectivo Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

30h 2.911,99 Belo Horizonte 16 2 16 
Governador 
Valadares 

2 - 2 

Juiz de Fora 1 - 1 
Lagoa Santa 1 - 1 
Manhuaçu 1 - 1 
Montes Claros 1 - 1 
Poços de Caldas 1 - 1 
Pouso Alegre 1 - 1 
Uberlândia 3 - 3 

40h 3.812,95 Belo Horizonte 2 - 2 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (RELACIONADOS ÀS CATEGORIAS PROFISSIONAIS) 
Cargo Categoria Profissional Atribuições do Cargo 

Assistente Técnico de 
Hematologia e 
Hemoterapia - ATHH 

Auxiliar Administrativo Executar, sob a supervisão dos Analistas de Hematologia e Hemoterapia, atividades de nível intermediário pertinentes às ações de hematologia e hemoterapia, bem como outras atividades técnicas e administrativas compatíveis com o nível intermediário de 
escolaridade, de acordo com a respectiva formação técnico-profissional, no âmbito de atuação da Fundação HEMOMINAS. Técnico de Enfermagem 

Técnico de Informática 
Técnico de Patologia Clínica 
Técnico de Segurança do Trabalho 
Técnico em Administração 
Técnico em Eletrônica / Eletromecânica 

Analista de Hematologia e 
Hemoterapia – ANHH 

Qualquer Área de Formação Executar atividades específicas da sua formação técnico-profissional na área de hematologia e hemoterapia, bem como outras atividades compatíveis com o nível superior de escolaridade, no âmbito de atuação da Fundação 
HEMOMINAS. Arquiteto 

Assistente Social 
Bibliotecário 
Biomédico / Biólogo / Farmacêutico / 
Bioquímico 
Enfermeiro 
Engenheiro Civil 
Engenheiro de Produção 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Pedagogo 
Analista de Captação 

Médico da Área de 
Hematologia e 
Hemoterapia - MEDHH 

Médico Cirurgião Plástico Participar de todos os atos pertinentes ao exercício da Medicina nas unidades da HEMOMINAS, aplicando os métodos aceitos e reconhecidos cientificamente; desempenhar outras tarefas que exijam a aplicação de conhecimentos 
especializados de Medicina, no âmbito de atuação da Fundação HEMOMINAS. Médico do Trabalho 

Médico Hematologista 
Médico Patologista 
Médico Hematologista Pediátrico 
Médico com Qualquer Especialidade 

 

Enfermeiro Graduação em Enfermagem - reconhecida pelo MEC,  e registro ativo no respectivo 
Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

30h 2.911,99 Belo Horizonte 5 1 6 
Diamantina 1 - 1 
Governador 
Valadares 

2 - 2 

Juiz de Fora 1 - 1 
Lagoa Santa 1 - 1 
Manhuaçu 2 - 2 
Montes Claros 1 - 1 
Patos de Minas 2 - 2 
Ponte Nova 1 - 1 
Pouso Alegre 2 - 2 
São João del Rei 1 - 1 
Uberlândia 1 - 1 

Engenheiro Civil Graduação em Engenharia Civil-  reconhecida pelo MEC,  e registro ativo no respectivo 
Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

40h 3.812,95 Belo Horizonte 1 - 1 

Engenheiro de Produção Graduação em Engenharia de Produção – reconhecida pelo MEC,  e registro ativo no 
respectivo Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

40h 3.812,95 Belo Horizonte 1 - 1 

Farmacêutico Graduação em Farmácia - reconhecida pelo MEC,  e registro ativo no respectivo 
Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

30h 2.911,99 Contagem 1 - 1 
Governador 
Valadares 

2 - 2 

Sete Lagoas 1 - 1 
Montes Claros 1 - 1 
Uberaba 1 - 1 

40h 3.812,95 Belo Horizonte 1 - 1 
Fisioterapeuta Graduação em Fisioterapia –  reconhecida pelo MEC,  e registro ativo no respectivo 

Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 
30h 2.911,99 Belo Horizonte 2 - 2 

Pedagogo Graduação em Pedagogia reconhecida pelo MEC,  e registro ativo no respectivo 
Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais 

40h 3.812,95 Juiz de Fora 1 - 1 

Analista de Captação Graduação em Serviço Social ou Graduação em  Psicologia -  reconhecidas pelo MEC,  e 
registro ativo no respectivo Conselho de Classe do Estado de Minas Gerais    

40h 3.812,95 Belo Horizonte 1 - 1 

Médico da Área de Hematologia e 
Hemoterapia - MEDHH 

III A Médico Cirurgião Plástico Graduação em Medicina,  concluída em instituição reconhecida pelo MEC, devidamente 
inscrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais – CRM-MG, 
acumulada  com residência médica ou com pós-graduação lato sensu reconhecida pelo 
Conselho Federal de Medicina - CFM. A comprovação  se dará através da apresentação 
do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em Cirurgia Plástica, no CRM-MG. 

24h 6387,13 Lagoa Santa 1 - 1 

Médico do Trabalho Graduação em Medicina,  concluída em instituição reconhecida pelo MEC, devidamente 
inscrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais – CRM-MG, 
acumulada  com residência médica ou com pós-graduação lato sensu reconhecida pelo 
Conselho Federal de Medicina - CFM. A comprovação  se dará através da apresentação 
do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em Medicina do Trabalho,  no 
CRM-MG. 

24h 6387,13 Belo Horizonte 1 - 1 

Médico Hematologista Graduação em Medicina,  concluída em instituição reconhecida pelo MEC, devidamente 
inscrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais – CRM-MG, 
acumulada  com residência médica ou com pós-graduação lato sensu reconhecida pelo 
Conselho Federal de Medicina - CFM. A comprovação  se dará através da apresentação 
do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em Hematologia ou Hematologia e 
Hemoterapia, no CRM-MG 

24h 6.387,13 Belo Horizonte 4 - 4 
Diamantina 1 - 1 

Divinópolis 1 - 1 

Governador 
Valadares 

2 - 2 

Juiz de Fora 2 - 2 

Lagoa Santa 1 - 1 

Manhuaçu 1 - 1 

Montes Claros 1 - 1 

Patos de Minas 1 - 1 

Poços de Caldas 1 - 1 

Ponte Nova 1 - 1 

Pouso Alegre 1 - 1 

São João del Rei 1 - 1 

Sete Lagoas 1 - 1 

Uberlândia 1 - 1 
Médico Patologista Graduação em Medicina,  concluída em instituição reconhecida pelo MEC, devidamente 

inscrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais – CRM-MG, 
acumulada  com residência médica ou com pós-graduação lato sensu reconhecida pelo 
Conselho Federal de Medicina - CFM. A comprovação  se dará através da apresentação 
do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em Patologia Clínica ou Patologia 
Clínica/ Medicina Laboratorial, no CRM-MG 

24h 6.387,13 Belo Horizonte 1 - 1 

Médico Hematologista 
Pediátrico 

Graduação em Medicina,  concluída em instituição reconhecida pelo MEC, devidamente 
inscrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais – CRM-MG, 
acumulada com residência médica ou com pós-graduação lato sensu reconhecida pelo 
Conselho Federal de Medicina - CFM. A comprovação  se dará através da apresentação 
do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em Hematologia Pediátrica, no 
CRM-MG 

24h 6.387,13 Belo Horizonte 2 - 2 

Médico com qualquer 
especialidade 

Graduação em Medicina,  concluída em instituição reconhecida pelo MEC, devidamente 
incrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais – CRM-MG, 
acumulada  com residência médica ou com pós-graduação lato sensu reconhecida pelo 
Conselho Federal de Medicina - CFM. A comprovação  se dará através da apresentação 
do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em qualquer área, no CRM-MG 

24h 6.387,13 Belo Horizonte 1 - 1 
Betim 1 - 1 
Governador 
Valadares 

1 - 1 

Juiz de Fora 4 - 4 
Passos 2 - 2 
Patos de Minas 1 - 1 
Poços de Caldas 1 - 1 
Pouso Alegre 1 - 1 
São João del Rei 1 - 1 
Uberlândia 1 - 1 
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ANEXO IV 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO – ASSISTENTE TÉCNICO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA (ATHH IA e ATHH IIA) – PROVAS 
COMUNS A TODAS AS CATEGORIAS  
Língua Portuguesa  
Leitura e compreensão de textos: assunto e estruturação. Ideias principais e secundárias. Relação entre ideias. Ideia central e intenção 
comunicativa. Modos de organização do discurso: descritivo, narrativo, argumentativo, injuntivo, expositivo e dissertativo. Gêneros do discurso: 
definição, reconhecimento dos elementos básicos Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência 
textuais. Gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido 
e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e 
sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos; Fonética e Fonologia. Sintaxe: 
frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de 
nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. 
Pontuação: regras e efeitos de sentido. Emprego da Crase. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: 
norma culta. 
Raciocínio Lógico e Matemático  
Proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. Números inteiros, racionais 
e reais e suas operações, porcentagem. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. Estrutura 
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e 
avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as 
funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, orientação espacial e temporal, 
formação de conceitos, discriminação de elementos Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. Problemas de lógica e raciocínio. 
Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e 
área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. 
Saúde Pública 
A história da Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; políticas de saúde. Estrutura 
e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. Políticas públicas do SUS 
para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. Sistema de planejamento do SUS: estratégico e normativo. Direitos dos 
usuários do SUS: participação e controle social. Ações e programas do SUS. Legislação básica do SUS. Política Nacional de Humanização. 
Constituição Federal de 1988 - Título VIII - artigo 194 a 200. Lei nº. 8.142/90 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências). Lei nº. 
8.080/90 (dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências). Resolução CNS nº. 553/2017 (dispõe sobre a carta dos direitos e deveres da pessoa usuária da saúde). 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 36, de 25 de julho de 2013 – Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá 
outras providências). Organização do Sistema de Saúde do Estado de Minas Gerais: metas, programas e ações em saúde.  
Legislação Básica 
Lei nº. 869, de 05 de julho de 1952 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais. Lei nº. 13.317, de 24 
de setembro de 1999 e suas atualizações – Contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais. Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  Lei nº. 10.205, de 21 de março de 2001 – Regulamenta o §4º do art. 199 da Constituição Federal, 
relativo à coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados, estabelece o ordenamento 
institucional indispensável à execução adequada dessas atividades, e dá outras providências. Lei nº. 14.722, de 14 de agosto de 2023 – Institui a 
Política Nacional de Conscientização e Incentivo à Doação e ao Transplante de Órgãos e Tecidos. Decreto nº. 46.644, de 6 de novembro de 2014 
– Dispõe sobre o Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual. Decreto nº. 47.148, de 27 de janeiro de 2017 – 
Dispõe sobre a adoção e utilização do nome social por parte de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública estadual. 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 63, de 25 de novembro de 2011 (dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento para 
os Serviços de Saúde). Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 151 de 21 de agosto de 2001 - Aprovar o Regulamento Técnico sobre Níveis 
de Complexidade dos Serviços de Hemoterapia, que consta como anexo. Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 222, de 28 de março 
de2018 – Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. Noções de Direitos 
Humanos: Sistema Global de Proteção dos Direitos Humanos – Instrumentos Normativos; Declaração Universal de Direitos Humanos; Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos; Pacto Internacional de Direitos Econômicos e Sociais e Culturais; Convenções Internacionais 
relacionadas. 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – ASSISTENTE TÉCNICO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA (ATHH IA) – SOMENTE PARA A 
CATEGORIA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Noções de Informática (somente para Auxiliar Administrativo) 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, 
conceitos de hardware e de software, instalação de periféricos. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office, versões 
2010, 2013 e 365). Noções de sistema operacional (ambiente Windows, versões 10 e 11 pro). Redes de computadores: conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet e intranet. Programas de navegação. Ferramentas Google: Gmail; Google Meet; Google 
Documentos; Google Planilhas; Google Drive; Google Agenda. Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: procedimentos de segurança. Noções de vírus, Worms e 
pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.). Procedimentos de backup. 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – ASSISTENTE TÉCNICO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA (ATHH IA E ATHH IIIA) – 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO POR CATEGORIA 
Categoria Profissional: Auxiliar Administrativo 
Noções de administração de recursos materiais; serviço de arquivo e protocolo (tipos de arquivos, acessórios, fases, sistemas e métodos de 
arquivamento; técnicas de classificação, organização e manutenção de arquivos físicos e informatizados; recepção, classificação, registro e 
distribuição de documentos); elaboração de documentos e correspondências oficiais (rotinas de expedição e formas de tratamento); gestão de 
compras, almoxarifado e estoque (controle e técnicas de armazenamento); gestão administrativa e operacional (características das organizações 
formais, planejamento, direção, controle patrimonial, comportamento organizacional); gestão da qualidade (qualidade na prestação de serviços, 
normatização técnica, atendimento ao público); noções de direito administrativo (administração pública, atos administrativos, contratos e 
licitações ); uso e conservação de equipamentos de escritório, atividades e serviços administrativos em apoio à hemoterapia, além de noções de 
saúde e segurança no trabalho. Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Lei nº. 14.133/2021- Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Lei Complementar nº. 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 
Categoria Profissional: Técnico de Enfermagem 
Legislação profissional. Ética profissional. Noções de controle de infecção. Biossegurança. Manuseio de material estéril. Limpeza, desinfecção 
de artigos e superfícies. Fundamentos de enfermagem: aferição de sinais vitais, oxigenoterapia, preparo e administração de medicamentos pelas 
diferentes vias (intramuscular, oral, subcutânea, venosa), punção venosa, coleta de materiais para exames, higienização das mãos, curativos 
simples, controle de sangramentos, aspiração de secreções, uso terapêutico de calor e frio. Segurança do paciente. Registros/ Anotação de 
Enfermagem. Enfermagem nas situações de urgência e emergência: conceitos de emergência e urgência: choque de diferentes etiologias, 
desordens neurológicas, anafilaxia, convulsões, atendimento à parada cardiorrespiratória/suporte básico de vida. Noções e conceitos sobre 
sangue, hemocomponentes e hemoderivados. Doenças infecciosas transmissíveis pela transfusão. Regulamento Técnico em hemoterapia. Reações 
transfusionais. Transfusão de hemocomponentes. Administração de Hemoderivados. Boas práticas no ciclo do sangue. Hemovigilância: conceitos 
básicos. Código de Ética em Enfermagem. Lei  nº. 7.498, de 25 de junho de 1986 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e 
dá outras providências. Decreto nº. 94.406, de 8 de junho de 1987 -   
Regulamenta a Lei nº. 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. Portaria de 
Consolidação nº. 5, de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde 
(Anexo IV do sangue, componentes e derivados); Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº. 34, de 11 de junho de 2014 - dispõe sobre as Boas 
Práticas no Ciclo do Sangue. Manual para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil, 2022. Resolução COFEN nº. 709/2022 - Atualiza a 
Norma Técnica que dispõe sobre a Atuação de Enfermeiro e de Técnico de Enfermagem em Hemoterapia.  Recomendações para os registros de 
enfermagem no exercício da profissão, COFEN, 2023. Portaria nº. 529, de 1º de abril de 2013 - institui o Programa Nacional de Segurança do 
Paciente.  Protocolos Básicos de Segurança do Paciente: identificação do paciente, higiene de mãos em serviços de saúde, prevenção de quedas, 
segurança na prescrição uso e administração de medicamentos. American Heart Association Guidelines for Cardiopulmonary Resuscitation and 
Emergency Cardiovascular Care (cpr.heart.org/-/media/cpr-files/cpr-guidelines-files/highlights/hghlghts_2020eccguidelines_portuguese.pdf), 
2020. 
Categoria Profissional: Técnico de Informática 
1. Algoritmos e Estruturas de Dados: Conhecer, elaborar, interpretar e testar algoritmos utilizando o software Visual 2.0 ou superior e em 
pseudocódigo (Portugol), Fluxograma e diagrama de Chapin, empregando as estruturas de controle básicas (sequência, seleção e repetição), 
procedimentos e funções. Estruturas de dados: tipos de dados, vetores, matrizes, registros, listas, pilhas, filas e árvores. 2. Sistemas Gerenciadores 
de Banco de Dados (SGBD) e Banco de Dados: Bancos de dados: fundamentos, características componentes e funcionalidades. Modelos de 
Bancos de Dados. Projeto de Banco de Dados: modelos conceitual, lógico e físico. Modelo relacional e Diagrama Entidade-Relacionamento 
(DER). Linguagem de Consulta Estruturada (SQL): comandos das Linguagens de Manipulação de Dados (DML), Definição de Dados (DDL), 
Controle de Dados (DCL), Transação de Dados (DTL) e Consulta de Dados (DQL). Transformação entre modelos: derivação do DER para 
esquema relacional e engenharia reversa de modelos relacionais. Engenharia reversa de arquivos e normalização de dados. Gerenciamento de 
transações: fundamentos e aspectos de recuperação e integridade, controle de concorrência e indexação. 3. Rede de computadores: Conceitos 
básicos de rede de computadores, tipos de redes, topologias lógica e física, ativos de rede e demais componentes, transmissão de dados e 
arquiteturas. Instalação, configuração, administração, identificação de problemas, arquiteturas, solução de problemas e manutenção de redes de 
computadores. Protocolos: TCP/IP (camadas, fundamentos, arquitetura, classes de endereçamento IP, máscara de rede e segmentação de rede). 
Conhecer, saber utilizar, reconhecer o uso, vantagens, desvantagens e restrições dos protocolos TCP/IP (HTTP, SMTP, FTP, SSH, Telnet, 
SNMP, POP3, IMAP, DNS, Ping, DHCP, TCP, UDP, IP (IPv4 e IPv6), ARP, RARP, ICMP, Ethernet, 802.11 WiFi, IEEE 802.1Q, 802.11g, 
802.11n e Frame relay). Cabeamento: fundamentos, tipos de cabos de rede (par trançado e fibra ótica), características, emprego, instalação, 
construção de cabos de rede; topologias lógica e física de redes e cabeamento estruturado. Redes LAN, MAN, WAN, redes sem fio, domésticas e 
interredes: definições, características, equipamentos, componentes, padrões Ethernet, Fast Ethernet e Gigabit Ethernet; rede Ethernet (IEEE 802.3 
a IEEE 802.3ae) e LAN sem fio (IEEE 802.11a a 802.11n). Equipamento de comunicação de dados e redes (fundamentos, características, 
emprego, configuração, instalação e protocolos): modem, repetidor, hub, ponte, switch e roteadores. Saber usar e reconhecer o uso do software 
Cisco Packet Tracer 5.3 e versões superiores. 4. Sistemas operacionais e Segurança da Informação: Conceitos de segurança da informação: 
disponibilidade, integridade, confidencialidade, autenticidade, responsabilidade, não repúdio, confiabilidade, incidente de segurança, sistema de 
gestão de segurança da informação, plano de contingência. Tecnologia da Informação: técnicas de segurança - código de práticas para a gestão da 
segurança da informação. Gestão de riscos: risco, análise de riscos, avaliação de riscos, tratamento de risco, risco residual, aceitação do risco. 
Segurança de Computadores: Senhas, Cookies, Engenharia Social, Vulnerabilidade. Códigos Maliciosos (Malwares) e Ataques: Vírus, Cavalos 
de Tróia, Adware e Spyware, Backdoors, Keyloggers, Worms, Bots, Botnets, Rootkits, Spam, Scam, Phishing scam, Boatos (Hoax), Pharming 
scam e Negação de Serviço (Denial of Service). Autenticação, Criptografia, Certificado Digital e Assinatura Digital. Comandos e ferramentas de 
administração dos sistemas operacionais Windows e Linux. Firewall: conceitos e implementação (Windows e Linux). PKI. Normas de segurança 
NBR-ISO/IEC 27001, 27002 e 27005. 
Categoria Profissional: Técnico de Patologia Clínica 
Legislação profissional. Ética profissional. Noções de Controle de contaminação. Princípios da biossegurança em laboratórios clínicos, 
hemocentros e centros de processamento de tecidos. Medidas de prevenção e controle de infecções no ambiente laboratorial e no manuseio de 
material biológico. Limpeza, desinfecção e esterilização de artigos e superfícies. Técnicas de manuseio e esterilização de materiais utilizados em 
procedimentos laboratoriais e hemoterápicos. Noções e Conceitos sobre Sangue, Hemocomponentes e Hemoderivados Diferença entre sangue 
total, soro e plasma. Produção, armazenamento, transporte e controle de qualidade de hemocomponentes. Processamento de tecidos e células. 

Doenças Infecciosas Transmissíveis pela Transfusão. Testes sorológicos de triagem obrigatórios de acordo com a legislação vigente: ELISA, 
hemaglutinação indireta, imunofluorescência e floculação (VDRL) etc. Regulamento Técnico em Hemoterapia e Processamento de Tecidos. 
Regulamentações e boas práticas no ciclo do sangue e processamento de tecidos e células. Normas gerais para serviços de hemoterapia, doação 
de sangue e triagem laboratorial de doadores. Aspectos laboratoriais das reações transfusionais. Coleta de Amostras. Erros mais comuns na coleta 
e como evitá-los. Uso de anticoagulantes em laboratório clínico. Noções de Transporte de Material Biológico Normas para o transporte de 
amostras de sangue, tecidos e células. Princípios dos Testes Sorológicos e de Biologia Molecular. Introdução aos princípios da biologia 
molecular, incluindo PCR e outras técnicas utilizadas em histocompatibilidade. Contagens Globais de Hemácias, Leucócitos e Plaquetas Técnicas 
laboratoriais para contagem de elementos figurados do sangue. Dosagem de hemoglobina, determinação de hematócrito e índices hematimétricos. 
Provas de Coagulação Realização de testes de coagulação, como tempo de protrombina (TP), tempo de tromboplastina parcial ativado (TTPA) e 
tempo de trombina (TT). Hemoglobinopatias Testes de triagem para detecção de hemoglobina S e outras variantes. Eletroforese de hemoglobinas 
em pH alcalino para diagnóstico de hemoglobinopatias. Histocompatibilidade e Tipagem HLA Conceitos básicos de histocompatibilidade e 
tipagem HLA. Técnicas de tipagem HLA: PCR, sorologia e sequenciamento de DNA. Processos de triagem laboratorial de doadores e receptores 
para transplante de órgãos, tecidos e células. Classificação Sanguínea ABO e RhD Testes de classificação ABO e RhD. Testes de Coombs (direto 
e indireto), pesquisa de anticorpos irregulares e prova cruzada. Boas Práticas de Laboratório. Cuidados com amostras, controle de reagentes e 
insumos. Manutenção e conservação de equipamentos laboratoriais. Técnicas de pipetagem, diluições e controle de qualidade interno e externo. 
Normas e boas práticas para a produção, armazenamento e controle de qualidade de hemocomponentes, tecidos e células. Conceitos básicos de 
hemovigilância e tecnovigilância em serviços de hemoterapia. Monitoramento e prevenção de eventos adversos relacionados à transfusão, 
transplantes de células e tecidos. Gestão da Qualidade. Legislações Aplicáveis: Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº. 34/2014 - Estabelece 
boas práticas no ciclo do sangue. Portaria de Consolidação nº. 5/2017: Consolida as normas sobre ações e serviços de saúde do SUS (Anexo IV). 
RDC nº. 302/2005: Boas práticas para laboratórios clínicos. Manual de Hemovigilância no Brasil, 2022. Resolução da Diretoria Colegiada – 
RDC nº. 504/2021 Dispões sobre as boas práticas para o transporte de material biológico humano. Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº. 
61/2009. – dispõe sobre o funcionamento dos Laboratórios de Histocompatibilidade e Imunogenética que realizam atividades para fins de 
transplante e dá outras providências, e trata do transporte de amostras biológicas do local de coleta ao laboratório de análise. 
Categoria Profissional: Técnico de Segurança do Trabalho 
Introdução à segurança e saúde do servidor: 1 - Acidente do trabalho de servidores efetivos e não efetivos (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEPLAG/SCPMSO nº. 04, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014 e E-Social). 2 - Insalubridade e periculosidade (NR15, NR16 e INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEPLAG/SCPMSO nº. 02, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012) 3 - Legislação de segurança e saúde do trabalhador: leis, portarias, 
decretos e normas regulamentadoras. 4 - Riscos ambientais de trabalho. 5 - Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 6 
- Primeiros socorros. Proteção contra incêndio (Instruções Técnicas do CBMMG). 7 - Fundamentos de segurança e higiene do trabalho. 8 - 
Doenças transmissíveis e doenças ocupacionais. 9 - Noções de ergonomia. 10 - Equipamentos de proteção coletiva e individual. 11 – Riscos de 
estabelecimentos de saúde (NR32). 12 – Análise Preliminar de Risco. 13 – Segurança nos trabalhos com produtos químicos. 14 – Percepção de 
riscos. 
Categoria Profissional: Técnico em Administração 
1 Características básicas das organizações formais modernas: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de 
departamentalização. 2 Processo organizacional: planejamento, direção, comunicação, controle e avaliação. 3 Gestão de processos. 4 Gestão da 
qualidade. 5 Gestão de projetos. 6 Noções Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e 
organização; natureza, fins e princípios; Organização administrativa da União: administração direta e indireta;  Agentes públicos: espécies e 
classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função pública;  Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; 
poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder; Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação e controle; forma, meios e 
requisitos; delegação (concessão, permissão, autorização). 7 Licitações: conceito, objeto, finalidades e princípios, obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade, vedação, modalidades, procedimentos e fases, revogação, invalidação, desistência e controle. 8 Organização: Conceito e tipos de 
estrutura organizacional; Relações humanas, desempenho profissional, desenvolvimento de equipes de trabalho; Noções de cidadania e relações 
públicas; Comunicação. 9 Redação oficial de documentos oficiais. 10 Protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. 
Expedição de correspondência: registro e encaminhamento. 11 Trabalho em equipe. 12Personalidade e relacionamento; eficácia no 
comportamento interpessoal; servidor e opinião pública; o órgão e a opinião pública; fatores positivos do relacionamento; comportamento 
receptivo e defensivo; empatia; compreensão mútua.  
Categoria Profissional: Técnico em Eletrônica / Eletromecânica 
1. Eletricidade básica: Grandezas elétricas; 2. Circuitos elétricos de CC e CA; 3. Componentes básicos, resistores, capacitores e indutores; 4. 
Circuitos série e paralelo, RC, RL e RLC; 5. Potência em circuitos elétricos, fator de potência. Medidas elétricas: Instrumentos de laboratório 
analógicos e digitais (multímetros, osciloscópios, geradores de funções, fontes CA e CC); 6. Medidas de grandezas elétricas; 7. Erros de medida. 
Tópicos de eletrônica: Componentes básicos (diodos, TJB, amplificadores operacionais); 8. Circuitos básicos de fontes CC; 9. Aplicações 
práticas. Instalações elétricas: Simbologia; 10. Leitura, análise e interpretação de esquemas de projetos elétricos prediais; 11. Noções de 
aterramento. Máquinas elétricas e acionamentos: Motores de indução monofásicos e trifásico; 12. Motores CC; 13. principais dispositivos de 
manobra e proteção; 14. Métodos de partida de motores;15. Transformadores. Segurança de laboratório: Normas básicas de segurança em 
laboratório; 16. Simbologia e normas técnicas. 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERPIA (ANHH IA) e MÉDICO DA ÁREA DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA (MEDHH IIIA) – PROVAS COMUNS A TODAS AS CATEGORIAS  
Língua Portuguesa 
Leitura e compreensão de textos: assunto e estruturação. Ideias principais e secundárias. Relação entre ideias. Ideia central e intenção 
comunicativa. Modos de organização do discurso: descritivo, narrativo, argumentativo, injuntivo, expositivo e dissertativo. Gêneros do discurso: 
definição, reconhecimento dos elementos básicos Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência 
textuais. Gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido 
e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e 
sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos; Fonética e Fonologia. Sintaxe: 
frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de 
nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. 
Pontuação: regras e efeitos de sentido. Emprego da Crase. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: 
norma culta. 
Saúde Pública 
A história da Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; políticas de saúde. Estrutura 
e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. Políticas públicas do SUS 
para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. Sistema de planejamento do SUS: estratégico e normativo. Direitos dos 
usuários do SUS: participação e controle social. Ações e programas do SUS. Legislação básica do SUS. Política Nacional de Humanização. 
Constituição Federal de 1988 - Título VIII - artigo 194 a 200. Lei nº. 8.142/90 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências). Lei nº. 
8.080/90 (dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências). Resolução CNS nº. 553/2017 (dispõe sobre a carta dos direitos e deveres da pessoa usuária da saúde). 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 36, de 25 de julho de 2013 (institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá 
outras providências). Organização do Sistema de Saúde do Estado de Minas Gerais: metas, programas e ações em saúde.  
Legislação Básica 
Lei nº. 869, de 05 de julho de 1952 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais. Lei nº. 13.317, de 24 
de setembro de 1999 e suas atualizações – Contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais. Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  Lei nº. 10.205, de 21 de março de 2001 – Regulamenta o §4º do art. 199 da Constituição Federal, 
relativo à coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados, estabelece o ordenamento 
institucional indispensável à execução adequada dessas atividades, e dá outras providências. Lei nº. 14.722, de 14 de agosto de 2023 – Institui a 
Política Nacional de Conscientização e Incentivo à Doação e ao Transplante de Órgãos e Tecidos. Decreto nº. 46.644, de 6 de novembro de 2014 
– Dispõe sobre o Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual. Decreto nº. 47.148, de 27 de janeiro de 2017 – 
Dispõe sobre a adoção e utilização do nome social por parte de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública estadual. 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 63, de 25 de novembro de 2011 (dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento para 
os Serviços de Saúde). Resolução (RDC) nº. 151 de 21 de agosto de 2001 - Aprovar o Regulamento Técnico sobre Níveis de Complexidade dos 
Serviços de Hemoterapia, que consta como anexo. Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 222, de 28 de março de2018 – Regulamenta as 
Boas Práticas de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. Noções de Direitos Humanos: Sistema Global de 
Proteção dos Direitos Humanos – Instrumentos Normativos; Declaração Universal de Direitos Humanos; Pacto Internacional sobre Direitos Civis 
e Políticos; Pacto Internacional de Direitos Econômicos e Sociais e Culturais; Convenções Internacionais relacionadas. 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERPIA (ANHH IA) e MÉDICO DA ÁREA DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA (MEDHH IIIA) – CONHECIMENTO ESPECÍFICO POR CATEGORIA 
Categoria Profissional: Nível Superior com Qualquer Formação 
Teoria geral da administração; As áreas funcionais da administração: produção, finanças, marketing, apoio e recursos humanos; Planejamento, 
coordenação, execução, controle e avaliação de missões, objetivos e atividades na atividades na administração pública; Planejamento estratégico; 
Licitações: modalidades e tipos; Edital; Julgamento, homologação e adjudicação; Teoria e prática do recrutamento, seleção, treinamento e 
desenvolvimento de recursos humanos; Reforma e modernização na administração pública; Teoria administrativa aplicável ao desenvolvimento 
de recursos humanos; Princípios constitucionais da administração pública relativa aos seus servidores. Regime jurídico, Estatuto do Servidor (Lei 
Estadual nº. 869/52), planos de carreira e de remuneração no serviço público estadual. Controle e a governabilidade do setor público; Habilidades 
gerenciais básicas: percepção; motivação; comunicação e liderança; conflitos e negociação; tomada de decisões; eficiência, eficácia e efetividade; 
Direito administrativo. Administração pública: estrutura administrativa: conceitos, elementos e poderes do Estado; entidades polít icas e 
administrativas; Fundações Públicas: conceito, características; A atividade administrativa: princípios básicos (legalidade, moralidade, 
impessoalidade, finalidade, razoabilidade, publicidade e eficiência). 
Categoria Profissional: Arquiteto 
Projetos: elementos gráficos necessários à execução de uma edificação: arquitetônico; estrutural; instalações elétricas; instalações 
hidrossanitárias; prevenção contra incêndio; ventilação/exaustão; ar-condicionado; telefonia. Fundações de edifícios: Tipos. Edificações: 
concepção estrutural adequada ao projeto arquitetônico; paredes e vedações; revestimentos; acabamentos; impermeabilizações. Índices: Taxa de 
ocupação; Coeficientes de aproveitamento. Códigos de Edificações: Tipos de Edificações; Insolação, Iluminação e Ventilação; Circulação 
vertical e horizontal. Segurança nas edificações: Auto de verificação de segurança. Topografia. Especificação técnica de materiais e serviços. 
Tecnologia da Construção. - Urbanização. Conforto Ambiental: Acústica, Insolação, iluminação e ventilação. - Noções de Cálculo Estrutural. 
Noções de: resistência dos materiais, mecânica dos solos e mecânica dos fluidos. CAD: manipulação de arquivos, configuração do ambiente de 
desenho; sistemas de coordenadas; recurso de visualização; criação e edição de objetos; propriedade dos objetos; criação de textos e cotas; 
utilização de blocos e referências externas; comandos utilitários; layouts; plotagem e impressão.  
Categoria Profissional: Assistente Social 
Ética e Legislação profissional. História e Trajetória do Serviço Social, incluindo transformações contemporâneas; Saúde e Serviço Social, com 
foco em políticas de saúde, hemoglobinopatias, coagulopatias, e direitos dos pacientes; Análise de Conjuntura e Desafios do Serviço Social; 
Família e Redes de Proteção Social, embasado no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº. 8.069/90) e na Política Nacional do Idoso (Lei nº. 
8.842/94); Sistema Único de Assistência Social (SUAS), conforme a Lei nº. 8742/93; Código de Ética do Assistente Social e a Lei de 
Regulamentação (Lei nº. 8.662/93); Interdisciplinaridade e Trabalho em Equipe; Política de Saúde Mental e Reabilitação Psicossocial. Resolução 
RDC n° 34/2014 sobre boas práticas no ciclo do sangue; Gestão da qualidade. Direitos como o Tratamento Fora de Domicílio (Portaria SAS/MS 
nº. 055/1999), benefício de auxílio-doença (Lei nº. 8.213/1991), saque do FGTS (Lei nº. 8.036/1990), isenção de impostos (lei nº 8.989/1995), e 
normas educacionais sob a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº. 9.394/1996). Lei nº. 8.662, de 7 de junho de 1993 – dispõe sobre a 
profissão de assistente social e dá outras providências. Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993 dispõe sobre a organização da assistência social e 
dá outras providências política nacional de assistência social. Portaria de Consolidação nº 5,. de 28 de setembro de 2017 – Consolidação das 
normas sobre as ações e os serviços de saúde do sistema único de saúde (anexo IV do sangue, componentes e derivados). Manual de Hemofilia, 
2015. Portaria nº. 1.391, de 16 de agosto de 2005 - Institui no âmbito do Sistema Único de Saúde, as diretrizes para a Política Nacional de 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460167.
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Atenção Integral às Pessoas com Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias. Política Nacional de Saúde Integral da População Negra. 
Portaria nº. 992, de 13 de maio de 2009 – Institui a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra. Portaria nº. 529, de 1º de abril de 
2013 – Institui o programa nacional de segurança do paciente. 
Categoria Profissional: Bibliotecário 
Teoria da Informação, com os conceitos básicos e a evolução da área; Catalogação e Classificação, englobando o uso do Código de Catalogação 
Anglo-americano (AACR2), Descrição de Recursos e Acesso (RDA), Classificação Decimal de Dewey (CDD), e linguagens de indexação; 
Gestão de Bibliotecas e Unidades de Informação, com foco no planejamento, organização e avaliação de acervos, marketing e atribuições 
gerenciais; Preservação e Conservação de Acervos, abordando tanto materiais impressos quanto digitais; Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações; Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), com ênfase em softwares para bibliotecas, bibliotecas digitais, 
metadados e novas tecnologias como a web semântica; Planejamento Arquitetônico e de Infraestrutura, voltado para a construção e organização 
de bibliotecas;  Bibliometria, com métodos para análise da produção científica e impacto da biblioteca na disseminação de conhecimento. Gestão 
de Qualidade. Legislação Pertinente à Biblioteconomia, incluindo a Lei nº. 4.084/1962 e o Decreto nº. 56.725/1965, além das normas da ABNT, 
como a NBR 6022 e NBR 6023; Serviço de Referência e Informação, com princípios de disseminação seletiva e fontes de informação; Normas 
de Documentação Nacionais e Internacionais - normas ISO, ABNT, VANCOUVER e APA. 
Categoria Profissional: Enfermeiro 
Legislação profissional. Código de Ética dos profissionais de enfermagem.  Sistematização da assistência de enfermagem. Processo de 
Enfermagem. Semiologia/Semiotécnica. Anamnese. Exame Físico. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Biossegurança. Limpeza, 
desinfecção de artigos e superfícies. Regulamento técnico em hemoterapia. Triagem clínica de candidatos à doação de sangue. Critérios para 
seleção de candidatos à doação. Procedimentos técnicos em enfermagem. Assistência de enfermagem na doação de sangue, hemocomponentes 
por aférese, tecidos e células. Assistência de enfermagem nas reações adversas e complicações da doação de sangue. Assistência de enfermagem 
nas situações de urgência e emergência: choque de diferentes etiologias, parada cardiorrespiratória (suporte básico e avançado de vida), 
desordens cárdicas e neurológicas, anafilaxia, lesões e sangramentos. Noções gerais sobre sangue e hemocomponentes. Tipos de 
hemocomponentes. Doenças infecciosas transmissíveis pela transfusão. Triagem sorológica do sangue. Assistência de enfermagem nas 
transfusões de sangue, na administração de hemoderivados e suas complicações. Noções sobre grupos sanguíneos ABO e Rh. Reações 
transfusionais. Transfusão de hemocomponentes. Administração de Hemoderivados. Boas práticas no ciclo do sangue. Noções de 
Hemovigilância e tecnovigilância. Gerenciamento do serviço de enfermagem. Administração de materiais e enfermagem. Organização dos 
serviços de enfermagem. Planejamento e administração na assistência de enfermagem. Documentação de enfermagem: relatórios e 
anotações/instrumentos de informação na enfermagem. Gerenciamento de enfermagem em serviços de saúde, liderança, supervisão, 
comunicação, relações de trabalho e processo grupal. Planejamento e gestão de Recursos Humanos em enfermagem: dimensionamento/cálculo de 
pessoal e elaboração de escalas, educação permanente. Aspectos gerais dos transplantes. Gestão da Qualidade. Código de Ética em Enfermagem. 
Lei º. 7.498, de 25 de junho de 1986. Decreto nº. 94.406, de 8 de junho de 1987. Portaria de Consolidação nº. 5, de 28 de setembro de 2017 – 
Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (Anexo IV do sangue, componentes e derivados) 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº. 34, de 11 de junho de 2014 – Dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do Sangue. Manual para o 
Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil, 2022 Resolução COFEN nº. 709/2022  - Atualiza a Norma Técnica que dispõe sobre a Atuação 
de Enfermeiro e de Técnico de Enfermagem em Hemoterapia.  Recomendações para os registros de enfermagem no exercício da profissão, 
COFEN, 2023. Portaria nº. 529, de 1º de abril de 2013 - Institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente.  Protocolos Básicos de 
Segurança do Paciente: identificação do paciente, higiene de mãos em serviços de saúde, prevenção de quedas, segurança na prescrição uso e 
administração de medicamentos. Guia n° 34/2020 – versão 1, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, 2020. Guia para inclusão de 
critérios na triagem clínica e epidemiológica de candidatos a doação de sangue baseados em práticas individuais acrescidas de risco para 
infecções transmissíveis pelo sangue. American Heart Association Guidelines for Cardiopulmonary Resuscitation and Emergency Cardiovascular 
Care (cpr.heart.org/-/media/cpr-files/cpr-guidelines-files/highlights/hghlghts_2020eccguidelines_portuguese.pdf), 2020. Resolução COFEN nº. 
736 DE 17 de janeiro de 2024 – Dispõe sobre a implementação do Processo de Enfermagem em todo contexto socioambiental onde ocorre o 
cuidado de enfermagem. Resolução COFEN nº. 727, de 27 de setembro de 2023 - nstitui os procedimentos necessários para concessão, renovação 
e cancelamento do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), pelo Serviço de Enfermagem, e define as atribuições do Enfermeiro 
Responsável Técnico (ERT). Manual de hemofilia, 2015. Portaria Conjunta nº. 05, de 19 de fevereiro de 2018 – Aprova o Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas da Doença Falciforme. Portaria nº. 1.391, de 16 de agosto de 2005 – Institui no âmbito do Sistema Único de Saúde, as 
diretrizes para a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias. Guia para uso de 
hemocomponentes, 2015. 
Categoria Profissional: Engenheiro Civil 
Planejamento, Execução e Controle de Projetos e Execução de Obras: estudo de viabilidade técnica, econômico e ambiental, Relação benefício-
custo, taxa interna de retorno, valor presente líquido. Orçamentação de obras, levantamento de quantidades, formação do preço de venda, custos 
diretos e indiretos, benefícios e despesas indiretas (administração central, custos financeiros, riscos, tributos sobre o preço de vendas, lucro 
real/presumido), composição de custos unitários, produção de equipes, custos horários e equipamentos, encargos sociais (horista, mensalista), 
mobilização, desmobilização e administração local, reajustamento de preços, análises de propostas e preços de obras de engenharia. 
Especificação dos serviços, fases do projeto, código de obras, escolha do local e do traçado, licenciamento ambiental e da obra, topografia, 
desapropriação, obras complementares e sinalização. Licitação, Edital, projeto, especificações, contratos, Lei 14.133/2021. Acompanhamento e 
controle, cronogramas físico financeiro e de mão de obra, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S. Fundações e Estruturas de 
Concreto, Metálicas e de Madeira: análise de estabilidade de estruturas, estruturas isostáticas e hiperestáticas; resistência dos materiais; 
dimensionamento de estruturas de concreto armado e protendido; dimensionamento de estruturas metálicas, edificações, torres e galpões; 
dimensionamento de estruturas de madeira, telhados e edificações; pontes de concreto armado e protendido; fundações e obras de terra, 
propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, 
sondagem, barragens, fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). Mecânica dos Fluidos, Hidráulica, 
Hidrologia e Saneamento Básico: hidrostática, distribuição da pressão em um fluido, empuxo e estabilidade, medição de pressão; hidrodinâmica, 
conservação de massa, energia e da quantidade de movimento, escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), escoamento 
permanente e uniforme, escoamento permanente e variado, remanso e ressalto hidráulico, escoamento variável em canais; máquinas hidráulicas, 
bombas e turbinas, associações em série e paralelo, cavitação, curva característica e do sistema; ciclo hidrológico e balanço hídrico, precipitação, 
escoamento superficial e bacia hidrográfica, infiltração, percolação e águas subterrâneas, evapotranspiração, interceptação, hidrograma unitário, 
previsão, medição e controle de cheias, hidrograma e hidrograma unitário, propagação de cheias, transportes de sedimentos; sistemas de 
abastecimento de água, captação de águas superficiais e subterrâneas, adução, reservatórios (regularização, emergência e incêndio), estações 
elevatórios, tratamento de águas de abastecimento (coagulação, floculação, decantação, filtração e desinfecção); sistemas de esgotamento 
sanitário, redes de esgotos, interceptores e emissários, autodepuração dos corpos de água, tratamentos de esgotos (dimensionamento e métodos); 
Instalações prediais e sistemas de drenagem pluvial; serviços de limpeza urbana, acondicionamento, coleta, varrição, transbordo, destinação final, 
controle de vetores, aterros, reciclagem, incineração e pirólise, compostagem. Materiais e Tecnologia das Construções: madeira; materiais 
cerâmicos e vidros; metais e produtos siderúrgicos; asfaltos e alcatrões, controle tecnológico de ligantes e pavimentos; aglomerantes e cimento, 
agregados, controle tecnológico do concreto; processos construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra, 
execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, impermeabilizações, 
instalações, pintura e limpeza da obra. CAD: manipulação de arquivos, configuração do ambiente de desenho; sistemas de coordenadas; recurso 
de visualização; criação e edição de objetos; propriedade dos objetos; criação de textos e cotas; utilização de blocos e referências externas; 
comandos utilitários; layouts; plotagem e impressão. Normas técnicas da ABNT. Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 50, de 21 de 
fevereiro de 2002. 
Categoria Profissional: Engenheiro de Produção 
Legislação e normas técnicas que regulamentam a atividade hemoterápica no Brasil, no que se refere à coleta, processamento, estocagem e 
distribuição do sangue, de seus componentes e derivados, originados do sangue humano: RDC (Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
Anvisa) n° 34/2014 e Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 - Anexo IV. Regulamentos técnicos em produção e 
armazenamento de hemocomponentes, conforme Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 (Anexo IV) e publicações técnicas 
do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Técnico em hemoterapia - livro texto, ano 2013; Guia 
Qualificação/Validação aplicado a serviços de hemoterapia, ano 2012):  validação e padronização dos procedimentos, controle de qualidade e 
monitoramento da produção de hemocomponentes; otimização de processos e recursos. Normas técnicas e legislação acerca dos padrões de 
qualidade para componentes do sangue (concentrados de hemácias, concentrados de plaquetas, plasma fresco congelado, crioprecipitado), 
conforme RDC (Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa) nº. 34/2014 e Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 
(Anexo IV e Anexo 6 do Anexo IV). Legislação e regulamentos técnicos para transporte de material biológico (sangue total, hemocomponentes e 
amostras laboratoriais), conforme Portaria Conjunta (ANVISA/ Ministério da Saúde) nº. 370/2014, RDC (ANVISA) nº. 504/2021 – 
Regulamentos técnicos em gestão e garantia da qualidade em hemoterapia, conforme Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 
(Anexo IV). Ferramentas da qualidade para melhoria contínua em processos hemoterápicos e para monitoramento e controle da qualidade 
(Controle Estatístico de Processos (CEP), Gráficos de Controle, Diagrama de Pareto, Fluxograma, Ciclo PDCA, Análise de Causa e Efeito 
(Ishikawa), Indicadores de Qualidade, Auditorias Internas e Externas). Normas técnicas de garantia da qualidade em laboratórios, conforme 
Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 (Anexo IV) e RDC (ANVISA) nº. 786/2023. Validação de processos em hemoterapia, 
conforme Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 (Anexo IV) e publicações técnicas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA (Guia Qualificação/Validação aplicado a serviços de hemoterapia, ano 2012). Qualificação de equipamentos e materiais 
críticos em hemoterapia, conforme Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 (Anexo IV) e publicações técnicas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Guia Qualificação/Validação aplicado a serviços de hemoterapia, ano 2012). Hemovigilância: 
monitoramento de eventos adversos em hemoterapia, conforme as diretrizes e publicações técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA (Manual para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil, ano 2022; RDC Anvisa nº.34/2014).  Biossegurança: normas de 
biossegurança em hemoterapia e laboratórios clínicos, conforme legislação (Portaria de Consolidação (Ministério da Saúde) nº. 5/2017 (Anexo 
IV); RDC (Anvisa) nº.786/2023). Legislação vigente em gerenciamento de resíduos sólidos e perigosos em unidades de saúde, conforme RDC 
(ANVISA) nº. 222/2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. 
Gestão Tecnológica e Gestão de P & D; Inovação Tecnológica (natureza, análise e estratégia).  Automação Laboratorial: Aplicação de automação 
em processos laboratoriais para otimização e segurança em hemoterapia. 
Categoria Profissional: Farmacêutico 
Farmacodinâmica e Farmacocinética: Estudo dos medicamentos utilizados no tratamento de doenças hematológicas, como coagulopatias 
hereditárias (hemofilia, doença de von Willebrand, deficiência de fatores de coagulação) e hemoglobinopatias (anemia falciforme, talassemias), 
além de outros distúrbios do sangue. Hemoterapia e Hematologia: Processos de coleta, processamento, armazenamento, transporte e uso clínico 
de hemocomponentes e hemoderivados para o tratamento de distúrbios hematológicos, como as coagulopatias e hemoglobinopatias. 
Hemovigilância: Implementação de sistemas de notificação e investigação de reações adversas relacionadas à transfusão de sangue, conforme 
diretrizes de hemovigilância. Segurança do Paciente: Protocolos básicos de segurança, incluindo a identificação correta de pacientes, higiene das 
mãos, prevenção de quedas e segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos. Gestão de Estoques e Transporte: Boas práticas de 
armazenamento e transporte de medicamentos e hemoderivados, controle de qualidade e rastreabilidade de produtos, com especial atenção à 
gestão da cadeia do frio para o armazenamento adequado de medicamentos sensíveis a temperatura e hemoderivados. Garantia da Qualidade: 
Procedimentos de validação de processos de armazenamento, transporte e administração de medicamentos e hemoderivados, assegurando a 
conformidade com normas técnicas e regulatórias. Gestão de sistemas de qualidade para garantir a segurança e a eficácia dos produtos, alinhado 
aos padrões nacionais e internacionais. Validação de Processos: Conhecimento das técnicas de validação de processos em hemoterapia e 
farmacologia, incluindo a validação de métodos de coleta, processamento, transporte e armazenamento de medicamentos e hemoderivados. 
Assistência Farmacêutica: Prevenção, diagnóstico e acompanhamento farmacológico de doenças crônicas hematológicas, com foco nas 
coagulopatias e hemoglobinopatias, e orientação sobre o uso racional de medicamentos. Deontologia e Ética Farmacêutica: Princípios éticos e 
legais aplicados à prática farmacêutica, com base no Código de Ética Farmacêutica. Legislações e Documentos técnicos Aplicáveis: RDC nº. 
34/2014 (Anvisa) – Dispõe sobre as boas práticas no ciclo do sangue. Portaria nº. 529/2013 – Institui o Programa Nacional de Segurança do 
Paciente (PNSP). Portaria de Consolidação nº. 5/2017 – Consolida as normas sobre ações e serviços de saúde do SUS, com foco no anexo IV 
(sangue, componentes e derivados). Lei nº. 12.401/2011 – Dispõe sobre a RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais) e regula a 
incorporação de novas tecnologias em saúde no SUS, através da CONITEC. RDC nº. 304/2019 (Anvisa) – Estabelece as boas práticas de 
distribuição, armazenamento e transporte de medicamentos, incluindo a gestão da cadeia do frio. Manual de Garantia da Qualidade (Ministério da 

Saúde) – Documento técnico que aborda procedimentos para garantir a qualidade dos serviços de saúde, com foco em hemoterapia e 
farmacologia. Manual para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil, 2022. Portaria nº. 529, de 1º de abril de 2013 – Institui o Programa 
Nacional de Segurança do Paciente.  Protocolos Básicos de Segurança do Paciente: identificação do paciente, higiene de mãos em serviços de 
saúde, prevenção de quedas, segurança na prescrição uso e administração de medicamentos. Portaria nº. 344/1998– Aprova o Regulamento 
Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial(que detalha as regras para o controle de substâncias e medicamentos das 
listas A1, A2, B1, B2, C1 e C2, incluindo requisitos para o registro, produção, distribuição, comercialização e dispensação). Resolução nº. 
585/2013 do Conselho Federal de Farmácia (CFF)– Regulamenta as atribuições clínicas do farmacêutico e dá outras providências. RDC nº. 
44/2009 – Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de 
produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. Decreto nº. 10.388/2020 – Regulamenta a 
logística reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, de uso humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens 
após o descarte pelos consumidores. 
Categoria Profissional: Farmacêutico/ Bioquímico / Biomédico / Biólogo 
Normas vigentes para serviços de hemoterapia, incluindo a Portaria de Consolidação n°. 5/2017 – que reúne e consolida as normas sobre ações e 
serviços de saúde no SUS, com destaque para o Anexo IV, que trata do sangue, componentes e derivados. Práticas de coleta, triagem, preparo, 
armazenamento, transporte e controle de qualidade de amostras). que aborda boas práticas para o transporte de material biológico humano. 
Validação de Metodologias e Processos: Validação de métodos laboratoriais. Gestão e Garantia da Qualidade: Gestão de processos e controle de 
qualidade laboratorial pré-analítico, analítico e pós-analítico (Registro, Rastreabilidade, Gerenciamento de Risco). Procedimentos para coleta, 
armazenamento e transporte de material biológico humano. Aplicação de gráficos de Levey-Jennings, regras de Westgard. Testes Pré-
Transfusionais: Procedimentos pré-analíticos, analíticos e pós-analíticos para testes laboratoriais aplicados à prática Hemoterapia: 
Imunohematologia Aplicada: Princípios de imunohematologia aplicados à tipagem sanguínea, compatibilidade transfusional e detecção de 
anticorpos irregulares. Antígenos Eritrocitários e Anticorpos: Estudo dos sistemas de grupos sanguíneos (ABO, Rh, Kell, etc.), pesquisa de 
anticorpos irregulares e testes imunohematológicos pré-transfusionais conforme as legislações vigentes. Princípios dos testes utilizados, boas 
práticas e requisitos de qualidade das fases pré-analítica e pós-analíticas aplicadas aos laboratórios de Imunohematologia e Prova Cruzada. 
Triagem Sorológica e Molecular: Triagem sorológica para HIV, HCV, HBV, HTLV, Chagas, Sífilis, Malária e outros, conforme legislações 
vigentes. Princípios dos testes utilizados, boas práticas e requisitos de qualidade das fases pré, analítica e pós-analíticas aplicadas a laboratórios 
de Sorologia. Triagem Molecular: Fundamentos em Biologia Molecular e Testes NAT (Nucleic Acid Testing). Utilização da plataforma NAT 
Bio-Manguinhos para triagem molecular de doadores de sangue, tecidos e órgãos. Princípios dos testes utilizados, boas práticas e requisitos de 
qualidade das fases pré, analítica e pós-analíticas aplicadas a laboratórios de Biologia Molecular. Histocompatibilidade e Transplantes: 
Fundamentos de histocompatibilidade para transplantes de órgãos e tecidos, tipagem HLA e compatibilidade doador-receptor. Princípios dos 
testes utilizados, boas práticas e requisitos de qualidade das fases pré, analítica e pós-analíticas aplicadas a laboratórios de Histocompatibilidade. 
Hematologia aplicada à Hemoterapia. Hemograma: Análise da série eritrocítica, leucograma e contagem de plaquetas, com métodos manuais e 
automatizados. Hemoglobinopatias: Testes de triagem para detecção de hemoglobinopatias, incluindo eletroforese de hemoglobinas e dosagens 
específicas. Hemostasia: Diagnóstico laboratorial de distúrbios hemorrágicos e doenças como Hemofilias A e B, e Doença de von Willebrand. 
Automação Laboratorial: Aplicação de automação em processos laboratoriais para otimização e segurança em hemoterapia e hematologia. Banco 
de Tecidos e Células Progenitoras: Normas para coleta, armazenamento e uso de tecidos e células progenitoras, conforme a Biossegurança: 
Normas de biossegurança em laboratórios clínicos. Monitoramento de eventos adversos transfusionais. Produção e Gestão de Hemocomponentes: 
Normas para coleta, processamento, armazenamento, produção e descarte de hemocomponentes. Garantia da Qualidade: Implementação de 
sistemas de garantia da qualidade, assegurando a conformidade com as normas regulatórias. Normas e procedimentos regulatórios vigentes e 
aplicados à Hematologia e Hemoterapia como: Portaria de Consolidação n°. 5, RDC nº.  34/2014 (Anvisa). NOTA TÉCNICA nº. 49/2023-
CGSH/DAET/SAES/MS, RDC nº. 786/2023, RDC nº.  20/2014, RDC nº. 504/2021, RDC nº. 61/2009 (Anvisa), Capitulo XI e Anexo IX do 
Anexo I da Portaria de Consolidação n°. 4, de 2017 de 28 de setembro de 2017. Guia Qualificação e Validação em Serviços de Hemoterapia e 
atualizações dadas pelas legislações vigentes. Manual de Hemovigilância (2022). RDC nº. 214/2018 (Anvisa), NR 32 e RDC nº.786/2023 
(Anvisa), RDC nº. 222, de 28 de março de 2018 e a Resolução CONAMA nº. 358/2005. 
Categoria Profissional: Fisioterapeuta 
Legislação profissional. Fundamentos de Fisioterapia, com teorias gerais sobre reabilitação e recuperação funcional; tratamento e procedimentos 
em Fisioterapia, incluindo métodos de intervenção como Termoterapia, Eletroterapia, Mecanoterapia, Crioterapia, com foco nos seus efeitos 
fisiológicos, indicações e contraindicações. Anatomia, Fisiologia e Fisiopatologia, para estudo das alterações patológicas que afetam o 
movimento e a função. Cinesiologia e Cinesioterapia, abrangendo a análise dos movimentos corporais e exercícios terapêuticos motores e 
respiratórios; biomecânica, com o estudo das forças e movimentos do corpo humano aplicados à reabilitação. Desenvolvimento motor. 
Reabilitação de pacientes com quadros neurológicos. Avaliação e Conduta fisioterapêutica, voltada para lesões ortopédicas, traumáticas, de 
reabilitação motora e neurofuncional.  Fisioterapia em pré e pós-operatório. Oxigenioterapia, envolvendo técnicas de suporte respiratório com 
oxigênio suplementar. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Atendimento a paciente adulto e pediátrico. Humanização, Ética e 
Legislação profissional, com base no Código de Ética Profissional da Fisioterapia. Gestão da qualidade. Resolução - RDC nº. 34, de 11 de junho 
de 2014 – Dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do Sangue. Manual para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil, 2022. Manual de 
Hemofilia, 2015. Portaria nº. 1.391, de 16 de agosto de 2005 – Institui no âmbito do Sistema Único de Saúde, as diretrizes para a Política 
Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias. Política Nacional de Saúde Integral da População 
Negra. Portaria Conjunta nº. 05, de 19 de fevereiro de 2018 – Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença Falciforme. 
Categoria Profissional: Pedagogo 
Princípios da pedagogia aplicada ao contexto da saúde. O papel do pedagogo no desenvolvimento humano e promoção social por meio da 
educação. Organização do projeto pedagógico no ambiente hospitalar: planejamento e adaptação curricular. Função social da educação e 
democratização do ensino: educação e sociedade. Interdisciplinaridade e função social da escola em ambientes clínicos e hospitalares. Didática e 
novas tecnologias: ensino à distância (EAD) e ferramentas digitais. Uso das tecnologias da informação no processo pedagógico e no 
acompanhamento dos pacientes Projeto pedagógico e plano de desenvolvimento institucional. Noções básicas sobre doenças falciformes e 
coagulopatias. Impacto das doenças falciformes e coagulopatias no desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos pacientes. Políticas 
públicas inclusivas de educação para pessoas com deficiência e doenças crônicas. Relações de gênero, etnia e suas implicações na educação de 
pacientes com doenças crônicas. Teorias do desenvolvimento humano: Piaget, Vygotsky e outros. Vertentes do conhecimento e o processo de 
aquisição do conhecimento. O valor ético como agente de promoção social nas relações interpessoais e pedagógicas. Prática pedagógica no 
desenvolvimento de capacidades cognitivas e sociais dos pacientes. Pedagogia e intervenção social: juventude, novas sociabilidades e o impacto 
das doenças crônicas. Estratégias de capacitação e desenvolvimento de pacientes, familiares e equipe de saúde. Acompanhamento e avaliação da 
aprendizagem dos pacientes. Critérios e instrumentos de avaliação adaptados ao contexto hospitalar e ambulatorial. Avaliação contínua: 
monitoramento do progresso educacional e psicossocial dos pacientes. Desenvolvimento de programas educativos interdisciplinares para 
pacientes e famílias. O papel da família na educação do paciente: novas modalidades de família e metodologias de abordagem familiar. Relação 
entre políticas públicas de saúde, educação inclusiva e promoção da qualidade de vida dos pacientes. Relação entre capacitação de pessoas, 
gestão do conhecimento e avanço do processo educativo. Políticas públicas voltadas para a inclusão educacional de pacientes com doenças 
crônicas. Política Nacional de Assistência Social (PNAS): Lei nº. 8.742/1993 (LOAS), alterada pela Lei nº. 12.435/2011. Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA): Lei nº. 8.069/1990. Estatuto do Idoso: Lei nº. 10.741/2003. Diretrizes Curriculares Nacionais e Resolução CNE/CEB nº. 
4/2010. Decreto nº. 9.204/2017 – Governança Digital. Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doença Falciforme (Portaria 
GM/MS nº. 1.391/2005) e a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), Decreto nº. 7.611/2011.: Lei 
nº. 10.639/2003 – Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, e Lei nº. 11.645/2008 – Ensino da História e Cultura Indígena. 
Resolução CNE/CEB nº. 2/2001 – Diretrizes Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico. Portaria GM/MS nº. 3.088/2011 
(Redefinição da Rede de Atenção Psicossocial). Programas, metodologias e tecnologias da educação no ensino à distância (EAD): Decreto nº. 
9.057/2017 e Portaria MEC nº. 2.117/2019. Integração de tecnologias assistivas e da informação no processo de ensino-aprendizagem: Decreto 
nº. 7.612/2011 – Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Plano Viver sem Limite). Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB): Lei nº. 9.394/1996 e suas alterações, especialmente no tocante à educação inclusiva e o ensino em ambientes de saúde. Resolução 
CNE/CEB nº. 2/2008 – Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, Modalidade Educação 
Especial. Gestão da Qualidade. 
Categoria Profissional: Analista de Captação 
História da Hemoterapia no Brasil, com a evolução da hemoterapia, marcos institucionais e legais; Critérios para Doação de Sangue, abordando 
os requisitos de elegibilidade de doadores; Captação de Doadores, com foco em técnicas e campanhas de sensibilização; Planejamento 
Estratégico na Captação de Doadores e desenvolvimento e avaliação de campanha de incentivo à doação; Políticas Públicas Inclusivas em 
Educação e Saúde, que tratam da inclusão social e da conscientização sobre a doação; Estratégias Inovadoras na Captação de Doadores, com uso 
de tecnologias da informação e comunicação para mobilização e campanhas digitais; Liderança e Mobilização Social, destacando o papel do 
gestor na organização de equipes e na mobilização comunitária; Parcerias Institucionais e em Sociedade, que envolvem a colaboração entre 
hemocentros, escolas, empresas e ONGs; Projetos Educativos Interdisciplinares, para integrar saúde e educação em prol da conscientização sobre 
doação de sangue; Avaliação de Programas Educacionais e Campanhas de Doação, com métodos de avaliação qualitativa e quantitativa; Análise 
de Conjuntura e Estratégias de Comunicação, visando a adaptação das campanhas a diferentes cenários socioeconômicos;  Biossegurança e Boas 
Práticas em hemoterapia, com noções de segurança na coleta, transporte e armazenamento de hemocomponentes. Trabalho com grupos. Gestão 
da Qualidade. Portaria de Consolidação nº. 5, de 28 de setembro de 2017 – Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde (Anexo IV do sangue, componentes e derivados) Resolução - RDC n° 34, de 11 de junho de 2014 dispõe sobre as Boas 
Práticas no Ciclo do Sangue. Manual para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil, 2022; Manual de orientações para promoção da 
doação voluntária de sangue, 2015. Lei 14.722/2023 Política Nacional de Conscientização e Incentivo à Doação e Transplante de Órgãos e 
tecidos. Gestão da qualidade. Guia n° 34/2020 – versão 1, Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa 2020, Guia para inclusão de 
critérios na triagem clínica e epidemiológica de candidatos a doação de sangue baseados em práticas individuais acrescidas de risco para 
infecções transmissíveis pelo sangue. 
Categoria Profissional: Médico com qualquer especialidade 
Critérios para seleção do doador de sangue. Doenças transmissíveis pelo sangue: diagnóstico sorológico e molecular: Hepatite B e C, HIV, 
HTLV, sífilis, Doença de Chagas e malária; epidemiologia, fisiopatologia, medidas preventivas e tratamento. Hemovigilância. Cuidados gerais 
com o paciente em medicina interna; Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, 
miocardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas; Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia 
pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e 
parasitárias, diarreia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas, insuficiência hepática crônica; Doenças renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, litíase renal; Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipotireoidismo e 
hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos,; Doenças reumáticas: artrite reumatóide, espondiloartropatias, colagenoses, gota; Doenças 
infecciosas e terapia antibiótica; Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária; Abordagem 
clínica das emergências, em especial, cardíacas e neurológicas, com ênfase nas reações adversas da doação de sangue total e aférese: reação 
vasovagal, hipovolemia, convulsões, hematomas, reações alérgicas e anafilaxia; punção arterial, síndrome do compartimento, tromboflebite, 
trombose venosa profunda, braço doloroso, irritação ou lesão de nervo, lesão de tendão, parada cardiorrespiratória, ataque isquêmico transitório, 
acidente vascular cerebral, traumatismo cranioencefálico, infarto agudo do miocárdio. Atendimento à parada cardiorrespiratória. 
Referências Bibliográficas: BRASIL. Portaria de Consolidação do SUS nº. 5/2017 - Anexo IV DO SANGUE, COMPONENTES E 
DERIVADOS (Origem: PRT MS/GM 158/2016);  
BRASIL. Guia nº. 34/2020 – versão 1, Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa 2020 - Legislação vigente em hemoterapia disponível 
em https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/sangue/legislacao;  
BRASIL. Manual para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil (Revisão do “Marco Conceitual e Operacional da Hemovigilância: guia 
para a hemovigilância no Brasil"); GOLDMAN L; SCHAFER A. Goldman-Cecil Medicina. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 26ª ed; 2022. 2 
v. 3080p; KASPER, Dennis L et al. Medicina interna de Harrison. Porto Alegre; AMGH; 21ª ed; 2024. 2 v; VELASCO, Irineu Tadeu et al. 
Medicina de emergência: abordagem prática. Barueri, SP: Manole. 2019; ACLS (Suporte Avançado de Vida Cardiovascular), 2020. 
Categoria Profissional: Médico Cirurgião Plástico 
1. Transplantes: fisiopatologia da histocompatibilidade e enxertos. 2. Conceitos de território vascular e sua aplicação. 3. Retalhos: classificação, 
aplicação e atualidade. 4. Fisiologia da microperfusão tecidual. 5. Princípios e técnicas microcirúrgicas: principais retalhos. 6. Expansão tecidual: 
princípios e aplicação das técnicas. 7. Conceitos básicos de engenharia tecidual. 8. Queimaduras. Fisiopatologia das queimaduras; Tratamento 
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cirúrgico das queimaduras; Tratamento das sequelas das queimaduras Reparação tecidual das feridas cutâneas 9. Feridas complexas: conceitos e 
tratamento. 10. Cirurgia craniofacial: anatomia ligada à reconstrução. 11. Reconstruções do membro superior. 12. Reconstruções da parede 
torácica. 13. Mama: conceito da doença benigna. 14. Câncer de mama: reconstruções pós-mastectomia. 15. Reconstruções do membro inferior e 
pelve. 16. Transplantes autógenos/homogêneos de pele e substitutos; funcionamento do banco de tecidos: captação, processamento, 
armazenamento e distribuição de tecidos humanos.  
Referências Bibliográficas: CARREIRÃO, S. Cirurgia Plástica. Para a Formação do Especialista. Editora Atheneu. 2á ed. 2018; CHUNG. K. C.;  
GRABB AND SMITH. Plastic Surgeryq ed. 2019;  
MÉLEGA, J. M. Cirurgia Plástica Fundamentos e Arte. Editora Medsi. 04 volumes. 2002; MÉLEGA, J. M. Cirurgia Plástica - Os princípios e a 
atualidade. Editora Guanabara Koogan. Vol.1, ano 2011;  
NELIGAN, P. C. Plastic Surgery. Editora Elsevier. 6 volumes. 2013; NELIGAN, P. C. Editora Elsevier. 3ªed. 5 volumes, 2015; WOLFE, S. W. 
Green’s Operative and Surgery. Elsevier. 6ªed, 2011; BRASIL. RDC nº. 707, de 1 de julho de 2022 – Dispõe sobre as boas práticas em tecidos 
humanos para uso terapêutico.; publicada no Diário Oficial da União em 6 de julho de 2022; BRASIL. Portaria de Consolidação número 4, de 28 
de setembro de 2017 – Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde, Seção X, Módulo de Pele: 
Capítulo IX DOS BANCOS DE TECIDOS e ANEXO 6 DO ANEXO I DOS BANCOS DE PELE.(Em caso de divergências entre os livros da 
bibliografia indicada, prevalecerá o que estiver constando na coleção Peter C. Neligan, excetuando a temática de fissuras craniofaciais que será 
utilizado o livro de Sérgio Carreirão). 
Categoria Profissional: Médico Hematologista 
1) História da transfusão de sangue. 2) Eritropoese. 3) Granulocitopoese. 4) Trombocitopoese. 5) Fatores de crescimento hematopoiético. 6) 
Imunidade celular e sua relação com a transfusão de sangue. 7) Imunidade humoral e sua relação com a transfusão de sangue. 8) Política 
Nacional de sangue. 9) Genética associada à transfusão de sangue. 10) Imunomodulação causada pela transfusão de sangue. 11) Recrutamento e 
triagem do doador de sangue. 12) Coleta de sangue total – cuidados com o doador e efeitos adversos. 13) Fracionamento do sangue total- preparo 
de hemocomponentes. 14) Metabolismo e estoque de glóbulos vermelhos. 15) Metabolismo e estoque de plaquetas. 16) Imunologia das 
plaquetas. 17) Hemostasia. 18) Fibrinólise. 19) Produtos protéicos plasmáticos. 20) Imunologia dos glóbulos vermelhos. 21) Antígenos de 
glóbulos vermelhos. 22) Anticorpos contra glóbulos vermelhos. 23) Resposta imunológica aos antígenos de glóbulos vermelhos. 24) Reação 
antígeno /anticorpo. 25) Sistema de complemento. 26) Testes de compatibilidade para glóbulos vermelhos: significado clínico e laboratorial. 27) 
Sistemas de grupos sanguíneos ABO, Lewis, P e antígenos eritrocitários Ii. 28) Sistema RH de grupo sanguíneo. 29) Sistemas de grupos 
sanguíneos Kell, Kx, Duffy, Kidd, MNSs, Lutheran, Di, Yt, Xg, Sc, Do, Co, Ch/Rg, Cr, Kn e In. 30) Coleções de antígenos. 31) Antígenos de 
alta e baixa frequência. 32) Sistema de histocompatibilidade HLA. 33) Terapia transfusional dos estados de anemia aguda e crônica. 34) Terapia 
transfusional das anemias hemolíticas auto -imunes – aspectos laboratoriais e clínicos. 35) Imunologia das plaquetas. 36) Terapia transfusional 
com concentrados de plaquetas. 37) Imunologia dos granulócitos. 38) Terapia transfusional com granulócitos. 39) Terapia transfusional das 
coagulopatias congênitas. 40) Terapia transfusional das desordens adquiridas da hemostasia. 41) Terapia transfusional em cirurgia e trauma – 
transfusão maciça. 42) Usos clínicos dos selantes de fibrina. 43) Terapia transfusional nos transplantes de órgãos sólidos. 44) Terapia 
transfusional nos transplantes de células precursoras hematopoiéticas. 45) Transfusão de células mononucleares: Imunoterapia utilizando 
linfócitos derivados de doador alogênico. 46) Terapia com imunoglobulina. 47) Transfusão intrauterina e neonatal. 48) Doenças transmitidas por 
transfusão. 49) Manuseio das reações transfusionais. 50) Uso de substitutos do sangue na terapia transfusional. 51) Inativação de agentes 
infecciosos nos hemocomponentes. 52) Aféreses para coleta de hemocomponentes. 53) Aféreses terapêuticas. 54) Programas de doações 
autólogas e dirigidas. 55) Aspectos legais da transfusão de sangue: normas, portarias e leis. 56) Anemias carenciais (ferropriva e megaloblástica). 
57) Hemoglobinopatias estruturais e não estruturais. 58) Anemias hemolíticas por defeito de membrana. 59) Anemia hemolítica autoimune. 60) 
Eritropoiese, Membrana Eritrocitária, Metabolismo e Hemoglobina. 61) Anemias: diagnóstico, abordagem clínica e abordagem laboratorial. 62) 
Hiperesplenismo 63) Coagulopatias congênitas e adquiridas. 
Referências Bibliográficas:  
COVAS, D.T, LANGHI Jr. D.M, BORDIN, J.O. Hemoterapia: fundamentos e prática. Editora Atheneu, 2007;  
KLEIN, H. G. and ANSTEE, D. J. Mollinson’s Blood Trasfusion in Clinical Medicine., 2014,12nd, Edition. Blackwel Science.  
Technical Manual – American Association of Blood Banks. 19th edition, 2017, AABB PRESS; CASTILHO, L, PELLEGRINO JR, J. e REID, 
M. Fundamentos de Imuno-hematologia. Ed. Atheneu, 2015.; MCLEOAD, B. Apherisis: Principles and Practice, 3rd edition. 2010, AABB 
PRESS; MINTZ, P. D.  Transfusion Therapy: Clinical Principles and Practice. 2011. AABB PRESS. 3rd Edition; ISSIT, P. D. and ANSTEE, D. 
J. Applied Blood Group Serology. 4t h edition, 1999, Montgomery Scientific Publications; HOFFMAN R. et al. Hematology. Basic principle and 
practice. 2nd edition, Churchull Livingstone New York, 2018. Williams; HOFFBRAND, A.V. and PETTIT, J. E. Hematology. 9th edition. 2016;  
Essential Haematology. 7th edition, Blackwell Scientific Publications, 2015; GREER, J.P. et al. Wintrobe’s Clinical Hematology. 14th edition, 
Williams and Wilkins, Baltimore 2018; SIMON, T. L. et al. Rossi’s Principles of Transfusion Medicine, 5th Edition – Lippincott Willians C. 
Wilkins, 2016; HILLYER, C. et al. Blood Banking and Transfusion Medicine, Basic Principles e Practice – Churchill Livingstone. (ed)- 2006; 
GIGLIO, A. e KALIKS, R., Princípios de Hematologia Clínica, Ed. Manole. 2006; LORENZI, T.F., Manual de Hematologia – Propedêutica e 
Clínica, Ed. Guanabara Koogan, 4ª edição.2006; HAMERSCHLAk, N. Manual de Hematologia, Ed. Monole.2009; VERRASTRO, T., 
LORENZI, T.F. e WENDEL S., Hematologia e Hemoterapia, Ed. Atheneu; HOFFBRAND, A. V., MOSS P.A.H., Fundamentos em Hematologia, 
7ª edição,Ed. Atheneu; FAILACE, R., Hemograma: manual de interpretação. Ed. Art Med.6ª edição; LEWIS, S.M., BAIN, B.J. e BATES I. 
Hematologia prática de Dacie e Lewis, 9ª edição – Ed. Atheneu; BAIOCCHI, O. e PENNA, A. Guia de bolso de Hematologia, Ed. Atheneu.2014; 
ZAGO, M.A., FALCÃO, R.P. e PASQUINi, R., Tratado de Hematologia, Ed. Atheneu, 2019; Padrões para Bancos de Sangue e Serviços de 
Transfusão, AABB/ABHH, 4ª Edição; Vídeo aulas da ABHH: Curso de Medicina Transfusional: disponível para acesso gratuito - 
www.abhh.org.br; ; BRASIL. Lei nº.10.205, de 21 de março de 2001, regulamenta o §4º do art. 199 da Constituição Federal, que trata sobre 
coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados; BRASIL. Portaria de Consolidação nº. 5 de 
28/09/2017. Ministério da Saúde – Anexo IV; BRASIL. Portaria nº. 122 MS/SAS, de 13 de fevereiro de 2012 - Altera, na tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, o atributo de financiamentos de determinados procedimentos; BRASIL. Resolução RDC 
ANVISA nº. de 11 de junho de 2014; BRASIL. Resolução RDC nº. 75/2016 – ANVISA, de 02 de maio de 2016 – que altera a RDC nº. 34/2014 – 
ANVISA que dispõe sobre as Boas Práticas no ciclo do Sangue; Legislação vigente em hematologia e hemoterapia disponível em 
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/sangue/legislacao. 
Categoria Profissional: Médico Patologista  
Regulamentos técnicos para procedimentos hemoterápicos; normas gerais de banco de sangue; doação de sangue; critérios para triagem de 
doador de sangue; produção e controle de qualidade de hemocomponentes; armazenamento e transporte de hemocomponentes. Triagem 
laboratorial de doenças infecciosas em doadores de sangue:  diagnóstico sorológico das infecções pelo HIV 1+2, HBV, HCV, HTLV I/II, 
Trypanosoma cruzi e Treponema pallidum; diagnóstico molecular das infecções pelo HIV 1+2, HBV, HCV e Plasmodium sp. Testes 
imunohematológicos: antígenos eritrocitários e seus anticorpos (sistemas ABO, Rh, Lewis, MNSs,  Kell, Duffy e Kidd); pesquisa e identificação 
de anticorpos irregulares;  diferenciação de alo e autoanticorpos; testes da antiglobulina humana; provas de compatibilidade; controle de 
qualidade de reagentes imunohematológicos. Hemovigilância infecciosa e não infecciosa: investigação de eventos adversos imediatos e tardios. 
Sistema hematopoiético. Avaliação laboratorial das anemias carenciais, aplásticas e hemolíticas. Avaliação laboratorial das disfunções 
plaquetárias (contagem, morfologia, tempo de sangria, curvas de agregação plaquetária: indicações, variáveis analíticas e pré-analíticas, 
interpretação). Avaliação laboratorial das desordens hemorrágicas da fase proteica (testes de triagem, pesquisa de inibidores, dosagens de fatores 
de coagulação, testes para diagnóstico da Doença de von Willebrand). Controle de Qualidade laboratorial: aplicação geral de gráficos de Levey-
Jennings e regras de Westgard; testes de proficiência. Estatística Básica: distribuição de frequência, expressões de tendência central, medidas de 
dispersão, avaliação de testes laboratoriais (sensibilidade, especificidade, valor preditivo positivo, valor preditivo negativo).  
Referências Bibliográficas: 
 MCPHERSON, R. A., . PINCUS, M.R., HENRY’S CLINICAL DIAGNOSIS AND MANAGEMENT BY LABORATORY METHODS;. Title: 
Henry’s clinical diagnosis and management by laboratory methods / [edited by] Richard A. McPherson, Matthew R. Pincus. Other titles: Clinical 
diagnosis and management by laboratory methods Description: Edition 24. | Elsevier, [2022]; BAIN, B. J.; BATES, I.;  LAFFAN, M. and 
LEWIS, S. M. Dacie and Lewis Practical Haematology; Edition 12 | Elsevier, [2017];  
Tratado de Hemoterapia - Fundamentos e Prática José Orlando Bordin, Dante Mario Langhi Júnior e Dimas Tadeu Covas Editora: Editora 
Atheneu Ano: 2018 ISBN: 9788538809180;  
Legislação vigente em hematologia e hemoterapia disponível em https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/sangue/legislacao; BRASIL. 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº. 370, de 7 de maio de 2014 - Diário Oficial [da] República 
Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília - DF, 08 mai. 2014; BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº. 504, 
de 27 de maio de 2021. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília - DF, 31 mai. 2021. Dispõe sobre as Boas 
Práticas para o transporte de material biológico humano; BRASIL, MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria de Consolidação nº. 5, de 28 de setembro 
de 2017 - Anexo IV - DO SANGUE, COMPONENTES E DERIVADOS. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Poder Executivo, 
Brasília - DF, 03 out 2017;   
Manual para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil (Revisão do “Marco Conceitual e Operacional da Hemovigilância: guia para a 
hemovigilância no Brasil") 2022 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/monitoramento/hemovigilancia/manual_de_hemovigilancia__dez22_compressed.pdf; GUIA 
QUALIFICAÇÃO / VALIDAÇÃO APLICADO A SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA 2012 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa: 
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/sangue-tecidos-celulas-e-orgaos/manuais-e-guias/guia-qualificacao-e-validacao-
em-servicos-de-hemoterapia-2012.pdf/viewfile:///C:/Users/10499382/Downloads/Guia%20Qualifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20Valida% 
C3%A7%C3%A3o%20em%20Servi%C3%A7os%20de%20Hemoterapia%202012.pdf; MANUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA PARA O 
TRANSPORTE DE SANGUE E COMPONENTES NO ÂMBITO DA HEMOTERAPIA 2ª edição - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA 2016: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/sangue-tecidos-celulas-e-orgaos/manuais-e-guias/manual-para-
transporte-de-sangue-e-componentes.pdf/view; Imuno hematologia laboratorial Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência. Imuno hematologia laboratorial/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência. – Brasília : Ministério da Saúde, 2014. 60 p. : il. ISBN 978-85-334-2160-8 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/imuno_hematologia_laboratorial.pdf; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção 
Especializada à Saúde. Departamento de Atenção Especializada e Temática. Guia de inspeção visual de Hemocomponentes [recuso eletrônico] / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, Departamento de Atenção Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2022. 52 p.il. ISBN 978-65-5993-338-9 - Modo de acesso: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_inspecao_visual_hemocomponentes.pdf;  
Categoria Profissional: Médico Hematologista Pediátrico 
1) História da transfusão de sangue. 2) Eritropoese. 3) Granulocitopoese. 4) Trombocitopoese. 5) Fatores de crescimento hematopoiético. 6) 
Imunidade celular e sua relação com a transfusão de sangue. 7) Imunidade humoral e sua relação com a transfusão de sangue. 8) Política 
Nacional de sangue. 9) Genética associada à transfusão de sangue. 10) Imunomodulação causada pela transfusão de sangue. 11) Recrutamento e 
triagem do doador de sangue. 12) Coleta de sangue total – cuidados com o doador e efeitos adversos. 13) Fracionamento do sangue total- preparo 
de hemocomponentes. 14) Metabolismo e estoque de glóbulos vermelhos. 15) Metabolismo e estoque de plaquetas. 16) Imunologia das 
plaquetas. 17) Hemostasia. 18) Fibrinólise. 19) Produtos protéicos plasmáticos. 20) Imunologia dos glóbulos vermelhos. 21) Antígenos de 
glóbulos vermelhos. 22) Anticorpos contra glóbulos vermelhos. 23) Resposta imunológica aos antígenos de glóbulos vermelhos. 24) Reação 
antígeno /anticorpo. 25) Sistema de complemento. 26) Testes de compatibilidade para glóbulos vermelhos: significado clínico e laboratorial. 27) 
Sistemas de grupos sanguíneos ABO, Lewis, P e antígenos eritrocitários Ii. 28) Sistema RH de grupo sanguíneo. 29) Sistemas de grupos 
sanguíneos Kell, Kx, Duffy, Kidd, MNSs, Lutheran, Di, Yt, Xg, Sc, Do, Co, Ch/Rg, Cr, Kn e In. 30) Coleções de antígenos. 31) Antígenos de 
alta e baixa frequência. 32) Sistema de histocompatibilidade HLA. 33) Terapia transfusional dos estados de anemia aguda e crônica. 34) Terapia 
transfusional das anemias hemolíticas auto -imunes – aspectos laboratoriais e clínicos. 35) Imunologia das plaquetas. 36) Terapia transfusional 
com concentrados de plaquetas. 37) Imunologia dos granulócitos. 38) Terapia transfusional com granulócitos. 39) Terapia transfusional das 
coagulopatias congênitas. 40) Terapia transfusional das desordens adquiridas da hemostasia. 41) Terapia transfusional em cirurgia e trauma – 
transfusão maciça. 42) Usos clínicos dos selantes de fibrina. 43) Terapia transfusional nos transplantes de órgãos sólidos. 44) Terapia 
transfusional nos transplantes de células precursoras hematopoiéticas. 45) Transfusão de células mononucleares: Imunoterapia utilizando 
linfócitos derivados de doador alogênico. 46) Terapia com imunoglobulina. 47) Transfusão intrauterina e neonatal. 48) Doenças transmitidas por 
transfusão. 49) Manuseio das reações transfusionais. 50) Uso de substitutos do sangue na terapia transfusional. 51) Inativação de agentes 
infecciosos nos hemocomponentes. 52) Aféreses para coleta de hemocomponentes. 53) Aféreses terapêuticas. 54) Programas de doações 

autólogas e dirigidas. 55) Aspectos legais da transfusão de sangue: normas, portarias e leis. 56) Anemias carenciais (ferropriva e megaloblástica). 
57) Hemoglobinopatias estruturais e não estruturais. 58) Anemias hemolíticas por defeito de membrana. 59) Anemia hemolítica auto-imune. 60 
Eritropoese, Membrana Eritrocitária, Metabolismo e Hemoglobina. 61) Anemias: diagnóstico, abordagem clínica e abordagem laboratorial. 62) 
Hiperesplenismo 63) Coagulopatias congênitas e adquiridas.  
Referências Bibliográficas:  
COVAS, D.T., LANGHI JR, D.M. e BORDIN, J.O. Hemoterapia: fundamentos e prática. Editora Atheneu, 2007; Mollinson’s Blood Trasfusion 
in Clinical Medicine. 2014,12nd, Edition. Blackwel Science; KLEIN, H. G. and ANSTEE, D.J.; Technical Manual – American Association of 
Blood Banks. 19th edition, 2017, AABB PRESS; CASTILHO, L., PELLEGRINO JR, J. e REID M., Fundamentos de Imuno-hematologia Ed. 
Atheneu, 2015; McLeoad, B. Apherisis: Principles and Practice, 3rd edition. 2010, AABB Press; MINTZ, P. D.  Transfusion Therapy: Clinical 
Principles and Practice. 2011. AABB PRESS. 3rd Edition; ISSIT, P. D. and ANSTEE, D. J. Applied Blood Group Serology. 4t h edition, 1999, 
Montgomery Scientific Publications; HOFFMAN R. et al. Hematology. Basic principle and practice. 2nd edition, Churchill Livingstone New 
York, 2018; HOFFBRAND, A.V. and PETTIT, J. E. Hematology. 9th edition. 2016. Essential Haematology. 7th edition, Blackwell Scientific 
Publications, 2015; ; GREER, J.P. et al. Wintrobe’s Clinical Hematology. 14th edition, Williams and Wilkins, Baltimore 2018; SIMON, T. L. et 
al. Rossi’s Principles of Transfusion Medicine, 5th Edition – Lippincott Willians C. Wilkins. 2016; HILLYER, C. et al. Blood Banking and 
Transfusion Medicine, Basic Principles e Practice – Churchill Livingstone. (ed)- 2006; GIGLIO, A. e KALIKS, R., Princípios de Hematologia 
Clínica, Ed. Manole. 2006; LORENZI, T.F., Manual de Hematologia – Propedêutica e Clínica, Ed. Guanabara Koogan, 4ª edição.2006; 
HAMERSCHLAk, N. Manual de Hematologia, Ed. Monole.2009; VERRASTRO, T., LORENZI, T.F. e WENDEL S., Hematologia e 
Hemoterapia, Ed. Atheneu; HOFFBRAND, A. V., MOSS P.A.H., Fundamentos em Hematologia, 7ª edição, Ed. Atheneu; FAILACE, R., 
Hemograma: manual de interpretação. Ed. Art Med.6ª edição; LEWIS, S.M., BAIN, B.J. e BATES I. Hematologia prática de Dacie e Lewis, 9ª 
edição – Ed. Atheneu; BAIOCCHI, O. e PENNA, A. Guia de bolso de Hematologia, Ed. Atheneu.2014; ZAGO, M.A., FALCÃO, R.P. e 
PASQUINi R., Tratado de Hematologia, Ed. Atheneu, 2019; Padrões para Bancos de Sangue e Serviços de Transfusão, AABB/ABHH, 4ª 
Edição; BRAGA, J. A. P., TONE, L.G. e LOGGETO, S.R., Hematologia para o Pediatra – Série atualizações Pediátricas; Nathan and Oski's 
Hematology and Oncology of Infancy and Childhood (English Edition) 8th Edição; Pediatric Transfusion Therapy - American Association of 
Blood Banks, 4th edition, AABB Press, 2014; BRASIL. Lei 10.205, de 21 de março de 2001 - Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 
Federal, que trata sobre coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados.  
BRASIL. Portaria de Consolidação nº. 5 de 28/09/2017. Ministério da Saúde – Anexo IV; BRASIL. Portaria nº. 122 MS/SAS, de 13 de fevereiro 
de 2012- Altera, na tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, o atributo de financiamentos de determinados procedimentos; 
BRASIL. Resolução RDC ANVISA nº. 34, de 11 de junho de 2014; BRASIL. Resolução RDC nº. 75/2016 – ANVISA, de 02 de maio de 2016 – 
que altera a RDC nº. 34/2014 – ANVISA – que dispõe sobre as Boas Práticas no ciclo do Sangue;  Legislação vigente em hematologia e 
hemoterapia disponível em https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/sangue/legislacao; Vídeo aulas da ABHH: Curso de Medicina 
Transfusional: disponível para acesso gratuito - www.abhh.org.br.  
Categoria Profissional: Médico do Trabalho 
História da Medicina do Trabalho no Brasil; Médico do Trabalho como Gestor de Saúde; Normas Regulamentadores 1 a 38 Disponível em 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-
nrs ;  (Lei 8213/1991; Decreto 3048/1999; Lei 869/1952, Lei 10254/1990), Gestão Previdenciária; Resolução CFM 2323/2022). Ética médica e 
questões bioéticas em saúde do trabalhador. Mapa de Risco; Atividades e operações insalubres, perigosas e penosas (NR15, NR16 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEPLAG/SCPMSO nº. 02, de 19 de dezembro de 2012); Ergonomia (Conceitos, Fatores Ergonômicos, Ergonomia 
Física, Cognitiva e Organizacional; Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP); Análise Ergonômica do Trabalho (AET); Gestão em Ergonomia); 
Gerenciamento de resíduos sólidos de saúde; Riscos ambientais de trabalho; Gestão dos Riscos Ocupacionais; Equipamentos de proteção 
individual; Doenças ocupacionais; Agravos a saúde relacionados ao trabalho (doenças profissionais, doenças relacionadas ao trabalho, doenças 
do trabalho). Acidentes de trabalho de servidores efetivos e não efetivos - definição, registro, manejo, documentos médico legais (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEPLAG/SCPMSO nº. 04, de 31 de dezembro de 2014 e E-Social) e atuação do médico do trabalho. Promoção da Saúde no 
Trabalho. Toxicologia ocupacional; Higiene do Trabalho. Reabilitação e Retorno ao Trabalho. Gestão em Saúde, Segurança e Meio Ambiente. 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Relatório Analítico do PCMSO. Controle de saúde dos trabalhadores da saúde. 
Controle de saúde dos trabalhadores da saúde: Programa de Exames Médico de Saúde Ocupacional - PEMSO (Resolução SEPLAG-MG nº. 27, 
de 11 de Abril de 2014); Gestão da Saúde do Trabalhador no Serviço Público. Indicadores de Saúde, Gestão dos Indicadores de Saúde; Gestão 
das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT); Gestão da Saúde Mental e Transtornos Mentais no Trabalho; Gestão de Doenças 
Osteomusculares; LER/DORT; Vigilância em Saúde do Trabalhador. Segurança no Trabalho; Gestão dos Riscos de Acidentes de Trabalho. 
Absenteísmo. Presenteísmo. Perícias Musculoesqueléticas Ocupacionais; Epidemiologia (Conceitos, Causalidade, Risco: princípios básicos, da 
exposição à doença, da doença à exposição, Acaso, Prognóstico, Incidência, Prevalência, Especificidade, Sensibilidade, Valor de Predição 
Positivo – VPP, Valor de Predição Negativo – VPN, Tipos de Estudos Epidemiológicos).  
Referências Bibliográficas:  
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-
nrs; BRASIL. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEPLAG/SCPMSO nº. 02, de 19 de dezembro de 2012; BRASIL. Resolução SEPLAG-MG nº. 27, 
de 11 de Abril de 2014; BRASIL. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEPLAG/SCPMSO nº. 02, de 19 de dezembro de 2012; BRASIL. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEPLAG/SCPMSO nº. 04, de 31 de dezembro de 2014 e E-Social; Manual E-social Websaúde do Trabalhador - 
Artigo 96 do Decreto nº. 48.636 de 19 de junho de 2023; MENDES, R. _ Patologia do Trabalho 3ª Edição;  MENDES, R. _ Patologia do 
Trabalho - O Essencial, o Novo e a Prática; ZÉTOLA, P. _ Tratado de Gestão em Saúde do Trabalhador; COUTO, H. A. _ Ergonomia 4.0 Dos 
Conceitos Básicos à 4ª Revolução Industrial; IIDA, I. e BUARQUE, L. _ Ergonomia Projeto e Produção 2ª Edição; Falzon, P. _ Ergonomia; José 
Tarcísio Penteado Buschinelli _ Toxicologia Ocupacional; Fletcher, G.S. _ Epidemiologia Clínica, Elementos Essenciais 6ª Edição. 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO POR MOTIVO DE DESEMPREGO OU CARÊNCIA 
ECONÔMICA E DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO PROFISSIONAL, DE APOSENTADORIA OU PENSÃO COM O 

PODER PÚBLICO 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CERTAME PÚBLICO 

O(a) candidato(a) abaixo identificado(a), tendo em vista o disposto no item 5.3.1 do Edital nº. 01/2024, requer que lhe seja concedida a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público, de provas e títulos para funções de ___________________________________. 
1. DADOS PESSOAIS DO(A) CANDIDATO(A)  
 

 
 
2. DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA: 

Nome Fonte pagadora Parentesco Salário mensal 
    
    
    
    

Obs.: Indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avô, avó, tios, irmãos, filhos, netos etc.  
O(a) candidato(a) declara, sob as penas da lei (responsabilidade civil e criminal) e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem 
verdadeiras as informações acima, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros documentos comprobatórios, 
sempre que solicitados pela Comissão do Concurso Público. O candidato declara também, neste ato, que NÃO POSSUI nenhum vínculo 
profissional, aposentadoria ou pensão com ou relativas ao Poder Público, através de cargo(s) efetivo(s) ou exercício de função por contratação 
temporária, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

 
___________________, _______de _____________________de 2024. 

 
_____________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (MODELO) 

Declaramos para os devidos fins e efeitos legais que o(a) senhor(a) __________nome completo do candidato, sem abreviaturas___________, 
nascido em ___dd/mm/aaaa___, CPF n.º _______________________, exerce (ou exerceu) a função de _____cargo/função exercido_____, 
executando as seguintes atividades: detalhar as atividades exercidas no cargo/função 
____________________________________________________________________________________________________________________, 
no período de ___dd/mm/aaaa___ até ___dd/mm/aaaa___, na empresa/instituição/órgão ____________________ nome fantasia e razão 
social_____________________, CNPJ n.º ___________________________, localizada no 
endereço_______________________________________________________,telefone(s)(       )_________________________________. 
Por ser verdade, assino o presente documento e assumo todas as responsabilidades pela veracidade desta declaração. 

 
________local_____________, ___dia____ de _____ mês ____________ de 2024. 

 
___________________________________ 

Nome, carimbo e assinatura 
(ou Assinatura Digital e informações profissionais) 

do responsável pela emissão do documento 

Nome:  
 
Filiação: 
Pai:  Mãe:  
 
Estado Civil:  Data de Nascimento:  
 
  UF:  CPF:  
 
Endereço Residencial:  
 
Cidade:  UF:  CEP:  
 
Telefone Residencial:  Telefone Celular:  
 
E-mail:  

 

Quantidade de pessoas que residem com o(a) candidato(a):  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460169.
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ANEXO VII 
CARGO 

NOME: INSCRIÇÃO: 
Inscrição: 
Código: 
Vaga Escolhida 
Cotas:  
Data de Inscrição: 
Situação 
 
Dados Pessoais: 
Nome: 
CPF: Endereço 
Data de Nascimento: Rua: 
E-mail Número: 
Telefone: Complemento: 
Documento: Bairro: 
Sexo: Cidade: 
Deficiência: CEP: 

ANEXO VIII 
NOME DO ÓRGÃO 

EDITAL Nº 

Tipo de Recurso  

Nome: Inscrição: 

Cargo: 

Recurso: 

Texto do Recurso 

Código do Recurso Solicitado em: DATA/HORA 
 
Situação 
Resposta: 
Solicitado em: DATA/HORA 

1176 cm -25 2015843 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS DE NATurEZA ADMINISTrATIvA, TEMPorárIoS ExCEPCIoNAIS:
De acordo com o disposto no inciso IV do parágrafo ÚNICO Art. 5º, Lei nº 23.750/2020 e do Decreto 48.097/2020, a Fundação HEMOMINAS efetivou Contrato de Natureza Administrativa, excepcional e Temporário, com os seguintes profissionais, nos períodos a seguir indicados:

NoME MASP ADM INÍCIo CARGO/CAT PROFISSIONAL PErIoDo uNIDADE
Flavia Luciana Ferreira de oliveira 25/07/2024 ATHH-TÉCNICo EM PAToLoGIA CLÍNICA 25/07/2024 a 25/07/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Camila Thaisa da Silva Araújo 15270291 01 24/07/2024 ATHH-TÉCNICo EM PAToLoGIA CLÍNICA 24/07/2024 a 24/07/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Emmanuel Lino Madeira 11975331 03 26/07/2024 ANHH-BIoLoGo 26/07/2024 a 26/07/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Nilmara Tania veloso Matos Gonçalves 13891908 01 23/07/2024 ATHH-TÉCNICo EM PAToLoGIA CLÍNICA 23/07/2024 a 23/07/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Tatiana Cristiane de oliveira 14918320 02 01/08/2024 ATHH-TECNICo DE ENFErMAGEM 01/08/2024 a 03/07/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Cintia rowe rocha 13013875 01 24/07/2024 ATHH-TÉCNICo EM PAToLoGIA CLÍNICA 24/07/2024 a 24/07/2025 Administração Central / Gerencia de Controle de Qualidade
Wesley rodrigues Tomaz 15263155 01 12/08/2024 ANHH/ENGENHEIRO MECANICO 12/08/2024 a 12/08/2025 Administração Central
ronald Barra Fernandes 12960852 02 03/08/2024 ATHH/TECNICO DE PATOLOGIA CLINICA 03/08/2024 a 03/08/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Simone rodrigues de Paulo 13065032 02 30/07/2024 ATHH/TECNICO DE PATOLOGIA CLINICA 30/07/2024 a 30/07/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Eliane Maria Gaspar do vale 1597867-9 02 22/07/2024 ANHH/BIÓLOGO 22/07/2024 a 22/07/2025 Administração Central
Fernanda Carolina Alves Campos oliveira 12795845 02 05/08/2024 MEDHH/MÉDICO CLÍNICO GERAL 05/08/2024 a 05/08/2025 Administração Central
Alyne oliveira Cunha 16088163 01 01/08/2024 ATHH/TECNICO DE PATOLOGIA CLINICA 01/08/2024 a 01/08/2025 Hemocentro regional de uberaba
Luana rosa Freitas Fernandes 16114795 01 19/09/2024 MEDHH/MÉDICO CLÍNICO GERAL 19/09/2024 a 19/09/2025 unidade de Coleta de Poços de Caldas
Alexandre Alves de Moura 16114415 01 19/09/2024 ATHH/TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 19/09/2024 a 19/09/2025 Administração Central
Asaph Calazans Mendes de Souza 14919518 01 24/09/2024 ATHH/TECNICO DE ELETRONICA 24/09/2024 a 24/09/2025 Administração Central
Yara Abrão vasconcelos vivas 14922421 01 17/09/2024 MEDHH/MÉDICO CLÍNICO GERAL 17/09/2024 a 16/08/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Priscila Cardoso ramos e Ferreira 15432982 01 13/09/2024 MEDHH/MÉDICO HEMATOLOGISTA 13/09/2024 a 13/09/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Aline Cassia Mariano Germano 16114910 01 24/09/2024 ATHH/AUXILIAR ADMINISTRATIVO 24/09/2024 a 24/09/2025 Hemonúcleo de Divinópolis
Karine Aparecida de Sousa 16115008 01 24/09/2024 ATHH/AUXILIAR ADMINISTRATIVO 24/09/2024 a 24/09/2025 Hemonúcleo de Divinópolis
Jacqueline Pinto Moreira Fulgêncio 15044761 02 25/09/2024 ANHH/ENFERMEIRO 25/09/2024 a 25/09/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Alexandra Maria Duarte de Souza 13191473 02 02/10/2024 ATHH/TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 02/10/2024 a 02/10/2025 Administração Central
Kelly dos Santos Barbosa 13825427 01 01/10/2024 ATHH/TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 01/10/2024 a 01/10/2025 Administração Central
Ângela Cristina Alves de oliveira 10502177 02 02/10/2024 ATHH/TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 02/10/2024 a 02/10/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Carla Cristina Bomtempo de Souza Andrade 10499986 02 10/10/2024 ATHH/TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 10/10/2024 a 10/10/2025 Hemocentro regional de uberlândia
Polliany Christina de Freitas Grope Aquino 16131328 01 16/10/2024 ATHH/AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16/10/2024 a 16/10/2025 Administração Central
Erika Caixeta Bastos 15145576 01 16/10/2024 ATHH/AUXILIAR ADMINISTRATIVO 16/10/2024 a 16/10/2025 Hemonúcleo de Patos de Minas
rose Meire Correa de oliveira 16136723 01 31/10/2024 ATHH-TECNICo DE ENFErMAGEM 31/10/2024 a 31/10/2025 unidade de Coleta de Poços de Caldas
Ana Paula de Castro ramos 16139230 01 07/11/2024 ATHH/AUXILIAR ADMINISTRATIVO 07/11/2024 a 07/11/2025 Administração Central
Mara Lucia Amantea 10463446 02 25/10/2024 ANHH/ENFERMEIRO 25/10/2024 a 25/09/2025 Hemocentro de Belo Horizonte
Sirley Flávio de Souza 12486767 03 05/11/2024 ANHH/ENFERMEIRO 05/11/2024 a 05/11/2025 Hemocentro de Belo Horizonte

36 cm -25 2015704 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
rATIFICAÇÃo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo

Nº do processo SEI: 2260.01.0005114/2024-31. Objeto: aquisição 
determohigrometro - função: monitoração de temperatura e umidade 
relativa; escala de medida: 0 a 50 graus celcius e 0 a 100% de umidade .
Fundamentação Jurídica: art. 24, inciso V, da Lei Feeral 8.666/1993. 
Contratado/Fornecedor: Instrutherm Instrumentos de Medicao Ltda. 
CNPJ: 53.775.862/0001-52. Valor total da aquisição:R$ 1.125,00 (um 
mil cento e vinte e cinco reais)
Considerando a subsunção do fato à norma contida no art 24, inciso v, 
da Lei Federal nº 8666/93;
Considerando que a instrução do processo consigna obediência aos 
requisitos trazidos pelo art 26 da Lei Federal nº 8.666/93;
Considerando que autoridades competentes justificaram a ausência dos 
pressupostos da licitação, e evidenciaram que a contratação direta se 
mostra como a solução mais apropriada para o caso concreto;
Considerando que os documentos: Nota Técnica nº 1/FUNED/
SPUIII/2024 (97006326), Relatório Pesquisa de Preços - FUNED/
SCOMP (99266300) e Memorando.FUNED/DI.nº 430/2024 
(97683101) respectivamente, apresentam embasamento o técnico, 
aprovam a política de preços e ratificam a vantajosidade financeira;
Considerando que a Procuradoria opina, cumpridas as ressalvas 
expostas na Nota Jurídica/Procuradoria nº 224/2024 (100543872), pela 
excepcional possibilidade jurídica da contratação direta da empresa 
selecionada pela Administração;
Considerando que dos autos se extraem os saneamentos das 
ressalvas pelas unidades técnicas: DCGC-Memorando.FUNED/
DCGCnº468/2024 (100771931), SO - Memorando.FUNED/SO.nº 
30/2024 (101515761) e SCONTR - Memorando.FUNED/SCONTR.nº 
2000/2024 (101680541);

Considerando que a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, 
alterada pela Lei nº 13655, de 2018, denota que o agente público 
responde pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso 
de dolo ou erro grosseiro;
Sendo assim, nos termos do caput, do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
rATIFICo a contratação direta, por Dispensa de Licitação, para a 
contratação especificada acima, devendo, para tanto, observar o prévio 
empenho à execução da despesa, a regularidade documental legal 
necessária, especialmente quanto à validade no momento da contratação, 
conforme o disposto nos arts. 27 a 31, da Lei Federal nº 8.666/93, no 
que couber, assim como as demais formalidades incidentes .

 Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024 .
 Felipe José Fonseca Attiê

Presidente
9 cm -25 2015608 - 1

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TDCO Nº 001/2023 
Partícipes: Fundação Ezequiel Dias/FUNED e o Estado e Minas 
Gerais, por intermédio da SECrETArIA DE ESTADo DE 
INFrAESTruTurA, MoBILIDADE E PArCErIAS - SEINFrA . 
Objeto: Prorrogação de Vigência doTermo de Descentralização de 
Crédito Orçamentário 01/2023- FUNED/SEINFRA,por um período 
de 18 (dezoito meses), após o término do período inicial de vigência 
do instrumento, que ocorrerá em 06/12/2024. Nova Vigência: 
06/06/2026.O presente instrumento está amparado na Lei Estadual nº 
24 .313, de 28 de abril de 2023, e no Decreto Estadual nº 48 .665, de 
4 de agosto de 2023 . Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e 
condições do termo original e de outros instrumentos não modificadas 
por este Termo Aditivo. Processo SEI nº 2260.01.0006980/2021-98

3 cm -25 2015308 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Espécie: Contrato nº 9442798/2024. Processo SEI nº 
2260.01.0008983/2024-37. Objeto: Aquisição de insumos veterinários: 
ração, bebedouro, granulado sanitário e itens de enriquecimento 
ambiental . Dotações orçamentárias: 2261 .10 .303 .154 .4459 .0001 .3390
.3009.0.10.1. Dispensa de Licitação nº 310/2024. Vigência: 12(doze) 
meses . valor: r$ 230 .760,00 . Contratante: Fundação Ezequiel Dias . 
Contratada: CBP CoMÉrCIo E SErvIÇoS LTDA . Assinatura: 
25/11/2024. 

robson Cavalcante da Silva 
Diretor Industrial/Funed. 

3 cm -25 2015626 - 1

rATIFICAÇÃo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo
Nº do processo SEI: 2260.01.0007137/2024-21.Objeto: Manta 
aquecedora para balão .Fundamentação Jurídica: art . 24, inciso 
V, da Lei Feeral 8.666/1993.Contratado/Fornecedor: Laborglas 
Indústria e Comércio de Materiais para Laboratório Ltda .CNPJ: 
43.887.033/0001-08.Valor total da aquisição: R$1.040,00 (Um mil e 
quarenta reais) .
Considerando a subsunção do fato à norma contida no art 24, inciso v, 
da Lei Federal nº 8666/93;
Considerando que a instrução do processo consigna obediência aos 
requisitos trazidos pelo art 26 da Lei Federal nº 8.666/93;
Considerando que autoridades competentes justificaram a ausência dos 
pressupostos da licitação, e evidenciaram que a contratação direta se 
mostra como a solução mais apropriada para o caso concreto;
Considerando que os documentos: Nota Técnica nº 27/FUNED/
DCGC/2024, Doc. Id. 90983501, Orientação - Dispensa de Licitação 
nos termos do art. 24, inciso v, da lei nº 8.666/93, Doc. Id. 91343970, 
Nota Técnica nº 15/FUNED/DCQ/2024, Doc. Id. 99265454, Relatório 
PESQUISA DE PREÇOS - FUNED/SCOMP, Doc. Id. 99973254, 

DECLArAÇÃo DGFo Nº 661, Doc . Id . 100138406, respectivamente, 
apresentam embasamento o técnico, aprovam a política de preços e 
ratificam a vantajosidade financeira;
Considerando que a Procuradoria não delimitou de forma taxativa a 
escolha entre os incisos V ou VII do art. 24 da Lei Federal 8.666/1993 
como fundamentação jurídica para o presente caso de dispensa de 
licitação, e que a decisão realizar o enquandramento contém respaldo 
técnico da área administrativa responsável (90983501 e 101605616), 
os quais detalham a aplicação do inciso pertinente, fica evidenciada a 
regularidade dos atos praticados .
Considerando que a Procuradoria opina, cumpridas as ressalvas expostas 
na Nota Jurídica/Procuradoria nº 230/2024, Doc. Id. 100929194, pela 
excepcional possibilidade jurídica da contratação direta da empresa 
selecionada pela Administração;
Considerando que dos autos se extraem os saneamentos das ressalvas 
pelas unidades técnicas: Memorando.FUNED/DCGC.nº 480/2024, 
Doc. Id. 101361804, Memorando.FUNED/DI.nº 525/2024, Doc. Id. 
101503475;
Considerando que a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, 
alterada pela Lei nº 13655, de 2018, denota que o agente público 
responde pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso 
de dolo ou erro grosseiro;
Sendo assim, nos termos do caput, do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
rATIFICo a contratação direta, por Dispensa de Licitação, para a 
contratação especificada acima, devendo, para tanto, observar o prévio 
empenho à execução da despesa, a regularidade documental legal 
necessária, especialmente quanto à validade no momento da contratação, 
conforme o disposto nos arts. 27 a 31, da Lei Federal nº 8.666/93, no 
que couber, assim como as demais formalidades incidentes .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Felipe José Fonseca Attiê

Presidente
11 cm -25 2015606 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - Fhemig

Débora Pimenta Alves
(Depha Medicina e Saúde Ltda) 55.818.527/0001-10 02/11/2024 Habilitado

Samuel Leite Almeida
(Samuel Leite Almeida Ltda) 53.164.477/0001-79 05/11/2024 Habilitado

Charles Henrique Silva Pereira
(Charles Henrique Silva Pereira) 54.901.043/0001-77 11/11/2024 Habilitado

Márcio Correia Dotta
(Marcio Correia Dotta) 28.332.293/0001-23 11/11/2024 Habilitado

Gabriela Pereira Batista
(Clínica G & B Saúde Ltda ) 57.888.709/0001-92 11/11/2024 Habilitado

Ana rafaela Laboure de Carvalho vieira
(Carvalho e vieira Serviços Médicos Ltda) 53.157.507/0001-10 06/11/2024 Habilitado

Bruno Eduardo Freitas Gontijo
(Bruno Gontijo Soluções Médicas Ltda) 47.621.686/0001-00 11/11/2024 Habilitado

Luiz Nazareno Paes Felix de Figueredo
(Serviços Paes Figueredo Ltda) 52.075.974/0001-38 04/11/2024 Habilitado

Mario Henrique Couto Lima *** .349 .916-** 06/11/2024 Habilitado

Pedro Cesar Morato Filho
(Avive Gestão de Serviços Médicos Ltda) 33.458.003/0001-22 07/11/24

Inabilitado, conforme item 4 .2 (“poderão participar do 
processo de credenciamento (…) pessoa jurídica no 
tipo societário de sociedade limitada unipessoal”)
A empresa não enquadra no tipo societário permitido

Nos termos do subitem 7.3.1 do Edital de Credenciamento - Chamamento Público nº 06/2024, os profissionais médicos habilitados ficam convocados 
para a assinatura de Termo de Adesão de Credenciamento de Prestação de Serviços Médicos no prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta 
publicação .
Além disso, conforme subitem 6.5.2 do Edital de Credenciamento - Chamamento Público nº 06/2024, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados do primeiro dia subsequente a esta divulgação, para a apresentação de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação 
apresentada na inscrição .

Bambui, 25 de Novembro de 2024 .
Ariana Mourão de oliveira

 Presidente da Comissão
Masp: 15651334

Lia da Silva vicente
 Membro da Comissão

Masp: 14668107

Aryella Aparecida Silva
 Membro da Comissão

Masp : 15573009
28 cm -25 2015696 - 1 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO № 02/2023
Resultado Definitivo da 8° Janela de Inscrições de Credenciamento de Profissionais Médicos para prestação de serviços de plantão médico presencial 
12 horas na Casa de Saúde São Francisco de Assis . Modalidades: PESSoA FÍSICA ou PESSoA JurÍDICA CoM TIPo SoCIETárIo DE 
SoCIEDADE LIMITADA uNIPESSoAL .
A FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.843.929/0001-00, com sede e foro nesta Capital, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rodovia Papa João Paulo II, no 4001, 
Bairro Serra Verde, Prédio Gerais, 13º andar, CEP: 31.630-901, Belo Horizonte/MG, por meio da Casa de Saúde São Francisco de Assis, com o 
objetivo de contratar serviços de saúde a serem prestados nas unidades assistenciais da Fundação, torna público, para ciência dos interessados a lista 
de habilitados da 8ª janela de credenciamento de ProFISSIoNAIS MÉDICoS PArA PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS DE PLANTÃo MÉDICo 
PrESENCIAL DE 12 HorAS NA CASA DE SAÚDE SÃo FrANCISCo DE ASSIS , conforme as condições estabelecidas no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO № 02/2023 e nos seus Anexos.FHEMIG - Casa de Saúde São Francisco de Assis

MÉDICo GENErALISTA CoM CADASTro rEGuLAr No CrM ou CoM rQE No CrM EM ouTrAS ESPECIALIDADES

Nome do Profissional Médico  razão Social (se pessoa jurídica)  Data de Inscrição Situação

 Pedro Souto Borges  Souto Borges Saúde Ltda 24/09/2024  Inabilitado Conforme item  7 .3 .3 - alínea c

* Não houve candidatos habilitados .
Bambuí, 25 de Novembro de 2024

8 cm -25 2015521 - 1

ATA DE rESuLTADo PrELIMINAr
EDITAL DE CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024

Resultado Preliminar do1ª Ciclo de Inscrições em Credenciamento de Profissionais Médicos para prestação de serviços de plantão médico presencial 
de 06 ou 12 ou 24 horas na  Casa de Saúde São Francisco de Assis .Modalidades: PESSoA FÍSICA ou PESSoA JurÍDICA CoM TIPo SoCIETárIo 
DE SoCIEDADE LIMITADA uNIPESSoAL .A FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – Fhemig, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 19.843.929/0001-00, com sede e foro nesta Capital, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
- Rodovia Papa João Paulo II, no 4001, Bairro Serra Verde, Prédio Gerais, 13o andar, CEP: 31.630-901, Belo Horizonte/MG, por meio da  Casa 
de Saúde São Francisco de Assis, como objetivo de contratar serviços de saúde a serem prestados nas unidades assistenciais da Fundação, torna 
público, para ciência dos interessados a lista de habilitados da 1ª janela de credenciamento de PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SErvIÇoS DE PLANTÃo MÉDICo PrESENCIAL DE 06 ou 12 ou 24 HorAS NA CASA DE SAÚDE SÃo FrANCISCo DE ASSIS, 
conforme as condições estabelecidas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 e nos seus Anexos.

FHEMIG – CASA DE SÃo FrANCISCo DE ASSIS
MÉDICo GENErALISTA CoM CADASTro rEGuLAr No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM)

Profissional/Razão Social CPF/CNPJ Data de inscrição Situação 
Mona Alice Silva Pádua
(Padua & Padua Medicos Associados) 54.240.641/0001-42 11/11/2024 Habilitado

Averaldo Junior Braga roque
(AJBr Medicina Ltda) 52.958.644/0001-90 08/11/2024 Habilitado

Celso Lembi de Padua *** .629 .906-** 11/11/2024 Habilitado
Lupércio Silva e Lamounier
(Lamounier Medicina Ltda) 54.015.450/0001-87 10/11/2024 Habilitado

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202411260157460170.
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ExTrATo DE TErMo DE DENÚNCIA
Extrato do Termo de Denúncia ao Convênio de Saída nº 
1261002210/2023 - Processo SEI nº 1260.01.0108639/2021-09. 
Assinatura: 21/11/2024. Partes: EMG/SEE/Superintendência 
regional de Ensino de Governador valadares e o Município de 
Mathias Lobato. Objeto: Denúncia, por comum acordo, do Convênio 
de Saída nº 1261002210/2023, a partir da data de sua publicação, 
em conformidade com o disposto no art . 79, inciso II, § 1º, da Lei 
8.666/1993. O presente Termo de Denúncia se dá em virtude das causas 
e justificativas consignadas por meio do Ofício 028/2024, evento nº 
96852210, oriundo do Município de Mathias Lobato, sendo o mesmo 
expressamente autorizado pela Superintendente regional de Ensino 
de Governador valadares evento nº 97660126 e pela Assessoria de 
Articulação Municipal evento nº 97781455 . Assinantes: Sandra Márcia 
Ferreira e Karla Pessamilio Souza Lopes .

4 cm -25 2015827 - 1

SEr NovA ErA – ExTrATo Do TErMo DE 
ENCERRAMENTO DO CONTRATO 9344807/2022

Termo de Encerramento do Contrato 9344807/2022 de Serviço, firmado 
entre o ESTADo DE MINAS GErAIS por meio da SEE e o fornecedor 
20.958.179/0001-00 - FUNDAÇAO ITABIRANA DIFUSORA DO 
ENSINO, Processo nº 1261024 000015/2022, Inexigibilidade. Objeto: 
Este contrato tem por objeto a prestação de serviços educacionais, 
por instituições públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, que 
oferecem formação profissional e técnica de nível médio no âmbito do 
Projeto Trilhas de Futuro, criado pela Resolução SEE nº 4.583/2021, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo V do Edital de Credenciamento n.º 01/2021.. Encerramento do 
contrato a partir de 25/11/2024.

3 cm -25 2015325 - 1

ExTrATo DE ENCErrAMENTo DE 
CONTRATO Nº 9294870/2021

 Extrato do Termo de Encerramento do Contrato nº 9294870/2021 de 
Serviço, firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio 
do (a) SEE e o (s) fornecedor (es) 03.447.242/0012-79 - SERVICO 
NACIoNAL DE APrENDIZAGEM CoMErCIAL - SENAC MINAS, 
Processo nº 1261018 000012/2021, Inexigibilidade. Objeto: Prestação 
de serviços educacionais, por instituições públicas ou privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que oferecem formação profissional e técnica de 
nível médio no âmbito do Projeto Trilhas de Futuro . Encerramento do 
contrato a partir de 26/10/2023.

3 cm -25 2015446 - 1

 SrE CoNSELHEIro LAFAIETE
 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 

DE GÊNEroS ALIMENTÍCIoS PNAE 
A Caixa Escolar Feliciano Mendes torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 02 de dezembro de 2024, 
às 14:00 h, Processo licitatório nº 02/2024, Modalidade convite, 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE. Os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE Feliciano Mendes, localizada na rua João Paulo Arges, n° 
20, Centro, Congonhas – MG, CEP 36410-034, e-mail: escola .193429 .
financeiro@educacao.mg.gov.br, até o dia 29/11/2024, às 14:00h.

 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIoS rECurSoS ESTADuAIS 

A Caixa Escolar Feliciano Mendes torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 02 de dezembro de 2024, 
às 14:00 h, Processo licitatório nº 01/2024, Modalidade convite, 
para aquisição de gêneros alimentícios com Recursos Estaduais. Os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE Feliciano Mendes, localizada na rua João Paulo Arges, n° 
20, Centro, Congonhas – MG, CEP 36410-034, e-mail: escola .193429 .
financeiro@educacao.mg.gov.br, até o dia 29/11/2024, às 14:00h.

5 cm -25 2015788 - 1

SrE DIvINÓPoLIS
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEroS ALIMENTÍCIoS – PNAE
A Caixa Escolar Dona Maricota Pinto torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/11/2024, às 
09:00 horas o Processo Licitatório nº 007 / 2024, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recurso do PNAE. Os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E . E . Dona Maricota Pinto: rua do rosário nº 637, bairro 
Centro, Arcos – CEP: 35 .588-000 – Telefone (037) 3351-1497 ou 
pelo e-mail: escola.32069.financeiro@educacao.mg.gov.br até o dia 
29/11/2024 às 08:00 horas.

3 cm -25 2015395 - 1

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE 
ENSINo DE PArá DE MINAS

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 9301440/2021
 TERCEIRO ADITIVO – Prorrogação de vigência por 12 meses ao 
contrato de prestação de serviços de SEGurANÇA E vIGILÂNCIA 
ELETrÔNICA, que celebram o Estado de Minas Gerais, através da 
Secretaria de Estado de Educação/Superintendência Regional de Ensino 
de Pará de Minas e a empresa Brintel Monitoramento e Segurança 
Ltda .-ME, cujo valor do contrato passará a r$ 25 .800,00 (vinte e cinco 
mil e oitocentos reais) . Dotação orçamentária: 1261 .12 .368 .151 .2128 .
0001 .339039 .62 .0 .10 .1 . Signatários: Tânia de Moura Morato resende 
e Arnaldo César Almeida Barbosa. Vigência: 21/11/2024 à 21/11/2025. 
Data da assinatura: 19 de novembro de 2024 .

3 cm -25 2015408 - 1

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE NovA 
ErA - ExTrATo DE TErMo DE APoSTILAMENTo 

Extrato do Termo de Apostilamento / Reajuste do Contrato n.9386057, 
Processo SEI nº 1260.01.0036514/2023-06. Partes: Secretaria de Estado 
de Educação/MG e a empresa Escola de Ensino Médio e Técnico Ltda. 
objeto: Prestação de serviços educacionais, por instituições públicas 
ou privadas, com ou sem fins lucrativos, que oferecem formação 
profissional e técnica de nível médio no âmbito do Projeto Trilhas 
de Futuro, criado pela Resolução SEE nº 4.583/2021, que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital 
de Credenciamento nº 01/2022. Em conformidade com o disposto no 
artigo 65, §8º da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, o valor total 
do contrato foi reajustado e passa a ser r$ 2 .944 .040,77 (dois milhões 
novecentos e quarenta e quatro mil e quarenta reais e setenta e sete 
centavos) . Dotação orçamentária: 1261 .12 .363 .167 .2118 .0001 339039 
49 – Fonte 71.1.1. Assinatura: 19/11/2024. Assinante: Joel dos Santos 
Pereira, Superintendência Regional de Nova Era.

4 cm -25 2015385 - 1

SrE MoNTE CArMELo
ExTrATo DE ENCErrAMENTo DE CoNTrATo .

Extrato do Termo de Encerramento do Contrato no 9294668/2021 de 
Serviço, firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio da 
SEE e o fornecedor 03.447.242/0023-21 - SERVICO NACIONAL DE 
APrENDIZAGEM CoMErCIAL – SENAC MINAS, Processo no 
1261021 000017/2021, Inexigibilidade. Objeto: Prestação de serviços 
educacionais, por instituições públicas ou privadas, com ou sem fins 
lucrativos, que oferecem formação profissional e técnica de nível médio 
no âmbito do Projeto Trilhas de Futuro, criado pela resolução SEE nº 
4.583/2021, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo V do Edital de Credenciamento nº 01/2021 - 
Trilhas de Futuro I. Encerramento do contrato a partir de 25/11/2024.

3 cm -25 2015797 - 1

ExTrATo Do EDITAL DE ProCESSo 
SELETIvo SIMPLIFICADo

 REGULAMENTO Nº 196/2024
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais TorNA PÚBLICo à abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para a contratação temporária de profissionais para 
prestar serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde no Instituto 
Raul Soares, conforme edital disponível no sítio eletrônico oficial da 
FHEMIG: www .fhemig .mg .gov .br . Inscrição: a partir das 09h00min do 
dia 28/11/2024 até às 17h00min do dia 04/12/2024 (horário de Brasília), 
exclusivamente no sítio eletrônico oficial da FHEMIG www.fhemig.
mg .gov .br . Público alvo: Médico Psiquiatra (Especialista em Psiquiatria 
Intervencionista) . Etapas de seleção: Análise curricular e Entrevista . 
Período de vigência do PSS: 12 meses, prorrogáveis por igual período 
contados a partir de sua homologação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

4 cm -25 2015577 - 1

DECISÃo
PROCESSO CIAPAP Nº. 157/2019

o Diretor, Senhor Fabricio Giarola oliveira no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria Presidencial nº . 2 .984, de 29 de 
janeiro de 2024 (101166423), com fulcro no Decreto Estadual nº . 
47.852/2020, Decreto Estadual nº. 45.902/2012 e Portaria Presidencial 
nº 3 .182, de 25 de julho de 2024 (101166347), considerando o 
Despacho 27/2024 (92593650), promovido em face da empresa 
CooK EMPrEENDIMENToS EM ALIMENTAÇÃo CoLETIvA 
LTDA, CNPJ 16.654.626/0001-51, DECIDE pela EXTINÇÃO e pelo 
ArQuIvAMENTo do presente processo .

Fabricio Giarola oliveira
Diretor Hospitalar
Masp 1284347-0

3 cm -25 2015369 - 1

ProrroGAÇÃo Do PrAZo DE vALIDADE Do 
ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo rEGIDo PELo 

REGULAMENTO FHEMIG Nº180/2023 – CHE
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
item 15.6 do Regulamento do Processo Seletivo Público Simplificado 
nº 180/2023 do Complexo Hospitalar de Especialidades – CHE, 
homologado em 22/12/2023,
ProrroGA
Por 12 (doze) meses o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE 

3 cm -25 2015353 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS 
DO HOSPITAL CRISTIANO MACHADO/FHEMIG

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato firmado entre a FHEMIG/ HCM 
e a empresa Hr rEFEIÇÕES LTDA . objeto: Aditivo de 25% nas 
quantidades e valor do contrato . valor: r$ 2 .074 .482,40 (total estimado) . 
Número do Processo: 0511023 07/2022. Modalidade: PREGÃO. Dotação 
orçamentária: 2271 10 302 019 4030 0001, objeto de gasto 3390 39 - 03 
fonte 10.1.Data de Assinatura: 22/11/2024.

2 cm -25 2015338 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo HoSPITAL 
REGIONAL JOÃO PENIDO/FHEMIG 

2° Termo de Apostilamento ao contrato 9282902 de prestação de serviços 
de locação de sistema de geração de vácuo clínico para o complexo do 
Hospital regional João Penido - FHEMIG, que entre si celebram a 
Fundação Hospitalar de Minas Gerais - FHEMIG, através do Hospital 
regional João Penido e a empresa White Martins Gases Industriais 
LTDA  - CNPJ n° 35.820.448/0030-70. Objeto: corrigir o reajuste de 
IPCA  valor: r$ 35 .657,18 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta e sete 
reais e dezoito centavos).  Período: 07/07/2023 a 06/07/2024 Número do 
Processo: 119/2021 Dotação Orçamentária: 2271.10.302.019.4031-0001 
Objeto de Gasto: 339039-19, fonte 10.1 Data de Assinatura: 18/11/2024

Diovanni Couto Muradas
MASP 13669890

Coordenador Serviço de Compras 
4 cm -25 2015596 - 1

 ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS 
DO HOSPITAL CRISTIANO MACHADO/FHEMIG

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato firmado entre a FHEMIG/ 
HCM e a empresa Hr rEFEIÇÕES LTDA .  objeto: Aditivo de 25% 
nas quantidades e valor do contrato .  valor: r$ 2 .059 .227,40 (total 
estimado).  Número do Processo: 0511023 07/2022.  Modalidade: 
PrEGÃo .  Dotação orçamentária: 2271 10 302 019 4030 0001, objeto 
de gasto 3390 39 - 03 fonte 10.1. Data de Assinatura: 22/11/2024. 

2 cm -25 2015675 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
A FHEMIG, através do Complexo Hospitalar de Barbacena, torna público 
que realizará o seguinte PrEGÃo ELETrÔNICo: Processo 0525005 
227/2024, no dia 10/12/2024, às 09:00 horas, para “CONTRATAÇÃO 
DE PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS PArA rEALIZAÇÃo DE ExAMES 
ANAToMoPAToLÓGICoS e IMuNoHISToQuÍMICoS”, para o 
Complexo Hospitalar de Barbacena (CHB), que engloba as seguintes 
unidades da FHEMIG: Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena 
(CHPB) e Hospital regional de Barbacena Dr . José Américo (HrBJA . 
As Propostas Comerciais e os documentos exigidos para habilitação 
deverão ser encaminhados por meio do site www .compras .mg .gov .br até 
a data e horário marcado para a abertura da sessão . o Edital pode ser 
obtido no portal de compras: www .compras .mg .gov .br ou no setor de 
Compras/HRB/FHEMIG Barbacena/MG – Tel. (32) 3339-1644 – e-mail: 
chb .compras@fhemig .mg .gov .br .

4 cm -25 2015681 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
A FHEMIG, através do Complexo Hospitalar de Barbacena, torna público 
que realizará o seguinte PrEGÃo ELETrÔNICo: Processo 0525005 
227/2024, no dia 10/11/2024, às 09:00 horas, para “CONTRATAÇÃO 
DE PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS PArA rEALIZAÇÃo DE ExAMES 
ANAToMoPAToLÓGICoS e IMuNoHISToQuÍMICoS”, para o 
Complexo Hospitalar de Barbacena (CHB), que engloba as seguintes 
unidades da FHEMIG: Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena 
(CHPB) e Hospital regional de Barbacena Dr . José Américo (HrBJA . 
As Propostas Comerciais e os documentos exigidos para habilitação 
deverão ser encaminhados por meio do site www .compras .mg .gov .br até 
a data e horário marcado para a abertura da sessão . o Edital pode ser 
obtido no portal de compras: www .compras .mg .gov .br ou no setor de 
Compras/HRB/FHEMIG Barbacena/MG – Tel. (32) 3339-1644 – e-mail: 
chb .compras@fhemig .mg .gov .br .

4 cm -25 2015679 - 1

 ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS Do 
COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA /FHEMIG

 Espécie: Contrato firmado entre o Complexo Hospitalar de Urgência 
e a empresa Centro de Biologia Experimental oceanus Ltda .  objeto: 
Contratação da prestação de serviços de análise em água . valor: r$ 
50.634,72 (total estimado)  Número do Processo: 0501044 135/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico  Dotação orçamentária:2271 .10 .302 .0
19 .4036 .0001 . objeto de gasto: 3390 3998 0 .10 .1 Data de Assinatura: 
25/11/2024.

2 cm -25 2015637 - 1

 ExTrATo DE AuTorIZAÇÃo DA FHEMIG
CoMPLExo HoSPITALAr DE ESPECIALIDADES

Processo 0510037 251/2024 - Inexigibilidade de Licitação.Objeto: 
Aquisição de bombas para teste de vazamento em equipamentos 
Fujinon.Beneficiário: Fujitech Equipamentos Médicos Ltda. – CNPJ: 
03.606.427/0001-26.Dotação Orçamentária: 2271.10.302.019.4035.0001.
objeto de Gasto: 4490 .5209 .Autorização: Cláudia Fernanda De Andrade 
- MASP: 12148243 .valor: r$ 22 .140,00 (vinte e dois mil, cento 
e quarenta reais .) .Fundamento Legal: do artigo 74, caput I, da Lei 
14.133/2024.Data da Assinatura: 22 de novembro de 2024.

3 cm -25 2015694 - 1

Secretaria de Estado de Educação
SrE DE MANHuACu

ExTrATo Do TErMo DE ENCErrAMENTo Do 
CONTRATO Nº 9301393/2021 DE SERVIÇO 

Firmado entre o ESTADo DE MINAS GErAIS por meio do(a) SEE e 
o(s) fornecedor(es) 03.239.042/0001-78 - CENTRO EDUCACIONAL 
DE MANHUACU EIRELI, Processo nº 1261020 000008/2021, 
Inexigibilidade . objeto: Prestação de serviços educacionais, por 
instituições públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, 
que oferecem formação profissional e técnica de nível médio no 
âmbito do Projeto Trilhas de Futuro, criado pela resolução SEE n .º 
4.583/2021, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo V do Edital de Credenciamento n.º 01/2021.. 
Encerramento do contrato a partir de 25/11/2024.

3 cm -25 2015407 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
DE ALIMENToS   –  PNAE

A Caixa Escolar de Furnas, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 06 de dezembro de 2024, às 17 
h, Processo licitatório nº 11/2024, Modalidade Convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos PNAE. Os interessados em 
participar do Processo de Licitação 11/2024 deverão encaminhar os 
envelopes lacrados para a sede da Escola Estadual de Furnas, localizada 
na rua varginha n° 770 – Furnas, município de São José da Barra CEP 
37.945-000, até 16:30 do dia 06/12/ 2024. Podem solicitar o edital pelo 
Telefone (035) 99277118 ou e-mail: escola .114901@educacao .mg .gov .
br . 

3 cm -25 2015504 - 1

 DIrETorIA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNIoS
 ExTrAToS DE ADITIvoS

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261002299/2022. 
Assinatura: 23/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Piumhi . objeto: Autorizar a reprogramação 
do convênio com uso de saldo da conta, uso de saldo dos rendimentos, 
acréscimo de contrapartida e prorrogação de vigência. Valor do 
acrescido de contrapartida: R$120.638,56. Vigência: de 23/11/2024 
para 22/05/2025. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues e Paulo 
Cesar vaz .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261002779/2022. 
Assinatura: 23/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação 
e o Município de Sabará. Objeto: Alterar a Cláusula oitava do Convênio 
original, para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 15/12/2024 para 
15/12/2025. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues e Wander José 
Goddard Borges .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261002303/2022. 
Assinatura: 23/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Porteirinha . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
20/12/2024 para 18/06/2025. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues 
e Juraci Freire Martins .

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1261002966/2022. 
Assinatura: 23/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Esmeraldas . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
22/12/2024 para 17/12/2025. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues 
e Marcelo Nonato Figueiredo .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261002984/2022. 
Assinatura: 23/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Juruaia . objeto: Alterar a Cláusula oitava 
do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
25/12/2024 para 23/06/2025. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues 
e Celso Marques Junior .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261003241/2022. 
Assinatura: 23/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de São Gotardo . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
25/12/2024 para 23/06/2025. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues 
e Denise Abadia Pereira oliveira .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261001402/2021. 
Assinatura: 25/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Indaiabira . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
21/12/2024 para 21/12/2026. Assinantes: Maristane Oliveira Carvalho 
e vanderlúcio de oliveira .

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 1261002518/2022. 
Assinatura: 23/11/2024. Partes: EMG/Secretaria de Estado de 
Educação e o Município de Itabirito . objeto: Alterar a Cláusula oitava 
do Convênio original para prorrogar a sua vigência. Vigência: de 
28/11/2024 para 27/04/2025. Assinantes: Luciana Quaresma Rodrigues 
e orlando Amorim Caldeira .

13 cm -25 2015826 - 1

SrE PArá DE MINAS – EDITAL DE LICITAÇÃo 
DE ALIMENTAÇÃo ESCoLAr

A C .E . Francisco Campos, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 02/12/2024, às 10:00, Processo 
Licitatório nº 08/2024, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos da Alimentação Escolar . os interessados 
poderão obter informações e cópia completa do edital no e-mail 
escola.33464.financeiro@educacao.mg.gov.br ou na sede da E.E. 
Francisco Campos – Endereço: Praça Prof . Waldemar de Almeida 
Barbosa, 21, Bairro Centro - Município: Dores do Indaiá – MG – Tel . 
(37)35512339, até o dia 29/11/2024 às 18:00. TC 1020214/2024.

3 cm -25 2015362 - 1

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE NovA 
ErA - ExTrATo DE TErMo DE APoSTILAMENTo 

Extrato do Termo de Apostilamento / Reajuste do Contrato n. 9385855, 
Processo SEI nº 1260.01.0036341/2023-21. Partes: Secretaria de 
Estado de Educação/MG e a empresa CENTRO EDUCACIONAL 
roBErTo PorTo LTDA . objeto: Prestação de serviços educacionais, 
por instituições públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, que 
oferecem formação profissional e técnica de nível médio no âmbito do 
Projeto Trilhas de Futuro, criado pela Resolução SEE nº 4.583/2021, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital de Credenciamento nº 02/2022. Em conformidade com o disposto 
no artigo 65, §8º da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, o valor total 
do contrato foi reajustado e passa a ser r$ 579 .517,40 (quinhentos e 
setenta e nove mil e quinhentos e dezessete reais e quarenta centavos) . 
Dotação orçamentária: 1261 .12 .363 .167 .2118 .0001 339039 49 – Fonte 
71.1.1. Assinatura: 25/11/2024. Assinante: Joel dos Santos Pereira, 
Superintendência Regional de Nova Era.

4 cm -25 2015420 - 1

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE 
ENSINo DE PArá DE MINAS

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 9301440/2021
 TERCEIRO ADITIVO – Prorrogação de vigência por 12 meses ao 
contrato de prestação de serviços de SEGurANÇA E vIGILÂNCIA 
ELETrÔNICA, que celebram o Estado de Minas Gerais, através da 
Secretaria de Estado de Educação/Superintendência Regional de Ensino 
de Pará de Minas e a empresa Brintel Monitoramento e Segurança 
Ltda .-ME, cujo valor do contrato passará a r$ 25 .800,00 (vinte e cinco 
mil e oitocentos reais) . Dotação orçamentária: 1261 .12 .368 .151 .2128 .
0001 .339039 .62 .0 .10 .1 . Signatários: Tânia de Moura Morato resende 
e Arnaldo César Almeida Barbosa. Vigência: 21/11/2024 à 21/11/2025. 
Data da assinatura: 19 de novembro de 2024 .
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Fundação Educacional caio martins - Fucam
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo – DISPENSA DE LICITAÇÃo Por vALor – ProCESSo DE CoMPrA 

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2161001 000035/2024 – 2161.01.0000444/2024-59
objeto: CoNTrATAÇÃo DE EMPrESA ESPECIALIZADA PArA o ForNECIMENTo E INSTALAÇÃo DE CAPoTAS DE LoNA MArÍTIMA 
PArA oS vEÍCuLoS QuE CoMPÕEM A FroTA DA FuNDAÇÃo EDuCACIoNAL CAIo MArTINS - FuCAM . o Presidente da Fundação 
Educacional Caio Martins - FuCAM, no uso de suas atribuições e com base nas informações constantes no Processo de Dispensa de Licitação – 
COTEP nº 2161001 000035/2024, considerando que foram observados todos os requisitos legais, previstos na Lei Nº. 14.133/2021,HOMOLOGA o 
objeto em epígrafe aempresa vencedora do certame, conforme abaixo:
LoTE ForNECEDor CNPJ vALor

01 FACILITA CoMÉrCIo LTDA 40.217.448/0001-86 r$ 1 .500,00

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Frederico Corrêa Lima de Carvalho

Presidente
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 TErMo DE HoMoLoGAÇÃo – DISPENSA DE LICITAÇÃo Por vALor – ProCESSo DE CoMPrA 
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2161001 000033/2024 – 2161.01.0000512/2024-66

objeto: Aquisição de Lixeiras de Coleta Seletiva para Execução Sociais e Produtivas do Projeto de Feira Livre nos Centros Educacionais da Fundação 
Educacional Caio Martins . o Presidente da Fundação Educacional Caio Martins - FuCAM, no uso de suas atribuições e com base nas informações 
constantes no Processo de Dispensa de Licitação – COTEP nº 2161001 000033/2024, considerando que foram observados todos os requisitos legais, 
previstos na Lei Nº. 14.133/2021,HOMOLOGA o objeto em epígrafe aempresa vencedora do certame, conforme abaixo:

LoTE ForNECEDor CNPJ vALor
01 LoBo SoLuÇÕES EM LICITAÇÕES E CoMÉrCIo LTDA 36.996.487/0001-51 r$ 23 .580,00

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2024
Frederico Corrêa Lima de Carvalho

Presidente
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universidade do Estado de minas Gerais -  uEmG
CoNTrATo PArA FuNÇÃo PÚBLICA DE MAGISTÉrIo

Extrato do Termo de Contrato nº 76/2024. Processo SEI: 2350.01.0013813/2024-19. Parte: BARBARA LEMES OUTEIRO ARAUJO. Função: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, Nível VI, Grau A, Unidade Acadêmica de Divinópolis, Edital Processo Seletivo Simplificado 09/2024, 
Vaga 131, Carga Horária 20 horas semanais. Vigência: 25/11/2024 até 27/02/2025.

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora
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universidade Estadual de montes claros - uNimoNtES
DIvuLGAÇÃo DE rESuLTADo E HoMoLoGAÇÃo

 Atos assinados pela Comissão Especial de Licitação/Credenciamento – divulga resultado final da centésima vigésima quarta chamada do 
credenciamento de profissionais médicos 01/2016, nos termos previstos em edital. Ato contínuo, o magnífico Reitor, homologa o resultado de 
credenciados médicos para prestação de serviços visando o atendimento aos usuários do sistema único de saúde- SuS, no Hospital universitário 
Clemente de Faria .

INSCrIÇÃo LICITANTE ESPECIALIDADE ESCoLArIDADE
912 IZA MArA ALMEIDA ruAS ANESTESIoLoGISTA ESPECIALISTA
913 NATHALIA rANNY roDrIGuES BICALHo CLÍNICA MÉDICA GrADuAÇÃo
914 LuANA GoNÇALvES GIATI CLÍNICA MÉDICA GrADuAÇÃo
915 CAroLINA SoArES MoTA DIAS NEoNAToLoGIA ESPECIALISTA
916 rAFAEL GoDINHo ALvES TINoCo orToPEDIA ESPECIALISTA
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